
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 148/2013 – São Paulo, quarta-feira, 14 de agosto de 2013

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 08/08/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000194-17.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125734-ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

: 16/07/2007 15:00:00

PROCESSO: 0001202-69.2013.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOSE PEDRO DANIEL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001203-54.2013.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: PAULO ROBERTO GAGLIARDI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0304896-30.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO GRAVENA 

ADVOGADO: SP139487-MAURICIO SANTOS DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0304896-30.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO GRAVENA 

ADVOGADO: SP139487-MAURICIO SANTOS DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 5 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 09/08/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000001-18.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PERSIO BONINI 

ADVOGADO: SP311932-DIEGO FRANCO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000004-70.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MATILDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000004-87.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000006-77.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON DONISETI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP269873-FERNANDO DANIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000007-71.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICELIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP307550-DANILO TREVISI BUSSADORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000010-26.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA REGINA FAVERAO 

ADVOGADO: SP259863-MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000011-78.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEIDE MOITA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0000018-94.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABRICIO MACIEL MACHADO 

ADVOGADO: SP230239-JULIANO DOS SANTOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000023-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP198855-RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000031-35.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP293117-LUIZ GUSTAVO FERRUCCI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000034-48.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA APARECIDA MODOLO 

ADVOGADO: SP163936-MARCELO MORAES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000040-61.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIANE COSTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000047-07.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIDIA BATISTA GONZAGA 

ADVOGADO: SP120183-WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000050-32.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000050-59.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP231865-ANGELA REGINA NICODEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000052-75.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZULEIDE GOMES MARIN 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000060-46.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEGORARO 
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ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000061-07.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA MOLITOR 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000067-95.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALEXANDRE MARFINATTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP295863-GUSTAVO CESINI DE SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000083-49.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEIDE MARTINS TAVARES 

ADVOGADO: SP149900-MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000100-92.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000122-46.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: THIAGO ENRIQUE PAIXAO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000130-23.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS FERNANDES MOCENI 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000130-39.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA CONCEICAO RIBEIRO PEDRO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000131-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000147-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL ROCHA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000153-82.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARISA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038155-PEDRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000161-77.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO BRANDI NETO 

ADVOGADO: SP318656-JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000165-80.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CARITA CARVALHO VELOSO 

ADVOGADO: SP216729-DONATO ARCHANJO JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000170-09.2012.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA NAVE BUCKWIESER 

ADVOGADO: SP239440-GIOVANI NAVE DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000171-36.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILDO GUOLO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000172-15.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000172-88.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALVES FELIX 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000194-83.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VITOR RODRIGUES PEREIRA CAMPOS 

REPRESENTADO POR: ANDREIA ALMEIDA CAMPOS CASTELHANO 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000204-77.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUVERCI TOZZI 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000205-02.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RECDO: RODRIGO APARECIDO RIGOLON DA SILVA 

ADVOGADO: SP272575-ALEXANDRE GALDINO PONTUAL BARBOSA 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000208-17.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000211-42.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO FERNANDO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000211-69.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EVANDRO DA SILVA GALENO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000211-85.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE LAURIANO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000218-95.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA PERSIO 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000238-81.2012.4.03.6142 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA PEREIRA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000244-32.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000263-65.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000263-69.2012.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENILDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000271-42.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000274-35.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO SCABIO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000275-56.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM LAZARI 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000276-37.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA SPERANDIO SELUQUE 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000278-07.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP282723-SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000283-96.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIA RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184267-ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000290-88.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000292-58.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: XISTO BATISTA NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000295-86.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266054-MARIA BERNADETE BETIOL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000296-55.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRA BELANTE MESQUITA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000306-42.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO CASSITA DURAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000310-39.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO PESTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000329-79.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA VIEIRA ALVIM 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000336-77.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIAN RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP232035-VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000356-68.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000360-02.2013.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES ROSA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000379-82.2011.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDA DE JESUS ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000384-63.2013.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000414-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ CARLOS GARCIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000418-08.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEONICE CAVICHIOLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000442-39.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALBERTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     8/619



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000484-48.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA DOMINGOS RAMOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000489-70.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA DE OLIVEIRA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000499-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMAEL DE ALBUQUERQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP288217-ERIKA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000510-28.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILTON SILVA NENE 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000511-13.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL APARECIDA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000512-95.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000524-30.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBINA PRIOLI MORAES 

ADVOGADO: SP297398-PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000529-25.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS GONCALVES LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000530-10.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000541-66.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 
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ADVOGADO: SP186724-CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000550-66.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ANGELO MARCHESONI 

ADVOGADO: SP076415-WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000551-13.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI ROSA MARQUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000553-80.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000554-81.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADINIZ DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP188752-LARISSA PEDROSO BORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000560-15.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGMAR JARDIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP258849-SILVANA DOS SANTOS FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000565-94.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARTHUR DE CASTRO FILHO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000567-64.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA CIRINO ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000585-85.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELICE CARIZATTO 

ADVOGADO: SP312879-MARLENE DE MENEZES SAN MARTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000599-42.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DEVILIO LANZELOTTI 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000607-46.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORESTES JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000619-03.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP131032-MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000620-85.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLITO DE JESUS ANDRADE 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000633-44.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO FELIPE BARBOSA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000646-83.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE BARBOSA TEPEDINO 

ADVOGADO: SP235898-RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000647-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000657-15.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERINTON DA CUNHA SILVA 

ADVOGADO: SP122565-ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000660-27.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MAURO ALESSANDRO VILAS BOAS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000663-82.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GODOY 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000672-58.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO LEOPOLDO 

ADVOGADO: SP240224-JOSIANE HIROMI KAMIJI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000678-82.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA LUIZA CAETANO 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     11/619



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000716-34.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IRACI BALBINO 

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000722-67.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CATARINA ROSA DE FREITAS STELLA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000731-69.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL HONORATO DA COSTA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000739-44.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS CELARIN 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000743-81.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON AUGUSTO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000749-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000760-82.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MARCIANO DO PRADO 

ADVOGADO: SP306111-PEDRO PIEROBON COSTA DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000774-63.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODETE FILETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000810-08.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA RODRIGUES DE SOUZA METRONA 

ADVOGADO: SP096458-MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000820-52.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE VIEIRA MARCONDES 
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ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000825-74.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILTON DORNELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000831-81.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000832-09.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ACIDALVA SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000835-61.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA CILENE DE ASSIS CORREIA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000836-06.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISLEI CRISTINA ALVES 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000848-58.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO CELSO PRADO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000849-05.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000862-55.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ROSEMARA LOPES FERREIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000871-32.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SOARES DE PAULA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000889-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: VALDOMIRO ZUMPANO 

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000916-10.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO AFFONSO 

ADVOGADO: SP235898-RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000921-32.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR PARREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP235898-RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000929-70.2012.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIDALVA FERREIRA DA SILVA DEVAL 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000930-67.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000961-71.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000974-43.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEMIR EVILASIO SILVA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000996-47.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AKIO KAWABATA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000998-08.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE GOUVEIA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001013-67.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA TAVARES BORELA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001030-06.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ ROBERTO POLACO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001040-66.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DE SOUZA ALENCAR 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001041-51.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA LEME MOITA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001050-13.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERTOLINA JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001051-79.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA APARECIDA EMERENCIANO 

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001064-21.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP316032-VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001064-78.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NELSON DONIZETI DE LIMA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001068-18.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIRO ANTONIO 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001076-92.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE EDUARDO ALCONIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001106-37.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE SOARES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001108-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: ORELIO VAZ 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001113-22.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA ANTONIO POLI 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001121-69.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENARO INCARNATO FILHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001141-87.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001154-86.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001177-32.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRINA DA SILVA LELIS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001182-28.2012.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA CAROLINA DE JESUS ALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001187-19.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP325808-CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001200-75.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE APARECIDA LACERDA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001215-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA DA SILVA AMORIM 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001220-66.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: JOSELI DOS SANTOS NUNES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001220-82.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRASILINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001233-48.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NOEMIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001262-18.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA LICA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001275-17.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO MARQUES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001278-46.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NERY DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001281-94.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001287-97.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001349-71.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSÉ LUIZ SAEZ 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001353-18.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001353-85.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA 
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ADVOGADO: SP104685-MAURO PADOVAN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001360-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEOVANA LARISSA MIRANDA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001373-76.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO MONTEIRO BARRETO 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001379-09.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO NASCIMENTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001382-61.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIO DONIZETTI SAKAMOTO 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001385-56.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUE VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235898-RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001389-53.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA INES NEVES MARQUES 

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001417-18.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: BRAZ RIBEIRO DE PÁDUA 

ADVOGADO: SP311213A-APARECIDO MANOEL DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001427-34.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RETTORI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001432-56.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIUSEPPE LETTIERI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001435-42.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: MARIA DE MELO SANTOS 

ADVOGADO: SP260227-PAULA RE CARVALHO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001438-94.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SABRINA MENEGARIO 

ADVOGADO: SP210638-GISELE FERES SIQUEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001441-89.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP235898-RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001461-40.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE APARECIDA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001461-56.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUZA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001485-45.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO PEDRO CALEGARI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001488-23.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001489-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001498-22.2013.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES WENGER 

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001532-58.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: SALVADOR CANDIDO TEIXEIRA 

RECDO: JOSE CANDIDO TEIXEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001543-87.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FIDELIS 
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ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001579-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONORA LEDES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001584-54.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIA NAZARIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001586-48.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO CRISPIN 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001588-18.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIGDIO SALLES NETTO 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001588-44.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO MAROTO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001611-37.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001695-22.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANDREA ELIANE BAPTISTA 

RECDO: ANDRE FILIPE BARBOSA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001696-77.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001711-46.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUCILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP322471-LARISSA CAROLINA SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001717-96.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA GOUVEIA 
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ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001750-43.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CORDEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001757-62.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA NASCIMENTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP133454-ADRIANA NERY DE OLIVEIRA LARA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001771-23.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001803-24.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO ALEIXO DE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001809-41.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MIGUEL CANDIDO RAMOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001859-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDA ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001864-09.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001867-02.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MICHELE APARECIDA GUSSON 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001875-15.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCIO CAZARINI 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001889-96.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FATIMA NOELI RONZANI 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001896-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE APARECIDA INACIO PAVONI 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001912-81.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARINA ROSA PEDROSO 

REPRESENTADO POR: LUCINEIA LEITE DA ROSA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001932-60.2012.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001941-18.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001943-58.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001960-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA PASCOAL DA ROSA 

ADVOGADO: SP214687-CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001980-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA DE SOUZA HONORATO MORAES 

ADVOGADO: SP232230-JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001987-77.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINE TREBBI 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002004-43.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA VIAN MARTINS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002028-44.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVALDO ROMANO 

ADVOGADO: SP190320-RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002040-58.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO DOS SANTOS DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002048-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259863-MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002116-82.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE WALTER DE JESUS 

ADVOGADO: SP300587-WAGNER SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002154-94.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002156-64.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA EMIDIO BICHIAROV 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002167-42.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARLENE VARELLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002168-78.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CARMEN DO CARMO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002171-33.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO GUERRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002180-22.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IGOR RENATO COUTINHO VILELA 
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ADVOGADO: MG111686-IGOR RENATO COUTINHO VILELA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002184-59.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE HERMENEGILDO DA SILVA ABAD 

REPRESENTADO POR: MARIA DANIELA HERMENEGILDO ABAD 

ADVOGADO: SP309434-CAMILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002184-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINIANO MINAVIA ECHEVERRIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002198-16.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO APOSTOLIDES 

ADVOGADO: SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002201-14.2012.4.03.6308 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GENTIL CORREA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002208-84.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CECILIA APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002212-97.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE GONCALVES 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002224-41.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP195646-FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002228-95.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO MARCOS CALACALCIO 

ADVOGADO: SP214886-SAMUEL VAZ NASCIMENTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002247-57.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALICE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO: SP122565-ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002254-49.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002266-83.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AURORA DEONISIA DE SOUZA FERRAZ 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002283-06.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA FRANCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002311-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JUVI FERREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002316-19.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002330-03.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO VALDEMAR REA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002333-32.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002356-71.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO TORRES VILAÇA 

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002370-82.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL DE MIRANDA ALVES 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002371-40.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002373-10.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002378-59.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELEUSA MARIA FUGA 

ADVOGADO: SP255976-LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002416-68.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LAERCIO FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002434-69.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EFIGENIO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002435-54.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL SALVADOR GABRIEL CHAMMAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002462-60.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCA MORAIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002478-14.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GUIOMAR RAVAGE BUENO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002490-28.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA FILOMENA SANT ANNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002502-42.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002505-63.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEJANIRA MARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002511-23.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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REPRESENTADO POR: EDENEIS SARTORI DA ROCHA 

RECDO: NORMA CRISTIANE DA ROCHA CAMARGO 

ADVOGADO: SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002527-32.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ DIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002555-97.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL JUVENCIO DE LEMOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002556-08.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS GERALDO TOLOTTI 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002579-54.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE AUGUSTO DOIMO 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002595-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ SARAIVA 

ADVOGADO: SP094537-CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002631-24.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELTAIR BERTUCCI SANITA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002698-86.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP244917-AMINTAS RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002754-14.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIYOTO ABE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002756-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIAMAR PIMENTA MENDES 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0002761-06.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA DE CASTRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002784-80.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRLEI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP331651-WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002820-76.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149979-CLEVERSON IVAN NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002845-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE CLAUDIO DALMAZO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002849-52.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SALETE PERES MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002850-37.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELICIO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002851-22.2012.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA EULINA BORGES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002870-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE SPITZCOVSKY 

ADVOGADO: SP191768-PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002877-43.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA DE MELO MONTANHA 

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002937-16.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SALDANHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002959-72.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DULFINA GONÇALVES GIL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARINA MONTEIRO GIL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003008-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP250858-SUZANA MARTINS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003145-97.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO LEAL DE FRANCA 

ADVOGADO: SP330450-GUSTAVO DE ALMEIDA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003168-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: UBALDO ALVES SODRÉ 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003204-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA VICENTE 

ADVOGADO: SP247640-EDEMILSON ANTONIO GOBATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003222-83.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE GONZAGA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003243-82.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA APARECIDA SILVERIO 

REPRESENTADO POR: ADRIANA APARECIDA SILVERIO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003248-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE LOURDES GUANDALINI SALEM 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003249-89.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003252-52.2009.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SANTOS DO O DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003263-50.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR MENDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003265-93.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HAROLDO RIBEIRO HOMEM JUNIOR 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003327-83.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DIAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003357-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: LYDIA LOPES DE ARAUJO - ESPÓLIO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003366-87.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR TURIN 

ADVOGADO: SP272930-LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003400-32.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003405-54.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMIR ROCHA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003416-06.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO FARIA 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003427-15.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE STRELE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP289926-RICARDO SCATENA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003477-41.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DONZALISKI 

ADVOGADO: SP294973B-LEANDRO MENDES MALDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003478-26.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAQUELINE PEREIRA 

ADVOGADO: SP288321-LIGIA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003499-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA DOS SANTOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003513-09.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI FRANCISCO DE MELO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003516-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO SOUZA CONDE 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003527-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IGNEZ BALDACIN ZOPPELLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003600-39.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA MARIA SANTOS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP221246-LUCILE RAMOS BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003604-76.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGAS SERAFIM JOSINO 

ADVOGADO: SP308138-EDUARDO CEREZA LUZ ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003605-84.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CLARA OLIVEIRA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003621-88.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MIRANDA VARGEM 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003627-22.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003705-16.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BERNADETE DE SOUZA SANTANA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003769-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE WILSON DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003781-63.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EDUARDO NAVARINE 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003803-24.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEBERSON ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: ALINE PATRICIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003834-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCIO TADEU BEJAR 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003862-86.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA EMILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003885-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENTIL DO NASCIMENTO FREITAS 

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003936-73.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO TEIXEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003946-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ROBERTO LUCHESI 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003981-77.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA APARECIDA ATAIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP317502-DAISY LINS LOURENÇO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004017-89.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004028-44.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DONIZETI PINHEIRO 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004058-86.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO 

RECDO: MARCIA APARECIDA RODRIGUES FERNANDES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004061-34.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO OLINDO COUTINHO 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004119-44.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP259085-DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004121-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILI GONCALVES DOS SANTOS CARRARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004166-18.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILRACY CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO: SP307404-MONICA FUZIE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004177-40.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUZIA LOBAO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004184-66.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA LUCIA BESERRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004188-69.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDIANA BARROZO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004192-16.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI ROMERO VIDAL 

ADVOGADO: SP293170-ROBSON CESAR INÁCIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004216-34.2013.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCELO MUNHOS 

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004241-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OLINDA FRANCISCA BISPO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004244-05.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO CRISTOVAO MATTOS 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004246-72.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LUIZ VALENTIM 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004252-56.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEILDO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004258-63.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLELIA MARIA MARTINS MEIXEDO 

ADVOGADO: SP155876-ROSA MARIA CARRASCO CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004261-18.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004311-44.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ JESUS DE LIRA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004338-50.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR DAS GRACAS OLIVEIRA GONELA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004342-64.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ANDRADE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP055983-MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004352-11.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS ARAUJO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004362-32.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SUZANA FATIMA DE BRITO AGUIAR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004455-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGIS PAULINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004473-69.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE IVALDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004536-41.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER ROGERIO GAVIRATTI 

REPRESENTADO POR: OSWALDO GAVIRATTI 

ADVOGADO: SP127288-REGINA CELIA DE S L JERONYMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004536-87.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA RODRIGUES GLAGIO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004546-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142820-LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004602-67.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO FARDIN 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004676-24.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE EUNICE DOS REIS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004741-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIO SERGIO LIRA 

ADVOGADO: SP205956A-CHARLES ADRIANO SENSI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004794-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DAISY MARIA DA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004839-04.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON GOMES BARROSO 

ADVOGADO: SP160194-OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004840-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA BUENO MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004861-62.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA BURNATO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004884-59.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004887-60.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004893-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004909-21.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004974-16.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA DE MELLO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005002-88.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORESTES VINCON GEYMONAT 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005065-16.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA VIRGINIA SOARES 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005070-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005080-75.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005084-15.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005123-15.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCESCO FRANZESE 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005130-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIRCE DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143819-ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005152-17.2012.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANA TERESA ALVES 

ADVOGADO: SP299606-EDSON VIEIRA DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005292-83.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA MARIA CONRADO VEIGA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0005340-62.2012.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADHEMAR FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005380-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLA FRANKE MARINHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005447-44.2008.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU DE PAULA NETO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005459-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO SANTOS MARQUES 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005463-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO GONSALES DIAS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005492-11.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TILSO ANTONIO TEIXEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005501-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO FELIPE REGIS DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005944-91.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUZA RAVAZZANI 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0006032-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006041-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006057-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NORBERTO DUARTE 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0006119-20.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDGARD TREVISAN 

ADVOGADO: SP284854-MARIANA LAROSE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0006142-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANTONIA JOSINEUDA ALMEIDA DE OLIVEIRA LISBOA 

RECDO: CAUA HENRIQUE ALMEIDA AMARAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0006237-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212913-CHYARA FLORES BERTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0006347-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZA APARECIDA CANDIDO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006353-26.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDILSON NERES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0006386-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSME SILVA SIMAS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0006394-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURENICE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006399-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REGINA DIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP106707-JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0006488-79.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PAULO DE LIMA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0006565-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDINHA BARBOSA CAMPIOLI 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0006581-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP078566-GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO 

RECDO: MARCIO JOSE DE CAMARGO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0006629-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 -  

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOAO VALDEMAR SCHIAVETO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0006632-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA SOARES BARBOSA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0006647-47.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE RAO 

ADVOGADO: SP085353-MARCO ANTONIO HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006658-76.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0006737-86.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GARBIN 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0006752-55.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DA SILVA FILOCOMO 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006786-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SONIA APARECIDA FIGUEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP212724-CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006787-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEGO FARINAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0006804-20.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCISO PAIVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP287782-NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0006851-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0006864-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0006945-46.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAERTE CANDIDO BRANCO 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0007005-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILTON FERREIRA CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP101934-SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007030-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERCULES AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299707-PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0007081-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PROSPERO CAFE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP154203-CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0007098-24.2012.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP212724-CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0007175-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAZARE EUFRASIO DOS SANTOS NARDI 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0007192-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID MAZUCATTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0007194-86.2010.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MAURO ANTONIO DURANTE 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0007214-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOÃO ANTONIO GODINHO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0007385-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA APPARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226273-ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0007454-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOEL SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007608-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO GRASSI 

ADVOGADO: SP075114-WALDEMAR DORIA NETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0007615-52.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PINHEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0007618-07.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0007709-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0007861-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE ALADIA FLORENCIA 

ADVOGADO: SP133074-ROSELY LIMA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0007880-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RYOSYUN KUBA 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0007940-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAROLLYNE VICTORIA LEMOS PEREIRA 

REPRESENTADO POR: SULAMITA NASCIMENTO LEMOS 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007985-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA CONSTANTINO PEQUINI 

ADVOGADO: SP209230-MARIO ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008005-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANE MOREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0008013-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0008192-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP272132-LARISSA GASPARINI ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008219-13.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0008236-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EMERSON SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP109615-DINOMENDES SEBASTIAO CANDIDO 

RCDO/RCT: FRANCISCA ELITA SILVA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0008279-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZIZALIA NOVAIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0008308-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOSHIHISA MURAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0008346-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0008350-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA GONÇALVES LEMOS 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0008354-50.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PENHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008444-10.2012.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WANDA VASCO ARENA DA COSTA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0008462-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JUSSARA WALDIRENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008485-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS FIEL 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008534-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0008610-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO REINALDO COUTINHO 

ADVOGADO: SP117128-ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0008621-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EMILIO PIVA 

ADVOGADO: SP107697-GILMAR RODRIGUES SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008655-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA REGINA MORSELLI 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0008665-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: TANIA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: APARECIDO SERGIO AMORIM 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0008673-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MACARIO FILHO 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0008677-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY CRUZ LEITE 

ADVOGADO: SP289939-ROGERIO BORGES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0008685-12.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AGUSTAVARO BARBOSA 

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0008704-81.2012.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GALDINO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP120882-JOAO CARLOS GALLUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0008791-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008819-90.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008846-91.2012.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCIS ARROTEIA PENHA 

ADVOGADO: SP163134-JULIO DANTE RISSO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0008928-07.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEIDE MARIA THIMOTEO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008933-29.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE ANDRE PINTO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0008946-94.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI PINHEIRO DA HORA 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008969-79.2008.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENITA CAMERA PRESTES 
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ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0009005-16.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RAIMUNDA OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009014-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009048-24.2009.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LEAO DELFIM COSTA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0009166-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009211-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0009229-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRELINA LEANDRO MENDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009241-65.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI DO CARMO MATHIAS LIMA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009246-87.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS CAMPOCHIARI ZAMBIANCO 

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0009278-92.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NAIR BENEDITO GUADANHIN 

ADVOGADO: SP243474-GISELE CRISTINA PIRES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0009286-38.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIDNEY LOPES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0009301-07.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DELVAIR ALVES NERES 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0009305-75.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SONIA MARIA BARBOSA DA PURIFICACAO 

ADVOGADO: SP209634-GUSTAVO FLOSI GOMES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009309-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES SOUZA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP287960-CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0009412-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LUIZ PASCHOAL 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0009456-78.2010.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIENE SANTANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0009473-77.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA MARIA DOMINGA DO CARMO 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0009481-54.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE PAULO DORATI 

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0009488-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIMPIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009527-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO JOSE VON BORELL DU VERNAY 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0009638-27.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DE FATIMA BOUGLEUX 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0009669-16.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANGINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0009691-08.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO SERGIO GUILHERME 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009703-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARGARIDA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009711-96.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: STEFANI GONCALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP174491-ANDRE WADHY REBEHY 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0009765-62.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA CONCEICAO BRIGAGAO 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0009845-92.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MORENO CHAVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0009873-60.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009906-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0009910-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA VENANCIO 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0009935-34.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA SALOME 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0009936-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARILDA APARECIDA DINARDI CARLOS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0009955-25.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0009969-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANA CAROLINA VILANI 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0010017-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010038-41.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PERLA BARTIRA DE SOUZA GARCIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0010040-69.2011.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: EMANUEL PEREIRA DE SOUZA LIMA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0010048-85.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JERUSA CORREA DE MELO 

RECDO: OLIVIA CORREA DE MELO 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010078-23.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OLIVIO LACERDA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0010084-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR ALEXANDRE MILITAO VILLELA 

REPRESENTADO POR: ROBERTA CRISTINA MILITAO 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010177-90.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MAX WILLIAM DE SOUSA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0010188-22.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SINVAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010244-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010260-09.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP186602-RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0010263-61.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CESAR ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0010270-53.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA NETO MEI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0010277-45.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELOMENA BERNARDINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0010367-02.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CEOLIN 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010375-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ELENICE DE FATIMA MAURO PEREIRA 

RECDO: FERNANDO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189184-ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0010376-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: AFRANIO ROMANELLI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP146969-MAURICIO ROBERTO GIOSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0010382-88.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIAO OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0010420-34.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA DOS SANTOS KONDO 

ADVOGADO: SP125409-PAULO CESAR PISSUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0010450-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ALVES CARIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010481-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO MARTINS COUTINHO 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0010512-12.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICENA APARECIDA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274140-MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0010514-79.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONINA SILVA BRANDAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289635-ANDREIA GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0010526-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARLI APARECIDA PEREIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0010551-09.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LAERCIO FOGACA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0010563-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RICARDO MESQUITA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010575-06.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADAHIKO KAWAKITA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0010616-04.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0010622-11.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEDRO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0010625-63.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0010629-03.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA ALBERTO 

ADVOGADO: SP231865-ANGELA REGINA NICODEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0010636-92.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATHALLY EDUARDA DA SILVA VALADARES 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0010644-43.2009.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCILIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0010684-51.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE CORREIA DA SILVA DONANCIO 

ADVOGADO: SP116204-SANDRA MARIA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0010690-58.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DEOMEDESSE 

ADVOGADO: SP041487-GILBERTO ANTONIO COMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0010692-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0010740-84.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI APARECIDA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0010811-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: ALDAIR MARIA ARAUJO VIEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0010860-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO CESAR PALMA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0010901-94.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARMANDO DE FREITAS SILVA 

REPRESENTADO POR: FABIANA DALILA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP182978-OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0010906-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA DA SILVA PEDRO 

ADVOGADO: SP197762-JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0010907-70.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MINERVINO VIEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0010930-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0011021-40.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA VOLPINI DE PAULA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0011026-62.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA MARIA MORAIS 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0011171-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATILDE CORREA DE LIMA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0011173-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA TEREZA JUSTINO PIMENTA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0011182-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE DE OLIVEIRA ALVES ROSA 
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0011240-53.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDICTA SENO GARDINO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0011243-08.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE MANOEL FONSECA 

ADVOGADO: SP160360-ADRIANO AUGUSTO FÁVARO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0011244-90.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0011275-13.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DALVA ROSA DE MATOS 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0011289-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCI DA PENHA PEREIRA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0011323-69.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REGINA ANTONIASSE AIDA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0011333-16.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL GUERREIRO LOPES 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0011379-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0011428-46.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JENI ARAUJO GARRES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0011451-58.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP222634-RICARDO LUIZ DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0011461-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA SEGA PIRES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011468-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA VITORIA MOTTA BARBIERI 

REPRESENTADO POR: ALESSANDRA PERPETUA MOTTA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0011470-95.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERSON SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0011491-71.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETHE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP128903-EDSON LUIZ PETRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011496-93.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ALVES LACERDA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0011536-75.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0011542-82.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCA IZABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0011547-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAIRA PAULA LIMA MUNARI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0011628-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIALVA RIBEIRO BRANCO LOMBARDI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0011632-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOHANN ALBINO VOSTICH 

ADVOGADO: SP281912-RENATA RICARDO FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0011660-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI CELIA GOMES LOPES 

REPRESENTADO POR: DOUGLAS GOMES LOPES 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0011751-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CRISTINO ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0011751-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MILTON DE MELO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0011886-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOABE DOS SANTOS SOUZA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0011938-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0012006-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ROZARIO MOREIRA LAURINDO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0012075-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIA MERINO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0012086-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO ROBERTO CHRISTOFOLETI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0012402-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER HENRIQUE MULLER 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0012570-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAURICIO ITIRO SINZATO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0012573-04.2012.4.03.6120 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELMA GOMES DUQUE 

ADVOGADO: SP190284-MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP139482-MARCIO ALEXANDRE MALFATTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0012646-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VALE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0012668-73.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJANIRA DOS SANTOS NUNES COSTA 

ADVOGADO: SP278998-RAQUEL SOL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0012683-76.2010.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE BEZERRA SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0012707-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP254927-LUCIANA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0012744-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LEANDRO DAMIAO DE OLIVEIRA MELO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0012860-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI SOARES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0013148-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0013425-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO AGUEMI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0013466-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PAZ CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0013667-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANDRELINO LOURENCO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0013677-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASAKO SHIMOMURA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0013781-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MESSIAS DE MORAES GARCEZ 

ADVOGADO: SP165467-JOSÉ ORLANDO DIAS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0013793-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSEFA MARIA DE ABREU FONTES 

ADVOGADO: SP179347-ELIANA REGINA CARDOSO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0013807-94.2010.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENIR DE BIAGI GABRIOTI 

ADVOGADO: SP040783-JOSE MUSSI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0013850-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0013857-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA MARIA PEPE CAMILLO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0014091-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0014207-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ROBERTO VEGSO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0014423-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUZA NUNES VIANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0014444-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     58/619



ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0014497-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILBERTA MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP289939-ROGERIO BORGES SANTOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0014499-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IDE ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP209251-RÔMER MOREIRA SOARES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0014690-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES DE ANDRADE CANOVAS 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0014706-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO MANIUC BARBOSA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0014818-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL SOARES MARIOTTO 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0014839-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDO JOSE DOS REIS 

ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0014959-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117128-ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0014989-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIA VILLAS BOAS PAULA DE SA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0015109-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NOGUEIRA GRANJEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0015160-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BITTENCOURT AVILA 
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ADVOGADO: SP209031-DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0015309-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VICENTE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0015505-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TEREZINO LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0015761-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE VICENTE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0015819-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORLANDO JORGE VIRIATO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0015931-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE LUIZ VALENTE 

ADVOGADO: SP125644-CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0016138-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY GOMES MARTINS LUZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0016194-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR EVALDO VESSONI 

ADVOGADO: SP133066-MAURICIO DORACIO MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0016276-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: GISELI SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP036271-LUIZ CAETANO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0016366-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROSANA FATIMA PETO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0016409-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: JUSCELIO MOURA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0016490-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANA ANDREONI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0016573-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCOS HENRIQUE DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0017094-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SERGIO HENRIQUE DEAMO PUOSSO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0017511-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RIBEIRO DE NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0017515-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO SANTOS NEGRÃO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0017590-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDAURA BRANDAO VIANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0017863-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILZON SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0017897-35.2012.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALEXANDRINA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP141038-ROSIMEIRE DIAS DOS REIS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0018103-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITALINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0018120-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEOGE THEODOR PUSKAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0018335-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ELIETE MARCELLO MARQUES 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0018345-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA BATISTA BESERRA 

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0019276-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: JOSE MONTEIRO DE SOUZA 

RECDO: CARMELITA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0019331-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR SIDRONIO ERNESTO 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0019482-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0019582-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLVIDIO BARRENA FILHO 

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0019633-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIANE CAVALHEIRO CINTRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0019753-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAUD JOANITA CAROPRESO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0020128-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA VIANA 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0020314-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

RECDO: SALETE DA SILVA SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0020386-87.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0020462-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0020504-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO VIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0020527-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR ROSALINO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0020913-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO EVANGELISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0021191-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA FERNANDES DE FERNANDES 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0021426-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0021560-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDA TORRES DE MATOS 

ADVOGADO: SP281961-VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0021725-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: RONALDO RODRIGUES BORBA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0021918-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: OSVALDO CLEBIO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0022026-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA BARBOSA LIBORIO ARMELIN 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0022189-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0022232-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAYER DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0022257-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: ROSEMEIRE MENDONCA DE ARAUJO 

RECDO: TATIANA DANO FERNANDES PIRES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0022502-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MONTEIRO FARIAS 

ADVOGADO: SP303450A-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0022516-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR ALVES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0022838-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: APARECIDA KEIKO MATSUMOTO OKAMOTO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0022926-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLEIDE FERNANDES DE MORAES SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0022939-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLENYRA CARVALHO VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0023104-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICA DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0023113-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0023207-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: LUCIMARA MARINHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0023299-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARILDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0023320-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANGELA VARELLA DA CAMARA 

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0023324-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILOMENA IWATA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0023325-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALTINO PEREIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0023354-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO VITTI NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0023437-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENO MARINHO DE ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0023558-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ ANTONIA MADELLA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0023574-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0023600-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AKIO HIOKA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0023663-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELENA FELICIANO 

ADVOGADO: SP306208-ANTONIO ADVALDO DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0023685-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0023736-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ARMELIN 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0023810-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MOISES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0023811-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RIVALDO COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0023871-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA MOREIRA PRATES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0023906-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO MOURA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0023933-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA MARIA MAESTA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0023988-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR HUGO BEJARANO CASTILLO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0024077-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISOLINO DE SOUSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     66/619



PROCESSO: 0024102-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0024169-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA TOMAZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0024276-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA DE PAULA CARVALHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0024537-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IZABEL ZORZETTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0024826-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0025085-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA PENIDO MORAES 

ADVOGADO: SP191912-MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0025118-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEVENUTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194015-IRACEMA LUCAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0025144-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO HOMERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0025184-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA TAVEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0025212-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACQUELINE LEVY 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0025220-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO HOMERO GOZZI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0025310-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0025336-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA CHERUBINA SCHEFFER FARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0025368-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0025411-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GARCIA LUNARDELLI 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0025427-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0025489-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

RECDO: VALDIRIA DINA FORTUNATO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0025530-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0025564-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADERITO DO NASCIMENTO PRETO NETO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0025576-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULINDA FERREIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     68/619



PROCESSO: 0025734-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA LUCIA ALMEIDA RAMOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0025801-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELY SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0025867-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOSHIO IBARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0026098-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATHARINA MEYRE SILVA 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0026222-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DEL CARMEN ZIMMERMANN 

ADVOGADO: SP248503-IGOR FORTES CATTA PRETA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0026331-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RECDO: REMI GALON 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0026339-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0026692-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA LEITE DA SILVA 

REPRESENTADO POR: ANDREA FATIMA DE LIMA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0026786-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZELIA MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0026829-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: APARECIDO ANTONIO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0027234-90.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVANIR RIBEIRO DA SILVA BELCHIOR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0027389-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IONE NUNES MIGUEL 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0027420-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0027518-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0027535-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0027693-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0027976-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VITOR DE ASSIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0027989-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALETE EIRA DE GOIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0027999-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO HELENO CABRAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0028141-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON GONÇALVES BORIN 

ADVOGADO: SP237568-JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0028148-57.2013.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     70/619



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SUELI DINIZ DE LUCA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0028150-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO FONSECA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0028374-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0028576-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA DE CASAES NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0028697-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GONÇALVES COELHO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0028992-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVALDA MARQUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0029316-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA HERMINIA DE SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0029341-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUREMA APARECIDA LOYOLLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0029343-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON LUIZ POLESINANI 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0029446-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE INACIO BATISTA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0029463-57.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSELINA DE JESUS GOMES 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029492-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR ROMUALDO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0029547-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0029733-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON MIGUEL DA CRUZ 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0029802-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENIZE BERGAMINI JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0029896-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE CHERRY DE FRANCA MARTINS 

ADVOGADO: SP173719-TANIA CRISTINA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0030155-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0030280-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP031576B-ADOLPHO HUSEK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0030297-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEIDE ALBERTONI 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0030417-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RADOICO CAMARA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP081728-ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0030519-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NOELI MORAES MARINELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0030632-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0030847-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILCE ALVES AZEVEDO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0030850-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANFILOQUIO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0030903-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0030928-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0031013-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ESTREMEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0031060-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PEDRO MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165467-JOSÉ ORLANDO DIAS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0031101-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0031168-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE FATIMA COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0031240-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: HELIO ARMENARA LOPES 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0031271-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALBERTO DOS SANTOS MELLO 

ADVOGADO: SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0031376-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REPRESENTADO POR: ATAIDE DE SOUZA TORRES 

RECDO: SILVIA AKEMI KAWASAKI HARAMI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0031578-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTEMIRA RANGEL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0031612-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0031631-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0031652-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINA DA CONCEIÇÃO GONÇALO 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0031670-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBINO PLOVAS 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0031685-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLORIA MARCELINO 

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0031728-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE ALBERTO AUGUSTO MORENO 

ADVOGADO: SP231625-LILIAN CHINEZ MORENO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0031740-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UMBERTO ARQUELAU TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0031760-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0031786-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MONICA ABREU DE CAMPOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0031816-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL MARIANO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0031912-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAULO ALVES FERREIRA 

REPRESENTADO POR: MARIA LUCIA MACIEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0031942-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EULINO DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0031974-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BARNABE SEVERINO DE MELO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0032057-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0032108-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0032192-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

REPRESENTADO POR: JOSE DE MIRANDA CHAGAS 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

RECDO: MARIA CELIA VIEIRA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0032349-92.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CORREA FONSECA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0032359-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIRAILDE FRANCISCA DE NOVAES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0032384-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA SOLEDADE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0032483-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDEMAR ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0032518-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0032533-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMIRO VARELA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0032576-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JORGE FERREIRA CRISPIM 

ADVOGADO: SP267973-WAGNER DA SILVA VALADAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0032610-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADESISTO ANDRELINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0032804-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAMARTINE SOARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0032960-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSELI ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP298914-SELMA APARECIDA MACHADO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0033203-86.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO NERY 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0033209-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0033229-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0033247-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELICIO FERREIRA DO VAL 

ADVOGADO: SP279040-EDMILSON COUTO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0033339-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAXIMO CONGALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0033396-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THOMAZ TAKAISHI TANAKA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0033414-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI ADABBO 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0033424-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MOIZES DA COSTA 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0033450-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMARY PACHIONI MASTROGIOVANNI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0033502-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER BERNHARD 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0033507-56.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KLEBER SOARES FERREIRA 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0033551-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILIA VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0033559-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENICE DE LIMA FONSECA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0033741-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PINTO DE MATOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0033805-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA APARECIDA IOTTI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0033930-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILON JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0033932-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALMIRO JUNGER 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0033946-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIETE SILVA BEZERRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0033958-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER NERES DO PRADO 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0033962-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO GARCIA ALVES 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0033971-12.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: STEFANO SONCINI NETO 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0033974-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0033979-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA CRUZ 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0034123-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0034126-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA CORREIA ROCHA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0034174-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0034257-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON AMANCIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0034314-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALEXSANDRO JUSTINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0034403-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMAO MARTINS SANCHES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0034439-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDILEUSA DIAS SANTOS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP117128-ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0034681-32.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APPARECIDA DA SILVA SALGADO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0034695-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA APOLINARIO BRAGA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0034716-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURENTINO FERREIRA NERI 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0034735-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JIRO OGATA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0034736-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ROMAO 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0034926-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENI ESPREGA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0034962-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0035141-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP188422-ANA MARIA RAIMUNDO INOCENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0035192-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA DATO ANGELO 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: ISABEL LOPES EVANGELITA 

ADVOGADO: SP285332-ANCELMO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0035597-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEAO FARIAS 

ADVOGADO: SP247303-LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0036004-09.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VALERIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0036196-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO NICOLAU NETO 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0037183-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RENATO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0037459-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0038394-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DOMINGOS MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0038516-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0038654-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY APARECIDA GOES 

ADVOGADO: SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0039190-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA ROCHA DE SIMONI 

ADVOGADO: SP255011-DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0039203-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EVA GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP178434-REGINA AKEMI FURUICHI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0039464-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIANA BISPO DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0039491-84.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORLANILTON SANTOS ANDRADE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0039555-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE BORBA MINELA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0039837-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP102076-RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0039964-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMAR SOUZA 

ADVOGADO: SP160971-ESTELA MARIS BONOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0039976-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO FALCAO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP217864-FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0040213-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO ADAO PENHA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0040215-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LEA ANTERO JUSTINO 

ADVOGADO: SP013767-FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0040396-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LARYSSA SANTOS SILVA 

REPRESENTADO POR: CAMILA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125504-ELIZETE ROGERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0040518-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO NASCIMENTO ARAUJO 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0040653-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DOMINGOS FREIRES NETO 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0041396-61.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0041452-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES FRANCA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0041856-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0041978-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS GOMES 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0042214-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AILTON RIBEIRO DE SENA 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0042525-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177147-CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0042760-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0043482-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WASHINGTON LUIZ MIRANDA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0043508-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JUSSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0043556-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RICARDO ABDOU 

ADVOGADO: SP121188-MARIA CLAUDIA CANALE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0043629-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALESSANDER JANNUCCI 

ADVOGADO: SP308671-FERNANDO HENRIQUE SGUERI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0043794-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO VERTANO DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0045003-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: APARECIDA ANTONIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP173525-ROBERTO VAGNER BOLINA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0045467-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILDA GOIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP283009-DANILO DAVID MUNIZ PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0045668-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO ANTONIO CASAGRANDE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0045731-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0046176-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237412-VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0046192-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: FLAVIA TATIANE ZLATIC VARGAS MARTINS 

RECDO: MARIA DE LOURDES ZLATIC VARGAS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0046649-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: BENEDITO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0047105-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GABRIEL DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0047205-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ADEMIR CAMILO DA SILVA 
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RECDO: ANGELA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP312171-ALESSANDRA PAULA MONTEIRO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0047216-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMARES RIBEIRO PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0047242-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JADIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0047906-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO ALESSANDRO BENTO MARQUES 

ADVOGADO: SP167298-ERIKA ZANFERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0048244-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DENIVALDO DE OLIVEIRA ARRUDA 

ADVOGADO: SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0048568-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOVELINA DE FATIMA CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP292950-ADRIANA DE SOUZA ARAUJO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0048613-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO PEREIRA DA MATA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0049187-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO VICENTE 

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0049249-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FAUSTO LOPES BARRETO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0049785-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP234272-EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BRAGA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0050195-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ATACILIO DE SOUZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0050448-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSMAR APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0050517-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIDIA GOMES DA COSTA PINHEIRO CHAGAS 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0050665-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDIVAN BALBINO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0050697-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0050797-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0051095-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LINA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0051226-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIA PAULO DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0051644-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCOS FRANCO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0051766-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AMARO JOSE DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0052079-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIBERATO VIEIRA 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0052392-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GECIRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP071196-IRINEU HOMERO DE SOUZA 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0052429-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO VALDIR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0052506-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0052736-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SILVIA HELENA AFFONSO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0052844-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0053046-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SELMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0053156-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SCARABEL 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0053487-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEANDRO RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0053740-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JURANDIR CARLOS BERTOLDO BRANDAO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0053826-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA GLUGOVSKIS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0053839-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0053906-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIA CASSIANO ABREU 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0054318-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MOISES GERALDO MACHADO PEREIRA 

ADVOGADO: SP274877-SANDRA PEREIRA PAULINO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0054343-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GENIVAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0054464-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SABRINA MOREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: RJ131145-SABRINA MOREIRA DE CASTRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0054467-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIENE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0054502-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALCIDES DA MATA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0054614-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME LIBERATO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0054812-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO DONIZETE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0054833-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EPIPHANIO BORGES MARTINS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0054948-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: SONIA MARIA DA SILVA 

RECDO: BRUNO CESAR DA SILVA MELO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0055230-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     88/619



RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DIRCE PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0055261-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA SOUZA DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0055411-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EULINA DA SILVA CUNTO 

ADVOGADO: SP303140-ADRIANO MENEGUEL ROTOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0055445-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ALBERTO SANCHEZ ESQUIVES 

ADVOGADO: SP114236-VENICIO DI GREGORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0055446-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GORETE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0055464-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELSO JOSE GOMES DOS REIS 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0055546-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0055961-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARMANDO JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0055987-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA VERONESE 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0056143-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0082671-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA RODRIGUES CARDOSO 
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ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 879 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 879 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO

ART. 162, § 4º DO CPC. 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000326 

 

 

0004237-57.2006.4.03.6302 --Nr. 2013/9301004849 - JOSE BENEDITO FURLAN (SP133791 - DAZIO

VASCONCELOS)

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 24.06.2013 

 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000327 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0000237-76.2009.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301063701 - JOSIANE APARECIDA GRANDI

(SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X MARIA DE MOURA GRANDI (SP097823 - MARCOS

MORENO BERTHO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce

Cristina Petris de Paiva, Gisele Bueno da Cruz e Raecler Baldresca.
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São Paulo, 24 de junho de 2013 (data do julgamento).

 

0003623-32.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301067680 - MARIA JOSE

VENTURA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 24 de junho de 2013. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 24 de junho de 2013. (data do julgamento).  

 

0004638-22.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301067676 - JOSE ANTONIO

AGUIAR FERREIRA (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002087-06.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301067677 - JOAO BATISTA

BRUNO FILHO (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES, SP183274 - ADNILSON ROSA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000831-67.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301067678 - APARECIDO

LUCATTO DIAS (SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz. 

São Paulo, 24 de junho de 2013 (data do julgamento). 

 

0003478-88.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301066487 - HUMBERTO ANTONIO BRIGATO

(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0013412-07.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301066488 - SILVIO SERGIO DE FARIA (SP218064 -

ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005553-37.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301066489 - ADALBERTO AUGUSTO SCHIAVONI

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004124-35.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301066491 - NILTON JEROMINO DA CRUZ (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002717-77.2007.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301066492 - LAZARO AUGUSTO CABRAL (SP194657

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0003954-29.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301066486 - MARIA DALVA

RIBEIRO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da

Cruz.

São Paulo, 24 de junho de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Nilce Cristina

Petris de Paiva, Raecler Baldresca e Gisele Bueno da Paz. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2013 (data do julgamento).  

 

0006435-45.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301071882 - MARIO LEITE E

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA,

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002416-74.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301071883 - CLEIDE MAIONE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

0004787-95.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2013/9301067670 -

MARIA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA

LEI 9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO.

 

IV. ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras

Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Gisele Bueno da Cruz.

São Paulo, 24 de junho de 2013. (data do julgamento).
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6301000161 

LOTE Nº 58211/2013 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0034371-26.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048306 - MARIA APARECIDA DA

SILVA AMANCIO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN)

0035951-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048314 - HUMBERTO DE JESUS ALVES

(SP038383 - JOSE DIORIO)

0035188-90.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048313 - BRAULIRIA NOGUEIRA

PUBLINS (SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI)

0034362-64.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048312 - JOSE FRANCISCO DA SILVA

(SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC)

0035937-10.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048309 - EDUARDO JOAQUIM

(SP221536 - AFONSO HENRIQUE ALMEIDA NASCIMENTO, SP252531 - FABIANO ALEXANDREFAVA

BORGES, SP208224 - FABRICIO NUNES DE SOUZA)

0035183-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048308 - LEONOR PALMEIRA DE

SENA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

0040146-22.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048305 - MARIA CONCEICAO DI

GIORGE (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES)

FIM.

 

0041865-10.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048217 - VILMA MARIA FERREIRA

ARAUJO (SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a ajuntada da documentação, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias, em

cumprimento à r. decisão de 17/07/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0000069-34.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048259 - GENESIO BATISTA DOS

SANTOS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011441-14.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048222 - YOSHIFICO NANYA (SP200602 -

EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011365-87.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048221 - LAERTE MANOEL CARLOS

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034921-21.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048229 - MARGARETE DE JESUS

(SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0011306-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048220 - GIOVANNI MALFI (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001069-40.2011.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048260 - EXPEDITO MANOEL CAETANO

(SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011649-95.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048223 - LUIZ CARLOS DA SILVA

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025785-97.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048255 - VERA LUCIA URTADO

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0031466-48.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048250 - ANTONIO MANSO DA SILVA

(SP330031 - MARIA APARECIDA SILVA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029219-94.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048249 - ROMILDA LIRA BARBOSA

(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028877-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048248 - OSWALDO FERREIRA

(SP221536 - AFONSO HENRIQUE ALMEIDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027744-40.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048247 - MARIA APARECIDA VASCO DE

ANDRADE (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010586-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048246 - ANULFO CHAPARRO FILHO

(SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036849-07.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048231 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002625-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048261 - JOSE GUILHERME

GUIMARAES (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038585-60.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048235 - JOSE GONCALVES APOSTULO

(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP222566 - KATIA RIBEIRO, SP320151 - GEORGE ALEXANDRE

ABDUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0038508-51.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048234 - NOEMIA AUGUSTO DOS

SANTOS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037548-95.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048233 - JOAO BOSCO CAMPOS

(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037164-35.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048232 - ALFREDO LEAL BORGES

(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013572-59.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048224 - SILVANIA DA SILVA

ADERALDO (SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036847-37.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048230 - OLINDINA GONCALVES

MARTINS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032242-48.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048228 - CLEIDE IBELLI DE SOUZA

(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015241-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048227 - EDILEUSA SANTOS DE JESUS

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015048-35.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048226 - LUIS FELIPE LIMA DE

MACEDO (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0014001-60.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048225 - NEUZA PEREIRA SANT ANA

(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032087-50.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048272 - MARIA LUCIA GALERA

VENTURA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036840-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048276 - SEBASTIAO CONSTANTINO DE

LIMA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024045-07.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048270 - JUVENTINO PEDRO BRAGA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018349-87.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048289 - JOAO BATISTA APARECIDO

FONTE (SP250398 - DEBORA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035054-63.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048273 - WAGNER PASCHOALATO

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036472-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048274 - JOAO FRANCISCO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036519-10.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048275 - MARIA DE FATIMA DA

SILVA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022314-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048269 - ARMANDO CORVINO

(SP316343 - ANA MARIA DE JESUS CÂMARA VILAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037380-93.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048277 - JOSE DIONISIO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038776-08.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048278 - CELSO REIS DE SOUZA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038879-49.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048279 - JOAO FRANCISCO SOARES

(SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039235-10.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048280 - CARLOS ANTONIO

CORDEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044513-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048281 - PEDRO LUIZ DE MELLO

(SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032229-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048251 - NEUSA APARECIDA DOS

SANTOS VACARELI (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018976-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048291 - REINALDO SANTOS (SP193364 -

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002934-64.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048262 - ROSELITA MOREIRA DA SILVA

SANTOS (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020779-12.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048292 - MARILENE DOS SANTOS

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022765-98.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048293 - MARIA APARECIDA GOMES

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024775-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048295 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA

SANTOS (SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS, MT012902 - THAIS ROQUE SAGIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0040899-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048302 - JAMILE JORGE MALINVERNO

(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0019526-86.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048268 - MARIA JOSEFA MACIEL DA

SILVA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008622-07.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048219 - JOAO VITOR DA SILVA

(SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002665-25.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048218 - DOMINGOS TROFINO NETTO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003342-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048263 - NEUSA LIMA DE PAULO

(SP264293 - WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007304-86.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048266 - LEONARDO DOS SANTOS

FERNANDES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018641-72.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048267 - JHONATAN HONORATO DE

SOUZA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 (cinco) dias, a ausência à perícia agendada. 

 

0035740-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048310 - ADRIANO DA ASSUNCAO

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX)

0002947-63.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048252 - JERUSA BARBOSA

NASCIMENTO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT)

0018559-41.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048253 - APARECIDO ABEL FRESNEDA

(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA)

0019087-75.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048254 - JOSE JESUS DO

NASCIMENTO (SP246807 - ROBERTA KARAM RIBEIRO)

FIM.

 

0052823-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048216 - WESLEY DE OLIVEIRA

SOUSA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada da documentação, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, em cumprimento à

r. decisão de 12/07/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento dos recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Ficam as partes recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0015035-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048257 - ELIZABETE SILVA SOUSA

(SP158587 - PAULO AFONSO DE CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO, SP127814 - JORGE ALVES DIAS)

0020295-31.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048258 - PAULO FERNANDES JUNIOR

(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA

E TECNOLOGIA DE SAO P

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0039218-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048244 - FRANCISCO MONTEIRO

MELO (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014594-89.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048239 - JOSE ALBERTINO DE SOUSA

(SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005841-46.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048237 - JOSE FERREIRA DE LIMA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X JOSE VALTE BEZERRA DE LIMA

FELIPE FERREIRA DA SILVA FABRICIA MARIA DA SILVA LIMA FABIA MARIA DA SILVA LIMA

FLAVIA MARIA DA SILVA LIMA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) FABIO DA SILVA LIMA

0003586-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048236 - MARIA APARECIDA

SIQUEIRA BASILIO (SP185441 - ANDRÉ FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL, SP216770 - RODRIGO

SIQUEIRA BASILIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0015582-76.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048240 - TATIANA MARIA DE OLIVEIRA

MOITAS (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021890-57.2010.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048241 - JAVA MARIA DO

NASCIMENTO (SP160599 - PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0055588-62.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048245 - ROSA MARIA DOS SANTOS

SILVA (SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038895-71.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048304 - JOEL ARAUJO DE SOUZA

(SP230597 - ELCIO MANCO CUNHA, SP296078 - JUMAR DE SOUZA RISSI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0038849-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048243 - FERNANDO FRAGOSO DE

CARVALHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012007-65.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048296 - MARLENE CAMPINO

MONTEIRO (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013001-93.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048297 - VICTORIA MARIA ROMERO

(SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) NELSON JOSE ROMERO

(SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) VICTORIA MARIA ROMERO (SP291258 - MARCELA

PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0015025-94.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048298 - TAIS HELENA VIGIANI

BAPTISTA MARIA INES VIGIANI BAPTISTA (SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) NILZA

VIGIANI BAPTISTA - ESPOLIO (SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) ANTONIO EDUARDO DE

ALMEIDA BATISTA - ESPOLIO (SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

0046643-62.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048299 - ROSA LOPES (SP100804 -

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050366-21.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048301 - ADELIA PUCCI GIORDANI

(SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK) OLIVO PUCCI (SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK)

ADELIA PUCCI GIORDANI (SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) OLIVO PUCCI (SP217516 -

MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.
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0038864-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301048256 - PEDRO GONCALVES

(SP150085 - VALTER FERNANDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a ajuntada da documentação, intimem-se as partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias,

em cumprimento à r. decisão de 05/07/2013.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso: 

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.  

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95). 

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido. 

4 - Sentença registrada eletronicamente. 

5 - Publique-se.  

6 - Intimem-se. 

 

0033571-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161708 - PEDRO ANTONIO PREISING HELLER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0035264-17.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161706 - GERSI NIVALDO AMBONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0036072-22.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162876 - KAWAGUCHI ATUME (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95).

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

 5. Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura. Int

 

0033747-74.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162187 - LUIZA FONSECA CARNEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95).

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

 5 - Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Posto isso: 

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.  

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95). 

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido. 

4 - Sentença registrada eletronicamente. 

5 - Publique-se.  

6 - Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando

que em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura. 

Intimem-se. 

 

0038785-67.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161793 - ALTAMIRO APARECIDO DA LUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038099-75.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162133 - JOSE BENEDITO DE MORAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037287-33.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161820 - ELZA CORREA DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0006859-68.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163002 - MARCIA LEONCIO DE SOUZA OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0036540-83.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164496 - DENISE ERNEST MATALON (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

no caso dos autos, onde o benefício foi concedido aos 21/12/1993, o prazo decadencial da ajuizamento da ação

revisional se iniciou em 28/06/1997, portanto, com término aos 29/06/2007.

Como a ação somente foi ajuizada em 12/07/2013, tenho ser de rigor o reconhecimento da decadência no caso em

tela, o que faço de ofício.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0034849-34.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162726 - MARIA SILVERIO MARQUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para
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reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95).

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

 5. Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura.

 Int.

 

0038165-55.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161804 - THEODORUS HENRICUS BORST (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95).

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Publique-se.

 6 - Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a decadência do direito da parte autora de pleitear a

revisão de seu benefício nos moldes narrados na petição inicial, julgo extinto o processo com a resolução do

mérito, com fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, ficando

deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0033218-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162656 - PEDRO PEDROSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036066-15.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162190 - ROLDAO BALBINO DE FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035630-56.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161830 - MARCIA TINOCO GUERRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033740-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161836 - FRANCISCO MOACIR TIMOTEO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037318-53.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161818 - OTAVIANO BEMFICA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034874-47.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162695 - CARLOS RODRIGUES DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0040010-25.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162654 - TERESA NEUMA FERREIRA PESSOA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033444-60.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161711 - HYGINO JOSE DE SAMPAIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032950-98.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162657 - GERALDO JOSE BRAGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040012-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162653 - ARIMAR GOMES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038434-94.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161794 - MARIA APPARECIDA DA COSTA PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0038208-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161798 - BERIVALDO BINA DA SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038112-74.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161811 - JOSE DELGAUDIO DE MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038171-62.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161803 - MARIA MARGARETE VIEIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033440-23.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162176 - IOLANDA SENGER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95).

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Publique-se.

 6- Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura.

Int.

 

0020791-26.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165218 - LOURENÇO PEREIRA DE ALMEIDA (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

0013580-36.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301162496 - GISLENE PINTO DE CARVALHO (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora GISLENE PINTO DE CARVALHO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 6.692,06 (SEIS MIL

SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE SEIS CENTAVOS) , atualizado até agosto/2013, conforme

cálculos anexados.

P.R.I. Oficie-se.

 

0008600-46.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165337 - RUI BATISTA ALVIM (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,

de forma que seja restabelecido o beneficio de auxílio-doença 31/531.345.156-8, a contar de 02/03/2013, dia

imediatamente posterior a sua cessação; com RMA no valor de R$ 2.058,41 (para março de 2013) e pagamento

dos atrasados correspondente ao montante de R$3.311,30 (correspondente a 80% dos atrasados, conforme

proposta de acordo). 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 3.311,30(três mil,

trezentos e onze reais e trinta centavos), atualizado até agosto/2013. 

Sem condenação de custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0032008-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158738 - JOSE MARCOS DOS SANTOS (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS ter sido aceita expressamente pela parte autora, tratando-se de

manifestação válida de partes capazes, envolvendo a transação de direitos disponíveis, HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso

III, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.790,82 (quatro mil,

setecentos e noventa reais e oitenta e dois centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0023020-56.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165543 - MAURO BRASIL LAMBERT DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Indefiro o benefício da assistência judiciária gratuita requerido pela parte autora, na medida em que o

demonstrativo de pagamento de salário que instruiu a inicial (fl. 22) indica a ausência dos requisitos exigidos nos

artigos 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 4º da Lei federal nº 1.060/1950.

 

Ante a aceitação expressa da parte autora, capaz e representada por advogado, acerca da proposta trazida aos autos

pela ré, envolvendo a transação de direitos disponíveis, HOMOLOGO o acordo formalizado, consoante termo

anexo (documento 01) da contestação. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso III, do Código de Processo Civil.
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Sem condenação de qualquer das partes em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos

dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado.

 

Em seguida, oficie-se à ré para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação, nos termos da

proposta.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047903-04.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301157246 - JOSE APARECIDO DOMINGOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, tratando-se de transação de direitos

disponíveis entre partes regularmente representadas, homologo o acordo, para que produza efeitos legais. Declaro

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 7.635,70 (sete mil,

seiscentos e trinta e cincoreais e setenta centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0010309-19.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165238 - WALMIR ORTOLANI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da

Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

Frise-se, novamente, que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a

atualização dos benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo

assim, estaria usurpando função que a Constituição Federal reservou ao legislador. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

P.R.I.  
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0037995-83.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164745 - MARLENE BONALDI CANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037006-77.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164748 - SERGIO LUIZ RODRIGUES NOVAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0038407-14.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164742 - LUIZ CARLOS CUNHA BRAGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038254-78.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164483 - DORA BRAUN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054113-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158884 - ROBERTO NERY DA SILVA (SP201640 - WALKER YUDI KANASHIRO) MARTA

REJANE PEREIRA LIMA (SP201640 - WALKER YUDI KANASHIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO

LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA (SP234936 -

ANALUCIA PENNA MALTA MINERVINO)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e resolvo o mérito do processo nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0037332-37.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164479 - ANTONIO COSTA ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, com resolução de mérito do processo, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro o requerimento de justiça gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037884-36.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165135 - GEORGINA MENDES DA CRUZ SOUSA (SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários neste grau de jurisdição.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0039579-88.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164849 - MARLENE BONFIM CARDOSO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0035582-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165267 - SEVERINA MARIA DA SILVA (SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI

ROTHENBERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e extingo o processo com a

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036869-95.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164414 - EROTILDES CONCEICAO DIAS DA CUNHA (SP325059 - FERNANDO ACACIO

ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. Erotildes

Conceição Dias da Cunha, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

P.R.I.

 

0024046-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165354 - MARIA CACILDA MOURA GUEDES DA LUZ (SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

7 - Considerando a petição de 26.07.2013, remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do

endereço

Int.

 

0033516-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162043 - TEREZA DE JESUS CARDOSO NARCHY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

2. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

3. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

4. Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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P.R.I.

 

0010788-12.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165175 - CLAUDIO OLIMPIO DE SOUZA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019679-22.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158353 - MARIA LEVINA DO CARMO LIMA LUCIANO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I.

 

0029571-52.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165364 - ORLANDO ALVES DE MELLO SOBRINHO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

negando em sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

 

0017746-14.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164881 - LUCIMEIRY PEREIRA COELHO (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026856-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161483 - ANTONIO OLIVEIRA DO ANJOS (SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Afasto as hipóteses de litispendência e coisa julgada, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção

tem causa de pedir distinta da presente demanda.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0038004-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162189 - MARIA RUTH DE JESUS RODRIGUES SOBREIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto: 

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. 

2. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

3. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

4. Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando

que em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura. 

5. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0033164-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301159412 - ANA AUGUSTA SILVA DOS ANJOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0032175-83.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301159154 - WILMA GARGIULO SABIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033103-34.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301159131 - MILTON ANTONIO DE CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0039454-23.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162131 - ELIZA RUTH CICONI CAMPOS MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0038070-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162135 - ADALBERTO AMORIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0020131-66.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163276 - MARIA DOURADO DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X ATHAYDE DOS SANTOS

GOMES ALEXANDRE GOMES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e extingo o processo com a

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios, nesta instância do JEF. 

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

0034091-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165128 - OLIMPIO BATISTA LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036579-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165126 - RUTE LIMA BOZ RAULINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038937-18.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165124 - LENITA REDUA MARTINHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039457-75.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165123 - ROSANGELA DO ROSARIO SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040031-98.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165122 - HELGA MARIA MAZZAROLO CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040385-26.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165121 - ROBERTO ROSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033199-49.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165129 - FRANCISCO SABINO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033101-64.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165130 - CARMELA GIUSEPPA MIRANDA DI SARNO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Afasto as hipóteses de litispendência e coisa julgada, haja vista que o processo apontado no termo de

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

0031564-33.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161502 - SOLIMAR NUNES (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0028690-75.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161498 - ANA MARIA AVALLONE MERIGO (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033009-86.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163116 - ANTONIO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

2. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

3. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 4. Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura.

5.Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0038028-73.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164477 - ALICE SOARES DA SILVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro o requerimento de justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo virtual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0027799-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163752 - MARIA EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (SP253200 - BRIGITI

CONTUCCI BATTIATO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015771-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163757 - JULIETA AMORIM DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034727-21.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301154453 - NESTOR ANTONIO DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I.

 

0025896-81.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165190 - JOALINO NUNES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036561-30.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163467 - VALERIA DEMOVICH SALLES (SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Sra. VALERIA DEMOVICH

SALLES, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

0021892-98.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164798 - LUCIA FRUTUOSO DOS SANTOS (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039101-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165136 - JOSE MARIA SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

P.R.I.

 

0046537-27.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165292 - FRANCISCA MARIA DA SILVA MONTES (SP320146 - FABIO MACEDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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3 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

6 - P.R.I.

 

0041969-02.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301159700 - ALYSSON HENRIQUE LANDIM DA SILVA (SP288627 - KLAYTON TEIXEIRA

TURRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial por ALYSSON HENRIQUE LANDIM

DA SILVA, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Torno sem efeito a tutela antecipada anteriormente concedida, razão pela qual deve ser imediatamente suspenso o

pagamento do benefício.

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas e honorários indevidos.

P.R.I.

 

0039051-54.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164640 - DURVAL MATEUS DE ANDRADE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso dos autos, não obstante o autor busque a renúncia a benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional para a concessão de benefício integral, o que em um primeiro momento se inseriria

dentro do conceito de “desaposentação”, é certo que o mesmo não comprovou a devolução integral e prévia dos

valores já percebidos a título de benefício previdenciário, como pressuposto imprescindível ao reconhecimento do

instituto cuja aplicação ora se pleiteia.

Em assim sendo, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, julgo improcedente a ação. 

Dispositivo:

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.

P. R. I.C.

 

0039151-09.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164502 - REGINALDO MEIGRO FLAUZINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Porém, no caso dos autos, a parte autora busca a renúncia a benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição integral para a concessão de benefício idêntico, somente com a alteração de sua RMI, o que não se

insere dentro do conceito de “desaposentação”, mas sim de mera revisão da RMI do benefício, em afronta à lei n.

8213/91.

Ademais, não comprovou a devolução integral dos valores já percebidos a título de benefício previdenciário.

Em assim sendo, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, julgo improcedente a ação. 

Dispositivo:

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito. Sem custas e honorários na

forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007290-05.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301159829 - CRISTIANO ROCHA DE ALMEIDA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011320-20.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301159663 - IOLANDA DA SILVA CERQUEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0032499-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164682 - JORGE ROMAO DA SILVA (SP139402 - MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

0000451-61.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164112 - JOSE ROBERTO FERNANDO BARBOSA (SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados

Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I..

 

0013758-53.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165134 - CARMEM LUCIA ALVES (SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estes fundamentos, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029636-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165487 - DIRCEU ALBUQUERQUE DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC.

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

 P. R. I. 
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0036629-09.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164029 - MARIA JOSE ANDRADE DE SOUZA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima e nos termos do art. 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido de revisão da RMI de seu benefício, com aplicação artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

P.R.I.

 

0024222-68.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162508 - ANGELO MORGANTI JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 3. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

P.R.I.

 

0020089-80.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165046 - MARIA DE FATIMA SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0033083-43.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163115 - APARECIDO HONORIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

2. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

3. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

4. Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que em

milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura.

 

5. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0011373-64.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301160844 - IVANILDE DA SILVA ALVES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora,

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0019442-22.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301165462 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA (SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Posto isso:

1 - extingo o feito, sem resolução do mérito, quanto aos pedidos relativos a Lucio Flavio Pereira de Lira (artigo

267, VI, do CPC).

2 - quanto aos demais pedidos, extingo o feitos, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, e julgo-os improcedentes.

3 - Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

4 - Registrado eletronicamente. Publique-se.

5 - Revogo a tutela antecipada deferida. Oficie-se com cópia desta.

6 - Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

7 - Cientes a parte autora e a CEF sobre a não-imputação do depósito ao saldo devedor do contrato do FIES, nada

mais há a prover nesta relação processual, a respeito.

8 - Anote-se a representação processual (petição juntada em 08/08/13).

9 - Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, reconheço prescrição qüinqüenal sobre parte das parcelas pedidas (art. 269, IV, CPC); de resto,

quanto à GDPGPE, rejeito o pedido (art. 269, I, CPC). 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Tendo em vista a remuneração da parte autora, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

P.R.I. 

 

0025803-21.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165228 - ANIZIO PEREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0022277-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165233 - MARIA HELENA GERIN ANESI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, nos estritos limites do pedido inicial, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

0030763-20.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165140 - ADHEMAR RUDGE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034881-39.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165139 - EUNICE GOMES VILLELA DE SOUZA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030441-97.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165141 - SEBASTIAO BAHIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0029785-43.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165142 - MARIA JUDITH PERMEJANI DALPRAT TEIXEIRA (SP326620 - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0029551-61.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165143 - IOBAIR RAMOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028271-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165144 - NATALINO CORREA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026669-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165145 - PAULO HIDEAKI KIKAWA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026373-07.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165146 - ANTONIO SILVA MOREIRA ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016995-27.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165147 - MARILIA DE BRITTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0009145-19.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163891 - JOSEFA MARIA DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006230-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161316 - EDNALDO CARLOS DA SILVA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P. R.I.

 

0023031-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164898 - SEBASTIAO MANOEL DA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos termos do artigo 269

inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.

 

0004175-39.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165148 - ANTONIO ALBERTO SOUZA (SP287859 - INGUARACIRA LINS DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios.

 

0040664-12.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163614 - EDINA DE PAULA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas nem honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0010627-02.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164966 - MILTON BISPO DOS SANTOS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

P.R.I.

 

0040616-53.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163822 - LAZARA PEDRAO RODRIGUES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a

renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso

ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0046729-28.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165281 - WELINGTON BARRIAS DOS SANTOS (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA,

SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO IMPROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, quanto à União, nos

termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

2 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

3 - Deferida a assistência judiciária gratuita.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Publique-se.

6 - Intimem-se.

 

0031576-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162393 - ARCELINO PEDROSO LEAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:
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1 - Julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), para

reconhecer a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.

2 - Sem custas e honorários nesta primeira instância (artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95).

3 - Defiro os benefícios da Justiça gratuita, consoante requerido.

4 - Sentença registrada eletronicamente.

5 - Publique-se.

 6 - Deixo de questionar o defensor que subscreve a inicial quanto à divergência de assinatura, considerando que

em milhares de casos em trâmite perante este Juizado, tem confirmado sua assinatura

Intimem-se.

 

0037402-54.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164524 - LAURINDA BOTELHO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Assim, para os benefícios concedidos após 16.04.1994 a vedação é expressa, conforme exposto.

 Resta, porém, a discussão se é possível ou não a inclusão da gratificação natalina no cálculo no cálculo dos

benefícios concedidos ainda na égide das redações originárias das Leis nº 8.213/91 e nº 8.212/91. E a resposta é

negativa, consoante pacificado no âmbito da Egrégia Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais por meio de sua Súmula n. 60, de seguinte teor: “O décimo terceiro salário não integra o salário de

contribuição para fins de cálculo do salário de benefício, independentemente da data da concessão do benefício

previdenciário”.

 Portanto, não há como se reconhecer qualquer direito da parte autora à revisão de seu benefício concedido

posteriormente à 16/04/1994, já que a renda mensal inicial foi calculada corretamente, nos termos da lei 8870/94.

 Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, baixem os autos do sistema.

 P.R.I. 

 

0031928-05.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163359 - GERALDO MORENO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

I, do CPC.

Sem custas e honorários, nos termos nos termos da lei

P.R.I.

 

0033282-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164946 - ARLETE DO CARMO AZEVEDO SILVA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0021542-13.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164887 - JOSE JORGE EVANGELISTA DA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

MARIA LUISA EVANGELISTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) MARIA LUCIA

EVANGELISTA ENNES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar, em seu favor, as diferenças

decorrentes da aplicação isonômica da pontuação a título da GDPST aos servidores da ativa, aposentados e

pensionistas - leia-se, pontuação institucional - até o advento da Portaria n. 3627/10, o que se deu aos 22/11/2010,

observando-se a data do óbito da falecida, quando, no caso em tela, devem as diferenças ser cessadas

(15/03/2010).

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.
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Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da r.

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar, em seu favor, as

diferenças decorrentes da aplicação isonômica da pontuação a título da GDPST aos servidores da ativa,

aposentados e pensionistas - leia-se, pontuação institucional - até o advento da Portaria n. 3627/10, o que se

deu aos 22/11/2010. 

A partir de tal data, a aplicação de percentuais diversos observou a regra constitucional, razão pela qual

improcede a ação, quanto aos períodos posteriores. 

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.  

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez

da r. sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ. 

P.R.I. 

 

0037289-03.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165024 - GUALTER FERREIRA DANTAS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0030684-41.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164964 - VERA MONTEIRO DA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0030682-71.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164943 - BEATRIZ PALMA DE CARVALHO PEREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0024552-65.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164904 - MARY MARINA MARTINS (RJ075384 - GERALDO MAGELA HERMOGENES DA

SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

0032039-86.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164974 - MARIA TERESA CATENACCI ROITMAN (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0052193-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158885 - ANA MARIA DE JESUS (SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, e resolvo o mérito do processo nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder o benefício auxílio-reclusão à ANA

MARIA DE JESUS, na qualidade de dependente do segurado recluso SIRNANDE RODRIGUES DE JESUS, a

partir da DER em 28/03/2011 até 13/02/2013, data em que passou a gozar de liberdade condicional, perfazendo o

total de R$ 20.658,23 (VINTEMIL SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE VINTE E TRêS

CENTAVOS).

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017236-98.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165251 - FRANCISCO CLEIDSON PAULO SANTANA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     118/619



PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício

de auxílio-doença, em favor de FRANCISCO CLEIDSON PAULO SANTANA, com DIB 24/10/2012 e DIP em

01/08/2013, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2014.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para cálculos, com a finalidade de

expedição de RPV ou Precatório.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0006559-09.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163506 - MARINEIDE RAIMUNDA BISPO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora de 13/12/2012 até nova reavaliação:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado MARINEIDE RAIMUNDA BISPO 

Benefício concedido Concessão Auxilio Doença 

Benefício Número 

RMI/RMA - 

DIB 13/12/2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.08.2013 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos, com atualização

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

 

5- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

6- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

7- Sentença registrada eletronicamente.

8- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

9- P.R.I.

 

0020119-18.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163943 - MARCELO SEBASTIAO DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o réu a

pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     119/619



Os pagamentos eventualmente já efetivados pela autarquia, a título de revisão do art. 29, II, da Lei 8.213/91,

deverão ser abatidos da condenação, inclusive aqueles pagos em cumprimento à Ação Civil Pública.

O réu deverá, ainda, cancelar o valor de complemento positivo gerado em decorrência da revisão pelo artigo 29,

II, da Lei 8.213/91, implementada por força da ação civil pública, visto que os valores em atraso referente a tal

revisão serão pagos por este processo.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento integral da sentença, e remetam-se os

autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0043564-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301160393 - CELIA MARIA BARBOSA GONCALO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora de 22/12/2008 até 19/09/2012:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado CELIA MARIA BARBOSA GONÇALO

Benefício concedido Concessão Auxilio Doença 

Benefício Número 

RMI/RMA - 

DIB 22/12/2008 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.08.2013 

 

2- Condeno, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados, com atualização monetária e

incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

5- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

6- Sentença registrada eletronicamente.

7- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

8- P.R.I.

 

0017059-37.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165026 - FATIMA APARECIDA FEBA DE SOUZA (SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS

VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, concedo a antecipação dos efeitos da tutela tão somente para a implantação do benefício

previdenciário, para restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 600.247.604-4, desde a data de cessação

(25/02/2013), até, no mínimo 28/09/2013. A renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS.

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se daráacaso constatada, mediante

perícia realizada na via administrativa, a cessação da incapacidade, após 28/09/2013, data sugerida pelo perito do

Juízo ou em caso de conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas
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monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047494-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163235 - JOSE EDNALDO LEITE (SP059565 - MANOEL NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar ao autor,

José Ednaldo Leite, pelos danos morais sofridos em razão da inscrição e manutenção indevida de seu nome em

cadastros de restrição ao crédito, no valor total de R$ 11.370,02 (onze mil, trezentos e setenta reais e dois

centavos) fixado na presente data, condenando a CEF a pagar referida quantia, a ser atualizada, até o efetivo

pagamento, conforme os critérios fixados na Resolução 134/2010 - CJF.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0011495-48.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165184 - HAMILTON CAMPOS (SP267440 - FLAVIO FREITAS RETTO) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, nos

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora à retificação

das datas nas quais ocorreram suas progressões funcionais (02/08/2004 para a 1ª classe e 02/08/2009 para a classe

especial) e condenar a ré na retificação dos seus registros funcionais e a pagar, em seu favor, todas as diferenças

decorrentes do reconhecimento de seus direitos, observando-se a prescrição qüinqüenal no tocante aos valores

anteriores a 03/03/2006.

Correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a ré para que cumpra a obrigação de fazer e apresente os cálculos de

execução do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Observo que a fixação dos critérios para a elaboração dos cálculos de execução observa o dever de liquidez da r.

sentença proferida, conforme Enunciado n. 32 do FONAJEF e Súmula n. 318 do Colendo STJ.

P.R.I.

 

0042700-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164590 - RITA DE CASSIA VIANA KATAYAMA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ,

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por RITA DE CÁSSIA VIANA KATAYAMA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS visando à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos laborados como enfermeira nos períodos de

08/10/1980 a 15/10/1982; 30/09/1983 a 12/05/1985; 16/03/1987 a 28/04/1995; 29/04/1995 a 12/09/2007 e

07/02/2008 a 04/07/2011.

 

Relatório dispensado, na forma da lei. Fundamento e decido.

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência

exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou

a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

A concessão de aposentadoria especial, portanto, passa pela caracterização das atividades exercidas como

insalubres. Esta caracterização, por sua vez, obedece ao regramento que se passa a expor.

 

I. Atividade urbana especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do

benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade

deve ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o

trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes,

o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação
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de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp

411.146/SC (Rel. MinistroARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ

05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial. Para maior clareza, a fundamentação é dividida

em duas partes: uma tratando da possibilidade de conversão da atividade especial em comum; outra tratando da

prova necessária a essa conversão.

 

A. Caracterização da atividade especial

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência

Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social)

manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora

com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição das atividades

consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para

classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse decreto foi revogado pelo

Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e

biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as

atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos

profissionais.

Os decretos de 1964 e de 1979 vigeram concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as

disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador.

A Lei nº 8.213/91, artigo 57, parágrafo 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com

regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa lei, os anexos aos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº

611/92, ambos com conteúdo idêntico.

A Lei 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. O novo dispositivo

deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a

agentes agressivos. A intenção do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo

profissional.

Observe-se que a validade dos decretos acima mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,

mas também de seus artigos 58 e 152, os quais vigoraram com suas redações originais até a entrada em vigor da

Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade

especial em comum, por grupo profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. Embora tenha adotado essa

interpretação em decisões anteriores, revejo meu entendimento, por haver concluído que as espécies de

aposentadoria especial estavam no artigo 57 da lei, e não nos artigos 58 e 152.Desse modo, concluo que a

conversão de atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos para a caracterização

da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do

Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo

Decreto nº 3.048/99.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial

em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida

Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes

entre o texto da medida provisória e o texto da lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91,

admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do

artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a

conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a Instrução

Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

 

Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:...(destacou-se)
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Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que,

judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o

Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria - é

inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo mesmo Decreto nº 4.827/03.

Portanto, o autor faz jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) por grupo profissional

até 28.04.1995 e; b) por exposição a agentes nocivos até a presente data.

 

B. A prova do exercício da atividade especial

Até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial

independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a

determinados agentes levavam à presunção da nocividade.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de

laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários criados

pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em

vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos agentes

nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. MinistroARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado

em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação dos formulários SB 4030,

DISES/BE 5235, DIRBEN 8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados

nos decretos.

Quanto ao interregno compreendido entre 29.04.1995 e 05.03.1997, há divergências sobre a obrigatoriedade do

laudo técnico para comprovação de qualquer atividade especial. A partir de 1995, fica clara a intenção do

legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia até 1997 a exigência não era inequívoca.

Em decisões anteriores, considerei necessária a apresentação do laudo desde 1995, mas revejo meu

posicionamento.

A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a

redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Nesse

período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em

vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a partir de 06.03.1997.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial.

Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, § 2º, do Decreto nº

3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir perfil profissiográfico previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa Nº 99 Inss/Dc, de

05.12.2003, publicada em 10.12.2003, artigo 148).

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula n. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

 

C. Prova produzida nestes autos

 

Inicialmente, observo que os períodos de 08/10/1980 a 15/10/1982; 30/09/1983 a 12/05/1985; 16/03/1987 a

28/04/1995 foram reconhecidos como especiais na esfera administrativa, nos termos da planilha de contagem,

desta feita deixo de analisá-los.

Quanto aos demais períodos: 29/04/1995 a 12/09/2007 e 07/02/2008 a 04/07/2011, a autora exerceu a profissão de

enfermeira, estando exposta a agentes nocivos biológicos, conforme informação contida nos PPP anexado aos

autos (fls. 69/70 e 72/73 da inicial).

Observo que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença nos períodos de 02/05/1998 a 25/05/1998;

02/10/1998 a 03/11/1998 e 12/04/2000 a 27/08/2000.

 Faz-se, aqui, uma observação. Numa interpretação sistemática da norma, com esteio no art. 29, § 5º, da Lei nº

8.213/91 e artigo 60 , inciso IX do Decreto nº 3.048/99, autoriza-se computar tempo de gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez nos casos em que o benefício por incapacidade, dentro do período básico de cálculo

de futuro benefício, tenha sido auferido de forma intercalada com períodos de atividade normal, tal qual se dá nos

presentes autos. 
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Entretanto, tal período não pode ser computado como especial.

 

Assim deve ser considerado como especial os períodos de 29/04/1995 a 01/05/1998; 26/05/1998 a 01/10/1998;

04/11/1998 a 11/04/2000; 28/08/2000 a 12/09/2007 e 07/02/2008 a 04/07/2011, tendo em vista o enquadramento

da atividade de enfermeira desempenhada pela autora no item 2.1.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

II. Conclusão

Atendendo ao pedido da autora na inicial, considerado como especial o período controvertido e somado àquele já

enquadrado pelo próprio INSS, a requerente conta com 26 anos, 08 meses e 29 dias de contribuição

desenvolvendo atividade de enfermeira, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com

coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário, benefício este

mais benéfico, nos termos dos cálculos e parecer da Contadoria do Juízo.

III. Dispositivo

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a:

 

1) reconhecer como atividade especial os períodos de 29/04/1995 a 01/05/1998; 26/05/1998 a 01/10/1998;

04/11/1998 a 11/04/2000; 28/08/2000 a 12/09/2007 e 07/02/2008 a 04/07/2011 laborados no Hospital Santa

Catarina;

2) conceder à autora aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% do salário de benefício; pelo que

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar o benefício da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 3.501,67 e renda mensal atual (RMA) de R$ 3.685,50, em julho de

2013.

 

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, no valor de R$ 20.598,93 (vinte mil, quinhentos e noventa e

oito reais e noventa e três centavos) para 08/2013.

Quanto aos valores devidos a partir de 01/08/2013, deverão ser pagos administrativamente pelo INSS mediante

complemento positivo.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício da parte autora

com base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se ao setor de RPV/Precatório/requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016436-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165161 - FRANCISCO DA COSTA QUIRINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

a) com relação ao período de 27/03/1975 a 11/06/1978, de 26/06/1978 a 08/08/1980 e de 15/09/1980 a

09/11/1980, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de

Processo Civil;

b) com relação aos períodos de 09/08/1980 a 25/08/1980 e de 10/11/1980 a 29/02/1988, laborados na Empresa

São Luiz Viação Ltda, na função de cobrador de ônibus, julgo procedente o pedido, nos termo do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, determinar ao INSS o reconhecimento como atividade especial, convertê-lo

em comum e revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/139.464.550-0, devendo a renda mensal

autal (RMA) passar a R$ 1.871,94 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAISE NOVENTA E

QUATRO CENTAVOS) , para julho de 2013;

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças desde a data de início do benefício, no montante de R$ 9.462,41,

para agosto de 2013.

Tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0023638-98.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165023 - SEBASTIAO APARECIDO DOS SANTOS (SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para determinar ao INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença no período compreendido

entre 07.08.2012 e 06.11.2012.

Após o trânsito em julgado, à Contadoria para apuração do crédito da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0040364-84.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164201 - MARIO DE SOUZA (SP294176 - MIRTES DIAS MARCONDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, e condeno a autarquia-ré a reconhecer como especial o período de 08/04/1992 a 28/04/1995,

laborado na empresa Viação Canarinho Coletivos e Turismo Ltda.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, reconheço prescrição qüinqüenal sobre parte das parcelas pedidas (art. 269, IV, CPC); de resto,

quanto à GDPGTAS, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código

de Processo Civil, acolhendo o pedido, e, portanto, condenando a parte ré ao da gratificação no valor de 80

pontos (desde início de seu pagamento), até o processamento dos resultados da primeira avaliação de

desempenho a que submetidos os servidores em atividade (em dezembro de 2008), corrigidos

monetariamente e juros moratórios desde citação, descontados os valores pagos administrativamente;

quanto à GDPGPE, rejeito o pedido (art. 269, I, CPC). 

 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende

ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em

julgado, a parte ré apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de

liquidação das ações condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal,

podendo ser descontado do montante o percentual de 11% relativo ao PSS. Sempre deverá ser observada a

prescrição qüinqüenal. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Tendo em vista a remuneração da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

P.R.I. 

 

0018259-79.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165236 - EMILIA MACEDO GAMA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0004807-02.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165239 - MARLENE DA SILVA REIS DE OLIVEIRA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO

ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA

FLEMING SOARES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0018332-51.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165515 - MARCIA DO ESPIRITO SANTO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o

benefício de auxílio-doença, NB 31/ NB 31/554.493.236-7, em favor de MARCIA DO ESPIRITO SANTO, com

DIB 11/01/2013 e DIP em 01/08/2013, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2014.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos e

posterior remessa ao Setor competente para expedição de RPV ou Precatório.

Cumpra-se.

P.R.I.O.

 

0019972-89.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164575 - ROSENDA DE SOUZA COSTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP211731 - BETI

FERREIRA DOS REIS PIERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à revisão da

renda mensal inicial do benefício da parte autora pela aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, e assim

condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes dessa revisão desde a data de início do benefício (DIB) até a

data da revisão administrativa promovida pelo INSS, observada a prescrição das prestações vencidas antes do

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente ação.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

 

0050166-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301160420 - ROSANA SELMA ANGELONI(SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora de 25/02/2013 até nova avaliação:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado ROSANA SELMA ANGELONI 

Benefício concedido Concessão Auxilio Doença 

Benefício Número 

RMI/RMA - 

DIB 22/02/2013 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.08.2013 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos, com atualização

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

 

5- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

6- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.
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7- Sentença registrada eletronicamente.

8- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

9- P.R.I.

 

0013569-07.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163547 - ADEVALDO GOMES DA SILVA (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a: a) averbar

como especial os períodos de 18/03/86 a 01/02/88, 15/03/88 a 18/04/90, 27/12/90 a 07/05/91, 20/04/94 a

20/03/95, 13/07/95 a 10/04/00, 22/11/01 a 10/10/06, 01/08/07 a 09/11/09, 24/05/11 a 10/04/12; b) implantar e

pagar em favor de ADEVALDO GOMES DA SILVA o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

conforme fundamentação supra, com renda mensal inicial de R$ 1.598,09 e renda atual de R$ 1.659,13

(julho/2013), a partir de 18/06/2012. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde

então, cuja soma totaliza R$ 23.015,15 (VINTE E TRêS MIL QUINZE REAISE QUINZE CENTAVOS),

atualizados até agosto/2013, nos termos do parecer da contadoria.

 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e

pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o

trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Concedo à parte autora, os benefícios da gratuidade judiciária, nos

termos da Lei nº. 1.060/50.

 

P. R. I. Oficie-se.

 

0002452-19.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161066 - ELIAS LOURENCO DE LIMA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA,

SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da

parte autora de 22/12/2008 até 19/09/2012:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado ELIAS LOURENÇO DE LIMA 

Benefício concedido Concessão Auxilio Doença 

Benefício Número 

RMI/RMA - 

DIB 20/09/2012 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.08.2013 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos, com atualização

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.
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5- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

6- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

7- Sentença registrada eletronicamente.

8- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

9- P.R.I.

 

0047441-18.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301146220 - CLAUDIO PEREIRA (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a abrir processo

administrativo para formalizar a indenização ao sistema previdenciário do período laborado pelo autor como

autônomo, qual seja, entre 01/01/1978 a 31/12/1980, observando-se a legislação então vigente.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento do julgado, formalizando o procedimento de

indenização nos moldes deste julgado, em 60 (sessenta) dias, e informando o cumprimento no feito.

P.R.I.C.

 

0012155-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164835 - ANTONIO JOAQUIM DA CONCEICAO (SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 14/01/2013, (dia seguinte da cessação do benefício NB 91 /

124.509.671-8).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 14/01/2013, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0046995-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164318 - JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer como especial os períodos laborados entre 08/09/76 a 24/05/79 e 01/06/79 a 04/05/81;

v) determinar a conversão de tais períodos em tempo comum; 

vi) Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com

DIB para o dia 14/12/2007, RMI de R$ 795,59 e RMA de R$ 1.112,62 (para abril de 2013).
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Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, no valor de R$ 3.630,80 (três mil, seiscentos e trinta reais e

oitenta centavos) para 05/2012.

Quanto às diferenças devidas a partir de 01/05/2013, deverão ser pagas administrativamente pelo INSS mediante

complemento positivo.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS revise o benefício da parte autora

com base nos parâmetros ora fixados. Para tanto, oficie-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se ao setor de RPV/Precatório.

 

0023008-42.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164812 - ANDRE DOMINGOS FERREIRA (SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS, SP273976

- ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em

favor de André Domingos Ferreira, com DIB 17/08/2012 e DIP em 01/08/2013, o qual deverá perdurar até sua

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio

réu, a partir de dezembro de 2013..

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração dos cálculos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.O.

 

0035702-43.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164805 - ENRICO LUCCHETTI (SP267936 - PAULA MATTOS LUCCHETTI) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos.

Pretende a parte autora, agente da polícia federal, o pagamento das diferenças relativas aos valores de seu

benefício de auxílio-alimentação, ao argumento da existência de diferenças entre os valores percebidos e aqueles

fixados aos servidores do Tribunal de Contas da União.

Aduz que tal tratamento ofende a isonomia.

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação, argüindo preliminares e pugnando pela

improcedência do pedido, observada a prescrição qüinqüenal.

DECIDO.

Afasto a argüição de incompetência do JEF para o processo e julgamento da ação, eis que não se trata de anulação

de ato administrativo, mas de aplicação de legislação que, segundo a parte autora, lhe seria mais benéfica. O

benefício de auxílio alimentação tem previsão em lei e, embora os valores controvertidos possam ser previstos por

resolução e/ou portaria, estas têm caráter normativo.

Afasto, ainda, a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido.

Isso porque não existe qualquer vedação legal expressa e flagrante contra a pretensão da parte autora, fulcrada em

interpretação de normas e princípios constitucionais e legais, razão pela qual somente com a análise do mérito da

controvérsia é que será possível se verificar a procedência ou não do pedido formulado.

Quanto à prescrição, é certo que se aplica ao caso em tela a prescrição quinquenal consagrada pelo artigo 1º, do

Decreto n. 20.910/32.

Assim, tenho que as parcelas anteriores ao quinquenio retroativo ao ajuizamento da ação encontram-se prescritas.

Isso significa que, no caso em tela, as parcelas anteriores a 10/07/2008 encontram-se fulminadas pela prescrição.

Passo ao exame do mérito propriamente dito da ação.

 O Ministério do Planejamento editou a Portaria n. 42/2010, que fixa os valores para o benefício de auxílio

alimentação para os servidores da administração direta federal - caso da parte autora.

 Em contrapartida, as Portarias nº. 99 de 14.03.2007; nº. 44, de 26.02.2008; nº. 306, de 10.12.2008; nº. 145, de

26.05.2010; SEGEDAM: nº. 48, de 27.05.2010 e nº. 24 de 04.02.2011, fixaram, à título de auxílio-alimentação, os

seguintes valores:R$ 565,62 (2006); R$ 601,20 (de 01/2007 a 10/2008), R$ 638,00 (11/2008 e 12/2008); R$
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696,31 (de 01/2009 a 12/2010) e a partir de 2011 o valor de R$ 740,96 gerando diferenças nos valores percebidos

a título de auxílio alimentação entre os servidores do Tribunal de Contas da União e os demais servidores civis da

União, no caso dos autos, os auditores fiscais da Receita Federal do Brasil.

Necessário verificar, dessa forma, se tal diferença viola os princípios constitucionais.

Primeiramente, deve-se verificar eventual ofensa ao princípio da legalidade, que engloba todos os servidores do

Poder Executivo, e, nos termos do artigo 22, da Lei n. 8460/92 não há distinção entre os servidores do Tribunal de

Contas da União - órgão vinculado em termos administrativos ao Poder Executivo - e o demais servidores civis da

União.

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 1997)

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório. (Incluído pela Lei nº

9.527, de 1997)

 

Outrossim, há que se verificar eventual ofensa ao princípio da isonomia.

Com efeito, nos termos do artigo 39, § 1º, da Constituição Federal:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração

e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

 

Desta feita, não há mais previsão, ao menos de forma expressa, da obrigatoriedade do legislador assegurar

isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder, devendo ser

observado, no entanto, o disposto nos artigos 40 e 41, da Lei n. 8112/90:

Art. 40.Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 41.Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei.

§ 1o A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma prevista no art.

62.

§ 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a

remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.

§ 3o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível.

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder,

ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao

local de trabalho. (grifo nosso)

 

Observando-se o disposto no artigo 39, § 1º, da Constituição Federal e o § 4º, do artigo 40, da Lei n. 8112/90,

concluo pela necessidade de tratamento igual para situações iguais em razão da garantia constitucional da

isonomia, conforme previsto no artigo 5º, caput, da Lei Maior.

Ou seja, a Constituição Federal, ao estabelecer os requisitos para a fixação dos padrões de vencimento e dos

demais componentes do sistema remuneratório, impôs ao legislador ordinário a observância ao princípio da

proporcionalidade, que visa inibir e neutralizar abusos do Poder Público, notadamente no desempenho da

atividade de caráter legislativo. Embora seja possível haver distinção no valor relativo ao benefício de auxílio

alimentação, em razão da natureza, do grau de responsabilidade e da complexidade dos cargos ou das suas

peculiaridades, há necessidade de se observar o princípio da proporcionalidade no momento da diferenciação, sob

pena de violação às garantidas constitucionais.

No caso em tela, verifica-se que houve estipulação de valores diversos em razão, tão somente, do órgão de

lotação, sem qualquer outra especificação. Não se levou em consideração o local de trabalho e, tampouco, o custo

de vida do local de lotação, ou qualquer outra especificação a diferenciar os servidores do Tribunal de Contas da

União dos demais servidores do Poder Executivo da União.

Desta feita, à falta de proporcionalidade, eis que não discriminado o fator de tratamento diferenciado aos

servidores do Tribunal de Contas da União, deve ser observado, pelo menos, o princípio da isonomia, visto se

tratarem de servidores do Poder Executivo da União, disciplinados pela mesma lei e regime jurídico, sob pena de

se verificar discriminação, que é refutada constitucionalmente.
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Desta feita, não tendo sido estabelecidos parâmetros para diferenciação dos servidores do Tribunal de Contas da

União em relação à parte autora, esta faz jus à diferença pleiteada.

Por fim, este magistrado tem conhecimento da decisão recente proferida pela Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais, versando sobre a equiparação do auxílio-alimentação, em precedente

desfavorável aos postulados, já que aplicou o óbice da Súmula n. 339 do STF ao caso sob análise.

Não obstante, além da votação apertada, com necessidade de desempate por parte do I. Ministro Coordenador, é

certo que os precedentes jurisdicionais do Colendo Superior Tribunal de Justiça versam sobre casos DIVERSOS

do ora analisado - equiparação entre Poder Executivo e Poder Judiciário - sendo certo, outrossim, que a questão

será analisada pelo Pretório Excelso, com repercussão geral já reconhecida no bojo do RE 710.293/Rg - Santa

Catarina, Relator Ministro Luiz Fux.

Ou seja, a questão ainda está LONGE de ter uma pacificação em sede dos Tribunais Superiores.

Em assim sendo, mantenho meu posicionamento pessoal sobre o assunto, julgando a ação PROCEDENTE. 

Posto isso, resolvo o mérito da ação (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), declaro prescritas as parcelas

anteriorea a 10/07/2008 e julgo PROCEDENTE o pedido formulado para declarar o direito da parte autora a

receber o auxílio-alimentação nos mesmos patamares pagos aos membros do TCU e para condenar a ré a pagar à

parte autora as diferenças referentes ao auxílio alimentação.

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado, a União apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação

das ações condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, oficie-se a ré para cumprimento da obrigação de fazer, bem como para apresentar os

cálculos de execução do julgado.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0025679-38.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301157358 - MARIA HELENA BORELLI (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

LUCIENE BORELLI PEIXOTO DO MONTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a (i) habilitar a autora como dependente do segurado falecido na condição de companheira; e (ii)

implantar em favor da autora o benefício de pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo

(29.08.2012), com renda mensal inicial (RMI) R$ 346,57 (TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAISE

CINQUENTA E SETE CENTAVOS) no valor de , correspondente à renda mensal atual (RMA) R$ 894,22

(OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS) em julho de 2013.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Oficie-se à ADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) na data da efetiva habilitação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042972-89.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301130636 - DANILO LUIZ FLUMIGNAN (SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO P

Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para:

1) reconhecer o direito do autor DANILO LUIZ FLUMIGNAN a progredir de classe por titulação,

independentemente do cumprimento do interstício mínimo, desde a data da sua posse e exercício, em 13.08.2010,

até a data da publicação do Decreto nº. 7.806, em 18.09.2012, com as consequentes alterações nos seus registros

funcionais; e

2) condenar o réu ao pagamento das diferenças nas respectivas remunerações retroativamente desde 13.08.2010.
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O valor da condenação deverá ser corrigido e acrescido de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

Com o trânsito em julgado, expeça-se oficio ao réu para cumprimento da obrigação de fazer, bem como para que

efetue os cálculos das diferenças devidas a título de condenação.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0014629-15.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164803 - HELIO DE SOUZA JANUARIO (SP155144 - KELLEN SIMONE BARTULIHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de HELIO DE SOUZA JANUARIO, benefício de

aposentadoria por invalidez, acrescido do percentual de 25%, nos termos do artigo 45 da Lei 8.213/91 com DIB

em 25/12/2012, e DIP 08/2013.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

A Contadoria Judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 25/12/2012, até

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução n.

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0049308-75.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163049 - JOSELINO VINO SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP299855 - DAVI

FERNANDO CABALIN, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) reconhecer os períodos urbanos laborados entre 01/04/74 a 31/07/75, 23/11/77 a 13/03/78 e 14/03/78 a 14/06/78

ii) reconhecer como especial o período laborado entre 06/01/97 a 12/02/98;

iii) determinar a conversão de tal período em tempo comum; 

iv) Reconhecer, por conseguinte, seu direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revisá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, com DIB para o dia 17/03/09, RMI de R$ 1.463,91 e RMA de R$ 1.885,64 (para julho de 2013).

Condeno o INSS no pagamento das verbas atrasadas, no valor de R$ 6.476,44 (seis mil, quatrocentos e setenta e

seis reais e quarenta e quatro centavos) para 08/13.

Quanto aos valores devidos a partir de 01/08/2013, deverão ser pagos administrativamente pelo INSS mediante

complemento positivo.

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores - verossimilhança e urgência em

face do caráter alimentar do benefício - DEFIRO A LIMINAR para que o INSS conceda o benefício da parte

autora com base nos parâmetros ora fixados.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, remetam-se ao setor de RPV/Precatório.

 

0038954-25.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165550 - ELIANE SILVA DE SOUZA GUTIERRES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Posto isso:

1 - resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de condenar a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - EBCT a pagar indenização por danos materiais no valor de R$399,80 (trezentos e
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noventa e nove reais e oitenta centavos), devidamente atualizados e danos morais no valor de R$399,80 (trezentos

e noventa e nove reais e oitenta centavos), devidamente atualizados mais R$2.000,00 (dois mil reais).

2 - No cálculo do valor, observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010 para as ações condenatórias em

geral.

3 - Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

4 - Publicado e registrado eletronicamente.

5 - Após o trânsito em julgado oficie-se aos Correios para que cumpram a presente sentença.

6 - Intimem-se.

 

0035367-58.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164389 - VALDECI SOARES DOS SANTOS (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a pagar salário-

maternidade devido a autora, pelo período de 120 dias, a partir da data do parto, totalizando o valor de R$

3.345,83 (TRêS MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS) ,

atualizado até abril de 2013.

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0027086-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165457 - CAMILLY BATISTA MOREIRA MARTINS (SP203442 - WAGNER NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício nos termos seguintes:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado PAULO MARTINS CAVALCANTE 

Benefício concedido Auxílio-reclusão 

Número do benefício 258.442.554-4 

Beneficiária Camilly Batista Moreira Martins 

RMI R$915,85 

RMA R$986,34 (julho) 

DIB 04/10/11 (data da prisão) 

DIP 30/09/2012 (tutela) 

2- A parte autora deve apresentar à Previdência Social, de três em três meses, atestado de que o segurado continua

preso, emitido por autoridade competente, sob pena de suspensão do benefício.

O auxílio reclusão deixará de ser pago em caso de morte do segurado, podendo ser convertido em pensão por

morte; em caso de fuga, liberdade condicional, transferência para prisão albergue ou cumprimento da pena em

regime aberto; se o segurado passar a receber aposentadoria ou auxílio-doença (os dependentes e o segurado

poderão optar pelo benefício mais vantajoso, mediante declaração escrita de ambas as partes); ao dependente que

perder a qualidade (ex: filho ou irmão que se emancipar ou completar 21 anos de idade, salvo se inválido;

cessação da invalidez, no caso de dependente inválido, etc) e com o fim da invalidez ou morte do dependente.

3 - Condeno o demandado, ainda, ao pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado,

no importe de R$11.481,26 (onze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos), os quais integram

a presente sentença, atualizados para agosto/2013.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

 

0013848-90.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301163545 - ELISA REGINA RAMOS MESQUITA (SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS: a) averbar como especiais

em favor de ELISA REGINA RAMOS MESQUITA o período de 29/04/95 a 27/07/00; b) a revisar o NB

150.921.972-0, passando a renda mensal inicial a R$ 813,34 e a renda atual a R$ 1.024,41 (julho/2013), a partir de

17/03/12. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde então, cuja soma totaliza R$

11.024,41 (ONZE MIL VINTE E QUATRO REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizados até

agosto/2013, nos termos do parecer da contadoria.

 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sem custas e honorários nesta instância. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos

da Lei nº. 1.060/50.

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e

pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o

trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0013628-92.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148942 - RAIMUNDO PEREIRA LIMA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de

contribuição, B42/152.011.089-5, de modo que a RMI passará ao valor de R$1.641,09 (mil, seiscentos e quarenta

e um reais e nove centavos) e RMA de R$ 1.968,40 (mil, novecentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos),

para competência de junho de 2013. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

I, do CPC.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 24.383,95 (vinte e quatro

mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos), atualizado até julho de 2013.

 

Os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial Federal,

com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da presente

sentença.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007822-60.2010.4.03.6114 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164894 - CARLOS ALBERTO VIANA SANTOS (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo:

 

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I
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do artigo 269 do Código de Processo Civil, para reconhecer o período especial:01/08/91 a 22/09/2003 e condenar

o INSS a revisar o benefício nos termos seguintes:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado CARLOS ALBERTO VIANA SANTOS 

Benefício concedido aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 42/150.136.545-0 

RMI R$ 1.226,89 

RMA R$ 1.568,41 (JULHO/2013) 

DIB 28/05/2009 (DER)

DIP 01.08.2013 

 

2 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 31.582,01, atualizadas até

agosto de 2013, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF,

observando-se a prescrição qüinqüenal.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata revisão do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

7 - Registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0029580-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163703 - MARIA JOSE GOMES DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente a presente ação para condenar o INSS a pagar os valores atrasados da revisão do

benefício de pensão por morte, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o RPV, no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0036524-32.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165451 - EDNA MUSSINI DE BRITTO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a (i) reajustar a renda mensal do benefício previdenciário da parte autora, nas datas em que entraram em

vigor as Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, de modo a que passe a ficar limitada pelos novos tetos

previdenciários estabelecidos pelas referidas emendas e não mais pelo teto que vigorava na data de concessão do

benefício; e (ii) pagar à parte autora as diferenças devidas em decorrência dos reajustes acima determinados,

respeitada a prescrição quinquenal.

Com o trânsito em julgado, oficie-se à ADJ para que, no prazo de 30 (trinta) dias providencie o reajuste da renda

mensal do benefício da parte autora.
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Informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo das

prestações vencidas, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Para efeito de apuração dos atrasados, a data de início do pagamento (DIP) será aquela fixada pela própria

autarquia previdenciária, levando em consideração a data do efetivo cumprimento da obrigação de fazer

determinada na sentença.

A presente sentença não descarta a possibilidade da chamada execução “zero”, como na hipótese de revisão já

efetuada administrativamente, caso em que não haverá diferenças a pagar.

Sem custas e honorários.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Defiro a prioridade de tramitação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020546-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301148754 - BENEDITA LEITE DOS SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 -

MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício de

prestação continuada (assistencial) em favor de Benedita Leite dos Santos, com DIB em 01/07/2013 e DIP em

01/07/2013, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois)

anos, como prevê o artigo 21 da Lei nº 8.742/1993. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

01/07/2013 até a DIP fixada nesta sentença, descontando-se os valores pagos a título de tutela antecipada, com

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo a tutela antecipada nesta oportunidade, considerando estarem presentes os requisitos do art. 273 do CPC,

isto é, a verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e o risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tendo em vista tratar-se de pessoa que já se encontra em situação de miserabilidade, portanto,

emergencial.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018900-67.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301154429 - LUIZ TEIXEIRA DE MELO (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos especiais de 24/02/86 a

04/03/98, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de

aposentadoriapor tempo de contribuição ao autor, desde a data do requerimento administrativo (DER) em

02/08/2012, com renda mensal atual de R$ 1.052,79 (UM MIL CINQUENTA E DOIS REAISE SETENTA E

NOVE CENTAVOS) em valor de julho de 2013. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 13.046,18 (TREZE MIL QUARENTA E SEIS

REAISE DEZOITO CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer

parte integrante da presente sentença, atualizados até agosto de 2013.
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Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). NADA MAIS. Sem custas e honorários pois

incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgando PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a ré a pagar à parte

autora diferenças correspondentes a: a) pagamento da GDPST no valor de 80 pontos (desde início de seu

pagamento), até o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho a que submetidos os

servidores em atividade, descontados os valores referentes à GDPST já recebidos pela parte autora. 

 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende

ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em

julgado, a parte ré apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de

liquidação das ações condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal,

podendo ser descontado do montante o percentual de 11% relativo ao PSS. Sempre deverá ser observada a

prescrição qüinqüenal. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0035385-79.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165227 - ELSA TANAHARA CAMPOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0023037-92.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165230 - MARIO DA SILVA MARSON (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0021281-48.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165234 - EUGENIA BOTELHO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0025760-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162947 - ROSELAINE BARTHOLO ALVES (SP177113 - JOSÉ CARLOS DE CAMPOS JUNIOR,

SP188990 - IVONISE MARIA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde

06/08/2009, com renda mensal atual fixada no valor deR$ 1.952,01 (UM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA

E DOIS REAISE UM CENTAVO), competência junho de 2013.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 43.640,37 (QUARENTA E

TRêS MIL SEISCENTOS E QUARENTAREAISE TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizado até julho de

2013, conforme parecer das Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1°

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A

manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.
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Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Intimem-se as partes e oficie-se o INSS, ante a tutela antecipada ora concedida.

 

0019139-71.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301149035 - LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de

contribuição, B42/146.818.881-7, de modo que a RMI passará ao valor de R$1.169,16 (mil, cento e sessenta e

nove reais e dezesseis centavos) e RMA de R$ 1.641,93 (mil, seiscentos e quarenta e um reais e noventa e três

centavos), para competência de junho de 2013. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 25.097,60 (vinte e cinco

mil, noventa e sete reais e sessenta centavos), atualizado até julho de 2013.

 

Os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial Federal,

com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da presente

sentença.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010384-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301160907 - CINTIA MARIA SANTOS MARTINS (SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA,

SP278215 - NELSO PI PARADA JUNIOR, SP237129 - MARIANA LEITE DE ARAUJO, SP154045 - CÁSSIO

ROBERTO URBANI RIBAS, SP195753 - GISELE TOMASINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, para condenar a União a pagar à

parte autora, a título de auxílio financeiro, as diferenças resultantes da aplicação do percentual de 80 sobre a

remuneração inicial do cargo escrivão de 3ª classe e o valor já recebido a tal título, respeitada a prescrição

quinquenal.

O valor da condenação deve ser apurado pela ré acrescido de correção desde a data em que cada uma das

remunerações deveriam ter sido pagas e juros de mora a partir da citação, com base na Resolução nº 134/10 do

CJF, bem como respeitando, como limite, o valor pleiteado na inicial.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”).

Com o trânsito em julgado, oficie-se a União Federal para apresentação dos cálculos no prazo de 30 dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0013836-76.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163546 - ARNALDO JOSE DA SILVA (SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS: a) averbar como especiais
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em favor de ARNALDO JOSÉ DA SILVA os períodos de 06/03/97 a 15/12/99, 16/12/99 a 07/01/00, 08/01/00 a

28/08/01; b) a revisar o NB 160.710.132-4, passando a renda mensal inicial a R$ 1.740,32 e a renda atual a R$

1.831,68 (julho/2013), a partir de 17/03/12. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas

desde então, cuja soma totaliza R$ 1.478,38 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAISE

TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizados até agosto/2013, nos termos do parecer da contadoria.

 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sem custas e honorários nesta instância. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos

da Lei nº. 1.060/50.

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e

pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o

trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0010216-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164148 - ALBENIDES FELIX DOS SANTOS (SP207492 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo resolvo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, desde a data de

entrada do requerimento (27/01/2012), devidamente comprovado nos autos, com renda mensal atual fixada no

valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , competência de julho de 2013.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 12.798,34 (DOZE MIL

SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição

qüinqüenal, atualizado até agosto de 2013, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

 Publique-se, Registre-se, Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0017226-54.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301161406 - ODILIA ALVES NEGRINI (SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS

BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 550.852.990-6, a partir de 23/08/2012,

data imediatamente posterior à cessação indevida, RMI (renda mensal inicial) de R$856,51, e RMA (renda mensal

atual) de R$ 899,84 (OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS),

atualizado até Agosto de 2013.O INSS deve mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de
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reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

ii) pagar as prestações vencidas no total de R$ 10.418,81 (DEZ MIL QUATROCENTOS E DEZOITO REAISE

OITENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até Agosto de 2013, conforme cálculos da contadoria.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a ceoncessão do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0029909-26.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163760 - ELISABETE COSTA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS a pagar os valores atrasados da revisão do

benefício de auxílio-doença, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o RPV, no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0040357-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301144311 - OLINDA PEREIRA DE SOUZA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. Conceder em favor de Olinda Pereira de Souza o benefício de pensão em decorrência do falecimento de seu

companheiro de André Bulgadon Balno com DIB em 12.10.2006 (DO) e início do pagamento na DER em

11.07.2007, com RMI fixada no valor de R$ 134,47 (CENTO E TRINTA E QUATRO REAISE QUARENTA E

SETE CENTAVOS)e RMA no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), para

maio/2013;

2. Pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 43.325,13 (QUARENTA E TRêS MIL

TREZENTOS E VINTE E CINCO REAISE TREZE CENTAVOS), para junho/2013;

2.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

§§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A

manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se imediatamente o ofício requisitório/precatório a depender do valor caso.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I. O.

 

0014117-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301144172 - ODETE ARAUJO DE SOUSA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:
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1. conceder em favor de Odete Araújo de Sousa, o benefício de pensão em decorrência do falecimento de seu

companheiro e ex-esposo Ernesto Ferreira Dantas, com DIB em 11.06.2010 (DO), com RMI fixada no valor de

R$ 1.287,46 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) ,RMA

no valor de R$ 1.544,24 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAISE VINTE E QUATRO

CENTAVOS), para março/2013;

2. pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 53.205,38 (CINQUENTA E TRêS MIL

DUZENTOS E CINCO REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS), para abril/2013.

 2.1 Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

§§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do ofício requisitório. A

manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se imediatamente o ofício requisitório/precatório a depender do valor caso.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I. O.

 

0035203-93.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158890 - IRENE CONSTANTINO BELARMINO (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, razão pela qual resolvo o mérito do

processo e condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos a título de pensão por morte a autora desde a data

do requerimento administrativo, com renda mensal atual de R$ 1.642,54 (UM MIL SEISCENTOS E

QUARENTA E DOIS REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de julho de 2013.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 32.237,80 (TRINTA E DOIS MIL

DUZENTOS E TRINTA E SETE REAISE OITENTACENTAVOS), atualizado até agosto de 2013, conforme

parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022006-63.2010.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158805 - CRISTIANE REGINA LOPES DE CAMARGO (SP283173 - CAIO ROBERTO DA SILVA

CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) CAIXA

SEGURADORA S/A

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de quitação do contrato (art. 267, I, CPC); de resto, analisando o

mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO PROCEDENTE o pedido inicial: anulando o contrato de

seguro envolvido nesta lide e os débitos relacionados; condeno, portanto, as rés à devolução do que debitou a

título de pagamentos do contrato de seguro, com juros moratórios desde cada débito, além de juros moratórios de

1% (um por cento) ao mês, desde citação; outrossim,condeno as rés ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil

reais), a título de compensação por danos morais, doravante com correção monetária e juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês.

 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios nesta instância.

 

Oficie-se ao MPF, conforme pedido em inicial.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     141/619



0050440-07.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301160904 - VANEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO (SP287719 - VALDERI DA SILVA) X

DEBORA DO NASCIMENTO MARTINS JOAO VITOR DO NASCIMENTO MARTINS INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a reconhecer a qualidade de dependente de

Vaneide Pereira do Nascimento em relação ao segurado João Martins nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado João Martins 

Nome do beneficiário VANEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO 

Benefício concedido Pensão por morte 

Número do benefício 1470732766 

DER 17/06/2008 

RMI/RMA R$ 

DIB 17/06/2008 (ÓBITO) 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo para 01.08.2013 

2 - Condeno o demandado, ainda, a proceder ao desdobramento da pensão por morte NB 147.073.276-6 já

recebida por seus filhos, a contar da data do início do benefício em 17/06/2008 e pague a cota que cabe à autora,

em conformidade com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91. Não há prestações acumuladas até a presente data.

 

0008591-21.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163908 - SANDRA MARGARETH CARNEIRO PRIETO (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio

Doença, com DIB em 19/11/2010 (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade),

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 27/08/2013 (conforme tempo para reavaliação

fixado pelo perito).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 19/11/2010, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0016226-19.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164648 - JOSE GOMES DE SOUZA (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o

benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 17/10/2012, (primeiro requerimento administrativo posterior ao início

da incapacidade), ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 23/12/2013 (conforme tempo

para reavaliação fixado pelo perito).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 17/10/2012, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos
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termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0044144-66.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162772 - JUDITH ALVES DA SILVA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder à parte autora, no prazo de 45 dias, benefício de

Aposentadoria por invalidez, com DIB em 03/07/2012, (data da perícia), devendo cancelar o benefício de

aposentadoria por idade, NB/161.836.759-2, concedido administrativamente.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 03/07/2012, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0039054-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162808 - MANOEL RAIMUNDO ALVES (SP113796 - DARIO GARBI, SP267027 - MARCUS

VINICIUS MOMPEAN DE MATTOS BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO PROCEDENTE o pedido

inicial: condenando a ré a restituir a diferença não devolvido do montante sacado indevidamente, ou seja, nos

termos do pedido inicial, R$9.013,60, com correção monetária desde os saques efetuados, além de juros

moratórios de 1% (um por cento), desde citação; condeno, ainda, a CEF ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil

reais), a título de compensação por danos morais, doravante, corrigidos monetariamente e com juros moratórios de

1% (um por cento) ao mês.

 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios nesta instância.

 

0040972-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301160054 - ANDREIA PEREIRA SANTANA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o INSS a
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implantar o benefício aposentadoria por invalidez desde a DIB do benefício auxílio doença (NB 505.724.544-5),

em 12.11.2005.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0025871-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164511 - HUMBERTO CARLOS MOURA BENICHIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo

269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da parte autora,

permitindo a utilização do salário-de-benefício como base de cálculo de aplicação do índice de reajuste da

prestação, respeitados os tetos sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS,

ressalvada a compensação com eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas,

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação;

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002803-89.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165181 - CICERO GERMANO DA COSTA (SP076615 - CICERO GERMANO DA COSTA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

CICERO GERMANO DA COSTA ajuizou a presente ação de obrigação de fazer em face da UNIÃO FEDERAL.

Sustenta, em síntese, que na condição de Procurador Federal aposentado, faz jus ao recebimento do valor de R$

2.437,32, por verbas reconhecidas no processo administrativo n. 16115.000059/2008-4.

Como a própria UNIÃO FEDERAL reconhece em sua contestação, trata-se de verba já reconhecida, aguardando

"disponibilidade orçamentária" para fins de pagamento.

Assim sendo, não há lide em relação à obrigação de pagar da requerida, mas somente em relação ao fato desta ter

se mantido inerte na liquidação da dívida.

Verifico que o pedido do autor é para que a ré seja "condenada ao pagamento da importância de R$ 2.437,32,

acrescido de juros e correção monetária". Trata-se, portanto, de pleito de natureza pecuniária; verdadeira ação de

cobrança. Depreende-se, portanto, deste contexto, que o interesse do autor é por receber o valor pelo instrumento

da requisição de pequeno valor, destinado ao cumprimento de ordens judiciais de menor montante. Considero que

se trata de interesse legítimo, ante a própria inércia demonstrada pela requerida na satisfação de débito já

reconhecido.

Por tais razões, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC, condenando a ré ao pagamento do valor de R$ 2.437,32 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e trinta

e dois centavos), devidamente atualizado nos moldes da Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Int.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 
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0019743-32.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301162958 -

ZULEICA DURAES DE SOUZA SAITO (SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca o mesmo a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que

os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 

0003877-81.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301148212 -

MARLY MARGARIDA DOS SANTOS BARROS (SP275402 - SUELI SOARES DE LIMA) MARLENE

MARGARIDA SANTOS DA SILVA (SP275402 - SUELI SOARES DE LIMA) MARISA MARGARIDA

SANTOS DA SILVA (SP275402 - SUELI SOARES DE LIMA) ANTONIA PIEDADE DOS SANTOS -

ESPOLIO (SP275402 - SUELI SOARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do

julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada,

rejeito-o.

 

Publique-se. Registre-se.Intime-se.”.

 

0028880-38.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301164774 -

EUNICE BAPTISTA (SP208224 - FABRICIO NUNES DE SOUZA, SP221536 - AFONSO HENRIQUE

ALMEIDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Não assiste razão à embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca a mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.

Para tanto, deve a embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que

os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 

0011956-41.2011.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301162994 -

JOAO ALEXANDRE PEREIRA (SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) CARLA LAURINO TEIXEIRA

ALVES (SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE, SP247041 - ANA PAULA DE JESUS) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) GERALDO DA SILVA PEREIRA (SP227659 - JULIA

BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA)

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca o mesmo a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que

os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 
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Quanto aos embargos interpostos pela coré, tenho que assiste razão à embargante em seus embargos de

declaração, somente quando à concessão do benefício da justiça gratuita.

Com efeito, a r. sentença concedeu os benefícios da justiça gratuita, muito embora não haver pedido das partes

autoras na petição inicial, o qual fica desde já deferido, uma vez que, ausente tal pleito na peça inaugural.

 

DISPOSITIVO

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos pelas partes autoras, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-

os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida.

De outro lado, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré, assim, com efeitos modificativos,

unicamente para não conceder os benefícios da justiça gratuita, ante a ausência de pedido na petição inicial.

Permancem inalterados os demais termos da sentença proferida.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0037934-28.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301163663 -

CARLOS ROBERTO FORTE (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

rejeito os embargos de declaração.

 

0021538-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301162526 -

KATIA MARIA DONLEY MESQUITA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte ré, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052720-14.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301163088 -

ELIANA DE SOUZA OLIVEIRA CARDIA SOARES (SP260747 - FERNANDA GONÇALVES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de

aposentadoria por invalidez com o adicional de 25%, desde 01/02/2012, bem como a pagar as prestações vencidas

até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas a título de

benefício de auxílio-doença concedido administrativamente.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a concessão do benefício, com início

de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

 

0008088-63.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301162520 -

ANDREA MARA BRIGO DE SOUZA (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Quanto ao valor da condenação não guardar correspondência com o valor da retenção do tributo, (R$ 8430,88), a

autora, a pretexto de obter a integração da sentença, objetiva a própria revisão do julgado, o que não se

compatibiliza com a estreita via dos embargos de declaração. De fato, no particular, não há omissão, contradição,

obscuridade ou dúvida, tendo sido expressa a sentença sobre o tema: “O parecer da contadoria deste Juizado

esclarece que a autora se enquadra na faixa de isenção, cabendo assim a integral restituição do imposto retido,

observando-se, contudo, que, quando da declaração de ajuste anual, a autora obteve a devolução de boa parte do

imposto retido (R$ 6.659,82).”

No que concerne ao pedido de devolução em dobro do tributo recolhido, houve omissão. Assim, esclareço, a

respeito, que o o pedido de devolução em dobro não procede, por ausência de respaldo legal. O art. 940, do

Código Civil, não é aplicável ao caso, que versa sobre matéria tributária sujeita a reserva de lei complementar.

Acolho, nestes termos, os embargos de declaração, mantendo, no mais, a sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0029854-75.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162564 - IRINEU DE SOUZA SANTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência da ação e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de

mérito, nos termos dos arts. 158, parágrafo único, e 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0024409-76.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164649 - ZILDA MARIA ALVES PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e extingo o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55,

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052639-65.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164795 - ANTONIO BATISTA DA CRUZ (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Oficie-se o INSS para que deixe de cumprir o julgado, em razão da expressa desistência pelo autor.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0034228-37.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162570 - JACIARA FERREIRA NOGUEIRA (SP156994 - ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020383-35.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165327 - JOAO CUBAS JUNIOR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025559-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163300 - ALBERTO MEIER FILHO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025843-03.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164873 - NEIZA LUCI RIBEIRO MOLAZ (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez.

 Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 05/08/2013, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada pelo(a) autor(a) e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII

e parágrafo único do Artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 P.R.I.

 

0035637-48.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165127 - JULIETA CALADO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual recebeu sentença de mérito

transitada em julgado.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso,extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0026016-27.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163532 - FABIO RIBEIRO TORRES (SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0001363-24.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165266 - RAFAEL AURELIANO DE ALENCAR (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI

FONTANARI, SP315314 - JEFFERSON LEONARDO ALVES NOBILE DE GERARD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV,

do CPC.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037280-41.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162655 - MARIA LIDIA GRUSS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos, a parte autora reside em Santo André/ SP.

Desta forma, considerando que a parte autora deve propor a ação no Juizado Especial Federal do local onde reside

ou, em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo, de rigor o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial ante a instalação do Juizado Especial Federal de Santo André/SP

anteriormente ao ajuizamento do presente feito.

Note-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao
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Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Ademais, assim

dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”.

 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP e extingo o

feito sem a resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do CPC.

Dê-se baixa na distribuição.

P. R. I.

 

0024730-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164965 - DAVID DINIZ ARRUDA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº.

9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01. 

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0027804-76.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164872 - RILDO LUIZ GONZAGA (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023803-48.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164875 - MARIA MADALENA DA CONCEICAO ARAUJO (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.  

 

Fundamento e decido. 

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta configura

abandono do feito. 

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
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P.R.I. 

 

0034791-31.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164485 - ANTONIO HENRIQUES DE SOUSA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028620-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164487 - IRENE POZSAR ALVES MONTEIRO (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º

da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.  

P.R.I. 

 

0036991-11.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165537 - VANILDA MACHADO DE CASTRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034867-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165086 - OSMAR DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035132-57.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165085 - AURINDO JOSE DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035208-81.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165084 - JOSE CARDOSO GOMES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036120-78.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165081 - LUIZ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037822-59.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165076 - ANTONIO AGUIAR LOPES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034852-86.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165088 - ROSELI DA CUNHA PIMENTEL (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037022-31.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165485 - ELZA FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039345-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165282 - VICENTINA BERNARDINO (SP329473 - ANNE KARENINA GONÇALVES LIMA

VENTURAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0037670-11.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165293 - ELIAS RIBEIRO SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035127-35.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165303 - SEBASTIAO TEIXEIRA DIAS (SP302919 - MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036550-30.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301165328 - JOAO BATISTA CARNAVAL (SP327764 - RENATO SHIGUERU KOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040412-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165400 - JESSICA DI PASSE MACHADO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035997-80.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165082 - ROBERTO LONGATI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039592-87.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165067 - MARCELO SANCHEZ TEIXEIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040087-34.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165062 - SOLANGE OLIVEIRA DE SOUZA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039351-16.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165072 - ELISA DIONISIO (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039374-59.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165071 - ELISA DIONISIO (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039562-52.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165070 - ELIDEU MERLOTI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039577-21.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165069 - ESTEVAM CASSALHO RIBEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034848-49.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165091 - JOSE VITOR BARBOSA BARRETO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039672-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165065 - JOAQUIM ANTONIO DE LIMA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038391-60.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165075 - HELENA YURIKO SHOJI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034850-19.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165090 - VALDOMIRO DE ALMEIDA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034817-29.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165097 - EMILIO MOYANO PASSO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034818-14.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165096 - RICARDO MOLLENHAUER NETTO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034841-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165093 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA DIAS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0033382-20.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164486 - EDUARDO DA SILVA COELHO (SP250835 - JOSÉ HILTON CORDEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     151/619



ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, incisos III e IV, 283

e 284, todos do Código de Processo Civil, por abandono processual e ausência de pressuposto de desenvolvimento

regular do processo.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042713-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164676 - JOAO LEITE (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Sem custas

processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P.R.I.

 

0023062-08.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164986 - ELIANA ROXO (MS004489 - HASTIMPHILO ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por incompetência absoluta da Justiça Federal.

Sem custas e honorários.

Ao setor de cadastro para a devida alteração do pólo passivo para São Paulo Previdência - SPPREV.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040073-50.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165558 - CLAUDIO BATISTA DE LIMA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 

CLAUDIO BATISTA DE LIMA, qualificado nos autos, ingressou com a presente ação em face do INSS,

objetivando auxílio acidente, o qual sofreu em 05.05.2010.

 

Porém, conforme se constata no termo de prevenção anexada, o autor ajuizara, anteriormente, duas ações com o

mesmo pedido e causa de pedir e mesmas partes perante este Juizado Especial (processos ns.º 0005063-

42.2013.4.03.6301 e 0023191-13.2013.4.03.6301).

 

A ação de nº 0005063-42.2013.4.03.6301, que tramitou na 2ª Vara do Gabinete deste Juizado Especial Federal, foi

julgada extinta sem resolução do mérito, com trânsito em julgado em 21.05.13.

 

A ação de nº 0023191-13.2013.4.03.6301, ainda em trâmite pela 2ª Vara do Gabinete deste Juizado Especial

Federal, encontra-se em fase inicial, com despacho proferido em 12.08.2013 determinando o cumprimento de

providências para parte autora.

 

Assim sendo, tendo o autor ajuizado o presente feito após já ter ajuizado idênticas ações, há que se reconhecer a

ocorrência de litispendência, sendo de rigor a extinção da presente ação, posterior, ainda em fase de

conhecimento.

 

Ademais, há que se considerar ausente o interesse processual do autor, tendo em vista já está exercendo seu direito

de ação para obter o provimento jurisdicional desejado nos autos supra mencionados.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.
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Sem custas e honorários advocatícios. .

 

0028069-78.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163369 - ANESIA ALVES FERREIRA DE SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, face à inércia da parte autora JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027115-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162633 - LUIZ DIVINO DOS SANTOS (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0032599-28.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164509 - JOAO BATISTA DA COSTA (SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 Dê-se baixa no sistema.

 P.R.I.

 

0022737-33.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164876 - INAMAR ALVES DOS SANTOS (SP283605 - SHEILA REGINA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que se pretende a condenação do réu

ao pagamento de benefício mantido pela Seguridade Social.

A parte autora deixou de comparecer à perícia médica sem justificar sua ausência, o que caracteriza desinteresse

na ação, porque houve a devida intimação da data do exame pericial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, em virtude da falta de interesse de agir superveniente.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0038932-64.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164512 - KAZUMI MONMA (SP069696 - SONIA MARIA DE MELLO ZUCCARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a trazer aos

autos documentos comprobatórios de andamento de ação judicial que reflete no julgamento da presente lide,

esclarecendo seu interesse no prosseguimento do feito
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A parte autora, devidamente intimada, quedou-se inerte.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

P.R.I.

 

0039649-08.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164233 - IRIA MOREIRA LIMA SANTOS (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Analisando os autos constato que a parte autora reside em município não abrangido pela competência do Juizado

Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da

Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I.

 

0010672-40.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164808 - WILIAN TOSHIO SHIRAISHI NAKAI (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil e artigo 19, §2º, da Lei 9.099/95.

Sem custas nem honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042730-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164302 - ABIGAIL DE CASTRO SILVA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora por litigância de má-fé ao pagamento de multa no valor de R$ 74,64 nos termos do art. 18,

caput,do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021764-78.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164484 - MANOEL JOAQUIM DE SOUSA (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso III, do CPC,

ante a inércia da parte autora no tocante ao prosseguimento do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0016874-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163919 - JOSE ADRIANO GOMES FELICIANO (SP054888 - IVANICE CANO GARCIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários. Deferida a justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024468-64.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301162638 - MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA (SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação na qual a parte autora, devidamente intimada do despacho de 13/05/13, deixou de providenciar a

regularização da sua representação processual.

Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor dos artigos 267, inciso IV,

combinado com o artigo 36, ambos do Código de Processo Civil.

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 P.R.I.

 

0031488-09.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164537 - CLAUDIA DO NASCIMENTO RODRIGUES (SP300666 - ETELVINA CORREIA

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso III, do CPC,

ante a inércia da parte autora no tocante ao prosseguimento do processo.

Embora a parte tenha juntado documentos, não cumpriu o quanto determinado em 26/07/13.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

 A parte autora não compareceu à perícia médica. 

 Relatório dispensado na forma da lei.  

Fundamento e decido. 

 Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono

da ação. 

 Portanto, é caso de extinção do feito. 

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº.

9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01. 

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0021722-29.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164878 - VALDECI BONIFACIO DOS SANTOS (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0030585-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164871 - FERNANDO SILVA DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021900-75.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164877 - JOSEFA MARIA SOARES DA SILVA (SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA,

SP222377 - RENATA STELLA CONSOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0019693-06.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301164879 - JUDITE APARECIDA MARTINS (SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95

e 1º, da Lei nº. 10.259/01.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu

desinteresse no prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

 

0019727-78.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158960 - IRAIDE APARECIDA DA CRUZ (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023016-19.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301158955 - JANETE DE CASTRO BALBO (SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035950-09.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163005 - NELSON FERREIRA VIANA (SP113712 - JOSE FERREIRA DE LIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Osasco que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco.

Desta forma, considerando que a parte autora deve propor a ação no Juizado Especial Federal do local onde reside

ou, em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo, de rigor o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial ante a instalação do Juizado Especial Federal de Osasco anteriormente ao

ajuizamento do presente feito.

Note-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Ademais, assim

dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001: “No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP e extingo o

feito sem a resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do CPC.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0010710-18.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301164501 - ANTONIA CLAUDETE RODRIGUES LIMA (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO

SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso III, do CPC,

ante a inércia da parte autora no tocante ao prosseguimento do processo.

Noto que houve três oportunidades para que o feito fosse regularizado.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0054012-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165001 - RICARDO MARIANO DOS REIS - FALECIDO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES

FELIX) JUSCELINO DOS REIS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) ODECIA RODRIGUES

DOS REIS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX)

JUSCELINO DOS REIS (SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) RICARDO MARIANO DOS REIS -

FALECIDO (SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do CPC, por carência superveniente.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

Concedo os benefícios da Justiça gratuita.

P.R.I.

 

0040709-16.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165624 - ROSANGELA MARIA DE LIMA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da

Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o processo, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos V e VI, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0040052-74.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163531 - MARIA LIRIA GENUINO DE SOUZA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040099-48.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163462 - EDINALVA LACERDA LIMA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040047-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301163460 - MARIA JOSE GRIGORIO DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039871-73.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301165173 - ANA FLORA PINHEIRO RODRIGUES (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Sentença.

 

Vistos, etc.

 

ANA FLORA PINHEIRO RODRIGUES move ação em face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez com fundamento no NB 517.961.019-9, concedido pelo período de 06.10.2006 a

06.03.2009.

Diante do termo de prevenção anexado, verificou-se a existência de dois processos (autos nº 0001660-

02.2012.4.03.6301 e 0002649-08.2012.4.03.6301) ações em que há o mesmo pedido, a mesma causa de pedir e as

mesmas partes.

No feito nº 0001660-02.2012.4.03.6301, NB 540.475.959-0 (período de concessão 06.04.2010 a 11.06.2010), o

pedido foi julgado improcedente, com trânsito em julgado em 12.06.2013.

Verifico, também, que a sentença do feito nº 0002649-08.2012.4.03.6301 (NB 540.475.959-0, NB 517.916.019-9

e 545.870.349-5 (período de concessão: 27.04.2011 a 17.05.2011), foi julgada extinta sem resolução do mérito,

por razão da existência de litispendência com o processo nº 0001660-02.2012.4.03.6301, transitada em julgado em

24.04.2012.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

O feito deve ser extinto.

Mais bem analisando os autos, consoante depreendo dos processos 0001660-02.2012.4.03.6301 e 0002649-

08.2012.4.03.6301, apontados no termo de prevenção, a pretensão já foi apreciada de forma definitiva pelo Poder

Judiciário.

Ressalto que se trata de pretensão baseada nos mesmos fatos, não havendo outros supervenientes à sentença. Na

sentença dos aludidos feitos já houve apreciação do pedido ora rogado, com a improcedência deste.

No caso em tela, pretende a parte autora, assim, com base nos mesmos fatos já apreciados no outro processo já

findo, uma nova decisão. Busca, assim, em verdade, uma reapreciação de fatos já julgados por sentença transitada

em julgado.Não há se falar que o objeto é outro. O objeto, em verdade, é o mesmo, qual seja, a condenação do

INSS à implantação do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com fundamento nos mesmos

requerimentos indeferidos dos feitos preventos. Tanto o pedido mediato quanto o imediato são os mesmos.

A causa de pedir, ainda, é a mesma. Pois bem, nesses autos a parte autora pleiteia benefício concedido em período

anterior (06.10.2006 a 06.03.2009) ao período de concessão do benefício (06.04.2010 a 11.06.2010) da ação que

já foi julgada improcedente haja vista a conclusão de sua capacidade laborativa. Como é cediço, basta que sejam

explanados os fatos, cabendo ao juiz dizer o direito (Da mihi factum, dabo tibi jus). Impende observar o efeito

preclusivo da coisa julgada, eis que, a teor do que dispõe o art. 474 do CPC, "passada em julgado a sentença de

mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao

acolhimento como à rejeição do pedido".

 

A propósito, consoante já se decidiu:

 

“Com o trânsito em julgado da sentença de mérito, todas as alegações que poderiam ter sido apresentadas, visando

o acolhimento do pedido, é como se o tivessem sido (CPC, art. 474). A variação do dispositivo legal, invocado

como base da pretensão, não modifica a causa de pedir.”

(TFR - 6ª Turma, AC 71.298-PR, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 14/04/1986, v.u., DJU de 22/05/1986, p. 8.698)

 

E conforme já se decidiu, a eficácia preclusiva da coisa julgada impede a propositura de nova ação com os

mesmos elementos identificadores sob o argumento de que há novas provas. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA

MATERIAL. OCORRÊNCIA. RELATIVIZAÇÃO DOS EFEITOS DA COISA JULGADA NAS AÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 1 - As questões decididas em ação anterior, que não comporta mais

recurso, estão acobertadas pelo manto da coisa julgada material, que é a qualidade de imutabilidade que se

revestem os efeitos naturais da sentença. Inteligência do artigo 467 do Código de Processo Civil. 2 - Pretende a

apelante obter novo julgamento da ação anterior, vez que no presente caso há identidade de partes, do pedido e da

causa de pedir, utilizando-se da segunda ação como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil

para rescindir o julgamento anteriormente mal instruído. 3 - Constatada a identidade da causa de pedir, não são

admitidas na segunda ação alegações e defesas que poderiam ter sido opostas pela parte interessada na demanda

anterior, ainda que fundadas em provas não trazidas na primeira oportunidade. Inteligência do art. 474 do CPC. 4 -
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Descabida a alegação de que as ações previdenciárias sejam espécie de ações de estado, porque, ao contrário desta

última, não objetivam o estabelecimento ou modificação do estado ou capacidade das pessoas naturais, não sendo

possível emprestar-lhes características próprias daquelas demanda especial, como a pretendida atenuação dos

efeitos da coisa julgada. 5 - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.03.99.028122-9, 9ª T., Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, unânime,

DJU de 03.3.2005). (Grifo meu)

 

Aliás, como é cediço, nosso ordenamento jurídico apenas possibilita a propositura de ação baseada nos mesmos

fatos com esteio em novas provas apenas em situações específicas, como é o caso, por exemplo, da ação popular.

Por fim, apenas ad argumentandum, não há se falar em hipótese, no caso em tela, de relativização da coisa

julgada, ainda que se entenda possível a aferição da mesma nesta sede.

Desta sorte, em se tratando a presente de repetição de ação já julgada por sentença transitada em julgado com as

mesmas partes, a mesma causa de pedir e mesmo pedido, a extinção do feito é medida de rigor.

Posto isso, diante da existência de coisa julgada, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM A RESOLUÇÃO

DO MÉRITO,nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Não havendo recurso, encaminhe-se ao arquivo com baixa findo.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0030826-45.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163147 - GABRIELA

VITORIA RODRIGUES (SP307042 - MARION SILVEIRA) GEOVANA CAMILLE RODRIGUES (SP307042

- MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente novo instrumento de

procuração constando as menores devidamente representadas.

Regularizados os autos, cite-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução

do mérito, para que a parte autora cumpra INTEGRALMENTE a decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0034769-70.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164850 - NOEMIA A

DOS SANTOS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035361-17.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164844 - MARILENE DE

JESUS CARVALHO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034810-37.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164846 - LOURDES DO

PRADO LOPES (SP203205 - ISIDORO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034773-10.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164848 - ARNALDO DE

SOUSA PEREIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029358-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165179 - RITA DE

CASSIA LIMA MARTINS (SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito, cumpra adequadamente os

termos do despacho lançado em 15.07.2013, tendo em vista que as cópias juntadas na petição anexada em

16.07.2013 continuam ilegíveis.

 

0036589-27.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164508 - NATALIA DA
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ROCHA BATISTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) MILENA DA ROCHA BATISTA (SP284549 -

ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que as autoras:

1. Aditem a inicial que conste o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os

princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

2. Apresentem comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte; em seguida, cite-se o réu.

Intime-se.

 

0033373-58.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164923 - IRENE SILVIA

DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 07/08/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 18/09/2013, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maristela Inez Paloschi, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0000900-19.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164503 - ROBERTO

PEREIRA DA COSTA (SP217470 - CARINA STEFANI DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do relatório médico de esclarecimentos, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias cópia integral

do prontuário assistencial.

Após a vinda do documento ao perito para complementação do parecer em 10 dias.

Intime-se.

 

0036675-66.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165371 - MARCELO DE

OLIVEIRA PINHO (SP237580 - JÚLIO CÉSAR DIAS NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando que a parte autora concorda com o valor depositado e tendo em vista que o levantamento do mesmo

deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem

ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0000115-57.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164113 - RIVALDO

FERREIRA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte AUTORA por ser intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021239-96.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161773 - DANIELA

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP199185 - FLÁVIO ULISSES MARIÚBA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos pelo INSS dia 05/08/2013, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 15 (quinze) dias, sobre a proposta apresentada. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0040321-16.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165271 - ANGELA

CRISTINA DO NASCIMENTO SANTOS (SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA, SP182013 -

PAULO FERNANDES DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento de danos morais e

materiais.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta a 6a. Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 6ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Manifeste-se a parte ré, no prazo de dez dias, apresentando os cálculos necessários. 

Após, vista a parte autora pelo prazo de dez dias. 

Se em termos, conclusos para homologação. 

Int.. 

 

0023072-52.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164371 - ELVIRA

MARANA SERPONE BUENO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0022886-29.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164372 - ANGELO

RINALDO ROSSI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0013855-82.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164373 - JANETE

HIFUME OMOSAKO SATO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0027500-77.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164370 - SABINA

VASCONCELOS COSTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0029998-49.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164369 - VICTOR

LYDIO MEULA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0032583-74.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164367 - ODILON

TEIXEIRA DE SOUZA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0032050-18.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164368 - MARIDELVA

MIRANDA DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.
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0052802-45.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164603 - JOSE

ROBERTO LOPES MUNIZ (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário

por incapacidade.

2 - Em análise à possibilidade prevenção indicada no termo em anexo, observo que não restou configurado caso

de litispendência ou coisa julgada, visto que a demanda nº 00324279120104036301 teve como objeto os

benefícios NB 22381247 (DER 25/05/2006) NB 560.358.756-0 (DER 27/11/2006) e 570.372.948-0 (DER

12/07/2007) e o presente feito trata do benefício NB 550.081.425-3 com DER em 14/02/2012).

3 - Anexo P03072013.pdf de 04/07/2013: remetam-se os autos ao Sr. Perito ISMAEL VIVACQUA NETO, para

que apresente esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze)dias, informando a necessidade ou não de agendamento de

perícia na especialidade de neurologia.

4 - Caso o profissional entenda de forma favorável à perícia com neurologista, proceda o setor responsável o

agendamento, desde logo.

5 - Após, venham os autos conclusos.

6 - Intime-se. Cumpra-se.

 

0040122-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164231 - SOLANGE

ISABEL DE OLIVEIRA AMANAI (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, ao setor de perícias para designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0035784-11.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163211 -

THEREZINHA APARECIDA LIMA ROSSI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação

acerca da impugnação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0048145-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165455 - ALFONSO

PIRES DE LIMA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente-se a parte autora o termo de curatela e a regularização da procuraçãoassinada pelo curador nomeado, no

prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

 

0036907-10.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164522 - MARINES

BEZERRA SPARAPAM (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0040131-53.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164429 - VERA LUCIA

MOREIRA MARTINS (SP257675 - JORGE DOS SANTOS MATOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     162/619



do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora às seguintes determinações:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante;

2. regularizar seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Após, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para inclusão do número do

benefício e, se necessário, retificações do nome da parte autora, no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0025044-57.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163416 - EMANUELLY

RICARTE DE OLIVEIRA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho de 24.05.2013, ou seja:

 

1-Junte cópia legível de documento em que conste o número do benefício.

 

 2-Junte comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da propositura da

ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do declarante.

 

 Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte (petição de 12.06.2013, bem como para retificação do nome da autora (petição de 07.08.2013).

 

Regularizado o feito, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0040465-87.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164416 - KOICHI

NISHIWAKI (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora telefone para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Por fim, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.
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0036131-10.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164559 - JOAO

BATISTA FELIZARDO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Excepcionalmente, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução

do mérito, para que a parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Noto que é ônus do autor fazer-se localizar por seu advogado.

Intime-se.

 

0049799-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164415 - JOSE BATISTA

FEITOSA (SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do laudo pericial. Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0040503-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165174 - MARIO

ALBERTO FERREIRA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 07/08/2013: defiro a prioridade requerida nos termos do art. 1.211-A do Código de Processo

Civil, respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado demandas

anteriormente à presente.

Assiste razão à parte autor, uma vez que não há nos autos corréu a ser citado. Assim, torno sem efeito a decisão

proferida em 05/08/2013.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em dez (10) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  

 

0006869-15.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164360 - FRANCISCO

BATISTA DE ARAUJO (SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000491-43.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164361 - MILTON

AUGUSTO DOS SANTOS (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029050-44.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165160 - CLAUDIO

NERES DOS SANTOS (SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta no ofício juntado aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0032898-05.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164544 - TREVO

COMERCIO E ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (SP216191 - GUILHERME SACOMANO NASSER) X

INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO

Requer a parte autora a extinção do feito, contudo, não possui poderes especiais para desistir da ação.

 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito apresentando nova procuração
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com poderes para desistir.

 

Após, tornem conclusos para extinção.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037274-34.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301160952 - TAKESHI

SUGAKI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso (nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto

pela parte autora e determino a certificação do trânsito em julgado e o arquivamento dos autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte. 

Fica o advogado alertado de que: 

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a

consulta sempre via Internet; 

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site

“http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de

Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região; e 

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida

diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado. 

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0000113-40.2007.4.03.6320 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164764 - ELIEZER

FARIAS (SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA, SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0068982-49.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165241 - PAULO

ARAUJO LIMA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015156-74.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163991 - ELIEZER

FARIAS (SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA, SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050167-67.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164245 - ELIEZER

FARIAS (SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA, SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068789-68.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164161 - RUBENS

PINTO PESSOA (SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039667-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164819 - JOAO

XAVIER DE SOUZA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a matéria discutida nos presentes autos, dispenso a audiência designada para o dia 12 de agosto de

2013, às 15h00min.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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0038484-23.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164623 - VALMIR

GARCES COSTA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que VALMIR GARCES COSTA pleiteia o restabelecimento de benefício por incapacidade

31/552.520.260-0 ou a concessão de auxílio-acidente.

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 13/09/2013, às 09h30min, aos cuidados do perito

Dr. Marcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Int.

 

0018329-96.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165674 - VILMA

ALMEIDA DE AQUINO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

08/08/2013.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes.

 

0025076-62.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163499 - DIONISIO

JOAO LOMBARDE (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguintes providências:

 

a) traga aos autos comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação (até 180 dias anteriores a seu protocolo);

 

b) apresente cópia legível do cartão CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita Federal,

bem como cópia de sua cédula de identidade (RG) e;

 

c) por fim, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto

da lide indicando expressamente seu número correspondente.

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado e, em

seguida, tornem conclusos para análise da prevenção em relação ao processo nº 00022696820004036183 que

tramitou pela 1ª Vara Federal Previdenciária.

 

Regularizado o feito, cite-se.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0039554-75.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165059 - EDILSON DA

SILVA OLIVIERA (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora:

1-regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal;
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2-forneça a parte autora telefones (autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

No mais, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados

.Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Com o feito regularizado, encaminhem-se os autos para o setor de perícia para agendamento.

Intimem-se.

 

0037970-70.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164689 - MARIA DA

SILVA BRITO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência do nº da OAB indicado às fls. 6 e 7, concedo ao advogado subscritor da petição inicial o

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a regularização dos autos.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0040204-25.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163330 - PAULO

AFONSO GALINDO (SP176080 - MARCOS ANTONIO GALINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora à seguinte determinação:

1. anexar cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de

trabalho e carnês de contribuição.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Com o cumprimento, tornem conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

Após, cite-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo

autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno
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valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0020361-74.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163560 - VIVIAN

LEMES DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026008-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164015 - JOSE

MILTON SOUTO DE AQUINO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026403-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164013 - FLORIZA

FIDENCIO GUIZZI CINTRA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027147-37.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164007 - ADEILZA

HERCULANO DA ROCHA NOGUEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027124-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164009 - KELLY

CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA (SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012817-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163461 - ERNESTINA

MAIORINO (SP166061 - ESTER ASSAYAG CHOCRON) LUIZ MAIORINO (SP166061 - ESTER ASSAYAG

CHOCRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019838-62.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163563 - MARILU

LIMA DOS SANTOS E SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019844-69.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163562 - GEDEAO DE

CASTRO BARBOSA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034708-49.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164038 - CHRISTINA

SALES BOCALINI (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021037-22.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163559 - FRANCISCO

ALVES BRITO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015199-98.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163841 - MARCOS

ANTONIO VIEIRA GONCALVES (SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019815-19.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163836 - MARIA DOS

ANJOS DOS SANTOS NASCIMENTO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022656-84.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162585 - JUREMA

OLIVEIRA DE SOUZA LIMA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0018278-85.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162592 - DILZA

TRICTA MUGNAINI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO
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ISSAMI TOKANO)

0018116-90.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162595 - REGINA

ANACLETO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0017194-49.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162597 - REGINA

FIORINE DE MORAES (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0005720-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162868 - ARYNE DE

OLIVEIRA ARAUJO ANTONIO JUDIGLEI ARAUJO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) ANTONIO JUDIGLEI ARAUJO JUNIOR RAYSSA DE OLIVEIRA ARAUJO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030172-58.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164196 - SILVIA

LUCZENCKY LASAITIS (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005401-16.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162166 - SALVIO

BATISTA MARINHO (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036991-45.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164124 - CARLOS

ROBERTO DOS REIS JUNIOR (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036543-72.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164126 - DANIEL

SOLEDADE BONFIM (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036247-50.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164127 - DAVID

RODRIGO DA CONCEICAO (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055417-08.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164700 - EVERALDO

DOS SANTOS DE JESUS (SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035129-39.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164129 - JOSE

RAIMUNDO SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028912-43.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164197 - JOEL PEREIRA

DA SILVA (SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042892-91.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164260 - IDALIA

PAULA CREPALDI (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032017-62.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164191 - FLAVIO

ALBA RODRIGUES (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP233064 - ERICA REGINA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034115-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164134 - ROSEANE

APARECIDA DOS SANTOS (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034823-70.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164132 - JOAO ALVES

NASCIMENTO (SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044085-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164291 - MARINALVA

DA SILVA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052698-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164286 - JOSELIA

BERNARDO DOS SANTOS (SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053791-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164284 - KAMIXA

PEREIRA TOBIAS (SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010515-33.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164265 - MARIA DE
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FATIMA NOBREGA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015350-64.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164468 - EDUARDO

APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044397-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164713 - MANOELITO

GUEDES DE JESUS (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020760-40.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164450 - ARTHUR

MARCELLI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0053580-15.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164703 - DINALVA

PINHEIRO DE SOUZA (SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051744-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164705 - ELIZEU DA

CRUZ (SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054999-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164701 - ROSEMARI

DIAS DA SILVA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050912-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164706 - GUSTAVO

DOS SANTOS SILVA (SP080691 - ANTONIO VELOSO DE PAULA, SP264158 - CRISTIANE CAU

GROSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048569-05.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164709 - LUIZ FILIPE

CAVALCANTI (SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045318-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164712 - GABRIEL

DOS SANTOS (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020832-90.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164449 - MARCELO

ANTONIO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044063-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164714 - EDILIO

PEREIRA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0054054-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164702 - JOAO

CANDIDO HINOI (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015648-56.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164467 - DINAMARA

ZILOARA ZEPPELINI REPLE (SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0016401-47.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164466 - JOSE

LOURENCO SILVA (SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043687-97.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164715 - EMERSON

DONIZETI DE OLIVEIRA DOS PASSOS (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043254-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164716 - BERENICE

FILOMENA FALBO DE CARVALHO (SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA, SP180522 - MARCO

ANTONIO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012726-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164469 - VAGNER

BURIOLA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011447-21.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162853 - CHANTI DE

SOUZA MATTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022793-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164581 - MARIA

ALICE NOBREGA DE BRITO (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 -

MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024628-26.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165021 - ESTER

PEREIRA DE ANDRADE (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030533-12.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165019 - ROSANA

FERREIRA DOS SANTOS (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041114-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165290 - REINALDO

RODRIGUES DA COSTA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019759-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164491 - JOSE DE

OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021553-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164553 - SEBASTIAO

AMARO FLOR (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019417-72.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164583 - CARLOS

EDUARDO PEREIRA LACERDA (SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014985-10.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164585 - JOSE

CARLOS LOPES SAMPAIO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021086-63.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164448 - EUCLIDES

BENTO DE OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024308-39.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164451 - EDITH MARIA

MONTANHAN BAPTISTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0024305-84.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164452 - MARIA DE

LOURDES GROSSI CUNHA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0021853-04.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164462 - ELIZIO

MARCOLINO DOS SANTOS (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA, SP237831 - GERALDO

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019404-73.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164464 - NILSA

BERNARDINO DE CARVALHO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018229-44.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164465 - ZELIA ALVES

SILVA (SP265507 - SUELI PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0020799-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164463 - ANTONIO DE

SOUZA FORTE (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042452-95.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164717 - WILTON

FEITOSA DA SILVA (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027967-56.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165189 - JOSE

ANTONIO DE SENA (SP283621 - RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhe-se à Secretaria para adotar as seguintes providências:

 

- cadastro do NB informado e retificação do endereço do autor de acordo com a petição anterior e;
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- expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na petição retro.

 

Após, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032416-57.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164909 - BENEDITO

PATROCINIO ANTONIO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 12/08/2013 - Considerando que os documentos médicos acostados aos autos são insuficientes para a

realização da perícia indireta, determino o cancelamento da perícia médica em Clínica Geral agendada para o dia

13/08/2013.

 Intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos de cópia do prontuário médico do autor, no

prazo de 20 (vinte) dias.

 Com a juntada da documentação médica, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o

agendamento da perícia médica indireta, caso o autor continue internado.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0022158-22.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164323 - JOSE MARIA

PRIMARANO (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ante a documentação parcialmente ilegível, concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão

anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0040718-75.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164598 - CELIA MARIA

ALVES CARNEIRO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º

00130653520124036301 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art.

284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença

entre a presente ação e a demanda anterior, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 

0016027-94.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163284 - SEBASTIAO

LOPES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 20 (vinte) dias, para que a parte autora cumpra adequada e

integralmente a decisão anterior quanto à apresentação de cópia do PA.

 

Observo que o descumprimento da medida importará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, incisos, do Código de Processo Civil.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado pela Secretaria.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035988-21.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164982 - MARIA DA

VITORIA DE LIMA VIEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que o feito apontado no termo de prevenção anexado aos autos não aponta litispendência ou coisa

julgada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     172/619



Assim, dê-se baixa na prevenção.

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte

autora não possui poderes para constituição de advogado, uma vez que o outorgado na procuração anexada aos

autos é a sociedade de advogados, e não o subscritor da petição inicial. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento

de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial.

 

0041337-05.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164565 - PAULO

PEREIRA PADEIRO (SP004614 - PEDRO FELIPE LESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 1-Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 2-Regularize a representação processual juntando via original da procuração ad judicia.

 

 3-Regularize a representação processual, pois conforme Certidão do Distribuidor, de 09.08.2013, os advogados

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO, OAB/SP 93423, PEDRO FELIPE LESSI, OAB/SP 4614 e ALESSANDRA

RASPANTE SUARES LESSI RABELLO, OAB/SP 182.737, indicados no instrumento de mandado encontram-se

com a inscrição cancelada.

 

 Intime-se.

 

0033638-60.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164425 - NADIR

ACACIA ADRIAO DE ALMEIDA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral para o dia 11/09/2013, às 16h30, aos cuidados da

perita especialista em Oncologia Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0038873-08.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164561 - HILARIO

DANTAS DA GAMA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que HILÁRIO DANTAS DA GAMA pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

1 - Determino a realização de perícia médica em Clínica Médica no dia 13/09/2013, às 13h30min, aos cuidados do

perito Dr. Paulo Sergio Sachetti, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

2 - Sem prejuízo da perícia ora designada, considerando ainda o motivo determinante do indeferimento

administrativo - a perda da qualidade de segurado - impõe-se a complementação do conjunto probatório. Desta

feita, determino a expedição de ofício à empresa LANCHONETE FOSSY LTDA. - M.E. (Rua Bauman, 339, Vila

Leopoldina, 05318-000, São Paulo/SP) para que, em 10 dias, sob pena de adoção das medidas cabíveis,

identifique o responsável pela empresa e apresente em juízo documentos contemporâneos à prestação do serviço

pelo autor, incluindo documentos que possam comprovar o início do vínculo, incluindo RAIS e GFIP/SEFIP, com

os respectivos protocolos de envio.

3 - Intimem-se. Oficie-se com urgência. Cumpra-se.

 

0036981-64.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165117 - ANTONIO DE

CRISTOFARO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que o feito apontado no termo de prevenção anexado aos autos não aponta litispendência ou coisa

julgada.

Assim, dê-se baixa na prevenção.

 Verifico que a petição inicial não foi devidamente assinada pelo advogado a quem foi outorgada a procuração. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0027624-60.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164726 - JOAO ASSIS

FELIX (SP330031 - MARIA APARECIDA SILVA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se

 

0038818-57.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164529 - MARIA

FIRMINO BARROZO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

Atendida a providência, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento e Distribuição para cadastro do NB e, em

seguida, façam-se conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e designação de data para

perícia médica.

Int.

 

0040331-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165005 - MATEUS

SILVA DE SOUZA (SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a representante do autor requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de

pagamento efetuada neste processo em nome de seu filho, Maurício Silva de Oliveira.

Todavia, observo que em 21/04/2013 o autor completou 16 anos, tornando-se relativamente capaz para os ato da

vida civil.

Assim, poderá o autor comparecer pessoalmente, assistido pelo seu representante legal, em qualquer agência

bancária da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais de

ambos, a saber, RG e CPF e comprovante de residência emitido nos últimos três meses e realizar o levantamento

dos valores requisitados em seu nome.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, esclareça o advogado

subscritor a informação contida na Certidão anexada aos autos de que há várias petições com o mesmo
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código de assinatura digital da atual petição. 

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0032934-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163170 - JAIME

REJTMAN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033538-08.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163156 - MARGOT

APARECIDA PIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033540-75.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163155 - CAMILA

MORELLI FERRAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012445-86.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165647 - CONDOMINIO

PRIMAVERA RESIDENCIAL (SP200263 - PATRÍCIA HELENA PUPIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se prosseguimento ao feito.

Cite-se.

 

0031648-34.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163356 - ELIANA

MORIKAVA (SP121421 - RUTH DE PAULA MARTINS, SP085512 - ELIANA RIVERA COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

2. Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Após, cite-se.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0040071-80.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164221 - DANILO

JORGE DA SILVA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou
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acompanhar cópia do RG do declarante.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de perícias para designação de data para sua realização.

Intime-se

 

0016681-81.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164896 - GILMAR ROSA

VIEIRA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 05/08/2013, determino o reagendamento de perícia social para o dia 17/09/2013, às

15h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0032164-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164066 - LUIZA

PEREIRA DE AGUIAR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do despacho de 25/06/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 16/09/2013, às

16h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maria Cabrine Grossi Souza, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0034719-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163410 - CECI DE

FATIMA MARTINS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização da perícia agendada. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes a respeito.

Após, tornem conclusos para análise da prevenção.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033700-03.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164441 - MARIA

APARECIDA DE ALMEIDA (SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência à parte autora da redistribuição do feito à 8ª Vara Gabinete deste Juizado.

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora às seguintes determinações:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante;

2. Esclareça a parte autora a especialidade médica correspondente à sua enfermidade, a fim de viabilizar

agendamento de perícia médica e apresente documento médicos hábeis a comprovar os fatos alegados que

contenham informação do CID.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e, ato contínuo, ao
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setor de perícia, para designação de data para sua realização, independentemente de nova conclusão.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

 

0005328-44.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164382 - SERGIO

SHIUITI MURAKAMI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciência às partes do cálculo da contadoria judicial por 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Int.

 

0040100-33.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164444 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando o quanto pedido e julgado no processo 0055307-43.2011.4.03.6301, concedo ao autor prazo de 10

(dez) dias para que esclareça seu pedido atual.

Se for o caso, junte aos autos provas medicas recentes, comprovando a evolução da incapacidade alegada, cerne

da inicial.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a apreciação de possível ofensa a coisa julgada formada em processo

anterior e, se o caso, do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0039888-12.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164341 - JOSE ALVES

PEREIRA (SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora:

1- Juntar cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

2- Fornecer telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Por fim, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0000845-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163372 - RONALDO

DOMINGOS LOFREDO (SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se novamente a parte autora para cumprimento da decisão anterior, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prozo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0011159-10.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163127 - ANTONIO DAS

DORES NOGUEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o feito em diligência.

No prazo de quinze dias e sob pena de preclusão da prova, a fim de justificar a necessidade da prova pericial,

demonstre a parte autora qual era o teor da correspondência enviada à empresa “Cosmoquímica Indústria e

Comércio Ltda.”, cujo aviso de recebimento - AR encontra-se anexado à fl. 33 da petição inicial.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, esclareça o autor quais eram os agentes agressivos aos quais havia
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exposição durante o trabalho na empresa “Cosmoquímica Indústria e Comércio Ltda.” no período de 22.04.1976 a

03.08.1984.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para análise do pedido de produção de prova pericial.

Sem prejuízo, agende-se o feito em pauta extra, apenas para organização dos trabalhos do Juízo, dispensadas as

partes de comparecimento.

Intime-se.

 

0005530-21.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164925 - DELI LUIZ

CUSTODIO (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0050338-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161787 - CARLOS DE

JESUS FALCAO (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante destes fatos, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para a junte aos autos cópia integral e legível do

procedimento administrativo de concessão do benefício NB 42/148.862.013-7, sob pena de preclusão.

Ao término do prazo, tornem conclusos.

Sem prejuízo, reagende-se o feito em pauta extra apenas para organização dos trabalhos do Juízo, dispensadas as

partes de comparecimento.

Int.

 

0040357-58.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165491 - JULIO ALVES

FILHO (SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo

único do art. 284 do CPC, para que:

1 - Junte aos autos procuração ad judicia original.

2 - Esclareça sua qualificação, tendo em vista a divergência entre o nome da parte declarado na inicial e os

documentos apresentados.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícia para agendamento de data.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0036911-47.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165396 - JOAO

DIONISIO DE JESUS (SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência às partes da redistribuição do feito à 4ª Vara Gabinete deste Juizado.

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora juntar aos autos cópia legível de documento em

que conste seu nome, número e data do início do benefício - DIB.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0031377-25.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164525 - TIAGO

FERREIRA DE ANDRADE (SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente cópia legível e

integral dos autos do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da lide.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido
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providenciado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0042688-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165105 - ROSA MARIA

MOLLER ERNESTO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifestação de 26/06/2013: A questão está PRECLUSA, decidida que o foi pela r. decisão interlocutória de

14/06/2013.

Reitero: o pedido foi de percepção de diferenças na condição de HERDEIRA do falecido. Se quer postular valores

em razão de benefício percebido em nome próprio, deverá ajuizar ação judicial nessa condição.

Arquivem-se.

 

0014486-26.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161781 - BENJAMIN

GOLCMAN (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos pela União.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Por oportuno, tendo em vista que o advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários,

concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intimem-se.

 

0028775-61.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165291 - ARLINDO

ROCHA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 12/09/2013, às 14h30min, aos cuidados do

perito médico, Dr. Roberto Antônio Fiore, especialista em Cardiologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Aguarde-se o resultado do laudo médico para verificar a necessidade de avaliação em outra especialidade.

 Intimem-se as partes.

 

0037761-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165476 - MARIA

APARECIDA SILVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia para o dia 22/08/2013, às 11h15, aos cuidados do perito

Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.
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0031992-15.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163362 - MANOEL

MONTEIRO DANTAS (SP171593 - RONIVALDO SOUZA DE CARVALHO, SP165853 - MARIOJAN

ADOLFO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito apresentando cópia do comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado

na inicial e contemporâneo à data de ajuizamento da ação, ou seja, até 180 (cento e oitenta dias) anteriores a seu

protocolo.

 

2. Outrossim, faculto à parte autora a apresentação dos demais documentos que entenda necessários à

comprovação do exercício de atividade rural nos períodos indicados na inicial, sob pena de preclusão.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027283-68.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165316 - JOSETE

SODRE DA SILVA (SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno,

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Intime-se com urgência e, após, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0026212-94.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165165 - IONE ADALIA

ALVES LIMA (SP260450 - SANDRA BENTO FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025201-30.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162683 - OSVALDO

PEDRO MORAES (SP304865 - ANA LUCIA CRUZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029331-63.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164375 - LUIZ DE

MATOS FILHO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031902-51.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163466 - JOSE

CARDOSO PEREIRA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca da petição da parte autora na qual alega ser

indevido o desconto efetuado quando do pagamento do complemento positivo referente ao período de 01/02/2008

a 31/08/2011.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0017045-24.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164083 - JOSE PAULO

DA PAIXAO (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, o teor do parecer contábil noticia a inexistência de valores a pagar, tendo em vista que o

benefício já tinha sido revisto em outra ação judicial (ação civil pública), ratificando as alegações do INSS.

Dessa forma, não há valor de condenação - nestes autos, sobre o qual possa incidir o percentual fixado no acórdão,
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a título de honorários advocatícios.

Outrossim, conforme precedente da Turma Recursal (0000942-89.2013.4.03.9301) em caso análogo a este: “...a

satisfação do crédito do autor foi realizada em sede administrativa e cumprindo mandamento em ação civil

pública, o que torna inexequível o cálculo dos referidos honorários sucumbenciais. ...”.

Ante o exposto, REJEITO a impugnação eDECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0038064-23.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164991 - LUCAS ALVES

DE LIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a genitora da parte autora requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de

pagamento efetuadas neste processo em nome de seu filho menor e incapaz.

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe da menor e determino que seja oficiada à

instituição bancária para que libere o montante depositado à ordem da Justiça Federal em benefício do autor deste

processo a sua representante legal IDALIA ALVES RAMOS, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º

154.520.258-39, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores em benefício do filho,

da parte que lhe compete.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a ré para cálculo dos valores devidos no prazo de 30 (trinta) dias, dando-se vista dos cálculos, em

seguida, à parte autora para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio ou discordância, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

 

0003710-64.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165050 - PERCILIA DE

OLIVEIRA MACHADO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0054288-65.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165038 - LUCIA MARIA

NEGRAO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0032636-55.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163291 - KEIKO GOTO

(SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Inicialmente, verifico que o comprovante de endereço apresentado está em nome de terceira pessoa estranha ao

presente feito.

Neste caso, faz-se necessário juntar os documentos pessoais (RG e CPF) e/ou certidão de casamento atualizada de

referida pessoa demonstrando o vínculo de afinidade ou parentesco com a parte autora ou então fornecer

declaração com firma reconhecida da pessoa indicada no comprovante afiançando que a parte autora reside no

local ali indicado.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito

apresentando comprovante de endereço que preencha os requisitos acima exigidos.

 

2. Outrossim, no mesmo prazo, sob as mesmas penas, deverá a parte autora apresentar cópia legível e integral dos

autos do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da lide indicando expressamente seu número

correspondente.

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Regularizado o feito, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0036266-22.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164309 - PEDRO

WILSON DANIEL (SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo

único do art. 284 do CPC, para que junte aos autos procuração ad judicia original.

 

0032877-29.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164771 - RENATO

LEITE FERREIRA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0026871-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165357 - LUIZ

MERLINO MASCARENHAS (SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU, SP254823 - TABATA NUNCIATO

PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou cópia integral do processo administrativo,

documentos imprescindíveis para o julgamento do pedido.

Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 115.558.866-2, com DIB em

25/11/1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0037887-54.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164058 - AURELIO DOS

SANTOS LIMA (SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/08/2013, às 15h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0019929-26.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301160370 - NELSON

FERREIRA DA VARGEM (SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi anexado aos autos procuração da requerente VERA

LUCIA GONZAGA DE ALMEIDA VARGEM, onde esta outorga poderes de representação a seu patrono, desta

forma determino a juntada do referido documento para que o pedido de habilitação seja analisado.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0045163-15.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164933 - MARIA DIAS

NEVES (SP211207 - EDNA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 29/07/2013: tendo em vista a tutela antecipada já havia sido atendida pelo INSS, conforme,

ofício anexado em 29/06/2010, reconsidero a decisão anterior e determino a remessa dos autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

1) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.
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2) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

3) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

4) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0032092-67.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164417 - EVERALDO

LIMA DE OLIVEIRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia para o dia 28/08/2013, às 16h30, aos cuidados do perito

Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já corrigiu o saldo da conta

fundiária nos termos da condenação. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente

na instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do

art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos

ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0031387-69.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164723 - SANDRA

ZAMPOLO OLIVEIRA DOS SANTOS (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029338-89.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164763 - JOSE TELES

DE SOUZA - FALECIDO (SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) SELMA TELES DE SOUZA (SP316826 -

LUANA DAMASCENO TELES DE SOUZA) JOSE TELES DE SOUZA - FALECIDO (SP316826 - LUANA

DAMASCENO TELES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0001004-11.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164243 - MARLENE

FERREIRA DO VALLE (SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de cópia legível e integral do processo
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administrativo que indeferiu o benefício de pensão por morte NB 21/161.296.063-1, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito.

Tendo em vista a proximidade da audiência de instrução e julgamento, redesigno-a para o dia 27.09.2013, às

15:30h, devendo a parte autora comparecer acompanhada de até três testemunhas, independentemente de

intimação.

Intimem-se.

 

0027159-51.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164996 - JOSE

BONIFACIO MODESTO (SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se.#

 

0031320-41.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162731 - ANTONIO

LAZARO DE FREITAS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para efetivo cumprimento de 04/04/2013.

Int.

 

0036622-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161134 - CARLOS

ALBERTO CORDEIRO DE MELO (SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA

FUMIE UESONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Concedo à requerente o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de requerimento de habilitação dos filhos

menores do de cujus, sob pena de remessa ao arquivo.

Decorrido, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035879-07.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164147 - ROSA MARIA

FIJOS (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o trânsito emjJulgado da r. sentença.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0035456-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164934 - MARIETA

VALERIANO MITSUMORI (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0164568-84.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301159259 - JOSE

CORREIA DOS SANTOS (SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício anexado em 31/07/2013: aguarde-se a análise dos embargos de declaração opostos em face do v. acórdão

proferido em 04/07/2013 nos autos em apenso.

Com o trânsito em julgado da decisão nos autos de Mandado de Segurança, tornem conclusos para

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

 

0035245-11.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163791 - MARLENE
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MARQUES DE SOUZA (SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a última petição juntada, remetam-se os autos ao setor de atendimento para as atualizações

necessárias e ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise da tutela.

 

0021708-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164932 - CLARA

OTASSU ESCOBAR FROES DE OLIVEIRA (SP183353 - EDNA ALVES) SARAH OTASSU ESCOBAR

FROES DE OLIVEIRA (SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) CLARA

OTASSU ESCOBAR FROES DE OLIVEIRA (SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando que o documento de identificação da genitora dos coautores anexado aos autos data de mais de 20

anos da sua expedição,concedo a parte o prazo de 30 (trinta) dias para que junte ao feito documento de RG cuja

emissão não seja superior a 10 anos, sob pena de restar prejudicada a análise da liberação dos valores.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035248-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163803 - ALLINE

JOSEFA DOS SANTOS (SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral

cumprimento da decisão anterior.

Observo que resta a informação do telefone de contato da parte autora.

Intime-se.

 

0009926-41.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163448 - ANTONIO

TEODORO DOS SANTOS (SP110742 - JOSE ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente a carta de concessão e

memória de cálculo referente ao benefício objeto da lide.

Com o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para retificar o endereço da parte autora de acordo

com a fl. 12 da inicial.

Após, cite-se.

Cumpra-se.

 

0022513-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163853 - CECILIA

CELIA CAMBA QUIRICO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da autora despachada em 07.08.2013 e petição protocolada em 12.07.2013: oficie-se ao INSS, com

urgência.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0030498-18.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164690 - ANDERSON

DOS SANTOS ALVES (SP227184 - PAULINE MORENA SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032838-32.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164766 - ELISANGELA

MARIA DAMIANA DE LIMA (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010900-78.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164768 - MANOEL

GERONIMO NETO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035350-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164769 - ELIZEU

INACIO PEREIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023191-13.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164770 - CLAUDIO

BATISTA DE LIMA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032873-89.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164720 - LENI

MARCELINO DA SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035534-41.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164604 - JUAREZ DA

SILVA SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003785-69.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164639 - GILSON JOSE

MENEZES DA SILVA (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035075-39.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164643 - EMANUELE

CRISTINA VAZ DA SILVA LUIZ(SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025797-14.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164157 - ROBERTA

GRAZIELA SOARES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 17/09/2013, às 16h30, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019616-94.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162677 - ANTONIA

ALVES DAMASCENO NASCIMENTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora quanto ao proposta apresentada pela União que está devidamente acompanhada de

parecer técnico (petição anexada em 27/07/2013), no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se o julgamento do

feito.

 

0034472-63.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161928 - ALEXANDRA

COSTA DA SILVA (SP109856 - ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora:

1- regularizar seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF -

cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua qualificação

inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas;

2- juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, se necessário, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificações

necessárias no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.
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Intime-se.

 

0035903-35.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165232 - SANDRA

MARIA DE OLIVEIRA MIELOTTI(SP312081 - ROBERTO MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da incapacidade alegada pela autora, sobresto o feito por 90 (noventa) dias para que seja apresentado termo

de curatela provisório ou definitivo após propositura da ação de interdição no juízo competente, sob pena de

extinção.

 

Com o cumprimento, traga aos autos os documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de endereço relativos ao

curador nomeado, bem como novo instrumento de procuração fazendo constar a parte autora devidamente

representada por seu curador.

 

Regularizados os autos, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do curador nomeado, bem como do

NB constante no documento apresentado com a petição anterior e, em seguida, remetam-se os autos ao setor de

Perícia para designação de data para sua realização.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015103-54.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164278 - MARIA DILMA

DA SILVA CAITANO (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X RODOLFO CRUZ BARROS

DO NASCIMENTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito.

Silente, conclusos para declínio de competência.

Int..

 

0037550-65.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164076 - EULALIA DE

LOURDES LEAL (SP204652 - PERSIO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

Regularizado o feito, cite-se.

Intime-se.

 

0030996-17.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164474 - GERALDO

BRITO (SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

Assim, dê-se baixa no termo de prevenção.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre a numeração residencial informada na qualificação da inicial e a constante do

comprovante de residência juntado aos autos.

Regularizado o feito, se necessário, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados

no cadastro de parte.

Em seguida, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Por fim, tornem conclusos para a análise do pedido de tutela.

Intime-se.

 

0050140-11.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165335 - ANA PAULA
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MORAIS DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que o falecido é instituidor de pensão por morte, conforme telas DATAPREV

anexadas aos autos.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, para que inclua os filhos do falecido segurado YASMIM

DE JESUS DE FREITAS e VICTOR HUGO MOREIRA FREITAS no polo passivo deste feito, informando seus

endereços completos, a fim de que seja promovida a suas citações para integrar o polo passivo do feito.

Diante disso,reputo prejudicada a audiência de instrução e julgamento agendada para 13/08/2013, razão pela qual

cancele-se a mesma, devendo ser redesignada nova data oportunamente, da qual as partes serão devidamente

intimadas.

Intime-se, com urgência, inclusive por meio telefônico, dada a proximidade da audiência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0037533-29.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164168 - MARIA

ALVES DA SILVA (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020112-26.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164178 - ANTONIO

GONCALVES DOS SANTOS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025905-43.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164177 - JOSE ALVES

RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036158-90.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164175 - JOSE

RIBEIRO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036401-34.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164173 - ADAIR

DONATINI DA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037489-10.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164169 -

GUMERCINDO NELSON DELANHESI (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036885-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165249 - JOAO

ADRIANO DE SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038125-73.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164167 - JOSE INACIO

DOS SANTOS SEGUNDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036879-42.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164172 -

ESMERALDINO GOMES DO NASCIMENTO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038188-98.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164069 - GABRIELE

BABETTE FRANZISKA NEUMANN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031399-83.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164068 - JULIO SOARES

LOPES (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA, SP265780 - MARLI MARIA DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041654-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165248 - KELLY

TEOTISTA VALDIVIA VELASQUEZ (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039962-66.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164917 - SEVERINA
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DOS SANTOS ANHE (SP244264 - WALQUEIA DA SILVA RODRIGUES, SP240682 - SORAYA OLIVEIRA

MARTINS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Concedo o mesmo prazo e a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0039639-61.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164214 - LUCAS

ROMAO CORREA (SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- Regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

2- Forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Em seguida, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para a sua realização.

Cumpra-se.

 Intime-se.

 

0045551-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165372 - EDUARDO

DA SILVA SANTOS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.
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4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0038962-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301160943 - HILDA DOS

SANTOS SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X PERIONISSE ARRUDA LOBATO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 

 Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Após, cite-se.

 

0039874-28.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164223 - MARIA DA

ANUNCIACAO SANTOS SENA (SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da

perícia socioeconômica.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para atualização dos dados no cadastro

de parte.

Em seguida, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Por fim, façam os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Cumpra-se.

 Intime-se.

 

0051356-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164510 - EVANDIR

PEREIRA DE SIQUEIRA SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.
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(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem o cumprimento adequado das determinações acima, voltem os autos

conclusos para homologação do acordo sem o destacamento pretendido.

Intime-se.

 

0039231-07.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164407 - MARIA

CONCEICAO GONCALVES (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, incluindo CAIO

HENRIQUE SILVA no pólo passivo da presente demanda, sob pena de extinção do feito sem apreciação do

mérito.

Emendada a inicial, cite-se o corréu Caio, bem como cite-se novamente o INSS.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 04.10.2013, às 15:30 horas, devendo a parte autora

comparecer acompanhada de até três testemunhas independentemente de testemunhas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005682-69.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163712 - ADRIANE

PENNA (SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da autora despachada em 07.08.2013: tendo em vista as alegações trazidas pela parte autora, cancele-se a

perícia médica agendada para o dia 25.09.2013, na especialidade Oftalmologia, e remetam-se os autos ao Setor de

Perícias para designação de nova data.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo

autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 
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b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados: se o beneficiário for pessoa interditada, os valores

depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo da ação de

interdição. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0023053-46.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164453 - PRISCILA

SZUSTER (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0049127-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164289 - JOSE SOUZA

LIMA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0012525-50.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164607 - ANTONIA

MOREIRA DE SOUZA (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do INSS em que a parte autora pleiteia a conversão do benefício de auxílio

doença, NB 31/547.852.580-0, com previsão de cessação para 05/12/2013, para aposentadoria por invalidez.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora, conforme cópias de sua CTPS, sempre exerceu cargos que

demandaram serviços braçais, bem como que possui baixa escolaridade.

Verifico, igualmente que no Laudo pericial acostado aos autos, o Sr. Perito concluiu que a parte autora está

incapaz total e temporariamente para toda e qualquer atividade laboral.

Posto isso, intime-se o perito subscritor do laudo, Dr. J. Otavio De Felice Junior, para que, no prazo de 10 (dez)

dias, esclareça a este Juízo as reais possibilidades de recuperação da parte autora para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, bem como de qualquer atividade laboral.

Com a anexação do Relatório Médico de Esclarecimentos, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0014092-19.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164952 - EDVALDO

LUIS DANTAS (SP224606 - SEBASTIÃO ROBERTO DE CASTRO PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da parte autora em petição anexa aos autos em 01.08.2013, tornem os autos ao

Dr. Fábio Boucault Tranchitella, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários,

respondendo os quesitos suplementares apresentados pelo autor, haja vista que no laudo pericial fora declarado

que não há incapacidade.

Com a anexação do relatório pericial complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0026657-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164549 - ADELAIDE

LEOPOLDINO PUSSENTE MACHADO LIMA (SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Tendo em vista já constar no processo o documento virtual “ESC ADELAIDE LEOPOLDINO PUSSENTE

MACHADO LIMA.PDF”, reconsidero o item 1 do despacho anterior.

2. P26062013.pdf: Intime-se o Perito Judicial, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para os esclarecimentos
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apontados pela parte autora.

3. Após a juntada, ciência às partes para manifestação de ambos os laudos complementares.

4. Tudo cumprido, tornem conclusos para sentença.

5. Int.

 

0013502-42.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165014 - ELZA SOARES

DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora PPP ou laudo técnico pericial referente ao período de 29/04/1995 a 11/12/1997 que

pretende ver computado como especial.

Concedo, para tanto, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0031531-77.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164785 - ELEOTERIO

GONCALVES DA SILVA (SP193247 - DANIEL AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente à indenização devida.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

 

0019736-40.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163694 - RUBENS

CARDOSO DE MELO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o informado pelo autor em petição de 19/07/2013, intimem-se o perito para que, em 10 (dez)

dias,conclua o laudo com as provas constantes nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0040713-53.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165627 - MEIRE

APARECIDA ANTUNES CABRAL (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Em seguida, façam os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Cumpra-se.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  
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0043833-41.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164348 - ANDREIA

NUNES DE ARAUJO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) LAURA ARAUJO PASTENE

(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) GIOVANNA CAROLINE ARAUJO PASTENE

(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050719-56.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164344 - IVETE

MOREIRA DOS SANTOS (SP278371 - MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029317-16.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164350 - ANISIO

ALMEIDA SANTOS (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017100-04.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164354 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016955-45.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164355 - VANDERLEI

CARLOS MOREIRA MECHO (SP317629 - ADRIANA LINO ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011947-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164358 - MARIA

APARECIDA DA CONCEICAO LODI NASCIMENTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0011783-59.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164855 - LINA MARIA

ARAMEM MENDES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de cinco (05)dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito,

para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior.

Intime-se.

 

0006947-77.2010.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165154 - CONCEICAO

APARECIDA FANTUZZI (SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X LUIZ ANTONIO FANTUZZI (SP092102 -

ADILSON SANCHEZ) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada, no prazo de 10(dez) dias.

Após,voltem conclusos.

 

0019904-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164446 - EDILEUZA

EURIDES DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de dez (10) dias, acerca do laudo pericial acostado em 05/08/2013. Após,

voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0039869-06.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163833 - KATIA

APARECIDA BATISTA FERREIRA (SP324399 - ERICKO MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, ao setor de perícias para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.
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0041005-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165167 - GILVANETE

BEZERRA DA SILVA (SP052450 - MARILUCIA RAMOS DA SILVA, SP056169 - MARIO LUIZ DE SOUZA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Recebo o aditamento à inicial para determinar a retificação do pólo passivo para a inclusão de EXPEDITA

MARIA DA SILVA.

Ao Setor de Atendimento 2 para as devidas anotações no cadastro de partes.

Após, Cite-se o correu para resposta no prazo de 30 dias.

Decorrido prazo, aguarde-se audiência designada.

Int..

 

0018281-40.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301159214 - COSMO BRITO

DA SILVA (SP248076 - DANIELA CARUSO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, bem como os documentos juntados em 25.07.2013, em

especial o documento “anexo prevenção.pdf”, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito, o ajuizamento da presente ação na mesma data da impetração do Mandado de Segurança nº.

0002519-47.2013.403.6183.

Int.

 

0031570-45.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164866 - CARMEN

MARIA VON SYDOW (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que o levantamento deve seguir normas bancárias.

Cumpra a decião anterior no prazo de 30 dias.

Intime-se.

 

0040114-17.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165231 - LUIZ

FERNANDO MATOS DE MELO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício assistencial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta a 6a. Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 6ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035297-29.2012.4.03.0000 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164791 - LUIZA DA

CONCEICAO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo de nr. 00109354320094036183, com

informação de trâmite junto à 3ª Vara do Forum Federal Previdenciário, consiste na mesma ação mencionada no

despacho anterior, em momento anterior à sua redistribuição a este Juizado.
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 Tendo em vista que esta ação consiste em agravo de instrumento face decisão proferida naquele feito , não há,

portanto, identidade entre as demandas.

 Dê se prosseguimento ao feito. 

 

0049689-88.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165057 - JANDIRA

VENANCIO RAMOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora:

a) sobre os extratos juntados por petição de 16/08/2012, notadamente aqueles relativos ao vínculo laboral com a

empresa Francotex S/A;

b) sobre a informação prestada pela CEF de que a conta vinculada ao FGTS já foi remunerada com a aplicação da

taxa de juros progressiva (arquivo P13092012.pdf, anexado em 17/09/2013) e de que, por conseguinte, não

haveria mais diferenças a serem creditadas em seu favor.

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo apresentado, mediante

apresentação de planilha discriminada e com pormenorização dos períodos divergentes, sob pena de não

recebimento de impugnação genérica, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos.

Expirado o prazo, com a concordância ou no silêncio, observadas as formalidades legais, dou por encerrada a

atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0005589-64.2012.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164813 - MARCIA

RIBEIRO DO VALLE (SP126828 - RODRIGO SILVA PORTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora quanto ao alegado pela Ré (ofícios anexados aos 11 e 17 de junho), no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

0047230-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164329 - ALDEIR DE

ARAUJO ROCHA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes em cinco (05) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos.

Intimem-se.

 

0001112-40.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164301 - NELSA

CURSINO SANTANA (SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por NELZA CURSINO SANTANA em face do INSS, em que pleiteia a homologação

do período de 02.05.1999 a 12.04.2010.

No presente feito, porém, não consta a fundamentação formal do INSS para o indeferimento da pretensão da

autora (requerimento de justificação administrativa de fl. 27 da pet_provas).

Portanto, sem a demonstração de necessidade do provimento jurisdicional, não se verifica o interesse processual

da autora. Ainda que não se exija o exaurimento das vias administrativas, questão sedimentada pela Súmula 9 do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não se dispensa a provocação dos órgãos competentes para atender

à pretensão da parte. De outra forma, o Poder Judiciário acaba sobrecarregado com demandas que poderiam ser

solucionadas nos postos do INSS.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove documentalmente que o período

pleiteado não é reconhecido administrativamente pelo INSS, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.

 

0020390-27.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163246 - INACIO

GEREMIAS DE OLIVEIRA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho anterior.

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
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Intime-se.

 

0038713-80.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164515 - MANOEL

LEONCIO DE ALBUQUERQUE (SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a

parte autora:

1- Apresente comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

2 - Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo NB 107.717.092-8, bem como de eventuais

carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

Int.

 

0003328-81.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165524 - CLEONILDE

DE SOUZA OLIVEIRA (SP289052 - SUZETE CASTRO FERRARI, SP192431 - ERIKA APARECIDA

UCHÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0031328-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164543 - MARIVALDA

OLIVEIRA FRENHANI (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033381-35.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164889 - APARECIDA

JOSEFA BERALDO (SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028963-54.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164890 - ELCIO

APARECIDO ANDRE DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE

HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031329-66.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164104 - RAFAEL

BATISTA DE LIMA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/08/2013, às 16h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Mengar, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0031674-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164495 - ADOLFO

TADEU DA SILVA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva, a cumprir integralmente a decisão judicial de 21/06/2013,
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no prazo de 2 (dois) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0051627-16.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163876 - LUIZ

PIMENTA (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP316291 - RENATA GOMES GROSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora em 07/08/2013, reitere-se o ofício ao INSS para

cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do autor, já devidamente processado. Oficie-

se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0009762-76.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162740 - JOANA

CHANTAL LOPES (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Considerando-se a indicação de nova perícia em laudo pericial anexado aos autos em 28.06.2013, concedo o prazo

de 10 (dez) dias para que a autora comprove documentalmente a necessidade de perícia nas modalidades de

ortopedia e oftalmologia, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000142-40.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164862 - MIGUEL

COZACISKI FILHO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o aditamento à inicial.

Deixo de citar novamente o réu, visto que a contestação padrão anexada já contempla a matéria do aditamento.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Int..

 

0039757-37.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164426 - CLAUDIO

JOSE DA SILVA (SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0023177-29.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163872 - JOSELITA DOS

SANTOS FIORI (SP191748 - JISVALDO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo da perita em psiquiatria, Drª Licia Milena de Oliveira, que indicou a necessidade de

submeter a parte autora à avaliação nas especialidades ortopedia e neurologia, e por tratar-se de provas

indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas no 4º andar deste Juizado, na Av.

Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP:

 

 Dia 29/08/2013, às 11h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro;

 

 Dia 27/09/2013, às 15h00min, aos cuidados do perito em neurologia, Dr. Bechara Mattar Neto.

 

 A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento original de identificação com fotografia (rg.,

ctps e/ou carteira de habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade
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alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da lei nº 10.259/2001 e no disposto na portaria jef 6301000095/2009, publicada

em28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais

termos.

 Intimem-se as partes.

 

0039155-46.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161029 - LUCIENE

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura aposta no instrumento de procuração e a constante nos

documentos de identificação.

Com o cumprimento, tornem os autos ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização, após,

venham conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0038046-94.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164506 - ROSILDA

HUNGRIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o advogado subscritor da petição

inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada na petição inicial (arquivo "petição inicial prev"). Isso

porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições por ele subscritas em processos

que tramitam neste Juizado Especial Federal, consoante constatado pela Divisão de Atendimento e Distribuição

deste Juizado.

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0017249-97.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165048 - RITA DE

CASSIA BORGES DA CRUZ (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em Ortopedia, Dr. Marcio da Silva Tinós, em 10/08/2013.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto a entrega do laudo

no Sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0056570-13.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165456 - BRUNO LUZ

AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR) ERUINA BEZERRA MELO (SP191300 - MARISTELA RIGUEIRO GALLEGO)

Defiro a juntada de procuração acostada aos autos em 22/07/2013.

Anote-se no sistema.

Intime-se.

 

0051487-21.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164251 - VALMIR

SOUZA DE FARIAS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior (processo administrativo).

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..
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0026129-78.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165113 - MARIA DE

LOURDES LEITE DA SILVA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 28/05/2013, designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 11/09/2013,

às 10h00min., aos cuidados do perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 18/09/2013, às 14h00min., aos

cuidados da perita assistente social, Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Intimem-se.

 

0044478-66.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164839 - PAULO

GARCIA (SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo último de 5 (cinco) dias para que cumpra na íntegra o determinado na decisão

anterior, apresentando cópia legível de RG e CPF e comprovante de residência em nome próprio (água, luz,

telefone) contemporâneo ou até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação, condizente com o

endereço declinado na petição inicial, justificando, se caso, a impossibilidade de fazê-lo.

Pena: extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pela UF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intimem-se. 

 

0037494-32.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164536 - CARLOS DO

CARMO DIAS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0038770-98.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164535 - ANTONIO

SANTANA MENESES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0038803-88.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164534 - MARIA

MONTEIRO DE SOUZA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0037931-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164593 - SUELI

MONCIA RODRIGUES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0037651-05.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164594 - JOAO PEDRO

FERREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

FIM.

 

0007384-08.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164557 - ZARRIR

ABEDE JUNIOR (SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Primeiramente, determino o cadastro do NIT informado pela parte autora.

Diante das informações prestadas pelo INSS, oficie-se a Super Receita Federal, CAC RJO-I - Centro Cidadão,

localizado na Avenida Presidente Antônio Carlos, 375 - Térreo - CEP 20020-001 - Centro - Rio de Janeiro para

que encaminhe a este Juízo aos autos cópias do processo de restituição, protocolo nº 36222.000170/2002-05 (fls.

13, 15 e 16 das provas), se localizado, uma vez que, segundo alega o autor, tal processo extraviou-se. Prazo: 30

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão.

Com a vinda de documentos, vista às partes, por 10 (dez) dias, bem como cumprimento do item 1.1 do despacho

proferido em 21/06/2013.
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Diante da proximidade da audiência agendada, determino o seu cancelamento.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

 

0031584-24.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163085 - LUIZ NUNES

BEZERRA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o advogado subscritor da petição

inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada na inicial. Isso porque a assinatura ostenta divergência

em relação à assinatura de outras petições por ele subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial

Federal.

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0017578-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165025 - MARIA DAS

GRACAS DA SILVA SANTANA (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para cálculos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte ré apresenta documento em que informa o cumprimento da obrigação de fazer contida no julgado. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, DECLARO EXTINTA a execução, remetendo-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0039487-18.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163379 - WILSON

PRETO DE OLIVEIRA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003215-20.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163381 - GUILHERME

DOS SANTOS ABADE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020178-74.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163380 - REGINA RUTE

SOARES PEDROSO (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ

LOPES FRANÇA PISTONI, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040139-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163378 - GILVANE

ALBERTO DE ALMEIDA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039904-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164418 - MANOEL

NERI DOS SANTOS (SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo que

não tramita nos Juizados Especiais Federais ali referido, observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ

(limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

No caso do arquivo superar o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à Secretaria

do Juízo o envio em papel.

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial

transitado em julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré. 

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, diga-se de passagem, na

quase totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,
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excepcionalmente, o seguinte: 

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso. 

2) Com a juntada do parecer contábil, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de

5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo

de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0024209-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165598 - RICARDO

JOSE DA SILVA (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037314-84.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165166 - SIRLENE DE

MOURA SILVA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030443-38.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163393 - GABRIEL

FELIX MOREIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029499-65.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165205 - MARCIA

GIANCOLI PACHECO RODRIGUES (SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando aos autos cópia legível e integral do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

Intime-se.

 

0002203-68.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165470 - RENATA DE

ANDRADE FIGUEIREDO (SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Regularize a parte autora a representação processual no presente feito, apresentando a procuração assinada pela

curadora nomeada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0015913-29.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164517 - GILBERTO

JOSE DE LIMA (SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos

cópia legível da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do

(s) processo (s) que NÃO tramita(m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

 

Após o cumprimento, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

Intime-se.

 

0032777-74.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165633 - JOSE

AUGUSTO DE MAGALHAES FILHO (SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

integral cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0050778-44.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163020 - GECELMA

CEZARIO (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do parecer elaborado pela Contadoria deste Juízo (anexado em 01.08.2013), concedo à parte autora o prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova, para que apresente cópia de sua CTPS, ficha de registro de

empregado, termo de rescisão do contrato do trabalho, recibos de salários ou qualquer outro documento que

comprove que o vínculo com a empregadora “Clínica Santa Maria Serviços Médicos Auxiliares S/C Ltda.”

perdurou até 18.06.2008, conforme afirma a petição inicial.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Sem prejuízo, agende-se o feito na pauta de audiências para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo,

dispensadas as partes de comparecimento.

Intime-se.

 

0031301-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164505 - ALEXANDRE

DE JESUS OLIVEIRA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora, em cinto (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a divergência

do endereço constante da petição inicial com aquele declinado no comprovante.

Intime-se.

 

0028225-71.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163817 - CARLOS

ALBERTO CORREA (SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS, SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição do autor despachada em 07.08.2013: cumpra a Contadoria, com urgência, a decisão proferida em

14.03.2013, elaborando-se os cálculos de liquidação dos valores atrasados do julgado.

Int. Cumpra-se.

 

0033300-86.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164531 - WAGNER

NOGUEIRA DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a justificativa apresentada em petição de 01/08/2013, determino a redesignação da perícia médica

para o dia 06/09/2013, às 17h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Marcio da Silva Tinós, no 4º andar

deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP.
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 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0034790-46.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165326 - DAMIAO DE

OLIVEIRA SOUZA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Autor apresente comprovante de residência atual (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição

inicial.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante;

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0033376-13.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165213 - CARLOS

ROBERTO DOMINGOS DA SILVA (SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 19/09/2013, às 13h00, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0036781-33.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164685 - ELIZEU

ADAMI (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, oficie-se ao Banco do Brasil para que, no prazo de 20

(vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados neste processo, instruindo

sua informação com os documentos necessários a sua comprovação.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032843-54.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164895 - MEYBER

GERALDO DE FREITAS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ, SP107697 - GILMAR RODRIGUES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementare improrrogável decinco (05) dias, sob pena de extinção dio processo sem resolução

do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior.

Intime-se.

 

0025869-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162771 - RUBINEIDE

SANTOS BASTOS IRIBARREN (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES, SP257340 - DEJAIR DE ASSIS

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto eventual aceitação à proposta de acordo do INSS.

 

0032967-37.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163352 - JOAO

FACUNDO DE OLIVEIRA (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora corretamente o despacho anterior, uma vez que na hipótese de apresentação de

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço,

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

Após, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para atualização docadastro de parte.

 

A seguir, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de data para sua realização.

 

Após, venham os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

Intime-se.

 

0033996-25.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165493 - APARECIDA

DE FATIMA MARTINS PINHEIRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com da parte autora ou juntada de declaração datada acerca da residência da parte autora, fornecida

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0051486-31.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164857 - ALEX MATOS

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se novamente a parte autora para cumprimento da decisão anterior, no prazo de 30 dias.

 

0028116-52.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165152 - ROSA MARIA

BEZERRA ALVES (SP261026 - GRAZIELA TSAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia social para o dia 18.09.2013, às 09:00h, na residência da parte autora, aos cuidados da assistente

social Cláudia de Souza.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda sua

documentação e de seus familiares referentes a sua condição social, como gastos com água, despesa médica,

aluguel etc bem como sua renda. Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a

sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Após a juntada do laudo sócio econômico, abra-se vista às partes para manifestação sobre os referidos documentos

no prazo de 10 (dez) dias.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.
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0012984-10.2012.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162939 - APARECIDO

ROBERTO CAETANO (SP165095 - JOSELITO MACEDO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002473-58.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164500 - GREGORIO

FURQUIM (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO, SP307525 - ANDRE ALBUQUERQUE

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do

parágrafo único do art. 284 do CPC, para que:

1 - Junte aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

2 - Apresente cópia integral do Processo Administrativo.

3 - Indique o NB e a DER referente ao benefício objeto da lide.

Regularizado o feito, cite-se.

Intime-se.

 

0026847-75.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164990 - CARLOS

ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA (SP299704 - NINROD DE OLIVEIRA MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral para o dia 10/09/2013, às 10h30, aos cuidados da

perita Dra. Talita Zerbini, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0027515-46.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165353 - JOSE DE

OLIVEIRA SANTOS (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0040066-58.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164283 - LUCIANA

APARECIDA CARRADORI (SP316428 - DANILO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a

parte autora regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do

CPF - cartão de inscrição no Ministério da Fazenda, ou da situação cadastral atualizados, bem como de sua

qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas;

Com o cumprimento, se necessário, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para

retificações necessárias no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.
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0026270-97.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164920 - ANA EMILIA

IGREJA SADALA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Manifestação de 01/07/2013: Recebo como aditamento à exordial.

Cite-se a ré.

Int. Cumpra-se.

 

0023989-71.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165002 - GILMAR DE

JESUS CRUZ (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a justificativa apresentada em petição de 02/08/2013, determino a redesignação da perícia médica

para o dia 29/08/2013, às 12h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no

4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0012251-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163794 - CELSO

GONCALVES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita em Psiquiatria, Dra. Leika Garcia Sumi, a cumprir integralmente o despacho de 24/07/2013, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0040239-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165206 - MAURA

ROSA DE GOIS (SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0249983-35.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163420 - ALCIDES

COELHO DE SOUZA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, notadamente quanto ao pagamento do

complemento positivo, e considerando que já houve o levantamento dos valores objeto de requisição de

pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0035241-71.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163780 - RENATO

PEDROSO NETO (SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior, considerando que, para comprovar residência, deverá ser acostado aos autos

documento enviado pelos correios, tais como fatura de fornecimento de água, energia elétrica ou telefonia, ou,
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caso não seja possível, qualquer outra fatura enviada por meio postal em nome da parte autora.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0039950-52.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162954 - MAURINA

PEREIRA JACO (SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, tornem conclusos os autos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0032151-55.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164102 - MARIA

GERUSA TEIXEIRA DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do despacho de 25/06/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 17/09/2013, às

14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Marlete Morais Mello Buson, a ser realizada na

residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0037568-86.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164493 - ELIANA

APARECIDA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Trata-se de ação em que ELIANA APARECIDA DA SILVA pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição.

Alega que o INSS não levou em consideração o caráter insalubre dos vínculos de emprego laborados entre

01/05/1970 e 26/03/1971, 07/06/1971 e 27/11/1971, 01/02/1972 e 14/11/1972, 02/05/1973 a 15/04/1974,

08/04/1974 a 21/05/1981, 24/05/1983 e 22/07/1991, 03/02/1992 a 29/02/1996.

2 - Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

3 - NO mesmo prazo, junte

a) cópia legível e integral dos autos do processo administrativo.

b) cópia legível da CTPS digitalizada às fls. 18/28 da inicial, de visualização precária.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0038597-74.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164055 - ROQUE LEITE

(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do

parágrafo único do art. 284 do CPC, para que:
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1 - Apresente cópia legível do RG e CPF da parte autora.

2 - Atribua valor à causa, trazendo à colação planilha de cálculo, nos termos do artigo 260 do Código de Processo

Civil, observando-se a prescrição quinquenal no tocante às prestações vencidas.

3 - Junte comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

4 - Apresente cópia integral do Processo Administrativo referente ao benefício objeto da lide.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização cadastral.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0031468-18.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163367 - ANTONIO

SILVA DE LIMA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito apresentando cópia do comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o

declinado na inicial e contemporâneo à data de ajuizamento da ação, ou seja, até 180 (cento e oitenta dias)

anteriores a seu protocolo.

 

2. Outrossim, no mesmo prazo e penalidade, deverá a parte autora apresentar cópia legível e integral dos autos do

processo administrativo (PA) de JUSTIFICAÇÃO junto ao INSS contendo a contagem do tempo de contribuição

efetuada pela autarquia previdenciária.

 

3. Por fim, faculto à parte autora a apresentação dos demais documentos que entenda necessários à comprovação

do exercício de atividade laboral prestada sob condições especiais nos períodos indicados na inicial, sob pena de

preclusão.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013751-90.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164759 - GLAUCIA

REGINA SANTOS BOMFIM (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, tornem conclusos para sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação da tutela.

Intime-se.

 

0016728-55.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165362 - RUBENS

FERREIRA RAMOS (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao Setor de Cadastro para anotação do Curador Provisório da parte autora, Sra. Marina Yada, e inclusão do MPF

no feito.

Sem prejuízo, promova a curadora a juntada da respectiva procuração, bem como manifestem-se as partes, no

prazo de 10 (dez) dias, a respeito do laudo pericial.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se o MPF.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da perita assistente social, que consta do comunicado social
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acostado aos autos em 09/08/2013, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento

do mérito. 

 Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0023258-75.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164765 - FRANCISCO

DE ASSIS GOMES (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024262-50.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164787 - MARIA DAS

DORES MOURA DE PAULA (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023187-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161771 - ALINE VEGA

VIERA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Trata-se de ação em que a parte autora visa a concessão de benefício por incapacidade.

 

Submetida a perícia judicial, o Perito responsável pelo laudo atestou a incapacidade total e temporariamente da

parte autora desde 28/11/2012, na qual o exame de RNMG confirmou a patologia incapacitante.

 

Entretanto, constato que a parte autora manteve vínculo empregatício após o início da incapacidade, notadamente

no período de 20/02/2013 à 11/04/2013.

 

Diante do exposto, intime-se o Perito responsável pelo Laudo anexado aos autos para, no prazo de dez (10) dias,

ratificar ou retificar a DII, tendo em vista o vínculo empregatício da autora, fundamentadamente.

 

Com os esclarecimentos do Perito, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037499-54.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164942 - LORY DE

OLIVEIRA FREITAS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo da União no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Int.

 

0031608-52.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301159169 - LIGIA DE

JESUS RIBEIRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o advogado subscritor da petição

inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada na petição inicial (arquivo "petição inicial prev"). Isso

porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições por ele subscritas em processos

que tramitam neste Juizado Especial Federal.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte, a parte autora aos autos instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, devidamente assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição

inicial, original, datado e atual.

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que, conforme informação do INSS, a renda mensal da parte autora resultou em valor

abaixo do teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, reputo inexigível o título

judicial. 
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Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendo-se observar, sob pena de rejeição

sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro

de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0021758-42.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165287 - WALDIMIR

FAUSTO BONAZZI (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011082-35.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165288 - JASIEL

VICENTE BORBA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032302-21.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163288 - ANTONIO

CARLOS ROMANO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o comprovante de endereço apresentado está em nome de terceira pessoa estranha ao presente feito.

Neste caso, faz-se necessário juntar os documentos pessoais (RG e CPF) e/ou certidão de casamento atualizada de

referida pessoa demonstrando o vínculo de afinidade ou parentesco com a parte autora ou então fornecer

declaração com firma reconhecida da pessoa indicada no comprovante afiançando que a parte autora reside no

local ali indicado.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito

apresentando comprovante de endereço que preencha os requisitos acima exigidos.

Regularizado o feito, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0024478-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301156187 - JOSE

AGNELO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para
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prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0005791-83.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162999 - PEDRO ASSIS

DA PAZ (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da redistribuição do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 05/08/2013. Após,

voltem conclusos para sentença. 

 P.R.I.. 

 

0028468-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164886 - CIDELCINA

GONCALVES DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028460-33.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164870 - CELSO EIJI

TANIMOTO (SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034103-69.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164033 - CARLOS

ROBERTO SOARES DO AMARAL (SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito apresentando comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura

da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do

declarante.

 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização. Em

seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da informação da Secretaria, na folha de rosto deste processo, de que a assinatura aposta pelo

causídico diverge das habitualmente por ele utilizada em outros processos, concedo o prazo improrrogável

de 05 (cinco) dias para que o causídico (Dr. Antonio Carlos Nunes Junior) esclareça o ocorrido e comprove

ser sua a assinatura aposta na inicial deste processo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int.  

 

0031603-30.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163137 - NELSON

SCARDOVELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031949-78.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163136 - ANA MATILDE

DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032174-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163135 - JOSE SILVA

VIANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031851-93.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164051 - ALESSANDRO

MATEUS PIMENTEL (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Designo realização de perícia médica para o dia 17/09/2013, às 15h00, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0036435-09.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163889 - MARIA

BETANIA LEAL DA GLORIA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Cite-se.

 

0030238-38.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164428 - MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS DE SOUZA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria no dia 18/09/2013, às 13h00min, aos cuidados

da perita Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP,

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018419-41.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165031 - ROSELI DE

OLIVEIRA FARKUH (SP157949 - LUÍS CLÁUDIO DO VALE TROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Expeça-se RPV em relação ao valor integral da condenação. Cumpra-se.

 

0033788-41.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164979 - ADELINO

RAINHA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 02/10/2013, às 15h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Paulo Eduardo Riff, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0039289-73.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164634 - MARIA JOSE

PEDROSO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra às seguintes determinações:

1- Determino que a parte autora forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica;

2 - faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor,

o número do benefício e a DER;

3 - juntar aos autos comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado;
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Após, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para inclusão do número de telefone informado no

cadastro de partes destes autos virtuais, sequencialmente, ao setor de perícia, para designação de data para sua

realização.

Intime-se.

 

0033388-27.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163815 - JURANDIR DE

JESUS MARCELO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 03/07/2013, designo perícia socioeconômica para o dia 16/09/2013, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 17/09/2013, às 11h00min, aos

cuidados do perito Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se.

 

0032646-02.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164744 - CICERO

PEDROZA DOS SANTOS (SP257070 - NABIL ABOU ARABI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à conclusão, para prolação de sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido

de antecipação da tutela.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014885-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165237 - LINA MARIA

FRAZATTO DE VASCONCELOS GALVAO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Cite-se, para defesa em 30 (trinta) dias.

 

0039902-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164316 - ISABEL

CRISTINA DE ARAUJO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1 - junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante; e

2 - forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do telefone da parte autora e

ato contínuo, ao setor de perícias para designação de data para sua realização, independentemente de nova

conclusão.

Intime-se.

 

0036313-93.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165157 - WALTER

MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos.

Verifico que o feito apontado no termo de prevenção anexado aos autos não aponta litispendência ou coisa

julgada.

Assim, dê-se baixa na prevenção.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração

datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

2- esclareça o advogado subscritor da petição inicial, se reconhece a assinatura lançada na petição inicial. Isso

porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições por ele subscritas em processos

que tramitam neste Juizado Especial Federal.Verifico que o feito apontado no termo de prevenção anexado aos

autos não aponta litispendência ou coisa julgada.

Intime-se.

 

0039340-84.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164475 - SILVANE

SOARES DA SILVA (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela e agendamento de perícia.

Intime-se

 

0033180-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165382 - JUVENICIO

GONCALVES DE MELO (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI

BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria no dia 20/09/2013, às 11h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Luis Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0089277-10.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165168 - ANTONIO

PEREIRA DE ALMEIDA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, pertinente à concessão de benefícios

previdenciários.

O compulsar dos autos noticia ausência de cumprimento de obrigação de fazer, correspondente à efetiva

implantação do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, judicialmente determinada por V.

Acórdão da Turma Recursal deste Juizado.

O fato, numericamente considerável e extremamente preocupante, demanda atenção do Poder Judiciário. Exige

responsabilização da Administração Pública, gestora do erário público, constitucionalmente compromissada com

o pleno e efetivo cumprimento de decisões judiciais lastreadas em políticas públicas delineadas na Carta Magna.

Considerando-se a relevância do bem jurídico discutido nos autos, concernente à Previdência Social, e em

prosseguimento e decorrência do exposto:

- determino o cumprimento, em 10 (dez) dias, da decisão concernente à implantação/revisão do benefício, a contar

da data da intimação pessoal da(o) Superintendente do INSS em São Paulo, ou de seu substituto legal;

- tratando-se de obrigação de fazer, tal como previsto no art. 461, §§s 3o e 4o do Código de Processo Civil,

imponho à parte ré, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, multa diária que arbitro em R$ 100,00 (cem

reais), majorada em 50% (cinquenta por cento) a cada trinta dias, se e enquanto prevalecer o descumprimento da

ordem judicial, a incidir automaticamente após o transcurso do prazo fixado no item antecedente;
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- caso não seja cumprida a decisão no prazo ora concedido, expeça-se ofício com cópia desta decisão ao Ministro

da Previdência Social, haja vista o elevado número de decisões judiciais não cumpridas pela autarquia

tempestivamente.

Observo que as presentes cominações não prejudicam a adoção de outras medidas eventualmente convenientes ou

necessárias à efetivação da prestação jurisdicional, enunciadas exemplificativamente no art. 461, § 5o, do Código

de Processo Civil.

Oficiem-se com urgência e intimem-se.

Cumpra-se.

 

0039857-89.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164115 - FABIANA

SANTOS BEZERRA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos:

- cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo;

- cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo

nº 002719-74.2001.403.6183, que tramitou pela 3ª Vara Previdenciária.

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Intime-se.

 

0040749-32.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164031 - GERALDO

MARIA LELIS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

EVA FERREIRA DOS SANTOS LELIS formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento

do autor GERALDO MARIA LELIS, ocorrido em 07/05/2013.

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de EVA FERREIRA DOS SANTOS LELIS, portadorA do RG:

25.653.468-8 e do CPF: 371.946.698-11, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Haja vista que houve a interposição do recurso pela parte ré e o mesmo já foi processado, inclusive com as

contrarrazões, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0012366-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165315 - SIMONE

SILVA LIMA (SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral

cumprimento da decisão anterior.

Considerando o teor da certidão juntada, resta cumprir a segunda parte do item 2 da decisão de 15.04.2013.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 05 dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se. 

 

0016398-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164332 - ANDRE

CAMARCO DE FREITAS (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008345-88.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164335 - OSIVAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     216/619



GONCALVES DE SANTANA (SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001263-06.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164337 - MARIA DOS

ANJOS ALVES PEGO DE SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011553-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164504 - VALDECI

SANTANA AZEVEDO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Ortopedia, Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a cumprir integralmente o despacho de

05/07/2013, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0091888-96.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165311 - CLAUDEMIR

ANTONIO DE LIMA (SP168278 - FABIANA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante as divergências dos cálculos apresentados por ambas as partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para conferência e elaboração de parecer, descontando-se a quantia paga por ofício requisitório em 24/11/2009.

Após tornem conclusos para deliberação.

Intimem-se.

 

0028927-12.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164681 - ELIDIO

ROEFFERO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) LUCILE ROEFFERO (SP191385A - ERALDO

LACERDA JÚNIOR) LUCIANO ROEFFERO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para cumprimento da decisão anterior.

Intimem-se.

 

0040209-47.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164995 - MARIZETE

MORAES DE SOUZA SILVA (SP228009 - DANIELE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0028959-17.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163719 - AVELINA

SEILER (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo, Dr. Paulo Eduardo Riff (neurologista), que salientou a necessidade da parte

autora submeter-se à avaliação na especialidade em clínica geral, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/09/2013, às 10:00, aos cuidados daDra. Ligia Célia

Leme Forte Gonçalves (clínica geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0035195-19.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164272 - MARIA

LUCIDALVA BRITO (SP147222 - SIMONE MASELLI ABRAHAO SERVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista as alegações trazidas na petição anexada em 08.08.2013, poderá a parte autora apresentar a cópia

do processo administrativo até a data da audiência designada para o dia 10.09.2013, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito.

Int.

 

0032015-58.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163129 - JORGE

ROBERTO DE AMORIM (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguintes providências:

 

a) apresente cópia legível do cartão CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita Federal e;

 

b) emende a inicial para fazer constar o correto número de benefício objeto da lide em consonância com os

documentos apresentados .

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado.

 

Regularizado o feito, cite-se.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0038836-78.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164602 - SOLANGE

MARIA SARTORI (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal, juntando cópia do

respectivo comprovante.

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela e designação de perícia médica.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se parte autora a manifestar-se, dizendo se concorda, ou não, com a proposta de acordo

apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a concordância, intime-se parte ré, para apresentar cálculos em 30 (trinta) dias. Com a apresentação e

juntada, intime-se parte autora a dizer se concorda com os cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.

Concordando, venham com urgência conclusos para respectiva homologação. 

 

 

0038401-07.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165225 - ELISABETE

DA SILVA ALECRIM (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0037939-50.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165226 - HELOISA DE

OLIVEIRA DIOGO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0010203-57.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164082 - GLORIA

LOPES ALVES (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 13/06/2013, tendo em vista que o feito foi extinto

sem resolução de mérito em sede de sentença.

Certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.
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0013568-22.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165217 - JURANDIR

ESPERANDIO (SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas

alegações, sob pena de preclusão.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0021715-37.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163675 - LUCIENE

XAVIER DE ARAUJO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela, Dra. Licia Milena de Oliveira (psiquiatra), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em clínica geral, e por tratar-se de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/09/2013, às 9h30min, aos cuidados da Dra.

Ligia Célia Leme Forte Gonçalves (clínica geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0040686-70.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165319 - VERGINIA

DA SILVA MILLER (SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...) 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

 Diante do termo de prevenção, verifico que o processo n.º 00538740420114036301 ali apontado possui

identidade de pedido e causa de pedir com o feito em epígrafe. Distribuído à 13ª Vara deste JEF, o feito foi extinto

sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

 Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 13ª Vara deste

JEF.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0032750-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163347 - ERCILIA

CELESTE VALENTE (SP283591 - PRISCILA FELICIANO PEIXE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo referente ao benefício pleiteado, bem como de eventuais carteiras de trabalho e/ou carnês de

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizados os autos, cite-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032587-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164539 - JOSE

ROBERTO (SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente cópia legível e

integral dos autos do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da lide, bem como dos atos

administrativos que culminaram com a suspensão do benefício recebido.

 

No mesmo prazo, faculto à parte autora a apresentação dos demais documentos que entenda necessários à

comprovação do exercício de atividade laboral prestada sob condições especiais nos períodos indicados na inicial,

sob pena de preclusão.

 

Regularizados os autos, cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo legal, caso ainda não tenha sido

providenciado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035246-93.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165435 - RITA DE

CASSIA APARECIDA DO PRADO QUINALHA (SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 12/07/2013, designo perícia socioeconômica para o dia 19/09/2013, às 16h00min, aos

cuidados do perito assistente social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 20/09/2013, às 11h00min, aos

cuidados da perita Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se.

 

0022770-23.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164691 - GERALDO

BARBOSA DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito subscritor do laudo médico, Dr. Bechara Mattar Neto, para que, com base na documentação

acostada aos autos pela parte autora, esclareça a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se é possível a fixação da

data da incapacidade da parte autora.

Com a anexação do Relatório Médico de Esclarecimentos, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0033049-68.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164589 - FRANCISCA

CONCEICAO MARTINS FELICIANO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que o nome da parte autora constante nos documentos pessoais apresentados (RG

e CPF) não condiz com seu atual estado civil. Assim, concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a

parte autora regularize seu nome no banco de dados da Receita Federal (CPF) e no banco de dados da Polícia

Civil (IIRGD) apresentando cópia da certidão de casamento atualizada contendo todas as averbações efetuadas,

bem como cópia daqueles documentos já regularizados.

Após, ao Atendimento para correção do nome da parte autora no sistema do Juizado caso necessário.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0040738-66.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164684 - MONICA

JANAINA GUIMARAES (SP320359 - VIVIANE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     220/619



 

 Após, remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para designação de data para sua realização, independentemente

de nova conclusão.

 

 A seguir, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

 Intime-se.

 

0028675-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164004 - CILEIDE

NUNES DE SOUZA (SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do

parágrafo único do art. 284 do CPC, para que apresente cópia integral do Processo Administrativo

referente ao benefício objeto da lide. 

Regularizado o feito, cite-se. 

Intime-se. 

 

0034358-27.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164095 - CLAUDIA

APARECIDA DA COSTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034359-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164094 - ANCELMO

JOAQUIM DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0037290-85.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164546 - JOAO

TARGINO DE ARAUJO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Intime-se parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo oferecida pela

União Federal.

Em caso de concordância, voltem conclusos para homologação.

Em caso de discordância, aguarde-se o julgamento, conforme pauta de controle interno.

Intimem-se as partes.

 

0015797-23.2010.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163897 - ELIAS FREIRE

DE AMORIM (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ELIAS FREIRE DE AMORIM ajuizou a presente ação em face do INSS pleiteando o reconhecimento de tempo

de serviço especial, sua conversão em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

No entanto, o feito não se encontra em termos para julgamento.

Conforme o Parecer da Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos é imprescindível a apresentação de cópia

integral e legível do Processo Administrativo referente ao requerimento realizado em 06.07.2012 (NB

42/161.480.031-3), devendo o mesmo conter a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do

indeferimento do benefício.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente a documentação supra, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Incluo o feito em pauta de audiência em data futura apenas para organização dos trabalhos da Contadoria,

dispensadas as partes de comparecimento.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0010287-58.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164530 - FLORDINICE

DA PAIXAO NASCIMENTO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem o cumprimento integral e adequado das determinações acima, voltem

os autos conclusos para a homologação do acordo sem o destacamento pretendido.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para

os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a

Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.  

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem

conclusos.Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

Intimem-se.  

 

 

 

0007333-39.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163894 - OLIVIO PINTO

(SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018546-42.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163898 - HUMBERTO

JOSE DOS SANTOS (SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR, SP180541 - ANA JÚLIA

BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031738-42.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165523 - FATIMA

APARECIDA PAGANARDI (SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

integral cumprimento da decisão anterior.

A providência determinada tem sido normalmente cumprida em outros processos sem necessidade de ordem

judicial.

Intime-se.
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0027776-11.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164861 - ROMILDO

JOSE TEIXEIRA (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

No decurso da perícia médico-legal psiquiátrica, foi constatada a ausência de sanidade mental do autor para os

atos da vida civil.

A praxe ordinária deste Juízo tem sido a de determinar a suspensão do feito até aregularização da representação do

autor por meio de nomeação de curador nos termos do artigo 1767 e seguintes do Código Civil. Tal providência é

válida sob a ótica privatista, mas, se fosse observada estritamente à luz da realidade deste Juizado, implicaria a

paralisação do feito por no mínimo seis meses, tempo estimado para a propositura de ação de interdição e

lavratura de Termo de Curatela perante a Justiça Estadual da comarca da Capital.

Impõe-se privilegiar a celeridade do feito, meta e inspiração dos Juizados Especiais, e derrogar esta exigência,

buscando inspiração na lógica de tutela e proteção de direitos previdenciários.

Explico.

Nos termos do artigo 110, da lei n. 8213/91: "O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz

será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis)

meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento".

Não obstante se trate de disposição legal voltada aos requerimentos administrativos, resta evidente que tal

procedimento se afigura aplicável em sede judicial, muito mais segura que a administrativa.

Trata-se de aplicação analógica da regra legal.

Em assim sendo, determino a intimação da autora para que, em 20 (vinte) dias, traga um dos seus possíveis

representantes, na ordem acima estipulada pela lei, para que compareça ao Setor de Atendimento III deste Juizado

de segunda a sexta, das 09h às 14h, e preste compromisso de representante legal da autora, incapaz, já se

manifestando, inclusive, sobre laudo pericial.

Esclareço que, dentre os herdeiros necessários, devem figurar, em ordem de preferência, os seguintes: i) filhos; ii)

irmãos. De preferência, na ausência de cônjuge, pai, mãe ou curadora do autor, que preste tal compromisso sua

filha ELISANGELA OLIVEIRA TEIXEIRA DE MOURA, 30.471.410-0 (fl. 11 do arquivo PET_PROVAS.pdf),

que parece ser quem, na prática, auxilia a parte autora.

Com a manifestação, venham conclusos para julgamento.

Int..

 

0032805-42.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164588 - MARIA DAS

GRACAS DE LIMA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que o nome da parte autora constante nos documentos pessoais apresentados (RG

e CPF) não condiz com seu atual estado civil. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para

que a parte autora regularize seu nome no banco de dados da Receita Federal (CPF) e no banco de dados da

Polícia Civil (IIRGD) apresentando cópia da certidão de casamento atualizada contendo todas as averbações

efetuadas, bem como cópia daqueles documentos já regularizados.

No mesmo prazo e penalidade, traga aos autos cópia legível e integral dos autos do processo administrativo

referente ao benefício objeto da lide indicando expressamente seu número correspondente.

Após, ao Atendimento para correção do nome da parte autora no sistema do Juizado caso necessário, bem como

para cadastro do NB informado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0039923-69.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164377 - JOSE

RAIMUNDO DA SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente assinado conforme determina o

art. 38 do Código de Processo Civil. Assim, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando

instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, cumpra a parte autora as seguintes determinações:

1- Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma
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reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

2- Forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Por fim, tornem conclusos os autos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o advogado subscritor da

petição inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada na página 10 (arquivo "petição inicial

prev"). Isso porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições por ele

subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda, a parte autora à seguinte determinação: 

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos. 

Após, cite-se. Intime-se. 

 

0033435-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162937 - HALINA

KOCUBEJ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033395-19.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162188 - OSMIR

FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032166-24.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164059 - TELMA

MARIA NASCIMENTO DE MORAIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do despacho de 26/06/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 26/10/2013, às

10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Celina Kinuko Uchida, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0039250-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301161516 - DEISE DA

SILVA OLIVEIRA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA,

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial a ausência de referência quanto ao número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora às seguintes determinações:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial;
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0029287-78.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165260 - JOAO MENDES

GOES (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos e nada sendo comprovadamente

impugnado pela parte autora, no prazo de 10 dias, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado.

Expirado o prazo, com a concordância ou no silêncio, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

 

0050311-65.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164654 - MARIO DA

SILVA (SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

1 - Trata-se de demanda na qual o autor pretende ver cessados os descontos efetuados pelo INSS em seu benefício

previdenciário, assim como condenação da CEF em danos materiais e morais.

2 - Foi concedida tutela para a cessação de desconto no benefício do autor decorrente do débito debatido nos

autos, assim como para determinar o levantamento de constrições ao crédito em nome do autor.

3 - Anexo P04062013.pdf de 05/06/2013: Ciência à CEF.

4 - Ainda, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei penal, civil e

administrativa, cumpra integralmente a determinação de 12/03/2013, juntando aos autos os documentos referentes

a solicitação de alteração de conta por parte do autor mencionada na inicial, assim como referente ao empréstimo

consignado referido.

O ofício será entregue por oficial de justiça, a fim de se delinear eventual responsabilidade penal em caso de

omissão.

5 - Após, aguarde-se a realização da audiência já agendada para o dia 10/12/2013, às 15:00.

6 - Intimem-se.

 

0040451-06.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164088 - RICARDO

KRONKA AMORIM (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO NASCIMENTO LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que o advogado que

recebeu a procuração “ad judicia”, substabeleça em favor da causídica que assina a petição inicial, ou, a parte

autora junte aos autos procuração em nome da advogada que assina a exordial.

Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0032171-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165349 - PAULINA

BUENO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 25/06/2013, designo perícia socioeconômica para o dia 18/09/2013, às 13h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Sra. Vera Maria de Sá Barreto, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes

de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 20/09/2013, às 10h30min, aos

cuidados do perito Dr. Luiz Soares da Costa, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.
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 Aguarde-se a juntada do laudo pericial médico para verificação da necessidade de realização de perícia em outra

especialidade.

 Intimem-se.

 

0135827-34.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163413 - ADELINO

MENDES DE SOUZA (SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, inclusive com a autorização de

pagamento para o pagamento do complemento positivo, e considerando que já houve o levantamento dos valores

objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0039739-16.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165496 - JONAS

GONCALVES DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para:

1. juntar aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome da curadora do autor e condizente com o endereço declinado na petição inicial;

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar

cópia do RG do declarante.

2. juntar aos autos cópia legível do cartão de CPF da curadora do autor, ou outro documento oficial em que conste

o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais;

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Após, cite-se.

 

0031317-52.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163261 - VITORIO

GONCALVES DA SILVA VIRGENS (SP275959 - VIVIANE MARIA DA SILVA MELMUDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do despacho de 19/06/2013, determino o agendamento de perícia social para o dia 16/09/2013, às

08h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência

da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0049561-63.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164935 - RAFAEL

HENRIQUE DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à uma das Turmas Recursais

deste Juizado.

Cumpra-se.

 

0016497-28.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163682 - MARIA NEIDE

DE SOUSA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela, Dra. Licia Milena de Oliveira (psiquiatra), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao
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regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/09/2013, às 11:00, aos cuidados do Dr.

IsmaelVivacqua Neto (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a obrigação já foi satisfeita em outro processo (ação civil pública), reputo inexigível o

título judicial. 

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendo-se observar, sob pena de rejeição

sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro

de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0052073-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165253 - SABINO

PESCADOR (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022684-23.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165255 - NELSON DI

TANNO (SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020404-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165256 -

GRACIONATA DE OLIVEIRA ROSA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026090-81.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165153 - MARIA JOSE

FELIX DE OLIVEIRA (SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de intimação do réu para apresentação da cópia do processo administrativo, pois não há

comprovação de negativa da autarquia em fornecer a documentação.

Ademais, a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos

Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo

7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Assim, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0049290-88.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165015 - ANILDA

RODRIGUES PIRES (SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA) LUIZ FELIPE FERREIRA LIMA

(SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA) GABRIELLA PIRES FERREIRA LIMA (SP235169 -

ROBERTA DE AMORIM DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a representante do autor requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de

pagamento efetuada neste processo em nome de seu filho, Maurício Silva de Oliveira.

Todavia, observo que em 25/01/2014 o autor completará 16 anos, tornando-se relativamente capaz para os ato da

vida civil.

Assim, poderá o autor comparecer pessoalmente, assistido pelo seu representante legal, em qualquer agência
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bancária da instituição depositária portando, para tanto, os documentos pessoais de ambos, a saber, RG e CPF e

comprovante de residência emitido nos últimos três meses e realizar o levantamento dos valores requisitados em

seu nome.

Intime-se.

 

0039882-05.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164321 - MARLUCIA

PEREIRA DOS SANTOS SILVA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 Apresente a parte autora o requerimento administrativo de auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

0026333-25.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163574 - FLORISVALDO

ALVES DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Cite-se.

 

0017243-90.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164447 - PEDRO DOS

ANJOS BOAVENTURA (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora já se manifestou acerca do laudo pericial, intime-se o INSS a se manifestar, no

prazo de 10 (dez dias), e, caso ainda não tenho feito, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como

eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0033084-28.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163114 - RENATO DE

SOUZA CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o advogado subscritor da petição

inicial deverá esclarecer se reconhece a assinatura lançada na petição inicial (arquivo "petição inicial prev"). Isso

porque a assinatura ostenta divergência em relação à assinatura de outras petições por ele subscritas em processos

que tramitam neste Juizado Especial Federal.

Regularizados os autos, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0032769-97.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301163511 - IRENE DE

MORAES BARROS - FALECIDA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) MARIA LUCIA PIRAJA DE

VITTO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) MARIA CAROLINA DE MORAES ALMEIDA (SP313432 -

RODRIGO COSTA GOMES) JOSE ALFREDO DE ALMEIDA JUNIOR (SP313432 - RODRIGO COSTA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguintes providências:

 

a) traga aos autos comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação (até 180 dias anteriores a seu protocolo) e;

 

b) esclareça a diferença entre a ação proposta e aquela apontada no termo de prevenção anexado, eis que muito

semelhantes entre si.

 

Após o cumprimento, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

Regularizado o feito, cite-se.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0042159-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165401 - FELIPE

PATRICK MARTINS DE JESUS GOMES (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES)

X LUIZ FELIPE ALMEIDA GOMES MATHEUS ALEXANDRE COSTA GOMES INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ANASSAI TIAGO

GOMES

Vistos etc..

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação do correu, conforme certidão do

oficial de justiça anexada.

Imperioso a citação dos correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial.

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso.

Apresentado novo endereço, expeça-se o quanto necessário para citação do correu.

Int..

 

0033421-17.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164628 - JOSE LUNA DE

SOUZA (SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência às partes da redistribuição do feito à 8ª Vara Gabinete deste Juizado.

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos

282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento

comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora juntar aos autos:

1- comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

2 - apresentar aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado

pela autora, com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de perícia, para designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0014298-33.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165323 - RAILDA

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032304-88.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165551 - JOSE NILTON

CALISTA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a

interposição do recurso (nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o

recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se.

Cumpra-se. 
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0026443-24.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164608 - JOAO

EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0026410-34.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164609 - JOSE

BENEDITO DOS SANTOS (SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0026370-52.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164610 - JOSE

PEREIRA GONCALVES (SP324871 - DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA ELYSEU) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0018223-08.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164184 - JUAREZ

SOUZA RAMOS (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do autor despachada em 09.08.2013: diante das alegações e documentos trazidos pelo autor, DEFIRO o

pedido de expedição do ofício ao Banco do Brasil, para que seja autorizado o saque, pela curadora definitiva do

autor, Sr. Ulisséia Maria de Souza Ramos Becker, CPF 271.958.718-43, RG 18.610.530-7, dos valores pagos a

título de RPV no presente feito.

Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se.

 

0022389-15.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165348 - ISAULINA DOS

SANTOS SOUZA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Excepcionalmente, concedo prazo suplementar e improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior.

Noto ser ônus do autor fazer-se localizar por seu advogado.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

0009804-28.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165115 - BEATRIZ

MARIA DA CRUZ MORAES (SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034562-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164988 - CARLOS

ALBERTO MOREIRA GIESTEIRA (SP324426 - JOÃO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024857-49.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165056 - PAULA

QUEIROZ DEL TEDESCO (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da Proposta de Acordo feita pelo INSS e anexada

aos autos.

Havendo concordância, remetam-se os autos à Contadoria para que sejam efetuados os cálculos.

Silente ou com a discordância, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0040156-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164821 - MARIA JOSE

DE LEMOS PAIVA (SP320117 - ALINE THAIS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

1-Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e
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oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

2-Esclareça a divergência entre o número da OAB da advogada Dra. ALINE THAIS DA CUNHA constante na

inicial e na procuração ad judicia.

 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para designação de data para sua realização.

 

Após, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016503-06.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165116 - ANDREW

MAURO RUFINO (SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/07/2013: defiro a prioridade requerida nos termos do art. 1.211-A do Código de Processo

Civil, respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado demandas

anteriormente à presente.

Tendo em vista a tutela antecipada já havia sido atendida pelo INSS, conforme ofício anexado em 17/05/2012,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, conforme decisão de 09/05/2013.

Intimem-se.

 

0027660-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301153449 - AQUILES

JOSE MALVEZZI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Peticiona o patrono da parte autora formulando pedido de destacamento de honorários, mediante apresentação do

instrumento contratual.

Inicialmente, indefiro a expedição de requisitório de pequeno valor em nome da sociedade de advogados, por

ausência de previsão legal.

O destacamento requerido pressupõe a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos pelo

constituinte, no todo ou em parte.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que a parte autora está ciente

do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante

(1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento

pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo.

Por derradeiro, considerando que o mandato é outorgado em nome dos advogados, e não em nome da sociedade a

qual pertencem, deverá o pagamento ser expedido em nome do advogado cadastrado nos autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0056480-39.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164884 - MARIA

HELENA AGOSTINHO (SP113594 - ISMAEL CAMACHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0040680-63.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165017 - ROSA LEITE

DA SILVA (SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 1-Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho
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e carnês de contribuição.

 

2-Adite a inicial, com fundamento no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284,

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, para constar o número e a DER do benefício, objeto da lide,

fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório sejam respeitados.

 

Regularizado o feito, ao Setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado, independentemente

de nova conclusão.

 

Após, venham conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

Oportunamente, cite-se.

 

Intime-se.

 

0040752-50.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164646 - LEDA

TEIXEIRA MUNIZ (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que:

 

 Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e

carnês de contribuição.

 

Após, venham conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

Oportunamente, cite-se.

 

Intime-se.

 

0034600-30.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162768 - MAURA

SILVEIRA E SILVA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que, levando em conta que não há informação nos autos do cumprimento da

obrigação de fazer, bem como o restabelecimento da eficácia da sentença de 18/05/2006, conforme decisão

anterior, determino que se expeça ofício ao INSS para que cumpra com os termos do julgado, no prazo de 30

(trinta) dias.

No mais, aguarde-se o atendimento às providência da decisão de 22/07/2013.

Intimem-se.

 

0026848-60.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164542 - ANGELO

APARECIDO GALHARDO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno.

Intime-se.

 

0020243-98.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165235 - LUIZ

PASCHOAL MARRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Cite-se, para defesa, em 30 (trinta) dias.

 

0003955-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165108 - DULCINEIA

ASSUNTA ZAGO PIAUI (SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que já houve o levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO

EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.
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Intimem-se.

 

0031690-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301162417 - JAIME

ENRIQUE ACHING SALAZAR (SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO, SP237642 - ORLANDO JOSE

BAGGIO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

3. Por fim, no mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que emende a inicial para fazer constar a Caixa

Econômica Federal no polo passivo da demanda devendo comprovar a resistência da CEF em liberar os valores

depositados na sua conta vinculada ao FGTS para o fim de restar caracterizada a lide.

 

Regularizados os autos, cite-se.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0036578-95.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165183 - MARIA

ESTELA GOMES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que o feito apontado no termo de prevenção anexado aos autos não aponta litispendência ou coisa

julgada, uma vez que se trata de pedido distinto.

Assim, dê-se baixa na prevenção.

Esclareça o advogado subscritor da petição inicial, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, se

reconhece a assinatura lançada na petição inicial. Isso porque a assinatura ostenta divergência em relação à

assinatura de outras petições por ele subscritas em processos que tramitam neste Juizado Especial Federal.

 Intime-se.

 

0000670-74.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164856 - IVO BARNABE

DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito, para que a parte autora cumpra INTEGRALMENTE a decisão anterior, ante a simplicidade da

providência.

Intime-se.

 

0035356-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301164637 - ANA LUCIA

BATISTA DE SOUZA (SP128999 - LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Em decorrência dos pedidos deduzidos na inicial terem sido julgados improcedentes em sede de sentença, já

transitada em julgado, houve a cassação da tutela deferida anteriormente. Assim, expeça-se ofício ao BACEN

cientificando-o desta decisão.Porém, em relação ao réu, considera-se que se encontra ciente dessa circunstância,

ao que se conclui do conteúdo do formulário de comunicação acostado ao feito em 21/06/2013.

Ato contínuo, após a cientificação do BACEN, nos termos acima, arquive-se este processo.

Intimem-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0009075-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165442 - LUIZ

MARILAK DE BRITO (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007373-55.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165445 - MARIA JOSE

SILVA (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015856-45.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165439 - LOURIVAL

MAGALHAES SOUZA (SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018978-66.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165437 - APARECIDA

CLAUDINA DA SILVA FAGANELLI (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043936-19.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165416 - MARLENE DA

SILVA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042725-11.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165418 - LUIZ

GONZAGA DA SILVA (SP146393 - FABIOLA DO CARMO SOBRINHO, SP192789 - MARIA REGINA

IGNACIO MATHIAS, SP187865 - MARIA DIRCE DO CARMO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042004-93.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165420 - ROSANGELA

APARECIDA GONÇALVES FOGAÇA (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR)

MATHEUS GONCALVES FOGACA FELIPE ALBERTO GONCALVES FOGACA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037484-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165423 - JOSE

MARINHO DA SILVA IRMAO (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028799-26.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165428 - JURACI

COSTA VALE (SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019975-20.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301165436 - MARIA DA

GLORIA CASTOR RODRIGUES (SP136602 - ANTONIO APOLLINARI CURY) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0034426-74.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161412 - SANDRA

REGINA FERREIRA DA SILVA (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

julgamento do feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual, competente por distribuição.

 

Após as providências e cautelas legais necessárias, remetam-se os autos à Justiça Estadual e promova-se baixa no

sistema.

 

Intime-se.

 

0039310-49.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164324 - JOAO

MARTINS XAVIER (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos etc.

 

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 2ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 2ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032971-74.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165131 - PEDRO

EUGENIO DE PAULA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o feito, apontado em pesquisa de prevenção, observo identidade de ações. Disso, tendo havido

sentença extintiva naquele feito, o presente mostra-se mera reptição daquele. Por conseguinte, determino remessa

destes autos à 5ª Vara-Gabinete.

 

0019107-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164987 - CLAUDIO

OLIVEIRA SANTOS (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

0033839-52.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163241 - MARIA DO

SOCORRO FERREIRA VICENTE (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 8ª.Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     235/619



Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 8ª. Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0040085-64.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164903 - MARCIA

ADELINA ROCHA MICAI (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Amparo que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0031981-83.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164186 - LEA BARBOSA

CAMARGO (SP328469 - EDUARDO LUCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta dessa

 

Justiça para conhecer e julgar a presente demanda. Remetam-se os autos ao juízo estadual o qual, se assim

entender, deverá suscitar o competente conflito negativo de competência, conforme sumulado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça em suas súmulas nºs 224 e 254, servindo esta decisão, desde já, como razões.

 

Cancele-se a perícia designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0052084-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165120 - JAILTON DE

VASCONCELOS SILVA (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

0039770-36.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161257 - MARILENE

DANTAS DE ANDRADE (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, verifico ser necessária a realização de perícia médica, na especialidade de neurologia.

Diante desta constatação, determino a realização de perícia, especialidade neurologia, para o dia 13/09/2013 às

16h00 horas a ser realizada com o Dr. BECHARA MATTAR NETO, no Setor de Perícias deste Juizado Especial
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Federal, 4º andar. Na data da realização da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os

documentos necessários à demonstração de sua doença.

Com a juntada do laudo, determino intimação das partes para que se manifestem no prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0022066-10.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164756 - ILDA ROSA DE

SOUZA SANTANA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica, na especialidade de oftalmologia, já agendada para o dia 08/10/2013, às

13h00, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo - SP - CEP

04009-00.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a exeqüente sobre os cálculos de execução apresentados, em 05 (cinco) dias. 

Em caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se o RPV. 

Com o pagamento, intime-se a exequente. 

Ao final, remetam-se ao arquivo findo.  

 

0004801-92.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164814 - FRANCISCA

PEIXOTO (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA FLEMING

SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0016103-21.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164828 - VERALUCIA

CALMON BARRETO KANEGAE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0047818-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165114 - MARIA LUIZA

RAVELI DE CARVALHO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0032433-93.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164149 - DANIEL

BROASKA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, constato a ausência da extrema urgência da medida, uma vez que, conforme extrato do Sistema Tera

anexado aos autos, o autor está em gozo do benefício de auxílio-doença NB 552.882.179-3, com previsão de
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cessação apenas em 30.08.2013.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Sem prejuízo, designo realização de perícia médica para o dia 17/09/2013, às 17h00, na especialidade de

Psiquiatria, aos cuidados do perito, Dr. Rubens Hirsel Bergel, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0035787-29.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164915 - APARECIDA

FERNANDES (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos ao setor de Atendimento para atualização do cadastro da parte autora no sistema do

Juizado.

Regularizado o feito, ao setor de Perícias para agendamento de data para sua realização.

Indefiro, por ora, a apreciação dos efeitos da tutela, uma vez que os documentos médicos apresentados não

constituem prova inequívoca do direito alegado, sendo que a incapacidade laboral da parte autora poderá ser

atestada após a realização de perícia médica judicial.

Cumpra-se.

 

0037666-08.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164513 - THAIRES SILVA

BATISTA (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em conta que a parte autora noticia na petição inicial a propositura de ação de investigação de paternidade

pos mortem, proposta por sua filha em face do falecido, Sr. Jonata Rodrigues Santos, concedo o prazo de dez dias

para que comprove nestes autos o ajuizamento de tal demanda, bem como deverá apresentar cópia de eventual

sentença ou acórdão, com respectiva certidão de trânsito em julgado, se o caso, a fim de possibilitar a necessidade

de integração no polo ativo do feito.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia da certidão de nascimento de sua filha, bem como informe se

possui interesse em produzir prova oral em audiência, devendo apresentar o necessário rol de testemunhas para

tanto, sob pena de preclusão.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

0022379-68.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164755 - JOAO MACARIO

DE SANTANA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento.

Tendo em vista a atual fase processual, o pedido de antecipação de tutela, será apreciado quando da prolação da

sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029062-58.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164158 - LUCIANO

BIBANCOS RIVIERI (SP172735 - DANIEL PASQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando a documentação anexada na contestação, a petição anexada em 22.10.2012 e, em respeito ao

princípio do contraditório, manifeste-se a parte autora sobre a documentação anexada à contestação,

especialmente quanto ao documento de fl. 21. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0035081-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164989 - WAGNER

SARAIVA LEAO (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Acolho a justificativa apresentada pela parte autora.

Designo perícia na especialidade Ortopedia a ser realizada no dia 11/09/2013, às 11h00, aos cuidados do Dr. Jonas

Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado naAv. Paulista, 1345, 4º andar.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentode identificação pessoal com foto, além de toda

documentação médica referente á alegada incapacidade.

O não comparecimento à perícia importará na extinção do feito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0026459-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163753 - ELIZENE DOS

SANTOS DE SOUZA (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP236558 - FABIANA LIMA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - reputo necessária segunda

perícia médica, que ora designo para o dia 11.09.2013, às 11:30 horas, com Dr. Elcio Rodrigues da Silva, clínico

geral e cardiologista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar).

2. No prazo de 5 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico (CPC, art. 421, §1º).

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados

com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior.

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos.

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0036244-61.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164432 - ALBECI

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência à parte autora da redistribuição do feito à 12ª Vara-Gabinete deste Juizado.

 

0038527-91.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164526 - ESTERLINA

APARECIDA AZARIAS OLIVEIRA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO, SP289511 -

CRISTINA RUIZ ALAVASKI ABELLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Intimem-se.

 

0035704-13.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163954 - OLGA DIAS

RIBEIRO DO PRADO - ESPOLIO (SP182052 - MOACIR AKIRA NILSSON) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Declaro-me suspeito para processar e julgar o presente feito, por motivo de foro íntimo, de acordo com o

parágrafo único do artigo 135 do Código de Processo Civil.

 

 Oficie-se, com urgência, à Presidência do E. TRF da 3ª Região para as providências cabíveis no sentido da

designação de magistrado para o regular prosseguimento deste feito.

 

 Intimem-se.

 

0031933-27.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164940 - JENICE LIMA

SANDES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) EDEILDE LIMA SANDES (SP261261 -
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ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) PATRICIA LIMA SANDES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS

GUINDASTE) EDMILSON LIMA SANDES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) MARIA

JOSE LIMA SANDES (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) CLAUDENICE LIMA SANDES

(SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 8ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 8ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031282-92.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163023 - MARIA

APARECIDA PEDRO DA SILVA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria para o dia 16/09/2013, às 15h30min, aos

cuidados da perita Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para que as partes se manifestem quanto ao laudo anexado aos autos, bem

como para que o INSS apresente eventual proposta de acordo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0019098-07.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162247 - JERONIMO

HONORATO PEREIRA (SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028753-03.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162244 - OSMAR

ANTONIO FERREIRA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024870-48.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162245 - DIOCINA

ALEXANDRE DO NASCIMENTO (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0022121-58.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162246 - SONIA

SOLANGE ARAUJO DOS SANTOS (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0040108-10.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162439 - EDINA

TEIXEIRA CRUZ (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, designo a realização de perícia, especialidade ortopedia, para o dia 03/09/2013 às 11h30 horas a ser

realizada com o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 4º

andar. Na data da realização da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos

necessários à demonstração de sua doença.

Com a juntada do laudo, determino intimação das partes para que se manifestem no prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0022739-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164754 - PAULO

ROBERTO BARBOZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, defiro o pedido de antecipação de tutela, para determinar ao INSS que proceda à imediata

implantação do benefício previdenciário de auxílio doença postulado pela parte autora, procedendo aos registros

cabíveis e ao pagamento devido.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0039312-19.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164364 - CONCEICAO

APARECIDA PEREIRA FREIRE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 7ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     241/619



Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 7ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000295-39.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164761 - ROMALDO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que

o INSS desconsiderou serviço prestado.

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão

antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Intime-se parte autora a trazer cópia integral do processo administrativo relativo a seu pedido, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Eventual necessidade de aumento do prazo

deverá ser justificada no mesmo prazo.

 

Intimem-se. Cite-se INSS.

 

 

0038975-30.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301159445 - PAOLA DE

JESUS MACEDO (SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0044412-86.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165220 - JOSE VIEIRA DA

SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

JOSÉ VIEIRA DA SILVA, devidamente qualificado na inicial, propõe a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial, bem

como a concessão do benefício nº 160.845.624-0, a partir do requerimento administrativo.

DECIDO.

Os autos não estão em termos para julgamento.

Conforme parecer da contadoria judicial (anexado aos autos virtuais em 02/08/2013), o valor da causa na data do

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o limite de

alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, era superior ao limite de 60 salários mínimos vigentes na data do

ajuizamento da ação.

Portanto, para verificação da competência deste juízo, há necessidade da parte autora esclarecer se renuncia ao

crédito excedente, na data do ajuizamento da ação.

Assim, no prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora deverá manifestar-se expressamente se renuncia ou não ao valor

excedente.

Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos

valores.

Intime-se.

Publique-se. Intimem-se.
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0032565-53.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301157424 - EDIVALDO

FELIX MOREIRA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

0030008-93.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165221 - OSVALDO

GOMES MEIRA (SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora,

decreto segredo de justiça.

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 11/09/2013, às 14h30, na especialidade de ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Mengar, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0037447-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164476 - CLAUDIA

NUNES DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Intimem-se.

 

0010614-03.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164781 - ROSANA DE

JESUS FERREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

4- Diante de todo o exposto, o feito ainda não está em termos para julgamento, portanto, decido:

1- Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício de auxílio doença, NB 550.128.897-0, com DIB em 13/02/2012 e DCB em

12/10/2012, sob pena de busca e apreensão.

2- No mesmo prazo, ofício à Empresa Central Sistema de Limpeza LTDA, para que junte aos autos cópia do
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registro de empregado da autora, holerites, relação de salário e contribuições e informe o que segue:

a) A autora ainda é funcionária da empresa?

b) Após a cessação do benefício de auxílio doença NB 550.128.897-0, em 12/10/2012, a autora retornou ao labor?

Se sim, quando e em quais condições laborativas?

 

3- Cumprida as diligências, remetam-se os autos ao Dr. Bernardo Barbosa Moreira, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, análise a nova documentação e esclareça:

a) É possível que o quadro clínico da autora tenha se agravado após o início de sua incapacidade em 2008, de tal

sorte que levou ao seu afastamento do trabalho em janeiro de 2012?

b) Considerando a nova documentação juntada aos autos, ratifica ou retifica as conclusões periciais?

 

4- Após os esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, vindo a seguir os autos

conclusos para julgamento.

5- Transcorrido os prazos e não cumprida as diligências, tornem os autos conclusos para julgamento e, se

necessário, novas deliberações.

Int. Cumpra-se.

 

0038708-58.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164336 - KAUE

STEMBOCH YOSHIKAWA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para determinar ao INSS o restabelecimento

do benefício de pensão por morte (NB 21/068.130.032-9) em favor do autor KAUE STEMBOCH YOSHIKAWA,

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, até ulterior deliberação deste Juízo. Oficie-se com urgência.

Cite-se.

Int.

 

0040756-87.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163965 - MARLY DOS

SANTOS CARVALHO (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de audiência de instrução e julgamento com oitiva de

testemunhas, tomada de depoimento pessoal e manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0019661-98.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162916 - RICARDO DA

SILVA FREITAS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição anexada em 29/07/2013, bem como o requerido na petição inicial acompanhado de

documentos, dou prosseguimento ao feito e designo exame pericial aos cuidados da Dra. Juliana Surjan Schroeder

(Psiquiatra) a se realizar no dia 16/09/2013, às 13:00h, neste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0039732-24.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161267 - GENARO LEAL

DE CARVALHO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, verifico ser necessária a realização de perícia médica, na especialidade de clínica geral.

Diante desta constatação, determino a realização de perícia, especialidade clínica geral, para o dia 30/08/2013 às

16h00 horas a ser realizada com o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, no Setor de Perícias deste Juizado Especial

Federal, 4º andar. Na data da realização da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os

documentos necessários à demonstração de sua doença.

Com a juntada do laudo, determino intimação das partes para que se manifestem no prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

 

0040489-18.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163623 - JOSE

RODRIGUES DA SILVA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028305-30.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163649 - OSVALDO

MATHIAS (SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032709-27.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165187 - ROBSON

ANDRADE GOMES (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, constato a ausência da extrema urgência da medida, uma vez que, conforme extrato do Sistema Tera

anexado aos autos, o autor está em gozo do benefício de auxílio-doença NB 601.603.848-6, com previsão de

cessação apenas em 30.08.2013.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Sem prejuízo, designo realização de perícia médica para o dia 19/09/2013, às 12h20, na especialidade de

Psiquiatria, aos cuidados da perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.
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0003349-47.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163985 - SUELI REIS DOS

SANTOS (SP220217 - ELIO RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SUELI REIS DOS SANTOS pretende seja concedido o benefício por incapacidade.

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Em laudo médico, elaborado em 17/04/2013, na especialidade oftalmologia, o perito judicial informou que: “não

caracterizada situação de incapacidade atual para sua atividade habitual no âmbito da oftalmologia”.

Não vislumbrando a inaptidão alegada, mas a necessidade de análise por outro profissional, o perito recomendou

nova avaliação, com especialista na área de neurologia. Realizado o novo exame em 04/07/2013, não foi, mais

uma vez, constatada a incapacidade.

Desta forma, Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição

sumária.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o caso,

apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0027537-07.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163650 - RENATO DE

ANDRADE MAIA NETO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a manutenção ou restabelecimento do

benefício auxílio-doença (NB 31/551674339-3), devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se.

 

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo,

apresente o INSS proposta de acordo se julgar conveniente.

 

Decorrido, tornem conclusos. Int.

 

0042444-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165051 - ANA JUSTINO

DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que informe o levantamento da quantia depositada em seu favor, em 15 (quinze) dias.

Em caso positivo, arquivem-se virtualmente.

Em caso negativo, oficie-se o E. TRF da 3ª Região para que promova o cancelamento do precatório e consequente

devolução dos valores ao erário.

Int. Cumpra-se.

 

0032865-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162338 - MARIA

PARIZALDA CONVENTI RIBEIRO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

Em atendimento à manifestação do Ministério Público Federal anexada em 04/0/2013, intime-se a parte autora

para trazer aos autos no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o ato de aposentação, bem como a data

do início da mesma, indispensável ao julgamento do feito.

 

O descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Regularizados os autos, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Intime-se.

 

0025257-63.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163754 - EXPEDITO

SOARES DOS SANTOS (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial, intime-se o perito para que, em 20 dias, manifeste-se sobre os

termos da impugnação da parte autora, esclarecendo se retifica ou ratifica suas conclusões. Os esclarecimentos

deverão ser fundamentados, de modo a viabilizar o exercício do contraditório.

Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em

seguida, voltem conclusos para prolação de sentença.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0024076-27.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164527 - ARLETE

FERREIRA SOUSA (SP106765 - LUCIA CRISTINA BERTOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de audiência de instrução e julgamento com oitiva de

testemunhas, tomada de depoimento pessoal e manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007588-02.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165728 - SIMONE

VALERIA DA CONCEICAO OSORIO (SP109007 - ANDREA BONAFE SAES MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A advogada Andréa Bonaf Saes Moreno requer o destaque dos honorários contratuais do valor a ser pago à autora

por meio de ofício requisitório de pequeno valor. Fundamenta seu pleito no art. 22, § 4º da Lei nº 8906/94

(Estatuto da Advocacia).

Decido.

De fato, o dispositivo de lei invocado pela requerente permite a reserva dos honorários advocatícios contratuais,

desde que não se comprove que já foram pagos.

Todavia, considero que a norma somente se aplica quando não há controvérsia a respeito do cumprimento das

obrigações constantes do contrato de prestação de serviço advocatício. Isso porque não há previsão de abertura de

contraditório para verificação do correto cumprimento do contrato pelas partes.

No caso concreto, a parte autora subscreveu petição na qual faz questionamentos sobre a efetividade dos serviços

prestados por seus procuradores, vale dizer, há lide sobre o tema.

Nessas condições, até em respeito às garantias constitucionais do devido processo legal e contraditório (art. 5º,

LIV e LV da Constituição Federal), entendo que a questão referente aos honorários contratuais deve ser objeto de

ação própria.

Assim, indefiro pedido de destaque dos honorários contratuais.

Intimem-se.

 

0006387-67.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163984 - BENTO

TRAJANO DE OLIVEIRA (SP213315 - SANDRO FRANCISCO ALTHEMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Intimem-se as partes para que tomem ciência e manifestem-se acerca do(s) laudo(s) pericial(s) anexo(s) aos autos,

no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, caso entenda pertinente, o INSS poderá apresentar proposta de

acordo, hipótese em que a parte autora deverá, em seguida, ser intimada para manifestar-se em 10 (dez) dias.

Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial para elaboração de cálculos. Em

caso de omissão, recusa ou ausência de proposta, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020739-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164757 - TEREZINHA DE
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JESUS FERNANDES LEITE (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

A autora deverá apresentar cópia integral do processo administrativo NB n.º 88/700.192.018-6, no prazo de 30

(trinta) dias.

Aguarde-se a manifestação do INSS acerca do laudo social, anexado aos autos.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo social anexado aos autos e.

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença, quando será reapreciado o pedido de tutela

antecipada.

Intime-se.

 

0045810-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165111 - RICARDO ABUD

RIBEIRO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) RAQUEL ABUD RIBEIRO CABRAL (SP313432 -

RODRIGO COSTA GOMES) DENISE RIBEIRO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifestem-se os exeqüentes sobre os cálculos de execução apresentados, em 05 (cinco) dias.

Em caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se o RPV.

Com o pagamento, intimem-se os exequentes.

Ao final, remetam-se ao arquivo findo.

 

0040678-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164520 - KLEBER FLAVIO

DE PAULA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Fica mantida a data de05/09/3013, 16:30 horas, para realização de perícia médica, devendo comparecer a parte

autora com todos os documentos médicos que possua, referentes aos males que a acomete.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0039338-17.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301158297 - JOSE LUIS DA

CONCEICAO (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria para o dia 21/08/2013, às 18h00min, aos

cuidados do perito Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início

de suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão,

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

 

0039753-97.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165058 - REGINALDO

PEREIRA DA SILVA (PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040387-93.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163971 - LUIZ FLAVIO DO

NASCIMENTO (SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050026-72.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162515 - GUSTAVO

MENDONCA BULLARA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro em parte o pedido do MPF, fixando à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de atestado de

permanência carcerária atualizado, ficando ciente também de que deverá comunicar a este juízo qualquer alteração

na situação prisional do segurado, o que deverá ser feito no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial

Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas.

Indefiro o pedido de juntada de extrato do CNIS, pois já foi anexado em 25/07/2013.

Cumprido o determinado acima, dê-se nova vista ao MPF, para manifestação.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0019700-95.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162849 - FABIO DEBONI

(RS080894 - LUIZ FERNANDO DONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 24/07/2013, determino a expedição de carta

precatória à Subseção Judiciária da Justiça Federal de Erechim - RS para oitiva das testemunhas arroladas pela

parte autora, quais sejam, Genuíno Silveira Alves, Aldecir Marca e Adir José Bertuol, a fim que comprovar a

alegação do exercício de atividade rural realizada no período compreendido de 30/03/1987 a 05/03/1995.

 

Indefiro a oitiva de Airtom Antonio Tonin, tendo em vista exceder o número legal de testemunhas arroláveis por

cada parte (art. 34 da Lei nº 9.099/95).

 

Aguarde-se a realização da audiência designada, bem como a apresentação da contestação.

 

Intimem-se.

 

0040724-82.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164519 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0040971-63.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164737 - JOSE ROSALVO

FERREIRA ALVES (SP291797 - AMANDA CRUZ GIMENEZ, SP288501 - CAROLINA FERNANDES

KIYANITZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

 

0039769-51.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161258 - SERGIO

FERREIRA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral para o dia 02/09/2013, às 10h00, aos

cuidados da perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se. Registre-se. Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pela União e manifeste sua

aceitação ou recusa, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

0037905-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164679 - GERCON

CANDIDO MARCULINO (SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0037293-40.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164680 - FLORIVAL

BELTRESCHI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0040264-95.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163824 - MARCELINO

MELLO DIAS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a natureza a natureza acidentária do benefício indicado na inicial e que o artigo 109, I, da

Constituição Federal, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho e, ainda, que os

dados obtidos através do sistema de benefício do INSS indicam que quando da concessão do NB 91/5480224901

o INSS já o calculou pela média dos 80% maiores salários-de-contribuição, consoante artigo 29, II da Lei 8.213,

intime-se a parte autora a se manifestar acerca de seu interesse em prosseguir com a presente ação, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0024441-81.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161445 - JULIO CESAR

DE JESUS NETO (SP320766 - AMANDA VIANA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Na resposta ao quesito 11 do laudo pericial, foi indicada como data de início de incapacidade, "o dia posterior à

última DCB por benefício relacionado ao fato". Ocorre que, conforme consulta ao sistema CNIS, anexado aos

autos em 07/08/2013, a parte autora foi beneficiária de auxílio doença em dois períodos, ou seja,20/07/2012 -

30/08/2012 e entre 20/03/2013 - 06/05/2013, este último não mencionado no laudo.

 

Assim, tratando-se de questão de suma importância para o julgamento do feito, intime-se o perito Dr. Ronaldo

Márcio Gurecich, para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a partir de qual data a parte encontra-se incapacitada

parcial e permanentemente.

 

Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações.

 

Por fim, voltem conclusos para prolação de sentença.

 

Intimem-se.

 

0047459-68.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163769 - OLINDA

PERPETUA BRITO DE NAZARÉ (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O documento apresentado não comprova as alegações da parte autora, mas tão somente que houve o agendamento

eletrônico.

Apresente a parte cópia do processo administrativo, no prazo de 10 (DEZ) dias ou comprovante de que

efetivamente não fora encontrado o processo administrativo perante a autarquia ré, sob pena de extinção do feito

sem julgamento do mérito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se o exeqüente sobre os cálculos de execução apresentados, em 05 (cinco) dias. 

Em caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se o RPV. 

Com o pagamento, intime-se o exequente. 

Ao final, remetam-se ao arquivo findo.  

 

0018122-97.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164832 - JOAO BAPTISTA

MUNHOZ (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0038922-83.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165036 - JACKSON DIAS

DA HORA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -

FUNASA

0011563-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164818 - TABAJARA

BATISTA (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0012375-69.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164822 - MENDEL

GRABARZ (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0048313-62.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165119 - JOSE BATISTA

FILHO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

FIM.

 

0036769-43.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162576 - ISABEL

JOAQUIM DE LIMA (SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara-Gabinete.

Os feitos apontados no termo de prevenção não geram litispendência ou coisa julgada.Os processos nº 0024779-

60.2010.4.03.6301 e nº 0047125-68.2011.4.03.6301, têm como objeto o benefício de número 123.567.201-5 e este

processo tem como objeto o benefício de número 552.758.641-3.

Assim, dê-se baixa no termo de prevenção.

Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Aguarde-se a realização da perícia agendada.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0034225-82.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164743 - MARIA BELLA

PIMENTEL MARCONDES (SP125752 - CLAUDIA VILLAR JUSTINIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral dos procedimentos administrativos de

revisão do benefício NB º 41/138.655.288-4, no prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreensão.

Intime-se.

 

0030612-54.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165252 - BENEDITO

RAMOS FILHO (SP243288 - MILENE DOS REIS, SP270170 - FABIO HENRIQUE PINHEIRO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Designo realização de perícia médica para o dia 28/08/2013, às 17h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Mengar, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0010758-74.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164767 - MARIA NEIDE

SOUZA MARTINS (SP205178 - ANA MARIA CARDOSO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção aponta o ajuizamento de outra ação idêntica à presente (autos nº 00287967120124036301),

anteriormente distribuída à 7ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal. O processo foi extinto sem resolução

do mérito por sentença transitada em julgado.

Diz o art. 253 do Código de Processo Civil:

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

(...)
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Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 7ª Vara-Gabinete.

Intimem-se as partes.

 

0042477-11.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165074 - MARIA DE

LOURDES ATALA (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifestação de 27/06/2013: Indefiro. A questão já foi decidida pela r. decisão interlocutória de 14/06/2013,

estando preclusa.

Cumpra a ré o julgado, em 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Int. Cumpra-se.

 

0029692-80.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163010 - SILVIA

CAVALCANTE DE JESUS BITTENCOURT (SP269779 - ANDRÉ GUSTAVO MALACRIDA

BETTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Neurologia para o dia 21/08/2013, às 14h30min, aos

cuidados do perito Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César

- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0047893-62.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164784 - MOIZES DA

SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, determino a realização de perícia, na especialidade Oftalmologia, com o Dr. Orlando Batich, no dia

14/10/2013 às 14h00, na sede deste Juizado, situado na Rua Domingos de Morais,249 - Vila Mariana - São Paulo

(SP).

Deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar todos os documentos médicos de que dispõe, no original. Caso

exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas.

Após anexação dos laudos periciais, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca dos

mesmos.

Int.

 

0034804-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164993 - LUIS LIMA DE

SOUSA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

O autor deverá apresentar, no momento da perícia, cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo

desde a data do início de suas enfermidades, sob pena de preclusão.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.Aguarde-se a realização da perícia médica.  

 

Intimem-se 
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0039330-40.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163312 - MILTON

BERNARDES FARIAS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040216-39.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163629 - NILZA MARIA

CAMILLO FELDMANN (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0030995-32.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163977 - AGNALDO

JOSE DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa aos autos em 01.08.2013: Em relação ao pedido de tutela, mantenho a decisão anterior por seus

próprios fundamentos. Int.

 

0015921-35.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163655 - MARIA ELIETE

RIPARDO DOS SANTOS (SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) R. C DE SOUZA - APOIO ADMINISTRATIVO

Vistos.

Mantenho a decião proferida em 07/06/2013 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Com efeito, conforme se verifica da documentação anexada pela CEF em 17/07/2013, consta do contrato firmado

entre as partes a assinatura da parte autora e cláusula que indica que a aquisição dos materiais de construção é

efetuada mediante cartão CONSTRUCARD CAIXA que é assegurado por uma senha privativa e de conhecimento

e responsabilidade exclusiva do devedor. Na petição anexada em08/08/2013, a parte autora esclareceu que

recebeu tal cartão, mas alega que não o utilizou.

Desta forma, entendo que, não havendo previsão de outra forma de efetivação de utilização do crédito concedido

por meio do contrato Construcard Caixa, ao menos neste momento, as provas carreadas aos autos não são

suficientes para caracterizar a verossimilhança da alegação da parte autora a fim de possibilitar a concessão da

antecipação da tutela.

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/2013, às 15h30.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009001-31.2002.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164545 - RENAN SCARINI

VICENTINI ( MENOR E OUTRA) (SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) FABIO SCARINI

VICENTINI ( CURADOR DOS MENORES0 ALINE VICENTINI ( MENOR E OUTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que os autores atingiram a maioridade civil, bem como a PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO.pdf

anexada em 09/08/2013, entendo regularizado o pólo ativo do feito.

Quanto ao pedido de destacamento dos honorários advocatícios, o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da

OAB) prevê o destacamento mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para
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prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores

atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se

ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração da representação do

pólo ativo do feito no cadastro nos registros informatizados deste processo.

Intime-se.

 

0039917-62.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164326 - NILZA

BONIFACIO DE SANTANA (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO, SP133004 - ROBSON EITI

UTIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

1- Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

2- Junte aos autos cópia legível do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

3- Forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização

da perícia socioeconômica.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Por fim, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0008745-05.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163205 - JOSE DA SILVA

BARBOSA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os cálculos anexados aos autos pela Contadoria Judicial, em 08/08/2013, indicam que o valor da causa excede a

alçada deste Juizado Especial Federal, conforme disposto no caput e § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, vez

que, na data do ajuizamento da demanda, a soma das parcelas vencidas, R$ 43.827,95 e as doze (12) parcelas

vincendas, R$ 17.777,88, calculadas com base no pedido inicial, resultam no importe de R$ 61.605,83, o que

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época do ajuizamento, ou seja, R$ 40.680,00.

 

Assim, faz-se necessário, para fixação da competência deste Juízo, manifestação expressa da parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, no sentido de renunciar à parte do crédito concernente às parcelas vencidas que, somadas

às 12 parcelas vincendas, ultrapasse o limite de alçada estabelecido em lei para o Juizado Especial Federal. Com

efeito, nos termos da Súmula nº 17 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, "não há

renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência".

 

Ressalto, porém, que o valor das parcelas vencidas a ser renunciado, na data do ajuizamento, é expressivo (R$

20.925,83) e que a parte autora poderá pleitear a integralidade desses valores, sem precisar renunciar a nada,

mediante declínio de competência para uma das varas previdenciárias desta Subseção Judiciária. Seja como for, os

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não representam qualquer antecipação acerca do resultado desta

demanda, isto é, consistem unicamente a apuração do valor da causa, nos termos da lei, conforme a pretensão do

autor, sem qualquer consideração sobre o mérito do pedido.

 

Não havendo renúncia expressa, fica desde já declinada a competência para o processamento do feito para uma

das varas previdenciárias desta Subseção Judiciária, competente por distribuição. Nessa hipótese, encaminhem-se

os autos, mediante as providências e cautelas legais necessárias.

 

Intime-se.

 

0032551-69.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164746 - PAULO

OLIVEIRA (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que

o INSS desconsiderou serviço prestado.

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão
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antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Intime-se parte autora a trazer cópia integral do processo administrativo relativo a seu pedido, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Eventual necessidade de aumento do prazo

deverá ser justificada no mesmo prazo.

 

Intimem-se. Cite-se INSS.

 

 

0023313-26.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162929 - SIDNEY

GOMES (SP220330 - MIGUEL CARLOS CRISTIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do alegado pelo INSS em petição anexa aos autos

em 19/07/2013.

 

Intime-se.

 

0006209-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301160981 - ILDELFONSO

RODRIGUES DA SILVA (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor alega que trabalhou concomitantemente na Fundação Faculdade de Medicina e no Hospital das Clínicas

da Faculdade de Medicina (FMUSP), pertencentes ao mesmo grupo empresarial, motivo pelo qual o salário-de-

contribuição recebido delas deveria ser somado para cálculo do salário-de-benefício.

Não obstante as alegações do autor, verifico que não há nos autos documento que demonstre serem a Fundação

Faculdade de Medicina e o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina (FMUSP) integrantes do mesmo

grupo empresarial.

Desta forma, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos documentos que demonstrem suas

alegações, sob pena de preclusão da prova.

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos em 5 (cinco) dias.

Agendo data para julgamento para o dia 30/10/2013, às 14 horas, em pauta extra, dispensado o comparecimento

das partes.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0040662-42.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163615 - MARCELO

GARCIA JARDIM DE OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de suas

enfermidades e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo de 15 (quinze) dias.

Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 05/09/2013, às 11:30,

a ser realizada pelo Dr. WLADNEY MONTE RUBIO VIEIRA, no 4º andar deste Juizado Especial Federal.

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos

pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

Intime-se.

 

0030598-70.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164180 - NELSON DE

OLIVEIRA (SP243288 - MILENE DOS REIS, SP270170 - FABIO HENRIQUE PINHEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 10/09/2013, às 10h30, na especialidade de Clínica Geral, aos

cuidados da perita, Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestação de 09/08/2013: Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pela ré, em

10 (dez) dias. 

Saliento que o silêncio importará em NÃO aceitação da mesma. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

Int.  

 

0027477-34.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164924 - WILMA PAES

LEME AFFONSO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0038393-30.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165032 - NILCE SUNIKO

GOBARA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0032005-14.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163178 - JOSE MARIA

CARDOSO DE SOUZA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Cite-se.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0033785-86.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163976 - JOSE

EDILVANIO DA SILVA FERREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a concessão do benefício auxílio-doença à

parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício, com DIB em 13/12/2012, no prazo máximo de

45 dias.

 

 Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se.

 

 Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade.

 

0022850-42.2012.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162346 - WALDIR

APARECIDO DA SILVA (SP140445 - ALEKSANDER MENDES ZAKIMI, SP232561 - CRISTINA MIDORI

RODRIGUES KOMATSU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciência às partes do ofício anexado aos autos.

 

Defiro o prazo de dez (10) dias para se manifestarem requerendo o que for de direito.

 

Intimem-se.

 

0032285-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164633 - GIVAN

ESTEVAM DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 5ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 5ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0040168-80.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162435 - ROBERIO

BATISTA DE SOUZA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, cite-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0035909-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164863 - AGNELA

FRANCISCA GOMES DA ROCHA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Designo perícia na especialidade Ortopedia a ser realizada no dia 11/09/2013, às 09h30, aos cuidados do Dr.

Ronaldo Marcio Gurevich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista, 1345, 4º

andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação pessoal com foto e de

toda a documentação médica referente à alegada incapacidade.

O nãocomparecimento à perícia importará na extinção do processo.

Defiro o requerimento apresentado pela parte autora em 25/07/13. Anote-se.

 

 P.R.I.

 

0013811-63.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165110 - MARIA HELENA

DE PAULA FURBETTA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a autora se apresenta, na petição inicial, como desempregada, e, no laudo pericial, como

secretária e berçarista de escola em atividade profissional habitual, converto o julgamento em diligência para que
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a parte autora esclareça, por meio das provas que se fizerem necessárias, a atividade que habitualmente exerce ou

exercia. Nota-se que, no CNIS, há recolhimentos como contribuinte facultativo. Dê-se prazo de 10(dez) dias para

o cumprimento da decisão.

 

0018139-07.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162814 - LINDEMBERGUE

COELHO MARTINS (SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

 Conforme consulta ao sistema informatizado do INSS ora anexada aos autos, não há outros dependentes

habilitados à pensão por morte do instituidor Lindembergue Coelho Martins, além do herdeiro CARLOS

HUMBERTO COELHO MARTINS.

 Desta feita, defiro o pedido de habilitação de CARLOS HUMBERTO COELHO MARTINS, na qualidade de

sucessor do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC

vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Outrossim, tendo em vista a juntada aos autos do laudo médico pericial, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias

para eventual manifestação.

Ao Setor competente para retificação do polo ativo da presente ação.

Após, decorrido o prazo, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0011307-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164831 - POLYANA

DUDA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação em que a parte autora visa a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de

deficiência.

A redação original da Lei nº 8.742/93 vinculava essa condição à incapacidade para a vida independente e para o

trabalho. Todavia, em análise à norma constitucional e reexaminando as demais normas e jurisprudências sobre

esta matéria, verifica-se que a Constituição Federal não estabeleceu esse requisito (incapacidade laboral e para

vida independente) para este grupo. Com efeito, se a intenção do legislador constitucional é a de inclusão desse

grupo em necessidade, como se vê claramente dos princípios que regem a Assistência Social (artigo 203 da CF),

não pode o legislador infraconstitucional, mesmo dentro da sua competência legislativa, instituir um requisito

novo e restritivo.

Assim sendo, fica evidenciado que não se confundem os conceitos de incapacidade e deficiência, que estão bem

esclarecidos pelo regulamento da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional

para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de

1999). Atualmente, a Lei nº 8.742/93 foi modificada de acordo com esse novo parâmetro de aferição da

deficiência, conforme o § 2º do artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

Portanto, para fazer jus ao benefício assistencial, a pessoa deve demonstrar possui algum impedimento de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial que obste a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas. Melhor esclarecendo, deve ficar comprovado que a parte não possui condições

de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para

viver com dignidade, como bem delineado pelo E. TRF - 4ª Região no julgamento da Apelação Cível nº

200671170009847(Turma Suplementar, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

julgado em 10/06/2009, D.E. 30/06/2009).

Considerando que, no caso dos autos, o Perito Judicial atestou ser a parte autora portadora de retardo mental leve,

que se caracteriza por "amplitude aproximada do QUI entre 50 e 69 (em adultos, idade mental de 9 a menos de 12

anos)", concluindo não estar a parte autora incapacitada para atividades do tipo braçal, sem deixar claro se a

moléstia apresentada pela parte autora pode ser caracterizada como deficiência nos termos da Lei, intime-se o

Perito Judicial para que, no prazo de dez (10) dias, preste esclarecimentos neste sentido.

Com os esclarecimentos, tornem conclusos.

Outrossim, considerando os elementos constantes dos autos, intime-se o MPF para eventual manifestação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037911-82.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165028 - PAULO PEREIRA

LEITE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)
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Manifestação de 07/08/2013: Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pela ré, em 10

(dez) dias.

Saliento que o silêncio importará em NÃO aceitação da mesma.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para que as partes se manifestem quanto ao laudo anexado aos autos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

0029104-73.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165209 - REGINALDO

BATISTA DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033694-93.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165207 - MARLENE

MARIA DA CONCEICAO (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032653-91.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165208 - MARIA ILZA

DE LIMA (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019244-48.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165212 - ROSALVO

MOREIRA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020039-54.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165211 - LUIZ CARLOS

CARDOSO DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026492-65.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165210 - FLAVIA

CHAGAS DO COUTO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016743-24.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162241 - LAERCIO

OLIVEIRA ROCHA DA CUNHA (SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0012187-76.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162242 - APARECIDA

MADALENA DOS SANTOS (SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019606-50.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162240 - INEZ SANTOS

NASCIMENTO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026305-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162239 - PEDRO ALVES

DE LIMA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027207-10.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162238 - SILMARA

SIMOES DOS SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031196-24.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162237 - MARINES DE

ALMEIDA LIMA (SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA, SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0034486-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165504 - WAMBERTO

LUIS DE MIRANDA (SP321685 - ONEZIA TEIXEIRA DARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Sem prejuízo, determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria no dia 20/09/2013, às 11h30min,

aos cuidados do perito Dr. Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0041341-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161358 - LEONOR DE

MELO OLIVEIRA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA APARECIDA

FLEMING SOARES, SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos.

Considerando o caráter infringente dos Embargos de Declaração opostos pela União Federal, manifeste-se a parte

autora no prazo de dez ('10) dias.

Decorrido, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0033142-31.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164733 - CATIA CILENE

GOYA MOREIRA (SP084177 - SONIA MARIA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Vistos etc.

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão do valor percebido a

título de auxílio alimentação.

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados

referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível.

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0028911-58.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164274 - ZEZE

CLAUDETIS KRETTEIS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Comprove a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, seu direito a paridade, bem como o recebimento da referida

gratificação.

 

0038158-63.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165180 - MARIA DE

LOURDES GONÇALVES COLOZZI (SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 28/08/2013, às 16h30, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Mengar, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0044484-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165034 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, concedo a requerente o prazo de 10 dias para que emende a inicial, esclarecendo exatamente quais os

períodos controvertidos que pretende ver averbados, e esclareça se postula averbação de atividade rural ou urbana.
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Não sendo cumprida esta decisão, tornem os autos conclusos para extinção do feito.

Havendo emenda à inicial, o INSS deverá ser citado, e a parte autora deverá, em 30 dias, trazer início de prova

material dos períodos cuja averbação postula, a exemplo de recibos de pagamento, comprovantes de depósito em

conta bancária e rol de testemunhas. Se possível, deverá apresentar os dados e o endereço dos ex-empregadores

para que sejam intimados a depor como testemunhas.

Juntados os documentos, dê-se vista ao INSS.

Por ora, incluo o feito em pauta de audiências apenas para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes

cientes de que está dispensado seu comparecimento.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0025775-53.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164913 - MARIA OLGA SA

(SP323412 - RONALDO CESAR BERETA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifestação de 29/07/2013: Comprovada a data da aposentadoria pela parte autora, concedo à ré o prazo de 15

(quinze) dias para que conteste a ação.

Após, venham conclusos para julgamento.

Int. Cumpra-se.

 

0039893-34.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164410 - SOLANGE

APARECIDA DE PAULA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Em análise à possivel prevenção apontada no termo em anexo, observo que o processo nº

00306977920094036301 tratou do NB 532.870.626-5, com DIB em 31.10.2008 e DCB em 19.01.2009. Já o

presente feito trata de benefício NB 553.674.061-6, com requerimento administrativo em 20/12/2012, não

restando configurado caso de litispendência ou coisa julgada.

Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Intimem-se.

 

0011134-60.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165182 - JUSCELINO

MELO SOUZA (SP315544 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa em 26.07.2013: Considerando a manifestação doAutor, corroborada pela consulta ao sistema

DATAPREV anexa aos autos em 12.08.2013, oficie-se ao INSS para que, em cinco dias, comprove a implantação

do benefício previdenciário deferido em sede liminar, em cumprimento da decisão proferida em 11.06.2013. Sem

prejuízo, aguarde-se o decurso do prazo fixado na decisão anterior para que o Autor regularize sua representação

processual. Int. Oficie-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela

União Federal. 

 

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0037945-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162270 - CARMELITA

DA SILVA BISULLI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0034109-76.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165540 - CARLOS

AUGUSTO SIGOLO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO
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ISSAMI TOKANO)

0031801-67.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165541 - MARLY

VERRONE ELIAS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0023067-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165542 - JULIA YURIKO

TSUNECHIRO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0022652-47.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165544 - MARIA LUIZA

DE MAGALHAES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0023975-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164357 - ELIAS

BARBOZA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao INSS dos documentos acostados aos autos.

Aguarde-se o julgamento do feito, ficando as partes cientes de que está dispensado seu comparecimento.

Intimem-se.

 

0044601-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165284 - MIRCO CORREA

DOS SANTOS (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

MIRCO CORREIA DOS SANTOS, devidamente qualificado na inicial, propõe a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

especial, bem como a concessão do benefício nº 149.835.700-42, a partir do requerimento administrativo ou

sucessivamente na data do ajuizamento da ação.

DECIDO.

Os autos não estão em termos para julgamento.

Concedo o prazo de 30 dias à parte autora, para juntar aos autos, sob pena de preclusão de prova:

I - Cópias integrais e legíveis de todas as CTPS's, de capa a capa e em ordem;

II - faculto a parte autora apresentar outros documentos que comprovem a exposição aos agentes nocivos nos

períodos alegados na inicial, como por exemplo: formulários SB-40, DSS 8030, PPP, laudo técnico, entre outros;

Decorrido o prazo retornem os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0034658-86.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161589 - ANTONIO

JOAQUIM FORTUNATO (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI, SP153138B - ELIANE

ESTIVALETE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo apontado no termo de prevenção, autos nº 0009567-96.2010.4.03.6301, foi proposto em face do INSS

objetivando a condenação na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão de

atividades especiais em comuns nos períodos de 01/02/1982 a 21/08/1983, de 22/08/1983 a 06/04/1986, de

16/05/1988 a 24/10/1991 e de 20/10/1992 até 02/10/2009, em que a parte autora exerceu a função de

vigia/vigilante. Esse processo, decorrente de indeferimento administrativo, DER de 02/10/2009 e NB

150.997.712-8, foi extinto com resolução de mérito por sentença transitada em julgado.

 

Neste processo a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a

conversão de atividades especiais em comuns nos períodos de 01/02/1982 a 21/08/1983, de 22/08/1983 a

06/04/1986, de 27/05/1986 a 28/02/1987, de 17/10/1987 a 26/02/1988 e de 29/04/1995 a 18/05/2013, também

decorrente de indeferimento administrativo, DER de 18/05/2013 e NB 164.992.929-0.

 

Nesse caso, há coisa julgada parcial com relação a este processo, porque existe identidade parcial entre o objeto e

a causa de pedir em relação ao processo autos nº 0009567-96.2010.4.03.6301, no tocante aos pedidos de

conversão de atividades especiais em comuns dos períodos de 01/02/1982 a 21/08/1983, de 22/08/1983 a

06/04/1986 e de 29/04/1995 a 02/10/2009.

 

Assim, tendo em vista a ausência de pressuposto processual objetivo de constituição válido e regular do processo,
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RECEBO a inicial tão somente em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a conversão de atividades especiais em comuns nos períodos de 27/05/1986 a 28/02/1987, de

17/10/1987 a 26/02/1988 e de 03/10/2009 a 18/05/2013.

 

Nesses termos, cite-se, com prazo de 30 dias.

 

0297491-40.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164970 - FRANCISCO DE

ASSIS ANTUNES ALENCAR (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, pertinente à revisão de benefícios

previdenciários.

O compulsar dos autos noticia ausência de cumprimento de obrigação de fazer, correspondente à efetiva revisão

de benefício previdenciário NB 105.879.432-6, judicialmente determinada por sentença de 24/11/2008.

O fato, numericamente considerável e extremamente preocupante, demanda atenção do Poder Judiciário. Exige

responsabilização da Administração Pública, gestora do erário público, constitucionalmente compromissada com

o pleno e efetivo cumprimento de decisões judiciais lastreadas em políticas públicas delineadas na Carta Magna.

Considerando-se a relevância do bem jurídico discutido nos autos, concernente à Previdência Social, e em

prosseguimento e decorrência do exposto:

- determino o cumprimento, em 10 (dez) dias, da decisão concernente à implantação/revisão do benefício, a contar

da data da intimação pessoal da(o) Superintendente do INSS em São Paulo, ou de seu substituto legal;

- tratando-se de obrigação de fazer, tal como previsto no art. 461, §§ 3o e 4o do Código de Processo Civil,

imponho à parte ré, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, multa diária que arbitro em R$ 100,00 (cem

reais), majorada em 50% (cinquenta por cento) a cada trinta dias, se e enquanto prevalecer o descumprimento da

ordem judicial, a incidir automaticamente após o transcurso do prazo fixado no item antecedente;

- caso não seja cumprida a decisão no prazo ora concedido, expeça-se ofício com cópia desta decisão ao Ministro

da Previdência Social, haja vista o elevado número de decisões judiciais não cumpridas pela autarquia

tempestivamente.

Observo que as presentes cominações não prejudicam a adoção de outras medidas eventualmente convenientes ou

necessárias à efetivação da prestação jurisdicional, enunciadas exemplificativamente no art. 461, § 5o, do Código

de Processo Civil.

Oficiem-se com urgência e intimem-se.

Cumpra-se.

 

0020046-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165112 - IVANETE ALVES

PEREIRA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP317371 - NATALIA STEPHANIE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada neste Juizado no dia 11/09/13 às 11:00 horas, com o Dr

JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO. A parte autora deverá comparecer à perícia portando o prontuário

médico referente aos males que a acometem, bem como com documento de identificação com foto.

A falta injustificada à perícia agendada ensejará a preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se

encontra.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0039910-70.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161251 - MARTA

AMORIM PEREIRA DO AMARAL (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.
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As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, verifico ser necessária a realização de perícia médica, na especialidade de neurologia.

Diante desta constatação, determino a realização de perícia, especialidade neurologia, para o dia 18/09/2013 às

15h00 horas a ser realizada com o Dr. PAULO EDUARDO RIFF, no Setor de Perícias deste Juizado Especial

Federal, 4º andar. Na data da realização da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os

documentos necessários à demonstração de sua doença.

Com a juntada do laudo, determino intimação das partes para que se manifestem no prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0037468-68.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164492 - ANA MOREIRA

DIAS (SP189164 - ALEXANDRE DE ORIS XAVIER TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Intimem-se.

 

0041287-52.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163924 - CONCEICAO

TAVARES LEE (SP274489 - FABIO DE CARVALHO TAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SERASA S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR)

Intime-se a Caixa Econômica Federal a pagar o valor fixado na sentença, atualizado desde a data da sentença até a

data do depósito, bem a verba honorária fixada no Acórdão, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de 10%

do valor do débito.

 

0032411-35.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164625 - MARIA

GRACAS GONCALVES DUARTE (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X FUNDACAO NACIONAL

DE SAUDE - FUNASA

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face da UNIÃO com vistas ao pagamento de diferenças oriundas da paridade entre

servidores da ativa e inativos com fundamento na Súmula Vinculante nº 20 do STF nos termos descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 11ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 11ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0040137-60.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164445 - JOSE OSVALDO

DE CAMARGO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 9ª Vara Gabinete

deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 9ª. Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022684-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163043 - IVANETI

EVANGELISTA DA SILVA NASCIMENTO (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia para o dia 21/08/2013, às 18h00min, aos

cuidados do perito Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0040223-31.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164271 - EVA LUIZ DA

SILVA DE SANTANA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos...

Não há identidade desta causa com a constante do termo de prevenção ( processo n. 00556630920094036301)

visto que a sentença de improcedência foi prolatada em 08.06.10, com trânsito em julgado em 21.07.10, ao passo

que, no presente caso, a autora pretende a concessão de benefício a partir de data posterior, com base em

documentação médica recente de fls. 53/58 pdf.inicial.

Analiso o pedido de tutela.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir

apersistência da incapacidade.

Embora haja documentos indicando continuidade do tratamento, tal não é suficiente para prova de efetiva

incapacidade por prazo suficiente para a concessão do benefício.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido por perícia médica contrária e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.
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A parte autora deverá comparecer à perícia já designada (03/09/2013 17:30h,ORTOPEDIA, VITORINO

SECOMANDI LAGONEGRO) munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Eventual necessidade de realização de perícia em outra especialidade será indicada pelo perito.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo, das CTPSs (inclusive das folhas

de anotações de praxe), bem como de eventuais guias de recolhimento, sob pena de preclusão da prova. Prazo -

trinta dias.

Intimem-se as partes.

 

0030046-08.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164929 - CHAFI ABDUCH

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifestação de 01/08/2013: Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pela ré, em 10

(dez) dias.

Saliento que o silêncio importará em NÃO aceitação da mesma.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Int.

 

0035807-20.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164740 - ELIANA BORGES

NUNES (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição comum de 05/08/2013 - Ciente.

Aguarde-se o resultado da perícia já designada, para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei

10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária

quanto à verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo

necessária a realização de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento

de que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Cumpra-se. Intime-se.  

 

0039273-22.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301160460 - ANTONIA

MARIA CAMPOS ALVES (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039281-96.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301160458 - DORGIVAL DA

SILVA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039751-30.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162459 - MARIA DE

FATIMA GONCALVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040433-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162428 - MARIA DAS

GRACAS DANTAS CHAVES SOUSA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042103-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165171 - DAVI DE

SANTANA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Intime-se o Autor para que cumpra integralmente a decisão proferida em 16.04.2013,regularize sua representação

processual e apresente certidão de nomeação de curador provisório. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito. Int.

 

0031533-13.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164413 - FRANCISCA

MARIA PEREIRA CARNEIRO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia no dia 28/08/2013, às 16h00min,

aos cuidados do perito Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0040758-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163963 - VALERIA ROSA

DOS SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de demanda proposta por Valéria Rosa dos Santos em face do INSS.

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu filho Wesley Eduardo Santos de Souza, falecido em 01/04/2013.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da audiência já marcada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da audiência de instrução e julgamento, poderá ser

reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0040923-07.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164739 - ANTONIO

CAVALCANTI DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

Sem prejuízo, cite-se.

P.R.I.

 

0018945-71.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164758 - MAX AUGUSTO

RIBEIRO (SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já depositada contestação em Secretaria e anexada manifestação da parte autora, aguarde-se o decurso do prazo

fixado às partes para manifestação quanto ao laudo, tornando conclusos para prolação de sentença, oportunidade

em que será apreciado o pedido de antecipação da tutela e a impugnação aos trabalhos do expert do Juízo.

Int.
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0016707-16.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162254 - CLEBER

CARLOS DA SILVA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/07/2013: o autor informa que teve seu benefício de auxílio-doença cessado pelo INSS, em

razão de reavaliação pericial administrativa, que constatou a inexistência das condições para manutenção do

benefício de auxílio-doença.

Alega arbitrariedade da autarquia-ré e requer o restabelecimento do benefício cessado.

Vistos e decido.

Nos termos da sentença proferida em 03/09/2012, foi julgado parcialmente procedente o pedido do autor,

determinando ao réu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, que havia sido cessado indevidamente, e

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial,

podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, bem como manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da

autarquia constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Pelo que se depreende da própria petição da autora, o INSS cumpriu com os termos do julgado, procedendo à

nova avaliação, e concluiu pela cessação da incapacidade, não havendo afronta à coisa julgada. O novo pleito

exige rediscussão do julgado, transcendendo o objeto da condenação.

Logo, indefiro o requerimento do demandante, que deverá valer-se da via processual adequada, ajuizando nova

ação, pois tal discussão exige nova instrução e, portanto, nova decisão nesse sentido.

No mais, uma vez que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0038887-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301157398 - GISLAINE DA

SILVA AUGUSTO (SP244501 - CARLOS ROBERTO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Trata-se de ação em que a parte autora visa, em antecipação da tutela, a exclusão de seu nome dos cadastros de

inadimplentes sob a alegação de que os débitos apontados pela CEF em relação ao cartão de crédito nº

5187.6714.0491.4362 encontram-se quitadas.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Com efeito, ao que se colhe do documento anexado a fl. 15 da petição inicial, verifica-se que o débito que se

encontra em aberto na Caixa decorre de fatura do cartão de crédito nº 5187.6714.0491.4362 referente ao mês de

junho de 2013. Os documentos anexados a fl. 11 da petição inicial consistem em uma fatura com vencimento em

14/06/2013 no valor de R$ 3.047,46, com pagamento mínimo no valor de R$ 483,30, e um comprovante de

pagamento no valor de R$ 1.600,00 datado de 07/06/2013. Não foi anexada aos autos a fatura correspondente ao

mês de maio de 2013, de sorte que o valor do pagamento efetuado em 07/06/2013, se a fatura do mês de maio de

2013 não foi paga ou não foi paga integralmente, pode ter sido processado como pagamento avulso em relação ao

valor devido até então.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora prazo de dez (10) dias para que traga aos autos cópia da fatura com vencimento em maio

de 2013 e comprovante de pagamento correspondente. Com a vinda desta documentação, tornem conclusos para

reapreciação do pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, cite-se.

Cumpra-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica.  
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Registre-se e intime-se. 

 

0040731-74.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163604 - LUIZ ANTONIO

SARTORI (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040946-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163961 - NILTON

AUGUSTO DOS SANTOS (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040207-77.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163630 - ALEXANDRE

CORDEIRO DE FARIAS (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039753-97.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164273 - REGINALDO

PEREIRA DA SILVA (PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Os feitos apontados no termo de prevenção não geram litispendência ou coisa julgada.

 

0022817-65.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301161028 - ERONILDES DOS

SANTOS (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro pedido da parte autora.

Expeça-se carta precatória requisitando à empresa MACIFE S/A, na Av. Presidente Vargas 509, Centro, Rio de

janeiro, CEP: 20.071-003, cópia do Livro de Registro de Empregados (abertura, registro de empregados anterior e

posterior ao registro do autor, bem como a folha de registro do Sr. Do Sr. ERONILDES DOS SANTOS, e

encerramento) e declaração da empresa acerca do período laborado pelo autor, no prazo de 20 dias, sob pena de

desobediência.

Sem prejuízo, redesigno audiência parao dia 24/09/2013, às 15:00 horas, com a presença das partes, quando

deverão ser apresentados as CTPS originais, solicitadas em abril de 2013.

 

0040231-08.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163626 - ALESSIO

MARTINS (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início

de suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

0039320-93.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301160447 - SUELI GODOI

CSEIMAN (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, verifico ser necessária a realização de perícia médica, na especialidade de neurologia.

Diante desta constatação, determino a realização de perícia, especialidade neurologia, para o dia 10/09/2013 às

18h30 horas a ser realizada com o Dr. BECHARA MATTAR NETO , no Setor de Perícias deste Juizado Especial
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Federal, 4º andar. Na data da realização da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os

documentos necessários à demonstração de sua doença.

Com a juntada do laudo, determino intimação das partes para que se manifestem no prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0039691-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162536 - CLAUDIA

CLARICE DE MELO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que traga aos autos cópias das cartas de concessão dos

benefícios reclamados, a fim de que se verifiquem os salários de contribuição utilizados para os cálculos, sob pena

de extinção do processo sem resolução de mérito.

 

Intime-se.

 

0026532-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165375 - JOAO DA CRUZ

ANDRADE (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de demanda, em face do INSS, na qual JOAO DA CRUZ ANDRADE pretende a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento das atividades exercidas sob condições especiais

nos períodos indicados na inicial.

Requer a antecipação da tutela, para a implantação de benefício previdenciário.

DECIDO

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada.

Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária a análise aprofundada das

provas, bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições para o sistema da parte autora, o

que não se coaduna com o momento processual.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

No prazo de 30 dias deverá a parte autora informar se renuncia ao valor que excede o limite da alçada,

considerando que para esse fim, no cálculo são computadas as prestações vencidas e 12 prestações vincendas. Na

ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

Cite-se.

Intime-se.

 

0040972-48.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164736 - ALEXANDRE

MARIO DA COSTA (SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação que Alexandre Mario da Costa ajuizou em face do INSS, pleiteando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença NB 542.638.886-1

Alega ser portador de problemas psiquiátricos que o impedem de exercer suas atividades profissionais habituais, a

despeito da cessação administrativa do benefício NB 542.638.886-1 em 18/02/2011.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Faz-se, pois, necessário aguardar o resultado do exame pericial agendado para o

próximo dia 13/09/2013.

Ademais, os pedidos administrativos de prorrogação do auxílio-doença cessado e os de concessão de novo

benefício (549.506.263-5, 551.987.968-7, 552.738.836-0, 600.230.780-3) foram indeferidos e, a despeito da

possibilidade de desconstituição dos atos decisórios, gozam eles de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da

prolação de sentença.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008251-43.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162594 - CICERO

ANTONIO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro. O pedido de exibição de documento ou coisa em face de parte é processado, no que for compatível com

o rito dos Juizados Especiais Federais, nos termos dos arts. 355 a 359 do CPC, nos quais não consta a previsão de
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expedição de mandado de busca e apreensão.

 

Oficie-se o INSS para a juntada de cópia do processo administrativo pretendido pela parte autora, no prazo de 30

dias.

 

Vencido o prazo, não havendo outras provas a produzir, vista às partes para alegações finais.

 

Intimem-se.

 

0033275-10.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164533 - ANA ALVES

COUTINHO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face de pedido expresso da parte autora, expeçam-se mandados de intimação das testemunhas arroladas pela

parte autora para comparecimento à audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cumpra-se.

 

0005754-56.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163804 - TEREZINHA

GONCALVES DE SOUZA (SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de José de Souza Pinto Júnior, CPF nº 681.335.538-49 , Robson

Gonçalves de Souza, CPF nº 332.955.548-38, Ronei Gonçalves de Souza, CPF nº 139.189.978-47 e José Augusto

Gonçalves de Souza, CPF nº 123.166.498-31, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do

artigo 1.060, inc. I, do CPC e 1.829 e seguintes do Código Civil, conforme requerido em petição anexada aos

autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o(s) habilitado(s).

Defiro ao(s) habilitado(s) a gratuidade de justiça. Anote-se.

Ao Atendimento para a regularização do polo ativo.

Após, aguarde-se julgamento.

Cumpra-se e Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

 

 P.R.I. 

 

0040625-15.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163620 - JOSE ROMERA

JUNIOR (SP227623 - EDUARDO LANDI NOWILL ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040217-24.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301163628 - CLECIO

CARLOS DE ALMEIDA (SP310359 - JOSÉ PAULO FREITAS GOMES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034743-72.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164430 - MARIA LAURA

SATURNINO DOS SANTOS (SP295580 - JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.
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Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia para o dia 28/08/2013, às 16h30min, aos

cuidados do perito Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0033844-74.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301165286 - EDNILCE

CAETANO DOS ANJOS (SP221563 - ANDERSON DA MOTA FONSECA, SP270885 - LUCIANO

MAURICIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial, tendo em vista que a verossimilhança das

alegações não pode ser adequadamente aferida senão após a realização do exame médico pericial.

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 02/10/2013, às 16h00, na especialidade de Neurologia,

aos cuidados da perita, Dra. Carla Cristina Guariglia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0033148-38.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301164797 - ROSANA

MAXIMIANO (SP084177 - SONIA MARIA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Vistos etc.

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão do valor recebido a

título de auxílio alimentação.

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados

referidos valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível.

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0033048-83.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301162129 - WILSON

SOUZA DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS com vistas ao reconhecimento do exercício de

atividade laboral prestada sob condições especiais e sua conversão em tempo comum para o fim de concessão do

benefício aposentadoria por tempo de contribuição com fundamento no NB 148.256.427-8 e DER em 10.07.09 de

acordo com folha 2 da inicial.

 

Aduz que nos períodos de 01.07.80 a 13.02.82, 22.04.82 a 11.06.82, 12.07.82 a 21.012.82, 10.01.84 a 19.03.85,

20.03.85 a 06.08.85, 19.08.85 a 05.09.85, 11.09.85 a 25.03.86 e 01.04.86 até a DER atual esteve exposto ao

agente agressivo ruído nas respectivas empresas em que trabalhou de modo habitual e permanente.

 

Diante do termo de prevenção anexado, verifico que no feito ali apontado já houve a discussão em torno do

período de 01.04.86 a 09.08.08 (data da DER do NB 147.277.442-3 objeto daqueles autos) sendo julgado
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parcialmente procedente para reconhecer e averbar como tempo comum referido período trabalhado na empresa

SPIRAL BRASIL Ltda consoante sentença anexada em 29.04.2011 transitada emjulgado em 25.05.2011, vez que

não houve o reconhecimento de atividade prestada sob condições especiais nesse período.

 

Com isso, tenho que está caracterizada a hipótese do fenômeno processual da coisa julgada, haja vista a identidade

de partes, pedido e causa de pedir em relação àquele período discutido no feito prevento com sentença de mérito

transitada em julgado, devendo o feito em epígrafe ser extinto sem resolução do mérito nesse ponto.

 

Assim, diante da ocorrência do fenômeno processual da coisa julgada material que constitui pressuposto negativo

para o desenvolvimento válido e regular do processo, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, V, do CPC, no tocante ao período de 01.04.86 a 09.08.08 trabalhado junto à empresa SPIRAL BRASIL Ltda.

 

De outra banda, dou prosseguimento ao feito em relação aos demais períodos (01.07.80 a 13.02.82, 22.04.82 a

11.06.82, 12.07.82 a 21.012.82, 10.01.84 a 19.03.85, 20.03.85 a 06.08.85, 19.08.85 a 05.09.85, 11.09.85 a

25.03.86 e 10.08.08 a 10.07.09 (DER do NB objeto da lide)) devendo a parte autora cumprir as seguintes

providências, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção:

 

- traga aos autos cópia legível do cartão CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita

Federal;

 

- apresente cópia do comprovante de endereço atualizado e;

 

- junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da lide.

 

Outrossim, faculto à parte autora apresentar, no mesmo prazo, as demais provas que considere necessárias para a

comprovação do exercício de atividade especial nos períodos elencados na inicial, sob pena de preclusão.

 

Indefiro os requerimentos de fl. 2 da inicial.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0031243-32.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301164523 -

PAULO LYSENKI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, determino que o autor,

 

a) emende a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, a fim de que

esclareça quais são os períodos que pretende sejam reconhecidos neste juízo, bem como identifique os salários-de-

contribuição que se encontram divergentes daqueles considerados pelo INSS na concessão do benefício

previdenciário.

Emendada a inicial, intime-se o INSS para conhecimento.

 

b) apresente, no prazo de 30 (trinta) dias documentos que comprovem a contento os períodos não reconhecidos

pelo INSS (registro de empregado, declaração da empresa, relação de salários, em papel timbrado).

Caso os vínculos não constem de CTPS e do CNIS, apresentar outros documentos hábeis a comprovar o efetivo

labor, apresentando inclusive prova testemunhal.

 

Os documentos originais deverão ser apresentados em audiência.

 

c) No mesmo prazo de 30 (trinta) dias, o autor deverá apresentar cópia integral do processo administrativo do

benefício de Aposentadoria por Idade NB 41/ 145.935.400-9, com cópias legíveis, sob pena de extinção do feito

sem julgamento do mérito.
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Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02/03/2013, às 16:00 horas, com a presença das partes.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0035493-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301164388 -

VINICIUS BARRETO RANCIARO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Defiro a juntada, escaneie-se os documentos apresentados pela ré.

Voltem os autos conclusos a essa Magistrada para prolação de sentença.

Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

 

0035582-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301164459 -

SEVERINA MARIA DA SILVA (SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Voltem os autos conclusos para sentença. Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

 

0011758-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301163401 -

ROSEMI FERREIRA DE OLIVEIRA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO

MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X EDNA ALMEIDA BARBOSA LETÍCIA ALMEIDA

SILVA ALESSANDRA ALMEIDA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

"Vistos em decisão. Escaneie-se o substabelecimento, bem como os documentos juntados pela parte autora. Dê-se

vista das contestações e dos documentos juntados pelas corrés à parte autora, no prazo de 5 dias. No mesmo prazo,

a parte ré deverá se manifestar sobre os documentos juntados pela parte autora em audiência. Juntem as corrés

EDNAe filhas, no prazo de 30 dias, cópia das decisões proferidas na ação trabalhista, bem como a certidão de

inteiro teor. Nomesmo prazo, deverão juntar todo o histórico escolar das filhas. Após, dê-se vista às partes, em

alegações finais, pelo prazo de 5 dias. Por fim, venham os autos conclusos para a sentença. Publicada em

audiência, saem intimados os presentes."

 

0020000-49.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301163543 -

ANTONIO CARLOS BARCANELLI (SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

O processo não está em termos para julgamento.

 

Com efeito, verifico que ainda não veio aos autos resposta ao ofício enviado ao SCPC. Assim, expeça-se novo

ofício, com prazo de 20 (vinte) dias, consignando-se que se trata de reiteração. Expirado tal prazo sem

cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão, independente de nova conclusão.

 

Após, vista às partes dos documentos juntados, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Posteriormente, aguarde-se oportuno julgamento conforme disponibilidade em pauta de controle interno.

 

P. R. I. Cumpra-se.

 

0047250-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301156334 -

SEBASTIAO PRADA (SP287892 - MEIRE APARECIDA FAVRETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultada, a parte autora reitera os termos da inicial.

Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

___________________________________________________________________________________________

___________________

 

TERMO Nr: 6301163208/2013

PROCESSO Nr: 0049012-97.2005.4.03.6301 AUTUADO EM 6/5/2005

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: GEORGINA APARECIDA BENEDITO DA CRUZ INVENTARIANTE DE JOSE .. E OUTRO
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ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP292112 - EVALDO INACIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 6/5/2005 15:02:00

DATA: 08/08/2013

DESPACHO

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 30/07/2013, tendo

em vista que não consta dos autos CPF e endereço do advogado constituído, dados necessários para

cadastramento no Sistema do Juizado.

Publique-se ao advogado, Dr. Evaldo Inacio da Silva, OAB/SP - 292.112.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/08/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0041419-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARLENE ABDALLA 

ADVOGADO: SP240243-CLAUDIA RABELLO NAKANO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041423-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041424-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANY BARAUNA GUANAES 
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ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041425-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVONETE OLIVEIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041426-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041427-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA FOLADOR STRANO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041429-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA PATRIOTA NAVILLE 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041431-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO NANNINI 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041432-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA SALUSTIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041433-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RENILDA LIMA PORTO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041434-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERREIRA SUCUPIRA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041444-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CEZAR 

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041445-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY CICCOTTI THOMAZ 
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ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041446-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MANOEL DA PENHA 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041448-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLEY DE PAULA ASSED 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041449-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILRA REGINA VIEIRA SALES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041450-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NAZARENO BARBALHO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP182618-RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2014 14:00:00

PROCESSO: 0041451-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOELMA CORREIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP268122-MOACIR DIAS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041452-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSCELENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299825-CAMILA MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0041453-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LEAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041454-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TADEU DE ABREU 

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041457-48.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINO ESCUDEIRO BORBA 

ADVOGADO: SP227798-FABIA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0041458-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA PAREDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041459-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP285024-EDUARDO CATALDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0041460-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MACIEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP180561-DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041461-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FERREIRA FOGACA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041462-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA RIBEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041465-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041466-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE FERREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041467-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041470-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041471-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE NOVAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041472-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041473-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS MEIRA 

ADVOGADO: SP046590-WANDERLEY BIZARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041474-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY FAVILA 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041475-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO TOBIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041476-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GESSE OLIVEIRA JORGE 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041477-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS REIS 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/10/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041479-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI APARECIDO HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/09/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041480-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM NUNES COSTA 

ADVOGADO: SP328056-ROSELI POGGERE DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041481-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BEZERRA ALVES 

ADVOGADO: SP321227-ANIZIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/09/2013 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041483-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA GONZALES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041485-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONILDE PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041487-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIEGO VIEIRA FEITOZA 

ADVOGADO: SP206733-FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041498-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA DE CARVALHO BALDUINO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041499-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR CARVALHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP180561-DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041500-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041501-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA BESSA LEITE 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041502-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041503-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO MAGALHAES PEREIRA 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041504-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA GRAÇA DE SOUZA IGNACIO 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041505-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERCI BRASIL 

ADVOGADO: SP325104-MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041506-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CRISPI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041507-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA TREVELIN SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041508-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO RAMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041509-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041510-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMI RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041511-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/10/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041512-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041513-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO TARANTO BOSSAN 

ADVOGADO: SP237931-ADEMYR TADEU REFUNDINI JOÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041514-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ALBERTO SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041515-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE JESUS SOARES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     283/619



Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041516-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041517-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEYBSON VIEIRA BRAYNER 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041518-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041519-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA DE FATIMA MARCONDES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041520-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP083016-MARCOS ABRIL HERRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/09/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041521-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA FERREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041522-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041523-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DONIZETTI DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041524-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOE PONCIANO 

ADVOGADO: SP183359-ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041525-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY APPARECIDA DE BARROS FREIRE 

ADVOGADO: SP081941-MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041526-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DE BRITO 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041527-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA SEVERIANO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP112064-WAGNER FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2014 16:00:00

PROCESSO: 0041528-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196636-DANIEL FABIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041529-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041530-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENOIL LEMOS COSTA 

ADVOGADO: SP183359-ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041531-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA GOES 

ADVOGADO: SP130906-PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041532-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANA DE AZEVEDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP328356-WALQUIRIA FISCHER VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2014 16:00:00
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PROCESSO: 0041533-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERNESTO BAE 

ADVOGADO: SP328356-WALQUIRIA FISCHER VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041535-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP302038-CLAUDIO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041536-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251051-JULIO CESAR FERREIRA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041537-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2013 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041538-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041539-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RENNO 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041540-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAYDEE FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2014 15:30:00

PROCESSO: 0041541-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOYZIO GOMES 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041542-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ROSA SOBRAL 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041543-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILTON DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041544-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO ABE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041545-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041546-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAZEL BRITES MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041547-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041548-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041549-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA OHE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041550-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041551-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR TADEU BARBOZA DE JESUS COLACO 

ADVOGADO: SP164021-GRAZIELA LOPES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/10/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041552-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     287/619



AUTOR: MARIA JOSE PASQUOTTO SCHIMIDT 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041553-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU ROMAGNOLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041554-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY GREGORIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041555-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENILSON DE SANTANA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164021-GRAZIELA LOPES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041556-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041557-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041558-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE LIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041559-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEMAR LUIZ ZANARDI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041560-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041562-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOARES BARBOSA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041563-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041564-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ANTUNES JORGE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041565-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041566-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041567-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041568-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA LEMOS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041569-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDA PAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041570-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041571-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA ANDRADE VIUDES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041572-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA REGINA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041573-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041574-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES GONZAGA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041575-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041576-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ANTONIO MANENTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041577-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLY TEODORO VIEIRA 

ADVOGADO: SP234973-CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2014 15:00:00

PROCESSO: 0041578-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041579-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BRAOJOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041580-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE SILVA E SA FERREIRA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041581-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR PEDRO MARCON 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041582-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA ORNAGHI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041583-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLLINE PEREIRA SANTANA 

REPRESENTADO POR: ANTONIO MORAES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041584-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041585-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISAMA SALES FALCAO 

ADVOGADO: SP295360-CAMILLA MERZBACHER BELÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041586-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA MOTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041587-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESU FILIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041588-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041589-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA MAZETTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP289229-VANESSA MAZETTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041590-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041591-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041592-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CAETANO DA SILVA LACERDA 
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ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041593-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO SILVINO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041594-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041595-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041596-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GOSMANI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041597-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041598-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070376-CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0041599-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA BARCELONA XAVIER 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041600-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO FINOTTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041601-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BARRETO ROCHA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041602-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAMIRO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041603-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041604-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR JOSUE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041605-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELINTON DE MATTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041606-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DA PAULO FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041607-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE LAURA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041608-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041609-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041610-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIMA BRAZ DE MACEDO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041611-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURACI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041612-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041613-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041614-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON BISPO AMARAL 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041615-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAVAGLIERI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041616-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041617-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SUASSUNA 

ADVOGADO: SP279138-LUCIANE CAIRES BENAGLIA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2014 14:00:00

PROCESSO: 0041618-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA REGINA DE MASI 

ADVOGADO: SP199020-KARLA MARINA ORTE NOVELLI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2014 15:00:00

PROCESSO: 0041619-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041620-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA SIMOES DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO: SP196654-ELIANA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2014 14:00:00

PROCESSO: 0041621-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA BERNARDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192323-SELMA REGINA AGULLÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041622-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN CHAGAS LANDIM 

ADVOGADO: SP283265-ODILON LANDIM NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2014 16:00:00

PROCESSO: 0041623-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE DA SILVA SALES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041624-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL LEVY FERNANDES PINTO DE ARAUJO CHAVES 

ADVOGADO: SP252083-MARINALVA APPOLONIO DE SANTANA DEMARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2014 14:00:00

PROCESSO: 0041625-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO SANTOS TORRES 

ADVOGADO: SP316479-JANAINA DE MELO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 16:15:00

PROCESSO: 0041626-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTIANE MELO DA COSTA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/09/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041628-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO AFOLOTI 

ADVOGADO: SP113742-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041629-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP113742-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041631-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE LOURDES BARBOSA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041632-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEUZA BATISTA DA SILVA COUTINHO 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041633-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADELMO SANTANA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041634-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA AJALA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041635-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELUZARD COSTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041636-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARA DE JESUS CIRQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041637-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA ROSA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0041638-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO ANTONIO JULIANO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041639-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIMAR MONTEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041640-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO DE SETA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041641-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TORRES DE LIMA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041642-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041643-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BELIZARIO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041644-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE MATOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041645-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDIO TEIXEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041646-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0003780-47.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MARIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP323902-DANILO SALGADO KATCHVARTANIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008037-73.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSO CERONI - ME 

ADVOGADO: SP166835-CARLA REGINA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012443-40.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN LOPES ARAUJO 

ADVOGADO: SP060257-ELI JORGE FRAMBACH 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2014 14:00:00
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PROCESSO: 0013014-11.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP193758-SERGIO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0036995-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP281762-CARLOS DIAS PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0239066-20.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CARUSO 

ADVOGADO: SP137565-PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 189 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 195 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000789 (Lote n.º 13191/2013)

 

0004770-69.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009608 - FRANCISCO DE ASSIS

AFFONSO (SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

“Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo, voltem os autos conclusos para sentença.”

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência das

partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal.

0000124-16.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009643 - TERESINHA DA ROSA

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0000696-69.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009614 - APARECIDA KIMICO NAKAO

BARRETO (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP155630 - ANTONIO JOSÉ DE FARIA)  

0000743-43.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009657 - MARIA JOSE HONORIO

ZOBISCH (SP214270 - CAROLINA DE FREITAS)  

0000609-16.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009654 - CLAUDETE ALVES DA SILVA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP216273 - CASSIA
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APARECIDA ROSSI)  

0000748-65.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009658 - REGINA LUCIA DALTOSO

MINELI (SP172457 - ADRIANA PALERMO DE CARVALHO VIOLA)  

0000683-70.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009656 - REGINA GAMES (SP178874 -

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0000247-14.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009644 - CLAUDEMIR JERONIMO DOS

SANTOS (SP229388 - ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA)  

0000257-58.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009645 - DOMINGA FRANCISCA DE

MELO FRIZONI (SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP300347 -

JAQUELINE BAHU PICOLI)  

0000407-39.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009650 - RONALDO APARECIDO

BARATA (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS)  

0000270-57.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009761 - ALBERTINA DAS GRACAS

FRAZONI (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA)  

0000312-09.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009647 - OLINDA ANTONIA DE SOUZA

(SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA)  

0000321-68.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009762 - RODRIGO RIBEIRO DA SILVA

(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA)  

0000675-93.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009655 - CARLOS ALBERTO MAZARINI

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0000658-57.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009763 - DIONISIO JESUS DE SOUZA

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)  

0000424-75.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009651 - DALVA CONCEICAO RAMOS

DOS SANTOS (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI)  

0000536-44.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009613 - OSMAR FERNANDES LAMAS

JUNIOR (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS)  

0000527-82.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009612 - JOSE SIMOES (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0000497-47.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009611 - DOUGLAS ALVES AMARAL

(SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS)  

0000490-55.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009653 - MAURO APARECIDO

DESPIRRO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0000482-78.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009610 - ADIR DAS CHAGAS (SP143305

- JURANDIR ROCHA RIBEIRO)  

0000448-06.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009652 - CLEUZA TEODORO

BALDUINO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE)  

0002571-74.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009715 - JUDITH ZUCCO GUARNIERE

(SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS)  

0002167-23.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009693 - ARNALDO DE OLIVEIRA

(SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA)  

0001320-21.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009671 - MARIA VERDU DE LIMA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0000917-52.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009616 - MARCOS ROBERTO SILVA

ALVES (SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES, SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI)  

0000914-97.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009615 - JAIR DE SOUZA (SP141635 -

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA)  

0000847-35.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009660 - OTACILIA VIANA LEGORE

(SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO)  

0000791-02.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009659 - VALENTIM SEBASTIAO

(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA)  

0001305-52.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009670 - MARIA FERNANDA VIAN DOS

SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0001351-41.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009674 - ODAIR GONCALVES DA

COSTA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)  

0001350-56.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009673 - MARIA HELENA ANDRADE

DE CASTRO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)  

0001340-12.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009621 - MARLI APARECIDA FAIAN

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO,

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA)  

0001329-80.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009672 - GILMAR GONCALVES DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     299/619



SOUSA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0000386-63.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009648 - ZILDA APARECIDA DE

PAULA DE OLIVEIRA (SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA)  

0001312-44.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009620 - CONCEICAO APARECIDA

ALVES FERREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0001059-56.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009665 - LUCIANA DE OLIVEIRA

PIMENTA LOPES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA)  

0001211-07.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009669 - JOAO OSWALDO RAMYRO

FILHO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO)  

0001206-82.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009668 - JOSEFA SOUZA DE OLIVEIRA

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS)  

0001191-16.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009667 - HELIO SANDO (SP137391 -

FRANCISCO JOSE DE FALCO, SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA)  

0001149-64.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009666 - SEBASTIANA APARECIDA DE

OLIVEIRA GRIGOLETTO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)  

0001117-59.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009619 - GUILERMINA FERREIRA

CALDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL)  

0001385-16.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009675 - ROBERTO JACOB ROSA

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI)  

0000260-13.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009646 - LIDIA MARA DE CASTRO

(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA)  

0000395-25.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009649 - JOAO DO NASCIMENTO

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA BONATO IRENO)  

0001057-86.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009618 - AIRTON DOS REIS (SP207375 -

SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS)  

0002362-08.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009769 - SILVIA HELENA DE SOUZA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI, SP306753 - DEIB RADA TOZETO HUSSSEIN)  

0001807-88.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009682 - WILMA VENDRAMINI

FERNANDES (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO)  

0002548-31.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009714 - JOSE ANTONIO DA CRUZ

(SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA)  

0002321-41.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009701 - JOSE RUBENS NUNES SILVA

(SP216729 - DONATO ARCHANJO JUNIOR, SP219394 - MOUSSA KAMAL TAHA)  

0002342-17.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009702 - NELIA QUINTILIANO

PICASSO (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA)  

0001620-80.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009767 - MARIA CICERA MARTINS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0002372-52.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009703 - LUCIANO FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0002375-07.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009704 - MARIA RITA DA SILVA

ARAUJO LIMA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0002394-13.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009705 - VANDERLEI BATISTA DA

SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0002399-35.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009706 - MARTA PRUDENCIO DOS

SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0002413-19.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009770 - LUIZ ANTONIO BONOMI

(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO)  

0002450-46.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009708 - SUELI APARECIDA MARTINS

MESSIAS (SP214614 - REGINALDO GIOVANELI)  

0001729-94.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009681 - MIRIAM SILVERIO PEREIRA

DOS SANTOS (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA)  

0001591-30.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009680 - BELCHIOLINA MARIA DAS

DORES DE CASTRO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA)  

0002008-80.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009685 - MARIA FERREIRA DE

OLIVEIRA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA)  

0001810-43.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009683 - JOAO DONIZETE ARANTES

(SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA)  

0001913-50.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009622 - JOICE LAGE MATEUS

(SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) JESSICA APARECIDA LAGE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     300/619



MATEUS (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA)  

0001925-64.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009684 - DIVINA BORGES DOS

SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI)  

0001572-24.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009679 - PAULO SERGIO DE SOUZA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO)  

0001468-32.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009676 - NEIDE RODRIGUES PERISSINI

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0001501-22.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009678 - CREUSA PURCINO M DA

SILVA (SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM)  

0001492-60.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009677 - ROBERVAL DE ASSIS

(SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA)  

0002240-92.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009699 - FRANCISCO CARLOS

NICOLUCCI (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA)  

0002064-16.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009690 - CARLOS ROBERTO PEREZ

(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME)  

0002238-25.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009698 - INES DA SILVA DE PAULA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI, SP306753 - DEIB RADA TOZETO HUSSSEIN)  

0002207-05.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009697 - LUCAS CRUZ AZEVEDO

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS)  

0002198-61.2013.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009696 - DAGMAR DA CUNHA SILVA

(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS)  

0002186-29.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009695 - NICOLE GUEDES DE MELO

(SP304331 - NELSON BONIFACIO FERNANDES PEREIRA, SP318825 - SHUELLEN DE LIMA PEREIRA)  

0002183-74.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009768 - ALLEF ALCANTARA

MACHADO (SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES)  

0002173-30.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009694 - MIGUEL CIRINO DOS SANTOS

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI)  

0002260-83.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009700 - MARIA LEONILDA MASTELLI

DE OLIVEIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS)  

0002120-49.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009692 - VILMA ELMOGEO DO

NASCIMENTO GOBBI (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE)  

0002118-79.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009691 - ADEMIR VALTER SANTANA

(SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA)  

0002451-31.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009709 - THEREZINHA SOARES

MACHADO DA SILVA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA)  

0002062-46.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009689 - OFELIA FONZAR GROTI

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)  

0002040-85.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009688 - RONALDO BELA (SP243813 -

CRISTIANE RAGAZZO)  

0002036-48.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009687 - NILTON DE MENDONCA

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS)  

0001466-62.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009766 - VALTER DA CRUZ (SP171476 -

LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI)  

0002012-20.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009686 - APARECIDA VICENTINA DA

ROCHA SILVA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO)  

0002403-72.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009707 - MARIA QUEIROZ DOS

SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0002525-85.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009713 - LOURDES AURIA ROGERIO

DE OLIVEIRA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA,

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO)  

0002499-87.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009712 - ANDIARA APARECIDA

FERREIRA (SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO)  

0002479-96.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009711 - MARIA APARECIDA DE JESUS

(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA)  

0002460-90.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009710 - ANA CARLA DA SILVA

GARCIA (SP318147 - RENAN BATISTA DE OLIVEIRA)  

0003501-92.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009778 - CLEUZA SILVA VIEIRA DOS

SANTOS (SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ)  

0002720-70.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009624 - IRENE DE JESUS NUNES
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RIBEIRO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA)  

0002623-70.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009717 - REGINA MARA GALATTI

DUARTE (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI)  

0002658-30.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009718 - DIMAS APARECIDO DE MELO

FERREIRA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES)  

0002666-07.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009719 - OLIVIA SALETE TAUCHERT

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0002828-02.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009725 - LETICIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE)  

0002621-03.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009716 - EVA MARTINS DOS SANTOS

(SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONE DE CAMARGO,

SP056913 - WILSON DE SOUZA)  

0002730-17.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009721 - TEREZA APARECIDA MARCHI

NOGUEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0002738-91.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009772 - WALDOMIRO RIZZO FILHO

(SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA)  

0002772-66.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009722 - RITA DE CASSIA RIBEIRO DA

GAMA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)  

0002778-73.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009723 - EMANUEL MARIA (SP243085 -

RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)  

0002813-33.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009724 - MARIA ANTONIA DE SOUZA

GODOI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS)  

0002696-42.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009720 - DIVA APARECIDA GALANTI

TRIGO (SP253491 - THIAGO VICENTE, SP248848 - ILDELFONSO EVANGELISTA)  

0002607-19.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009623 - MARIA DA PIEDADE SILVA

(SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN)  

0003128-61.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009732 - LUSMAR BARBOSA DA SILVA

GANDA (SP323000 - EBERSON MARCOS TEZOLIN)  

0003118-17.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009627 - DALVA ESPIRITO SANTO

QUEIROZ (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0003117-32.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009731 - SANTA RODRIGUES

NADALIN (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA)  

0003115-62.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009730 - MARIA HELENA SORRINO

CINTRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0003019-47.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009775 - LUIZ DOS REIS DOMINGOS

(SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)  

0002957-07.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009626 - ACELICE DE SOUZA

BARBOSA (SP272637 - EDER FABIO QUINTINO)  

0002848-90.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009726 - ROMILDA RINALDINI FLORES

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0002940-68.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009774 - AMAURI DOS SANTOS

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0002936-31.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009773 - EDUARDO ALVES DA SILVA

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA)  

0002920-77.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009729 - MARIA APARECIDA MARTINS

(SP325606 - GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA, SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE

SOUZA, SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA)  

0004174-85.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009743 - NAIR BERALDO NUNES

(SP260227 - PAULA RE CARVALHO)  

0003470-72.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009736 - SEBASTIAO DA SILVA

(SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS, SP228598 - FABRICIO NASCIMENTO DE PINA, SP268033 -

DEBORA MARGONY COELHO MAIA)  

0003316-54.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009735 - PAULO CESAR SOARES

(SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,

SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA)  

0003308-77.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009777 - DANIELA APARECIDA

MARQUES PEREIRA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS

VIEIRA)  
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0003233-38.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009734 - RAFAEL MOSCHIAR

MENEZES (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS)  

0003211-77.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009629 - JOSE LEONARDO (SP057661 -

ADAO NOGUEIRA PAIM, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA)  

0003210-92.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009628 - MARIA APARECIDA SILVA

(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA)  

0003193-56.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009776 - JOSUE MACAROFF (SP133791 -

DAZIO VASCONCELOS)  

0003168-43.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009733 - MARIA LUCIA GONCALVES

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 -

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO)  

0004242-35.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009781 - SAMUEL CORREA GOMES

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA)  

0004251-94.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009744 - JULIANA VIEIRA CALIXTO

(SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO)  

0004066-56.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009742 - SUELI APARECIDA VIEIRA

(SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN)  

0004060-49.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009780 - JOAO DE ALMEIDA SIQUEIRA

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS)  

0003980-85.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009741 - CARLOS ALBERTO BONFA

DA SILVA (SP201428 - LORIMAR FREIRIA)  

0003905-46.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009631 - APARECIDA DE SOUZA

EVARISTO (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN)  

0003526-08.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009737 - EVANI ATAIDES MARTINS

(SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN)  

0003806-76.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009630 - MALVINA DOS SANTOS

SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA)  

0003784-18.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009779 - JOANA DARC QUIUDEROLI

(SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN)  

0003645-66.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009740 - DIVA MASCIMO (SP296529 -

PATRICIA APARECIDA FRANCA)  

0003644-81.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009739 - RAIMUNDO MACHADO DA

SILVA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA)  

0003633-52.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009738 - CARLOS CESAR DE OLIVEIRA

MARIA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI)  

0000953-94.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009764 - MARIA IZABEL DA SILVA

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 -

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA)  

0008195-41.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009634 - LAERCIO NOBREGA DA LUZ

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0008609-39.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009635 - LUIZ GASPARINO MARTINS

(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA)  

0008768-79.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009636 - ELIAS GOMES DOS SANTOS

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)  

0008796-47.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009749 - MARIA BRAGA PESTANA

(SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI)  

0009013-11.2012.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009637 - AIRTON BALDUINO CRUZ

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0008128-76.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009633 - BERLINDO OLIVEIRA

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA)  

0004385-24.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009783 - RACHEL BUSCARATTI

SOARES (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA)  

0004404-30.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009745 - ANNA MARIA SQUISSATTO

PETACCI (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)  

0004677-09.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009746 - ODILA ALVES DE AZEVEDO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)  

0005779-03.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009632 - MARCO ANTONIO BATISTA

(SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA)  
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0005281-67.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009784 - EDSON LUIS SOARES

CAMPOS (SP171349 - HELVIO CAGLIARI)  

0005771-26.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009785 - ROSILEIDE MARIA DA SILVA

(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI)  

0007159-61.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009748 - SAMUEL RUBIO DA COSTA

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0006665-02.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009786 - ANTONIO VIRGILIO DA

SILVA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES)  

0006215-59.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009747 - MARCIO TRAJANO BORGES

TELLES (SP228239 - MARCELO MARTINS DE CASTRO PERES, SP228958 - ALCIDES BARBOSA

GARCIA)  

0000076-57.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009760 - ANTONIO APARECIDO DOS

SANTOS (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP182348 -

NELSON DI SANTO JUNIOR)  

0000944-35.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009661 - WALDINEI GOMES (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA)  

0001010-15.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009664 - EUCLIDES DIAS RASTREIRO

(SP116573 - SONIA LOPES)  

0000994-61.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009663 - GENY GARCIA DA CRUZ

(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS)  

0000992-91.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009662 - EVA DE MEDEIROS LIMA

(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO, SP128863

- EDSON ARTONI LEME)  

0000981-62.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009617 - ANTONIO PALHEIRO FILHO

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)  

0000955-64.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009765 - MARIA DE FATIMA ARAUJO

SILVA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA)  

0002914-70.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009728 - HILARIO JONAS GAVIRATI

(SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO)  

0009578-54.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009752 - LEONTINA AGUIAR SANCHES

(SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP155630 - ANTONIO JOSÉ DE FARIA)  

0002912-03.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009625 - APARECIDA FELIPIN

(SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA, SP301126 - KARINA FERREIRA BORGES)  

0002853-15.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009727 - LUIZ CARLOS CASALLI

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0002589-95.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009771 - ROSA MARIA LOURENCO

(SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN)  

0009616-66.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009787 - HELIA MARIA DE OLIVEIRA

ZUCCOLOTTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0010765-97.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009640 - JOEL DEMITROV (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0010262-76.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009788 - AUGUSTO DONIZETI

BRANDAO PEREIRA (SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 -

FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES)  

0009938-86.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009753 - SUELI APARECIDA

ALBERTINI NARCIZO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0009738-79.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009639 - ANTONIA JOAQUIM (SP163909

- FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA)  

0009613-14.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009638 - GERALDO TADEU DOS

SANTOS (SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES, SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI

PASCUETTO)  

0004359-26.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009782 - CARLA PATRICIA MAMEDE

MARTINS (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN)  

0009548-19.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009751 - BERNADETE DIVINA DE

SOUZA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA,

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES)  

0009182-77.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009750 - JOANA GONCALVES

ALACRINO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE)  

0011268-21.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009759 - DEIVER WILLIAM CAETANO

OLIVEIRA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)  
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0011138-31.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009758 - MARIA APARECIDA

FERREIRA DIAS (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA)  

0010951-23.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009754 - SEBASTIAO ESTEVAO DA

CRUZ (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI)  

0011055-15.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009757 - JOSE EUSTAQUIO (SP076453 -

MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)  

0011049-08.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009642 - MARIA NILZA PEREIRA

COSTA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)  

0011047-38.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009756 - LUIS ANTONIO DA COSTA

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)  

0010986-80.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009641 - DEVANIR MARCONDES

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI)  

0010956-45.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009755 - JOSE ROMERIO DE SOUZA

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, voltem os autos conclusos para sentença.”

0000881-10.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009552 - ODEWALDO EGIDIO PEREIRA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000302-62.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009546 - ROBERTO CARLOS PEREIRA

DO CARMO (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001269-10.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009554 - MARIA JOSE DUARTE

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001298-60.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009555 - MOACIR GONCALVES

(SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000784-10.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009548 - ROBERTO DONIZETI DA

SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0000789-32.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009549 - MARIA BENEDITA LOPES

THOME (SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000792-73.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009550 - CLOVIS APARECIDO DE

PAULA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO

SCALIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000249-81.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009545 - JOSE SEBASTIAO BORGES

(SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006158-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009589 - LEONARDO SYDLOSKI

(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP089934 - MARTA

HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0008116-62.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009590 - MARIA RITA CYRINO DE

OLIVEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL, SP103078 -

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP167552 - LUCIANA PUNTEL GOSUEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0005793-05.2012.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009588 - DIRCEU GONCALVES

MENDES DE SOUZA (SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0008896-02.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009591 - JOSE ROBERTO BESSA

(SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  
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0009056-27.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009592 - VALTER ROBERTO DA SILVA

(SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO

SCALIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0009096-09.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009593 - SILVANA MARIA RUSSO

GRIGOLATO (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0004612-14.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009580 - JOSE PAULO VILHALTA

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0004656-33.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009581 - ALBERTINA DA SILVA JORGE

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002307-57.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009565 - ALIPIO SOARES DE SOUZA

(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001491-75.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009556 - GILSON EURIPEDES DA

SILVA (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001999-21.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009560 - MATILDE BATISTA DA SILVA

(SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002005-28.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009561 - JOSE RUBENS SANTI

(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001765-39.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009559 - JOAO LUIZ PUPIO (SP076453 -

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001764-54.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009558 - MARCIO ANTONIO

LOURENCINI (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001600-89.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009557 - JAIME JUSTINO DE OLIVEIRA

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0000117-24.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009544 - JANTUIL ANTONIO DE MELO

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002298-95.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009564 - MANOEL FRANCISCO

ALEIXO FILHO (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002474-74.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009566 - SUELI APARECIDA FRANCO

MARTINI (SP263069 - JOSÉ MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002148-17.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009562 - MARLENI MARCANTONIO

MONTEIRO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002228-78.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009563 - LUIZ ANTONIO MORETTI

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000659-42.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009547 - ANTONIO ANESIO

DALMAZZO (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000099-03.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009542 - GILMAR FERNANDES DE

LIMA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0000107-77.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009543 - JONAS SENA ARAUJO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003299-57.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009574 - LUCAS EVANDRO DA SILVA

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003691-55.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009578 - CLAUDETE MARIA DA SILVA

ZACARIAS (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0010102-51.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009598 - LUIZ ROBERTO MURILO

(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0010444-38.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009599 - CARLOS ALBERTO GUIZARDI

(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003087-94.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009570 - MARIA LOURENCO DOS

SANTOS (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP235326 - MAGNEI DONIZETE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002943-23.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009569 - SIDNEY APARECIDO DUARTE

(SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR, SP136581 - GILSON REGIS COMAR, SP220641 - GILBERTO

ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002627-10.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009567 - NILSON PIRES (SP153931 -

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0002652-23.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009568 - SALATIEL BORGES (SP215399

- PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0010822-18.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009600 - MARCOS ELIAS FERREIRA

OLIVA (SP294391 - MARINA ZANFREDINI OLIVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)  

0003812-83.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009579 - MARIA TEREZINHA DE LIMA

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003202-18.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009571 - JOAO CANDIDO DA SILVA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003254-14.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009572 - JORGE KATSUMI WATANABE

(SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003257-66.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009573 - NELMA RIBEIRO (SP258351 -

JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003512-24.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009577 - ALCEU ALVES (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003465-50.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009575 - JOSE MARCOS DA SILVA

(SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP150638 - MERCIA DA SILVA BAHU, SP300347 - JAQUELINE BAHU

PICOLI, SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0003509-69.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009576 - MALVINA APARECIDA DOS

SANTOS (SP311942 - MARINA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0004783-68.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009582 - CLEUSA APARECIDA

CANDIDO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0011144-38.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009603 - JOSE AMANCIO DE

CARVALHO (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0005031-34.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009584 - APARECIDA CAETANA
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FERREIRA VARES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

0005221-49.2012.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009585 - CLAUDIO NEI ALVES

BOMFIM (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA, SP311665 - RENNER CARVALHO PEDROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0005291-14.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009586 - ALCIDES CORDEIRO

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0005723-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009587 - JOAO MARIA DA SILVA

NASCIMENTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0004911-88.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009583 - JOSE BALBINO FIUZA

(SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0010985-95.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009601 - EDUARDO RODRIGUES DOS

REIS (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0009539-75.2012.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009597 - ADEMAR FLAMINIO PIRES

(SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0011235-31.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009604 - JOSE ANTONIO ALEXANDRE

(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0011448-37.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009605 - JUVERSINO MARINHO DE

SOUZA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0012834-10.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009606 - JOAO BATISTA (SP108170 -

JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO

CHINAGLIA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0011136-61.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009602 - AGUINALDO JOAQUIM DA

SILVA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0009108-23.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009594 - ROMEU FRANCISCO CAMELO

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0009298-83.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009595 - ADENILSON FERNANDES DE

SOUZA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0009465-03.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6302009596 - SEBASTIAO FRANCA

(SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

 

DESPACHO JEF-5

0006197-04.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029785 - ELIANA

CANDIDA DA SILVA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Considerando a justificação apresentada pelo autor, REDESIGNO o dia 22 de agosto de 2013, às 08:00 horas para

realização de perícia médica com o perito Dr. SERGIO JORGE DE CARVALHO, a ser realizada no setor de

perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos anexar relatórios médicos, uma vez que não acompanharam a inicial, bem como

providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima designada, munido de documento

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE

O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se e cumpra-se.

0006489-86.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029784 - JOSE
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DONIZETI DE DEUS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

devidamente preenchidos, a identificação e a assinatura do representante legal da empresa, apresentando a

intensidade das exposições aos fatores de risco , bem como o carimbo com o CNPJ da empresa, referente ao

período de 12.03.79 a 10.05.82 e de 23.02.84 a 31.03.86 conforme determina a legislação previdenciária (art. 272

da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 11.08.2010), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a

fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la,

desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu

representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do

requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não

seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta)

dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com

todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se.

0004999-29.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029480 - ADRIANA

CRISTINA DA SILVA (SP261800 - ROSELI MARIANO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Verifica-se, pela análise do laudo médico pericial, que a autora Adriana Cristina da Silva é portadora de

Deficiência Mental Moderada, condição essa que prejudica total e definitivamente sua capacidade laboral, e, em

conseqüência, acarreta sua incapacidade para os atos da vida civil. Dessa forma, com a nomeação de curador à

lide, para acompanhá-la, restou superada a controvérsia acerca da apresentação da procuração passada em

cartório. Com efeito, considerando que já foram apresentados laudo médico e socioecônomico nos autos, a

aceitação do pedido de desistência nesta fase processual atentaria contra o princípio da economia processual,

informador dos juizados especiais, notadamente diante da fundamentação da parte autora visando um posterior

ingresso no Judiciário de uma nova ação para pleitear o benefício ora requerido na presente demanda. 2. Portanto,

a fim de ensejar o regular andamento do feito e evitar possível nulidade, determino nova intimação da patrona da

autora para indicar nos autos o irmão da autora (que a acompanhou na perícia) ou outra pessoa da família, para

que seja nomeado como curador à lide da autora. O curador indicado deverá, no prazo de 15 (quinze) dias a contar

da intimação deste despacho, juntar aos autos procuração (simples) e demais documentos pessoais a fim de

regularizar o pólo ativo. Esclareço que tal indicação independe do prévio ajuizamento de ação de interdição, mas,

uma vez ajuizado esta (interdição), o curador aqui informado deverá coincidir com o lá indicado. 3. Cumprida a

determinação, providencie a secretaria o cadastramento da representante. 4. No mesmo prazo de 15 (quinze) dias,

deverão as partes se manifestar sobre os laudos médico e socioeconômico, ficando facultado ao INSS a

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de por termo à demanda. 5. Apresentada proposta de acordo,

intime-se a autora e o Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Não apresentada

proposta, vista apenas ao MPF, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vistas às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca do laudo/parecer contábil no prazo comum

de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0005328-41.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029888 - PETRONILIO

PEREIRA DA CRUZ (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0005512-94.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029887 - MARCILIA

CLEMENTE DE LACERDA (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0001101-08.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029891 - ANTONIO

EDES BALTHAZAR (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0004483-09.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029890 - AMELIA DE

SOUZA ORLANDIN (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  
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0006832-82.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029882 - ZULEIDE

FERREIRA ARAUJO SILVA (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI

MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006247-30.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029884 - JOSE

DOMINGOS SOARES (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006302-78.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029883 - LUIZ

ANTONIO DE CARVALHO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

FIM.

0003090-49.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029816 - PEDRO

DONIZETI DA CUNHA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de outubro de 2013, às 14:20 horas,

devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. 2. As partes deverão providenciar o comparecimento

de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua

contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, para que comprove, a condição de carência e

qualidade de segurado(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc.), indicando, se o caso, a folha da

petição inicial onde demonstrados tais requisitos e, se o caso, declaração de duas testemunhas, com firma

reconhecida, que atestem se encontrar em situação de desemprego involuntário. sob pena de aplicação da regra de

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int.

0006770-42.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029902 - GENTIL DE

PAULA FILHO (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0005960-67.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029920 - PAULO

SERGIO TALAO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0006129-54.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029904 - APARECIDA

ISABEL PERES (SP139916 - MILTON CORREA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Tendo em vista o entendimento deste juiz, providencie a secretaria o agendamento da perícia socioeconômica

para constatar a dependência econômica da autora em relação ao segurado. 3. Como quesito do Juízo, deverá a

senhora assistente social esclarecer se a(o) autor(a) dependia economicamente do(a) falecido(a), ainda que não

exclusivamente. 4. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se e

cumpra-se.

0007065-79.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029928 - NEIVA DA

SILVA PINTO (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0007127-22.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029927 - NEIDE

IDALGO GARCIA (SP081168 - IARA APARECIDA PEREIRA, SP307002 - WILLIAM PEREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

0002434-92.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029835 - MARCOS

APARECIDO DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP133791 -

DAZIO VASCONCELOS, SP216273 - CASSIA APARECIDA ROSSI, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES

DE SOUSA)  

0003101-78.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029833 - ANIBAL

DANTAS (SP229275 - JOSÉ EDNO MALTONI JUNIOR, SP295113 - MARCOS AP. ZAMBON) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

FIM.
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0006205-78.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029774 - ALVARO

IVAN SEABRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos a partir de 14.10.96 não estão

devidamente preenchidos, deles não apresenta a intensidade dos fatores de risco (ruído), o nome do responsável

técnico e nem o carimbo com o CNPJ da empresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,

providenciar a regularização dos documentos acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado

em que se encontra. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode,

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal,

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta.

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo

a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das

penalidades legais cominadas na lei.  

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa do prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Int.

Cumpra-se.

0004952-55.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029632 - LUIZ

CLAUDIO SEVERINO (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR, SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES

DA DALTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos. 1. Verifica-se, pela análise do laudo médico pericial, que a parte autora é portadora de “Esquizofrenia

Paranoide”, que acarreta sua incapacidade para os atos da vida civil. Dessa forma, a fim de evitar possível

nulidade no feito, determino a intimação de seu patrono para que indique nos autos a mãe da autora ou outra

pessoa da família que poderá ser nomeada como curadora à lide da autora. O curador indicado deverá, no prazo de

10 (dez) dias a contar da intimação deste despacho, juntar aos autos procuração e demais documentos pessoais a

fim de regularizar o pólo ativo. 2. Cumprida tal determinação, providencie a secretaria o cadastramento da

representante e, ato contínuo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco)

dias. Intime-se. Cumpra-se.

0006353-89.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029778 - JOSE

AVELINO DOS SANTOS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos de 04.04.83 a 31.05.83, 01.11.85 a

20.11.87 e de 18.04.89 a 31.10.89 não estão devidamente preenchidos, deles não apresenta o carimbo com o CNPJ

da empresa, e referente ao período de 02.08.04 a 30.09.05, não apresenta o nome do responsável técnico e nem o

carimbo com o CNPJ da empresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a

regularização dos documentos acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se

encontra. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode,

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal,

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta.

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo

a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das

penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências

possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se.

0006925-45.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302028983 - LUCIANA

GONCALVES (SP126636 - ROSIMAR FERREIRA, SP241184 - EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA

ROSA, SP291390 - ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Cuida-se de ação ajuizada por LUCIANA GONÇALVES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF),

na qual pleiteia a declaração de inexistência de dívida bem como indenização por danos morais. Aduz a autora que

em 26/02/2013 obteve empréstimo consignado junto ao banco réu - contrato n° 24.4242.110.000054/81, tendo

como convenente sua empregadora Eletro Rio Montagens Ind. Ltda, com parcelas mensais de R$ 1.037,27 (UM
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MIL E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) descontadas em folha de pagamento. Afirma

que os descontos foram regularmente efetuados até a prestação vencida em 08/05/2013, sendo certo que a parcela

vencida em 08/06/2013 não foi descontada da conta corrente mantida pela empregadora da autora e a CEF, não só

relativo à autora, mas a todos os funcionários da empresa na mesma situação. Desta sorte, constatado o equívoco

por parte da requerida, foi expedido um aviso de débito, quitado em 01/07/2013, referente as prestações vencidas

e não descontadas. Nada obstante, alega a autora que seu nome foi incluído nos órgãos de proteção ao crédito 20

dias após a regularização do débito, razão pela qual, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, requer a

imediata exclusão do apontamento. É O RELATÓRIO. DECIDO. Para que seja analisado o requerimento da

concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária a demonstração dos requisitos da verossimilhança das

alegações e do “periculum in mora”, nos termos do art. 273, do CPC, e, neste momento, não os vislumbro, razão

pela qual POSTERGO A SUA APRECIAÇÃO. Concedo à autora o prazo de cinco dias para juntar aos autos

cópia do contrato de empréstimo consignado. Cumprida referida determinação, cite-se a CEF para que apresente

contestação em 30 (trinta) dias, bem como se manifeste sobre possível proposta de acordo. Com a resposta, o feito

deverá voltar à conclusão para as deliberações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se.

0002427-03.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029814 - CLAUDIO

IVAM DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de outubro de 2013, às 14:00 horas,

devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. 2. As partes deverão providenciar o comparecimento

de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua

contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0006513-17.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029780 - JOSE

ALFREDO MAXIMO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

devidamente preenchidos, a identificação e a assinatura do representante legal da empresa, apresentando a

intensidade das exposições aos fatores de risco , bem como o carimbo com o CNPJ da empresa, referente ao

período de 09.05.83 a 20.02.84 conforme determina a legislação previdenciária (art. 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES Nº 45, de 11.08.2010), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o

exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do

art. 284 do CPC. 2.Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos de 04.02.85 a

29.10.87 não estão devidamente preenchidos, deles não apresenta a intensidade dos fatores de risco e nem o

carimbo com o CNPJ da empresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a

regularização dos documentos acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se

encontra. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode,

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal,

como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta.

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo

a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das

penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências

possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se.

0007039-81.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029787 - CELIO

AMANCIO DE PAULA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos de 20.07.76 a 12.11.87 não estão

devidamente preenchidos, deles não apresenta o carimbo com o CNPJ da empresa, intime-se a parte autora para,

no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a regularização dos documentos acima mencionados, sob pena de

julgamento do processo no estado em que se encontra. Int.

0006687-26.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029730 - LARISSA

HELENA CAPASSO (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, bem como as ponderações apresentadas pela parte autora,
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verifico que não há prevenção constatada neste processo, havendo a possibilidade, em tese, de alteração do quadro

socioeconômico da parte autora, sendo o prosseguimento do feito medida que se impõe. 2. Redesigno a perícia

médica para o dia 20/08/2013, às 14:00 horas, a ser realizada pelo Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva, neste

Juizado Especial Federal, sito à Rua Afonso Taranto, nº 455, nesta, devendo a advogada da parte autora

comunicar sua cliente para comparecimento, munida de seus documentos pessoais e eventuais exames e relatórios

médicos que possua. 3. Sem prejuízo, intime-se a Sra. Assistente Social para, no prazo de trinta dias, apresentar

laudo socioeconômico referente às condições da autora. Intime-se. Cumpra-se.

0007094-32.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029900 - MIRIAM

ANGELOTO (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado. 2. Após, subam conclusos para

análise de prevenção. 3. Sem prejuízo, intime-se com urgência, via correio eletrônico, a Sra. Assistente Social

sobre a desnecessidade da elaboração do laudo socioeconômico, posto que já realizado, recentemente, nos autos

de nº 0004120-22.2013.4.03.6302. Cumpra-se. Intime-se.

0006412-77.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029783 - JOAO LUIZ DE

FREITAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos de 01.11.80 a 10.02.86 não estão

devidamente preenchidos, deles não apresenta o carimbo com o CNPJ da empresa, intime-se a parte autora para,

no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a regularização dos documentos acima mencionados, sob pena de

julgamento do processo no estado em que se encontra. 2. Concedo à parte autora, o mesmo prazo, para que

providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua

natureza, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) 01.01.04 a 04.07.12

mencionado(s) na exordial, sob pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos para novas deliberações.Int.

0006866-57.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029819 - VALDOMIRO

APARECIDO MARQUES (SP153630 - LAUDELINO BRAIDOTTI, SP110935 - MARISLEI BARBARA

BRAIDOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de outubro de 2013, às 14:40 horas,

devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. 2. As partes deverão providenciar o comparecimento

de suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua

contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0006880-41.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029919 - MARIA

CELESTINA ROSSI BERGAMO (SP129194 - SILMARA CRISTINA VILLA SCARAFICI, SP109299 - RITA

HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido (e

não no corpo da petição inicial), os locais e intervalos de tempos sem anotações em CTPS, que pretende ver

reconhecidos por meio da presente ação e que não foram reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto no

art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 2. No mesmo prazo, deverá juntar aos

autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer, sob pena de indeferimento, ante

a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. Int.

0000205-62.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029824 - CELIA INACIO

AVELINO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

0006308-85.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029776 - ANSELMO

DOS SANTOS ESTEVES (SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

1.Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial para especificar no

pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum,

bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput,

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2.Não obstante,

considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com

os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao
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fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos: Cópias da CTPS, Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

de todos os períodos que pretende reconhecer como atividade especial, devidamente preenchidos com a

identificação e a assinatura do representante legal da empresa, o nome do respansável técnico, apresentando a

intensidade das exposições aos fatores de risco , bem com o carimbo com o CNPJ da empresa, conforme

determina a legislação previdenciária (art. 272 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 11.08.2010), para

comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial,

objeto desta demanda, sob pena de indeferimento. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la,

desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu

representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do

requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não

seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta)

dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com

todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se.

0006923-75.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302028966 - TATIANE

CRISTINA BOLOGNESI PEREIRA (SP126636 - ROSIMAR FERREIRA, SP241184 - EDUARDO

FIGUEIREDO SILVA PEREIRA ROSA, SP291390 - ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Cuida-se de ação ajuizada por TATIANE CRISTINA BOLOGNESI PEREIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF), na qual pleiteia a declaração de inexistência de dívida bem como indenização

por danos morais. Aduz a autora que em 10/04/2013 obteve empréstimo consignado junto ao banco réu - contrato

n° 24.4082.110.0008526-06, tendo como convenente sua empregadora Eletro Rio Montagens Ind. Ltda, com

parcelas mensais de R$ 747,16 (setecentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos) descontadas em folha de

pagamento. Afirma que os descontos foram regularmente efetuados até a prestação vencida em 08/05/2013, sendo

certo que a parcela vencida em 08/06/2013 não foi descontada da conta corrente mantida pela empregadora da

autora e a CEF, não só relativo à autora, mas a todos os funcionários da empresa na mesma situação. Desta sorte,

constatado o equívoco por parte da requerida, foi expedido um aviso de débito, quitado em 01/07/2013, referente

as prestações vencidas e não descontadas. Nada obstante, alega a autora que seu nome foi incluído nos órgãos de

proteção ao crédito 20 dias após a regularização do débito, razão pela qual, em sede de antecipação dos efeitos da

tutela, requer a imediata exclusão do apontamento. É O RELATÓRIO. DECIDO. Para que seja analisado o

requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária a demonstração dos requisitos da

verossimilhança das alegações e do “periculum in mora”, nos termos do art. 273, do CPC, e, neste momento, não

os vislumbro, razão pela qual POSTERGO A SUA APRECIAÇÃO. Concedo à autora o prazo de cinco dias para

juntar aos autos cópia do contrato de empréstimo consignado. Cumprida referida determinação, cite-se a CEF para

que apresente contestação em 30 (trinta) dias, bem como se manifeste sobre possível proposta de acordo. Com a

resposta, o feito deverá voltar à conclusão para as deliberações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) junte aos autos os documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) comprovem o preenchimento dos

requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

0003866-67.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029925 - BENEDITO

MENINO DA SILVA (SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0005871-44.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029921 - CILENE

CODOGNO MARQUES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

0006734-97.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029906 - ADRIANO
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LACERDA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006305-33.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029908 - IVETE

ZINGARA CALIO CORREA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006394-56.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029907 - ALBINO DA

CRUZ (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006125-17.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029912 - HENRY

VITORIO SANTOS ESTEVAO (SP322795 - JEAN CARLOS MICHELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0006256-89.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302029911 - JOSANA

CARLA FERREIRA DE ARAUJO (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

FIM.

 

DECISÃO JEF-7

0005302-61.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6302029930 - BAR

MERCEARIA HIPODROMO LTDA ME (SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Cuida-se de ação ajuizada por BAR MERCEARIA HIPODROMO LTDA ME em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN), na qual pleiteia a declaração de irretroatividade dos efeitos do Ato Declaratório de Exclusão DRF/POR/SP

n° 059, de 08 de agosto de 2012. Aduz a parte autora que é empresa do comércio varejista desde 03.06.1997,

sendo que a partir de então optou pelo regime tributário do SIMPLES. Afirma que o ato acima mencionado, em

função do quanto apurado no processo administrativo n° 10813.720118/2012-99, determinou sua exclusão do

Simples, tendo em vista a constatação da comercialização de mercadoria objeto de contrabando ou descaminho.

Alega a parte autora que não pretende impugnar nesta ação o ato ou a decisão de exclusão, mas sim a

retroatividade de seus efeitos, uma vez que referida exclusão surtiu efeitos a partir de 01/03/2011, data em que

ocorreram as irregularidades. Diante disso, considerando que, desde 01/03/2011 até agosto de 2012, data da

notificação de sua exclusão, a parte autora efetuou o recolhimento de seus tributos pelo regime do Simples, requer

a declaração da irretroatividade da exclusão, pois, caso contrário, terá de efetuar o pagamento dos tributos devidos

neste período, bem como das respectivas penalidades. Em sede de tutela, requer a suspensão dos efeitos

retroativos do ato declaratório de exclusão do Simples, bem como se abstenha a autoridade fazendária de praticar

sanções administrativas até decisão final deste processo. É O RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, observo

que, numa análise inicial, não verifico ser o caso de incompetência deste Juizado Especial Federal, uma vez que o

objeto desta ação é a declaração de irretroatividade do ato de exclusão do Simples e não a nulidade do ato

administrativo. Quanto ao pedido liminar, não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento. Conforme se

verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver

cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos

Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a

revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança

implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à

cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, a Lei Complementar n° 123/2006,

em seu artigo 29, § 1°, estabelece que “a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas” as

ações descritas nos incisos de II a XII. Além disso, o dispositivo supra mencionado é mera reprodução do que já

previa a Lei n° 9.317/96, sendo certo que o STJ ao apreciar questão acerca desse normativo, decidiu que: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL. PARTE DO AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDA POR

FORÇA DE PRECLUSÃO TEMPORAL. EXCLUSÃO DO SIMPLES. ATO DECLARATÓRIO. EFEITOS

RETROATIVOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Parte do recurso não conhecida, pois se operou a

preclusão temporal, eis que a agravante não interpôs o recurso cabível em face da decisão do relator que

enquadrou as suas atividades na vedação contida no inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317/96, por serem privativas

de engenheiro, nos moldes da Resolução nº 218/73 do CONFEA. 2. O Superior Tribunal de Justiça, em recurso

representativo de controvérsia (art. 543-C do Código de Processo Civil) firmou entendimento pela retroatividade

dos efeitos da exclusão do contribuinte do SIMPLES, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei nº 9.317/96. 3. O

agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos. 4.

Agravo legal improvido, na parte conhecida. 
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(AMS 00099325420044036110, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifo nosso 

Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede de cognição sumária a presença de

uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de que o direito do autor se

apresente verossímil, não sendo este o caso dos autos. Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do

CPC, pelo que a tutela antecipada não é de ser concedida à parte autora. ISTO CONSIDERADO, face às razões

expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a medida liminar pleiteada. Cite-se a ré, para,

querendo, apresentar contestação, bem como intime-se a mesma para juntar cópia do procedimento administrativo

que deu ensejo à notificação anexada à inicial. Com a resposta, voltem conclusos para as deliberações necessárias.

Intimem-se e cumpra-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 790/2013 -

LOTE n.º 13192/2013)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0007217-30.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO: SP214614-REGINALDO GIOVANELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/09/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007218-15.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISALTINA MARIA PROCOPIO DA SILVA

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007219-97.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDE LIMA SANTOS

ADVOGADO: SP277335-RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007220-82.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON JOSE ALVES BARBOSA

ADVOGADO: SP312427-SARA RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007221-67.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA BARBOSA DUARTE

ADVOGADO: SP028767-LAURO SANTO DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2013 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007223-37.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DUTRA

ADVOGADO: SP245486-MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2013 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007226-89.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZILDA APARECIDA MARIANO

ADVOGADO: SP259079-DANIELA NAVARRO WADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/08/2013 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007227-74.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO BARBIZAN
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ADVOGADO: SP215488-WILLIAN DELFINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2013 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007228-59.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SALVADOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311942-MARINA FURTADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007229-44.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAUAN RIBAS RODRIGUES

REPRESENTADO POR: PRISCILA RIBAS

ADVOGADO: SP299697-NATALIA FERNANDES BOLZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007230-29.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO TEIXEIRA NEVES

ADVOGADO: MG106977-DIEGO TEIXEIRA SIMOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007231-14.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTE BOTELHO PEREIRA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007232-96.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOYCE EMANUELE FRANCISCO

REPRESENTADO POR: MARIA LEONILDA DOS SANTOS FRANCISCO

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 19/08/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007233-81.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA CRISTINA PIAZENTINE LINO

REPRESENTADO POR: LUCY PIAZENTINE LINO

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 19/08/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007234-66.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO NONATO MARQUES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 19/08/2013 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007235-51.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO VITORINO

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 19/08/2013 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007236-36.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007237-21.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007238-06.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA CASANOVA DELLA CORTE

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 23/08/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007239-88.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL MARCELINO GONCALVES
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ADVOGADO: SP084546-ELIANA MARCIA CREVELIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007240-73.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSILDA MARIA

ADVOGADO: SP126974-ADILSON DOS SANTOS ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007241-58.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS DE PAULA FELES

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/08/2013 16:00 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007242-43.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007243-28.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON SEVERINO PEREIRA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 02/09/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007244-13.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE MARIA COUTO PARDINHO

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007245-95.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO GATI

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0007246-80.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA SOARES

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007247-65.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERA SOLEDADE DE CAMPOS

ADVOGADO: SP299697-NATALIA FERNANDES BOLZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007248-50.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ZACARIAS RUFINO

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007249-35.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO: SP299697-NATALIA FERNANDES BOLZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007250-20.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDINHO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP299697-NATALIA FERNANDES BOLZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007251-05.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRENO ALMEIDA DIAS

REPRESENTADO POR: SEBASTIANA FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP044573-EDMAR VOLTOLINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007252-87.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JERUSA DOS REIS

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007253-72.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007254-57.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO WELLINTON PEREIRA LOPES

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007255-42.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ALVES SOUZA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007256-27.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJALMA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2013 12:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007257-12.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAVIAEL FLORENTINO FREIRE

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007258-94.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA AFONSO DE SOUZA

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 02/09/2013 10:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007259-79.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JURANDIR JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007263-19.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMANDA HELOISA DA SILVA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007264-04.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS STELLA

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 02/09/2013 11:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004592-41.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY - QUADRA VI

REPRESENTADO POR: SANDRA APARECIDA GOMES

ADVOGADO: SP296002-ALINE BRATTI NUNES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004601-03.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONI QUADRA I

REPRESENTADO POR: FLAVIO RUBENS PIOLA

ADVOGADO: SP296002-ALINE BRATTI NUNES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004893-85.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA VILELLA CAMARGO HUNGARO

ADVOGADO: SP199959-DIEGO CAMARGO BIANCO

RÉU: BANCO SANTANDER

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005249-80.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO GONCALVES DE MATOS

ADVOGADO: SP241705-MAÍRA FERNANDA BERTOCCO

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005516-52.2013.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO: SP226527-DANIEL FERNANDO PAZETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 47

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302000791

13196

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0002775-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029807 - DOMINGOS PEREIRA ALMEIDA (SP211793 - KARINA KELY DE TULIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1.RestabelecimentodobenefíciodeAUXÍLIO-DOENÇA, conforme tela CNIS/PLENUS abaixo colacionada, com:

 

.DIB (data do início do benefício): manter;

.DIP(datadoiníciodopagamento): 01/07/2013;

RMI = R$ 1.118,99 

RMA = R$ 1.153,79 

ACORDO = R$ 461,51 

 

2.Orecebimentodosvaloresatrasados, considerados entre a DCB (15/06/2013) e a DIP, com a incidência de juros

aplicáveisàcadernetadepoupança,apartirdacitação,correção

monetáriapeloINPC,noimportede80%(oitentaporcento),limitadosa60

saláriosmínimos,aserempagosatravésdeRequisiçãodePequenoValor (RPV), no prazo e forma da lei.

 

3.Cadapartearcarácomoshonoráriosdeseu constituído.

 

4.Oacordoficacondicionadoàrenúnciaporparte

do(a)autor(a)aodireitodepleitearnaviaadministrativaoujudicialquaisquer vantagens decorrentes do objeto da

presente demanda.

 

5.Tendoemcontaointeressepúblico,e considerandoapossibilidadedeenriquecimentosem causa,constatadaa qualquer

tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento

oufaltaderequisitoslegaisparaaconcessão/restabelecimentodebenefício,

notodoouemparte,referenteaoobjetodapresenteação,aparteautora

concorda,desdejá,queficasemefeitoatransaçãoe,casotenhasido efetuado duplo pagamento, que haja desconto

parcelado em seu benefício, até acompletaquitaçãodovalorpagoamaior,monetariamentecorrigido,nos

termosdoart.115,II,daLein.º8.213/191,após manifestaçãodesteJuízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6.Nostermosdoart.77doDecreto3.048/99,fica estabelecidoque“oseguradoemgozodeauxílio-doençaestáobrigado,

independentementedesuaidadeesobpenadesuspensãodobenefício,a submeter-

seaexamemédicoacargodaprevidênciasocial,processode

reabilitaçãoprofissionalporelaprescritoecusteadoetratamentodispensado
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gratuitamente,excetoocirúrgicoeatransfusãodesangue,quesão

facultativos”,podendooINSSreveraconcessãoinicialcaso fiqueconstatado por perícia médica a cargo da autarquia

que o segurado não mais apresente a incapacidadeexigida.Osprocedimentosdasperíciasserãoregidospela

Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a convocação do segurado não poderá ocorrer antes de 6 (seis)

meses contados da DIB.

 

7.Casofiqueconstatadoqueo(a)autor(a)é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-doença,

faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores recebidos

indevidamente.

 

8.Emsendoaceita,requer,desdelogo,a HOMOLOGAÇÃOdatransação,devendooprocessoserextintocom julgamento

do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,devendoserprocedidaaexpediçãodeofício

àautoridadecompetente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de

recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o caso, proceda a juntada do contrato

de honorários. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0001061-26.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029868 - JOSE ANESIO BERNARDO (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1.Considerandoqueo(a)autor(a) foi beneficiário(a)de auxílio-doença(NB 31/549.720.259-0 e 31/600.819.203-0)

entre 19/01/2012a 18/01/2013e 27/02/2013a 20/06/2013,oINSSpropõea conversão doNB 31/600.819.203-0 em

aposentadoria por invalidez previdenciária, com:

 DIB eDIP em 21/06/2013 (data apósacessaçãodo auxílio-doença) 

RMI e RMA a serem calculadas 

 

2.Orecebimentodosvaloresatrasados seráefetivado administrativamente.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Emcasodeaceitação,aspartesdãoampla,gerale irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5.Tendoemcontaointeressepúblico,econsiderandoa

possibilidadedeenriquecimentosemcausa,constatadaaqualquertempo,a

existênciadelitispendência,coisajulgada,duplopagamentooufaltaderequisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado emseubenefício,atéacompletaquitaçãodovalorpagoamaior,monetariamente

corrigido,nostermosdoart.115,II,daLein.º8.213/191,apósmanifestaçãodeste Juízo, mediante a comunicação do

INSS.

 

6.Casofiqueconstatadoqueo(a)autor(a)ébeneficiário(a)de algum benefício inacumulável com a aposentadoria por

invalidez, faculta-lhe a opção

pelomaisvantajoso,ficandoo(a)autor(a)obrigado(a)aressarcireventuaisvalores recebidos indevidamente.

 

7.Emsendoaceita,requer,desdelogo,a HOMOLOGAÇÃOda transação,devendoo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     325/619



processoserextintocomjulgamentodoméritonostermosdo art. 269,incisoIII,doCódigodeProcesso

Civil,devendoserprocedidaaexpedição deofícioàautoridadecompetentecomosparâmetrosestabelecidosparaque

implante o benefício, nos termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de

recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o caso, proceda a juntada do contrato

de honorários. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0001831-19.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029809 - ROBERTO GOMES DOS SANTOS (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

 

AUXÍLIO-DOENÇA:

 DIBnaDATADAINCAPACIDADE INFORMADA PELO PERITO: 17/12/2012. 

DIP em JULHO de 2013. 

RMI: R$ 1.189,02 . 

 

2.) Orecebimentodosvaloresatrasados,considerados entreaDCBeaDIP,noimportede

80%(oitentaporcento),limitadosa60salários

mínimos,aserempagosatravésdeRequisiçãodePequenoValor(RPV),noprazoe forma da lei, no importe de R$

6.672,50.

 

3.)Cadapartearcarácomoshonoráriosdeseu constituído.

 

4.) Nãoháônuscomrelaçãoàscustasprocessuais tendo em vista a isenção legal.

 

5.) Oacordoficacondicionadoàrenúnciaporpartedo

autoraodireitodepleitearnaviaadministrativaoujudicialquaisquervantagens decorrentes do objeto da presente

demanda.

 

6.)Nostermosdoart.77doDecreto3.048/99,fica estabelecidoque“oseguradoemgozodeauxílio-doençaestáobrigado,

independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a

examemédicoacargodaprevidênciasocial,processodereabilitaçãoprofissionalpor

elaprescritoecusteadoetratamentodispensadogratuitamente, excetoocirúrgicoea transfusão de sangue, que são

facultativos”, podendo o INSS rever a concessão inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da

autarquia que o segurado não mais

apresente a incapacidade exigida.

 

7.Casofiqueconstatadoqueo(a)autor(a)é beneficiário(a)dealgumbenefícioinacumulávelcomoauxílio-

doença,éfacultadaa opçãopelomaisvantajoso,ficandoo(a)autor(a)obrigado(a)aressarcireventuais

valores recebidos indevidamente..

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de
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recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono do autor, se o caso, proceda a juntada do contrato de

honorários. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0004087-32.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029805 - ADEONE NEVES DA ROCHA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada NOVA proposta de acordo nos seguintes

termos:

 

1. Restabelecimento do benefício de APOSENTADORIAPORINVALIDEZ, desde 01/10/2011.

 

2. Pagamento das diferenças entre 01/10/2011 e a DIP (01/08/2013) no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

3.A renda mensal atual é de R$ 1.101,14 (um mil, cento e um reais e catorze centavos).

 

4 .Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

5.Nãoháônuscomrelaçãoàscustasprocessuais tendoemvistaa

isenção legal.

 

6.Oacordoficacondicionadoàrenúnciaporpartedo(a) autor(a)ao

direitodepleitearnaviaadministrativaoujudicialquaisquervantagens decorrentesdoobjetoda presente demanda.

 

7.Casofiqueconstatadoqueo(a)autor(a)ébeneficiário(a)dealgum

benefícioinacumulávelcom aaposentadoriaporinvalidez,faculta-lheaopçãopelomaisvantajoso, ficando o(a) autor(a)

obrigado(a) a ressarcir eventuais valores recebidos indevidamente.

 

8. Nãohaveráacordocomrelaçãoaopedidodedanosmorais,posto

que, além de inexistentes, esta Autarquia não tem autorização para transacionar com este pedido.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de

recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o caso, proceda a juntada do contrato

de honorários. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0004161-86.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029733 - MARIA DA GUIA DA SILVA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1.Restabelecimentodobenefíciode AUXÍLIO-DOENÇA (NB 31/553.966.092-3), com:

 DIB (data do início do benefício) do restabelecimento em 16/01/2013 (data após a cessação do benefício) 

DIP (data do início do pagamento) em 16/07/2013 

RMI mantida 

 

2.Orecebimentodosvaloresatrasadosnovalorde R$ 3.400,00, que corresponde a aproximadamente 80% (oitenta por
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cento), considerados entre a DIB e a DIP, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo

e forma da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4. Emcasodeaceitação,aspartesdãoampla,gerale irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.

 

5.Tendoemcontaointeressepúblico,econsiderandoa

possibilidadedeenriquecimentosemcausa,constatadaaqualquertempo,a

existênciadelitispendência,coisajulgada,duplopagamentooufaltaderequisitos

legaisparaaconcessão/restabelecimentodebenefício,notodoouemparte, referente ao objeto da presente ação, a parte

autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parceladoemseubenefício,atéacompletaquitaçãodovalorpagoamaior,

monetariamentecorrigido,nostermosdoart.115,II,daLein.º8.213/191,após manifestação deste Juízo, mediante a

comunicação do INSS.

 

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, faculta-lhe a opção pelo mais

vantajoso,ficandoo(a)autor(a)obrigado(a)aressarcireventuaisvaloresrecebidos indevidamente.

 

7.Emsendoaceita,requer,desdelogo,a HOMOLOGAÇÃOdatransação,devendoo

processoserextintocomjulgamentodo méritonostermosdoart. 269,incisoIII,doCódigodeProcessoCivil,devendoser

procedidaaexpediçãodeofícioàautoridadecompetentecomosparâmetros

estabelecidosparaqueimplanteobenefício,nostermosdoart.16daLei 10.259/2001.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de

recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o caso, proceda a juntada do contrato

de honorários. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0004573-17.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029801 - MARLENE APARECIDA DE SOUZA MENDONCA (SP215112 - MURILO PASCHOAL

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada nova proposta de acordo nos seguintes

termos:

 

 

1. RestabelecimentodobenefíciodeAUXÍLIO-DOENÇAcomos seguintes parâmetros:

 DIB=23/04/2013; 

DIP=01/08/2013; 

RMI= R$ 1.052,02 

RMA = R$ 1.052,02 

 

2. O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DIB e a

DIP,semaincidênciadejurosnemcorreçãomonetária TOTALIZANDOOMONTANTEDER$

3.500,00aserempagosatravésdeRequisiçãodePequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

 

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

 

4.Nãoháônuscomrelaçãoàscustasprocessuais tendoemvistaa
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isenção legal.

 

5.Oacordoficacondicionadoàrenúnciaporparte do(a)autor(a)ao

direitodepleitearnaviaadministrativaoujudicialquaisquervantagensdecorrentesdoobjetoda presente demanda.

 

6. Nos termos do art. 77 do Decreto 3.048/99, fica estabelecido que “o seguradoemgozodeauxílio-

doençaestáobrigado, independentemente desuaidadeesobpenade suspensãodobenefício,asubmeter-

seaexamemédicoacargodaprevidênciasocial,processode

reabilitaçãoprofissionalporelaprescritoecusteadoetratamento dispensadogratuitamente,excetoo cirúrgicoe a

transfusão de sangue, que são facultativos”, podendo o INSS rever a concessão inicial caso fique constatado

porperícia médica a cargodaautarquia queo seguradonão mais apresente a incapacidade exigida.

 

7.Casofiqueconstatadoqueo(a)autor(a)ébeneficiário(a)dealgum

benefícioinacumulávelcomoauxílio-doença,faculta-lheaopçãopelomaisvantajoso,ficandoo(a) autor(a) obrigado(a)

a ressarcir eventuais valores recebidos indevidamente.

 

8. Nãohaveráacordocomrelaçãoaopedidodedanosmorais,posto

que, além de inexistentes, esta Autarquia não tem autorização para transacionar com este pedido.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para restabelecimento imediato do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à

interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o caso, proceda a

juntada do contrato de honorários. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0004315-07.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029803 - WALDIR APARECIDO INNOCENTE (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 -

DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada nova proposta de acordo nos seguintes

termos:

 

1.ConversãodobenefíciodeAUXÍLIO-DOENÇA (NB 31/553.737.030-8) em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, com:

.DIB (data do início do benefício) em01/05/2013;

.DIP(datadoiníciodopagamento): 01/08/2013;

RMI = R$ 2.103,71 

RMA = R$ 2.103,71 

ACORDO = R$ 5.500,00

 

2.Orecebimentodosvaloresatrasados no importe de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

aserempagosatravésdeRequisiçãodePequenoValor (RPV), no prazo e forma da lei.

 

3.Cadapartearcarácomoshonoráriosdeseu constituído.

 

4.Oacordoficacondicionadoàrenúnciaporparte

do(a)autor(a)aodireitodepleitearnaviaadministrativaoujudicialquaisquer vantagens decorrentes do objeto da

presente demanda.

 

5.Tendoemcontaointeressepúblico,e considerandoapossibilidadedeenriquecimentosem causa,constatadaa qualquer

tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento

oufaltaderequisitoslegaisparaaconcessão/restabelecimentodebenefício,
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notodoouemparte,referenteaoobjetodapresenteação,aparteautora

concorda,desdejá,queficasemefeitoatransaçãoe,casotenhasido efetuado duplo pagamento, que haja desconto

parcelado em seu benefício, até acompletaquitaçãodovalorpagoamaior,monetariamentecorrigido,nos

termosdoart.115,II,daLein.º8.213/191,após manifestaçãodesteJuízo, mediante a comunicação do INSS.

 

6.Nostermosdoart.77doDecreto3.048/99,fica estabelecidoque“oseguradoemgozodeauxílio-doençaestáobrigado,

independentementedesuaidadeesobpenadesuspensãodobenefício,a submeter-se

aexamemédicoacargodaprevidênciasocial,processode

reabilitaçãoprofissionalporelaprescritoecusteadoetratamentodispensado

gratuitamente,excetoocirúrgicoeatransfusãodesangue,quesão

facultativos”,podendooINSSreveraconcessãoinicialcaso fiqueconstatado por perícia médica a cargo da autarquia

que o segurado não mais apresente a incapacidadeexigida.Osprocedimentosdasperíciasserãoregidospela

Orientação Interna Conjunta nº 76/2003, sendo que a convocação do segurado não poderá ocorrer antes de 6 (seis)

meses contados da DIB.

 

7.Casofiqueconstatadoqueo(a)autor(a)é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria por

invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.

 

8.Emsendoaceita,requer,desdelogo,a HOMOLOGAÇÃOdatransação,devendooprocessoserextintocom julgamento

do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,devendoserprocedidaaexpediçãodeofício

àautoridadecompetente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta, juntando, neste ato, seu contrato de honorários

advocatícios.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para conversão imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de

recurso. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0004083-92.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029731 - SILVIA HELENA SILVEIRA PAES (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI, SP220071 -

AMANDA NUNES FERREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) 

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

 

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA:

 DIBNADATADACESSAÇÃO ADMINISTRATIVA: 05/02/2013 

DIP em AGOSTO de 2013. 

RMI: R$ 3.606,83 (conforme benefício recebido) 

Valor dos atrasados em acordo: R$. 

 

2.) Orecebimentodosvaloresatrasados,considerados entreaDCBeaDIP,noimportede

80%(oitentaporcento),limitadosa60salários

mínimos,aserempagosatravésdeRequisiçãodePequenoValor(RPV),noprazoe forma da lei.

 

3.)Cadapartearcarácomoshonoráriosdeseu constituído.

 

4.) Nãoháônuscomrelaçãoàscustasprocessuais tendo em vista a isenção legal.

 

5.) Oacordoficacondicionadoàrenúnciaporpartedo

autoraodireitodepleitearnaviaadministrativaoujudicialquaisquervantagens decorrentes do objeto da presente

demanda.
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6.)Nostermosdoart.77doDecreto3.048/99,fica estabelecidoque“oseguradoemgozodeauxílio-doençaestáobrigado,

independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a

examemédicoacargodaprevidênciasocial,processodereabilitaçãoprofissionalpor

elaprescritoecusteadoetratamentodispensadogratuitamente,excetoocirúrgicoea transfusão de sangue, que são

facultativos”, podendo o INSS rever a concessão inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da

autarquia que o segurado não mais

apresente a incapacidade exigida.

 

7.Casofiqueconstatadoqueo(a)autor(a)é beneficiário(a)dealgumbenefícioinacumulávelcomoauxílio-doença,é

facultadaa opçãopelomaisvantajoso,ficandoo(a)autor(a)obrigado(a)aressarcireventuais

valores recebidos indevidamente.

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

 

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à AADJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de

recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o caso, proceda a juntada do contrato

de honorários. Sem custas. Defiro a Gratuidade.”.

 

0003155-44.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029726 - TIAGO FRANCISCONI DA SILVA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

TIAGO FRANCISCONI DA SILVA, qualificado na inicial, representado por sua mãe, LUCIANA MARIA

FRANCISCONI DA SILVA, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada (anexo do Decreto

6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de

Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a

existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que o autor apresenta encefalomielite desmielinizante aguda,

com sequela motora, cerebelar e de comportamento. Concluiu o insigne perito que: “as doenças apresentadas

dificultam o desenvolvimentoda parte autora, e o comprometimento cerebral orgânico pode diminuir sua

capacidade de aprendizado, e a mielinização persistirá por longos anos, necessitando ainda do auxílio constante de

sua mãe”.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     332/619



 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No presente processo, a assistente social constatou que o autor reside com seus genitores, sendo a renda da casa

oriunda do salário percebido pelo genitor, no valor de R$ 1.708,98. Assim sendo, a renda per capita do grupo

familiar é superior ao limite supramencionado de meio salário mínimo.

 

 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade).

 

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0003037-68.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029724 - DAIANA DONIZETI MARINHO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 -

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

DAIANE DONIZETI MARINHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2ºda LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.” E prossegue o § 10°, da mesma lei “Considera-se impedimento

de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Epilepsia sintomática e hemiparesia esquerda”. Conclui o perito que a autora apresenta incapacidade laborativa

total e temporária.

 

No entanto, a modificação trazida pela Lei 12.435/11 define o impedimento de longo prazo, condição que a

pessoa deve ter para ser considerada com deficiência, como aquele que a incapacita pelo prazo mínimo de 2 anos.
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No caso em tela, conforme resposta do perito judicial ao quesito 6 do Juízo, alega que a parte autora necessita de

afastamento de suas atividades para cuidar do tratamento de sua doença e o prazo estimado para recuperação é de

06 meses a 01 ano a contar da data da perícia médica.

 

Assim, como a incapacidade da autora só pode ser determinada na data do laudo pericial, não há como se falar em

impedimento por mais de 02 anos.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade tal como descrita no artigo 20, §2º, não sendo

atendido, portanto, o requisito necessário.

 

Por fim, considerando que a parte autora não apresenta impedimentos de longo prazo, torna-se despicienda a

análise do requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0002847-08.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029723 - GUILHERME CORDEIRO BRAGA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

GUILHERME CORDEIRO BRAGA, qualificado na inicial, representado por sua mãe, Luana Cordeiro de

Oliveira, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

 

...

 

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas”.

 

Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada (anexo do Decreto

6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de

Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a

existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Epilepsia Focal Sintomática”. Contudo, em sua conclusão, o insigne perito alegou que: “O autor demonstrou

bom desenvolvimento neuropsicomotor e permitiu realizar os procedimentos médicos de exame físico sem

dificuldades. As crises epilépticas estão parcialmente controladas e o grau das mesmas é leve, com boa

perspectiva de melhora. Porém, apresenta restrições quanto a atividades que o coloquem em risco de acidente para

si e/ou terceiros durante uma crise epiléptica”.

 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora tanto da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, quanto
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daquela expressa no artigo 4°, §2°, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para a vida normal, torna-se despicienda a análise

do requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. INTIME-SE O

MPF.

 

0003153-74.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029725 - ALINE CRISTINA DE BRITO (SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA COSTA

DURAES, SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ALINE CRISTINA DE BRITO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pela Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
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§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2ºda LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.” E prossegue o § 10°, da mesma lei “Considera-se impedimento

de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Epilepsia de difícil controle, estrabismo e hérnia mesogástrico”. Conclui o perito que a autora apresenta

incapacidade laborativa total e temporária.

 

No entanto, a modificação trazida pela Lei 12.435/11 define o impedimento de longo prazo, condição que a

pessoa deve ter para ser considerada com deficiência, como aquele que a incapacita pelo prazo mínimo de 2 anos.

No caso em tela, o perito judicial alega que a parte autora necessita de afastamento de suas atividades para cuidar

do tratamento de sua doença e o prazo estimado para recuperação é de 06 meses a 01 ano a contar da data da

perícia médica.

 

Assim, como a incapacidade da autora só pode ser determinada na data do laudo pericial, não há como se falar em

impedimento por mais de 02 anos.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade tal como descrita no artigo 20, §2º, não sendo

atendido, portanto, o requisito necessário.

 

Por fim, considerando que a parte autora não apresenta impedimentos de longo prazo, torna-se despicienda a

análise do requisito econômico, impondo-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Defiro a gratuidade. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.
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0002763-07.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029870 - JOSE CARLOS LOPES ANTUNES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

JOSE CARLOS LOPES ANTUNES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de epilepsia e

transtorno misto ansioso e depressivo. Concluiu o laudo pericial que a autora apresenta condições para o exercício

de suas atividades habituais.

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais (cf. fls. 03, laudo).

 

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000107-95.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029896 - ANTONIO CARLOS DEBRINO DE MATTOS (SP125691 - MARILENA GARZON) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo

qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices

inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Outrossim, a parte autora informa que

fez a opção retroativa pelo regime do FGTS nos termos da Lei n.º 5.858/73, de forma que tem direito adquirido à

aplicação da taxa progressiva de juros de 3% a 6% ao ano ao saldo de sua conta vinculada. Juntou-se documentos.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais

pede o acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que

devem ser reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ.

 

Posteriormente, apresentou a CEF proposta de acordo. Intimado para se manifestar sobre a proposta de acordo, o

autor se manteve silente.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01,

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário,

em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o

direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por

ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo

trabalhador.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.
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DO MÉRITO.

 

Passo a analisar a preliminar de mérito.

 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:

 

Súmula n.º 210:

 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.”

 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quantos aos juros progressivos,

no entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte para os outros meses, que correspondem aos índices oficialmente aplicados, não gerando direito a

diferenças.

 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: “Os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) parafevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)”.

 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de
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contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é,

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo

esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices.

 

No caso dos autos, o pedido cinge-se a estes dois índices, de forma que, quanto a este pedido, a procedência total

da ação se impõe.

 

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS

 

Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, esta foi instituída pelo artigo 4o. da Lei nº. 5.107/66, que criou o

próprio FGTS, com o objetivo de capitalizar os depósitos efetuados nas contas vinculadas. Referida norma

estabelecia que a capitalização seria feita na progressão de 3% durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo ano; e, finalmente, 6% do décimo primeiro

ano em diante. Em 22.09.1971, a Lei nº. 5.705/71, revogou tal artigo e dispôs que a taxa de juros passaria a ser de

3% ao ano (art. 1º. e 2º.).

 

Posteriormente, a Lei nº. 5.958/73, assegurou aos empregados não optantes pelo regime do FGTS que fizessem a

opção retroativa a 01.01.67, ou à data da admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância do empregador, e tivessem sido admitidos no emprego antes de 22.09.1971. Assim, ao admitir a

opção retroativa acabou por deferir também todos os seus consectários, entre os quais o direito à taxa capitalizada

de juros.

 

É nesse sentido, aliás, a Súmula nº 154 do c. Superior Tribunal de Justiça: Os optantes pelo FGTS, nos termos da

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

No caso dos autos, a parte autora não tem direito à capitalização dos juros de forma progressiva, seja porque foi

admitido no emprego após de 22.09.71 (publicação da Lei 5.705/71), seja porque não tenha permanecido no

mesmo emprego por um prazo superior a dois anos.

 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar à Caixa

Econômica Federal - CEF, apenas a correção do FGTS, em caráter cumulativo, no saldo da conta vinculada do

Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a

menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de

1990 (44,80%) monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde

a citação da RÉ.

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima.

 

0002545-76.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029897 - CLAUDINEI DONIZETE PEREIRA (SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

CLAUDINEI DONIZETE PEREIRApropôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, visando à conversão de seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

A proposta de acordo feita pelo INSS foi rejeitada.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de retinose

pigmentar. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e

permanente.

 

Assim, tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por

invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Observo que a parte autora é beneficiária de auxílio-doença (NB 551.320.956-6) desde 09/05/2012 e que sua

incapacidade retroage à referida data, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos

requisitos em análise.

 

4- Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, CPC, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença da parte

autora, NB 551.320.956-6, em aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 09/05/2012.
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 09/05/2012, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000311-24.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029753 - SHIRLEY HELOISA DOS SANTOS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

SHIRLEY HELOISA DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto nas Leis 12.435/11 e 12.470/11, que alteraram a Lei 8.742/93, no tocante

a sua eficácia temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade

ocorrerá quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no

caso sub judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que, fixada a DII da parte autora, pela perícia

médica judicial, aos 16 anos de idade, no ano de 2002 (data esta anterior à alteração legislativa), os requisitos

estariam preenchidos antes da vigência da Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“transtornos esquizoafetivos”. Concluiu o perito que a autora está incapacitada total e permanentemente para o

exercício de atividades laborativas, tendo em vista que tal doença compromete as capacidades mentais.

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:

 

 

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto
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inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com mãe e com o irmão - maior e inválido, e a

renda é composta pelo salário de diarista da mãe, que é de R$ 450,00, e pelo benefício de prestação

cotinuada/deficiente recebido pelo seu irmão, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não

será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício

recebido pelo irmão da autora tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

 

Dessa forma, exclui-se do cômputo da renda per capita o benefício auferido pelo irmão da autora. Assim,

dividindo-se o restante da renda familiar pelo número de pessoas da família, chega-se ao valor de R$ 150,00, valor

inferior ao novo paradigma assistencial supratranscrito.

 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 06/09/2012.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004746-12.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302027086 - CARMEN LUCIA NEPOMUCENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP111061 -

MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA
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SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

Trata-se de ação que CARMEN LUCIA NEPOMUCENO move em face da UNIÃO FEDERAL, INSS, CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e o ESTADO DE SÃO PAULO objetivando regularizar o seu cadastro junto ao

Programa de Integração Social-PIS.

 

Sustenta que ao tentar levantar o seu PIS junto à Caixa Econômica Federal não lhe foi permitido, visto constar em

sua inscrição o registro de terceira pessoa( Sr. Roberto Célio da Silva) que desconhecia até então.

 

Afirma que tentou resolver o problema administrativamente, comparecendo a Polícia Militar, a Secretaria da

Fazenda e na própria CEF, resultando infrutíferas todas as tentativas, sendo que as instituições alegaram não poder

fornecer os dados da pessoa por serem sigilosos.

 

Alega, ainda, a autora que mantém vínculo empregatício com a mesma empresa - Irmãos Picinato & Cia Ltda. -,

desde 01/04/1986. Desta forma requer a regularização do seu cadastro junto ao PIS para que conste apenas os seus

dados, para que possa fazer o seu levantamento.

 

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação arguindo preliminarmente,a ilegitimidade de parte e

a incompetência deste Juízo em virtude de se tratar de pedido de anulação de ato administrativo. No mérito,

pugnou pela improcedência.

 

Foi oficiado o Ministério do Trabalho e Emprego para esclarecer este Juízo sobre as inconsistências ocorridas com

o PIS da autora (nº 1.217.212.877-7) . O MTEinformou (ofício anexado em 22.03.2013) que o erro decorria de

informações incorretamente prestadas pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, a quem caberia a correção da

RAIS, e que a Polícia “já foi informada por este órgão diversas vezes e até o presente momento não verificamos

tal correção.”

 

Posteriormente, foram incluídos no pólo passivo da lide o Instituto Nacional do Seguro Social, a Caixa Econômica

Federal e o Estado de São Paulo.

 

O INSS, em sua contestação, sustentou, basicamente a nulidade da sua inclusão no pólo passivo da demanda ou

sua e/ou sua ilegitimidade de parte.

 

Já a Caixa Econômica Federal, em sua resposta, após prestar vários esclarecimentos em relação à divergência

existente no PIS da autora,argüiu, preliminarmente, também sua ilegitimidade de parte. No mérito, pugnou pela

improcedência.

 

Por fim, a Fazenda do Estado de São Paulo, contestou a ação afirmando que não resiste ao pedido, tendo inclusive

procedido à retificação administrativa do número do PASEP do Policial Militar Roberto Célio da Silva que estava

utilizando, equivocadamente, o número doPIS da autora.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, deixo de apreciar as preliminares arguidas nas contestações, eis que intrinsecamente ligadas ao

mérito da questão. Saliento que a autora não está representada por advogado, sendo lícito ao juízo determinar a

retificação do pólo passivo, se assim necessária.

 

Ressalto também que, o caso em tela, não se trata de anulação de ato administrativo, uma que a autora não pede o

cancelamento de qualquer ato administrativo especificamente. A autora pretende na verdade é a regularização de

seu cadastro no Programa de Integração Social - PIS, a fim de possibilitar o levantamento do seu saldo ou abono

e,para tal matéria, este juízo é competente.

 

Passo ao exame de mérito:

 

No caso dos autos, verifica-se que, em virtude nas inconsistências de dados cadastrais constantes do CNIS, mais

especificamente a vinculação de dados de terceira pessoa ao seu cadastro, para as quais a autora não concorreu

direta ou indiretamente, vem ela sendo obstada de efetuar o levantamento do abono anual do PIS. Informa que já
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compareceu a vários órgãos públicos a fim de solucionar o impasse, entre eles: a Polícia Militar, a Secretaria da

Fazenda e na própria CEF, resultando infrutíferas todas as tentativas, sendo que, entre as razões alegadas as

instituições informam não poder fornecer os dados da pessoa por serem sigilosos.

 

Durante o curso destes autos, verificou-se que a inscrição do PIS de n° 1.217.212.877-7, pertence efetivamente à

autora, conforme cartão de inscrição por ela trazido aos autos (documento anexado em 17.06.2012). Ficou

evidenciando que seu número vem sendo utilizado, equivocadamente,pela Polícia Militar do Estado de São Paulo,

para prestar as informações de ROBERTO CELIO DA SILVA, cujo número do PIS/PASEP é muito parecido com

o da autora, a saber: 1.217.272.877-4 . Com isso, todas as informações relativas ao policial Roberto, em relação ao

vínculo com a Polícia Militar, encontram-se no banco de dados vinculados ao CNIS da autora, e não de Roberto.

 

A União Federal, através do Ministério do Trabalho edemais órgãos, tem o dever de fiscalizar a atuação das

empresas a fim de evitar que trabalhadores sejam prejudicados por inconsistência de dados junto ao PIS/PASEP,

bem como sejam sonegadas informações fiscais e trabalhistas. Tal assertiva é corroborada pelas informações do

ofício anexado aos autos em 22/03/2012, onde o MTE alega que já informou “diversas vezes” a Polícia Militar do

Estado de São Paulo sobre a incorreção e este órgão estadual não tomou as providências. Ora, cabe ao MTE, no

uso de suas funções regulamentares de fiscalização (DECRETO Nº 5.063/ 2004, Anexo I, art, 1° , III) tomar as

providências cabíveis no sentido de compelir o órgão empregador a prestar corretamente as informações

destinadas à Rais e ao CNIS.

 

Quanto ao INSS, trata-se do órgão responsável por receber os pedidos de retificação do CNIS, mediante a

apresentação de documentos pelo interessado, veja-se o disposto no artigo 29-A da Lei nº 8.213/91 (Lei de

Benefícios):

Art. 29-A.O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre

os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.(Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008)

(...)

§ 2oO segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme

critérios definidos pelo INSS. (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

 

Ocorre que a própria letra da lei condiciona que o interessado esteja munido de documentação comprobatória, o

que foi negado à autora, a despeito da via crucis a que se submeteu a fim de solucionar a pendência, culminando

com o ajuizamento desta ação.

 

Portanto, uma vez esclarecido que o vínculo para com a Polícia Militar do Estado de São Paulo, iniciado em

03/07/1991, bem como os vínculos posteriores para com é relativo ao NIT n° 1.217.272.877-4, pertencente a

ROBERTO CELIO DA SILVA , e não ao NIT n° 1.217.212.877-7, pertencente à autora, cabe ao INSS proceder

às alterações solicitadas, vez que é o responsável pelo CNIS.

 

Com relação ao Estado de São Paulo, representando a Polícia Militar do Estado de São Paulo, restou inequívoca

sua responsabilidade, pois conforme informou na sua própria contestação (anexada em 06/05/2013), a Polícia

Militar do Est. de São Paulo acabou por admitir que utilizou - entendo que de formadescuidada - o nº do PIS da

autora (n. 1.217.212.877-7), como se fosse do policial Roberto Célio que possui um PASEP, tanto que retificou

seus cadastros junto ao seu sistema de recursos humanos de modo a constar o seu número correto no PASEP (n.

1.217.272.877-4), conforme documentos trazidos aos autos (petição anexada em 03.06.2013).

 

Por fim, também não foge à responsabilidade a Caixa Econômica Federal, pois como agente financeira gestora do

PIS, cabe retificar a inscrição da autora e analisar se a mesma preenche as condições postas no artigo 4º, §1º, da

Lei Complementar nº 26/75 para levantamento do saldo desta conta vinculada ou os requisitos previstos no artigo

1º, da Lei nº 7.859/89 para receber o abono anual no valor de um salário-mínimo previsto constitucionalmente.

 

Ante o exposto, face às razões expendidas, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar: a)

a União Federal, por meio do Ministério do Trabalho e Emprego, a providenciar a migração do

NIT1.217.212.877-7, da autora Carmen Lúcia Nepomuceno de volta à base do PIS, e não do PASEP; b)o Instituto

Nacional do Seguro Social a retificar o CNIS da autora, vinculado ao PIS/NIT 1.217.212.877-7, excluindo dele

todos os vínculos estatutários, a saber: com a Polícia Militar do Estado de São Paulo, a partir de 03/07/1991, com
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a Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, a partir de 15/01/1992 e novamente com Polícia Militar do

Estado de São Paulo, a partir de 15/01/1992, atribuindo-os ao correto NIT 1.217.272.877-4, de Roberto Célio da

Silva; c) o Estado de São Paulo, através do departamento de recursos humanos da Polícia Militar do Est. de São

Paulo a providenciar a retificação da Relação Anual de Informações Sociais - RAISdo policial militar Roberto

Célio da Silva (CPF nº 153.058.318-73 e RG 19466243) junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, informando

o número correto de seu PASEPe d) a Caixa Econômica Federal a tomar as providências pertinentes para migrar a

conta nº1.217.212.877-7 do PASEP para o PIS,e, após, verificada as condições postas em lei, permitir o

levantamento pela autora do saldo ou de abono anual, conforme o caso, se solicitado.

 

Defiro, de ofício (art. 4º, da Lei nº 10.259/2001), a antecipação da tutela e, em conseqüência, determino que sejam

oficiados ao INSS (AADJ), à Delegacia Regional do Trabalho em Ribeirão Preto-SP, à Gerência de Programas

Sociais da CEF em Bauru-SP e ao Departamento de Recursos Humanos da Polícia Militar do Est. de São Paulo-

SP, com prazo de 30 (trinta) dias,para que, cumpram o determinado nesta sentença, procedendo às retificações

necessárias acima discriminadas.

 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002605-49.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029857 - PEDRO DOMINGOS PEREIRA (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA,

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

PEDRO DOMINGOS PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de

hipertensão essencial, doença vascular cerebral de grandesvasos, com oclusão da artéria carótida interna direita,

estenose da artéria carótida interna esquerda, vertigem paroxística benigna e osteófitos posteriores em toda coluna

cervical e anteriores em c6-7, bem como provável oclusão da artéria vertebral direita. Na conclusão do laudo, o

insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, elencando várias restrições para
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o exercício de atividades laborativas.

 

Ora, levando-se em conta tais restrições, sua idade avançada e seu baixo grau de escolaridade, entendo não ser

razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Relembro que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

Neste sentido, confira-se a declaração médica datada de 15/04/2012, expressa no sentido de “patologia

irreversível” (fls. 15, exordial).

 

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

 

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora foi beneficiária de auxílio doença no período de 16/10/2006 e 16/04/2010. Já no tocante à data de início da

incapacidade (DII), tem-se a documentação retromencionada, datada de 15/04/2012, que adoto como tal. Por fim,

tem-se pela consulta CNIS anexada em contestação que a parte autora possui mais de 120 contribuições vertidas

aos cofres previdenciários.

 

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 1º do mesmo artigo,

verifica-se que a parte autora estava sob“período de graça” (24 meses), razão pela qual não paira qualquer dúvida

quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Anoto, em tempo, que não há impedimento para o recebimento de benefício por incapacidade eventualmente

concomitante com período de atividade, tendo em vista a Súmula de n.º 72, TNU, in verbis:

 

É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade

remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que

trabalhou.

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, CPC, para condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, a

partir da data de requerimento do benefício (DER), em 24/04/2012. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da
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RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela

parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de requerimento do benefício (DER), em

24/04/2012, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0002074-60.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302028050 -

MAURO MAURICIO DE CARVALHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, e os acolho em parte, apenas para que não pairem

dúvidas quanto ao acerto da decisão que reconheceu a prescrição dos valores devidos. 

 

Alegou o autor nos embargos que as diferenças de seu benefício não estão prescritas, porquanto houve pagamento

de diferenças do benefício até 2013.

No entanto, constava da pesquisa Plenus que o benefício do autor cessara com data retroativa, constando como

DCB a data de 25/04/2007, havendo informações de que a cessação se deu por decisão judicial.

 

Assim, determinei a juntada aos autos do procedimento administrativo e, além disso, que se intimasse o INSS para

esclarecer o motivo da cessação do benefício com data retroativa, informando a decisão judicial que a embasou.

 

Em seguida, considerando que a cessação do benefício ocorreu motivada pela transformação para outra espécie, a

saber, aposentadoria por invalidez concedida por decisão judicial transitada em julgado, foi determinada a

devolução dos autos à contadoria para apurar diferenças.

 

O novo parecer da contadoria informou em complemento ao parecer anteriorque, quando da implantação judicial

da aposentadoria por invalidez NB 32/600.606.352-6 este benefício já foi implantado a partir do salário-de-

benefício do auxílio-doença anterior revisto nos termos do pedido da inicial destes autos.

 

Assim, já tendo sido revista a renda mensal da aposentadoria por invalidez desde a DIB, e cujos pagamentos

fazem parte do título judicial por meio do qual foi concedido, remanesceria apenas o direito ao pagamento dos

valores devidos na revisão do benefício originário(auxílio-doença NB 31/131.688.944-8). Tendo este benefício

cessado em 25/04/2007, prazo superior a 05 anos contados retroativamente a partir do ajuizamento desta ação, não

resta dúvida que estão prescritas todas as parcelas aqui em discussão.

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, esclarecendo a omissão apontada, mas

mantenho o dispositivo da sentença embargada, que reconheceu a prescrição das parcelas devidas a título de

revisão pelo art. 29, II, da Lei 8213/91 ao benefícioauxílio-doença NB 31/131.688.944-8.

 

0009277-10.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302027570 -

MARIA MARGARIDA DIMAS DO CARMO (SP243474 - GISELE CRISTINA PIRES, SP116261 - FABIANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     351/619



TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em relação à sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de aposentadoria por idade rural, determinando apenas a averbação de períodos de tempo de

labor rural comum reconhecido pelas provas colhidas nos autos.

 

Sustenta, em suma, a autora haver omissão na sentença, uma vez que não foi pedido apenas o reconhecimento de

períodos de trabalho rural, mas também de períodos de trabalho urbano intercalados com os de labor rural, tendo

sido pleiteada a concessão de aposentadoria por idade rural ou, sucessivamente, da aposentadoria por idade

comum.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

 

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram ao julgamento pela parcial procedência

do pedido, sendo que, no item III do requerimento da petição inicial, consta expressamente pedido para declarar o

exercício do labor rural no períodosrelacionados. Não cabe ao julgador verificar se existe menção a eventuais

períodos de trabalho urbano a serem reconhecidos no corpo da inicial, devendo “o pedido ser certo ou

determinado” em face do disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil.

 

Ademais, a autora não apontou na petição inicial período de labor como doméstica a ser reconhecido, tampouco

trouxe início de prova material para, associada a prova oral,comprová-lo.

 

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso

endereçado à Turma Recursal.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

0009540-60.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302026709 -

ELENICE RAMOS (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR,

SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido.

 

Afirma que a sentença foi omissa no tocante ao pedido de devolução de valores já descontados indevidamente de

seu benefício.

 

É o breve relatório.

 

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

 

Assiste razão à embargante.

 

De fato, em seu pedido inicial a autora pleiteou não apenas a cessação dos descontos mensais, mas também a

devolução dos valores cobrados sob a rubrica de “consignação débito com INSS” (cf. fls. 16 da inicial e consulta

HISCREWEB anexada aos autos).

 

Ora, em se tendo por indevidos os descontos, é evidente que os valores já descontados deverão ser devolvidos à

embargante, todavia, apenas após o trânsito em julgado, uma vez que a liminar concedida em sentença, impedindo

novos descontos em seu benefício, já basta para evitar infortúnio à parte.
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Assim, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada, acrescentando a

fundamentação supra, e altero o dispositivo da sentença, para fazer constar o seguinte:

 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, I, CPC,

para:

 

1. declarar a inexigibilidade do crédito referente a benefício recebido 'a maior' pela autora, no valor de R$

2.508,26. Em consequência, fica vedada a autarquia a proceder à cobrança de tais valores por quaisquer outros

meios, seja emissão de guias de cobrança, descontos em benefício ou mesmo ajuizamento de ação de cobrança;

 

2. condenar o INSS à devolução dos valores referentes a 'consignação débito com INSS' descontados do aludido

benefício, após o trânsito em julgado, acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.“

 

No mais permanece a sentença tal como foi lançada, inclusive no tocante à liminar concedida.

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002706-86.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302028963 -

ANTONIO BATISTA DA SILVA FILHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara que a

prescrição seria contada a partir do ajuizamento desta ação. O fato de haver ação anterior não lhe socorre, vez que

os atos decisórios daquela ação sequer tangenciaram o pedido ora reproduzido e, somente por este motivo esta

ação foi admitida, como ação nova e independente. Interpretar a prescrição interrompida a partir daquela primeira

ação quanto ao pedido ora veiculado implicaria reconhecer a coisa julgada quanto à inaplicabilidade da MP

242/2005, o que, à toda evidência, não pode ser a pretensão do autor.

 

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado, coisa que não é

permitida nesta via recursal.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

0002634-02.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302025401 -

VALDOMIRO GOMES BENTO (SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença que julgou improcedente um

pedido e extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em relação a outro pedido.

 

Afirma que a sentença foi omissa, uma vez que não apreciou corretamente o pedido de isenção do imposto de

renda sobre os juros de mora decorrentes do atraso no pagamento das verbas rescisórias reconhecidas em ação

trabalhista, pois o requerimento aduzido na inicial é expresso em face do valor de imposto apurado pela Receita

Federal em notificação de lançamento e não contra asentença de homologação de cálculos na esfera trabalhista.

 

Nessa esteira, sustenta que a Receita Federal, ao proceder ao enquadramento legal na Notificação de Lançamento

nº 2009/687781097094346, determinou a tributação dos juros de mora, pois levou em consideração o valor bruto.

 

É o breve relatório.

 

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

 

Assiste razão à embargante.
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De fato, consultando detidamente estes autos virtuais, constato que, embora a magistrada trabalhista tenha, em

sede de embargos à execução, afastado na reclamatória a incidência do imposto de renda sobre os juros

moratórios, verifico no Procedimento Administrativo Fiscal nº 2009/687781097094346 (fls.31/32 da inicial) que a

Receita Federal utilizou o valor integral liquido pago à autora na Reclamatória Trabalhista- principal e juros de

mora - como base de cálculo para apuração do imposto de renda suplementar constante da Notificação de

Lançamento (fl. 33 da inicial) .

 

Isto posto, acolho os embargos de declaração, dando-lhes, excepcionalmente, efeitos infringentes, para alterar a

sentença da seguinte forma:

 

 

“Trata-se de ação ajuizada por VALDOMIRO GOMES BENTOem face da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a

declaração de que a incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas recebidas em uma única parcela deve

ser apurada mensalmente, observando-se as competências para pagamento mensal, condenando-se a ré à

restituição dos valores pagos indevidamente.

 

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada verbas trabalhistas referentes à hora extra, adicionais e

reflexos,mediante reclamação trabalhista, tendo sofrido a incidência de IR no importe de R$ 31.273,36.

 

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se tais diferenças tivessem sido pagas corretamente pelo empregador à

época, estariam alcançadas pela isenção, já que não atingiriam o limite tributável pelo imposto de renda.

 

Alega, também, que a Receita Federal glosou sua declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física

referente ao ano calendário de 2008 (exercício de 2009) no que pertine aos atrasados recebidos na Reclamação

Trabalhista, tendo emitido a Notificação de Lançamento nº 2009/687781097094346, onde considerou, de forma

equivocada, como base de cálculo, além do valor principal, os juros de mora, apurando imposto de renda

suplementar.

 

Sustenta, ao final, que é ilegal a incidência do IR sobreos juros de mora, pois este não se subsume ao conceito de

renda ou proventos de qualquer natureza, tendo cunho eminentemente indenizatório e autônomo ao valor principal

recebido.

 

Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente.

 

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência,

pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A parte autora discute a incidência de imposto sobre os valores recebidos em reclamação trabalhista, a título de

horas extraordinárias, adicionais e reflexos.

 

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das

despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo

contribuinte, sem indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e

atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, reputo que a incidência de imposto de renda sobre rendimentos do

trabalho pagos a título de atrasados, de uma vez só, não é devida, desde que o valor devidamente corrigido,

mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção.

 

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja,

desde quando as verbas salariais do autor passaram a ser corrigidas, se o valor mensal superou o limite

estabelecido para a incidência do imposto de renda, o que in casu,ocorreu.
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Conforme se observa dos cálculos realizados na reclamação trabalhista nº 1694/2001 que tramitou na Vara do

Trabalho de Bebedouro-SP (fls. 44 da petição inicial), as diferenças reconhecidas e pagas reportam-se ao período

compreendido entre os anos calendários de 1996 à 2001 durante os quais a remuneração da autora, considerada

mês a mês estava sujeita à incidência do imposto de renda à alíquota máxima de 25% ou 27,5%, nos termos da

legislação tributária vigente à época.

 

Assim, é certo que os valores apurados mensalmente (horas extras e reflexos), acrescidos dos salários recebidos

durante o período acima discriminado, se pagos na época própria pelo empregador, estariam também sujeitos ao

imposto de renda à alíquota de 25% ou 27,5%.

 

Quanto à incidência do IR sobre os juros de mora decorrentes do atraso do pagamento das verbas rescisórias

reconhecidas em ação trabalhista, revendo posicionamento por mim anteriormente esposado, no sentido de que

tinha caráter acessório e deveria seguir a mesma regra da importância principal para fins de hipótese de

incidência, tenho que não é mais cabível, uma vez que possui cunho indenizatório amplo. Neste sentido pacificou

recentemente o tema o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.227.133/RS, cuja

ementa abaixo transcrevo:

 

“RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.”

(STJ - REsp 1227133/RS - Relator p/Acórdão Min CÉSAR ASFOR ROCHA, por maioria - Órgão julgador - 1ª

SEÇÃO - DJE DATA:19/10/2011)

 

É certo o caráter indenizatório dos juros moratórios, pois abrangendo os juros moratórios eventuais danos

materiais e, ou apenas, imateriais não podem ser considerados como acréscimo patrimonial, já que se destinam à

recomposição do patrimônio lesado, não implicando a realização da hipótese de incidência tributária (fato

gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de renda (CTN, art. 43,

inc. I).

 

Neste diapasão faço minhas as palavras expendidas pelo Ministro César Asfor Rocha no voto vencedor prolatado

no Recurso Especial acima mencionado: “(...) Com efeito, impor a tributação genericamente sobre os juros de

mora implica dizer que, sempre e sempre, a indenização estaria recompensando um rendimento tributável, o que

não é verdade, pois o credor da importância principal poderia aplicar o seu dinheiro em investimentos variados,

tributáveis ou não. A injustiça se revela, ainda, pelo fato de que o pequeno investidor, que eventualmente não

tenha recebido o crédito na época correta e que em geral utiliza a caderneta de poupança para render o seu parco

dinheiro, seria duplamente penalizado: 1º) receberia o seu crédito com atraso, estando sujeito a variados tipos de

danos e 2º) pagaria imposto sobre uma renda que, se na poupança estivesse, não seria tributável.(..)”

 

Diante de tais fundamentos, tenho quenão é possível a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora

decorrentes do atraso no pagamento de verbas de natureza trabalhista reconhecidas em ação judicial.

 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

constante da inicial, para declarar o direito da parte autora à exclusão dos juros de mora da base de cálculo do IR

incidente sobre as diferenças recebidas na reclamação trabalhista e que foram objeto da Notificação de

Lançamento nº 2009/687781097094346, bem como determinar à requerida que RESTITUA à autora a

importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo

pagamento.

 

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado,

apresentar o cálculo da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei

n. 9.099/95.”
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0008604-51.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302029707 -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO (SP310946 - LUNA GARCIA FERNANDES

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-

la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.

 

Ocorre que assiste razão às alegações apresentadas nos embargos de declaração opostos pela União, vez que

houve erro material na sentença proferida, pois deveria ter sido considerando como valor do abono anual relativo

a décimo-terceiro a proporção de 6/12 avos eno pertinente a férias 1/3 de 06/12 avos e não a integralidade como

constou nos cálculos.

 

Por outro lado, deve ser considerado que a autora protocolou petição (anexada em 02/04/2013), após a sentença,

informando que já recebeu, administrativamente, em dezembro de 2012 o valor de R$ 11.730,00, relativo ao

direito reconhecido nesta ação

 

 

Assim, conforme novos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (anexados em 11/07/2013), retifico o erro

material constante da sentença e corrijo o seu dispositivo para que passe a constar:

 

“(...)

 

ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR a União Federal a pagar à parte

autora o valor de R$ 440,51 (quatrocentos e quarenta reais e cinqüenta centavos), correspondenteas diferenças

relativas ao incremento em seus subsídios pela progressão na carreira de Advogada da União no período de julho

à dezembro de 2009, já descontado o valor pago administrativamente pela ré no importe de R$ 11.730,00.

 

Os valores das diferenças estão atualizados para pagamento em janeiro de 2013, acrescidos de correção monetária

e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação, conforme laudo

retificado apresentado pela contadoria deste Juizado (cálculo o anexado em 11/07/2013).

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório para o oportuno pagamento.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

0008657-95.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302026738 -

SANDRA APARECIDA SOLANO (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO

JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido.

 

Afirma que a sentença foi omissa no tocante à data de implantação do benefício (DIB), uma vez que a contadoria

do juízo não havia considerado o tempo expresso em CTPS, não constante em CNIS.

 

É o breve relatório.

 

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

 

Assiste razão à embargante.

 

De fato, consta às fls. 18 da inicial o registro em CTPS do trabalho exercido pela parte autora entre 02/03/1987 a

10/10/2005. Assim, ainda que tal período não esteja integralmente reproduzido junto ao CNIS da parte autora, é
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certo que deverá ser considerado, tal como expressa a súmula de n. 75 da E.TNU, in verbis:

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS).

 

Desta forma, considerando-se o período tal como proposto, tem-se que a parte possuía os 25 anos de contribuição

necessários à concessão da benesse ao tempo da DER, em 06/07/2011, conforme apontou o parecer complementar

da contadoria juntado aos autos.

 

Assim, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada, acrescentando a

fundamentação supra, e altero a redação dasentença para fazer constar o seguinte:

 

“2. Direito à concessão da aposentadoria.

 

Segundo contagem efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 25 anos de atividade de magistério

até 06/07/2011, data do requerimento administrativo (DER). Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da

renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou

que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao

final, implantar o benefício.“

 

Altero, ainda, a redação do dispositivo da sentença, para fazer constar o seguinte:

 

“Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) inclua, para

fins de aposentadoria especial de professora, o período laborado pela autora como professora, de 02/03/1986 a

02/03/1987, (2) conceda a aposentadoria especial para professora, nos termos do art. 56, da Lei nº 8.213/91, para a

parte autora, com DIB em 06/07/2011, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista e observado o tempo de magistério apurado pela contadoria judicial e mencionado

acima, nesta sentença.”

 

 

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada, inclusive no tocante à concessão da antecipação dos efeitos

da tutela.

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0010193-44.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302028434 -

VALDECIR DOS SANTOS (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Rejeito os embargos de declaração, indeferindo o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista que o

pagamento dos valores devidos a título de auxílio-doença, de 25.08.2012 a 09.10.2012, por se tratar de

condenação de autarquia, deverá ser efetuado por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme art.

100, §3º, da Constituição Federal, após o trânsito em julgado.

 

Intime-se.

 

0000456-80.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302025894 -

JOSEFINA RODRIGUES RUFINO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Acolho os embargos de declaração, reconhecendo que, no caso dos autos, o período rural laborado pela parte

autora de 26.09.1964 a 25.03.1969 deve ser computado inclusive para fins de carência.
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Ainda que se alegue que o período rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não pode ser considerado para

efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, não se pode deixar de ter em vista que, na data

de 23 de junho de 2008, foi publicada a Lei n°11.718 de 20.6.2008, que alterou a redação do §2º e incluiu os §§ 3º

e 4º no já citado art. 48 da LBPS, cuja redação é a seguinte:

 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.(grifou-se).

 

 

Assim, deflui-se da redação do novel §3º que, caso o segurado deseje somar aos tempos de rurícola períodos de

contribuição exercidos sob outras categorias de segurado, a idade mínima para a concessão do benefício passa a

ser aquela prevista no caput do art. 48, ou seja, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se

mulher.

 

Desse modo, o objetivo da alteração legislativa não é outro que não possibilitar o cômputo dos tempos rurais para

fins de concessão de serviço urbano e vice-versa, possibilitando a atenuação do rigor da lei no que se refere ao

cômputo do período de carência.

 

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada nova contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e,

com a consideração do tempo de serviço rural de 26.09.1964 a 25.03.1969, acrescido daquelas atividades urbanas

anotadas em CTPS, a autora comprova um total de 14 anos, 02 meses e 07 dias de tempo de serviço entre urbano e

rural, período este superior à carência exigida de 150 meses (12 anos e 06 meses), exigida pelo art. 142 da LBPS,

considerando-se o ano em que completou 60 (sessenta) anos de idade (2006), conforme o disposto no § 3º do art.

48 da LBPS, acrescentado pela Lei nº 11.718/2008.

 

Atende a parte autora, pois, a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

idade.

 

Desta forma, retifico o dispositivo da r. sentença, nos seguintes termos:

 

 

 

“Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a autora

possui 14 anos, 02 meses e 07 dias, equivalentes a 173 meses de carência, conforme contagem de tempo de

serviço anexada aos autos, (2) conceder à parte autora, com base no art. 48, §3º da Lei nº 8.213/91,o benefício de

aposentadoria por idade, a partir de 12.12.2012 (DER). Deverá a autarquia calcular a RMI do autor com base no

tempo ora comprovado e utilizando, para cálculo todos efetivos salários-de-contribuição que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 12.12.2012, e a data da efetivação da
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antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente”.

 

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0008427-71.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029786 - JOSE CARLOS CASAROTO (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) UNIAO FEDERAL (AGU)

( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

ISTO CONSIDERADO, em face das razões expendidas, com fulcro nos artigos 3º, 6º, 267, inciso VI e 295, inciso

II, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem resolução de mérito.

 

0006311-40.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029619 - MARIA PENTEADO BARBACO (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão/restabelecimento de benefício mantido pela

Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação acerca do agendamento da perícia médica (publicação da Ata de Distribuição

e/ou despacho)

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

0006795-55.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029873 - ADEMIR CUNHA DE OLIVEIRA (SP079768 - DOLVAIR FIUMARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de pedido de benefício previdenciário formulado por ADEMIR CUNHA DE OLIVEIRA. Entretanto, não

há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa.

 

É o relatório.

 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e295, III, do Código de Processo Civil.

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de

ingresso na via jurisdicional.

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer
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benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente

na presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz. De sorte que a pretensão resistida,

indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, configurada a lide.

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção

judicial, a fim de que o juiz possa, então,verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as

leis infra-constitucionais.

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de

Vicente Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita,

ao menos no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o

pedido de benefício sequer passou pelo INSS.

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos(213)

e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9),

 

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

(TFR, 213),

ou

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.” (TRF-3, 9)

 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a

intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto

fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa

como condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial

transformar-se em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a

competência para a concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz.

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções.

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de

agir, pela falta de pretensão resistida configuradora da lide.

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e

295, II, da lei processual civil.

 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se ação em que se pede a concessão de benefício em face do INSS.

 

Ocorre que a parte autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este

que enseja a extinção do feito.

 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito.

 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0003546-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029736 - ROSANGELA MARIA TIBURCIO (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003011-70.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029737 - MARLI MACARIO (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004141-95.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029739 - ELISABETE MARCARI (SP231972 - MARIA JOSÉ SONCINO SAMPAIO DÓRIA,

SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0003976-48.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302029738 - JOAO GOMES DE ANDRADE (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6304000125 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este sejacontado a partir da intimação

desta decisão e nomeio o Dr. Fabio Pinheiro Gazzi, OAB/SP259.815, advogado voluntário inscrito na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogadoda parte autora. Intime-se. 

 

0002071-36.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004614 - DERNIVAL LUIZ FRANCA

(SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI)

0002071-36.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004613 - DERNIVAL LUIZ FRANCA

(SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI)

FIM.

 

0004059-92.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004615 - BRUNO VINICIUS AZEVEDO

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação decontrarrazões para que este seja contado a

partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr.Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado

voluntário inscrito naAssistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.

 

0003622-51.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004618 - GILBERTO VIEIRA DOS

SANTOS (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação dascontrarrazões para que este seja contado

a partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra.Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária

inscrita na Assistência JudiciáriaGratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se.

 

0003596-53.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004616 - LARISSA GOMES MANHANI

(SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI) ROSANE GOMES MANHANI (SP259815 - FABIO PINHEIRO

GAZZI) LETICIA GOMES MANHANI (SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação decontrarrazões para que este seja contado a

partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr.Fabio Pinheiro Gazzi, OAB/SP 259.815, advogado voluntário
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inscrito na Assistência JudiciáriaGratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.

 

0000139-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004612 - OSCAR ALMEIDA DE SOUZA

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este sejacontado a partir da intimação desta

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos,OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, comoadvogado da parte autora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do(s) laudo(s). 

 

0000872-42.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004604 - MARIA APARECIDA DA SILVA

OLIVATO (SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001050-88.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004611 - RISONEIDE MARIA MONTEIRO

DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001048-21.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004610 - MARIA RITA CONRADO

VIEIRA (SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001013-61.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004609 - MARIA DO CARMO PASSONI

BARBOSA (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001011-91.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004608 - FATIMA CATHARINA

CARROZZA DE MENDONCA (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) LOURIVAL PEREIRA DE

MENDONÇA (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) FATIMA CATHARINA CARROZZA DE

MENDONCA (SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) LOURIVAL PEREIRA DE MENDONÇA (SP216567 -

JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0000951-21.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004606 - JOEL SEBASTIAO LAURIANO

(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000917-46.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004605 - LUCIA MANTOVANI (SP290771

- FABIANA DE PAULA) JOSE AGUINALDO DIMAS (SP290771 - FABIANA DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001002-32.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004607 - IZAURINA ROSA DE SOUZA

(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004611-57.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004602 - LAIDE GARCIA LOPES

(SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004291-41.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004601 - MARIA HELENA CERQUEIRA

GORTE (SP284091 - CARLA FONTES DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001024-90.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004598 - NAIR STEFANUTO BATISTA

(SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000979-86.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004597 - SEBASTIAO SOUSA NEVES

(SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0000974-64.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004596 - SEBASTIAO LAMBERT FILHO

(SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000554-59.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004595 - CICERO FRANCISCO DE

ARAUJO (SP284091 - CARLA FONTES DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.
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0003004-09.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304004617 - JAQUELINE ROSA (SP165037 -

NADIA MARIA ROZON AGUIAR)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação dascontrarrazões para que este seja contado

a partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra.Nadia Maria Rozon Aguiar, OAB/SP 165.037, advogada

voluntária inscrita na AssistênciaJudiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Ficam as partes intimadas nos

termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007. Sem custas e honorários nesta

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006855-31.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008018 - CLAUDIO APARECIDO SEVERINO (SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO,

SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001631-06.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008019 - MARIA JOSE GOMES DE SOUZA (SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001374-78.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008021 - RITA CAITANO DA SILVA SANTOS (SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001199-84.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008025 - IVANY PINTO DE ASSUMPCAO (SP114524 - BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0002916-68.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007994 - VALTER FORMAGGIO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

A parte autora ingressou com ação pleiteando a revisão de seu benefício, pela adequação do valor recebido ao teto

estipulado pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e ou pela Emenda Constitucional nº 41/2003.

Verifica-se que, quando da concessão, o benefício da parte autora teve sua renda mensal inicial limitada ao teto

máximo do salário-de-contribuição.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é

qüinqüenal, com termo final na data do ajuizamento da ação.

 

Mérito.

 

Com o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, que era então de R$ 1.081,50, nos seguintes termos:

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
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Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Em 31/12/2003, com a publicação da Emenda Constitucional 41, nova alteração no limite máximo do valor dos

benefícios foi levada a efeito, majorando-o de R$ 1.869,34 para R$ 2.400,00, conforme artigo 5º assim redigido:

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Implementando tais alterações, o Ministério da Previdência editou as Portarias 4.883/98 e 12/2004, fixando os

novos valores máximos dos salários-de-contribuição e dos benefícios, a vigerem a partir das respectivas emendas

constitucionais e a serem utilizados para cálculo dos novos benefícios ou para recolhimentos das contribuições dos

períodos posteriores às aludidas Emendas.

Afora eventuais posicionamentos pessoais, o fato é que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, em 08/09/2010, e publicado em 15/02/2011, colocou fim a qualquer controvérsia, negando

provimento ao recurso do INSS, e decidindo pelo direito dos segurados já em gozo de benefício na data das

publicações daquelas emendas, cujo valor inicial foi limitado ao teto, à majoração do benefício “de modo que

passem a observar o novo teto constitucional”.

Transcrevo a ementa do Acórdão no RE 564.354/SE:

“EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

Ocorre que, no presente caso, tendo em vistas as regras de reajustamento existentes, que incidiram entre a data do

início do benefício e a alteração do teto máximo do benefício por força das supramencionadas Emendas

Constitucionais, entre as quais inclusive a regra do artigo 21, §3º, da Lei 8.880/94, que possibilitou a readequação

do valor do benefício com valor limitado ao teto por ocasião da concessão, o benefício do autor deixou de sofrer

limitação do seu valor, razão pela qual o aumento do teto do benefício, pelas EC 20/98 e 41/03 em nada o

beneficia.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do valor do

benefício, com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez que a renda

mensal do benefício já não sofria qualquer limitação, por ocasião daquelas emendas constitucionais.

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 3º. da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0004080-68.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007933 - MARCOS DE SOUZA RODRIGUES (SP263208 - RAFAEL PIVI COLLUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao

restabelecimento do auxílio-doença 31/546.521.129-2 com RMI no valor de R$ 2.079,61 (DOIS MIL SETENTA
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E NOVE REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS)(91% do SB) no período de 22/08/2012 a 02/01/2012 e

condenar o INSS no pagamento do valor de R$ 10.121,28 (DEZ MILCENTO E VINTE E UM REAISE VINTE E

OITO CENTAVOS) , atualizado até a competência julho/2013, observada a prescrição quinquenal, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0003797-45.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008002 - CRISTINA APARECIDA CAETANO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por CRISTINA APARECIDA CAETANO, qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa deste.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante à competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais do segurado deve ser comprovada por meio de laudo

de exame médico pericial.

Realizada perícia médica na área de ortopedia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora é portadora de

“protusão discal em coluna lombar L3 a L5, com radiculopatia”, estando incapacitada ao trabalho de forma total e

temporária.

Segundo o laudo médico, a incapacidade laborativa permanecia quando da cessação do benefício anterior (N.B.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     365/619



550.306.225-2).

Assim, não se tratando de incapacidade permanente para toda e qualquer atividade laborativa, não é cabível a

aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, a qualidade de segurado da parte autora e o número de contribuições necessárias para o

cumprimento da carência estão comprovados nos autos, já que vinha recebendo anteriormente benefício de

auxílio-doença.

Desse modo, é cabível o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, calculado na forma dos artigos 60 e 61

da Lei 8.213/91, sendo devido desde a cessação do benefício anterior, em 30/05/2012 (NB 550.306.225-2).

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício NB 550.306.225-2, com DIB em

01/03/2012 e renda mensal atual de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), para junho de

2013.

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 30/05/2012 a 30/06/2013,

num total de R$ 9.077,43 (NOVE MIL SETENTA E SETE REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS),

atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2013, conforme Resolução CJF 134/10, a serem pagas após o

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência parcial do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu restabeleça o benefício previdenciário no prazo de 60 dias a

partir da intimação desta sentença. Oficie-se.

Determino que no restabelecimento do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para

avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000255-82.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007702 - OSVALDO MARIN (SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por Osvaldo Marin em face do INSS, em que pretende sejam reconhecidos e averbados

os períodos em que teria laborado sob condições especiais, com a conseqüente concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

O benefício em questão foi requerido administrativamente em 20/07/2012, tendo sido indeferido por falta de

tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

Enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada

pelas Leis nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro

de 1998. 

Antes do advento da Lei nº. 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico. A Lei nº. 9.032 de 1995, em seu

artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que fosse o trabalho em condições especiais permanente, não ocasional

nem intermitente, e comprovado perante o INSS.

Apenas a partir da publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que deu nova redação aos parágrafos

1º e 2º da Lei n.º 8.213 de 1991, passou-se a exigir a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através

dos formulários SB-40 e DSS-8030, atualmente Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a
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Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - Modelo DIRBEN - 8030, preenchidos com base em laudo técnico

para esse fim elaborado, além disso, passou a adotar-se tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua

a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

Diz o artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, que:

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento”.

Havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por

ocasião da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998,

continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de

aposentadoria por tempo de serviço.

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001,

cujo artigo 28 diz:

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício:”

Impende reconhecer que, até 11 de dezembro de 1998, a existência ou a utilização de equipamento de proteção

individual ou coletiva (EPI ou EPC) não descaracteriza a atividade como especial; após essa data, a utilização de

equipamentos de proteção individual, ou coletivo, também não descaracteriza a situação de agressividade ou de

nocividade à saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual

obrigatório (EPI) tem por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando,

ao menos, minorar o contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação

especial de trabalho, mormente por inexistir previsão legal neste sentido.

Nesse sentido, o julgado abaixo:

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Processo: 200303990243587/SP

Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 25/06/2007

DJU DATA:13/09/2007 P: 507

Relator(a)JUIZA MARISA SANTOS

Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO

TÉCNICO. EPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo

de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo

art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.” (g.n.) Data Publicação 13/09/2007

 

Ainda, com relação à alegação de que não se aceitaria retroação da legislação que estabeleceu nível menor de

ruído para considerar especial a atividade, tal argumento não procede. É que é perfeitamente aceitável a retroação
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de norma mais benéfica ao segurado. No caso do ruído, o agente nocivo era, antes, considerado em 80dB. Nova

norma o elevou a 90dB. Terceira norma o reduziu a 85dB, em flagrante reconsideração de intenção do legislador.

Ora, não seria justo reconhecer que determinado segurado tenha trabalhado sem a nocividade do agente durante a

segunda norma, tendo sido ele exposto a, por exemplo, 88dB. Se trabalhasse nestas mesmas condições meses

depois, sim, teria direito ao tempo especial. É diferenciação inconstitucional que a sucessão de normas causou.

Mesmo a partir, portanto, do Decreto 2.172/97, reconheço como especial a atividade permanentemente exercida

sob exposição de ruído acima de 85dB.

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais. Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da

Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e equivalência entre tempo de trabalho comum

e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a delegação do artigo 57 à Administração da

fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum. E o Regulamento da Previdência Social

instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices de conversão e equivalência entre as

hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço. Criou-se, assim, o fator de

conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92. A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao

“Poder Executivo” para a fixação de critérios para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em

tempo comum.

Por fim, o atual Regulamento da Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos

60, inciso IXX, e 70, manteve a conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997,

para tempo de contribuição, pelos fatores de conversão para 35 anos. E, retornando ao início do tema, o § 2º

acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03, espancou qualquer dúvida, ao dizer com

todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal.

Nesse sentido, também foi expressamente vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do

parágrafo único do mesmo artigo 2º.

E, no ponto, traz-se à colação os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“A segurança jurídica tem muita relação com a idéia de respeito à boa-fé. Se a Administração adotou determinada

interpretação como a correta e a aplicou a casos concretos, não pode depois vir a anular atos anteriores, sob o

pretexto de que os mesmos foram praticados com base em errônea interpretação. Se o administrado teve
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reconhecido determinado direito com base em interpretação adotada de caráter uniforme para toda a

Administração, é evidente que a sua boa-fé deve ser respeitada. Se a lei deve respeitar o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada, por respeito ao princípio da segurança jurídica, não é admissível que o

administrado tenha seus direitos flutuando ao sabor de interpretações jurídicas variáveis no tempo.” (Direito

Administrativo, 13ª ed., pág.85)

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No presente caso, o autor requer o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais

em diversas empresas.

Conforme documentos apresentados, durante os períodos de 16/01/1976 a 07/01/1991, de 13/10/1992 a

16/12/1993 , de 14/01/1994 a 22/03/1997, o autor trabalhou exposto a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrados no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

Reconheço esses períodos como especiais e determino a averbação com os acréscimos legais.

Deixo de reconhecer o período de 17/12/1993 a 13/01/1994, uma vez que o autor esteve em gozo de auxílio

doença e, durante esse período, o segurado empregado é considerado licenciado, nos termos do art. 63 da Lei

8.213/91. Trata-se de hipótese de suspensão de contrato de trabalho, em que o empregador está desonerado de

efetuar o pagamento de remuneração ao empregado e em que, por óbvio, o empregado não esteve exposto a

qualquer agente agressivo em razão de sua atividade laborativa, pois não a exercia.

O período de gozo de auxílio doença é computado para fins de carência tanto da aposentadoria por tempo de

serviço quanto para aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 29, parágrafo 5º e 55, inciso II da já citada lei

e estabelece que, “Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua

duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

O artigo 55, inciso II, que trata da comprovação do tempo de serviço, considera que “O tempo intercalado em que

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, entra na contabilidade paraconcessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Portanto, durante o período que o autor esteve em gozo de auxílio doença, a contagem de tempo é feita como

tempo comum e, apenas durante o período em que esteve em efetiva atividade, com seu vínculo de trabalho ativo,

é que sua atividade especial pode ser assim considerada e computada para fins previdenciários. Portanto, não

reconheço como especial o período de 17/12/1993 a 13/01/1994.

 

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido, até

16/12/1998, com os períodos de atividade especial reconhecidos e apurou 28 anos, 04 meses e 02 dias, devendo

cumprir o pedágio de 30 anos, 07 meses e 29 dias. Somado até a DER, foram apurados 37 anos, 1 mês e 11 dias, o

suficiente para sua aposentação.

Ante o exposto, JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, em percentual correspondente a 100% do valor

do salário-de-benefício, com renda mensal no valor de R$ 778,50 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAISE

CINQUENTACENTAVOS) para a competência de junho/2013, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 20/07/2012.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já os efeitos da antecipação da tutela para determinar

a implantação do benefício, no prazo de 60 dias, independentemente de eventual interposição de recurso. Oficie-

se.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/07/2012 até 30/07/2013,

no valor de R$ 9.984,25 (NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAISE VINTE E CINCO

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias .

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P. R. I. O.

 

0000272-21.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6304007993 - ELIANA DE JESUS DOS SANTOS SILVA (SP117426 - ARNALDO APARECIDO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação movida por ELIANA DE JESUS DOS SANTOS SILVA, qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa deste.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante à competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais do segurado deve ser comprovada por meio de laudo

de exame médico pericial.

Realizada perícia médica na área de ortopedia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora “apresenta

quadro de pós operatório tardio de artrodese de coluna lombar; e fibromialgia”, estando incapacitada ao trabalho

de forma parcial e permanente, sendo a incapacidade total para sua atividade habitual de faxineira, uma vez que

não pode “realizar atividades que exijam carregar pesos ou realizar flexão e extensão de tronco repetidas vezes.”

Segundo o laudo médico, a incapacidade laborativa teve início em 04/09/2012, portanto permanecia quando da

cessação do benefício de auxílio doença anterior (N.B. 552.681.691-1).

Assim, não se tratando de incapacidade permanente para toda e qualquer atividade laborativa, não é cabível a

aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, a qualidade de segurado da parte autora e o número de contribuições necessárias para o

cumprimento da carência estão comprovados nos autos, já que vinha recebendo anteriormente benefício de

auxílio-doença.

Desse modo, é cabível o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, calculado na forma dos artigos 60 e 61

da Lei 8.213/91, sendo devido desde a cessação do benefício, em 05/04/2013 (NB 552.681.691-1).
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DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício NB 552.681.691-1, com DIB em

30/07/2012 e renda mensal atual de R$ 855,22 (OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAISE VINTE E

DOIS CENTAVOS), para junho de 2013.

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 05/04/2013 a 30/06/2013,

num total de R$ 2.475,58 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E

OITO CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2013, conforme Resolução CJF 134/10, a

serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu restabeleça o benefício previdenciário no prazo de 60 dias a

partir da intimação desta sentença. Oficie-se.

Determino que no restabelecimento do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para

avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003824-28.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007570 - LUIZ ALBERTO SOARES DOS SANTOS (SP161753 - LUIZ RAMOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação na qual a parte autora busca o restabelecimento do auxílio-doença e a conversão em

aposentadoria por invalidez.

Em contestação, requer o INSS a improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, perícia médica e contábil.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Conforme consulta realizada no sistema Plenus, a parte recebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de

18/03/2007 a 14/04/2009 (31/560.550.031-3) e atualmente recebe o NB 31/546.434.947-9 desde 25/05/2011 e

com cessação prevista para 31/10/2013.

Com previsão no artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que

for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a

subsistência, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

O benefício de auxílio doença tem previsão no artigo 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e é devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido na lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Apresenta como principal requisito

a existência de incapacidade para o trabalho e a incapacidade para as atividades habituais do segurado durante

período superior a quinze dias, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

Realizada perícia médica em 05/12/2012 na especialidade cardiologia, concluiu o Sr. Perito que o autor é portador

de “Sequela valvar de febre reumática na infância / adolescência, com prótese metálica em posição mitral. (...) 5.

Em caso afirmativo, quais os elementos do exame clínico antecedentes mórbidos que fundamentam a afirmação.

Periciado em uso de medicação anticoagulante, que gera risco de sangramentos expressivos que podem levar à

óbito. (...) 6. A incapacidade é temporária ou permanente? Permanente.7. A incapacidade é total para a atividade

habitualmente exercida? Sim.8. A incapacidade é total para qualquer atividade laborativa? Sim. (...) 10. É possível

afirmar a data do início da incapacidade? Se afirmativo, qual a data? 2011, pós segunda troca valvar. (...) 18. Pode

desempenhar outras atividades que garantam subsistência? Não.”

Concluiu a perícia médica pela incapacidade total e permanente da parte autora para qualquer atividade laborativa.

Sendo assim, restam preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Portanto, uma vez preenchidos os requisitos necessários, quais sejam, a incapacidade laborativa e a qualidade de

segurado, faz jus a parte autora à conversão do auxílio-doença 31/546.434.947-9 em aposentadoria por invalidez a

partir da citação, em 09/10/2012, pois somente na instrução processual é que restou demonstrada a incapacidade

total e permanente do autor.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter o

benefício 31/546.434.947-9 em aposentadoria por invalidez a partir de 09/10/2012, em percentual correspondente
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a 100% do valor do salário-de-benefício, com renda mensal no valor de R$ 1.448,24 (UM MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) , para a competência

julho/2013, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 30 (trinta) dias, independentemente da interposição de eventual

recurso em face desta sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 09/10/2012 até a

competência de julho/2013, no valor de R$ 1.401,74 (UM MIL QUATROCENTOS E UM REAISE SETENTA E

QUATRO CENTAVOS) , atualizadas até a competência julho/2013, observada a prescrição qüinqüenal e os

descontos pertinentes, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0005413-89.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008015 - SOCIEDADE DE MELHORAMENTO HORIZONTE AZUL VILLAGE AMBIENTAL

(SP260892 - ADRIANA PACHECO DE LIMA, SP232288 - ROSANA LUCIA DE ANDRADE) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Trata-se de ação proposta por SOCIEDADE DE MELHORAMENTO HORIZONTE AZUL VILLAGE

AMBIENTAL em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), objetivando, em

síntese, a condenação da ré a realizar a entrega das correspondências nas residências localizadas dentro do

loteamento.

Sustenta que é um loteamento aberto e que a ECT entrega as correspondências na portaria da Associação, quando

deveria entregar na residência dos moradores. Sustenta tratar-se de um loteamento com acesso e segurança para os

empregados da ECT, possuindo ruas com denominação própria e casas numeradas, sendo perfeitamente possível a

individualização dos destinatários.

Aduz que o artigo 6º da Portaria 311/68 não se aplica ao seu caso.

Citada, a ECT ofereceu contestação sustentando, em preliminares, que a associação pretende defender direito

individual homogêneo, pelo que o Juizado seria incompetente para processamento da ação, assim como não

possuir a autora legitimidade para propor ação em JEF. Acrescenta que a Associação é parte ilegítima para

postular direitos dos terceiros, seus associados, e também que como associação deveria ter autorização expressa

dos associados. Aponta vício de representação, por ausência de assinatura de outro diretor no instrumento de

procuração. Sustenta que nos termos da Portaria 311/68 a entrega de objetos postais em locais classificados como

coletividades é feita ao porteiro. Narra que sempre entregou as correspondências na portaria do loteamento e que,

por outro lado, a Portaria 311/68 fixa os parâmetros mínimos para que o serviço de distribuição postal possa ser

prestado a toda a população, não podendo ser descumprida pela ECT. Discorre que a autora é um condomínio, que

possui controle e restrição de acesso, sendo uma coletividade.

A parte autora peticionou juntando procuração regularizada, com assinaturas do presidente e diretor.

É o relatório. Decido.

De início, a representação processual da autora foi regularizada.

Quanto à competência do Juizado, de fato, os JEF não possuem competência para apreciação de demandas sobre

direitos individuais homogêneos, assim como a parte autora necessitaria de poderes expressos para representar

seus associados em juízo.

Dessa forma, é incabível a apreciação por este juízo da pretensão em toda sua extensão, ou seja, de condenação da

ré a entregar a correspondências dos moradores dentro da associação em suas respectivas residências, já que eles

não estão representados por esta e que falece competência ao JEF para apreciação de demandas sobre direitos

individuais homogêneos (art. 3º, § 1º, I, da Lei 10.259/01).

Contudo, tendo em vista os princípios da economia processual e celeridade que balizam a atuação dos Juizados

(art. 2º, Lei 9.099/95), assim como que deve ser buscada a parte útil do pedido, lembrando-se que “Utile per

inutile non vitiatur”, a pretensão da parte autora pode e deve ser apreciada em menor extensão, na parte do pedido

que toca especificamente à autora, que é ver declarado o seu direito a não ter que receber as correspondências

postais não endereçadas a ela, Associação.

Quanto à possibilidade jurídica do pedido, na forma como deduzida, ela se confunde integralmente com o mérito,

sede própria de sua análise.

Já em relação à legitimidade da autora para ser parte nos Juizados Especiais Federais, anoto que o artigo 6º da Lei

10.259/01, ao prever a legitimidade apenas para as micro e pequenas empresas nos termos da Lei 9.317/96, não

pode ser interpretação restritivamente ou literalmente, já que a citada Lei 9.317 cuida apenas da opção daquelas
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empresas por regime tributário simplificado, não sendo definição nem mesmo do que vem - ou vinha - a ser tais

espécies de empresa.

Na verdade, o foco a ser dado é para o porte da sociedade, afastando-se aquelas que ultrapassem os limites

previstos, o que deve ser aliado com as vedações à competência do Juizado, incluindo-se a existência de

procedimento próprio ou a complexidade processual, para colheita de provas e que tais.

Em caso semelhante, que tratava de condomínio, o Tribunal Regional Federal da 3ª Terceira Região já consignou

a competência do Juizado:

“Ementa: AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 557.

VALOR DA CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA DO JUIZADO ESPECIAL. CONDOMÍNIO.

LEGITIMIDADE ATIVA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. 1 - A competência do Juizado Especial Federal, definida pelo valor da causa, nos termos da

Lei nº. 10.259/2001, é absoluta. 2- A respeito do tema legitimação ativa para estar no juizado Especial Federal

Cível, o C. STJ registra precedentes no sentido de que além daquelas figuras que foram nominadas na dicção

legal, outras podem se valer do juizado Especial. 3- Decisão de redistribuição por incompetência mantida, com

base nos do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e, ainda, considerando que o valor atribuído à causa não

ultrapassa o valor de alçada do juizado Especial Federal. 4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 5 - Agravo legal desprovido.

(AI 313016, 1ª T, TRF 3, de 14/02/12, Rel. Des. Federal José Lunardelli)

No mérito, é de se lembrar, de início que a Constituição de 1988 deixou expresso que o “Estado promoverá, na

forma da lei, a defesa do consumidor”, art. 5º, XXXII, o que foi repetido também como princípio da ordem

econômica.

E essa mencionada lei veio a lume, sendo, como se sabe, a Lei 8.078/90.

Portanto, ao mesmo tempo em que não se pode negar validade à Lei Postal, também não se pode ignorar os

direitos dos consumidores, como prevê a Constituição e a Lei 8.078/90. Assim, é preciso levá-las em conta na

apreciação dos fatos, que envolvam serviços postais e relação de consumo.

Anoto que mesmo as empresa públicas estão sujeitas às disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC),

consoante previsão de seu artigo 22.

Nesse sentido, é de se evocar o disposto no art. 14 do CDC, segundo o qual “o fornecedor de serviços responde,

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e

riscos”. É a consagração da teoria do risco profissional, estribada no pressuposto de que a empresa assume o risco

pelos danos que vier a causar a terceiros em função de suas atividades.

Desse modo, chega-se à interpretação harmônica entre os interesses da ECT e dos consumidores: Não se pode

negar validade às disposições da legislação que regula a atividade Postal. Por outro lado, a simples existência da

lei não acoberta qualquer falha do serviço, pois cabe ao prestador do serviço fiscalizar a sua correta execução e

não aos consumidores conhecerem todos os detalhes dos regulamentos dos Correios e, ainda, serem os

prejudicados pela falha do serviço.

Em outras palavras. Incumbe aos correios exigir o cumprimento das disposições normativas a respeito da

postagem, responder por eventuais decorrências da falha na prestação do serviço, e não pretender repassar o

encargo ao usuário. Somente no caso de haver prévia e expressa advertência ao consumidor quanto às limitações e

abrangência da garantia do serviço prestado é que se poderia afastar ou reduzir a responsabilização dos Correios.

Em decorrência, o direito do consumidor não pode vir a ser excluído ou mesmo limitado com base em

regulamento interno da própria ECT, sem previsão legal expressa e ainda que tal previsão legal tenha sido

recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

Por outro lado, lembre-se que, como defendido pelos Correios, trata-se de atividade prestada em regime de serviço

público, decorrendo daí a responsabilidade civil objetiva pelo risco administrativo, que independe de dolo ou

culpa, conforme artigo 37, §6º, da Constituição Federal.

Nesse sentido transcrevo excerto do RESP 1210732, 4ª T, STJ, de 02/10/12, Rel. Min. Luis Felipe Salomão:

“...2. As empresas públicas prestadoras de serviços públicos submetem-se ao regime de responsabilidade civil

objetiva, previsto no art. 14 do CDC, de modo que a responsabilidade civil objetiva pelo risco administrativo,

prevista no art. 37, § 6º, da CF/88, é confirmada e reforçada com a celebração de contrato de consumo, do qual

emergem deveres próprios do microssistema erigido pela Lei n. 8.078/90. No caso, a contratação dos serviços

postais oferecidos pelos Correios revela a existência de contrato de consumo, mesmo que tenha sido celebrado

entre a mencionada empresa pública e um advogado, para fins de envio de suas petições ao Poder Judiciário...”

No caso, a parte autora sustenta que a ECT está entregando indevidamente na Portaria da associação as

correspondências dos moradores que residem no loteamento aberto Horizonte Azul.

Esgrima a ECT com a Portaria 311/98 do Ministério das Comunicações, mais especificamente com seus artigos 4º

e 6º.

Pelo artigo 4º, que trata da distribuição postal, previu-se que:

“Art. 4º. A distribuição em domicílio será garantida quando atendidas as seguintes condições:
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I - os logradouros estejam oficializados junto à Prefeitura Municipal e possuam placas identificadoras;

II - os imóveis possuam numeração idêntica oficializada pela Prefeitura Municipal e caixa receptora de

correspondência, localizada na entrada;

III - a numeração dos imóveis obedeça a critérios de ordenamento crescente, sendo um lado do logradouro par e

outro ímpar; e

IV - os locais a serem atendidos ofereçam condições de acesso e de segurança de modo a garantir a integridade

física do carteiro e dos objetos postais a serem distribuídos.”

Não há controvérsia quanto à existência de logradouros identificados e a regular numeração dos imóveis, e nem

mesmo quanto às condições condizentes de segurança e garantia à integridade física do carteiro e dos objetos. O

ponto nodal é concernente às condições de acesso, sendo que a ECT sustenta haver restrição ao acesso às vias

internas do loteamento, restando obstado o livre acesso dos carteiros.

Ao contrário do sustentado pela ECT, não se vislumbra a falta de condição de acesso às residências dos moradores

no loteamento, para que restasse justificada a não entrega da correspondência no domicílio de cada um.

A ECT trouxe à baila ensinamentos do Professor Miguel Reale sobre os aspectos do novo Código Civil, olvidou-

se, porém, do que diz o mestre sobre o princípio da operabilidade. Segundo ele, de acordo com tal princípio, “o

Direito é feito para ser realizado; é para ser operado”, afastando-se “teorias mais cerebrinas e bizantinas para se

distinguir uma coisa de outra”, de forma que “prevalece, às vezes, o elemento de operabilidade sobre o elemento

puramente teorético-formal”.

Embora afirme que a ECT não pode agir na ilegalidade, e descumprir a lei, no caso mais especificamente a

Portaria 311/98, na verdade, procurou - e citou - toda a legislação que relativa à distribuição de correspondência,

indo buscar até a Lei 1962 de 1953 e o Decreto 37.042 de 1955, e não encontrou um só dispositivo legal, mesmo

que fosse de uma misera portaria, vedando a entrega de correspondência dentro de loteamentos com controle de

acesso ou mesmo condomínios residenciais.

A Lei 1.962/53 obstaculizava a entrega de correspondência nas casas afastadas mais de 20 metros da rua, o que

nada tem com o caso, já que as casas do loteamento não apresentam tal característica.

Por seu lado, a Portaria 311/98 garante a distribuição postal no caso de casas devidamente numeradas, em ruas

identificadas, com o regular acesso e segurança do carteiro.

Observo que a Portaria 311/98 nem mesmo veda a entrega de correspondência onde haja controle de acesso,

apenas garante a entrega onde sejam oferecidas “condições de acesso”. E não há nenhuma controvérsia quanto à

condição de acesso da ECT.

As próprias fotos mostradas demonstram que inclusive os carteiros poderiam adentrar ao loteamento servindo-se

de automóvel, moto ou bicicleta, se lhes aprouver.

Já o próprio Manual dos Correios, citado na contestação, regulamenta a atividade do carteiro, fixando inclusive o

tempo de espera que a ECT entende razoável e regular para atendimento, conforme item 3.3:

““3.3 O Carteiro deverá aguardar, se necessário, até 3 minutos em cada ponto de entrega...”

Ou seja, o fato de haver algum controle na Portaria do loteamento, que não restrinja a atuação do carteiro por

tempo superior a esse apontado, não traz à ECT qualquer empecilho que não seja ínsito ao próprio exercício de

sua atividade.

Evidentemente, acaso reste proibida a entrada do carteiro, ou obstaculizado seu ingresso, não há mais como

cumprir a obrigação, passando à associação ou condomínio os ônus de sua opção.

A interpretação dada pela ECT ao termo “coletividade” constante no artigo 6º da Portaria 311/98 - ainda que

Portaria pudesse restringir direito de consumidores, o que não pode - vai de encontro com todos os princípios

lembrados, da socialidade, da efetividade, e da eticidade, além de se tratar de exegese contrária à operabilidade do

direito.

Aludido artigo 6º trata da distribuição postal de objetos endereçado a...associações...ou qualquer outra

coletividade. Assim, as correspondências endereçadas aos moradores de um loteamento não se subsumem a tal

dispositivo da Portaria 311/98 uma vez que não estão endereçadas a nenhuma associação ou coletividade, apenas a

um único e específico membro, com residência e domicílios próprios e identificados.

Cito jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que afastam o entendimento da ECT:

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. PRIVILÉGIO POSTAL. LEI Nº 6.538/78. ENTREGA DOMICILIAR DE

CORRESPONDÊNCIA EM CONDOMÍNIO FECHADO. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS RESIDÊNCIAS.

ATRIBUIÇÃO DA ECT. As residências, ainda que localizadas em loteamento fechado, possuem condições de

acesso e segurança para os empregados da ECT, ruas com denominação própria e casas numeradas, sendo

perfeitamente possível a entrega individualizada das correspondências aos seus destinatários, nos termos do artigo

4º da Portaria nº 311, de 18 de dezembro de 1998, do Ministério das Comunicações. Precedentes desta Corte.

Apelação parcialmente provida, com inversão dos ônus da sucumbência.”

(AC 1342710, 4ª T, TRF 3, de 24/01/13, Rel. Juiz Paulo Sarno)

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ECT. CONDOMÍNIO. DISTRIBUIÇÃO POSTAL DOMICILIAR DIRETA E

INDIVIDUALIZADA. DIREITO DO DESTINATÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, mesmo nos casos de

condomínio, desde que as ruas estejam devidamente identificadas, como ocorre no caso concreto, deve promover

entrega direta aos destinatários, conforme endereço de postagem, e não valer-se de entrega indireta, com

cumprimento parcial de obrigação contratual e legal. 2. Portaria ministerial não pode restringir ou frustrar

cumprimento pleno de obrigação de tal natureza. Restrições de acesso e trânsito de pessoas, adotadas na segurança

de condôminos, autorizaram a entrega indireta, arcando os interessados com o ônus de não serem atendidos com

entrega direta, quando seja proibida a prestação do serviço com entrada do carteiro. Todavia, se embora seja

fechado o condomínio, houver não proibição, mas mero controle de acesso, com registro de entrada, insusceptível

de criar impedimento objetivo à prestação plena e individualizada do serviço postal, que presume a regra da

entrega direta, cabe a ECT não invocar direito à entrega indireta, mas cumprir sua obrigação contratual e legal de

efetuar a entrega da correspondência do remetente ao destinatário, no endereço que tenha sido identificado, e não

na portaria ou em caixa de coleta coletiva. 3. A regra da restrição de acesso e trânsito é feita no interesse dos que

vivem em condomínio, mas não suprime direitos específicos, dentre os quais o de receber serviços públicos de

forma plena, inclusive os postais, nem cria à ECT o direito de cumprir de forma parcial ou diversa as

responsabilidades que decorrem do monopólio estatal que exerce. 4. Agravo inominado desprovido.”

( AC 1724821, 3ª T, de 05/07/12, Rel. Des. Federal Carlos Muta)

 

“Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. MONOPÓLIO POSTAL. ENTREGA DE

CORRESPONDÊNCIAS NO INTERIOR DE CONDOMÍNIO OU CONJUNTO FECHADO. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. ... 3. Compete à União Federal manter o serviço postal, conforme previsto no

artigo 21, inciso X, da Constituição Federal de 1988, e, para a consecução desta atribuição constitucional foi

criada a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por meio do Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de

1969, o qual dispôs sobre a transformação do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública,

com a finalidade de executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o território

nacional. 4. No caso dos autos, os carteiros da ECT entregam a correspondência dos residentes no parque

residencial na portaria da Associação de Moradores e esta se desincumbe da entrega em cada uma das casas. Ora,

trata-se de loteamento fechado, com condições de acesso e segurança para os empregados da ECT, ruas com

denominação própria e casas numeradas, sendo perfeitamente possível a entrega individualizada da

correspondência aos seus destinatários. 5. O disposto no artigo 6º da Portaria nº 311/68, não se aplica aos

loteamentos ou condomínios horizontais, compostos de imóveis residenciais ou mistos e identificados por número

próprio e quase sempre localizados em logradouros nominados e pavimentados, não oferecendo dificuldade para

que a ECT desempenhe a atividade de entrega da correspondência, aliás, atribuição que lhe é própria, sendo

inadequado transferi-la para ser cumprida por empregado do condomínio. 6. O simples ato de identificação de

quem entra no condomínio não enseja qualquer prejuízo à ECT, mesmo no caso de rodízio de empregados ou

contratação de novos, devendo a empresa fazer a entrega individualizada da correspondência em cumprimento ao

contido no princípio da eficiência e por se tratar de dever legal. 7. Agravo retido não conhecido, apelação e

remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento.”

(AC 1374030, 3ª T, TRF 3, Rel Juiz Valdeci dos Santos)

Em conclusão, a ECT não pode impor à autora a obrigação de receber as correspondências endereçada aos

moradores no loteamento Horizonte Azul, já que a estes devem ser entregues pela própria prestadora de serviços

públicos, monopolizados

Dispositivo.

Pelo exposto:

i) JULGO EXTINTO sem julgamento de mérito o processo em relação ao pedido de obrigação da ECT à entrega

das correspondências na residência dos moradores, por ilegitimidade ativa e incompetência do juízo.

ii) ACOLHO a pretensão subjacente e DECLARO o direito da parte autora a não receber em sua sede ou portarias

correspondências endereçadas a terceiros, os moradores do loteamento.

Concedo a medida liminar em antecipação de tutela, determinando que a ECT, no prazo de 15 (quinze) dias, se

abstenha de deixar as correspondências na portaria da associação. Fixo multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por ato de

descumprimento.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

 

0003959-40.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008014 - MARIA DA GRACA SUTTI SILVA (SP112438 - AGNALDO LUIS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por MARIA DA GRAÇA SUTTI SILVA, já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença ou
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aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade ortopedia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora é portadora de

“artrite reumatoide psoriática e status pós operatório de fratura de úmero esquerdo”, apresentando incapacidade

laborativa total e temporária apenas após o acidente que acarretou a fratura de seu úmero, em março de 2012.

Portanto, não se tratando de incapacidade permanente e para toda e qualquer atividade, não é cabível a

aposentadoria por invalidez.

Segundo o laudo pericial, a parte autora não apresenta incapacidade laborativa para sua atividade habitual

decorrente da artrite reumatóide. Observo, ainda, que quanto a esta doença a parte autora apenas voltou a recolher

contribuições individuais após o agravamento, em 2009, tendo perdido a qualidade de segurada em data anterior.

A qualidade de segurado da parte autora e o número de contribuições necessárias para o cumprimento da carência,

quando à afecção que acarretou sua incapacidade temporária em março de 2012, estão comprovados nos autos,

haja vista que vinha recolhendo contribuições individuais desde julho de 2009.

Desse modo, cabível a concessão do benefício de auxílio-doença, calculado na forma dos artigos 60 e 61 da Lei

8.213/91, sendo devido desde a data da citação, em 16/10/2012, uma vez que não há requerimento administrativo

para a doença que acarretou a incapacidade ora reconhecida, ou seja, após março de 2012.

Quanto ao dano moral, lembre-se que é ele resultante da conduta anormal do ofensor que impõe comoção, que

atinja os direitos da personalidade de outrem. Vale dizer, é o sofrimento íntimo que acomete o homem médio, ou

que é reconhecido pelo senso comum. Excluem-se, portanto, as adversidades decorrentes de fatos regulares da

vida, os melindres particulares desta ou daquela pessoa e as suscetibilidades provocadas pela maior sensibilidade
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da vítima.

No caso, não vislumbro a ocorrência do dano moral até mesmo porque não ocorreu situação vexatória e

humilhante, ou situação de aflição ou sofrimento, inclusive por se tratar de questão que depende de prova por

perícia médica, a qual sempre está sujeita à avaliação pelos critérios de cada profissional.

Lembre-se, ainda, os ensinamentos de Sérgio Cavalieri Filho:

“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-

dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e

duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por

banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.

(in Programa de Responsabilidade Civil, Ed. Malheiros, 2ª ed. pág 78)

Assim, não há falar em dano moral, já que o entendimento jurídico diverso daquele sustentado pela parte autora

não é causa de dano aos aspectos objetivos ou subjetivos de sua honra, sendo mero dissabor, decorrente de

divergência de interpretação jurídica.

Ademais, conforme acima já salientado, sequer há requerimento administrativo em data posterior ao fato que

acarretou o reconhecimento da incapacidade da autora nestes autos (após março de 2012), não tendo sido apurada

a incapacidade a partir de 2009 pela artrite reumatóide, ou seja, a parte autora não tinha, de qualquer forma, direito

ao benefício indeferido pelas razões da perícia médica do Inss.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, desde a citação, em

16/10/2012, com renda mensal de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), para a competência

de junho de 2013.

 A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 16/10/2012 a 30/06/2013,

num total de R$ 5.915,78 (CINCO MIL NOVECENTOS E QUINZE REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS),

atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2013, conforme Resolução CJF 134/10, a serem pagas após o

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 60 dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para

avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0000328-54.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007991 - KARINA FITIPALDI MEDINA (SP217508 - MANOEL JOSE DE ASSUNÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por KARINA FITIPALDI MEDINA, qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa deste.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante à competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:
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“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais do segurado deve ser comprovada por meio de laudo

de exame médico pericial.

Realizada perícia médica na área de psiquiatria, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora é portadora de

transtorno mental orgânico (F06 CID 10), estando incapacitada ao trabalho de forma total e temporária, não

estabelecendo a data de início da incapacidade.

Assim, não se tratando de incapacidade permanente para toda e qualquer atividade laborativa, não é cabível a

aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, a qualidade de segurado da parte autora e o número de contribuições necessárias para o

cumprimento da carência estão comprovados nos autos, já que vinha recebendo anteriormente benefício de

auxílio-doença, até 28/06/2012 (N.B. 551.422.031-8).

Desse modo, é cabível o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, calculado na forma dos artigos 60 e 61

da Lei 8.213/91, sendo devido desde a citação, em 21/01/2013, uma vez que não há prova de incapacidade quando

da cessação do benefício anterior de auxílio doença.

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício NB 551.422.031-8 a partir da citação, em

21/01/2013, com renda mensal de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS), para junho de 2013.

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 21/01/2013 a 30/06/2013,

num total de R$ 3.673,63 (TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAISE SESSENTA E TRêS

CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2013, conforme Resolução CJF 134/10, a serem

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência parcial do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu restabeleça o benefício previdenciário no prazo de 60 dias a

partir da intimação desta sentença. Oficie-se.

Determino que no restabelecimento do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para

avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003943-86.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007935 - ROSELI APARECIDA DOS SANTOS DIAS (SP208748 - CASSIANO GESUATTO
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HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para conceder o benefício de auxílio-

doença com renda mensal no valor de R$ 1.582,39 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAISE

TRINTA E NOVE CENTAVOS)para a competência de julho/2013, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido por, no mínimo, 6 (seis) meses a partir

da data desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício,

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/12/2012 até a

competência de julho/2013, atualizadas até a competência julho/2013, no valor de R$ 11.725,80 (ONZE MIL

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAISE OITENTACENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.Oficie-se.

 

0000058-30.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008033 - ROSIVALDO SANTOS SACRAMENTO (SP280331 - MARIA D' ASSUNÇÃO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por ROSIVALDO SANTOS SACRAMENTO, já qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Foi realizada prova documental e perícia médica.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito ao benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade psiquiatria, o perito deste Juizado concluiu que o autor é portador de

demência alcoólica (F10.7) e transtorno mental orgânico (F06), e que está incapacitado de forma total e

permanente ao trabalho.

Portanto, tratando-se de incapacidade permanente e para toda e qualquer atividade, é cabível a aposentadoria por

invalidez.

A parte autora recebeu anteriormente o benefício de auxílio doença (NB 520.095.302-9) de 09/04/2007 a

12/11/2009, com sucessivos indeferimentos administrativos para restabelecimento.

Ajuizou ação perante este Juizado, de nº 4544-63.2010.4.03.6304, para concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença, que foi julgada improcedente por não ter sido comprovada a incapacidade ao trabalho, com

trânsito em julgado em 27/10/2011.

Portanto, já há coisa julgada em relação à concessão do benefício a partir da cessação administrativa, em

12/11/2009, não podendo ser modificada. Também não pode ser deferido o pedido desde 27/06/2011, uma vez

que o autor não compareceu à perícia médica do Inss. Sendo assim, possível a concessão desde o último

requerimento administrativo, em 09/08/2011.

Por outro lado, a qualidade de segurado da parte autora e o número de contribuições necessárias para o

cumprimento da carência estão comprovados nos autos, já havia recebido anteriormente benefício de auxílio

doença, tratando-se da nova incapacidade decorrente de agravamento da mesma doença.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde

09/08/2011, com renda mensal atual (RMA), para a competência de julho de 2013, no valor de R$ 1.573,61 (UM

MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS).

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 09/08/2011 a 30/07/2013,

num total de R$ 38.278,96 (TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAISE NOVENTA E

SEIS CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2013, conforme Resolução CJF 134/2010, a

serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência parcial do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 60 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para

avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0003502-42.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007869 - VALDIR GONCALVES DA CRUZ (SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei 9099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Constituição Federal de 1988 deixou expresso que o “Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do

consumidor”, art. 5º, XXXII, o que foi repetido também como princípio da ordem econômica. Veio a lume, então,

a Lei 8.078/90. Portanto, é preciso levar em conta, na apreciação dos fatos que envolvam relações de consumo, os

direitos dos consumidores.

 

Destaque-se que Código de Defesa do Consumidor abrange os serviços bancários, conforme expressamente
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dispõe o § 2º do artigo 3º da Lei 8.078, de 1990, razão pela qual não há falar em inaplicabilidade do CDC nas

operações bancárias. Que se trata de relação de consumo não se discute, sendo questão já assentada na

jurisprudência, consoante nos mostra a súmula do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297 STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

 

Outrossim, mesmo as empresa públicas estão sujeitas às disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC),

de acordo com a previsão de seu artigo 22. Nesse ponto ressalte-se o artigo 6º, e seu Inciso VIII, do CDC, que

assim dispõe:

 

 Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

 ...

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiência;

 

As relações bancárias encontram guarida no art. 3º, §2, CDC, sendo, assim, relações de consumo típicas. O caso

vertente enquadra-se na hipótese de responsabilidade contratual objetiva, uma vez que havia entre as partes a

relação de consumo prevista no art. 3º, § 2º do Código de Defesa do Consumidor, o que também faz incidir a

inversão do ônus probatório, consoante o art. 6º, VIII, do mesmo diploma legal.

 

De fato, consoante recente julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF pelo E. Supremo

Tribunal Federal, o Código de Defesa do Consumidor, Lei n.º 8.078/90 se aplica às operações e serviços

bancários, porquanto é constitucional o artigo 3º, §2º desta lei, segundo o qual: “Serviço é qualquer atividade

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhistas”. (Plenário, rel. orig. Min. Carlos

Velloso, rel. P/ o acórdão Min. Eros Grau, DJ/DOU 16/06/2006).

 

Cinge-se o mérito propriamente dito ao pedido de reparação dos danos morais causados pela inserção do nome do

autor nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e pela situação vexatória que enfrentou ao constar de

cadastros de inadimplentes por dívida já paga.

 

Narra o autor que em 13/04/2011 foi até a agência da Caixa para quitar seu financiamento com o saldo do FGTS.

Alega que a última parcela paga individualmente foi em março/2011 e que a parcela de abril estava incluída na

quitação. Porém, em maio de 2011 teve seu nome inscrito nos cadastros de proteção ao crédito, o que o impediu

de contrair um empréstimo pessoal para o tratamento de saúde de sua esposa.

 

Sustenta, por fim, que foi até requerida e foi informado que o sistema leva um tempo de aproximadamente 60 dias

para reconhecer a quitação e que teria que aguardar este prazo para baixar a restrição.

 

Por sua vez, a Caixa aduz que não incluiu o nome do autor no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito e que,

ainda que houvesse a inscrição não geraria qualquer dano moral, uma vez que já constam outras restrições em seu

nome.

 

Dessume-se, pelo cotejo dos documentos dos autos que foi anotada a restrição no nome do autor após a quitação

do financiamento, pois a quitação ocorreu em 27/04/2011 e a inscrição se deu em 10/05/2011.

 

Apesar da ré alegar que não inscreveu o nome do autor nos cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, o

documento apresentado pelo autor demonstra o contrário, pois consta o apontamento de restrição legal “REFIN” -

Banco Caixa, referente à operação imobiliária, incluída em 10/05/2011.

 

Intimada a se manifestar sobre este documento, a ré informou que tal restrição não foi incluída por ela e, ainda,

“que o ora autor pagava sempre seu contrato de habitação com atraso, sendo que tal fato provavelmente gerou

alguma restrição cadastral.”

 

Assim, verifica-se que a Caixa, apesar de sustentar que não determinou o apontamento de qualquer restrição em

nome do autor, admite a possibilidade.
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Contudo, se houve atrasos nos pagamentos durante a vigência do contrato, a Caixa poderia ter tomado as

providências no momento oportuno e,tal fato não justifica a atual inscrição posterior à quitação.

 

Por fim, a existência de outras inscrições em cadastros de inadimplentes não pode ser considerada fato

desconstitutivo do direito da parte autora, pois é pacífico na jurisprudência que "a existência de outras inscrições

anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a indenização,

dado o reconhecimento da existência da lesão", restando a tal fato ser sopesado na fixação do valor indenizatório.

 

A propósito, julgado do E. STJ:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGISTRO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE

CHEQUE. CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS.

1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos autos,

"que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de cheque emitido pela autora e

a conseqüente inclusão de seu nome no Serasa , é absolutamente clara, e sobre ela as partes não controvertem"

(fls.112).

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição indevida

junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação

sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes

3. Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras

inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a

indenização , dado o reconhecimento da existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do

valor reparatório. Precedentes.

4. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante

indenizatório do dano moral, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é

possível a revisão, nesta Corte, de aludida quantificação. Precedentes.

5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do cheque

devolvido:R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras

inscrições ), o quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não

se limitando a justa reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa de

R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(RESP nº 717017, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330)

 

 

Em suma, a inscrição foi indevida e a responsabilidade pelo ato cabe à ré, credora da prestação e instituição que

promoveu a inscrição no cadastro de restrição ao crédito. Sobre ela, portanto, legítimo e justo recair a

responsabilidade em indenizar a parte autora pelos constrangimentos e dissabores de ser cobrado por dívida já

paga, cujos fatos constitutivos do direito à indenização por danos morais foram provados.

 

Atente-se que a fixação do valor do dano moral tem duplo conteúdo, de sanção e compensação e que não pode ser

valor exorbitante, a configurar enriquecimento sem causa da vítima, nem valor irrisório, insuficiente à reparação

dos danos. Por esta razão, fixo a indenização no valor de R$ 5.000,00, no meu sentir, de acordo com o princípio

da proporcionalidade, sobretudo quando não há indícios de que o autor tenha sofrido maiores repercussões na sua

esfera de direito.

 

Dispositivo.

 

Pelo exposto JULGO PROCEDENTE a pretensão para condenar a CEF ao pagamento de R$ 5.000,00 (CINCO

MIL REAIS) a título de indenização por danos morais aos autores. A partir desta data, a título de atualização e

juros de mora, incide apenas o índice da taxa Selic.

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000241-98.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007995 - DAVID FRANCISCO GIMENES PIROLA (SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação movida por DAVID FRANCISCO GIMENES PIROLA, qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação

administrativa deste.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante à competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

A incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais do segurado deve ser comprovada por meio de laudo

de exame médico pericial.

Realizada perícia médica na área de psiquiatria, o perito deste Juizado concluiu que o autor é portador de

transtorno misto depressivo ansioso (F41.2 - CID10) e transtorno do pânico (F41.0 - CID10), estando incapacitado

de forma total e temporária ao trabalho.

Segundo o laudo médico, a incapacidade laborativa permanecia quando da cessação do benefício de auxílio

doença anterior (N.B. 550.650.719-0).

A qualidade de segurado da parte autora e o número de contribuições necessárias para o cumprimento da carência

estão comprovados nos autos, já que vinha recebendo anteriormente o benefício de auxílio-doença.

Desse modo, é cabível o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, calculado na forma dos artigos 60 e 61

da Lei 8.213/91, sendo devido desde a cessação do benefício, em 07/07/2012 (NB 550.650.719-0).

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício NB 550.650.719-0, com DIB em 17/03/2012 e renda mensal

atual de R$ 929,23 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS), para junho de

2013.

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 07/07/2012 a 30/06/2013,

num total de R$ 11.629,65 (ONZE MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAISE SESSENTA E CINCO

CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2013, conforme Resolução CJF 134/10, a serem

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu restabeleça o benefício previdenciário no prazo de 60 dias a partir

da intimação desta sentença. Oficie-se.

Determino que no restabelecimento do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para

avaliação da manutenção ou não da incapacidade.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001650-80.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007887 - JOSE DE SOUZA LIMA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a:

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMAde R$ 2.827,41 (DOIS MIL

OITOCENTOS E VINTE E SETE REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS) (competência junho/2013);

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 66.102,47 (SESSENTA E SEIS MILCENTO E DOIS REAISE

QUARENTA E SETE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados,

conforme opção, se for o caso.

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se.

 

0000349-30.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304007990 - ROSANA DA PENHA LIMA (SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por ROSANA DA PENHA LIMA, já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito ao benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não
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lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na área de psiquiatria, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora é portadora de

esquizofrenia paranóide (F20.0 - CID 10), apresentando incapacidade laborativa total e permanente.

Informa o perito médico que o autor estava incapaz desde a cessação administrativa do auxílio doença que vinha

recebendo (N.B. 547.931.777-2), em 14/06/2012, e que ainda necessita de assistência permanente de terceiros

para as atividades gerais diárias.

Estando a parte autora incapacitada para o trabalho, deve ser verificado o cumprimento dos demais requisitos,

qualidade de segurado e carência.

A qualidade de segurado da parte autora e o número de contribuições necessárias para o cumprimento da carência

estão comprovados nos autos, uma vez que já vinha recebendo anteriormente o benefício de auxílio doença.

Tratando-se, portanto, de incapacidade permanente para toda e qualquer atividade, é cabível a aposentadoria por

invalidez.

Assim, é devido o restabelecimento do auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a

cessação administrativa do benefício, em 16/08/2012, calculado na forma do artigo 42 e seguintes da Lei

8.213/91, e com o acréscimo de 25%, de que trata o artigo 45 da Lei 8.213/91, decorrente da necessidade de

assistência de terceiro.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, ROSANA DA PENHA LIMA, para o fim

de condenar o INSS a:

i) CONCEDER-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio doença

(N.B. 547.931.777-2), com renda mensal no valor de R$ 1.297,76 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E SETE

REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS), já acrescida de 25%, para a competência de junho de 2013;

 ii) pagar os atrasados, do período de 16/08/2012 a 30/06/2013, num total de R$ 14.845,62 (QUATORZE MIL

OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), conforme cálculo da

contadoria judicial, atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2013, nos termos da Resolução CJF 134/2010.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 60 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2013,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003261-97.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008006 - MARIA DO CARMO CHAVES MAIA (SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, na qual pleiteia o restabelecimento de seu benefício

previdenciário.

 

 É o breve relatório. DECIDO.

 

Registre-se, inicialmente, que a competência é pressuposto indeclinável para o exercício da Jurisdição.

 

 O exame da documentação acostada aos autos revela que se trata de pedido de benefício em decorrência de

acidente de trabalho.
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 Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

 

 “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

 I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” 

 

Frise-se que a questão é inclusive sumulada pelo E. STJ:

 

Súmula n.º 15 do E. Superior Tribunal de Justiça (STJ):

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.”

 

 Não é outro o entendimento do Pretório Excelso, cujas Súmulas n.º 235 e n.º 501 estabelecem:

 

 Súmula n.º 235 do E. Supremo Tribunal Federal (STF):

 “É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda

que seja parte autarquia seguradora.”

 

 Súmula n.º 501 do E. Supremo Tribunal Federal (STF):

 “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

de trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.” 

 

Ainda, por oportuno, frise-se que a própria Lei n.º 9.099/1995, cuja aplicação é subsidiária no âmbito dos Juizados

Federais por força do artigo 1.º da Lei n.º 10.259 de 2001, exclui da competência dos Juizados causas relativas a

acidente de trabalho, ao dizer que, verbis:

“Art. 3.º (...)

§ 2.º- Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de

interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade

das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.”

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

“Trata-se de recurso extraordinário, interposto com suporte na alínea “a” do inciso III do art. 102 da Constituição

da República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Da leitura dos autos, observo que a Instância Judicante de origem entendeu pela incompetência da Justiça

Federal para julgar ação de revisão de benefício acidentário.

3. Pois bem, a parte recorrente alega violação ao inciso I do art. 109 da Magna Carta de 1988.

4. A seu turno, a Procuradoria-Geral da República, em parecer da lavra do Subprocurador-Geral Wagner de Castro

Mathias Netto, opina pelo provimento do apelo extremo.

5. Tenho que a insurgência não merece acolhida. Isso porque o aresto impugnado afina com a jurisprudência desta

nossa Corte, que me parece juridicamente correta. Leia-se, a propósito, a ementa do RE 351.528, da relatoria do

ministro Moreira Alves:

“- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de

causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.

Recurso extraordinário conhecido e provido.”

Isso posto, e frente ao caput do art. 557 do CPC e ao § 1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso

(RE 548830 / SP, Min. CARLOS BRITTO, Julgamento: 26/02/2010)

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência

absoluta é de ordem pública e deve ser conhecida e declarada pelo magistrado, em qualquer tempo e em qualquer
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grau de jurisdição.

 

Por outro lado, no caso de incompetência do Juizado, tendo em vista a diferença de procedimentos - e inclusive

que nos JEFs não há os autos tradicionais, mais apenas processos eletrônicos, é de se aplicar a expressa disposição

do inciso II do artigo 51 da Lei 9.099/95, que assim determina:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

II - quandoinadmissível o procedimento instituído por esta Lei, ...”

 

Ou seja, havendo incompetência do Juizado é de rigor a extinção do processo sem julgamento de mérito.

 

Tal entendimento é semelhante ao já acolhido pelo Fórum Nacional dos Juizados Especiais - Fonajef, cujo

enunciado 24 está assim vazado:

 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei 10.259/2001 e do artigo 51, III, da Lei 9.099/95.”

 

Dispositivo

 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei

9.099/95. Dê-se baixa nos autos.

 

 Publique-se. Intimem-se.

 

0003258-45.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008005 - IZIDRO GABRIELLI (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, em que se requer a concessão de averbação de

tempo especial.

 

É o breve relatório.

 

Verificou-se a existência de outro processo em que já foi discutida a questão de concessão do benefício

previdenciário, ajuizado anteriormente, que tramitou perante este Juizado Especial Federal, com nº

00025922020084036304, no qual já houve o trânsito em julgado da sentença, ficando caracterizada, assim, a coisa

julgada.

 

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 471, do Código de Processo Civil, prevendo que “nenhum juiz decidirá

novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide...”, sendo que, consoante a definição legal inserta no

artigo 467, do Código de Processo Civil: "coisa julgada material é a eficácia que torna imutável e indiscutível a

sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.”.

 

Caracterizada está a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo,

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente. Não há,

com efeito, lide porque o conflito de interesses já foi definitivamente equacionado.

 

A parte autora já exerceu o direito constitucional de ação e a lide foi definitivamente julgada

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual) (inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000128-47.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304008040 - ARMANDO LUIZ PRINCIPE (SP147838 - MAX ARGENTIN) MONICA VALERIA DA

SILVA (SP147838 - MAX ARGENTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Trata-se de ação proposta por ARMANDO LUIZ PRINCIPE E OUTRO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a suspensão dos leilões de seu imóvel, assim como a revisão contratual, tendo em vista a

existência de diversas irregularidades contratuais, as quais redundariam em prestação em valor inferior ao exigido

e restituição de indébito.

Intimada a parte autora a comprovas se houve ou não a arrematação do imóvel, ou adjudicação, e averbação na

matrícula, esta quedou-se inerte.

Tendo em vista que a parte autora deixou, injustificadamente, de cumprir a decisão judicial, como lhe incumbia,

não observando ônus processual próprio, ademais por se tratar de documentos comprobatórios do direito alegado,

essenciais para a apreciação do pedido, deve ser o feito extinto sem julgamento de mérito ante a ocorrência do

abandono.

Assim,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento

de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002544-85.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008043 - GRACIELA

GARCIA MENDES (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) EMANUELA GARCIA MENDES

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação movida pela parte autora, GRACIELA GARCIA MENDES E OUTRO, em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, pretendendo alvará para levantamento do saldo do FGTS, PIS e Direitos Trabalhistas

de sua falecida genitora.

 

O juízo estadual remeteu os autos a este Juizado sob o fundamento de que se trata de matéria de competência da

Justiça Federal.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, observo que não é da competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí julgar a presente ação,

haja vista tratar-se de pedido de alvará de levantamento de saldo do PIS e FGTS, não havendo propriamente litígio

com a Caixa Econômica Federal.

 

Trata-se, na verdade, de procedimento não contencioso, cuja competência está afeta à Justiça Estadual.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula 168 com o seguinte verbete:
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“É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em

decorrência do falecimento do titular da conta.”

 

Assim, resta caracterizada a incompetência absoluta e ao magistrado cabe declará-la de ofício e a qualquer tempo,

nos termos do artigo 113, caput, do CPC.

 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA, razão pela qual determino a retorno dos autos à 4ª Vara Cível da Comarca de

Jundiaí/SP.

 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados

durante a tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos.

 

Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Jundiaí/SP, fica desde já suscitado o conflito negativo de

competência.

 

0002869-60.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007979 - EGUINALDO DE

OLIVEIRA BISPO (SP182901 - ELIANE GALDINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista o valor de eventual aposentadoria por invalidez do autor, bem como considerando os termos de

sua petição, resta caracterizada a incompetência ratione valorem deste Juizado para julgamento da demanda.

Determino o cancelamento da perícia médica agendada. Remetam-se os autos à Vara Federal de Jundiaí, com as

homagens de estilo. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia seja-lhe restabelecido

benefício de auxílio-doença ou concedido o de aposentadoria por invalidez. 

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo que seja imediatamente restabelecido o benefício. 

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos

efeitos da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante. 

 

 A prova inequívoca a que faz menção a lei é obviamente do fato em que se funda o pedido, tecnicamente,

da causa de pedir remota e da próxima. No presente caso a causa de pedir remota corresponde ao fato de

ostentar o pleiteante a qualidade de segurado e de encontrar-se incapacitado para o trabalho; enquanto a

causa de pedir próxima identifica-se no fato de haver o requerente pleiteado o benefício no âmbito

administrativo e haver ele sido cessado por ato presumidamente ilegal da autarquia previdenciária. 

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito

da prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe o

autor por perícia médica deste Juizado. 

  

Com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação

acostada à inicial, considerá-la inequivocamente provada, tendo-se em conta que a cognição em sede de

antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja

submetido ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais. 

 

 Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição

sumária seja ela verossímil; a verossimilhança deve referir-se a ilegalidade (lato sensu) do ato

administrativo que denega o benefício, porque da qualidade de segurado e da condição incapacitante a lei
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exige prova inequívoca. Destarte, esse requisito encontra-se ausente. O exame da motivação que levou a

autarquia previdenciária a cessar o benefício necessita de exame mais detalhado, o que não se coaduna com

a cognição sumária e superficial. O ato administrativo, com efeito, goza de presunção de legitimidade. 

  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003301-79.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008044 - JUSCELINO DE

PAULA RIBEIRO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003256-75.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008052 - VALDENOR

RODRIGUES DE LUCENA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0003307-86.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008054 - SANDRA

PEREIRA ALVES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0003306-04.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008010 - JOAO

FRANCISCO DE SANTANA NETO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Esclareça o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência entre os nomes constantes da inicial e dos seus

documentos pessoais, bem como apresente comprovante de indeferimento de seu pedido na esfera administrativa.

P.I.

 

0001632-88.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007996 - CRISOGANO

NASCIMENTO COUTINHO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que não é possível a apresentação de quesitos neste momento processual. Tendo em vista que o laudo

médico encontra-se formalmente em ordem, havendo questionamento apenas quanto às conclusões periciais, o que

será analisado quando da prolação da sentença, determino a liberação do pagamento ao perito. P.I.

 

0004118-80.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008046 - ALVINA MARIA

DA SILVA (SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

I - Tendo em vista certidão nos autos, designo perícia na especialidade clínica geral, para o dia 05/09/2013, às

08:30 horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião

da perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se.

 

0000595-60.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007984 - NEUCI GISELDA

LOPES (SP104969 - NEUCI GISELDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Em relação a petição da autora, a questão já foi decidida. O desdobro é consequência legal e prevista em

lei, decorrente da habilitação de outro dependente da mesma classe ao benefício de pensão por morte, estando

correta a conduta da autarquia. Nestes termos, nada a deferir. Intime-se.

 

0002261-04.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007998 - IZABEL

CRISTINA ALVES (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Os cálculos apresentados pelo INSS encontram-se incorretos tendo em vista a aplicação de juros apenas

até 05/2009. Remetam-se os autos a contadoria judicial, para apuração dos valores devidos. Intime-se.

 

0002603-10.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008008 - RAIMUNDO

FRANCISCO RAMOS (SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Oficie-se novamente ao INSS para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, o PA nº 149.842.713-5.

 

0002893-88.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008094 - ANTONIO

FERNANDO DE ALMEIDA (SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica com neurologista, para o dia 08/11/2013, às 14:00 horas, na sede deste Juizado. Na

ocasião, o autor deverá comparecer munido de exames, atestados, prontuários, etc. Intime-se.

 

0000491-34.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007982 - VICTOR

VINICIUS DA SILVA (SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA, SP201723 - MARCELO ORRÚ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal. Intime-se o Sr. Perito neurologista para que preste

esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0003222-03.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008013 - AILSON

FREITAS SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo comprovante de endereço, uma vez que o juntado aos

autos não está legível. P.I.

 

0003299-12.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008062 - MARIA DE

FATIMA FERREIRA (SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora comprovante de endereço atual em seu nome, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito. Intime-se.

 

0001788-76.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007997 - SEBASTIAO

AUGUSTO REIS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Indefiro o pedido de nova perícia, uma vez que o laudo médico encontra-se formalmente em ordem, havendo

questionamento apenas quanto às conclusões periciais, o que será analisado quando da prolação da sentença.

Determino, pois, a liberação do pagamento ao perito. P.I.

 

0002581-49.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007701 - PEDRO

MIRANDA (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, etc.

 

Pretende o autor o restabelecimento de benefício previdenciário suspenso pela autarquia previdenciária após a

realização de auditoria.

Alega o autor que do vínculo com Gumercindo Guarizi foram geradas duas reclamações trabalhistas e pretende

apresentar cópias referentes a esses processos. 

É ônus do autor apresentar todos os documentos necessários à comprovação do pedido. Eventuais documentos

comprobatórios do vínculo urbano em questão deverão ser apresentados pela parte autora. Deste modo, concedo

prazo de 90 dias para a parte autora providenciar as cópias das RT's.

 

No mais, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/04/2014, às 15:45 horas. I.

 

0003309-56.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008012 - CARMEM

MIRANDA DE SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento de seu pedido na esfera

administrativa. P.I.

 

0003248-98.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008009 - MARIA DO

CARMO ROSA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Esclareça a parte autora a divergência entre os nomes constantes de seus documentos pessoais, corrigindo-os se

necessário, dentro do prazo de 20 (vinte) dias. P.I.

 

0004499-59.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008038 - GERALDO

GASPARINI (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista a interposição de recurso pela parte autora, dê-se regular processamento ao recurso interposto.

 Publique-se. Intimem-se. 

 

0003407-75.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008045 - MARIA

LOURDES COSTA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

I - Tendo em vista certidão nos autos, designo perícia na especialidade clínica geral, para o dia 22/08/2013, às

11:30 horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião

da perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se.

 

0000666-28.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007985 - FERNANDO

GERSON SILVA MARQUES (SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia sócio-econômica para o dia 20/09/2013, às 13h00min. P.I.

 

0003130-59.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007986 - ANTONIO

DUARTE DIAS (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Indefiro o requerido pelo autor, uma vez que é ônus processual da parte provar os fatos constitutivos de seu

direito. Intime-se.

 

0003308-71.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008047 - JOSEFA ADILZA

DE SANTANA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia seja-lhe concedido benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 A vista da documentação acostada aos autos, não há como se considerar preenchido este primeiro requisito da

prova inequívoca, inclusive pelos próprios documentos juntados a inicial, sem que ao menos passe o autor por

perícia médica deste Juizado.

 

Com relação à condição de incapacidade para o trabalho, seria temerário, em face tão só da documentação

acostada à inicial, considerá-la inequivocamente provada, tendo-se em conta que a cognição em sede de

antecipação de tutela leva a marca da superficialidade e da sumariedade e, ainda, sem que esse fato seja submetido

ao crivo do contraditório pleno e da ampla defesa constitucionais.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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0003305-19.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304008055 - ALDENICIO

RIBEIRO MARINHO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora contra o INSS, por meio da qual pleiteia seja-lhe concedido benefício

assistencial (LOAS), pagando-se as diferenças acumuladas até a data da prolação da sentença.

 

 Pleiteia a parte autora sejam antecipados os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil, de modo esse benefício seja imediatamente implementado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 Em casos como o presente, em que se requer benefício assistencial fundado na LOAS, impõe-se perícia social,

sempre, e médica, em alguns casos, não podendo o INSS tampouco o Poder Judiciário concedê-lo baseado tão

somente na alegação de quem o pleiteia, sem robusta prova. Não há, no caso, prova documental bastante para

comprovar, ao menos de plano, a hipossuficiência econômica familiar.

 

 Deve-se, destarte, considerar ausente o requisito da prova inequívoca que autoriza a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Com relação à verossimilhança da alegação, não se pode afirmar prima facie e fundado em cognição sumária seja

ela verossímil; com efeito, para que se determine judicialmente a concessão do benefício faz-se necessário ampla

dilação probatória, inconciliável com a cognição sumária e perfunctória dos fatos.

 

 Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001399-91.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304007999 - VANUSA

APARECIDA BONALDO (SP072608 - HELIO MADASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração “ad judicia”, determino a inclusão do

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Indefiro o pedido de nova

perícia, uma vez que o laudo médico encontra-se formalmente em ordem, havendo questionamento apenas quanto

às conclusões periciais, o que será analisado quando da prolação da sentença, determino a liberação do pagamento

ao perito. P.I.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000184-80.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6304007523 -

JOAQUIM RODRIGUES PEREIRA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ausente o autor e suas testemunhas, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento já marcada. Int.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6307000121 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003437-04.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005464 - DIRCE CORREA DE OLIVEIRA

(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002838-31.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005474 - REGINA DE FATIMA CAPRA

RIBEIRO (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO, SP171937 - LUCIANE LENGYEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000918-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005473 - LOURDES MACHADO

(SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002167-08.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005472 - OLIMPIA PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001452-63.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005458 - JOSE CORREA (SP229824 -

LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001367-77.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005475 - CELSO DONIZETE DESIDERIO

DA CRUZ (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000273-94.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005463 - NEUZA MARIA DE ALMEIDA

(SP248235 - MARCELO PAULINO VITORATTI DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001985-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005462 - RAIMUNDA MARIA SANTOS

(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002019-94.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005461 - ELI ALVES PEREIRA JUNIOR

(SP311925 - JEANE EDLENE GIORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002016-42.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005460 - SILVANA VITORINO CLARO

BRANCO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001919-42.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005459 - HIOLANDA HELOISA DE

OLIVEIRA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0004401-06.2013.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6307005469 - VANDERLEI ADRIANO

DAMAZIO (SP021350 - ODENEY KLEFENS)

 Considerando as informações prestadas pela parte ré, comunicando a liberação das parcelas do Seguro-

desemprego, manfeste-se o Auotr, no prazo de 05 dias sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de

extinção sem julgamento do mérito. Int.

 

0004465-41.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005465 - MARIA ADRIANA DE SOUZA

(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial anexado, no prazo de 05 (cinco) dias.
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0002770-81.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005477 - ANTONIA DE LOURDES MELO

(SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO)

 Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo de pensão por

morte objeto da presente ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int.

 

0003612-95.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6307005468 - RAUL PERES (PR034202 - THAIS

TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas a manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a

documentação anexada aos autos em 12/08/2013.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do

mérito, com fulcro no disposto pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000269-57.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014240 - JOSE FELIX NETO (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000403-84.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014687 - JOSE CELSO TIAGO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000677-53.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307012560 - APARECIDA MOREIRA CARVALHO (SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA)

X NILZA DE LOURDES PIO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por APARECIDA MOREIRA CARVALHO, resolvendo o

feito com julgamento de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do

mérito, com fulcro no disposto pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001369-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014569 - ROBERTA CRISTIANI STEVANATTO (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001627-57.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014900 - NOEMI DA SILVA (SP301878 - MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000271-27.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014241 - MARIA SILVIA DE SOUZA (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000627-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014335 - MARCIO ROBERTO MARCHI (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000821-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6307015626 - ODIRLEI NUNES (SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000573-56.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014712 - ALEXANDRA CRISTINA MALICI (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000221-98.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015441 - MARIA FELICIO SILVANO DE BRITO (SP287914 - RODRIGO CESAR AFONSO

GALENDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

FIM.

 

0000991-28.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015330 - LUIZ LIMONI (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Dispensado o relatório, nos termos do que estabelece o artigo 38, caput, parte final, da Lei nº 9.099/95, c.c. artigo

1º da Lei nº 10.259/2001.

Decido.

A parte autora pretende o reconhecimento, como tempo de serviço/contribuição, de período que teria laborado

como lavrador, juntamente com seu pai, Pedro Limoni, a partir de 07/1971 a 09/1977, em Dois Córregos, e de

01/10/1977 a 30/11/1987 tendo como empregador também seu pai, com anotação na CTPS contendo rasura.

Para a instrução dos autos apresentou documentos pessoais, certidão de casamento de 1977, constando a profissão

de lavrador, carteiras profissionais e escritura de imóvel rural em nome de seus pais e tios.

O INSS apurou um total de 17 anos de contribuição em CTPS. Verifico que o autor é beneficiário de

aposentadoria por idade.

Nos termos do art. 55, § 3º da LBPS/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento".

Não obstante as testemunhas ouvidas informem que a parte autora ativou-se em alguns períodos como rural, não

há início de prova material a autorizar o reconhecimento do labor em período anterior às anotações em CTPS, ou

relativamente ao período posterior com anotação em CTPS com rasura, não reconhecido em sede administrativa.

Com relação às provas apresentadas verifica-se que a autora trouxe aos autos, tão somente, a certidão de

casamento do ano de 1977, de sorte que, à míngua de elementos de prova, não há como se acolher a pretensão da

parte autora, mormente face os termos de seu depoimento pessoal, em que tentou explicar o registro em CTPS

tendo como empregador o próprio pai, mas não conseguiu esclarecer o motivo da rasura na data de saída.

Ressalte-se que os documentos indicados na inicial como prova material para o período de 1971 a 1977

(certificado de reservista de 1971, título de eleitor de 1972, folha de antecedentes policiais de 1973, atestado de

antecedentes de 1974) não se encontram nos autos e por isso não podem ser considerados.

Deste modo, não comprovado o tempo mínimo de contribuição exigida por Lei, de trinta anos, não há como

reconhecer o direito ao benefício.

Em decorrência do exposto,JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55).

Sem custas.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

0000474-86.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015229 - DOMINGOS ALVES BEZERRA (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em

favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou

reabilitação pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a

incapacidade descrita nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar

de comparecer a qualquer perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo

justificado.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.
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Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000491-25.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307014402 - MARIA LUIZA RODRIGUES PASTORI (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, Julgo procedente o pedido de aposentadoria por idade a partir da data da

entrada do requerimento administrativo - 31/05/2012, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$

622,00 e RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$ 678,00, com DIP em 1º Junho de 2013, resolvendo o feito

com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; devidos atrasados

apurados em R$ 8.239,76 (OITO MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAISE SETENTA E SEIS

CENTAVOS) ,atualizados até Maio de 2013;

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de

aplicação de multa diária a ser oportunamente fixada se necessário.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Com o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000459-20.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015567 - BRYAN SEBASTHIAN SANTOS FERREIRA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, em favor da

parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve se dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     397/619



 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, nos casos em que estejam representados por

advogado e no prazo de 10 (dez) dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha

eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido, a

fim de que a causa possa ser processada e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Havendo

declaração expressa na inicial neste sentido, não se faz necessária nova manifestação da parte. Ressalte-se que a

renúncia exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

Esta renúncia se apresenta como critério de definição de competência para ingresso nos Juizados Especiais

Federais e não se confunde com eventual renúncia para fins de recebimento de valores referentes à condenação, os

quais podem ser feitos por Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório, conforme o caso. Contudo, em

hipótese alguma poderá o valor inicial, no momento da propositura da ação, exceder a 60 salários mínimos, sob

pena de incompetência absoluta deste juízo e a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito. 

Por outro lado, ficam as partes cientificadas que em caso de audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada no momento da propositura da ação, não haverá nova intimação da data de referida audiência,

salvo eventual readequação de pauta neste juízo. Não obstante, quando assistida por advogado, a quem

incumbe comunicar o seu cliente da data da audiência, constará na publicação da ata de distribuição a data da

audiência. Por fim, ressalto que a parte deverá apresentar na audiência os originais da documentação trazida com a

petição inicial.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003153-59.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003154-44.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003155-29.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO JUSCELINO DE LARA RIGON 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003156-14.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DEL SANTI 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003157-96.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VICENTE 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003160-51.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GHASSAN MITRI GEORGES SALEH 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003161-36.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MATIAS DE FRANCA NETO 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003162-21.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI SPARAPAN 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003163-06.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO CONTE 

ADVOGADO: SP060220-MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003164-88.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RISSO 

ADVOGADO: SP157785-ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003165-73.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OTAVIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP313239-ALEX SANDRO ERNESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003167-43.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS JOSE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003168-28.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA DE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003169-13.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDO RODRIGUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003170-95.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003172-65.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE TINI JECOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003159-66.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ROBERTO GLOOR 

ADVOGADO: SP279938-DAIANE BLANCO WITZLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003171-80.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEDRONI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP289683-CRISTIANO PEREIRA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003173-50.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEM FERNANDES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003174-35.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA CABRAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP244617-FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003175-20.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL TEREZA PIMENTEL DE LOURENCO 

ADVOGADO: SP237502-EDUARDO NEGREIROS DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003176-05.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI MENDONCA 

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003177-87.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA LUIZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003178-72.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACEMA HIPOLITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003179-57.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER GERALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003180-42.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIOMARA MARIA FRANCA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003181-27.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZALINA BARBOZA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003182-12.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI VICARI 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003183-94.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003184-79.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA MARIACE 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003185-64.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DA CONCEICAO MACEDO 

ADVOGADO: SP233360-LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003186-49.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGRANTINA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP133956-WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003187-34.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA CRISTINA ROGATTO 

ADVOGADO: SP233230-VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003188-19.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELA MARIA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 13:30:00

PROCESSO: 0003189-04.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIMIRA PINTO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP213306-ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003190-86.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA CENTURIAO DIAS 

ADVOGADO: SP244617-FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003191-71.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NEVIS PASSOS 

ADVOGADO: SP060220-MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 14:00:00

PROCESSO: 0003192-56.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE MARCONI STIPP 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003193-41.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSON PAES 

ADVOGADO: SP292849-ROBSON WILLIAM BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003194-26.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA VOLTOLIN 

ADVOGADO: SP313239-ALEX SANDRO ERNESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003195-11.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292849-ROBSON WILLIAM BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003196-93.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO FREDERICO 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003197-78.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSELINO VANZELA 

ADVOGADO: SP186582-MARTA DE FÁTIMA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003198-63.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP186582-MARTA DE FÁTIMA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003199-48.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA MONTEIRO VANZELA 

ADVOGADO: SP186582-MARTA DE FÁTIMA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003200-33.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARIA BENEDICTO DE ALAOR 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003201-18.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARABELO 

ADVOGADO: SP186582-MARTA DE FÁTIMA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003202-03.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003203-85.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA EUCLYDES GOMES 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003204-70.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JOEL FUSARO 

ADVOGADO: SP293088-JOÃO TADEU MAGRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003205-55.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 15:30:00

PROCESSO: 0003206-40.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGILIO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0003207-25.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA MARCHETTI 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003208-10.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FERREIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP297752-ELIANA APARECIDA CESARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003209-92.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GONCALVES AVANTE 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2013 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003210-77.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO BENEDITO DESIDERIO 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003211-62.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIRA DE LIMA PACHECO SILVA 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003212-47.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA FERNANDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003213-32.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LIMA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003214-17.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE FERREIRA 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003215-02.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PELEGRIN CARLOS 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003216-84.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CRISTINA ADORNE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003217-69.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ANGELA DE MATOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP139944-AURELIO SAFFI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2013 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003218-54.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIVID VIEIRA 

ADVOGADO: SP150548-ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2013 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003219-39.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BORAZIO 

ADVOGADO: SP139944-AURELIO SAFFI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2013 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003220-24.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DOS SANTOS CRAVEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003221-09.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2013 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003222-91.2013.4.03.6307 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON ROBERTO MERLINGUE 

ADVOGADO: SP283041-GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003223-76.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP293583-LETÍCIA RIGHI SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 14:30:00

PROCESSO: 0003224-61.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO NOGUEIRA CARVALHO PRADO 

ADVOGADO: SP282147-LAERTE DE CÁSSIO GARCIA LOBO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003225-46.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003226-31.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PELICIOTTI ABDO 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003227-16.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES INACIO 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003228-98.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA BICUDO 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003229-83.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA APARECIDA LOPES CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP321469-LUIZ FERNANDO MICHELETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003230-68.2013.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BURGARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

1ª VARA FEDERAL DE AVARÉ COM JEF ADJUNTO 3ª REGIÃO 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO 1ª VARA FEDERAL DE AVARÉ COM JEF ADJUNTO

3ª REGIÃO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6308000146 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000053-93.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308008046 - EDNA ZUARES

GALVAO DE LIMA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo formulada

por meio da petição apresentada pela Autarquia ré.

Intime-se o representante do Ministério Público Federal para que também se manifeste, no prazo de 05 (cinco)

dias, sobre referida proposta de acordo.

Aceita a proposta, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer contábil e, em

seguida, venham os autos conclusos.

Não sendo aceita a proposta de acordo, tenham os autos seu normal prosseguimento.

 

0004860-64.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308007455 - ROSELI

COSENZA BERTOLA (SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Manifeste-se a autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos Embargos de Declaração anexado aos autos pela ré.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001655-66.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308007416 - ANTONIO

LEITE DA SILVA NETO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o requerimento anexado aos autos pela parte autora em 20/06/2013, oficie-se o juízo deprecado

solicitando remessa da(s) mídia(s) que, porventura, contenham a gravação das oitivas realizadas, ou ainda, caso tal

operação tenha sido realizada através de página própria de internet (autos virtuais), o referido link com dados de

autenticação, providenciando assim, sua anexação aos autos virtuais deste processo.

Após, dê-se ciência às partes, e ao autor, o prazo de 5(cinco) dias para manifestar-se acerca do interesse em ouvir

a testemunha que não foi localizada pelo juízo deprecado, conforme já apontado através de despacho anexado aos

autos em 11/06/2013.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo

formulada por meio da petição apresentada pela ré. 

Aceita a proposta, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer contábil e,

em seguida, venham os autos conclusos. 

Não sendo aceita a proposta de acordo, tenham os autos seu normal prosseguimento. 

 

0000693-96.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308008042 - JOSE

VALENTIM CHISSO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000691-29.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308008044 - ZILDA VIEIRA

FRAGOSO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000692-14.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308008043 - DULCE

THEODORO FIORINI (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0003743-04.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308008040 - ANTONIA

FRANCISCA MARQUES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP172851 - ANDRE

RICARDO DE OLIVEIRA, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000696-51.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308008041 - MARIA

APARECIDA VANTINI MODENEZI (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0002671-79.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308007499 - MARIA GESSY

FEITOSA DE MACEDO (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Apesar de determinação expressa já exarada em decisão anexada aos autos em 20/02/2013 e ainda, tendo em vista

o lapso temporal avançado em mais de 1 (um) ano desde a última audiência realizada, intime-se a advogada da

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo, dados completos que possam viabilizar a citação

do co-réu de nome Leonardo, informando, inclusive, sua data de nascimento e seu endereço atualizado, sob pena

de extinção do feito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002540-07.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308007344 - PLACIDA

APARECIDA DE ABREU (SP105410 - ADOLPHO MAZZA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449 - ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento à decisão de 24/06/2013 (termo n. 6308006970/2013), intime-se a parte autora para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, forneça o número do CPF das testemunhas arroladas na inicial, a fim de possibilitar o

cadastramento no sistema deste JEF e expedição de precatória.

 

0005296-23.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6308007490 - MATHEUS

DALIO ALENCAR (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) MARCELO HENRIQUE DE

QUEIROZ ALENCAR (SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO

FONCATTI) MATHEUS DALIO ALENCAR (SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE

VIDOR CASSIANO) MARCELO HENRIQUE DE QUEIROZ ALENCAR (SP068581 - DENISE VIDOR

CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a certidão retro, oficie-se novamente o setor APSADJ (INSS do município de Marília/SP), para

que registre, em seu sistema, o fornecimento dodemonstrativo de cálculo para indenização e/ou recolhimento das

contribuições relativas à suposta atividade exercida pelo de cujus, na condição de contribuinte individual,

incluindo encargos moratórios, no período de 01/04/2007 a 30/07/2008, considerando, para tanto, como salários-

de-contribuição, o valor de um salário mínimo (vide decisão anexa - audiência de 12/07/2012 - termo nº

6308009627/2012 - item "b" - parte dispositiva).

Atente-se o INSS quanto ao registro em seu sistema, bem como à emissão da(s) guia(s), disponibilizando-a aos

autores pelo prazo de 30 (trinta) dias para tal recolhimento.

Informe a Secretaria do Juizado, por qualquer meio idôneo, àquele setor, quando da assinatura do referido ofício

no Sistema dos Juizados Especiais Federais, bem como aos autores, quanto ao registro e da(s) guia(s) emitida(s)

para recolhimento.

Para melhor efetividade do cumprimento, fica também o INSS, responsável por informar os autores, quando do

registro em seu sistema e da emissão da(s) referida(s) guia(s).

Após, dê-se normal prosseguimento ao feito, em conformidade à decisão exarada na Audiência de Instrução e
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Julgamento realizada em 12/07/2012.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000468 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004749-09.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309012518 - MARIA LUCIA

GOMES ANTUNES (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Conforme certificado pela Secretaria, a parte autora impugnou a sentença após o Trânsito em Julgado, portanto,

INTEMPESTIVAMENTE, razão pela qual DEIXO DE RECEBÊ-LO. Após, remetam-se os autos ao arquivo,

dando baixa definitiva. Intime-se.

 

0000887-30.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309013031 - ROSALINA

FIRMINA DOS SANTOS (SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES, SP310261 - TARCILAINE

AMBROSIO WENSING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo réu.

Após o transcurso, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 12/08/2013.

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.
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2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003161-24.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL PINTO RUMAO

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003162-09.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEDINA OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003163-91.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA FONTAO FERNANDES

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2013 14:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO
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BRANCO, 30 - 4ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

02/12/2013 14:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003164-76.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS EDUARDO GARCIA SEVILHANO

ADVOGADO: SP045351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003165-61.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003166-46.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENE MONTEIRO DAS NEVES SILVA

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/12/2013 10:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003167-31.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TATHIANE SANTOS DE MOURA SILVA

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2013 14:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003168-16.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2013 15:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003169-98.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO VICENTE PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003170-83.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARLI DE AVILA ALBANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003171-68.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ARRUDA BEZERRA

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2013 12:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003172-53.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREZA DE FATIMA SOARES AVELINO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2013 15:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003173-38.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JIVALDO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/12/2013 11:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003174-23.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA DEL GIUDICE RAMOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2013 16:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003175-08.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSUEL VALENTIM VANDERLEI

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/12/2013 14:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6311000144 

 

 

0002887-60.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000525 - EDISON ISABELLA

CHARQUERO (SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA, SP225710 - HUMBERTO ALVES

STOFFEL)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,1. INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente cópias das principais peças da ação trabalhista indicada na exordial, notadamente a petição inicial,

sentença e eventual acórdão proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em julgado e cálculos de execução e

respectiva decisão homologatória.2. INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente comprovante de residência

atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu

nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de

comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no

imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de parentesco.Prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do

CPC).3.INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das

guias de recolhimento da Previdência Social (GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o

estado do processo.Intime-se.

 

0002944-78.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000519 - MARILUCY DA SILVA

SANTOS(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,1.INTIMO A PARTE AUTORA para que emende

sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, considerando a existência de benefício já

concedido administrativamente para o filho menor do de cujos.Deveráa parte autora indicar o endereço para

citação do corréu.2.INTIMO A PARTE AUTORA para que apresente cópia da certidão de nascimento dos filhos

em comum do casal.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (art. 267, I do CPC).3.INTIMO A PARTE AUTORA para que informe sobre eventual

abertura do inventário do(a) de cujus, se em andamento ou encerrado, considerando que na certidão de óbito

consta que o(a) de cujus deixou bens e testamento. Em caso positivo, deverá a parte autora apresentar cópia

integral do inventário, judicial ou extrajudicial, bem como do testamento.Prazo 10 (dez) dias.Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.Após,

venham os autos conclusos. 

 

0000302-35.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000527 - SELMA VIANA FERREIRA

(SP201951 - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001366-80.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000529 - MARIA EDILEUZA SANTOS

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001395-33.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000530 - IVANIZE GOMES RODRIGUES

DE SOUZA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001401-40.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000531 - HELOINA NOGUEIRA

MARINHO (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003051-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000532 - JOSE JORGE PEREIRA

(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16/2013 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA a

regularizar, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício

para requisição de valores.No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito.  

 

0001904-95.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000524 - LINDALVA MARIA SILVA DE

OLIVEIRA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

0005467-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000523 - ADELAIDO ALVES DE ARAUJO

(SP197979 - THIAGO QUEIROZ)

FIM.

 

0003114-50.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000521 - RICARDO RIBEIRO DA SILVA

(SP320500 - WELLINGTON ALVES DE LIMA, SP266529 - ROSILDA JERONIMO DA SILVA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência Social

(GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.Dê-se

prosseguimento.Intime-se.

 

0003075-53.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000533 - NORINEIA LEUTZ DE ABREU

(SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que esclareça

a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela acostados, devendo providenciar

a sua regularização.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se.Cumprida a providência:1 - Cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a

Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo:

60 dias.Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do

feito.3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial.Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0002956-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000526 - ESPEDITO CIPRIANO DA CRUZ

(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,1.INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia.2. INTIMO A PARTE

AUTORA para que apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias,

considerando que no documento apresentado como comprovante de residência só consta o primeiro nome da parte

autora.Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de

identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).3.INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência Social

(GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.Intime-se.Cumpridas as

providências acima elencadas:1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 -

Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo
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administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.Fica facultada à parte autora a

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.3 - Após a apresentação da cópia

do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0002941-26.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000520 - MARINA GONCALVES DINIZ

(SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,1.INTIMO A PARTE AUTORA para que informe

sobre eventual abertura do inventário do(a) de cujus, se em andamento ou encerrado, considerando que na certidão

de óbito consta que o(a) de cujus deixou bens. Em caso positivo, deverá a parte autora apresentar cópia integral do

inventário, judicial ou extrajudicial.Prazo 10 (dez) dias.Sem prejuízo,1 - Cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a

Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo:

60 dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do

feito.3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando

a pertinênciae apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.4 - Cumpridas as providências

acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros

documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da

necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se. Intime-se. Publique-se.

Oficie-se.

 

0002935-19.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311000518 - MARILENA VENANCIO

(SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel, acompanhada de comprovante de residência e documento de identidade do declarante; ou b) declaração

do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação de

parentesco.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Após cumprida a providência, remetam-se os autos à conclusão para

apreciação do pedido de tutela antecipada.Intime-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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0003034-86.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019414 - MARCIA CASTRO (SP283133 - RODRIGO ROCHA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000114-42.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019415 - JOSE ALVEA PEREZ (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 -

IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

 

0011187-84.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019416 - JOSE MAURICIO DE ARAUJO MACEDO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327

- ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002616-51.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019417 - SUELY CAMPANHA DE OLIVEIRA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA,

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0000772-66.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019426 - ANTONIO DOS SANTOS (SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ,

SP266504 - DANUSA COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao pedido de readequação da RMI com base no artigo

29, inciso II, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

art.269, IV do Código de Processo Civil;

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa

 

0002174-85.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019412 - MARCIA CARVALHO DIAS BELLO (SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se. Intime-se.

 

0000242-62.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019195 - CARLOS JORGE FANHANI (SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 -

JOÃO SOARES DE MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do

art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002771-88.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019304 - MARIA DE FATIMA LIMA (SP112180 - NERI RODRIGUES DOS PASSOS FILHO,

SP309219 - BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido para:

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pela autora no lapso de 11/05/1998 a 18/10/2011, os

quais deverão ser convertidos para tempo comum e averbados como tempo de contribuição;

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na CONCESSÃO de benefício de
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à autora, desde 18 de outubro de 2011, data do

requerimento administrativo, com renda mensal inicial de R$ 1.223,92 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E TRêS

REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , e renda mensal atual, relativa a julho de 2013, de R$ 1.318,12 (UM

MIL TREZENTOS E DEZOITO REAISE DOZE CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (na conformidade dos cálculos da Contadoria Judicial)

elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela

prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante cálculos da

Contadoria deste Juizado, foi apurado, desde a citação do INSS, em 05/11/2012, o montante de R$ 12.474,29

(DOZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS)a título de

ATRASADOS, valor este atualizado para o mês de agosto de 2013.

Outrossim, estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

revisão do benefício. Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, tendo em vista a

natureza alimentar do benefício. Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao

INSS, para que proceda a CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A

MARIA DE FATIMA LIMA, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de

outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003649-13.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019263 - CELIO HENRIQUE DA SILVA (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para:

 

a) reconhecer, como tempo de serviço, o lapso de trabalho urbano desenvolvido pelo autor nos períodos de

outubro a dezembro de 1997, março a dezembro de 1998, março de 2004, outubro de 2004, dezembro de 2005,

julho a outubro de 2006, janeiro e fevereiro de 2010 e abril de 2010;

 

b) reconhecer como tempo de serviço laborado em condições especiais pelo autor o lapso de 29/04/1995 a

05/03/1997, o qual deverá ser convertido para tempo comum com aplicação do fator multiplicador 1,4 e averbado

como tempo de contribuição;

 

c)condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedido ao autor, CELIO HENRIQUE DA SILVA (NB 42/152.434.710-

5),desde 13/01/2011, data do requerimento administrativo, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 2.194,04

(DOIS MILCENTO E NOVENTA E QUATRO REAISE QUATRO CENTAVOS) , e a renda mensal atual (na

competência de JULHO de 2013) para R$ 2.471,73 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM

REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado, que passa

a fazer parte integrante desta sentença;

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (na conformidade dos cálculos elaborados com base no

Manual de Cálculos da Justiça Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal e

eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juizado, foi apurado,

desde a data da citação, o montante de R$ 6.052,09 (SEIS MIL CINQUENTA E DOIS REAISE NOVE

CENTAVOS)a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês de AGOSTO DE 2013.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da
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verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do exercício de trabalho urbano no período pleiteado, bem como o

receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à imediata REVISÃO, em favor do autor, CELIO

HENRIQUE DA SILVA, do seu benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB

42/152.434.710-5), sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002108-42.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019498 - NEUSA MARIA DOS SANTOS SILVA (SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA

SIMOES, SP228660 - PAULO EUGENIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Ante do exposto, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

para condenar a ré a pagar:

a) a quantia de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a título de reparação por danos morais, com juros e

correção monetária, observando-se os critérios constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir do

arbitramento;

b) a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a título de reparação por danos materiais, com juros e correção

monetária, observando-se os critérios constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir dos saques

indevidos.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora

deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença;

o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0003069-46.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019411 - TEREZINHA DE JESUS LIMA (SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA, SP315782

- VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de

condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe

o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,
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de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006655-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019490 - JOSE PEREIRA (SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA

BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP325055 -

FÁBIO DUTRA ANDRIGO)

Ante do exposto, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

para condenar a ré a pagar:

a) a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de reparação por danos morais, com juros e

correção monetária, observando-se os critérios constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir do

arbitramento;

b) a quantia de R$ 18.363,63 (dezoito mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos), a título de

reparação por danos materiais, com juros e correção monetária, observando-se os critérios constantes do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, a partir dos saques indevidos.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora

deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença;

o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0000862-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019493 - MADALENA MARIA DA SILVA DE SOUZA (SP226273 - ROSIMEIRE MIAN

CAFFARO HURTADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO,

SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA)

Ante do exposto, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

para condenar a ré a pagar:

a) a quantia de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a título de reparação por danos morais, com juros e

correção monetária, observando-se os critérios constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir do

arbitramento;

b) a quantia de R$ 1.484,88 (hum mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), a título de

reparação por danos materiais, com juros e correção monetária, observando-se os critérios constantes do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, a partir dos saques indevidos.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora

deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença;
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o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a

União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a

incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso

pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. 

A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da

Lei 9.250/95.  

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº

10.259/2001, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme

parâmetros estipulados nesta sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0002362-78.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019217 - MANUEL JOAQUIM DIAS (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000594-20.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311019219 - MARLI ALVES PEREIRA (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003961-86.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6311019480 - MARILZA

TEIXEIRA DA COSTA (SP093787 - SILVIO FARIAS JUNIOR, SP209942 - MARCOS CESAR DE BARROS

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) MASTERCARD

BRASIL S/C LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA, SP284888 - TELMA CECILIA

TORRANO)

Chamo o feito à ordem. Expeça-se ofício ao SPC e SERASA, solicitando informações acerca do histórico de

eventuais restrições constantes em nome da autora, nos últimos cinco anos. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0002604-08.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019479 - VILNA PADRON

X BANCO BONSUCESSO S/A (SP134115 - FERNANDO ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) BANCO BONSUCESSO S/A

(MG074181 - MÁRCIO BARROCA SILVEIRA)

Ante o exposto, em relação ao INSS, reconheço sua ilegitimidade passiva e a incompetência desse Juizado

Especial Federal, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC.

Quanto ao processamento do feito em relação ao Banco Bonsucesso S/A, determino o encaminhamento dos autos

à Justiça Estadual de Santos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após, dê-se baixa.

 

0001615-31.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019484 - CLAUDIR DOS

SANTOS (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE

BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Recebo a petição protocolada em 26/06/2013 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações

cadastrais pertinentes.

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de evolução do financiamento objeto

da ação, informando o valor do débito até o ajuizamento da ação.

4. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se. Cite-se.

 

0000906-93.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019437 - ALEXSANDER

NICOLAS MOTA DE ALMEIDA HUNGRIA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP099327 -

IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação

contida na decisão anterior, sob as mesmas penas, devendo para tanto:

a) adequar o rito processual, possibilitando, assim, a tramitação do feito neste Juizado;

b) cópia completa legível da CTPS de Silvio Hungria Filho, que contenha a data daopção pelo FGTS, bem como

de sua certidão de óbito.

Intime-se.

 

0003560-24.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019430 - JAIR DIAS DE

CASTRO (SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em apertada síntese, a parte autora postula a aplicação e pagamento de correção monetária e juros de mora

referente ao interregno compreendido entre a data da sentença, ocasião em que foi apresentada a conta definitiva,

até a data da expedição do RPV. Pretende, com isso, a expedição de RPV complementar, tendo em vista que

entende que a autarquia-ré não cumpriu integralmente a sua obrigação no presente feito.

Inicialmente, no tocante à atualização monetária do período entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, a

questão não comporta grandes delongas eis que a aplicação decorre de normatização de competência do Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos

na Resolução nº 168/11.

No que concerne aos juros de mora, acolho a posição relativa à inocorrência dos juros de mora entre a data da

liquidação da conta e a data-limite para apresentação do precatório/requisitório, quando cumprida a obrigação no

prazo constitucional.

Nesse mesmo sentido, merece destaque recente decisão proferida em situação semelhante, da lavra do MM. Juiz
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Federal Sílvio César Arouck Gemaque, nos autos do processo nº 2004.61.84.002514-8, in verbis:

“Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim,

conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre

este em mora”.

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº

492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

até a formação do precatório, in verbis:

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100

impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”.

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria

do Ministro Ilmar Galvão,

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte

à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso).

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial

Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma

diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o

procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública”.

Pois bem, após ter vertido entendimento no sentido de que não é devida a inclusão de juros moratórios entre a data

da expedição da requisição do precatório/requisitório e a realização do pagamento, mais recentemente com

fundamentação semelhante, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu descaberem juros moratórios entre a data da

liquidação dos cálculos definitivos e a data da expedição da requisição, porquanto também esse período integraria

o procedimento constitucional necessário à realização do pagamento.

Em outro giro verbal, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que

não incide juros de mora no período de tramitação do requisitório/precatório, entendido este como o período que

compreende a data do cálculo até a data do pagamento.

A propósito, merecem destaque os seguintes precedentes do E. Supremo Tribunal Federal:

“Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE

298.616. e Agravo regimental a que se nega provimento”

(STF, 2ª Turma, Ag.Reg.RE n. 565.046-4/SP; Rel. Min. Gilmar Mendes; j. 18.03.08)

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos

e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1° do art.

100 da Constituição.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, Ag. Reg. AI n. 492.779-1/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.06, p. 76)

 

“(...) este entendimento também se aplica no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, pois

o próprio texto constitucional determinava o prazo para pagamento do precatório, qual seja, até o final do

exercício seguinte. Assim, somente no caso de seu descumprimento poder-se-ia falar em mora e, em

conseqüência, nos juros a ela relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento. É relevante notar que a

discussão, no caso concreto, é anterior à Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, que conferiu

nova redação ao § 1º do art. 100, tornando inequívoco que os valores devidos serão atualizados monetariamente

até o pagamento, superando-se, assim, a possibilidade de expedição de precatório complementar. Assim, conheço

e dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º- A, do CPC) para afastar a incidência de juros

moratórios no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.”

(STF, RE 449.198/PR; Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 16.12.05)

 

No mesmo sentido, o RE 557.106-SP, relatado pelo Exmo. Min. Cezar Peluso.

A conclusão que vemos é no sentido de que uma vez definitiva a conta, não podemos mais falar em resistência da

autarquia, que apenas aguardou o trâmite constitucionalmente previsto para o pagamento.

Cabe lembrar, por fim, que a atualização monetária do montante devido à parte autora, a partir da sentença até a

expedição de ofício requisitório, é feita sobre todo o montante apurado, vale dizer, principal mais os juros de

mora, portanto, não sendo computados os juros de mora em continuação, como peticionado pela parte autora,
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pedido este que não merece amparo pelas razões acima expostas.

Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora.

 Intime-se. Após, nada mais sendo requerido e já tendo sido levantados os valores pagos judicialmente,

providencie a serventia a baixa definitiva nos autos.

 

0005114-96.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019473 - NATANAEL

AMANCIO DA SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolizada em 07.06.2013.

Considerando a petição acima mencionada, excepcionalmente concedo prazo suplementar e improrrogável de 05

(cinco) dias para cumprimento da decisão sob n° 6172/2013, sob as penas nela cominadas.

Intime-se.

 

0002349-79.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019391 - SERGIO LUCAS

DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Cumprida a providência acima:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0002639-94.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019428 - EDONIAS ALVES

DE OLIVEIRA (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja a

apresentação do laudo médico judicial.

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo

médico judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição.

Intimem-se.

 

0001509-69.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019431 - GEOVANA DA

COSTA PITANGA BIZERRA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de

documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico

para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus

este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno.

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de

preclusão da prova.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi

realizada a perícia médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que

rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se a

perita médica especialista em psiquiatria, Dra. Tabata Sales de Miranda, para que entregue o laudo médico

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência.  
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0005354-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019466 - JAQUELINE DE

SOUZA COSTA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004098-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019467 - TARCISIO

MOURA COSTA (SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000967-51.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019468 - ARIOVALDO

MESSIAS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000389-25.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019469 - JOAO FERREIRA

DE LIMA (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003123-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019474 - MARCO

ANTONIO DE LIMA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolizada em 29.05.2013.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão sob n° 24677/2012,

sob as penas nela cominadas.

Intime-se.

 

0000639-58.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019483 - ANTONIO

CAMPOS ROSENO (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0009144-77.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019492 - LUIZ ANTONIO

PEREIRA (SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP226238 - PRISCILLA AZEVEDO DE ABREU) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Recebo a petição protocolada em 28/06/2013 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações

cadastrais pertinentes.

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo:60 dias. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

0003108-43.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019408 - VIVALDO
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JUNQUEIRA DA SILVA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO

ALVES DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003107-58.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019409 - PEDRO DANTAS

DE ARAUJO (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO ALVES DO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002746-41.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019410 - BENEDITO

SANTANA (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007982-81.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019239 - FERNANDO

PEREIRA DA SILVA (SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolada nos autos.

Indefiro o pedido, já que os depósitos oriundos de RPV e precatórios são depositados pelos TRF em instituição

financeira oficial, de acordo com o art. 47 da resolução nr 168/2011, do CJF.

Ademais, considerando a concordância expressa da parte autora com os cálculos apresentados, deverá esta juntar,

no prazo de 15(quinze) dias, os documentos necessários ao cadastramento nos autos do seu curador nomeado na

Justiça Estadual - R.G. CPF e comprovante de residência, bem como regularizar sua representação processual,

através da retificação da procuração, como já determinado em ocasiões anteriores.

Outrossim, considerando que a parte autora encontra-se interditada perante a Justiça Estadual, conforme

documento juntado aos autos, determino a expedição de ofício ao Juízo da 3ª Vara Judicial da Comarca de

Cubatão, cientificando-o da expedição de ofício para requisição de valores devidos decorrentes da condenação

nestes autos, para que verifiquea necessidade da adoção de medidas que entenda necessárias.

Os valores ora requisitados deverão ser colocados à disposição deste Juízo, através de solicitação ao TRF da 3ª

Região, ficando indisponíveis ao saque até novas deliberações.

Deverá ser oficiado também ao Ministério Público Estadual, a fim de que adote as medidas essenciais na sua área

de atuação.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0001029-91.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019496 - JUVENAL

BARBOZA DA SILVA (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Considerando que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do falecimento de sua

companheira, benefício já concedido administrativamente para os filhos da segurada falecida (NB

21/137.659.164-0). Verifico que o benefício em nome de Rodrigo Barboza da Silva foi cessado em 16.04.2011,

em face da sua maioridade.

Em virtude do pedido do autor redundar em desdobramento dos benefícios já usufruído pelos filhos menores, e,

portanto, em redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário.

Considerando que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte desde a data do

requerimento administrativo, bem como término do benefício em nome de Rodrigo Barboza da Silva, determino a

intimação da parte autora para que esclareça se pretende manter o pedido de concessão do benefício de pensão por

morte da data do requerimento administrativo ou a partir da cessação do benefício de Rodrigo Barboza da Silva

(16.04.2011).

No caso da parte autora manter o pedido feito na exordial, deverá providenciar a emenda à petição inicial quanto

ao pólo passivo da presente demanda, para inclusão de MATHEUS BARBOZA DA SILVA e RODRIGO

BARBOZA DA SILVA, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citados.

No caso da parte autora alterar o pedido inicial, para que tenha início a partir da cessação do benefício de Rodrigo

Barboza da Silva (16.04.2011), deverá providenciar a emenda à petição inicial quanto ao polo passivo da presente

demanda, para inclusão apenas de MATHEUS BARBOZA DA SILVA, indicando, inclusive, o endereço onde

deverá ser citado.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

3. Apresente a parte autora cópia da certidão de óbito legível, tendo em vista que a juntada aos autos está ilegível.

4. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à
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complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza datada atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

Cumpridas as providências acima.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.Prazo: 60 (sessenta) dias. Fica facultada à

parte autora a apresentação de tais documentos legíveis a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0002242-35.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019421 - LUCIANA

APARECIDA ALVAREZ CELINO (SP162430 - ALEX SANDRO OCHSENDORF) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Recebo a petição protocolada em 05/07/2013 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações

cadastrais pertinentes.

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4. Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia completa do "processo de contestação de

saque" (se existente), formulado pela parte autora em relação aos valores apontados na inicial (ou emenda),

conforme apontado na petição inicial;

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0000912-76.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019478 - CLEBER

FERNANDES DA SILVA (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Chamo o feito à ordem.

Considerando o início da fase executória nos presentes autos e tendo em vista os constantes questionamentos das

partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial em outros processos que tratam de matéria

idêntica, notadamente em relação à inclusão de parcelas que venceram no curso do processo, verifico a

necessidade do saneamento do feito antes da remessa ao setor judicial responsável pelos cálculos.

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, traga aos autos toda a

documentação que possa comprovar a retenção do imposto ora guerreado, bem como as respectivas declarações

de ajuste anual acompanhadas do recibo de entrega, referente ao período reconhecido em sentença/acórdão, a fim

de que se verifique eventual restituição quando da entrega das informações à Receita Federal do Brasil.

Ademais, considerando o trânsito em julgado da presente ação, deverá a parte autora, independente de

determinações judiciais futuras, comunicar ao seu órgão pagador o teor do julgado, a fim de que este adote as

providências necessárias ao seu cumprimento na esfera administrativa.

Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no estado em

que se encontram, ressaltando à parte autora que a juntada de documentação posterior à apresentação dos valores

devidos restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito, com as cautelas de
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praxe.

Intime-se.

 

0000251-12.2012.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019462 - FRANCISCO

CEZARIO DE CAMPOS FILHO (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Ante o exposto, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da

ocorrência de preclusão da prova.

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos.

 

0004246-79.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019433 - SONIA MARIA

OLIVEIRA DEMONTE (SP307251 - CRISTINA DEMONTE CHIQUEZI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Vistos,

Considerando que a testemunha indicada pela parte autora reside em outro município (Brasília/DF), determino

seja expedida carta precatória para a oitiva da testemunha arrolada.

Aguarde-se a audiência.

Cumprida a providência, dê-se vistas as partes e tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0010253-29.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019440 - RUBENS DA

COSTA GOUVEA (SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO, SP322524 - NATHÁLIA DAMICO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o determinado em decisão anterior, no prazo suplementar de

10 (dez) dias, sob as mesmas penas, devendo para tanto apresentar comprovante de residência contemporâneo à

época da propositura da ação (setembro/2010).

No mesmo prazo, manifeste-se o autor acerca da petição da CEF protocolada em 25/06/2013.

 

0002886-75.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019424 - FERNANDO

SANTOS DE OLIVEIRA (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas na petição inicial, as quais deverão comparecer em audiência

independentemente de intimação.

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0002321-14.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019403 - RAUL DE SOUZA

JUNIOR (SP253512 - RODRIGO RAMOS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no
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rol de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência

judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0001130-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019500 - DANILO DE

OLIVEIRA LIMA (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 14/06/2013: Defiro.

Determino a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal

a documentação apresentada para fundamentar o cadastro de DANIEL GONCALVES LIMA (Inscrição Principal:

1.114.086.272-8), no CNIS na base de dados CAFIR e/ou MPA.

Ainda, apresente cópias das declarações de Imposto de RendadeDANIEL GONÇALVES LIMA (CPF

633.376.578-34) referentes aos Exercícios de 1995a1999 (Anos Calendário 1994 a 1998), ou seja, 5 últimas

declarações antes de seu óbito em 14/05/1999.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo.

 

0005332-27.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019402 - JOAO

FRANCISCO CASTANON DE MATTOS (SP154158 - ENIO XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES, SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Tendo em vista que o comprovante de endereço e RG juntados aos autos não estão legíveis, apresente a parte

autora comprovante de endereço atual e legível e cópia legível do RG, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0002193-91.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019499 - ESPOLIO

SYLVIO CORREA DA SILVA (SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Vistos,

1. Recebo a petição protocolada em 10/07/2013 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações

cadastrais pertinentes.

2. Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0029846-40.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019497 - ANTONIO

CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA

JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Tendo em vista o decidido no conflito de competência n. 0016078-93.2013.4.03.0000, devolvam-se os autos, via

sistema, ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Dê-se ciência ao INSS da juntada do laudo médico.  

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0000713-78.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019450 - MARIZETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     429/619



ALVES DE LIMA PAULINO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000934-61.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019449 - GENILTON

VIEIRA BONFIM (SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS, SP177713 - FLÁVIA FERNANDES

CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001353-81.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019448 - NIVALDO

ALVES DOS SANTOS (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001786-85.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019446 - CAMILA

LEONARDO DOS SANTOS (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001907-16.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019445 - CICERA MARIA

DA CONCEICAO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005009-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019443 - CLAUDIA

VALERIA RIBEIRO DA SILVA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL,

SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005288-66.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019442 - MARCIA

APARECIDA DA SILVA FRADE SILVA (SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002483-09.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019494 - JACONIAS

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de

pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.00104118420124036104- 6ª Vara Federal de Santos.

Considerando o acima exposto, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver,

deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0010175-35.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019460 - JOANA

GONCALVES DE SOUZA VIEIRA (SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ, SP216855 - CLÁUDIA MARIA

APARECIDA CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Considerando o arguido em contestação quanto à representação da União em razão da competência, determino

que a parte autora emende a inicial alterando o polo passivo no prazo de 05(cinco) dias.

Int.

 

0004201-75.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019477 - MIRIAN

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Expeça-se ofício para o Hospital Santo Amaro, no Guarujá, localizado na Rua Quinto Bertoldi, nº 40, Guarujá/SP,

CEP 11410-908, a fim de intime-se o seu diretor ou responsável para que apresente a este Juizado todo e qualquer

prontuário médico em nome da parte autora, Sra. Mirian Nascimento dos Santos , CPF 32764194838, inclusive

esclarecendo os períodos que esteve sob os cuidados do Hospital, em atendimento ou internação, ou em

tratamento de saúde. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado ao diretor deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora, tais como, número do RG, CPF e PIS - bem como da contestação

do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

Após a resposta do ofício,venham os autos conclusos para reagendamento da perícia oftalmológica.

Intimem-se.
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0003212-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019390 - ZAIDE LOPES

DOS SANTOS (SP251390 - WANDERSON ROBERTO FREIRE, SP252172 - MARCELO WILLIAM

SANTANA DOS PASSOS) X MARIA DO CARMO AMANCIO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1 - Petição da parte autora: Assiste razão ao demandante. Dê-se prosseguimento.

2 - Cite-se o INSS e a corré para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição das cópias dos

processos administrativos (NB 1450535353 e NB 1473342519) referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o

prosseguimento do feito.

4 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinênciae apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0002363-63.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019464 - WAGNER

ROBERTO DA SILVA (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vista que os documentos juntados aos autos não estão legíveis, apresente a parte autora cópia legível do

RG, CPF e do comprovante de endereço atual e legível, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o suposto comprovante de endereço juntado aos autos não está legível, apresente a

parte autora comprovante de endereço atual e legível, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

 

0005589-52.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019401 - KEILANNE

AUGUSTINHO DOS SANTOS (SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002972-85.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019400 - FABRICIO

HENRIQUES DOS SANTOS (SP326337 - RINALDO VICENTE CANONACO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0000857-52.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019396 - LOANA GOMES

ESPINDOLA (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS)

Chamo o feito à ordem.

Compulsando os autos virtuais, observo que trata-se a presente ação de licença para tratamento de saúde de

servidora pública federal.

Entretanto, por um equívoco, a demanda foi distribuída e cadastrada como se fosse auxílio-doença previdenciário.

Desta forma, determino seja procedida a reclassificação da presente demanda.

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes.

Sem prejuízo, dê-se vista à parte autora dos documentos protocolados com a Contestação, em 15/07/2013.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0007967-10.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019452 - SEVERINO

LOPES FERREIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a expedição

da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários.

 Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94.

 Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS

PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA

AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento.

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e

471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de

embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 11/05/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458,

II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS.RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO

RESPECTIVO CONTRATO DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES

ANTERIORMENTE PAGOS PELO CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE.

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

como ocorrido na espécie.

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo mandado de

levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo constituinte. Inteligência do

art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe

03/11/2008)

 

 Em razão disso, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios.

 Intime-se.

 

0000219-19.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019451 - CLEANTO DE

JESUS ANDRADA (SP278663 - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguidas em contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença.

Int.
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0001322-37.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019418 - CECILIA COSTA

NUNES (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Considerando tratar-se de demanda originalmente proposta na 6ª Vara Federal, retifico a decisão anterior em

relação à remessa dos autos a uma das varas federais com competência previdenciária para redistribuição.

Desta forma, onde se lê:

 

 

Leia-se:

“Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria),

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação devolvida a Vara Federal de origem da Subseção de

Santos."

Intime-se.

 

0003071-16.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019458 - NILSON

ALBUQUERQUE DA SILVA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro a nomeação como assistente técnico do autor o Dr. Santino Antônio de Queiroz Coutinho, inscrito no CRM

sob o n. 20267.

Advirto que deverá a parte autora providenciar comprovação da titulação do assistente técnico indicado acima até

o dia da perícia médica.

Intimem-se

 

0005425-87.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019439 - MARCIA

TEIXEIRA BRAGA (SP277032 - CRISTINA ATANES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Considerando o alegado pela CEF em sede de contestação, de que se trata de conta Recursal Trabalhista, intime-se

a ré para que comprove documentalmente a ação trabalhista que originou tal crédito, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Expeça-se ofício, com urgência, à agência da Previdência Social para que providencie, no prazo de

15(quinze) dias, a correta revisão/implantação do benefício, conforme cálculos da contadoria judicial,

realizando administrativamente o pagamento do “complemento positivo”, através de pagamento

alternativo de benefício. 

Intimem-se. 

 

0004857-08.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019392 - ANTONIO

CLEMENTE GUEDES (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001210-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019388 - PEDRO

ANTONIO MARIANO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002959-47.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019488 - MARIA RITA DE

OLIVEIRA (SP283145 - TANIA MARLENE FOETSCH DIAS DE CARVALHO, SP277125 - THALITA

CHRISTINA GOMES PENCO, SP233219 - ROSANA PAZ DE JESUS WHITE, SP277058 - GUILHERME

DIAS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação NB 1638549173, bem como NB

1432091376 e NB 1221471837.

Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.
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2 - Defiro a oitiva do rol de testemunhas apresentado na exordial, nos termos do art. 34 da Lei nº 9099/95. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de mandado de intimação.

Fica advertida a parte de que havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação.

3 - No mais, considerando que na certidão de óbito consta que o(a) de cujus deixou bens, intime-se a parte autora

para que informe sobre eventual abertura do inventário, se em andamento ou encerrado, do(a) de cujus.

Em caso positivo, deverá a parte autora apresentar cópia integral do inventário, judicial ou extrajudicial.

Prazo 10 (dez) dias.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0000449-61.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019456 - CARLOS

EDUARDO PETRAGLIA (SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA, SP317950 - LEANDRO FURNO

PETRAGLIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar de ilegitimidade arguida em contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0005163-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019434 - JOSE ROBERTO

MACEDO (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias,os

valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência, consideradas

estas quando do vínculo trabalhista, a fim de comporem o cálculo do benefício.

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo.

 Intime-se

 

0000963-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019441 - NILO DO

NASCIMENTO (SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolada nos autos.

Ainda que já tenha sido deferida anteriormente a prioridade na tramitação, sendo o autor portador de doença

grave, determino à serventia que observe as devidas anotações no tocante a esta situação, no momento da

expedição do ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001574-64.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019389 - YASMIN

KAWASHIMA IGLESIAS (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ

FILHO) X DIEGO KAWASHIMA IGLESIAS ELIANA KAWASHIMA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Recebo a petição protocolada em 25/06/2013 como emenda à inicial. Providencie a Serventia a inclusão dos

corréus no presente feito e promova suas citações.

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

4. Considerando a documentação juntada com a petição inicial, em especial a constante na pág. 71 do arquivo

petprovas.pdf, segundo a qual "de todo o exposto, ratifico a decisão da autarquia em fixar a data do início da cota

parte da dependente Yasmin Kawashim Inglesias, em 09.03.2009", oficie-se ainda o INSS para que esclareça por

qual motivo não consta benefício em nome da autora no sistema Plenus. Prazo: 60 dias.

5. Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-

se para todos os efeitos.

6. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se. Oficie-se. Cite-se.
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0004032-93.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019482 - EDISON TELHO

DA SILVA (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES, SP301552 - ADNIR LEANDRO

CAVALHEIRO BRAUN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Cumpridas as providências acima.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0000577-81.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019413 - CARMEN

VICENTINA GALVAO BRUNO (SP321467 - LUIZ EDUARDO GONÇALVES BRUNO, SP263075 -

JULIANA BARBINI DE SOUZA, SP281672 - FELIPE FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a suspensão, até decisão final, dos descontos

na folha de pagamento da servidora autora.

Oficie-se à Chefe da Seção Operacional da Gestão de Pessoas - Gerência Executiva em Santos/SP, para

cumprimento desta decisão.

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3 - Após, a juntada da contestação, tornem os autos conclusos para sentença.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0001374-57.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019399 - MARIA LUCIA

DA SILVA (SP164256 - PAULO DE TOLEDO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a documentação referente ao financiamento

objeto da ação, inclusive com a documentação apresentada pelo contratante junto à CEF.

3 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Reservo eventual (re)apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda dos

esclarecimentos requisitados.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intimem-se.
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0003138-49.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019486 - ADENILDE

RIBEIRO PASSOS (SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X MARCOS PAULO

ALVES DA SILVA - REPRES P/ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista as partes das oitivas realizadas através da Carta Precatória n. 33/2012. Prazo: 10 dias.

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se o MPF.

Intimem-se.

 

0004881-94.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019393 - SYLVIO RUIZ

MASSA (SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Expeça-se ofício, com urgência, à agência da Previdência Social para que providencie, no prazo de 15(quinze)

dias, a correta revisão/implantação do benefício, conforme cálculos da contadoria judicial, realizando

administrativamente o pagamento do “complemento positivo”, através de pagamento alternativo de benefício.

Em relação ao pedido de atualização do montante pago judicialmente, nada a decidir, tendo em vista que os

valores calculados até a competência apurada pela contadoria judicial foram posteriormente atualizados conforme

o art. 100, § 12º da Constituição Federal (incluído pela EC 62/2009), regulamentado pela orientação normativa nr

02, de 18dez09, do CJF e o art. 7º da Resolução 168/2011 do CJF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002388-76.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019489 - PAULO BENTO

FERREIRA LIMA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte

autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0000350-91.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019461 - VANDERLEI

PERES NAVAS (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora os valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por

competência, MÊS A MÊS, a fim de comporem o cálculo do benefício.

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art.267, I do CPC).

Cumprida a providência acima determinada:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0004157-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019491 - RITA ALVES DE

SOUZA (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora apresentar o rol de testemunhas.

Considerando a proximidade da data da audiência, deverá a parte autora trazer as testemunhas, independentemente
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de intimação.

 Havendo necessidade de que as testemunhas sejam intimadas pelo juízo, deverá a autora expressamente o

requerer, e os autos deverão ir à conclusão para redesignação da audiência.

 Intime-se.

 

0005367-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311019423 - ROSANGELA

OLIVEIRA DA SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Cumpra a parte autora a decisão anterior e apresente documento médico que demonstre a enfermidade alegada,

conforme o cadastro internacional de doenças, (C.I.D. 10), sob pena de indeferimento da solicitação de perícia

médica ortopédica. Prazo de 5 (cinco) dias.

Após o prazo, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6310000070 

 

 

0003581-32.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6310003603 - OTACILIO ALVES NOGUEIRA

(SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica

designada a data de 13/09/2013 às 09:00 horas para o exame pericial a ser realizado pela perita Mirian da

Conceição Silva Castello Branco - Serviço Social, no endereço residencial da parte autora. Int..

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 30/08/2013. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000787-38.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015714 - ODETE MARINGOLO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000131-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015737 - INES MARIA GRANDI CORADINI (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001869-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015738 - ANDRESSA PREZUTTO LAUDISSI (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001775-59.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015739 - ISMAIR JOSE SOARES CORREA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002167-96.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015733 - ANA ALICE PRESTI RIBEIRO (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001846-61.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015735 - MARIA DA GRACA DE JESUS DOS SANTOS (SP110242 - SILVIA REGINA DE

PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001717-56.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015746 - ANTONIO DIAS DE NEGREIROS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001731-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015736 - MERCEDES COLIADO MARIN (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso

III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.
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Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 06/09/2013.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001202-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015730 - MAGDALENA OLIVEIRA BARROS (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001556-46.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015732 - CLARINDO RIBEIRO PIRES (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001897-72.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015745 - APARECIDO MACIEL DE SOUZA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001550-39.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015731 - MARIA APARECIDA SILVEIRA FRANCISCO (SP242782 - FERNANDA LIMA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 09/08/2013. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000344-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015710 - JOSE ROBERTO LEITE DE CAMARGO (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0007142-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015711 - DEJAIR DIOGO DE FARIA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP118621 - JOSE DINIZ NETO)
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0001146-85.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015713 - NEUSA TEREZINHA CAPETA MENDES DE OLIVEIRA (SP249004 - ANA PAULA

FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001384-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015709 - SERGIO RICARDO DOS SANTOS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001417-94.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015712 - FLAVIO ALEIXO DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso

III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 09/08/2013.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005819-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015774 - ALBERTO ALVES DOS SANTOS (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:

 

a) determinar ao INSS que averbe, a favor da parte autora, os períodos especiais de 12/09/1978 a 07/09/1980

(COBRASMA S/A), convertendo-os em comuns;

 

b) determinar ao INSS proceda à revisão do benefício do autor, considerando o comando constante do item “a”,

obedecida a disciplina legal de regência, ajustando a respectiva RMI; e

 

c) condenar o INSS a pagar as diferenças eventualmente resultantes da revisão e vencidas desde a concessão do

benefício.

 

Considerando a decisão do C. Supremo Tribunal Federal na ADI 4357, a atualização monetária, incidindo a contar

do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam:

ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei

nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94,

Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a

03/2006, art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC (a partir de

04/2006, conforme o art. 31 da Lei nº 10.741/2003, combinado com a Lei nº 11.430/2006, precedida da MP nº

316, de 11.08.2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei nº 8.213/91, e REsp. nº 1.103.122/PR). Os juros de mora

devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87,

aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar,

consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ, de forma englobada quanto às parcelas

anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor (RPV).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato das obrigações positivas
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constantes dos itens “a” e “b” , independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de R$ 300,00.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001391-96.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015773 - MARINA DA SILVA DE OLIVEIRA (SP243473 - GISELA BERTOGNA TAKEHISA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que averbe, a favor da

parte autora, os períodos de atividade rural, na condição de segurada especial, de 13/10/61 a 31/12/75.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato, independentemente do

trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária equivalente a R$

300,00.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004547-29.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310015764 -

JOAO PEDRO DE OLIVEIRA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

PRI.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.  

 

PRI. 

 

0000431-43.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310015766 -

DIRCEU BERNARDI (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004639-07.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310015768 -

MAURO ANTONIO VICENTE (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006855-38.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310015765 -

LUIZ CARLOS VIEIRA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0000111-90.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310015644 -

LILIANE CRISTINA DOS SANTOS CRUSCO (SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.
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PRI.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001807-64.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015368 - KAZUO MUNEFICA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001955-75.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015367 - APARECIDA CANDIDA DA SILVA PETRECA (SP136474 - IVA APARECIDA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, ex vi legis. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001587-66.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015362 - JOSE NIVALDO PERIN (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001423-04.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310015359 - IVANIR CANDIDA DE SOUSA (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008943-88.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015641 - ANA ISAURA

BALDO MIGUEL (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo a data de 05/11/2013, às 11:00 horas para exame

pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a

parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

 Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à

resposta dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo.
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 Intimem-se.

 

 

0003492-43.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015642 - EDELVITA DA

HORA NUNES (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça anexada aos autos informando a não localização da curadora

especial no endereço informado, intime-se a parte autora para que informe o endereço atual, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Int.

 

 

0005798-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015784 - SIMONE

CAVALCANTE DA SILVA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X MARIA VITORIA DE LIMA

DA SILVA MONIK GABRIELE LIMA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Oficie-se o Juízo Deprecado solicitando informações acerca da citação da corré Maria Vitória e Lima da Silva, na

pessoa de sua genitora Sra. Ana Lúcia Maria da Silva.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Cancele-se a audiência anteriormente designada.

 

 

0002069-14.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015755 - MARCOS

ANTONIO GARCIA (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 11h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002322-02.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015757 - SUELI DE

FATIMA NALIN BASSETE (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 11h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001802-42.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015741 - JOSE LUIZ

LUCATI (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

30/08/2013, às 11h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da proposta, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003291-22.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015360 - MARIA

HELENA WHITEHEAD PAVAN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

O artigo 112 da Lei 8.213/91 estabelece:

 

“Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.”
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Conforme se verifica da consulta ao sistema PLENUS, anexada aos autos, somente a senhora MARIA HELENA

WHITEHEAD PAVAN, viúva do autor, é beneficiária da pensão deixada por ele.

 

Assim, tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação da pensionista MARIA

HELENA WHITEHEAD PAVAN, CPF 296.450.238-23, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei

nº 8.213/91.

 

Anote-se no sistema.

 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para que permita o levantamento pelos requerentes ora habilitados

do valor do RPV expedido para o autor.

 

Int.

 

0001378-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015750 - MARIA

APARECIDA BATISTA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 09h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001584-14.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015636 - WILSON

RENATO CORREA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 10/09/2013, às 16:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

 

0002128-02.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015751 - ALAIDE DO

CARMO BRIGIDA OLIVEIRA (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 10h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001197-96.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015752 - IRACEMA

LISCIO MOURA VILLANOVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 10h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002440-75.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015747 - MARIA LACIR

SAGGIORATTO (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 10h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da proposta, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002078-73.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015767 - MARIANE
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APARECIDA MARTINS PADOVEZE (SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Designo o dia 12/11/2013, às 15 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Int.

 

0010961-53.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015350 - GERALDO

TRESSOLDI (SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista da implantação/revisão do benefício nos termos do ofício oriundo da agência de demandas judiciais,

comprove o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento da sentença apresentando, inclusive, planilha de

cálculos demonstrando a existência ou não de valores das parcelas em atraso.

 

Havendo parcelas em atraso, apresente o INSS em sua planilha de cálculos a quantidade de parcelas mensais

(número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os Rendimentos

Recebidos Acumuladamente (RRA).

 

Int.

 

 

0001728-85.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015742 - LUIZ DANIEL

ESPELHO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

30/08/2013, às 09h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001562-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015756 - JOSE MARIA

DE CAMPOS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 11h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002049-23.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015769 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP241426 - INEZ MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Designo o dia 04/11/2013, às 15 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Int.

 

0001732-25.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015753 - IRENE

ALMEIDA NEVES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 11h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da proposta, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000997-89.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015759 - JOSELICE

SILVA PESSOA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

30/08/2013, às 09h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004897-51.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015348 - APARECIDO
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EGIDIO DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo a data de 04/11/2013, às 11:20 horas para exame

pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a

parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

 Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à

resposta dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo.

 

 Intimem-se

 

 

0007037-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015758 - ANTONIA

LIMA DOS SANTOS (SP263937 - LEANDRO GOMES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

06/09/2013, às 11h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0008902-24.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015358 - FRANCELINO

INACIO DE OLIVEIRA (SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS, SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, sobre a alegação do autor, anexada aos autos em 01/08/2013, de que

seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez concedido por acordo homologado neste Juízo, foi

cancelado.

Int.

 

0002188-72.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015637 - LOURDES

URBANO ESPANHOL (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 09/09/2013, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

 

 

0002831-30.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015638 - ANILSON DA

SILVA GOMES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 09/09/2013, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.
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0006269-35.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015645 - ADILENE

CABRAL DO NASCIMENTO MARIANO DE CAMPOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Conforme comprova o INSS, em sua petição anexada em 06/02/2013, o benefício do autor foi cessado

30/03/2006.

Considerando que a presente ação foi protocolada em 08/11/2011, verifica-se que ocorreu a prescrição quiquenal,

não havendo parcelas em atraso a serem calculadas.

Assim, determino a expedição do RPV referente aos honorários sucumbenciais e após, não havendo outras

providências a serem tomadas, a baixa e arquivamento dos presentes autos, por findos.

Int.

 

0003067-16.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015364 - DIVACI

ELIZIARIO DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Vista às partes do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação contrária, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento.

Int.

 

 

0002443-11.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015345 - AFONSO JACO

(SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Expeçam-se os RPVs.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, GABRIELA JUDICE PIVETA, OABSP 303.342,

cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir

desta fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte autora. 

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de

10 (dez) dias. 

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

 

0001306-13.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015792 - MALVINA

ROSA DE ARAUJO GALDINO (SP303342 - GABRIELA JUDICE PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001760-90.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015347 - KAUANY

EMILY ROCHA (SP303342 - GABRIELA JUDICE PIVETA) KAUA HENRIQUE ROCHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0007127-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015782 - MARIA

ANTONIA MENDES DA SILVA (SP188667 - ADRIANA CRISTINA BUSINARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, ADRIANA CRISTINA BUSINARI - OAB-SP 188.667,

cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta

fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte autora.

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez)

dias.

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

Int.
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0003853-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015763 - JOSE

ROBERTO POSCLAN (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ao INSS acerca da petição de habilitação.

Int.

 

0002043-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015800 - NAYARA

ANANDA PIASSA DA COSTA (SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA PADOVEZE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

0003186-74.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015363 - APARECIDA

RODRIGUES DA SILVA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Vista às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos.

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, sem manifestação contrária, expeça-se o competente ofício requisitório de

pagamento.

Int.

 

 

0005522-51.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015771 - JOSE MARIA

DE MELLO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, sobre a alegação do autor.

Int.

 

0003059-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015366 - SERGIO

FLORENCIO DE GODOI (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Devolvo o prazo para a autarquia ré apresentar contestação, uma vez que já encontra-se anexada a petição inicial.

Int.

 

 

0004615-18.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015342 - ALIPIO ALVES

DOS SANTOS (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Concedo ao autor o prazo de 10 dias para a providência requerida.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao arquivo.

 

0002522-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015744 - FRANCINE

JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

30/08/2013, às 09h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0006170-65.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015643 - EDIMO

ROBERTO LEME (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Conforme comprova o INSS, em sua petição anexada em 30/01/2013, o benefício do autor foi cessado

30/04/2006.

Considerando que a presente ação foi protocolada em 08/11/2011, verifica-se que ocorreu a prescrição quiquenal,

não havendo parcelas em atraso a serem calculadas.

Assim, determino a expedição do RPV referente aos honorários sucumbenciais e após, não havendo outras

providências a serem tomadas, a baixa e arquivamento dos presentes autos, por findos.

Int.

 

0005469-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015770 - JOSE

ANTONIO FERMINO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em vista das informações trazidas pelo INSS, comprovando o integral cumprimento do acordo, baixem-se os

autos.

Int.

 

0001412-72.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015740 - ROSINEIA

SANTANA RODRIGUES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

30/08/2013, às 10h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005009-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015639 - ADRIANA

LEITE DE CAMARGO (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, ELISANGELA VIEIRA

SILVA HORSCHUTZ - OAB/SP 290.231, cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª

Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte

autora.

Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez)

dias.

Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0003349-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015357 - JOSE WILSON

MONTEIRO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a expedição de carta precatória para oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora, cancele-se a

audiência anteriormente designada.

Int.

 

 

0003694-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015349 - MARIA LUCIA

BICUDO RENATO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo a data de 11/09/2013, às 15:30 horas para exame

pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a

parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

 Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à
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resposta dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo.

 

 Intimem-se

 

 

0052140-52.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310015515 - MANOEL

MARTINS (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Temdo em vista o extenso lapso temporal decorrido, oficie-se à APSDJ Campinas, para que apresente, no prazo

de 10 dias, a planilha de cálculos que comprove a alegação do INSS de que a revisão determinada na sentença

transitada em julgado, não altera o valor do benefício do autor.

Após a apresentação da planilha, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001375-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310015775 - VALDEMAR

ALVES RIBEIRO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Melhor compulsando os autos, observo que a parte autora, em momento algum, trouxe o rol de suas testemunhas,

tendo comparecido à audiência sem as mesmas. Assim, não se trata de caso em que a questão se resolve

simplesmente no fornecimento de endereço para fins de expedição de carta precatória, mas, isto sim, de

verdadeiro requerimento probatório pós-audiência. Assim sendo, reconsidero o despacho proferido em audiência e

declaro a perda da prova pela parte autora. À conclusão, para sentença. PRI.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2013

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003608-15.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINO GOMES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003609-97.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSY APARECIDA FERREIRA BONFANTE 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003610-82.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSSI 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2013 14:45:00

PROCESSO: 0003611-67.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003612-52.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BONTEMPO 

ADVOGADO: SP280834-SIMONE BRANDAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003613-37.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MORGANA TEDESCHI 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2013 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003614-22.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PACHELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003615-07.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DA SILVA RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003616-89.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI ALVES FERREIRA DANIEL 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2013 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003617-74.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003618-59.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO MARTINS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003619-44.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ROSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP135451-CARLOS LOURENCO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003620-29.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA NAZARETH DE MORAES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003621-14.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MACEDO 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003622-96.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003623-81.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO TOLEDO FILHO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003624-66.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVAIR NILDO SERRAGLIO 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003625-51.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003626-36.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI CAVEAGNA 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003627-21.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEAO PINTO 

ADVOGADO: SP163906-ELAINE APARECIDA DE LIMA GOBBO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003628-06.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2013

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003629-88.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PINTO DE CAMARGO VALERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003630-73.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEIA DE LOURDES URTADO 

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2013 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003631-58.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ROBERTO KOESTER 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003632-43.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO GUARI 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003633-28.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERREIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003634-13.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA LEALDINI BEKER 

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2013 15:45:00

PROCESSO: 0003635-95.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENOR SANTO DIAS 
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ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003636-80.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ KATIE PETERLEVITZ FROTA 

ADVOGADO: SP176714-ANA PAULA CARICILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003637-65.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003638-50.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA MARQUES ALVES 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/09/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003639-35.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA DE SOUZA LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003640-20.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA BERTALIA BONACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003641-05.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003642-87.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN GUTIERRES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2013 15:15:00

PROCESSO: 0003643-72.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003644-57.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP267652-FABIO RICARDO GAZZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003645-42.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGINALDO NOGUEIRA BUENO 

ADVOGADO: SP271729-FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003646-27.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE CUSTODIO BARCELONI DE GODOI 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003647-12.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003648-94.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003649-79.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON JOSE PIRES 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003650-64.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDINA DA SILVA MENEQUELLI 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2013 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003651-49.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR SPECIAN 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003652-34.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO MIRANDA FILHO 

ADVOGADO: SP083592-CARLOS CESAR ELISBON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003653-19.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CREPALDI 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003654-04.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP218058-ALCILANE APARECIDA DE FATIMA RAMOS DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2013 15:30:00

PROCESSO: 0003655-86.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003656-71.2013.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FRANCISCATO LUCAS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6312000160 

 

 

LOTE 2805 

0001922-16.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312003276 - MARTHA MONTENEGRO

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE

CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação,

nos termos da decisão nº 6312004347/2013, de 19/07/2013. 
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0000293-70.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6312003277 - ODALICE GEROTTO RIBEIRO

DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação,

nos termos da decisão nº 6312004346/2013, de 19/07/2013. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001070-94.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004814 - MAYRA

FABRICIA SILVA DOS SANTOS (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Considerando-se a inércia do patrono da parte autora em cumprir o determinado no termo de decisão retro,

excepcionalmente determino à Secretaria deste Juízo que providencie a realização de pesquisa junto ao Sistema

WEB SERVICE visando a obtenção de atual endereço da parte autora.

 Após, expeça-se nova carta, com aviso de recebimento, endereçada à parte autora, solicitando o seu

comparecimento na sede deste Juizado no prazo de 20 (vinte) dias, munida de documentos pessoais de

identificação (cédula de identidade, CPF e comprovante de residência), para que esclareça se, de fato, outorgou a

procuração constante dos autos, sob pena de extinção do feito.

 

0000548-67.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004812 - IRIS ALVES

BORDINI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando-se a inércia do patrono da parte autora em cumprir o determinado no termo de decisão retro,

excepcionalmente determino à Secretaria deste Juízo que providencie a realização de pesquisa junto ao Sistema

WEB SERVICE visando a obtenção de atual endereço da parte autora.

 Após, expeça-se nova carta, com aviso de recebimento, endereçada à parte autora, solicitando o seu

comparecimento na sede deste Juizado no prazo de 20 (vinte) dias, munida de documentos pessoais de

identificação (cédula de identidade, CPF e comprovante de residência), para que esclareça se, de fato, outorgou a

procuração constante dos autos, sob pena de extinção do feito.

 

0001013-37.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004791 - ACACIO

ROTONDO (SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE, SP213182 - FABRICIO HERNANI

CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de pedido liminar em que pretende a parte autora seja creditado em sua conta valores indevidamente

debitados.

Considerando a documentação anexada junto à inicial, entendo que não há nos autos elementos suficientes para se

verificar, com a segurança necessária, que os débitos efetuados na conta do autor foramindevidos.

Reputo imprescindível a regular formação do contraditório e a ampla dilação probatória para que as alegações

formuladas possam ser analisadas com a profundidade necessária para a solução do feito.

Assim, considero que ainda inexiste nos autos prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança das

alegações da parte autora, o que justifica o indeferimento do pedido de antecipação de tutela.

Sem prejuízo, intime-se o autor para apresentar comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Físíca

(disponível no site da Receita Federal) ou cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) em dez dias, sob pena

de indeferimento da inicial.

Após, se em termos, a cite-se a ré para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 9º

da Lei 10259/01, bem como fornecer a documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e especificar

todas as provas que pretende produzir.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a manifestação em Secretaria da parte autora, prossiga o feito em seu regular andamento. 

 

0000581-57.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004831 - RUY BARBOZA

(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001935-20.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004832 - RUY BARBOZA

(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001227-67.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004833 - JOAO PAULO

LOPES RIBEIRO (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001074-34.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004834 - RUY BARBOZA

(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000589-34.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004835 - MARIA DO

CARMO NICOLETTI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001263-75.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004836 - NILVA FERRARI

BELLASALMA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) NORMA FERRARI BARROS (SP260783 -

MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) NILVA FERRARI

BELLASALMA (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001062-20.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004837 - LUIZ CARLOS

PRATA VIEIRA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0003017-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004808 - ROMEU MIRA

DE ASSUMPCAO (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intime-se a PFN para cumprimento da decisão de termo nº 6312003242/2013, conforme requerido pelo INSS.

Intimem-se.

 

0001722-09.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004802 - EUGENIO

CARDINALI JUNIOR (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO

LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE

DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Manifeste-se a requerida UNIÃO FEDERAL sobre a contraproposta de acordo

formulada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0001223-64.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004809 - JOAQUIM

SEBASTIAO GARCIA (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando-se a inércia do patrono da parte autora em cumprir o determinado no termo de decisão retro,

excepcionalmente determino à Secretaria deste Juízo que providencie a realização de pesquisa junto ao Sistema

WEB SERVICE visando a obtenção de atual endereço da parte autora.

 Após, expeça-se nova carta, com aviso de recebimento, endereçada à parte autora, solicitando o seu

comparecimento na sede deste Juizado no prazo de 20 (vinte) dias, munida de documentos pessoais de

identificação (cédula de identidade, CPF e comprovante de residência), para que esclareça se, de fato, outorgou a

procuração constante dos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando-se a inércia do patrono da parte autora em cumprir o determinado no termo de decisão

retro, excepcionalmente determino à Secretaria deste Juízo que providencie a realização de pesquisa junto

ao Sistema WEB SERVICE visando a obtenção de atual endereço da parte autora. 

 Após, expeça-se nova carta, com aviso de recebimento, endereçada à parte autora, solicitando o seu

comparecimento na sede deste Juizado no prazo de 20 (vinte) dias, munida de documentos pessoais de

identificação (cédula de identidade, CPF e comprovante de residência), para que esclareça se, de fato,

outorgou a procuração constante dos autos, sob pena de extinção do feito. 

 

0001071-79.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004815 - CELSO MATIOLI
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(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000220-69.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004816 - VINICIUS DE

SOUZA BORDINI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001014-22.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004794 - DANIELA

APARECIDA FABRIS (SP132959 - VANDERLEA APARECIDA ZAMPOLO, SP033188 - FRANCISCO

ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADORCAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

 Indefiro, por ora, o pedido de assistência judiciária gratuita, pois ausente a declaração nos termos do art. 4º, §1º,

da Lei nº 1.060/50. Ressalvo que com a juntada da declaração o pedido poderá ser reapreciado, haja vista a justiça

gratuita poder ser concedida a qualquer tempo.

 Intime-se a parte autora a apresentar cópia legível do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Físíca

(disponível no site da Receita Federal) ou do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e do documento de RG, em dez

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 Após, se em termos, citem-se os réus para apresentarem contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do

artigo 9º da Lei 10259/01, bem como fornecerem a documentação que dispõem para o esclarecimento da causa e

especificarem todas as provas que pretendem produzir.

 

0000855-79.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004793 - DULCE

APARECIDA PEDRO (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI

FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Designo o dia 01.10.2013, às 14h00, para realização de perícia médica com clínico geral e nomeio o perito Dr.

CARLOS ROBERTO BERMUDES, o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias. A parte autora

deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à avaliação médica,

sob pena de preclusão. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico.

 2. Designe-se também a perícia social. 

3. Intimem-se. 

 

0002629-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004811 - JOAQUIM

SEBASTIAO GARCIA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando-se a inércia do patrono da parte autora em cumprir o determinado no termo de decisão retro,

excepcionalmente determino à Secretaria deste Juízo que providencie a realização de pesquisa junto ao Sistema

WEB SERVICE visando a obtenção de atual endereço da parte autora.

 Após, expeça-se nova carta, com aviso de recebimento, endereçada à parte autora, solicitando o seu

comparecimento na sede deste Juizado no prazo de 20 (vinte) dias, munida de documentos pessoais de

identificação (cédula de identidade, CPF e comprovante de residência), para que esclareça se, de fato, outorgou a

procuração constante dos autos, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verificando-se a discordância ou o silêncio diante da proposta de acordo ofertada, determino ao INSS

(AADJ) que anexe aos autos eletrônicos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conta atualizada e

discriminada da revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91,

apontando, com base no referido comando legal, a possível alteração da RMI e RMA originais.  

Após, retornem à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0001616-18.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004805 - MARISA

APARECIDA FERREIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002065-73.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004804 - WANDERLEI

PEREIRA DE ALMEIDA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     459/619



FIM.

 

0001029-88.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004817 - VANESSA

CRISTINA SEGA (SP292856 - SERGIO MORENO PEREA, SP332704 - NAYARA MORENO PEREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: 

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro de que a autora/curadora residem no endereço constante do

referido comprovante, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela Secretaria ou

confeccionado pela própria parte.

 4. O ônus da prova quanto ao fato constitutivo é da parte autora, nos termos do art. 333, inc. I, do CPC. De

acordo com art. 130 do CPC, intime-se a parte para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de atestado

subscrito por médico emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de saúde da

parte autora e indicando o CID das enfermidades, sob pena de preclusão.

 5. Regularizada a inicial, designe-se perícia social.

 6. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações e documentos apresentados pela ré CEF, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de preclusão. 

Faculto à parte autora, ainda, que no mesmo prazo junte aos autos os extratos necessários ao

prosseguimento da execução e comprovação de eventual crédito não prescrito remanescente, conforme

determinado no julgado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0003846-38.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004821 - JOSE CORREA

PRADO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

0004322-76.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004818 - ANIBAL

TREVISAN (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001465-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004828 - ARILDO

PELEGRINI (SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR, SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR, SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES)

0000715-55.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004829 - JESUINA RIPPA

PERIPATO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004316-69.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004819 - JOSE ANTONIO

MARTINS (SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003858-52.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004820 - JOSE BAPTISTA

(SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

0003123-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004823 - ANTONIO

MARIA CRUZ FILHO (SP192540 - ANA AMELIA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003841-16.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004822 - CLAUDINO

STOCCO (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA
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COIMBRA DA SILVA)

0001668-19.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004827 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0002838-26.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004824 - SEBASTIAO

BENEDITO PIEROBOM DA SILVA (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002569-50.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004825 - JOSE BAPTISTA

(SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002035-43.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004826 - JOSE ANTONIO

LOURENCO CARLOS (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

FIM.

 

0001066-57.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004813 - CELSO MATIOLI

(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando-se a inércia do patrono da parte autora em cumprir o determinado no termo de decisão retro,

excepcionalmente determino à Secretaria deste Juízo que providencie a realização de pesquisa junto ao Sistema

WEB SERVICE visando a obtenção de atual endereço da parte autora.

 Após, expeça-se nova carta, com aviso de recebimento, endereçada à parte autora, solicitando o seu

comparecimento na sede deste Juizado no prazo de 20 (vinte) dias, munida de documentos pessoais de

identificação (cédula de identidade, CPF e comprovante de residência), para que esclareça se, de fato, outorgou a

procuração constante dos autos, sob pena de extinção do feito.

 

0001015-07.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004792 - JOSE

APARECIDO DO CARMO (SP224729 - FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA, SP244829 - LUIZ GUSTAVO CRUZ

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de pedido liminar em que pretende a parte autora a exclusão do seu nome do cadastro de inadimplentes.

Considerando a documentação anexada junto à inicial, entendo que não há nos autos elementos suficientes para se

verificar, com a segurança necessária, que a inclusão do nome do autor em cadastros de inadimplentes foi

indevida.

Reputo imprescindível a regular formação do contraditório e a ampla dilação probatória para que as alegações

formuladas possam ser analisadas com a profundidade necessária para a solução do feito.

Assim, considero que ainda inexiste nos autos prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança das

alegações da parte autora, o que justifica o indeferimento do pedido de antecipação de tutela.

Sem prejuízo, cite-se a ré para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 9º da Lei

10259/01, bem como fornecer a documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e especificar todas as

provas que pretende produzir.

 

0001846-89.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004803 - MARIA SIRLEI

GRANATO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Reitere-se a intimação da União para se manifestar sobre a contraproposta de acordo

formulada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0001034-13.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6312004795 - HELENA MARIA

BERTOLUCI MARCOS (SP200525 - VANISSE RODRIGUES GONÇALVES, SP230511 - CAROLINA

PEDEZZI BIAGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de pedido liminar em que pretende a parte autora a exclusão do seu nome do cadastro de inadimplentes.

Considerando a documentação anexada junto à inicial, entendo que não há nos autos elementos suficientes para se

verificar, com a segurança necessária, que a inclusão do nome do autor em cadastros de inadimplentes foi

indevida.
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Reputo imprescindível a regular formação do contraditório e a ampla dilação probatória para que as alegações

formuladas possam ser analisadas com a profundidade necessária para a solução do feito.

Assim, considero que ainda inexiste nos autos prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança das

alegações da parte autora, o que justifica o indeferimento do pedido de antecipação de tutela.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Após, se em termos, cite-se a ré para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 9º

da Lei 10259/01, bem como fornecer a documentação que dispõe para o esclarecimento da causa e especificar

todas as provas que pretende produzir.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INTIMAÇÕES EXPEDIDAS EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS 14/2007 E 25/2008, DESTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6316000187 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, inciso IV, alínea "c", da Portaria nº 14/2007, combinado com o

artigo 2º da Portaria nº 25/2008, ambas deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais,

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s). 

 

0001419-80.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000381 - SELMA DOS SANTOS (SP263846

- DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO

BRIGITE)

0001544-48.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000382 - HUMBERTO DOS SANTOS

PONTES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000011-20.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000375 - MARCIA ALVES DE ALMEIDA

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000861-11.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000376 - NILTON FORNA ZIERI

(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001081-09.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000377 - MARIA DE FATIMA CRUZ

CHIQUITO (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001218-88.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000378 - EDAUTI DE SOUZA CASTRO

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001247-41.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000379 - EDINALVA DE SOUZA SILVA

(SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001414-58.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000380 - ISMAEL JOSE PINTO (SP191632

- FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000293-58.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000400 - EUNICE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP140123 - ELIAS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000167-08.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000390 - VALERIA CRISTINA DE SOUSA

(SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA, SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001556-62.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000383 - HILDA MARTINS (SP074701 -

ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001568-76.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000384 - CONCEICAO SALUSTRIANO

LOPES (SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB, SP251911 - ADELINO FONZAR NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001579-08.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000385 - ERCILIA DOS SANTOS RAMOS

(SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000075-30.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000386 - VALDECI OLIVEIRA DE SOUZA

(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000086-59.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000387 - ANA DO NASCIMENTO LEITE

(SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000116-94.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000388 - IVANI ARAUJO DA SILVA

(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000137-70.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000389 - NELSON FELIPE DA SILVA

(SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000292-73.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000399 - ARNALDO DA SILVA

BARBOZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000168-90.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000391 - SANDRA REGINA DOS SANTOS

CAMARGO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000195-73.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000392 - DORVAL DOS SANTOS

(SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000198-28.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000393 - MARIA DE FATIMA DOS

SANTOS (SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000209-57.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000394 - DEUSDETE BATISTA NUNES

(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000212-12.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000395 - IRANI PEREIRA CAETANO

(SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000261-53.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000396 - WALTER LUIZ CARREIRA

(SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - TIAGO BRIGITE)

0000278-89.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000397 - ORLANDO GARCIA NETO

(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000289-21.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000398 - CLAUDOMIRO GODOI

PENTEADO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000340-32.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000407 - SAMUEL DE JESUS SANTANA

(SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000320-41.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000401 - CREUZA DA SILVA NEVES

(SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

TIAGO BRIGITE)

0000322-11.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000402 - ANGELA MARIA DE BRITO

SILVA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000332-55.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000403 - JOSE DONIZETE DE SOUZA

(SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - TIAGO BRIGITE)

0000333-40.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000404 - ROSELAINE GOMES (SP191632 -

FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000336-92.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000405 - WELINGTON SUAVE (SP191632

- FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000337-77.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000406 - MANOEL MESCIAS DOS

SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0000341-17.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6316000408 - FABIO OTONI DO AMARAL

(SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000458 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e/ou social, no prazo de 10 (dez) dias.Sem

prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade e no

mesmo prazo." 

 

0002357-38.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004765 - ADEMAR PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000636-51.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004743 - ROSA ALVES DOS SANTOS

(SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001266-98.2013.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004744 - NAIR BRAGA (SP116305 -

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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0001270-47.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004745 - JOSE CARLOS GANZELLA

(SP180681 - ELAINE CRISTINA CARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001377-91.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004746 - FRANCISCA DAS CHAGAS

FERNANDES (SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001480-98.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004748 - ZENOBIO ALMEIDA SANTOS

(SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001684-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004751 - LAURIDES DE OLIVEIRA

SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001896-66.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004755 - DIRCE DE ASSIS (SP233244 -

LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001918-27.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004756 - YOUSSIF MOHAMAD

JAROUCHE (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002024-86.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004757 - CLEUZA MARIA DOS SANTOS

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002093-21.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004758 - ANGELA MARIA SANTOS

OLIVEIRA FAUSTO (SP173118 - DANIEL IRANI, SP174917 - MELISSA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002138-25.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004760 - ELENILDA DA SILVA SANTOS

(SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002197-13.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004761 - EZEQUIEL DA SILVA ABRAO

(SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002210-12.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004762 - DAVID MOTA RAMOS

(SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004074-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004780 - MARIA APARECIDA GALERA

DOS SANTOS (SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002371-22.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004766 - ADEMAR GOULART

RAIMUNDO (SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002402-42.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004767 - APARECIDA LUZINETE

CHAVES (SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002427-55.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004770 - VALQUIRIA MARIA SANTOS

FERREIRA DA SILVA (SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002445-76.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004773 - CAROLINE DANIELI SALUTE

PETRIZZO (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002555-75.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004774 - LINDALVA ISABEL DA SILVA

(SP118129 - SERGIO MARIN RICARDO CALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002670-96.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004775 - MARINALVA LINS DOS

SANTOS (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0002760-07.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004778 - JOSE TORRES DA SILVA

(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000591-47.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004742 - RAFAEL DA SILVA PESSOA

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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0005047-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004782 - ARGEMIRO DE MORAIS

SOUZA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005368-12.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004783 - EDISOM JACOB (SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005452-13.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004784 - FATIMA ALVES MARTINS

CIRQUEIRA (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005690-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004785 - VERA LUCIA DA SILVA PAULO

(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008591-84.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004786 - JEFFERSON NEI MARTINS

(SP177051 - FLORENTINA INÁCIO BICUDO, SP181276 - SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0022129-35.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317004787 - HIDEKO TAKEDA (SP178434 -

REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 459/2013

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004040-13.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2014 16:45:00

PROCESSO: 0004041-95.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CATARINO 
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ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/04/2014 14:15:00

PROCESSO: 0004042-80.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ADAO 

ADVOGADO: SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2014 14:30:00

PROCESSO: 0004043-65.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LUZIMAR BATISTA DA LUZ 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/04/2014 13:45:00

PROCESSO: 0004044-50.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELIA ALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP260752-HELIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2014 17:00:00

PROCESSO: 0004046-20.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERACIO MARTINS 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0004047-05.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA CAMARGO 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2014 17:15:00

PROCESSO: 0004048-87.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312285-RICARDO JOSE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2014 14:30:00

PROCESSO: 0004049-72.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES NOVO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/04/2014 13:45:00

PROCESSO: 0004050-57.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004051-42.2013.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACONIAS FERREIRA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0004052-27.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/04/2014 13:30:00

PROCESSO: 0004053-12.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO REBEQUI CANEVER 

ADVOGADO: SP062326-ANTONIO BENEDITO PIATTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2014 14:30:00

PROCESSO: 0004054-94.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO NOBRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004055-79.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOUZA LEITE SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004056-64.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON FERRAZ EWEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2014 16:15:00

PROCESSO: 0004057-49.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2014 14:15:00

PROCESSO: 0004061-86.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004063-56.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MECELIS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004065-26.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/04/2014 13:30:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0004023-88.2013.4.03.6183 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DONIZETI TORREZAN 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/05/2014 14:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6318000117 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifeste-se a parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato Ordinátório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0001740-75.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008643 - EUSVANIA APARECIDA DA

SILVA RIBEIRO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL

NOKATA)

0001443-68.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008629 - AFONSO DOMINGOS

CARRILHO TAVARES (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

0001469-66.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008630 - GENILDO LUIS DOS SANTOS

(SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO, SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI)

0001582-20.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008631 - VERA LUCIA DE SOUSA

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001585-72.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008632 - MARIA EURIPEDINA CINTRA

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001587-42.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008633 - ODAIR GASPARIM (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001591-79.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008634 - NILZA DA SILVA (SP276483 -

PRISCILA MARA FERREIRA)

0001595-19.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008635 - DAIANE CRISTINA BORGES

RAIMUNDO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001882-79.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008660 - ANA RODRIGUES GONZAGA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001641-08.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008637 - MARILDA ALVES DOS SANTOS

(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

0001663-66.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008638 - TEREZINHA TAVARES DA

SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0001670-58.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008639 - MARGARETE DA SILVA DOS
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SANTOS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0001686-12.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008640 - ISABEL CRISTINA ELIAS DE

OLIVEIRA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA)

0001690-49.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008641 - PEDRO RIBEIRO LOPES DA

SILVA (SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO, SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI)

0001734-68.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008642 - JHONI RODRIGUES DE SOUSA

(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)

0001616-92.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008636 - MARIA ELZA DOS SANTOS

FIGUEIREDO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0001363-07.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008628 - JOZIANI MENDES DA SILVA

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0001818-69.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008651 - ANGELA MARIA DE ANDRADE

GOMES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0001759-81.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008645 - JOSE CARLOS RODRIGUES

LIMA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001761-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008646 - ELISABETE SUAVE (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001765-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008647 - LUCI HELENA MARTINS

(SP276483 - PRISCILA MARA FERREIRA)

0001769-28.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008648 - IDIS CABRAL DE MELO

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0001808-25.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008649 - GLACE MARIA DE CASTRO

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0001816-02.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008650 - VALDEMIR DONIZETE ALVINO

(SP221191 - EVANDRO PEDROLO)

0001834-23.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008652 - MARIA DE LOURDES

BASTIANINI ALVES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0001755-44.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008644 - FELIPE SOUZA ROCHA

(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

0001840-30.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008653 - ZILDA INACIO CIRINO

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001848-07.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008654 - CELIO RAMOS DE SOUZA

(SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES)

0001871-50.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008655 - MAURINHO PEREIRA DOS

SANTOS (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO)

0001875-87.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008657 - MARIA CELIA APARECIDA

PINHEIRO (SP273642 - MARILISA VERZOLA MELETI)

0001878-42.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008658 - HELENIR MARIA CINTRA

MALTA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001879-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008659 - MARIA CLEMENCIA DE SOUZA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001959-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008669 - WANDERLEY CANAVEZ FILHO

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA)

0002070-72.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008677 - IVA FERREIRA DE SOUSA

(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO)

0001920-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008663 - JOSIMEIRE APARECIDA

AFONSO GOMES (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA)

0001938-15.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008664 - BEATRIZ MARIA DOS SANTOS

(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO)

0001942-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008665 - CLEIDE HELENA DA SILVA

(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO)

0001948-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008666 - DENICE HELENA FERRACIOLI

MENEGUETE (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO)

0001954-66.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008667 - LUCIA HELENA GABRIEL

SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0001958-06.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008668 - LUCIA ROSA DIVINA (SP074491

- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA)

0001903-55.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008662 - MAURO ANTUNES CINTRA

(SP124495 - ANTONIO CESAR MOREIRA)
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0001976-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008670 - FRANCISCO DE PAULA VITOR

AZARIAS (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

0001982-34.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008671 - MARLI APARECIDA

NASCIMENTO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001984-04.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008672 - ATILA TOPIC (SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR)

0001989-26.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008673 - NILTON DE ANDRADE

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0001999-70.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008674 - TERESINHA CANDIDA CANTO

COSTA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0002039-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008675 - JOSE TADEU FALEIROS

(SP191003 - MARCOS RENATO BRANQUINHO, SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO)

0002069-87.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008676 - REGINA HELENA DE GOUVEIA

(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO)

0002073-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008679 - APARECIDA DONIZET

SPIRLANDELLI CARVALHES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0002072-42.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008678 - MARTA RAQUEL RODRIGUES

(SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES)

0002076-79.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008680 - ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRA (SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS)

0002082-86.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008681 - JOAO FERREIRA CALADO

(SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA)

0002084-56.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008682 - ALZIRA CRISPIM RIBEIRO

(SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO, SP225341 - ROGERIO MAURICIO

NASCIMENTO TOLEDO)

0002090-63.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008683 - RICARDO ALVARENGA

BRANQUINHO (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI)

0002101-92.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008684 - JOSE AVELINO DE BRITO

(SP098726 - MARIA DA CONCEICAO O FERNANDES)

0002103-62.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008685 - MARIA DAS GRACAS DUARTE

BORGES (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO, SP329102 - MAURICIO CESAR

NASCIMENTO TOLEDO)

0001889-71.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008661 - LAUREIDE MACHADO

(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI)

0002109-69.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008687 - SEBASTIANA ALVES DA SILVA

SOUSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002114-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008688 - JOSE DAMAS DE SOUZA

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0002145-14.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008689 - LILIAN APARECIDA DA SILVA

MOREIRA COSTA (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI)

0002380-78.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008690 - JOAO BATISTA ROSA

(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0002634-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008691 - MARIA LUCIA CARVALHO

OLIVEIRA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0002637-73.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008692 - ROSA HELENA DE ARAUJO

TASSINARI (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE

CASTRO)

0002108-84.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318008686 - MARIA MILTES DA SILVA

CAPEL (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil. 
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0003857-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011487 - JOSE LEONCIO FERNANDES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002181-56.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011478 - LUIS ALEXANDRE FERREIRA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ,

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002812-39.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011425 - FREI TOSCANO INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA (SP157790 - LAVINIA RUAS

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI)

 

 

 

Inicialmente, cumpre registrar que foi juntada prova documental (fls. 16 - 17) do recolhimento da referida exação

(qual seja, conta de energia elétrica com a inclusão do tributo, devidamente quitada, datada de 06/04/1983).

 

Verifico que o termo a quo da prescrição corresponde à data da Assembléia onde ocorreu a respectiva conversão,

pelo que os créditos constituídos no período de 1978 a 1985, relativos aos recolhimentos realizados entre 1977 e

1984, foram convertidos em ações no dia 20/04/1088, pela 71ª Assembléia Geral Extraordinária - AGE - e

atingidos pela prescrição em 20/04/1993.

 

A forma de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica é tema já analisado em

julgamento realizado na 1ª Seção do Egrégio STJ, no dia 12 de agosto de 2009, onde foram apreciados o REsp. n.

1.003.955 - RS e o REsp. n. 1.028.592 - RS, elencados como recursos representativos da controvérsia para efeito

do art. 543-C, do CPC, e Resolução STJ n. 8/2008, ambos de relatoria da Ministra Eliana Calmon, cuja ementa do

primeiro transcrevo, no que pertine ao presente caso:

 

“5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e

juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 5.2

TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio

nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da

ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a)quanto à pretensão da

incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-Lei 1.512/76

(item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no momento em

que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas

de energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros

remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da

restituição do empréstimo em valor "a menor".Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão

dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária

homologou a conversão a saber:a)20/04/1988 - com a72ª AGE - 1ª conversão; b)26/04/1990 - com a82ª AGE - 2ª

conversão; e c)30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.”

 

Face, assim, à prescrição do direito de ação, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, com fundamento no

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000828-78.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011479 - MARIA CONCEICAO RODRIGUES (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Assim sendo, indefiro a inicial e extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do
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Código de Processo Civil.

 

0004353-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011328 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA,

SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005096-20.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011340 - SEBASTIAO LUIZ MACHADO (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral (CPC, art. 269, I).

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55). 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

 

0002592-02.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011291 - IRAN FRANCISCONI (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 -

HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral (CPC, art. 269, I, CPC).

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002715-97.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011429 - MARCIO FRANCISCO DE FREITAS (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS,

SP330144 - LUCAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES

MORGADO)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (CPC, art. 269, I, c/c art. 285-A do CPC).

 Caso haja a interposição de apelação, cite-se a ré a responder ao recurso (CPC, art. 285-A, §§ 1º e 2º).

 

Sem custas e honorários de advogado (Lei 9.099/95, art. 55).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se e intime-se.

 

 A sentença será registrada eletronicamente. .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do CPC, art. 269. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei

9.099/95, art. 55).  

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.  

 

0000530-86.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011491 - ELENIR CANDIDA SILVA MONTEIRO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002239-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011322 - JOSE ANTONIO DAMACENO (SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0004001-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011417 - PAULO SERGIO CARDOSO (SP297248 - JADIR DAMIAO RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo

Civil.

Defiro a justiça gratuita requerida, nos termos da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003448-97.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011426 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (CPC, art. 269, I, c/c art. 285-A do CPC). 

 Caso haja a interposição de apelação, cite-se a ré a responder ao recurso (CPC, art. 285-A, §§ 1º e 2º). 

 

Sem custas e honorários de advogado (Lei 9.099/95, art. 55). 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

 A sentença será registrada eletronicamente. . 

 

0002716-82.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011430 - ANGELA CRISTINA PEDROSO (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS,

SP330144 - LUCAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES
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MORGADO)

0002717-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011431 - EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS,

SP330144 - LUCAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES

MORGADO)

0002718-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011432 - MAIRA DE SOUZA SUARES (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP330144 -

LUCAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0002721-07.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011435 - EDISON MESSIAS DA ROCHA (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS,

SP330144 - LUCAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES

MORGADO)

0002720-22.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011434 - JOAO MARIO GONCALVES DE SOUZA (SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS,

SP330144 - LUCAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES

MORGADO)

0002719-37.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011433 - MONICA APARECIDA PEDROSO DE SOUZA (SP245473 - JULIANO CARLO DOS

SANTOS, SP330144 - LUCAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO

RODRIGUES MORGADO)

FIM.

 

0004134-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011329 - MARIA APARECIDA STEFANI (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003617-84.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011526 - IVANE APARECIDA MARIANO DE OLIVEIRA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para:

 

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, para fim de aposentadoria

por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

SPESSOTO SA CALCADOS E CURTUME Esp 02/01/1973 29/01/1973 

CALCADOS TERRA SA Esp 23/04/1974 29/09/1975 

M B MALTA CIA Esp 03/11/1975 13/02/1978 

DIB PESTANA MARTINIANO CALCADOS LTDA Esp 03/04/1978 06/02/1981 

DOMINGOS FURLAN E CIA LTDA Esp 01/04/1982 28/06/1985 

 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor da demandante, a partir da data do

requerimento administrativo em 13/07/2011 nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 13/07/2011 e a data da efetiva

implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de
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liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003701-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011527 - AGUIAR ANTONIO DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão

somente para o fim de reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos seguintes períodos:

FUND ED PESTALOZZI Esp 02/07/1984 15/05/1992 

CALCADOS TERRA LTDA Esp 21/08/1992 28/04/1995 

JOSE CLOVIS PEREIRA Esp 26/01/2009 30/12/2009 

JOSE CLOVIS PEREIRA Esp 01/02/2010 24/12/2010 

JOSE CLOVIS PEREIRA Esp 01/02/2011 29/12/2011 

 

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo concedido como especial. Após, ao arquivo.

 Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003669-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011523 - WALTER ANTONIO RIBEIRO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especial os períodos de trabalhos exercidos nos interregnos abaixo, conversível em tempo

comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

AMAZONAS Esp 11/09/1973 20/07/1977 

CALCADOS SAMELLO SA Esp 12/09/1977 21/11/1977 

AMAZONAS Esp 16/01/1978 01/06/1978 

CALCADOS FERNANDES Esp 01/10/1979 11/02/1981 

CALCADOS WASHINGTON Esp 01/04/1981 05/06/1981 

BELLUNO ART DE COURO Esp 03/09/1981 03/12/1981 

CALCADOS PASSPORT LTDA Esp 15/04/1982 01/04/1985 

TONI SALLOUM & CIA LTDA Esp 17/04/1985 10/03/1988 

H.BETTARELLO CALCADOS Esp 25/05/1988 28/04/1995 

COLIFRAN Esp 10/01/2008 13/11/2008 

 

c) conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir de

12.06.2012, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;
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d) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 12.06.2012 e a data da efetiva implantação do

benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003498-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011531 - MANUEL JOSE DOS SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão

somente para o fim de reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos seguintes períodos:

 

TRANSPORTADORA VIDAL Esp 01/08/1984 09/06/1986 

TRANSPORTADORA VIDAL Esp 01/08/1986 01/01/1993 

ADRIANA C VIDAL & CIA Esp 01/10/1993 30/11/1994 

 

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo concedido como especial. Após, ao arquivo.

 Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003766-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011331 - ANTONIO PESSONI (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido autoral (CPC, art. 269, I) para determinar ao INSS que

averbe os tempos de serviço rurais realizados nas datas de 01/01/1977 a 31/12/1981 e de 01/01/2008 até

17/07/2013 (data da audiência), expedindo a pertinente Certidão de tempo de contribuição atualizada.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001237-54.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011419 - MANOEL GONCALVES DA SILVA (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, para fim de aposentadoria

por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

MSM Esp 23/06/1988 01/10/1989 

MSM Esp 02/10/1989 08/01/1991 

CURTUME CUBATAO LTDA Esp 01/04/1991 28/04/1995 

CURTUME TROPICAL LTDA Esp 28/01/1998 28/02/2007 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir do

requerimento administrativo em 17.10.2012 nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 17.10.2012 e a data da efetiva implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001912-51.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011416 - MANOEL IRISMAR PEREIRA (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP184848

- ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Assim sendo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido nestes autos, COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO (art. 269, I, CPC), para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por

danos morais à demandante, no valor de 3 (três) salários mínimos, bem como de indenização por danos materiais,

na soma de R$ 5.026,18 (cinco mil e vinte e seis reais e dezoito centavos).

 

Com relação aos danos morais, serão aplicados juros de mora de 1%, nos termos do art. 161, §1º do Código

Tributário Nacional, desde a data da citação até o dia anterior à prolação da sentença; a partir da prolação, será

aplicada apenas a taxa SELIC. No que tange aos danos materiais, será aplicada correção monetária, com base nos

índices descritos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, sob o valor de cada saque indevido e no dia da

realização de cada um (súmula 43 do STJ), até o dia anterior à citação; a partir da citação, será aplicada apenas a

taxa SELIC.

 

A taxa SELIC deve ser aplicada nos termos do art. 406 do atual Código Civil. Importante ressaltar que a precitada

taxa é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer outros

índices de correção monetária e de juros.

 

Defiro a justiça gratuita requerida, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida e cumpre com o disposto no art. 38, parágrafo único, da

Lei 9.099/95; isso porque a exigência de simples cálculos aritméticos - como o caso desta sentença - não torna a
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sentença ilíquida, conforme explicita art. 52, inc. II do referido diploma.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Cálculos para fins de elaboração da conta.

 

Feito isso, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003651-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011529 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil,

para:

a) reconhecer como especial o período de trabalho exercido no interregno abaixo, para fim de aposentadoria por

tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

TRANSPORTADORA ARCAZUL LTDA Esp 12/05/1993 12/08/1994 

CURTUME FRANCOURO LTDA - EPP Esp 01/12/1994 27/06/1995 

PADRAO REPRESENTACOES E COM Esp 01/08/1996 05/03/1997 

AGILIZA EMPREGOS TEMP. Esp 25/02/2002 25/08/2002 

PADRAO REPRESENTACOES E COM Esp 19/11/2003 03/01/2012 

 

b)conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir da data de

12/04/2012 nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) condenar o INSS a pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 12/04/2012 e a data da efetiva

implantação do benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003147-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011490 - DIVINO INACIO RIBEIRO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

 

Reconhecer como especial os períodos de trabalho exercidos no interregno abaixo, conversíveis em tempo
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comum, devendo o INSS promover as devidas averbações;

AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS Esp 06/04/1983 29/03/1986 

PROPACAL PRODUTOS PARA CALCADOS Esp 02/05/1989 14/06/1989 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.Após,

arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0003250-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011532 - LUIS ANTONIO PRADO DE SOUSA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão

somente para o fim de reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos seguintes períodos:

 

TOINZINHO IND COM COUROS Esp 01/06/1983 08/02/1986 

VULCABRAS AZALEIA S/AEsp 16/05/1986 20/12/1990 

CALCADOS TERRA LTDA Esp 02/05/1991 30/10/1991 

H.BETTARELLO CURT E CALCA Esp 06/01/1992 28/04/1995 

 

 

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo concedido como atividade especial. Após, ao

arquivo.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003538-08.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011422 - FABIO MAGALHAES DE VIETRO (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, tão somente para o fim

de reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos seguintes períodos:

AMAZONAS Esp 17/08/1976 11/04/1977 

CURTUME CUBATAO LTDA Esp 02/05/1977 21/05/1982 

CURTUME CUBATAO LTDA Esp 01/07/1982 19/10/1984 

NIKKOR INDUSTRIAL S/A Esp 22/10/1984 17/01/1986 

POLICOURO Esp 20/01/1986 05/07/1986 

CECILIA MARCAL DE SOUZA Esp 01/10/1986 21/04/1987 

CURTUME CUBATAO LTDA Esp 03/11/1987 18/07/1992 

CURTUME CUBATAO LTDA Esp 04/01/1993 07/06/1994 

CURTUME CUBATAO LTDA Esp 01/07/1994 28/04/1995 

CARLA C L COSTA COUROS Esp 26/08/2008 01/02/2011 
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Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo concedido como especial. Após, ao arquivo.

 Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003892-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011515 - ALTAIR BARBOSA (SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, conversíveis em tempo

comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

IND CALCADOS SATURI LTDA Esp 01/09/1977 15/11/1982 

FREI TOSCANO IND CALÇ Esp 13/12/1982 21/05/1985 

FREI TOSCANO IND CALÇ Esp 01/07/1985 01/08/1985 

N. MARTINIANO S/A Esp 18/09/1985 05/08/1986 

FREI TOSCANO IND CALC Esp 19/08/1986 13/02/1987 

WILSON CALCADOS LTDA Esp 25/05/1987 29/06/1988 

CARRERA IND CALÇ LTDA Esp 01/11/1988 07/12/1990 

CARRERA IND CALÇ LTDA Esp 14/03/1991 14/05/1993 

CARRERA IND CALÇ LTDA Esp 17/05/1993 28/04/1995 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir da citação,

ou seja, 25/03/2013, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 25/03/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003849-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011486 - CARLOS ANTONIO BATISTA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS,

SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil
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para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo, conversíveis em tempo

comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações;

TRANSP SAO SIMAO LTDA Esp 15/08/1985 31/01/1987 

VERA CRUZ TRANSP TURISMO Esp 01/02/1987 22/02/1987 

Transelt Esp 01/03/1987 07/08/1987 

VERA CRUZ TRANSP TURISMO Esp 08/08/1987 11/07/1988 

TRANSP GIOVANELLA LTDA Esp 01/08/1988 24/06/1989 

VIC TRANSPORTES LTDA Esp 03/07/1989 07/08/1989 

VERA CRUZ TRANSP TURISMO Esp 01/10/1989 17/03/1991 

VIACAO PRESIDENTE LTDA Esp 18/03/1991 01/06/1991 

VERA CRUZ TRANSP TURISMO Esp 02/06/1991 29/02/1992 

STUDIO UMCALCADOS LTDA Esp 24/04/1992 08/09/1992 

VERA CRUZ TRANSP TURISMO Esp 17/09/1992 30/11/1992 

VIACAO COMETA S A Esp 05/04/1993 28/04/1995 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir da data da

citação (11/03/2013), nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 11/03/2013 e a data da efetiva implantação do

benefício.

Para fins de remuneração do capital e compensação da mora, os valores sofrerão a incidência, uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei

9.494/97, art. 1º-F).

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002904-75.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011488 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA (SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO,

SP318910 - ANNE CAROLINE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Não há interesse processual.

 

Como cediço, os valores que o demandante tem a receber serão pagos dentro de um cronograma constante de

acordo firmado entre o Ministério Público Federal, o INSS e o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas

e Idosos da Força Sindical.

 

Tal acordo foi judicialmente homologado nos autos da ação civil pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, pelo

MM. Juiz Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo/SP.
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Portanto, o autor não precisa mais da tutela jurisdicional pleiteada: seus interesses já foram suficientemente

amparados naqueles autos pelo Ministério Público Federal, que ali atuou como substituto processual dos

segurados da Previdência Social.

 

Como se não bastasse, eventual acolhimento da pretensão deduzida na petição inicial implicaria (1) afronta à

autoridade da sentença homologatória do acordo (a qual tem eficácia erga omnes - CDC, art. 81, III, c.c. art. 103,

III) e (2) desestruturação tumultuária da ordem dos pagamentos negociada multilateralmente em juízo.

 

É importante registrar que a solução judicial pretendida pelo autor não pode ser individual, mas coletiva, ou seja,

uniforme para todos os demais segurados da Previdência Social que se encontram em situação similar.

 

Noutras palavras, a procedência de demanda implicaria desrespeito ao princípio da isonomia e, portanto, grave

prejuízo àqueles, embora em difícil posição financeira, houveram por bem não “furar a fila”.

 

Logo, a interligação funcional e a natureza unitária das situações jurídicas dos diversos segurados que fazem jus à

revisão desaconselham o tratamento “atomizado” do problema.

 

Ou todos os segurados em estado de pobreza têm a sua ordem de recebimento globalmente revista, ou todos eles

continuam submetendo-se ao cronograma supramencionado.

 

Tertium non datur.

 

Na verdade, a pretensão de direito material afirmada pelo autor não é propriamente individual, mas

“pseudoindividual”, que é modalidade de interesse coletivo só recentemente estudada pela dogmática processual

(Sobre o tema: WATANABE, Kazuo. Relação entre demanda coletiva e demandas individuais. Revista de

Processo 139, p. 29-35).

 

Daí por que a solução pretendida pelo autor só pode ser concebida no âmbito de um novo processo coletivo ou

naquele em que o acordo foi celebrado.

 

Por conseguinte, além da falta de interesse de agir, a via eleita é inadequada.

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, III e V) e, por conseguinte, extingo o processo sem

resolução do mérito (CPC, art. 267, I).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Noto que a parte foi intimada para emendar à inicial na forma do art. 284 do CPC, não cumprindo as

determinações desse Juízo para que sejam cumpridas as exigências dos arts. 282 e 283 do CPC.  

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,(art. 267,I, c/c

art. 295, VI, ambos do CPC).  

Defiro a justiça gratuita.  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0002398-02.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011464 - SIMONE NOGUEIRA MENDONCA MARTINS (SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002275-04.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011461 - DANIELA LINO DE FREITAS (MENOR) (SP286252 - MARCUS VINICIUS COSTA
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PINTO, SP324973 - PLINIO CANTIERI MURTA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002588-62.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011463 - ILZA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES,

SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002483-85.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011462 - SILAS DE OLIVEIRA VARGAS (MENOR) (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA

DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Noto que a parte foi intimada para emendar à inicial na forma do art. 284 do CPC, não cumprindo as

determinações desse Juízo para que sejam cumpridas as exigências dos arts. 282 e 283 do CPC.

Assim sendo, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (art. 267,I, c/c art.

295, VI, ambos do CPC).

Defiro a justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo

295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez)

dias.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0002828-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011471 - ANTONIO APARECIDO GONCALVES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002743-65.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011467 - ANTONIA MIRANDA DE ANDRADE (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS,

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002739-28.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011466 - IDELMA MARIANO DE OLIVEIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO,

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002750-57.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011465 - LUCIA FERREIRA DAS GRACAS (SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002837-13.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011472 - RAMIRA DE PAULA MARCHEZIN (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA

MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002637-06.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011473 - GERSON PLACIDO CINTRA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS,

SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002754-94.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011474 - OSVALDO FACIROLI DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA
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DE MENEZES)

 

Vistos.

Pretende a parte autora a condenação do INSS à concessão de aposentadoria integral por tempo de

serviço/contribuição convertendo o tempo especial em comum.

Ocorre que entre a data do requerimento administrativo e o ajuizamento do presente feito não transcorreu o prazo

de 45(quarenta e cinco) dias.

Como é de conhecimento de todos, para o devido ajuizamento de ação junto ao JEF, há obrigatoriedade de o

cidadão procurar, antes o órgão competente para a concessão do benefício, no caso, o INSS.

Assim, a necessidade de o autor em ajuizar ação só ocorrerá se o INSS negar o benefício ou não der uma decisão

no prazo de 45 dias do protocolo, porquanto a lei estabelece que o primeiro pagamento ocorrerá em até 45 dias da

data da apresentação, pelo segurado, dos documentos necessários à concessão (art. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/91).

Como a parte autora procurou o INSS e, pelo documento juntado aos autos, não decorreu o referido prazo, não

está configurada a necessidade de pleitear-se o referido benefício perante o JEF.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

Não há interesse processual. 

 

Como cediço, os valores que o demandante tem a receber serão pagos dentro de um cronograma constante

de acordo firmado entre o Ministério Público Federal, o INSS e o Sindicato Nacional dos Aposentados,

Pensionistas e Idosos da Força Sindical. 

 

Tal acordo foi judicialmente homologado nos autos da ação civil pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP,

pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo/SP. 

 

Portanto, o autor não precisa mais da tutela jurisdicional pleiteada: seus interesses já foram

suficientemente amparados naqueles autos pelo Ministério Público Federal, que ali atuou como substituto

processual dos segurados da Previdência Social. 

 

Como se não bastasse, eventual acolhimento da pretensão deduzida na petição inicial implicaria (1) afronta

à autoridade da sentença homologatória do acordo (a qual tem eficácia erga omnes - CDC, art. 81, III, c.c.

art. 103, III) e (2) desestruturação tumultuária da ordem dos pagamentos negociada multilateralmente em

juízo. 

 

Por conseguinte, é flagrante a falta do interesse de agir.  

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial (CPC, art. 295, III) e, por conseguinte, extingo o processo sem

resolução do mérito (CPC, art. 267, I). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).  

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.  

 

0002593-84.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011232 - IRAN FRANCISCONI (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 -

HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002599-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011238 - JOSE ROSA ALVES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 -

HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002598-09.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011236 - MIRIAM FERREIRA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 -
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HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002597-24.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011235 - IRAN FRANCISCONI (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002596-39.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011233 - IRAN FRANCISCONI (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 -

HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002580-85.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011224 - EXPEDITO DONIZETI PIRES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES,

SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002589-47.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011230 - ILZA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES,

SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002585-10.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011228 - ILZA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES,

SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002581-70.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011225 - ANEZIO ALVES DA SILVA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 -

HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002579-03.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011223 - EXPEDITO DONIZETI PIRES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES,

SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002600-76.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011240 - JOSE ROSA ALVES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 -

HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002605-98.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011476 - MARIA APARECIDA ROMAO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS,

SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 2009.63.18.004631-4, processo já

transitado em julgado e que possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido desta demanda (o período rural a

ser reconhecido é exatamente similar).

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002764-41.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011483 - IGOR MENDONCA BAPTISTA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS,

SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, pelo fato da pretensão do

requerente envolver concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho- há comunicação de

acidente do trabalho nos autos, dirigida ao INSS, na qual consta informação expressa que "estava regulando a

máquina, quando, por descuido, veio a fechar a máquina com a mão dentro"-, causa de exclusão da competência

material da Justiça Federal, na forma do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Aplicam-se ao caso as súmulas 15 do Superior Tribunal de Justiça e 501 do Supremo Tribunal Federal, as quais

possuem a seguinte redação:

 STJ, Súmula nº 15,DJ 14.11.1990.

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

STF, Súmula nº 501

“Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.”

 

Este é o entendimento do Egrégio TRF 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de auxílio-acidente.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 200161040070950, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY,

DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 170.)

 

É, também, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, grifo meu:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE VERSA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE

DECORRENTE DE ACIDENTE COMUM. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

1. Os precedentes invocados como paradigmas referem-se à competência para julgamento dos litígios que

envolvem benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. No caso dos autos, diversamente, o autor sofreu um

acidente de automóvel não classificável como “de trabalho”.

2. A competência para julgamento das lides que envolvem este auxílio-acidente, devido em razão de 'acidente de

qualquer natureza' (excluídos aqueles ocorridos nas hipóteses previstas nos artigos 19 a 21 da Lei nº 8.213/93), é

da Justiça Federal, ao contrário do que ocorre com as lides que envolvam benefícios decorrentes de acidente de

trabalho, da competência da Justiça Comum Estadual.

3. Pedido de Uniformização não conhecido, mercê da ausência do requisito da similitude fática. 

(TNU, PEDIDO 200732007020728, Rel. JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, DJ

01/03/2010.)

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do processo, por

ausência insanável desse pressuposto processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001334-54.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011484 - MIGUEL LUIZ TORRALBO AVILA (SP300455 - MARIANA TELINI CINTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA
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DE MENEZES)

 

Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, pois nos termos do art. 3º,

caput, da Lei nº 10.259, falece a este Juizado competência material para o processamento e julgamento das causas

de valor superior a 60 salários mínimos.

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do processo, por

ausência insanável desse pressuposto processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro ao autor a justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002552-20.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011477 - CRISTIANO SOUSA DIAS (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750

- TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que o perito oficial informou o não comparecimento da parte autora para o exame médico pericial, não

tendo havido nenhuma comprovação documental de causa justificada para o não comparecimento ao ato.

 

Está, desse modo, verificada a contumácia do autor que permaneceu inerte durante a tramitação do processo, não

comparecimento ao exame médico, extensão da prova colhida em audiência no Juizado Especial Federal.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, c.c.

art. 1º da Lei 10.259/01.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002248-21.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011480 - VALTEMIR GOMES DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Noto que o benefício de aposentadoria por invalidez foi deferido pelo INSS na seara administrativa, sem que

tenha havido sua citação nestes autos.

É flagrante, então, a falta do interesse de agir.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta do interesse de agir (art. 267, VI, CPC).

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002823-29.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011482 - ONOFRE INACIO CINTRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP330483 -

LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que se verificou que

a parte autora reside em Claraval/MG, conforme os documentos anexados aos autos.

 

Primeiramente, cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no Provimento

nº 280 de 24/11/2006, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sendo que o

Município de Claraval/MG pertente à Seção Judiciária de Minas Gerais.
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Ressalta-se, também, que não há que se falar, no caso, em aplicação do art. 109, § 2º, da Constituição Federal,

pois a parte autora não exerce suas atividades como servidor público em Município sob jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca.

 

Desse modo, verifico que o domicílio da parte autora não se encontra abrangido pela jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca, nem há nenhuma outra causa que possibilite o ajuizamento da demanda neste

foro, restando, portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01.

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocaticios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000352-40.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6318011481 - JOSE MELAURO FILHO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

O INSS informou, em contestação, que os valores estão à disposição do autor desde a data da concessão

administrativa do benefício.

É flagrante, assim, a falta do interesse de agir.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta do interesse de agir (art. 267, VI, CPC).

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003002-60.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011506 - DELZIA

BUENO MACEDO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Tendo em vista que a requerente é paciente da Dra. Cláudia Márcia Barra (conforme página 47 da petição

inicial), que atua como perita neste Juizado, cientifique-se a autora de que a perícia médica será realizada no dia

20 de agosto de 2013, às 17:30 horas, com o perito Dr. Belini Coli Rodrigues, na sala de perícias da Justiça

Federal, ficando a autora intimada na pessoa de seu i. advogado a comparecer munida de toda documentação

médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).
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Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

IV - Após a entrega do laudo, cite-se.

 

V - Int.

 

 

 

0003311-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011547 - MARCOS

ANTONIO GINETI (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Em sentença, foi ordenado a implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em

sede de tutela antecipada.

O INSS foi intimado para o devido cumprimento.

Em sua manifestação a parte autora mencionou não ter interesse na implantação do benefício antes da apreciação

do recurso, argumentando de que o autor encontra-se em gozo de auxílio-doença.

Assim sendo, oficie-se ao INSS, com urgência, em relação à revogação da antecipação dos efeitos da tutela. Na

oportunidade deverá ser mantido o benefício de auxílio-doença (NB 553.140.575-4).

Int.

 

 

0003882-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011505 - LEILA PERES

FONTELAS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia de sua(s) carteira(s)

profissional(is), inclusive das páginas em branco.

 Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 Int.

 

0002987-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011509 - MARCO

ANTONIO NERONI (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Tendo em vista que o autor está em acompanhamento médico com os especialistas

otorrinolaringogista/urologista, conforme documentação médica anexada na petição inicial , cientifique-se o autor

que a perícia médica será realizada com o médico do trabalho, Dr. César Osman Nassim, no dia 22 de agosto de

2013, às 14:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal.

Fica o autor intimado na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência,

munido de toda a documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias
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médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

5. Int.

 

 

 

 

 

0020336-95.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011545 - JOAO

FRANCISCO ARANTES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

 Tendo em vista a petição da União, remetam-se os autos à contadoria Judicial para apuração.

 Após, vista às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 Int.

 

0002986-09.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011514 - MILTON

BATISTA REIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 I - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a concessão

do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL, com o reconhecimento de período em que o

autor trabalhou sob condições insalubres.

 

Concedo-lhe, então, o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos a documentação pertinente, referente às

empresas que pretende comprovar a natureza especial de suas atividades (formulários SB-40, Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atender

se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados,

ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial.

 

II - Após, cite-se.

 

III - Intime-se.

 

 

 

0002775-70.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011468 - VALDINEI

LOURENCO DA SILVA (SP300315 - FRANCYS WAYNER ALVES BEDO, SP304824 - EMERSON

GUALBERTO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1- Designo perícia médica com o Dr. Cesar Osman Nassim, a ser realizada na sala de perícias deste Juizado, na

data de 22/08/2013, às 17:00 horas.

 Serão utilizados os quesitos padronizados do Juizado. 

2- Feito isso, cite-se o INSS e dê-se vista ao autor. 

3- Após, conclusos para sentença. 

Int.

 

0000989-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011544 - ADAUTO

AMELIO GONCALVES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista que a parte autora deixou de cumprir a determinação contida no despacho 6318008642/2013,

aguarde-se no arquivo eventual provocação.

Int.

 

 

0004106-58.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011410 - ANA RAQUEL

MARQUES DA CUNHA MARTINS PORTUGAL (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se a autora para que informe se tem interesse na produção de prova testemunhal para fins de

caracterização do furto eventualmente ocorrido. 

3- Após, voltem-me conclusos.

 Int.

 

0002984-39.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011516 - ROSA MARIA

DAS NEVES (SP300315 - FRANCYS WAYNER ALVES BEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora

a concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE em razão do óbito de seu companheiro (união estável)

Sebastião Aparecido de Souza.

Verifico que a procuração, datada em 11/05/2012, que acompanha a inicial é fotocópia específica para representar

a autora em juízo na ação de reconhecimento de união estável (“cujo processo tramitou na 2ª Vara de Família e

Sucessões desta Comarca, sob nº 1676/2012”).

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize a representação processual juntando

aos autos procuração original específica para estes autos.

2. Após, cite-se.

 

3. No silêncio, conclusos imediatamente para extinção.

 

 

 

 

0002819-89.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011475 - CLAUDIA

BENEVIDES FERREIRA (INTERDITADA) (SP324279 - FABIANA RUTH SILVA NALDI, SP229469 - IGOR

DOS REIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Designo perícia socioeconômica com a perita social Silvânia de Oliveira Maranha. A perita terá o prazo de 30

(trinta) dias para a entrega do laudo.

 2- Feito isso, dê-se vista às partes e ao MPF. 

3- Após, conclusos para sentença. 

Int.

 

0003351-67.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011534 - CESAR
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TAVARES (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Conforme requerido pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de novos documentos.

 Após, dê-se vista ao INSS.

 Ato contínuo, venham conclusos para sentença

 Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.

Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente

no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

5. Int. 

 

  

 

0002989-61.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011504 - JOAO

BATISTA ADRIAO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003007-82.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011500 - LUZIA

APARECIDA ALVARES CARLOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002990-46.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011503 - DIVINA

FELICIANO COSTA (SP317074 - DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003013-89.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011496 - REGINA

PEREIRA DE SOUZA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-
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DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003011-22.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011497 - DOLORES

ALVES DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003009-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011498 - MARLI

APARECIDA JUNQUEIRA DA ROCHA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003008-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011499 - TEREZINHA

SILVA DELGADO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003003-45.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011501 - JOSE BATISTA

DE SOUZA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003001-75.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011502 - ANTONIO

MARMO MELETI (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003014-74.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011508 - DJANETE

BARROS DO NASCIMENTO (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Tendo em vista que a requerente é paciente do Dr.Chafi Facuri Neto (conforme páginas 17 e 33 da petição

inicial), que atua como perito neste Juizado, cientifique-se a parte autora de que a perícia médica será realizada no

dia 20 de agosto de 2013, às 18:30 horas, com o perito Dr. Belini Coli Rodrigues, na sala de perícias da Justiça

Federal, ficando a autora intimada na pessoa de seu i. advogado a comparecer munida de toda documentação

médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

IV - Após a entrega do laudo, cite-se.

 

V - Int.
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0000337-71.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011470 - MARCUS

ROBERTO JARDINI (REPRESENTADO) (SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO, SP221268 -

NAZARETH GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Expeça-se Carta Precatória para a realização de exame médico no autor. O perito deverá responder, também, se

existe incapacidade da parte para os atos da vida civil.

 2- Feito isso, dê-se vista às partes.

 3- Após, conclusos para sentença. 

Int.

 

0000023-28.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011414 - MAURO LEAL

DA FONSECA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica com especialista em oftalmologia, designo

perícia médica para o dia 29 de agosto de 2013, às 11:30 horas.

Devido ao fato do médico especialista necessitar utilizar equipamentos específicos da área de oftalmologia, que

não estão disponíveis na sala de perícias do JEF, a perícia médica será realizada no consultório do Dr. Carlos

Waldemar Motta Caleiro (oftalmologista), na Rua Simão Caleiro nº 1930, Centro, Franca-SP.

Fica o autor intimado na pessoa de seu i. advogado para comparecer no dia, hora e endereço acima mencionado,

munido de todos os documentos médicos que comprovem suas enfermidades (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

5. Int.
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0003006-97.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011512 - NIVIO

TEODORO DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que junte aos autos cópia legível de documentos médicos que

comprovem a incapacidade alegada na petição inicial (exemplo: relatórios/exames/receitas), sob pena de extinção.

Após, conclusos para a designação de perícia médica.

Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista a convocação extraordinária para participar de reunião no e. TRF, cancelo a audiência

designada. 

Proceda a secretaria novo agendamento para a realização da audiência. 

Intimem-se.  

 

 

0002421-50.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011349 - MAURO

TERRIM (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000226-87.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011361 - JANETE

FATIMA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) JENNIFER FATIMA SILVA

MARTINS (REPRESENTADA) (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002978-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011360 - DANIELA

ALVES REZENDE GILBERTO DANIEL RAMOS REZENDE (COM REPRESENTANTE) (SP317074 -

DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003692-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011356 - PAULO ALVES

DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001736-42.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011355 - CUSTODIO

APARECIDO GOMES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000158-11.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011354 - NATALINO

MACHADO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002910-53.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011408 - LENIRA

MIRANDA DE JESUS (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista o silêncio do INSS, remetam-se os autos à contadoria do Juizado para elaboração dos cálculos

dos valores atrasados.

 Após, vista às partes para manifestações.

 Int.

 

0001286-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011423 - ELIANA

APARECIDA DOS SANTOS GARROCINI (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Converto o julgamento em diligência;
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2. Intime-se a CEF para que esclareça ao juízo a que se referem os débitos do dia 20/04/2011 e do dia 05/03/2011,

ambos no valor de 1.345,69 (mil trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), que geraram a

inclusão do nome da autora no SPC e SERASA, respectivamente

3. Após, voltem-me conclusos para sentença. 

Int.

 

0003015-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011513 - DONISETTE

DOS REIS SALVIANO CORREIA (SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a concessão

do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL, com o reconhecimento de período em que o

autor trabalhou sob condições insalubres.

 

Concedo-lhe, então, o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos a documentação pertinente, referente às

empresas que pretende comprovar a natureza especial de suas atividades (formulários SB-40, Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atender

se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados,

ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial.

 

II - Após, cite-se.

 

III - Intime-se.

 

 

 

 

0000017-21.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011413 - PAULO

MARTINS TEIXEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica com especialista em oftalmologia, designo

perícia médica para o dia 29 de agosto de 2013, às 11:00 horas.

Devido ao fato do médico especialista necessitar utilizar equipamentos específicos da área de oftalmologia, que

não estão disponíveis na sala de perícias do JEF, a perícia médica será realizada no consultório do Dr. Carlos

Waldemar Motta Caleiro (oftalmologista), na Rua Simão Caleiro nº 1930, Centro, Franca-SP.

Fica o autor intimado na pessoa de sua i. advogado para comparecer no dia, hora e endereço acima mencionado,

munido de todos os documentos médicos que comprovem suas enfermidades (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque
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para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

5. Int.

 

 

 

0004308-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011412 - TANIA MARIA

GOMES SOUSA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP249355 - ADRIANA DE

ALMEIDA LIPORONI TOFFANO, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica com especialista em oftalmologia, designo

perícia médica para o dia 29 de agosto de 2013, às 10:30 horas.

Devido ao fato do médico especialista necessitar utilizar equipamentos específicos da área de oftalmologia, que

não estão disponíveis na sala de perícias do JEF, a perícia médica será realizada no consultório do Dr. Carlos

Waldemar Motta Caleiro (oftalmologista), na Rua Simão Caleiro nº 1930, Centro, Franca-SP.

Fica a autora intimada na pessoa de sua i. advogada para comparecer no dia, hora e endereço acima mencionado,

munida de todos os documentos médicos que comprovem suas enfermidades (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.
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5. Int.

 

 

 

0003010-37.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011511 - LAURITA DE

SOUZA E SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

De acordo com o art. 103 do CPC, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a

causa de pedir”. Assim, por força do art. 105 do CPC, havendo conexão, o juiz poderá de ofício ordenar a reunião

dos feitos, a fim de que sejam decididos simultaneamente.

É importante registrar que o artigo 103 do CPC não contempla todas a hipóteses caracterizadoras de conexão e,

portanto, de conveniência de julgamento conjunto, já que a vida forense se mostra mais rica que esterilidade dos

textos normativos gerais e abstratos.

Como bem entende a jurisprudência do STJ, “o objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no

art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,

que o artigo primeiro quer que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,

senão que haja liame que os faça passíveis de decisão unificada” (3ª Turma, RESP 3511-RJ, rel. p/ acórdão Min.

Waldemar Zveiter, j. 10.12.1990).

 

No caso presente, entendo haver o aludido liame entre a presente ação (na qual se pleiteia a concessão de

benefício de aposentadoria por invalidez / auxílio doença) e anterior ação proposta pela mesma autora em face do

INSS (na qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial ao idoso), cujos autos receberam o nº 0003698-

67.2011.4.03.6318.

Isso porque o § 4º da Lei nº 8.742/1993 veda o recebimento conjunto com qualquer outro benefício no âmbito da

seguridade social.

 

No caso presente, houve prolação de sentença no primeiro processo (0003698-67.2011.4.03.6318) que encontra-se

na Turma Recursal para julgamento do recurso de apelação interposto justamente pela parte autora.

Nesse caso, não se torna mais possível a reunião dos feitos.

De todo modo, a fim de evitarem-se decisões conflitantes, é possível que se aplique ao caso o art. 265, IV, “a” e §

5º, do CPC.

Ante o exposto, determino a suspensão do presente feito por 1 (um) ano a fim de que se aguarde o desfecho da

ação nº 0003698-67.2011.4.03.6318.

Transcorrido o prazo sem notícia de julgamento, remetam-se os autos à conclusão.

 

 

 

 

 

 

0002925-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011539 - GERCINO

ANTONIO DE FARIA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram

o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes.

Intimado a se manifestar o INSS se manteve inerte.

Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO o pedido de

sucessão processual promovido por Silvia Helena de Faria - CPF 228.015.608-39 e Danilo Antonio de Faria - CPF

364.215.238-46.

Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo ativo.

Na sequência, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para o regular prosseguimento do feito.

Int.
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0002772-18.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318011530 - MARCIA

MARIA DE MORAIS (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista as justificativas apresentadas, designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 05

de setembro de 2013, às 11:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando a autora intimada na pessoa de

seu i. advogado a comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munido de toda documentação médica

que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

Int.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002996-16.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATHAN SAFFAR CACERES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002997-98.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 13/01/2014 08:20 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002998-83.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/07/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE
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JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002999-68.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERMINA MILCA TORRACA

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003000-53.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003001-38.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMELITA OLIVEIRA BARROS DA SILVA

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 24/09/2014 11:50 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO

GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003002-23.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PASCHOAL CIRINO MITIDIERI PEREIRA

ADVOGADO: MS016246-SHEILA NOGUEIRA ARAUJO NANTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/08/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003003-08.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAIR RODRIGUES

ADVOGADO: MS012674-GIOVANNE REZENDE DA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/02/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003004-90.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR
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ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003005-75.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE APARECIDO LAMBOIA

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003006-60.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOHNNY BOTELHO CAPRIATA

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003007-45.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO CASANI DE SOUZA

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003008-30.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEOVAL ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003009-15.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO: MS013357-KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003010-97.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO: MS015111A-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 14:50 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003011-82.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ZILDA SOARES DA COSTA

ADVOGADO: MS015111A-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 15:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003012-67.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO: MS015111A-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/02/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003013-52.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA LOPES

ADVOGADO: MS003760-SILVIO CANTERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0006611-35.2013.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO: MS009350-ROBSON QUEIROZ DE REZENDE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6201000148
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).Outrossim, em caso de concordância do autor,

considerando que o valor da execução apurado ultrapassa o limite fixado no §1º do art. 17 da Lei 10.259/2001,

fica ele intimado,no mesmo prazo, manifestar-se acerca do interesse em receber pela via simplificada (RPV),

independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso (art. 1º, inc. VI, da Portaria

031/2013-JEF2-SEJF).

 

0001846-44.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012149 - MARTA PEREIRA DA SILVA

(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000610-57.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012090 - ELIO BELOTE (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica aparte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado,advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. (

inc. XXIV, art. 1º, Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0006208-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012293 - HUMBELINA MORAIS DE LIMA

(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS011599 - ALLINE D'AMICO BEZERRA)

0003259-92.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012237 - CATARINO FLORIANO DA

SILVA (MS010528 - CARLA DOBES)

0003358-91.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012238 - JOSE RAIMUNDO LOPES LIMA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0003707-60.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012246 - CLARISMUNDO DA LUZ

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0003918-96.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012250 - OTILIA DE SOUZA VIEIRA DA

SILVA (MS003311 - WOLNEY TRALDI)

0004191-75.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012264 - INES FERREIRA MONTEIRO

(MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS)

0005057-83.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012277 - MARIA LUIZA BENITEZ

GONZALEZ (MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ, MS008434 - RENATO DAL ROSS)

0005591-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012281 - ANA TAVARES DA SILVA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0005583-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012145 - LUIZ CARLOS MARQUARDT

MAGIONI (MS010108 - NILO GOMES DA SILVA, MS015017 - NATÃ LOBATO MAGIONI)

0006166-35.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012292 - VAGNER PORTINHO DE

SOUZA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0003113-75.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012122 - VALDECI DE MIRANDA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW)

0000378-06.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012165 - ESMERALDA FRANCISCA

MAIDANA (MS014555 - JANES MARA DOS SANTOS)

0000383-57.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012097 - JOAO LUIZ PORTELA DA

SILVA (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0000924-37.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012171 - MARCOS ANTONIO DA SILVA

(MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA, MS010017 - OSVALDO PIMENTA DE ABREU)

0001733-51.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012195 - JOSE CLAUDIO SITORSKI

(MS010688 - SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA, MS011843 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO)

0001882-47.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012198 - MARIA APARECIDA DA SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0001970-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012200 - IZABEL CRISTINA

MALAQUIAS (MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH)

0002906-47.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012227 - LEONILDA MARTINS DE
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OLIVEIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0003084-59.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012233 - ANEZIO NUNES (MS011138 -

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0004039-56.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012136 - EDJAINE ANGELA PELICANO

DIAS (MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI, MS015228 - ELAINE CORREIA PEREIRA)

0004160-84.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012140 - JACQUELINE JORDAO

FERREIRA BARROS (MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI)

0004175-87.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012262 - VERA PINTO RAMIRO

(MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO)

0004466-58.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012270 - BENEDITO DE OLIVEIRA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO

NASCIMENTO CABRITA)

0002595-61.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012220 - ELENIR ARTIGAS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO)

0002714-22.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012222 - ANGELA RAMONA DE SOUZA

MACHADO (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO)

0002732-09.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012223 - ENOELI DE FATIMA FERREIRA

VARGAS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0002895-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012117 - EDINILVA BATISTA RIBEIRO

(MS012513 - ROBERTO MENDES DA SILVA, MS014729 - RENATO TAKAHIRO SHINZATO

MOLICAWA, MS012921 - PATTERSON SHINZATO MOLICAWA)

0003056-28.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012232 - MARIA SANTINA DA

CONCEICAO (MS003311 - WOLNEY TRALDI)

0003937-05.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012251 - VANESSA DA SILVA LIMA

BASILIO (MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO)

0004018-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012132 - EDENILCE THOMAZIA

MACEDO (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA)

0004315-63.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012265 - DIONISIO BENTO DE

ANDRADE (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0004370-09.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012267 - BEATRIZ CARMEN DA ROSA

ABDO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0002188-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012208 - WALTER LIMA DA SILVA

(MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS,

MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA)

0005987-67.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012289 - MARIA NILDA ALVES DA

SILVA (MS007225 - ROBSON DE FREITAS)

0006831-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012297 - GILMAR SIQUEIRA (MS007734 -

JULIANE PENTEADO SANTANA)

0000181-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012094 - DEJANIRA DOS SANTOS

ANDRADE (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES

PINTO)

0000619-77.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012168 - JOSE ALVES DA SILVA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0000516-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012099 - WELLYNTON GIMENEZ

MONTEIRO (MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA)

0001037-49.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012176 - AMELIA BARROS DE

OLIVEIRA (MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES)

0001113-05.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012178 - EDINALVA VIEIRA ARAGAO

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0001310-38.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012184 - MARIA RIBEIRO DE CASTRO

SILVA (MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL)

0002086-28.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012206 - ALBERTO RAMOS DE

OLIVEIRA (MS009227 - ALEXANDRE DE SOUZA FONTOURA, MS010098 - EUGENIO FERREIRA DE

FREITAS GONZALEZ, MS014463 - RAFAEL NETTO RODRIGUES)

0002568-05.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012219 - CILENE ARAUJO PEREIRA

(MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA)

0002753-14.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012225 - JOSE DOS SANTOS (MS011515 -

SANIA CARLA BRAGA, MS013104 - KELLY SOUZA ESCOBAR)

0000565-43.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012100 - RAMONA DORNIZETE LOUBET

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)
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0000832-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012170 - DIOGO COLO (MS006213 -

ELIODORO BERNARDO FRETES, MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES)

0001060-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012104 - ELZA NEIDE RAMOS

(MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA MAFRA MARTINS

BERNARDO)

0001048-49.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012177 - OSVALDO BENITES E SILVA

(MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0001432-07.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012189 - ERCILIA DUARTE DOMINGUES

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0001680-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012193 - EDILSON COSTA ACOSTA

(MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES)

0001705-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012194 - MICHAEL RONDOURA DOS

SANTOS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0002011-18.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012201 - IZAQUE LUCIANO DA SILVA

(MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS)

0002379-66.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012212 - LUIZ ARCANJO DA SILVA

(MS009643 - RICARDO BATISTELLI)

0000350-38.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012164 - FRANCISCO DA CRUZ

(MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS, MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA

VILARINS JUNIOR)

0002922-35.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012228 - EDILEUZA DA SILVA

(MS007772 - JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA) EDER JULIANO ALEM BLANCO (MS007772 -

JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA) KELLY CRISTINA SOUZA DA SILVEIRA (MS007772 -

JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA) TATIANE NANTES DE ALMEIDA (MS007772 - JOSE

AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA)

0003104-55.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012234 - ILDA DE LIMA RODRIGUES

(MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) ANTONINHO RODRIGUES - ESPOLIO (MS010907 - JOÃO

LUIZ ROSA MARQUES)

0003106-83.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012121 - JOAO RODRIGUES BARROSO

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW)

0003770-17.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012127 - GILSON ALVES DA SILVA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0003785-93.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012248 - PEDRO FOGAÇA (MS007547 -

JACIARA YANEZ A DE SOUZA)

0003968-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012252 - JOSE BENEDITO DE PAULA

FRANCO (MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE)

0004019-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012258 - DALVA MARIA DE ABREU

(MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA)

0004601-36.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012273 - SILAS DE BRITO (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA)

0005647-26.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012282 - PATRICIA DE SOUZA LIMA

(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

0005982-45.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012288 - MARIA DO PERPETUO

SOCORRO TEIXEIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL)

0004179-61.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012263 - EDGAR CASTRO ALVES

(MS015448 - BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA, MS012706 - LEANDRO DE SOUZA RAUL)

0003518-82.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012241 - MARIA APARECIDA DE BRITO

(MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL)

0004900-42.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012143 - JUAREZ JANIO DE REZENDE

JUNIOR (MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO)

0000194-16.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012155 - CLEITON SANTANA PEREIRA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO)

0000163-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012093 - MARIA DA GLORIA DUARTE

GONCALVES (MS015228 - ELAINE CORREIA PEREIRA, MS015242 - ANDRÉ GOEDE E SILVA,

MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI)

0001309-09.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012183 - ADIR GABILON DA SILVA

(MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO)

0001369-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012187 - PEDRO PASCOAL WELTER

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)
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0001663-39.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012192 - ARI CARNEIRO BENITES

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0002070-74.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012204 - JOSE CARLOS DOS SANTOS

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO

NASCIMENTO CABRITA)

0002337-75.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012211 - CLAUDETE MARTINS LUGO

(MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO)

0002674-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012116 - NERCI OLIVEIRA DE SOUZA

COSTA (MS014468 - SYLVANE BARBOSA TUTYA, MS015288 - DANIELA THAYANA ALLE

FANTINATO, MS014966 - CRISTINA DE SOUZA SILVA)

0000323-55.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012162 - MARCIA DE JESUS (MS010932 -

ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0003586-61.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012125 - MARIA CARMELA SCARPELLI

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0003774-54.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012128 - PAULO FRANCINETE

EVANGELISTA HOLANDA (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA)

0004018-80.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012133 - VALDEMAR RODRIGUES

(MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI)

0004554-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012271 - MARCOS SERGIO HERRERO

(MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ)

0005090-73.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012278 - MAGDA DE OLIVEIRA SILVA

(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO NOVAES)

0008274-13.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012298 - JOSE FRANCISCO DE

OLIVEIRA (MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) AUGUSTO AYRES ARAUJO DE OLIVEIRA

(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) GERTRUDES ARAUJO DE OLIVEIRA (MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA)

0000051-32.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012151 - BRUNILDA ENCISO MAGIANO

LIMA (MS005346 - LEILA CUSTODIA LIMA) ORLANDO PERDIGAO LIMA - ESPOLIO (MS005346 -

LEILA CUSTODIA LIMA) BRUNILDA ENCISO MAGIANO LIMA (MS007295 - ANDREA TAPIA LIMA)

ORLANDO PERDIGAO LIMA - ESPOLIO (MS011328 - JOAO MAGNO N PORTO, MS007295 - ANDREA

TAPIA LIMA)

0000062-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012152 - MARIA HELENA DE ARANTE

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0000210-67.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012157 - LUIZ FERNANDES RAMOS

(MS013215 - LUCIANA ANGELITA FERREIRA MENEZES)

0000232-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012095 - MARIA LOPES DE SOUZA

(MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA)

0002972-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012119 - DIRCE FERREIRA TORRES DA

SILVA (MS003311 - WOLNEY TRALDI)

0000201-76.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012156 - REGINA MIDORI YASUNAKA

KOMORI (MS004638 - JORGE AZATO, MS005169 - KAZUYOSHI TAKAHASHI)

0000160-07.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012092 - ADIL JARA MENDES (MS009421

- IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0000470-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012167 - PATRICIA ZANATTA ARANHA

CONEGLIAN (MS009254 - PAULA GUITTI LEITE)

0000800-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012102 - LUIZ FERRARI (MS010019 -

KEULLA CABREIRA PORTELA)

0000964-43.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012173 - ATHAYDE MENDES

FONTOURA (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO

FONTOURA)

0001341-14.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012186 - ADAO ELIZECHE (MS005738 -

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA,

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0001544-39.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012190 - RENATO DA SILVA XAVIER

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0001860-52.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012197 - ANA DUARTE DOS SANTOS

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0002614-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012221 - MARIA DE OLIVEIRA

FERREIRA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA)
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0013986-47.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012301 - ANGELO GONÇALVES MADIA

(MS009725 - EMMANUEL AUGUSTO REZENDE DOS SANTOS)

0003115-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012123 - BENEDITA ARRUDA DA SILVA

(RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

0003762-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012247 - MIGUEL PEREIRA DOS

SANTOS (MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA, MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES

ACOSTA)

0003964-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012131 - MAXIMINIO SAMANIEGO

(MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA)

0003976-65.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012255 - ROSEMI APARECIDA

CARDOSO (MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA)

0004031-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012134 - NEIDE DOMINGUES DA SILVA

DOS SANTOS (MS009215 - WAGNER GIMENEZ)

0004165-43.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012261 - SILVANA DE SOUZA LIMA

(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO)

0005066-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012144 - ADELINA RICCI MARQUES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0006101-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012291 - JAIR BARCELOS RIBEIRO

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW)

0006773-14.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012296 - TANIA MARIA GUTIERREZ

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0012896-04.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012300 - LUIZ CARLOS LOBATO DOS

SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0000151-16.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012153 - RAMAO MUNIZ BARBOSA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0002940-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012118 - JULIANA APARECIDA ROSA

MAMEDE (MS015137 - ADAILTON BERNARDINO DE LIMA)

0000965-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012174 - ANTONIO RAMOS CARVALHO

(MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA)

0001101-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012105 - ANTONIA DO CARMO SILVA

(MS012896 - JANSEN MOUSSA, MS015565 - DANIELA TOMASI LOPES)

0001132-11.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012179 - MARIA NIZIA SANT' ANA

(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA)

0001152-65.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012106 - JANDIRA FERREIRA (MS010932

- ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0001588-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012109 - ARCENIO ESCOBAR (MS011672

- PAULO ERNESTO VALLI, MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE, MS012816 - PEDRO

BOLIVAR CANDIDO, MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO)

0002043-23.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012202 - ROBERTO LIRA (MS005339 -

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA, MS001989 - LEONIDAS F MONTEIRO)

0002275-35.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012210 - CLEOMAR PEDROSO DE LIMA

(MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES)

0002441-38.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012214 - RHAYSSA TEIXEIRA

FERREIRA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS)

0002529-76.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012218 - ANTONIO EXTECA (MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES)

0010751-72.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012299 - JOSE INACIO DA SILVA

(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE)

0003038-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012231 - ISABEL CRISTINA MARQUES

CALDEIRA SOUZA (MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA)

0003969-15.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012253 - MARCO AURELIO PIZANI

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO)

0003969-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012254 - EUSA SILVA (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0003984-42.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012256 - MIRIAM DA SILVA ROCHA

(MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES)

0004087-49.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012260 - ADAO MIRANDA (MS008652 -

DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI)

0004564-09.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012272 - ADELINA ALVES

NASCIMENTO TAVARES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)
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0005445-49.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012279 - BRIGIDA VEIGA DE ARAUJO

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO,

MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0005660-59.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012283 - MARYSTELLA DE BRITTO

FRETT (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0025468-07.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012304 - MARIA LUCIA MARQUES DE

OLIVEIRA (SP194721 - ANDREA DITOLVO VELA, SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO)

0002511-55.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012217 - MERCEDES CANDIDA DA

SILVA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA)

0000462-70.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6201012166 - ABADIA DA SILVA CRUZ

(SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR)

0005670-69.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012284 - CICERO COELHO DE SOUZA-

EPP (MS012489 - AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA)

0005903-03.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012286 - RICARDO MARCELINO

SANTANA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0005912-62.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012287 - MARILENE MARQUES DE

SOUZA (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI)

0005711-70.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012285 - MARIA MONSERRAT GARCIA

PIRES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0006084-72.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012290 - JOSE ALDAIR OLIVEIRA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0006220-98.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012294 - MARLI SIDELIA DA

CONCEICAO LOPES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0006358-70.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012295 - JOSE LUIS BARBOSA

(MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA)

0014531-20.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012303 - ESMERALDA VALENTE

(MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA, MS015739 - LUIS MANOEL DE ALMEIDA

SOARES)

0000299-27.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012161 - FRANCISCA GEDEVONE

VALDIVINO GOMES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0004778-63.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012274 - ANTONIO JORGE DA SILVA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO)

0000331-32.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012163 - CRISTIANE DE OLIVEIRA

SOUZA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

0000717-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012169 - ASTROGILDA RIBEIRO DE

ANDRADE (MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS)

0001162-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012107 - NILTON CACERES DA SILVA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0001217-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012180 - CLAUDIOMIRO RIBEIRO DA

SILVA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI)

0001220-20.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012181 - PAULO PACHECO (MS002633 -

EDIR LOPES NOVAES)

0001307-05.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012182 - JAIR DE SOUZA RAIMUNDO

(MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES)

0001370-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012188 - CLEBER AFONSO DORVAL

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS012218 - LUIZ EDUARDO FERREIRA ROCHA, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES)

0001658-41.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012111 - VITALINO ROJAS (MS003311 -

WOLNEY TRALDI)

0002078-80.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012205 - ADELICE RODRIGUES LOPES

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0000291-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012159 - NAIR DE ARRUDA MELO

COSTA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI)

0003440-88.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012239 - CLAUDINEY SERROU DOS

SANTOS (MS007085 - NEY SERROU DOS SANTOS, MS009892 - FABIO REZEK SILVA, MS006822 -

HUMBERTO AZIZ KARMOUCHE)

0000296-38.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012160 - JULIAO VILHALVA (MS013404 -

ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0000248-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012096 - WAGNER LIMA (MS007422 -
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LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA DO

NASCIMENTO)

0000925-46.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012172 - LUIZ CARLOS PRADO

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0001576-44.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012191 - HIDA DE SOUZA (MS013404 -

ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

0001733-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012196 - HORACIO PEREIRA DUTRA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA)

0002261-22.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012209 - MOACIR FLORIANO DA SILVA

(MS009979 - HENRIQUE LIMA)

0002404-40.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012213 - ILTON MOREIRA DE OLIVEIRA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0003010-39.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012230 - ISOLINA DA ANNUNCIACAO

(MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO

FONTOURA)

0003161-73.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012235 - MARIA DE FATIMA

SOALHEIRO (MS005256 - TOMIYO ZUMILKA GOMES ISHIYAMA)

0004569-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012142 - SUELI MARQUES NOGUEIRA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0003461-30.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012240 - ANESIA LINA ROCHA AMORIM

(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS)

0003541-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012242 - DANILO ACOSTA FILHO

(MS008051 - ROSANA MARA SCAFF PEREIRA, MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES)

0003597-27.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012243 - JOSE AMANCIO DOS SANTOS

NETTO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA)

0003696-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012245 - REGINALDO GOMES DE

OLIVEIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0003831-48.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012249 - NILZA BARBOSA (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0003876-42.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012129 - IZABEL GOMES DE ABREU

(MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA)

0004038-71.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012135 - AMADEU ANTONIO DE

FRANÇA (MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI)

0004342-41.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012266 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

DA SILVA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA)

0004402-77.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012268 - ANTONIA SANTOS

FIGUEIREDO (MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS013574 - MARCELA MARINA DE

ARAÚJO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0001668-95.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012309 - APARECIDA DONIZETI DE

SOUZA (MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G.

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0001589-19.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012310 - LOURDES CHAVES (MS003580 -

SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001654-77.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012308 - FRANCISCO TADEU LOPES

(MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0003546-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012305 - JORGE PEREIRA DA SILVA

(MS010782A - MARIANA ALVES RODRIGUES DA ROCHA)
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Fica a parte autora intimada para comparecer neste Juizado a fimde retirar Ofício para Levantamento de Depósito

Judicial,expedido em 07/8/2013, com validade de 60 (sessenta) dias, sendo que expirado o prazo, o ofício será

cancelado. (Portaria n. 22/2011).

 

0001446-54.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012089 - MARIA MADALENA DA SILVA

LIMA (MS013174 - STEPHANI MAIDANA DE OLIVEIRA)

Fica a parte autora intimada para comparecer neste Juizado a fim de retirar Ofício para Levantamento de Depósito

Judicial n. 049/2013, com validade de 60 (sessenta) dias, a partir de 8/8/2013 (data da expedição), sendo que

expirado o prazo, o ofício será cancelado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimadaa parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art.

1º, inc. XXII da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0003320-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012074 - ALBINA DOS SANTOS

(MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS013015 -

FABIANA SILVA ARAUJO KERBER, MS009982 - GUILHERME BRITO)

0001724-21.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012067 - FATIMA MELGAREJO BRITO

(MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA)

0003050-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012073 - MARIA SOLIDADE ISHI

(MS004572 - HELENO AMORIM)

0003702-33.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012076 - JUDITH JORGE DE SOUZA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0001087-41.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012065 - CLODOALDO COSTA

FERREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002382-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012070 - SOSTENES MENDES DOS

SANTOS (MS009500 - MARCOS FERREIRA MORAES, MS015459 - MARCIO SOUZA DE ALMEIDA)

0000697-03.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012064 - GENEROZA ROZARIO DOS

SANTOS (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA, SP285146 - GLAUBER TIAGO GIACHETTA)

0003910-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012079 - CALIXTO BATISTA PEREIRA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

0004419-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012084 - KATIA VITAL DE AZEVEDO

(MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO)

0003783-21.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012077 - ALEXANDRE MARTINS

RODRIGUES (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0005219-44.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012086 - RODRIGO OLIVEIRA DE

SOUZA (MS005266 - MARIA GILZA DE CARVALHO)

0005573-69.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012087 - EDNO SILVEIRA DE

VASCONCELOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001723-36.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012066 - JOSE MIRANDA (MS014233A -

CLAUDIA FREIBERG)

0004074-79.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012081 - APARECIDA SOUZA DE

OLIVEIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0002815-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012072 - JULIANA DOS SANTOS

TORQUATO (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0004143-14.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012082 - JOAO VITOR CUNHA DA SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0001801-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012068 - IUSA DA SILVA BARBOSA

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0002789-51.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012071 - DERLI DA SILVA BARBOSA

(MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA)

0003522-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012075 - WILSON MENDONCA

(MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009979 -

HENRIQUE LIMA)

0000676-32.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012063 - JOAO PAES DE BARROS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0004355-35.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012083 - ISRAEL CANDIDO DE LIMA

(MS014555 - JANES MARA DOS SANTOS)

0004013-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012080 - HELIO ALVARES DE FREITAS
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(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA)

0005129-02.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012085 - ARLINDO PEREZ DORNELES

(MS015972 - JOAO FRANCISCO SUZIN)

0000339-77.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012062 - ANA ALICE DA COSTA

(MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA, MS006673 - MARA SHEILA SIMINIO LOPES)

0002285-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201012069 - FRANCISCO MORINIGO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

0000756-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017459 - JOSE DA CRUZ MIRANDA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000744-40.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017457 - NEUZA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ

GIROLETTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000778-15.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017461 - MADALENA LEAO CABRAL (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000758-24.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017460 - VILSON ROLON DE CAMPOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000884-74.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017509 - JOSE DONIZETE DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000754-84.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017458 - RUBENS PEREIRA DE OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000746-10.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017462 - FATIMA OLIVEIRA FERREIRA (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0000752-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017496 - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, rejeitada a preliminar, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
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Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

0002521-94.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017480 - EVANIR CAMPOS DA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0001209-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017443 - JOSE ANTONIO MISQUITA DE SOUZA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000155-82.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017442 - KELLY CRISTINA PEREIRA INACIO (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

0000750-47.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017493 - JOSE MENEZES DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000876-97.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017478 - ANTONIO DUARTE (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000880-37.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017481 - EDSON DE OLIVEIRA PEGO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000450-85.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017505 - VICENTE MOTA DE SOUZA LIMA (MS015205 - ANDREA JAQUES DE OLIVEIRA) X

IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (MS999999- AÉCIO

PEREIRA JÚNIOR)

0000760-91.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     513/619



2013/6201017490 - ISRAEL ALVES DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, rejeitadas as preliminares, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

0000654-32.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017417 - APARECIDO CARDOSO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000874-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017466 - NOIRZO QUINTANA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000800-73.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017465 - ARLETE MARQUES COSTA LEITE (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0000748-77.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017482 - ANTONIO AFONSO SOUZA PASSOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS

REFUNDINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0000644-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017407 - ANA CLAUDIA FERREIRA DE ARAUJO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO

DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003486-72.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017500 - IZABEL GOMES (MS001310 - WALTER FERREIRA, MS014878 - GUILHERME

BACHIM MIGLIORINI, MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002584-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017415 - MAURA LEOPOLDINA DE SOUZA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.
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0004666-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017405 - SONIA GONCALVES DA SILVA OKINO (MS008428 - LEANDRO MARTINS ABRÃO

COSTA, MS015492 - WAGNER DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir

05/07/2011, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0003052-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017416 - DOMINGAS ANA GONCALVES DE SOUZA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício assistencial ao

idoso que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n° 8742/93, de um salário

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo 10/07/2012.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.
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Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0003892-93.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017418 - JULIA DOMINGUES DE MATOS SOUZA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício assistencial ao

idoso que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n° 8742/93, de um salário

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo 13/08/2012.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais caso essa providência não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0000919-68.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017408 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (13/2/2012), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0000620-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201017402 - ALACIR SANTOS DA COSTA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o auxílio-doença desde a cessação do

benefício em 11/03/2011 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação, com renda

mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data de início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme

cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução n. 168/2011.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0001063-81.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017472 - EDEVANIR

VILELA DE PAULA (MS008846 - LAUDINEIA DE MOURA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a este Juizado, os cálculos das contribuições em
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atraso do período de 03/03/1993 a 13/06/2001.

 Com a apresentação dos cálculos, intime-se parte autora, em igual prazo, para manifestação.

 Não havendo manifestação contrária, e comprovados os recolhimentos previdenciários, o INSS tem o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, contados da comprovação perante a Autarquia, para implantação do benefício de pensão

por morte, bem como para providenciar o pagamento das parcelas em atraso devidas da DIB (conforme

determinado no v. acórdão proferido em 14/12/2012).

Intimem-se.

 

0002179-49.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017484 - ROSANA

JOSMIRA DE SIQUEIRA (MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS007232 - ROSANGELA

DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a dilação do prazo, para cumprimento da decisão que determinoua emenda à inicial.

Defiro o pedido. Prazo dilatado: 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0005701-89.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017426 - VERA LUCIA

HENRIQUE PEDRO (MS010652 - MARIA MARTA PAVAN, MS014049 - PRISCILA PAPASIDERO) X

ANIELI OLIVEIRA DA SILVA THAIS OLIVEIRA DA SILVA ALINE OLIVEIRA DA SILVA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

JESSICA OLIVEIRA DA SILVA

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 22 de janeiro de 2014, às 14 horas, na qual as testemunhas (no máximo 3) deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

A parte autora requer a dilação do prazo, para juntada de comprovante de residência.

Defiro o pedido. Prazo dilatado: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0002646-28.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017491 - JOSEFA DE

MATOS LOPES (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA,

MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002681-85.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017492 - IOLANDA

ALVES MACIEL (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA,

MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001633-91.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017428 - RAPHAEL DA

SILVA APONTES (MS014851 - JÉSSICA DA SILVA VIANA) RICHARD LUIZ DA SILVA APONTES

(MS014851 - JÉSSICA DA SILVA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 22 de janeiro de 2014, às 15h20min, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

0000220-43.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017432 - IANDURA

HILARIO DE OLIVEIRA (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer, genericamente, a expedição de ofício à "Comissão Mixta Ferroviária Brasileiro-Boliviana".

Intime-se-a, portanto, para, no prazo de 10 (dez) dias, qualificar corretamente a suposta pessoa jurídica para a qual

o falecido teria trabalhado, bem como os dados mínimos essenciais para a produção da prova, como o endereço

atualizado, devendo juntar, ainda, início de prova material do alegado labor, como anotações em CTPS,

comprovantes de pagamento, folha de registro de empregado, etc.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.
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0003553-37.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017427 - TEREZA

RICARTE LEITE DE ARRUDA (MS012513 - ROBERTO MENDES DA SILVA, MS014729 - RENATO

TAKAHIRO SHINZATO MOLICAWA, MS012921 - PATTERSON SHINZATO MOLICAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 22 de janeiro de 2014, às 14h40min, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

0006139-52.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017425 - ODETE NUNES

PEREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) SOLANGE DOS SANTOS (MS009714 - AMANDA

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 22 de janeiro de 2014, às 13h20min. Intimem-se as partes e as testemunhas, conforme requerido na inicial.

 

0001589-72.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017431 - ANASTACIO

VERA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS

E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 23 de janeiro de 2014, às 14 horas, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

0002215-96.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017430 - LIANA

APARECIDA MOREIRA RAMALHO (MS008880 - GERALDO TADEU DE MELO, MS015237 - DAYANE

ZANELA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 23 de janeiro de 2014, às 13h20min, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

0002595-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017486 - SEBASTIANA

DAVID DA SILVA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a dilação do prazo, para cumprimento da decisão que determinoua emenda à inicial.

Defiro o pedido. Prazo dilatado: 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0006279-86.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017421 - APARECIDA

DE LOUDES DUARTE AGUIAR (MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 12 de dezembro de 2013, às 15h20min, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

0000849-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017494 - ELIZABETH

MARQUES PEREIRA (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA MAFRA

MARTINS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência.

Necessário esclarecer que resta evidente estar a parte autora impossibilitada de postular sem curador na presente

lide, porquanto sua alienação mental compromete seu grau de discernimento, conforme demonstrado no laudo

médico.

Sendo assim para postular em Juízo deve estar devidamente representada (art. 8º, CPC).

Dessa forma, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez)

dias, juntar aos autos os documentos pessoais de parente próximo, para nomeação como curador especial, para

defender os interesses dela neste feito, consoante dispõe o art. 1.775 do CC.
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No mesmo prazo, a parte autora deverá esclarecer se ainda convive com seu marido, tendo em vista informações

divergentes na petição inicial e levantamento social.

Após a nomeação do curador à lide, deverá ser regularizada a representação processual da parte autora, com a

juntada de novo instrumento de mandato, subscrito pelo curador nomeado.

Esclareço que a nomeação de curador especial neste feito não impede que se promova o competente processo de

interdição da parte autora, a fim de que lhe seja nomeado curador que a represente em todos os atos da vida civil.

Em seguida, intime-se o MPF para manifestação.

Após, conclusos para sentença.

 

0003231-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017485 - ELIAS DA

SILVA NUNES (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Intime-se a patrona da parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias,dirimir dúvidas acerca do contrato de

honorários, pelofato da procuração (f.09, doc.anexado em 13/09/2012), conter poderes somente para Silvana

Goldoni Sabio, OAB-MS 008713e o contrato de honorários contratuais ter sido firmado para ambos os advogados

(Silvana Goldoni Sabio e João Roberto Giacomini).

Com a vinda da manifestação. façam-se os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

A parte autora requer a dilação do prazo, para cumprimento da decisão que determinoua emenda à inicial.

Defiro o pedido. Prazo dilatado: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0002574-41.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017488 - JOSE VITORIO

DA SILVA (MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002728-59.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017489 - SAMUEL

AREDES (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001217-26.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017429 - LICINIO ROSA

DE MORAIS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 22 de janeiro de 2014, às 16 horas, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

0001005-05.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017424 - JUCIMARA

PEREIRA DA SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 12 de dezembro de 2013, às 16 hroas, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

 

0002986-69.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017433 - ANA LUCIA

NANTES ROCHA (MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro. 

2) atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da
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propositura da ação;

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XV, parágrafo único, da Portaria nº

31/2013/JEF2-SEJF.

Intime-se.

 

 

 

0005175-25.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017420 - CAMILIA DE

OLIVEIRA (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X MARGARIDA GOMES SANDIM

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências, cancele-se a audiência agendada. Redesigno-a para o

dia 12 de dezembro de 2013, às 14h40min, na qual as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes da redesignação.

Outrossim, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação da parte autora (petição retro).

 

0002980-62.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201017419 - JD

SMANIOTTO E CIA LTDA (MS010910 - JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (MS000580- JACI PEREIRA DA ROSA)

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) Regularizar a representação processual;

2) juntar um comprovante de endereço da sede da empresa e um comprovante de residência do sócio

administrador, ambos com até um ano de sua expedição, ou, declaração de endereço da sede/residência firmados

pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei;

3) juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do sócio administrador, ou de outro

documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse

cadastro. 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XV, parágrafo único, da Portaria nº

31/2013/JEF2-SEJF.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0002948-57.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017504 - WALMIR

MARCONDES DE LIMA (MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

a fim de juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência

firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se.

Intime-se.

 

0001914-47.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017444 - SANDRA

NEPOMUCENO BARBOSA (MS016518 - PEDRO PUTTINI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento

processual.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Considerando a complexidade da perícia psiquiátrica a exigir do profissional uma avaliação completa do

periciado, com perspectivas biológica, psicológica, de ordem cultural, entre outras afins, envolvendo o exame do
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estado mental do atendido e abarcando seus antecedentes familiares e pessoais, e, consequentemente, a exigir mais

tempo do profissional em relação às perícias das demais especialidades, defiro o pagamento de honorários

periciais em dobro do constante na tabela de honorários periciais, nos termos do parágrafo 1º, do art. 3º, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Comunique-se à Corregedoria Regional da Terceira Região e à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da

Terceira Região.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0002461-87.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017510 - ANTONIO DOS

SANTOS LUCIO (MS013822 - GLEICIANE RODRIGUES DE ARRUDA, MS003580 - SANDRA MARA DE

LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Revejo em parte a decisão proferida em 08/07/2013, para determinar a intimação da parte autora para, no prazo de

10 (dez) dias, promover a emenda à inicial, a fim de informar se pretende produzir prova oral a respeito do

alegado tempo de serviço rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas,

esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra

cidade, ouvi-las por precatória.

Após, conclusos.

 

0000037-09.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017464 - INES

APARECIDA CARDOSO (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que os valores já estão depositados em instituição bancária, expeça-se ofício à instituição bancária,

autorizando o curador especial, NASCIMENTO DUARTE, CPF nº 038.021.738-48,a levantar a importância

quese encontra depositada em nome da beneficiária Ines Aparecida Cardoso,CPF nº 096.039.598-98, proposta

07/2013.

Cumpra-se.Intime-se.

 

0000957-17.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017434 - VALDIVINO

BORGES DE OLIVEIRA (MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA, MS011229 - FRANCISCO DAS

CHAGAS DE SIQUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Designo audiência para o dia 23 de janeiro de 2014, às 14h40min, para a oitiva das testemunhas arroladas, as

quais deverão ser devidamente intimadas, consoante requer a parte autora na petição retro, nos endereços lá

indicados.

II - Outrossim, designo perícia médica indireta, a ser realizada pelo médico especialista em Clínica Geral, DR.

REINALDO RODRIGUES BARRETO, o qual deverá ser pessoalmente intimado.

O perito deverá responder os quesitos oferecidos pelas partes e os de praxe do Juízo, dando especial atenção ao

quesito pertinente à data do início da incapacidade.

O laudo deverá ser entregue pelo perito no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para

realização da perícia indireta.

III - Ato contínuo, intime-se a Sra. Castorina Correa da Rocha para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,

apresentar quesitos e, na mesma oportunidade, providenciar a juntada de outros documentos (atestados/exames e

prontuários médicos) do falecido, inclusive contemporâneos ao óbito, além dos já constantes dos autos.

IV - Ainda, intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos em tempo hábil.

 

0005177-58.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017446 - ANTONIO

FARIAS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual objetiva o autor a concessão de benefício

assistencial ao deficiente.

 

DECIDO.

 

A determinação prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 representa uma norma de
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eficácia limitada, posteriormente regulamentada pela Lei Federal nº 8.742 de 1993, estabelecendo, no seu art. 20,

os requisitos para a fruição do beneficio nele previsto, quais sejam: (a) - ser portador de deficiência ou idoso; (b)

incapacidade de prover a própria manutenção e ou (c) nem de tê-la mantida por sua família cuja renda per-capita

não pode ser superior a ¼ do salário mínimo e, finalmente, (d) - não receber nenhuma outra espécie de benefício

no âmbito da Previdência Social.

 

Considerando-se que o benefício assistencial foi requerido, administrativamente, pela parte autora, antes das

alterações introduzidas na Lei Federal nº 8.742/93, pelas Leis nos 12.435/2011 e 12.470/2011, impõe-se a análise

do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de acordo com a legislação em vigor na

época em que requerido, ou seja, de acordo com a Lei nº 8742/93, em sua redação originária.

 

Dispunha o artigo 20, da Lei n° 8742/93 (com a redação originária, anteriormente à vigência das Leis nos

12.435/2011 e 12.470/2011):

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998).

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço que conte com equipe

multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

credenciados para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do beneficiário, fica

assegurado o seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia

médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998).

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos.

 

Percebe-se, pois, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de

deficiência ou idoso (65 anos ou mais) e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

Segundo o laudo pericial o autor é portador de “Visão subnormal bilateral e glaucoma”, sendo sua incapacidade

total e permanente.

 

Preenche assim o primeiro requisito.

 

Para aferição de renda familiar, antes das alterações introduzidas na Lei nº 8.742/1993 pelas Leis nº 12.435/2011 e

12.470/2011, considerava-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, desde que vivessem sob o mesmo teto:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 1995)

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida.(Revogada pela
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Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social (p. 25-27 da Carta Precatória anexada em 5/8/2013) demonstra que

o autor reside com a irmã, de 71 anos. A renda é proveniente da aposentadoria da sua irmã no valor de um salário

mínimo. Assim, tendo em vista que a irmão não integra o núcleo familiar para os fins aqui almejados, o autor não

possui renda.

 

Além disso, dispõe o laudo:

 

 

Há, pois, verossimilhança das alegações.

 

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício

pleiteado e da constatada situação de necessidade do autor.

 

Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para

determinar ao INSS que conceda o benefício assistencial ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda

o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).

 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

 

Cumprida a determinação, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0003721-10.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017475 - EVA NUNES DE

OLIVEIRA CABALLERO (MS013691 - KARLA MENDES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de fevereiro de 2014, às 16h00, para a

oitiva do depoimento pessoal da parte autora e das testemunhas arroladas, as quais deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes.

 

0002884-47.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017502 - FABIO

RODRIGUES DO NASCIMENTO (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

a fim de:

1 - juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada

pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei; e

2 - Juntar cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF, visto que o anexado aos autos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     524/619



encontra-se ilegível.

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº 031/2013/JEF2/SEJF,

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s).

Intime-se.

 

0004369-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017455 - ENILDO BASILIO

COSME (MS016085 - ANA PAULA AVELINO RODRIGUES DA SILVA, MS016110 - IVONE SILVA

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual pleitea o autor a concessão de benefício de

auxílio-doença.

DECIDO.

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou intervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às

necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar àquilo que a população espera dele.

Mas, não se está a falar de um, por assim dizer, 'populismo judicial', em que o juiz deveria decidir de acordo com

o clamor, ou calor [impingido pela mídia], da sociedade, em dado momento; não é isso!Trata-se de atuação

efetiva, em prol das necessidades sociais, de pessoas carentes, pobres, às vezes, miseráveis, que contam com

proteção das normas constitucionais, especialmente aquelas voltadas aos direitos e garantias fundamentais, as

quais devem a máxima efetividade, ou eficácia (jurídica e social).

Vale dizer, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz, em prol de interesse social. Com efeito, a visão

legalista do direito, o sistema meramente formal, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional,

inclusive com as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas

[constitucionais]. Trata-se de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.

Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos importantes para a verificação

do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da existência do

Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,

2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas, por este juízo, são quase intransponíveis. Não se encontram profissionais

interessados em realizar perícias; ao contrário, alguns têm se descredenciado. Ao menos até o momento, a situação

não pode perdurar, em prejuízo dos jurisdicionais, destinatários da prestação da jurisdição.

Quanto à proporcionalidade, verifica-se a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa.

Nessa linha, pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o ângulo do ônus que sobrecarregam

os particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral

no Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até mesmo passarem fome, ou viverem, indignamente, por conta de terceiros, ou familiares, devido à demora da

prestação jurisdicional, por conta da ausência ou demora na realização da prova pericial.

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Além disso, afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é

peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Ademais, prevê, a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei)

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra
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legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. (http://jus.com.br/revista/texto/4010/lei-dos-juizados-especiais-federais)

Finalmente, o juiz pode [e deve] analisar as provas dos autos, no seu conjunto, atuar, portanto, mediante pronta

decisão, sem prejuízo da imparcialidade e isenção, inerentes ao Judiciário. Ao magistrado, diga-se, veda-se apenas

verificar, levar em conta, provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o 'livre' convencimento do magistrado, em

face dos autos, nos termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio (art.125, II,

CPC).

Dessa forma, considerando-se os documentos juntados aos autos, (laudos médicos atuais anexados em 9/8/2013),

os quais declaram a existência de quadro de Diabetes mellitus não especificado, gangrena não especificada,

catarata e retinopatia diabética, necessitando de tratamento e afastamento das atividades laborais; esteve, inclusive

internado no período de 9/7/2013 a 18/7/2013, bem como os aspectos pessoais relevantes a serem considerados,

como o fato da ocupação do autor ser braçal (marceneiro), 52 anos, deve-se deferir a tutela antecipada pleiteada

pelo requerente, até que se complemente a instrução processual com a perícia judicial designada.

Presentes, também, os requisitos referentes à carência e qualidade de segurado, consoante informações do CNIS

em anexo, bem assim documentos médicos juntados com a inicial (p. 12-13) os quais indicam a existência de

incapacidade em época que preenchia aqueles requisitos.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

determinar ao INSS que conceda em favor do autor o benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze)

dias, e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Intimem-se.

Aguarde-se a realização da perícia.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Por tais motivos, DEFIRO, com base no art. 4º da Lei nº 10.259/2001, a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA para determinar ao INSS que conceda o benefício assistencial à parte autora, no prazo de 15 (quinze)

dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

Vistas ao MPF.

Intime-se a parte autora.

Após, conclusos para julgamento.

 

0000820-64.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017451 - MARIA JOSE

MARTINS DA SILVA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000770-38.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017447 - JOANA CECILIA

DOS SANTOS (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001069-15.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017474 - SIRIO BARBOSA

DOS SANTOS (MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS016300 - ANDERSON FRANCISCO

NOVAIS, MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I- Converto o feito em diligência.

 

II- Defiro o pedido da parte autora. Oficie-se à Comarca de Sidrolândia-MS, localizada na Rua Targino de Souza

Barbosa, 855, Cep: 79.170-000, telefone (67) 3272-1407 para que sejam ouvidas as testemunhas arroladas pela
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parte autora.

III- Intime-se o INSS para que, no prazo de 5(cinco) dias, esclareça se pretende requisitar o depoimento pessoal da

parte autora.

 

IV- Havendo o requerimento, conclusos para designação de audiência. Ao revés, aguarde-se o retorno da Carta

Precatória.

 

0000697-66.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017506 - MATHEUS

PEREIRA LIMA (MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I- Indefiro o pedido da parte autora de realização de audiência, uma vez que entendo ser desnecessária para a

instrução do processo.

 

II- Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

0001459-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017435 - LIDIA DE

ALBUQUERQUE DOMINGOS (MS006952 - EMANOEL ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, MS012938 -

ADDA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA) X LILIAN DE OLIVEIRA (MT009136 - HUMBERTO

RAYMUNDO NICODEMOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) LILIAN DE OLIVEIRA (MT014568 - ADELMARIO SALES

MASCARENHAS, MT011787 - SERGENON COELHO FERREIRA)

I - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a autora arrolar as testemunhas, conforme requer na petição retro.

II - Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de janeiro de 2014, às

15h20min, para a oitiva das testemunhas a serem oportunamente arroladas pela autora, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei n. 9.099/95.

III - Outrossim, intime-se a Corré para, no prazo de 10 (dez) dias, arrolar as testemunhas que pretende ouvir.

Exaurido o prazo, depreque-se a oitiva delas, consoante requer (contestação da Corré).

Intimem-se as partes da designação da audiência.

 

0002976-25.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017477 - LEONARDO

PICOLLI DA LUZ (MS014792 - ARIETE ODETE DAL LAGO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DA GRANDE DOURADOS MS

Trata-se de ação de concessão de pagamento de proventos integrais em razão de aposentadoria por invalidez

proposta por LEONARDO PICOLLI DA LUZ, em face da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados-

MS.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a

acompanham a parte autora possui renda mensal fixa.

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais

valores devidos com juros e correção monetária.

Cite-se e intime-se a parte ré.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Ausente a verossimilhança.

Designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se. Havendo perícia médica realizada pelo INSS, junte-se-á.

 

0002987-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017440 - SONIA MARIA

DOS SANTOS QUADROS LEITE (MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002989-24.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017439 - JOAO BATISTA

OLIVEIRA DA SILVA (MS016046 - ROSANA ESPINDOLA TOGNINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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FIM.

 

0004215-40.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017411 - FERNANDO

PEREIRA MARTINS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair

preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino

a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema

BACENJUD.

 

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a

R$ 21,37, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade.

 

3 - Assim, montante inferior a R$ 21,37, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo

venham aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra.

 

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para

conta à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão

logo venha aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em

penhora, ocasião em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15

(quinze) dias e intimará o devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95.

 

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora,

no prazo de 30 (trinta) dias.

 

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos

do art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro

do prazo prescricional (Súmula 150, do STF).

 

Cumpra-se e intime-se.

 

0002994-46.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017479 - QUITERIA

BATISTA PAULO (MS014036 - MARIO SERGIO DIAS BACELAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) juntar ao feito, formulário DSS 8030.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

 

0002995-31.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017438 - LETICIA

ROMERO DIAS (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de realização de perícias médica e social.

III - Intimem-se as partes da designação das perícias, consoante se vê na consulta processual.

Cite-se.

 

0005017-72.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017410 - JULIANA

PEREIRA DE JESUS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a inclusão no cálculo das parcelas vencidas, elaborado pela contadoria, das prestações em

atraso entre a sentença (01/10/2008) e a data em que o INSS implantou administrativamente benefício de

aposentadoria por idade (07/03/2012).
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Aponta, outrossim, equívoco nos cálculos da contadoria, afirmando que a sentença estabeleceu como DIB do

benefícioo mês de julho/2006.

 

DECIDO.

 

Indefiro o pleito do autor, uma vez que os valores devidos entre a data do julgamento e a efetiva implantação do

benefício deverão ser pagos mediante o denominado 'complemento positivo'.

 

No âmbito do procedimento do Juizado Especial Federal, as sentenças são executadas pelas parcelas vencidas até

a sentença, por isso mesmo é obrigatória a liquidação desta ou a fixação dos parâmetros de cálculo. Os valores

devidos após a sentença, decorrentes da implantação de benefício previdenciário ou da revisão daquele já

existente, consistem em obrigação de fazer de caráter mandamental, independendo da execução por precatório ou

da requisição de pequeno valor - que exigem, para expedição, o trânsito em julgado da sentença judicial.

 

Nesse mesmo sentido, de forma esclarecedora, é o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. COMPLEMENTO POSITIVO.

PLANILHAS DE CÁLCULOS. VALIDADE. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PARCELAS POSTERIORES À SENTENÇA. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

DETERMINAÇÃO PARA PAGAMENTO MEDIANTE COMPLEMENTO POSITIVO. CARÁTER

MANDAMENTAL DA DETERMINAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

 

 

1. Deve ser aplicada nos salários de contribuição componentes do PBC, a correção monetária integral, incluindo-

se o IRSM de fevereiro de 1994 (Lei nº 8.880/94, art. 21 e § 1º).

 

 

2. No caso das sentenças referentes a ações de concessão ou revisão a de benefício previdenciário em rigor o

preceito condenatório abrange apenas as parcelas que tenham vencido até a data da prolação da sentença. Uma vez

prolatada a sentença, as parcelas que se vencerem a partir de tal data não estão mais abrangidas pela condenação.

 

 

3. Há, a partir da data em que reconhecido o direito, um preceito mandamental, decorrente não mais de uma

obrigação de dar propriamente dita, mas sim de uma obrigação de fazer, que está, todavia, com sua eficácia

submetida a condição suspensiva, representada pela necessidade de trânsito em julgado.

 

 

4. Desta forma, ocorrendo o trânsito em julgado, de modo que a satisfeita a condição, a execução das parcelas

posteriores à decisão concessiva não precisa seguir o rito da execução atinente às obrigações de dar, pois a

obrigação é de fazer. Plenamente viável, destarte, a determinação para pagamento das parcelas posteriores à

sentença mediante complemento positivo.

 

 

5. Entendimento afeiçoado à Súmula 111 do STJ e à adequada interpretação do § 3º do artigo 475 do CPC.

 

 

TRF4; Processo AC 200272000091902, APELAÇÃO CIVEL; Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE

PEREIRA; Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJ 18/02/2004; Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL; Data da Decisão:

10/02/2004; PUBLICADO NA RTRF Nº 52/2004/396
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Veja-se, também, o Enunciado 72 do FONAJEF:

 

As parcelas vencidas após a data do cálculo judicial devem ser pagas administrativamente, por meio de

complemento positivo.

 

Também indefiro o pedido de inclusão da parcelareferente a julho/2006 no cálculo, uma vez que o acórdão de

09/11/2012 reformou a sentença neste ponto, estabelecendo a DIB em 18/08/2006.

 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001,para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença

(pagamento das parcelas posteriores à sentença mediante complemento positivo). Com a comprovação, dê-se vista

à parte autora. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

 

Intimem-se.

 

0000133-87.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017469 - GERALDA

PEREIRA DA SILVA (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL

GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de fevereiro de 2014, às 14h, para a oitiva

do depoimento pessoal da parte autora e das testemunhas arroladas, as quais deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes.

 

0002977-10.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017449 - LELILANE MELO

DE MORAES (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora pleitea concessão de auxílio-reclusão na condição de cônjuge do segurado recluso.

 

Contudo, verifico à p. 16 docs.inicial.pdf que a parte autora possui filho menor em comum com o segurado

recluso.

 

II - Dessa forma, considerando o disposto no art. 16, I da Lei 8.213/91, intime-se-á para, no prazo de 10 (dez)

dias, emendar a inicial, integrando o filho à lide, bem assim para atribuir valor correto à causa, porquanto diante

do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, o valor da causa,

no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas

atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob pena

de extinção do Feito sem resolução do mérito.

 

III - Após, estando em termos, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0001607-93.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017452 - CLEBER

RUBENS ELIAS (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual pleitea o autor o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença.

DECIDO.

Reaprecio o pedido.

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou intervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às

necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar àquilo que a população espera dele.

Mas, não se está a falar de um, por assim dizer, 'populismo judicial', em que o juiz deveria decidir de acordo com
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o clamor, ou calor [impingido pela mídia], da sociedade, em dado momento; não é isso!Trata-se de atuação

efetiva, em prol das necessidades sociais, de pessoas carentes, pobres, às vezes, miseráveis, que contam com

proteção das normas constitucionais, especialmente aquelas voltadas aos direitos e garantias fundamentais, as

quais devem a máxima efetividade, ou eficácia (jurídica e social).

Vale dizer, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz, em prol de interesse social. Com efeito, a visão

legalista do direito, o sistema meramente formal, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional,

inclusive com as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas

[constitucionais]. Trata-se de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.

Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos importantes para a verificação

do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da existência do

Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,

2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas, por este juízo, são quase intransponíveis. Não se encontram profissionais

interessados em realizar perícias; ao contrário, alguns têm se descredenciado. Ao menos até o momento, a situação

não pode perdurar, em prejuízo dos jurisdicionais, destinatários da prestação da jurisdição.

Quanto à proporcionalidade, verifica-se a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa.

Nessa linha, pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o ângulo do ônus que sobrecarregam

os particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral

no Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até mesmo passarem fome, ou viverem, indignamente, por conta de terceiros, ou familiares, devido à demora da

prestação jurisdicional, por conta da ausência ou demora na realização da prova pericial.

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Além disso, afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é

peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Ademais, prevê, a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei)

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra

legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. (http://jus.com.br/revista/texto/4010/lei-dos-juizados-especiais-federais)

Finalmente, o juiz pode [e deve] analisar as provas dos autos, no seu conjunto, atuar, portanto, mediante pronta

decisão, sem prejuízo da imparcialidade e isenção, inerentes ao Judiciário. Ao magistrado, diga-se, veda-se apenas

verificar, levar em conta, provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o 'livre' convencimento do magistrado, em

face dos autos, nos termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio (art.125, II,

CPC).

Dessa forma, considerando-se os documentos juntados aos autos, (laudo médico atual anexado em 7/8/2013), os

quais declaram a existência de quadro de lombociatalgia crônica, necessitando de tratamento, bem como os

aspectos pessoais relevantes a serem considerados, como o fato da ocupação do autor ser braçal (impressor

flexográfico), 57 anos, deve-se deferir a tutela antecipada pleiteada pelo requerente, até que se complemente a

instrução processual com a perícia judicial designada.

Presentes, também, os requisitos referentes à carência e qualidade de segurado, uma vez que recebeu auxílio-

doença até 2/8/2013.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de
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determinar ao INSS que conceda em favor do autor o benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze)

dias, e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Intimem-se.

Aguarde-se a realização da perícia.

 

0006607-95.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017456 - JOAQUIM

ARAUJO (MS001456 - MARIO SERGIO ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA)

I - Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelo qual pretende o autor a não incidência de imposto

de renda pessoa física sobre sua remuneração, por ser portador de cardiopatia grave.

 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória, consistente na realização de

perícia médica, para comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Ausente a verossimilhança.

II - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de:

a) juntar aos autos CPF ou declaração de regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil;

b) comprovante de residência recente com até um ano da sua expedição, ou declaração de residência firmada pela

própria parte ou por seu procurador; e

c) atribuir valor correto à causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato

Grosso do Sul no enunciado nº 10, o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também,

dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito.

III - Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF, promovendo a citação e

designando perícia médica.

 

0003086-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017495 - MARCIEL NERES

FERNANDES (MS016073 - MARILIA AMORIM CALADO, MS007116 - JOSE MANUEL MARQUES

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

A parte autora requer a reconsideração da decisão que indeferiu a antecipação da tutela, a fim de determinar-se a

concessão do benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO.

 

Prevê a Lei 10.259/01, no artigo 4º, que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei). Trata-se de norma de alcance

social, interpretada num sentido bem mais amplo do que a sua simples leitura gramatical.

Dessa forma, considerando os documentos juntados aos autos (laudos e atestados médicos), com a petição

anexada em 01.08.2013, são aptos a demonstrar que houve agravamento da incapacidade funcional do autor.

A qualidade de segurado do autor é inquestionável porquanto há um contrato de trabalho em vigor (pág. 26 -

provas.pdf). Ademais, o INSS indeferiu o pedido em razão da inexistência de incapacidade funcional.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de liminar para o fim de determinar ao INSS a

concessão do benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no prazo de até 45

(quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da

parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC, devendo o benefício ser mantido até que seja comprovada

eventual recuperação da capacidade.

Aguarde-se a realização da perícia médica, conforme disponibilizado no andamento processual.

Após, vista às partes para manifestação, voltando em seguida conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0002970-18.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017499 - DEJANIRA DE

CARVALHO (MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

 

0000805-32.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017436 - EDI COELHO

GUINDO (MS002005 - ALFEU COELHO PEREIRA, MS011388 - ALFEU COELHO PEREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de janeiro de 2014, às 16 horas, para a

oitiva das testemunhas, as quais deverão ser devidamente intimadas, conforme requer a parte autora. Intimem-se

as partes e as testemunhas.

 

0002902-68.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017508 - ALCINEIA

FERREIRA DE OLIVEIRA (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 -

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Regularize o procurador da parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, porquanto ausente a assinatura

do causídico.

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº 031/2013/JEF2-SEJF,

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s).

Intime-se.

 

0001905-85.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201017471 - AUREA REGINA

DE SOUZA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS011122

- MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de fevereiro de 2014, às 15h20min, para a

oitiva do depoimento pessoal da parte autora e e das testemunhas arroladas, as quais deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6321000168 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

pleiteando a “desaposentação”, isto é, a condenação do réu a acolher sua renúncia à aposentadoria que lhe
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é atualmente paga pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS e a conceder-lhe nova aposentadoria

pelo mesmo regime, mediante o cômputo, na apuração da renda mensal inicial (RMI), do tempo de

contribuição posterior à data de início da aposentadoria em vigor e dos correspondentes salários-de-

contribuição. 

 

Sustenta, em síntese, que ao aposentar-se continuou trabalhando e que lhe assiste o direito de aproveitar as

contribuições vertidas à Previdência Social durante a aposentadoria para obtenção de um benefício mais

vantajoso. 

 

Consta dos autos contestação padrão do INSS arquivada em Secretaria. 

 

Decido. 

 

 

Deixo de analisar as preliminares de conteúdo genérico e que não dizem respeito ao caso concreto. 

 

Caso não tenha havido citação, fica desde logo subentendida a aplicação do art. 285-A do Código de

Processo Civil. 

 

A ação é improcedente. 

 

O art. 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 estabelece expressamente que “o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, não fará

jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado”. 

 

Desse preceito se depreende que as contribuições pagas pelo segurado após a obtenção da aposentadoria

não podem ser aproveitadas para incremento da aposentadoria já recebida ou para a obtenção de uma

nova, ainda que mais vantajosa. 

 

A regra em questão está em perfeita consonância com a Constituição Federal, na medida em que a

Seguridade Social tem por fundamento a solidariedade no custeio (art. 195, caput), o que significa dizer que

os segurados contribuem para a Previdência Social não apenas para custear os próprios benefícios, mas

para tornar possível a sustentação da Seguridade Social como um todo. Isso quer dizer que as suas

contribuições se destinam também ao custeio dos benefícios de outros participantes do sistema, como, por

exemplo, os benefícios por incapacidade concedidos a trabalhadores que deixam de contribuir

precocemente em virtude de doença, e ao custeio da Assistência Social e da Saúde, que não têm caráter

contributivo. 

 

Entender diversamente levaria à quebra do caráter atuarial do sistema previdenciário, colocando em risco

a sua própria manutenção para as gerações futuras. Com efeito, se não fosse possível contar com a

estabilização das relações previdenciárias ao longo do tempo, seria muito mais difícil também determinar

com razoável segurança se haveria fonte de custeio suficiente para os benefícios e serviços em vigor. Em

outras palavras, se a desaposentação fosse autorizada uma só vez para um segurado qualquer, não haveria

razão para não autorizá-la outras vezes para o mesmo segurado, o que tornaria os benefícios

previdenciários altamente mutáveis e dificultaria muito a previsibilidade do custeio. Por exemplo, ao

conceder ao segurado uma aposentadoria proporcional, o INSS não teria meios de saber de antemão se

estaria, na realidade, antecipando-lhe, em parte, uma aposentadoria integral futura. Restaria, enfim, sem

eficácia o princípio da contrapartida inscrito no § 5º do art. 195 da Constituição Federal: “nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente

fonte de custeio total”. 

 

Além disso, a desaposentação seria um desestímulo ao planejamento e à poupança e um grande estímulo à

aposentadoria precoce, em total dissonância com o espírito das reformas previdenciárias dos últimos anos,

e produziria um efeito colateral altamente pernicioso: uma vez que o benefício menos vantajoso obtido

precocemente pelo segurado acabaria servindo para custear as contribuições que depois seriam utilizadas
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para a obtenção do benefício mais vantajoso, o INSS passaria, na prática, a subsidiar parte das

aposentadorias dos trabalhadores. É certo que esse efeito colateral poderia ser evitado caso o segurado

devolvesse ao RGPS a totalidade dos proventos que recebeu em decorrência da aposentadoria menos

vantajosa. Todavia, seria preciso haver norma legal que previsse o modo de devolução desses valores, assim

como os índices de correção e a taxa de juros aplicáveis. A inexistência de uma tal regra reforça a idéia de

que a desaposentação é incompatível com a lógica do RGPS. 

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Defiro a gratuidade de justiça. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001194-11.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014055 - JOSE RODRIGUES FILHO (SP155876 - ROSA MARIA CARRASCO CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002027-29.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014054 - ANTONIO MENDES DE MELO (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002110-45.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014053 - EZEQUIEL PAZ FERREIRA (SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002143-35.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014052 - UMBERTO RIBEIRO (PR008999 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002211-82.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014051 - MARIANGELA TIERNO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003681-91.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014064 - LUZIA GOMES DA SILVA (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95. Cuida-se de ação de repetição de indébito, mediante a qual se

pretende a restituição do imposto de renda incidente sobre verba denominada 'adicional de periculosidade' (e

reflexos) fixada em sede de reclamação trabalhista, devidamente acrescida dos consectários legais.

 

2. Do julgamento antecipado: a matéria controvertida nos presentes autos é exclusivamente de direito, razão pela

qual não há necessidade de produção de provas em audiência. Aplica-se, pois, o disposto pelo Art.330, inciso I do

Código de Processo Civil.

 

3. Prescrição: buscando-se na repetição do indébito/compensação a restituição do patrimônio indevidamente

transferido a outrem, busca-se exatamente a satisfação de uma pretensão, esta decorrente da violação anterior a

um direito - qual seja, o de ser obrigado a efetuar o pagamento, transferindo patrimônio, apenas quando for este

devido. Nesta concepção, portanto, trata o Art.168 do CTN de prazo prescricional e não de decadência. Anoto

que, especificamente no caso dos autos, não tendo sido ventilada a questão da prescrição, e não se cogitando de

causas de suspensão ou interrupção, não há diferença prática na distinção acerca da natureza do prazo.

 

3.1. Tanto a restituição quanto a compensação são apenas formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda

para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos efetuados. Assim, aplicável tanto ao

pedido de restituição como de compensação o Art.168, inciso I do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada

ilegalidade/inconstitucionalidade das normas instituidoras da exação, não havendo que se falar em reforma,

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
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3.2. Restará, pois, consumado o prazo prescricional do Art.168, inciso I do CTN após decorridos 05 (cinco) anos

do pagamento indevido (Art.165, incisos I e II do CTN). Desta forma, encontra-se prescrito o direito à restituição

de todos os (potenciais) indébitos recolhidos anteriormente ao lustro que antecede a propositura desta ação, nos

termos do Art.219, §§ 1° e 5º do Código de Processo Civil, e pelas demais razões expostas. A propósito:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ART. 168, I, DO

CTN.

1. "O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se considera

extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168,

inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN" (Primeira Turma, AgRg no REsp n. 720.049/ RJ, relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 20/11/2006).

2. Recurso especial provido.” (STJ - REsp 605925 - Proc. 2003.01.937167/RJ - 2ª Turma - d.19.04.2007 - DJ de

23.05.2007, pág.252 - Rel. Min. João Otávio de Noronha)

 

4. Documentos indispensáveis à propositura da ação: a teor do art. 283/CPC, a inicial deve ser acompanhada dos

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e, em hipótese de ação de repetição de indébito impõe-se a

comprovação do pagamento do tributo indevido ou a maior, de modo a possibilitar sua restituição. O colendo STJ,

outrossim, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins), decidiu que "de

acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, em ação de repetição de indébito, no Município de Londrina, os

documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade

ativa ad causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. Dessa forma, conclui-se

desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de

recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se

pretende restituir, em sede de liquidação do título executivo judicial". Desnecessária, portanto, a juntada de todos

os comprovantes, embora não dispensada a competente juntada de algum.

Não há, nos autos, qualquer prova de recolhimento do (pretenso) indébito. Sem razão, portanto, a parte autora.

 

5. Mérito: a matéria sob discussão já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que estabeleceu

que o 'adicional de periculosidade' tem natureza salarial, razão pela qual é suscetível de tributação. Ou seja, sua

percepção implica aquisição de disponibilidade de renda, e, desta forma, constitui hipótese de incidência do

imposto sobre a renda. A propósito:

 

“TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBA

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. I - Por possuir o

adicional de periculosidade natureza salarial, ainda que pago a destempo, no caso, em virtude de provimento de

reclamação trabalhista, deve sofrer a incidência do imposto de renda, o qual detém como fato gerador justamente

o acréscimo patrimonial. Precedente: REsp 356.740/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

06.04.2006. II - (...). III - Recurso especial improvido.” (STJ - Resp 1040773 - Proc. 2008.00592798 - 1ª Turma -

d. 20/05/2008 - DJE de 05/06/2008 - Rel. Min. Francisco Falcão)

 

E uma vez que o acessório segue o principal, as verbas reflexas do adicional de periculosidade (horas extras,

férias, décimo-terceiro, abonos, etc.) seguem o mesmo destino, impondo-se a incidência do Imposto de Renda. De

qualquer forma, conforme supra referido, não houve a competente demonstração da existência de indébito.

 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso

I do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem custas processuais e sem honorários

advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95. Cuida-se de ação declaratória de inexistência de relação

jurídica c/c repetição de indébito, mediante a qual se pretende a declaração de inexigibilidade de imposto

de renda incidente sobre férias indenizadas (e 1/3 constitucional) de trabalhador portuário, e correlata

restituição do quantum descontado da remuneração a esse título - devidamente acrescido dos consectários

legais. 

 

2. Do julgamento antecipado: a matéria controvertida nos presentes autos é exclusivamente de direito,
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razão pela qual não há necessidade de produção de provas em audiência. Aplica-se, pois, o disposto pelo

Art.330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

3. Prescrição: buscando-se na repetição do indébito/compensação a restituição do patrimônio

indevidamente transferido a outrem, busca-se exatamente a satisfação de uma pretensão, esta decorrente

da violação anterior a um direito - qual seja, o de ser obrigado a efetuar o pagamento, transferindo

patrimônio, apenas quando for este devido. Nesta concepção, portanto, trata o Art.168 do CTN de prazo

prescricional e não de decadência. Anoto que, especificamente no caso dos autos, não tendo sido ventilada a

questão da prescrição, e não se cogitando de causas de suspensão ou interrupção, não há diferença prática

na distinção acerca da natureza do prazo. 

 

3.1. Tanto a restituição quanto a compensação são apenas formas diversas de extinção da obrigação da

Fazenda para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos efetuados. Assim,

aplicável tanto ao pedido de restituição como de compensação o Art.168, inciso I do CTN, eis que derivada

a pretensão da alegada ilegalidade/inconstitucionalidade das normas instituidoras da exação, não havendo

que se falar em reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

 

3.2. Restará, pois, consumado o prazo prescricional do Art.168, inciso I do CTN após decorridos 05 (cinco)

anos do pagamento indevido (Art.165, incisos I e II do CTN). Desta forma, encontra-se prescrito o direito à

restituição de todos os (potenciais) indébitos recolhidos anteriormente ao lustro que antecede a propositura

desta ação, nos termos do Art.219, §§ 1° e 5º do Código de Processo Civil, e pelas demais razões expostas. A

propósito: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ART. 168,

I, DO CTN. 

1. "O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se

considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto

no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN" (Primeira Turma, AgRg no REsp n. 720.049/ RJ,

relator Ministro Luiz Fux, DJ de 20/11/2006). 

2. Recurso especial provido.” (STJ - REsp 605925 - Proc. 2003.01.937167/RJ - 2ª Turma - d.19.04.2007 - DJ

de 23.05.2007, pág.252 - Rel. Min. João Otávio de Noronha) 

 

4. Documentos indispensáveis à propositura da ação: a teor do art. 283/CPC, a inicial deve ser

acompanhada dos documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e, em hipótese de ação de repetição

de indébito impõe-se a comprovação do pagamento do tributo indevido ou a maior, de modo a possibilitar

sua restituição. O colendo STJ, outrossim, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111003/PR, Rel. Min.

Humberto Martins), decidiu que "de acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, em ação de repetição de

indébito, no Município de Londrina, os documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são

aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou com o pagamento

indevido da exação. Dessa forma, conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo

autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a

termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de liquidação do título

executivo judicial". Desnecessária, portanto, a juntada de todos os comprovantes, embora não dispensada a

competente juntada de algum. 

 

5. Mérito: a matéria sob discussão já está pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, que estabeleceu que

tanto as férias indenizadas quanto o correlato terço constitucional detém natureza indenizatória razão pela

qual são insuscetíveis de tributação. Ou seja, sua percepção não implica aquisição de disponibilidade de

renda, desta forma não gerando hipótese de incidência do imposto sobre a renda. A propósito: 

 

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN.

VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do

imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN,

firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza

indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado

quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador; b) verbas pagas a título de

indenização por horas extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias gozadas e respectivos terços
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constitucionais; e) adicional noturno; f) complementação temporária de proventos; g) décimo-terceiro

salário; h) gratificação de produtividade; i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória

decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o

imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-

assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; c)

férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; d)

férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da

rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios oriundos de pagamento

de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) pagamento de

indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de

imposição legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a

incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do

período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de

trabalho. 5. Embargos de divergência não providos.” (STJ - Proc. 2008.00126858 - PET 6243 - 1ª Seção - d.

24/09/2008 - DJE de 13/10/2008 - Rel. Min. Eliana Calmon)  

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A

GRATIFICAÇÃO RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-

INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS

INDENIZADAS. 1. (...). 2. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que

não incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de

trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional. Essa orientação

jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo entendimento aplica-se às

indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais (AgRg no Ag 1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes, em que também se tratava da

interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias indenizadas, esta Corte firmou

o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias indenizadas (REsp 812.377/SC, 1ª

Turma, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro

Filho, DJ de 19.6.2006). 3. Recursos especiais providos.” (STJ - Resp 1122055 - Proc. 2009.00848517 - 2ª

Turma - d. 08/10/2010 - DJE de 08/10/2010 - Rel. Mauro Campbell Marques)  

 

Assiste, portanto, razão à parte autora, impondo-se a restituição do IR cobrado, por ocasião do

percebimento de férias indenizadas (e respectivo 1/3 adicional), em prol da parte autora. 

Quanto ao valor a ser restituído, a questão deverá ser objeto de apuração em fase de cumprimento de

sentença, inclusive com expedição de ofício ao OGMO - Órgão Gestor de Mão de Obra, para a finalidade

de trazer aos autos os comprovantes de retenção do IR em questão (sobre férias indenizadas e 1/3).

Tratando-se de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a

título de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data do recolhimento indevido, e

vedada sua cumulação com outro índice de atualização, nos termos do disposto no Art. 39, §4º, da Lei

9.250/95. 

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre

as férias indenizadas (e correlato adicional constitucional de um terço), e condenar a Ré (União

Federal/Fazenda Nacional) a restituir, em prol da parte autora, os correspondentes valores cobrados,

respeitada a prescrição qüinqüenal (cfr. item 3 supra). O indébito deverá ser restituído ao contribuinte

mediante a incidência exclusiva da taxa SELIC (Art.39, §4º, Lei nº9.250/95), desde o pagamento indevido.

Defiro os benefícios da gratuidade. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

 

0000047-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014042 - CARLOS ALBERTO MACHADO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000042-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014043 - CLAUDIO DE JESUS MACHADO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000048-66.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014041 - ANDRE PIMENTA CAMARGO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)
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X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000050-36.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014040 - CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000267-45.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014038 - PAULA CRUZ BICHIR (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000331-26.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014037 - PAULO RILSON DA SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA,

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0000893-98.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014036 - CARLOS EDUARDO FARIA DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003618-60.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014034 - HILTON MENDES (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0000266-60.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014039 - RENOL DE ARAUJO JORGE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95. Cuida-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica

c/c repetição de indébito, mediante a qual se pretende a declaração de inexigibilidade de imposto de renda

incidente sobre férias indenizadas (e 1/3 constitucional) de trabalhador portuário, e correlata restituição do

quantum descontado da remuneração a esse título - devidamente acrescido dos consectários legais.

 

2. Do julgamento antecipado: a matéria controvertida nos presentes autos é exclusivamente de direito, razão pela

qual não há necessidade de produção de provas em audiência. Aplica-se, pois, o disposto pelo Art.330, inciso I do

Código de Processo Civil.

 

3. Prescrição: buscando-se na repetição do indébito/compensação a restituição do patrimônio indevidamente

transferido a outrem, busca-se exatamente a satisfação de uma pretensão, esta decorrente da violação anterior a

um direito - qual seja, o de ser obrigado a efetuar o pagamento, transferindo patrimônio, apenas quando for este

devido. Nesta concepção, portanto, trata o Art.168 do CTN de prazo prescricional e não de decadência. Anoto

que, especificamente no caso dos autos, não tendo sido ventilada a questão da prescrição, e não se cogitando de

causas de suspensão ou interrupção, não há diferença prática na distinção acerca da natureza do prazo.

 

3.1. Tanto a restituição quanto a compensação são apenas formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda

para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos efetuados. Assim, aplicável tanto ao

pedido de restituição como de compensação o Art.168, inciso I do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada

ilegalidade/inconstitucionalidade das normas instituidoras da exação, não havendo que se falar em reforma,

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

 

3.2. Restará, pois, consumado o prazo prescricional do Art.168, inciso I do CTN após decorridos 05 (cinco) anos

do pagamento indevido (Art.165, incisos I e II do CTN). Desta forma, encontra-se prescrito o direito à restituição

de todos os (potenciais) indébitos recolhidos anteriormente ao lustro que antecede a propositura desta ação, nos

termos do Art.219, §§ 1° e 5º do Código de Processo Civil, e pelas demais razões expostas. A propósito:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ART. 168, I, DO

CTN.

1. "O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se considera

extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168,

inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN" (Primeira Turma, AgRg no REsp n. 720.049/ RJ, relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 20/11/2006).

2. Recurso especial provido.” (STJ - REsp 605925 - Proc. 2003.01.937167/RJ - 2ª Turma - d.19.04.2007 - DJ de

23.05.2007, pág.252 - Rel. Min. João Otávio de Noronha)

 

4. Documentos indispensáveis à propositura da ação: a teor do art. 283/CPC, a inicial deve ser acompanhada dos
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documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e, em hipótese de ação de repetição de indébito impõe-se a

comprovação do pagamento do tributo indevido ou a maior, de modo a possibilitar sua restituição. O colendo STJ,

outrossim, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins), decidiu que "de

acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, em ação de repetição de indébito, no Município de Londrina, os

documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade

ativa ad causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. Dessa forma, conclui-se

desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de

recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se

pretende restituir, em sede de liquidação do título executivo judicial". Desnecessária, portanto, a juntada de todos

os comprovantes, embora não dispensada a competente juntada de algum.

 

5. Mérito: a matéria sob discussão já está pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, que estabeleceu que tanto

as férias indenizadas quanto o correlato terço constitucional detém natureza indenizatória razão pela qual são

insuscetíveis de tributação. Ou seja, sua percepção não implica aquisição de disponibilidade de renda, desta forma

não gerando hipótese de incidência do imposto sobre a renda. A propósito:

 

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN. VERBAS:

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é

a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A

jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização

especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade

do empregador; b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias

gozadas e respectivos terços constitucionais; e) adicional noturno; f) complementação temporária de proventos; g)

décimo-terceiro salário; h) gratificação de produtividade; i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade

provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o

imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade

não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; c) férias não-

gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; d) férias não-

gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do contrato

de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias

decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) pagamento de indenização por rompimento do contrato

de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal e não de liberalidade do

empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo

empregador em decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no

momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. Embargos de divergência não providos.” (STJ - Proc.

2008.00126858 - PET 6243 - 1ª Seção - d. 24/09/2008 - DJE de 13/10/2008 - Rel. Min. Eliana Calmon)

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO

RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A

IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. 1. (...). 2. Ainda na

Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009),

submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que não incide Imposto de Renda sobre os

valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo

terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo

entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais (AgRg no Ag

1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes, em que

também se tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias indenizadas,

esta Corte firmou o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias indenizadas (REsp

812.377/SC, 1ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 19.6.2006). 3. Recursos especiais providos.” (STJ - Resp 1122055 - Proc. 2009.00848517 - 2ª

Turma - d. 08/10/2010 - DJE de 08/10/2010 - Rel. Mauro Campbell Marques)

 

Assiste, portanto, razão à parte autora, impondo-se a restituição do IR cobrado, por ocasião do percebimento de

férias indenizadas (e respectivo 1/3 adicional), em prol da parte autora.

Quanto ao valor a ser restituído, a questão deverá ser objeto de apuração em fase de cumprimento de sentença,

inclusive com expedição de ofício ao OGMO - Órgão Gestor de Mão de Obra, para a finalidade de trazer aos

autos os comprovantes de retenção do IR em questão (sobre férias indenizadas e 1/3). Tratando-se de repetição de

indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de juros moratórios e correção
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monetária, calculada a partir da data do recolhimento indevido, e vedada sua cumulação com outro índice de

atualização, nos termos do disposto no Art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre as férias

indenizadas (e correlato adicional constitucional de um terço), e condenar a Ré (União Federal/Fazenda Nacional)

a restituir, em prol da parte autora, os correspondentes valores cobrados, respeitada a prescrição qüinqüenal (cfr.

item 3 supra). O indébito deverá ser restituído ao contribuinte mediante a incidência exclusiva da taxa SELIC

(Art.39, §4º, Lei nº9.250/95), desde o pagamento indevido. Defiro os benefícios da gratuidadee a prioridade na

tramitação do feito. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.

P. R. I.

 

0008680-19.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014079 - JOSE CICERO INACIO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95. Cuida-se de ação declaratória c/c repetição de indébito, mediante a

qual se pretende a declaração de inexigibilidade de imposto de renda sobre verbas diversas (sobre vales

alimentação e transporte, multa do Art.477 da CLT, FGTS e juros de mora) c/c a condenação da Ré a restituir os

valores indevidamente recolhidos a esse título em sede de reclamação trabalhista - devidamente acrescido dos

consectários legais. Pretende-se, outrossim, o recálculo do IR, a ser feito de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido recolhidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

contribuinte.

 

 

2. Do julgamento antecipado: a matéria controvertida nos presentes autos é exclusivamente de direito, razão pela

qual não há necessidade de produção de provas em audiência. Aplica-se, pois, o disposto pelo Art.330, inciso I do

Código de Processo Civil.

 

3. Prescrição: buscando-se na repetição do indébito/compensação a restituição do patrimônio indevidamente

transferido a outrem, busca-se exatamente a satisfação de uma pretensão, esta decorrente da violação anterior a

um direito - qual seja, o de ser obrigado a efetuar o pagamento, transferindo patrimônio, apenas quando for este

devido. Nesta concepção, portanto, trata o Art.168 do CTN de prazo prescricional e não de decadência. Anoto

que, especificamente no caso dos autos, não tendo sido ventilada a questão da prescrição, e não se cogitando de

causas de suspensão ou interrupção, não há diferença prática na distinção acerca da natureza do prazo.

 

3.1. Tanto a restituição quanto a compensação são apenas formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda

para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos efetuados. Assim, aplicável tanto ao

pedido de restituição como de compensação o Art.168, inciso I do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada

ilegalidade/inconstitucionalidade das normas instituidoras da exação, não havendo que se falar em reforma,

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

 

3.2. Restará, pois, consumado o prazo prescricional do Art.168, inciso I do CTN após decorridos 05 (cinco) anos

do pagamento indevido (Art.165, incisos I e II do CTN). Desta forma, encontra-se prescrito o direito à restituição

de todos os (potenciais) indébitos recolhidos anteriormente ao lustro que antecede a propositura desta ação, nos

termos do Art.219, §§ 1° e 5º do Código de Processo Civil, e pelas demais razões expostas. A propósito:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ART. 168, I, DO

CTN.

1. "O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se considera

extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168,

inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN" (Primeira Turma, AgRg no REsp n. 720.049/ RJ, relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 20/11/2006).

2. Recurso especial provido.” (STJ - REsp 605925 - Proc. 2003.01.937167/RJ - 2ª Turma - d.19.04.2007 - DJ de

23.05.2007, pág.252 - Rel. Min. João Otávio de Noronha)

 

4. Documentos indispensáveis à propositura da ação: a teor do art. 283/CPC, a inicial deve ser acompanhada dos

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e, em hipótese de ação de repetição de indébito impõe-se a
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comprovação do pagamento do tributo indevido ou a maior, de modo a possibilitar sua restituição. O colendo STJ,

outrossim, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins), decidiu que "de

acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, em ação de repetição de indébito, no Município de Londrina, os

documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade

ativa ad causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. Dessa forma, conclui-se

desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de

recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se

pretende restituir, em sede de liquidação do título executivo judicial". Desnecessária, portanto, a juntada de todos

os comprovantes, embora não dispensada a competente juntada de algum.

 

5. Mérito: a matéria já resta pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não se há de

proceder à tributação do valor total recebido pelo segurado em atraso, pois:

- na qualidade (potencial) de hipossuficiente econômico, se tivesse recebido a tempo e modo o benefício (e/ou a

diferença) estaria na faixa dos isentos do IR ou sofreria incidência de alíquota inferior.

Assim, segundo o Superior Tribunal de Justiça, “quando o pagamento é feito de forma acumulada e com atraso, a

incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício, e não o montante integral

creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas vigentes à época em que deveriam ter

sido pagos” (voto do Min. Herman Benjamin) no acórdão infra:

 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.” (Resp nº1118429/SP - 1ª Seção - DJe de 14/05/2010)

 

E, também:

 

“PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO ACUMULADAMENTE. OBSERVÂNCIA

DO REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

1. O STJ, no julgamento do REsp 1.118.429/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em

24.3.2010, DJe 14.5.2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que o imposto de renda

incidente sobre os benefícios previdenciários pagos a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.089.720/RS, da relatoria do eminente Ministro Mauro

Campbell Marques, julgado pela Primeira Seção em 10.10.2012, com acórdão publicado em 28.11.2012, firmou

orientação de que, em regra, incide imposto de renda sobre os juros de mora, inclusive quando recebidos em

virtude de reclamatória trabalhista, ressalvadas duas hipóteses: a) os juros de mora, sendo verba acessória, seguem

a mesma sorte da verba principal - accessorium sequitur suum principale; e b) os juros mora recebidos em

decorrência de rescisão do contrato de trabalho por perda de emprego, indiferentemente da natureza da verba

principal, não são tributados pelo imposto de renda.

3. Ficam ressalvados da tributação pelo imposto de renda o benefício previdenciário em causa e também os juros

de mora respectivos, se integrarem a faixa de isenção, fato a ser observado no momento da liquidação do julgado

pela instância ordinária. Agravo regimental improvido.” (STJ - AgRg no AREsp 256244/RS - Proc.

2012/0240590-8 - 2ª Turma - d. 11/06/2013 - DJe de 19/06/2013 - Rel. Min. Humberto Martins) (grifos nossos)

 

Quanto a verbas percebidas em sede de reclamação trabalhista, aplica-se o mesmo entendimento, in verbis:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA -

REINTEGRAÇÃO AO EMPREGO DETERMINADA POR RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - VALORES

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 1. A Justiça do Trabalho não possui competência legal nem constitucional

para o exame de validade, ou não, do imposto de renda retido na fonte sobre verbas pagas em condenação

trabalhista. 2. A previsão de desconto do tributo constitui mera providência de ordem administrativa, não

integrada na coisa julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede jurisdicional

constitucionalmente definida como própria. 3. Não bastasse referida constatação, a sentença trabalhista com
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trânsito em julgado somente obriga aqueles que integraram a lide, conforme dispõe o artigo 472, 1ª parte, do

Código de Processo Civil, não atingindo a União Federal, que sequer participou daquele feito. 4. A incidência do

imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial, não deve ocorrer

pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese, aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época em que os

contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes. 5. Os contribuintes não podem ser penalizados

com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não deram causa ao pagamento feito com atraso.

Precedentes STJ. 6. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam

mensalmente na época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal. 7. O art. 12 da Lei

7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A interpretação dada ao art. 12

da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e

temporal (momento) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de

reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE:

09/06/2010). 8. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo

impertinente cogitar de violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF),

conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.” (TRF - 3ª Região -

APELREEX 1395449 - Proc. 00161099320064036100 - 6ª Turma - d. 25/07/2013 - e-DJF3 Judicial 1 de

02/08/2013 - Rel. Juiz Convocado Herbert De Bruyn)

 

Desta forma, assiste razão à parte autora, devendo o Imposto de Renda ser (re)calculado de acordo com as tabelas

e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido recolhidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo contribuinte.

 

6. Verbas questionadas: o imposto de renda não incide sobre a multa fixada pelo Art.477, CLT e sobre os

depósitos, juros e correção monetária creditados nas contas vinculadas do FGTS, ex vi legis, Art.6º, inciso V, Lei

nº7.713/88.

Por outro lado, os valores percebidos a título de auxílio/vale transporte e/ou alimentação têm natureza

indenizatória, razão pela qual são insuscetíveis de tributação. Ou seja, sua percepção não implica aquisição de

disponibilidade econômica e/ou jurídica de renda/proventos, desta forma não constituindo hipótese de incidência

do imposto. A propósito:

 

“TRIBUTÁRIO. IRRF. RESTITUIÇÃO. FÉRIAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. MULTA DO ART. 477, §

8º DA CLT. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FGTS. PARCELAS RECEBIDAS EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 1. Não incide o imposto de renda sobre as

verbas indenizatórias, tais como férias (pagas em dobro), inclusive as proporcionais, bem como correspondentes

adicionais, multa prevista no art. 477, § 8º da CLT, indenização por danos morais, bem como sobre os valores

pagos à parte a título de FGTS, cujo recolhimento restou comprovado por documentos acostados aos autos. 2.

Incabível a exigência de prova de que a conversão em pecúnia ocorreu por necessidade de serviço. 3. Remessa

oficial e apelação improvidas.” (TRF - 4ª Região - AMS 200471000265376 - 1ª Turma - d. 25/01/2006 - DJ de

15/03/2006, pág.372 - Rel. Álvaro Eduardo Junqueira)

 

“TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC -

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO - AUXÍLIO-TRANSPORTE. 1. A eventual nulidade da decisão monocrática calcada no art.

557 do CPC fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental. 2. O

fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN). 3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de indenização.

Precedentes. 4. O pagamento de verbas a título de auxílio-alimentação e auxílio-transporte correspondem ao

pagamento de verbas indenizatórias, portanto, não incide na espécie imposto de renda. Agravo regimental

improvido.” (STJ - AGREsp 1177624 - Proc. 2010.00172325 - 2ª Turma - d. 13/04/2010 - DJE de 23/04/2010 -

Rel. Min. Humberto Martins)

 

Por sua vez, conforme já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, os juros de mora seguem a sorte do

principal, ou seja, não sofrem a incidência do IR (cfr. item 5 supra).

 

Quanto ao valor a ser restituído, a questão deverá ser objeto de apuração em fase de cumprimento de sentença,

inclusive com verificação de eventual incidência do imposto de renda, considerando-se o valor mensal da verba

salarial que deveria ter sido satisfeita no tempo e modo devidos. Tratando-se de repetição de indébito tributário,

sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título de juros moratórios e correção monetária, calculada
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a partir da data do recolhimento indevido, e vedada sua cumulação com outro índice de atualização, nos termos do

disposto no Art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade do Imposto de Renda sobre os vale alimentação e

transporte, FGTS, multa CLT (Art.477) e juros de mora em sede de reclamação trabalhista, e condenar a Ré

(União Federal/Fazenda Nacional):

- a proceder ao recálculo do Imposto de Renda de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido pagos, observando a renda auferida mês a mês pelo assalariado. Apurado indébito,

deverá ser restituído ao contribuinte, mediante a incidência exclusiva da taxa SELIC (Art.39, §4º, Lei nº9.250/95),

desde o pagamento indevido;

- a proceder à restituição do indébito, em prol da parte autora, do Imposto de Renda incidente sobre as verbas

(vale alimentação, vale transporte, FGTS, multa do Art.477, CLT e juros de mora) cobrado por ocasião da

reclamação trabalhista, respeitada a prescrição qüinqüenal (cfr. item supra). O indébito deverá ser restituído ao

contribuinte mediante a incidência exclusiva da taxa SELIC (Art.39, §4º, Lei nº9.250/95), desde o pagamento

indevido.

Defiro os benefícios da gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Sem custas processuais e sem honorários

advocatícios.

P. R. I.

 

0002012-60.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014035 - ARY HONORATO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

X UNIAO FEDERAL (PFN)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9.099/95. Cuida-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica

c/c repetição de indébito, mediante a qual se pretende a declaração de inexigibilidade de imposto de renda

incidente sobre férias indenizadas (e 1/3 constitucional) de trabalhador portuário, e correlata restituição do

quantum descontado da remuneração a esse título - devidamente acrescido dos consectários legais.

 

2. Do julgamento antecipado: a matéria controvertida nos presentes autos é exclusivamente de direito, razão pela

qual não há necessidade de produção de provas em audiência. Aplica-se, pois, o disposto pelo Art.330, inciso I do

Código de Processo Civil.

 

3. Prescrição: buscando-se na repetição do indébito/compensação a restituição do patrimônio indevidamente

transferido a outrem, busca-se exatamente a satisfação de uma pretensão, esta decorrente da violação anterior a

um direito - qual seja, o de ser obrigado a efetuar o pagamento, transferindo patrimônio, apenas quando for este

devido. Nesta concepção, portanto, trata o Art.168 do CTN de prazo prescricional e não de decadência. Anoto

que, especificamente no caso dos autos, não tendo sido ventilada a questão da prescrição, e não se cogitando de

causas de suspensão ou interrupção, não há diferença prática na distinção acerca da natureza do prazo.

 

3.1. Tanto a restituição quanto a compensação são apenas formas diversas de extinção da obrigação da Fazenda

para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos efetuados. Assim, aplicável tanto ao

pedido de restituição como de compensação o Art.168, inciso I do CTN, eis que derivada a pretensão da alegada

ilegalidade/inconstitucionalidade das normas instituidoras da exação, não havendo que se falar em reforma,

anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

 

3.2. Restará, pois, consumado o prazo prescricional do Art.168, inciso I do CTN após decorridos 05 (cinco) anos

do pagamento indevido (Art.165, incisos I e II do CTN). Desta forma, encontra-se prescrito o direito à restituição

de todos os (potenciais) indébitos recolhidos anteriormente ao lustro que antecede a propositura desta ação, nos

termos do Art.219, §§ 1° e 5º do Código de Processo Civil, e pelas demais razões expostas. A propósito:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ART. 168, I, DO

CTN.

1. "O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se considera

extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168,

inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN" (Primeira Turma, AgRg no REsp n. 720.049/ RJ, relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 20/11/2006).

2. Recurso especial provido.” (STJ - REsp 605925 - Proc. 2003.01.937167/RJ - 2ª Turma - d.19.04.2007 - DJ de

23.05.2007, pág.252 - Rel. Min. João Otávio de Noronha)
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4. Documentos indispensáveis à propositura da ação: a teor do art. 283/CPC, a inicial deve ser acompanhada dos

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e, em hipótese de ação de repetição de indébito impõe-se a

comprovação do pagamento do tributo indevido ou a maior, de modo a possibilitar sua restituição. O colendo STJ,

outrossim, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins), decidiu que "de

acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, em ação de repetição de indébito, no Município de Londrina, os

documentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade

ativa ad causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. Dessa forma, conclui-se

desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de

recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se

pretende restituir, em sede de liquidação do título executivo judicial". Desnecessária, portanto, a juntada de todos

os comprovantes, embora não dispensada a competente juntada de algum.

 

5. Mérito: a matéria sob discussão já está pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, que estabeleceu que tanto

as férias indenizadas quanto o correlato terço constitucional detém natureza indenizatória razão pela qual são

insuscetíveis de tributação. Ou seja, sua percepção não implica aquisição de disponibilidade de renda, desta forma

não gerando hipótese de incidência do imposto sobre a renda. A propósito:

 

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN. VERBAS:

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é

a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A

jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização

especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade

do empregador; b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias

gozadas e respectivos terços constitucionais; e) adicional noturno; f) complementação temporária de proventos; g)

décimo-terceiro salário; h) gratificação de produtividade; i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade

provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o

imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade

não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; c) férias não-

gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; d) férias não-

gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do contrato

de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias

decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) pagamento de indenização por rompimento do contrato

de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal e não de liberalidade do

empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo

empregador em decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no

momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. Embargos de divergência não providos.” (STJ - Proc.

2008.00126858 - PET 6243 - 1ª Seção - d. 24/09/2008 - DJE de 13/10/2008 - Rel. Min. Eliana Calmon)

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO

RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A

IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. 1. (...). 2. Ainda na

Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009),

submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que não incide Imposto de Renda sobre os

valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo

terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo

entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais (AgRg no Ag

1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes, em que

também se tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias indenizadas,

esta Corte firmou o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias indenizadas (REsp

812.377/SC, 1ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 19.6.2006). 3. Recursos especiais providos.” (STJ - Resp 1122055 - Proc. 2009.00848517 - 2ª

Turma - d. 08/10/2010 - DJE de 08/10/2010 - Rel. Mauro Campbell Marques)

 

Assiste, portanto, razão à parte autora, impondo-se a restituição do IR cobrado, por ocasião do percebimento de

férias indenizadas (e respectivo 1/3 adicional), em prol da parte autora.

Entretanto, anoto que o valor a ser restituído não é o que foi retido em sua totalidade, uma vez que a parte autora

já apresentou as correspondentes declarações IRPF à Receita Federal e obteve restituições de imposto, conforme
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se verifica às fls..

Portanto, o valor a ser restituído/compensado à parte autora equivale à diferença entre a importância

cobrada/descontada/retida e o quantum já restituído em prol da parte autora, conforme Declaração de Imposto de

Renda de fls.. Tratando-se de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa

SELIC, a título de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data do recolhimento indevido, e

vedada sua cumulação com outro índice de atualização, nos termos do disposto no Art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil para condenar a União Federal (Fazenda Nacional) a restituir e/ou (autorizar o Autor a)

compensar o quantum equivalente à diferença entre o IR cobrado/descontado/retido sobre férias indenizadas (e 1/3

constitucional) e aquele objeto de restituição de Imposto de Renda (cfr. Declarações de IRPF nos autos) -

respeitada a prescrição quinquenal. Incidirão os juros de mora pela taxa SELIC a partir dos pagamentos (Art.39, §

4º da Lei nº9.250/95), afastando-se a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária,

desde o pagamento indevido. Defiro os benefícios da gratuidade. Sem custas processuais e sem honorários

advocatícios.

P. R. I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000528-10.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6321013933 -

ARNALDO DA CONCEICAO PEDROSO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, Art.38, Lei nº9099/95.

 

2. Os embargos são tempestivos (Art.49, Lei nº9.099/95), deles conheço e passo a analisá-los.

 

3. Sem razão o Embgte.. Os embargos de declaração vêm previstos no Art.535 do Código de Processo Civil, e se

destinam à correção ou eliminação de vícios que representam inobservância à exigência de clareza, precisão,

completude e coerência, qualidades que, juntamente com a devida fundamentação (Art.93, IX, CF), devem se

apresentar nos provimentos jurisdicionais.

 

Os embargos, portanto, não são o recurso próprio à obtenção da reforma do julgado mas podem, eventualmente,

gerar efeitos modificativos no decisum, desde que as alterações derivem da eliminação de quaisquer dos vícios

constantes do Art.535, CPC, v.g., obscuridade, contradição ou omissão - além do erro material (Art.463, I, CPC).

 

4. Não há a propalada omissão. E a contradição deve ser apontada entre termos constantes do próprio decisum, do

que deixou de se desincumbir a Embgte..

De qualquer forma, já é pacífico no E. Superior Tribunal de Justiça que “desde que utilize fundamentação

suficiente para solver a controvérsia, o magistrado não está obrigado a responder, um a um, os argumentos

suscitados pelas partes. Logo, é admissível que o acórdão se encontre devidamente fundamentado sem, no entanto,

ter decidido a causa à luz do contexto normativo indicado pelo postulante. Precedentes. No caso, a embargante

vale-se dos aclaratórios com o simples intuito de rediscutir o mérito das questões já decididas, o que é defeso na

presente seara recursal. Embargos de declaração rejeitados” (STJ - EDARMC 17180 - Proc. 2010.01354095 - 2ª

Turma - d. 02.12.2010 - DJE de 10.12.2010 - Rel. Min. Castro Meira).

 

Isto posto, à míngua dos requisitos legais, ausente qualquer vício na sentença de fls., bem como face cuidar-se de

recurso de natureza manifestamente infringente, REJEITO os embargos de declaração.

P. R. I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002233-43.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321014048 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos.

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada.

Assim, proceda-se à baixa na prevenção apontada.

Nada obstante devidamente intimada a apresentar documentos essenciais para o feito, sob pena de indeferimento

da inicial e extinção sem resolução de mérito, a parte autora não cumpriu adequadamente a determinação judicial,

o que implica em indeferimento da petição inicial, consoante precedente ora colacionado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Descumprida a

decisão judicial que determinou a regularização processual, correta a sentença que julgou extinto o processo sem

julgamento do mérito (art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I, do CPC). Sentença mantida. Apelação

improvida.”

(TRF - 1ª. Região - AC - 200001000813593 - 4ª. Turma - Data da decisão: 2/10/2001 - 5/2/2002 PAGINA: 91-

Rel. Des. JUIZ HILTON QUEIROZ).

 

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo

Civil. Sem condenação em custas e em honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002032-51.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013979 - TIAGO MACEDO

(SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP278440 - REGINALDO FERREIRA BACHINI

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo ao autor o prazo de 10(dez) dias para que anexe aos autos os documentos faltantes: comprovante de

endereço (água, luz, telefone ou fatura de TV a cabo) em nome da genitora do autor ou declaraçãodo terceiro

constante no comprovante de endereço (anexo aos autos) asseverando que o autor ou sua representante legalreside

no endereço mencionado.

 Não cumprida a determinação, remetam-se os autos para extinção.

 

0000812-52.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321014068 - JOSE

WELLINGTON SANTANA (SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE, SP175117 - DANIELA DOS

SANTOS REMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove os eventuais

vínculos, nomes das empresas e funções exercidas enquanto "menor patrulheiro".

Com a anexação, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003124-98.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013969 - THAMYRIS

CRISTINNY CAMPOS CORREIA (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) VERA LUCIA DE

CAMPOS CORREIA (SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie a parte autora certidão positiva ou negativa de dependentes habilitados à pensão por morte emitida

pelo INSS.

Prazo: 10(dez) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos. Int.-se.

 

0002008-23.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013995 - NADIR MACIEL

BUENO (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia do Processo Administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito, sem julgamento do mérito. I.

 

0002274-10.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013989 - CICERO

CORDEIRO (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

À vista dos documentos descartados apresente a parte autora cópia do Processo Administrativo, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. I.

 

0002281-02.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013997 - RAMON OTERO

FICHER BARREAL (SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora comprovante de residência, servindo para efeitos de comprovação de residência, contas

de água,luz, telefone ou tv. a cabo em nome do autor ou acompanhado de declaração do titular da conta, no prazo

de 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. I.

 

0001398-55.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321014017 - NEUSA DE

BRITO OLIVEIRA SANTOS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, objeto originário da demanda e precípuo para o

deslinde atual do feito.

Prazo: 30(trinta) dias.

Decorrido o prazo nada sendo requerido, tornem os autos conclusos. Int.-se.

 

0001978-85.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321014018 - AUGUSTO

TIODORO DA COSTA (SP228615 - GLAUCIA BEVILACQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro. Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que anexe aos autos procuração. Retifique-se, o Setor

de Atendimento, o endereço do autor constante no Banco de dados, conforme por ele requerido.

 

0002094-91.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321014014 - RONALDO DE

ARAUJO NUNES (SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não tendo havido pedido do autor na esfera administrativa, carece

de interesse processual para postular em Juízo. Assim, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para que junte o

indeferimento do INSS, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

0002615-36.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013980 - BRAZ

RODRIGUES BUENO (SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vsta que no Termo Indicativo de Possibilidades de Prevenção, anexado aos autos,aventa possível (

Litispendência / Coisa Julgada ) em relação a esta demanda, principalmente com o processo de nº

02062830419934036104, distribuido em 15/10/2001 pela 6ª Vara Federal de Santos, e, considerando, ainda, o

disposto no Art. 14, § 1º , inciso II, da Lei nº 9099/1995 c/c Art. 284 do Código de Processo Civil, intime-se a

parte autora para que , no prazo de 10 (dez) dias, esclareça as diferenças entre a presente ação e o(s) processo(s)

ali apontado(s), emendando a inicial , se for o caso, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumpra -se

 

0001723-30.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321014016 - SONIA DOS

SANTOS (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Defiro. Concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias, para que cumpra as irregularidades apontadas na certidão

expedida nos autos. Int

 

0002006-53.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013998 - ELIANE SANTOS

SANT ANA (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Concedo ao autor o prazo de 10(dez) dias para que anexe aos autos o documento faltante: comprovante de

endereço atualizado (conta de água/ luz/ telefone ou fatura de TV a cabo)em nome do autor. Em sendo de terceiro,

deverá juntar, ainda, declaração de endereço do titular da conta, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do

mérito.

 

0002603-22.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013981 - JOSE ROBERTO
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POLICARPO (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vsta que no Termo Indicativo de Possibilidades de Prevenção, anexado aos autos,aventa possível (

Litispendência / Coisa Julgada ) em relação a esta demanda, e, considerando, ainda, o disposto no Art. 14, § 1º ,

inciso II, da Lei nº 9099/1995 c/c Art. 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que , no

prazo de 10 (dez) dias, esclareça as diferenças entre a presente ação e o(s) processo(s) ali apontado(s), emendando

a inicial , se for o caso, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumpra -se

 

0001274-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013990 - ANNE CRISTINE

NEVES CAVALCANTE DA SILVA (SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora, na íntegra, a determinação anterior, no prazo suplementar de 10(dez) dias,anexando aos

autos Procuração com data atualizada, sob pena de aplicação das penas alí cominadas.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int.-se.

 

0000929-09.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013992 - FRANCISCO

ALTAIR DA SILVA (SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10(dez) dias para o cumprimento integral da determinação

anterior, anexando aos autoscópia do Processo Administrativo, sob pena de serem aplicadas as penas alí

cominadas.

 Decorrido o prazo, e nada sendo requerido, tornem os autos conclusos. Int.-se.

 

0001352-66.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013991 - MARISA DE

OLIVEIRA (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentar cópia do procedimento

administrativo ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto ao réu, e que, ainda assim, depois

de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação.

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo.

Int.-se.

 

0001565-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321014006 - EDILMA

PEREIRA ALVES (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se o INSS a apresentar sua contestação no prazo legal, observando o disposto no art.355 do CPC cc Art. 11

da Lei 10.259/2001. 

Com a vinda da contestação, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0001301-55.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321013996 - EDMEA

APARECIDA FATIMA COSTA (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo audiência de Conciliação Instrução e Julgamento para o dia 25 de setembro de 2013, às 14horas.

As testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimações.

Cite-se o INSS a apresentar sua contestação no prazo legal, observando o disposto no art.355 do CPC cc Art. 11

da Lei 10.259/2001. 

Intime-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de12/08/2013

Nos processos abaixo relacionados:
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1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002691-60.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILDA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002692-45.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA GOMES PASSOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002693-30.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO ORTENCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP278716-CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000418

 

0001101-51.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002639 - MURILO ARAUJO DE ALMEIDA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

Intimação do AUTOR para, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º, XXVIII,

da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF.

 

0001244-06.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002651 - ELVIRA RODRIGUES

CAETANO (MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Verifica-se que: 1) o comprovante de incrição no CPF está parcialmente ilegível; 2) o valor da causa não está em

conformidade com o enunciado nº 10 da Turma Recursal/MS e 3) não há declaração de hipossuficiência nos

autos.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos II e XI e § 5º do mesmo artigo, da portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1) Cópia legível do CPF ou de documento que contenha número de CPF;2) Adequação

do valor da causa conforme previsto no enunciado nº 10 TRMS: O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura

da ação.3) Declaração de hipossuficiência.

 

0000232-88.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002645 - GILBERTO DA SILVA COSTA

(MS007520 - DIANA REGINA M FLORES, MS008772 - MARISSOL LEILA MEIRELES FLORES)

INTIMAÇÃO PESSOAL da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o pedido de

retenção de 30% dos valores devidos, referente aos honorários contratuais, sobre eventual causa extintiva do

crédito ou qualquer outro óbice ao seu pagamento, ficando desde já advertido que, no silêncio, reputar-se-á íntegro

o crédito e autorizada a referida retenção. Ressalte-se que eventuais divergências deverão ser dirimidas no juízo

competente, nos termos do art. 1º, XXI, da portaria6202000020/2012/JEF23/SEJF .

 

0001241-51.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002650 - ANDREIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN)

Compulsando-se os autos, verifica-se que o comprovante de residência está em nome de terceiro. Além disso, o

valor da causa não está em conformidade com o enunciado nº 10 da Turma Recursal/MS.Fica a parte autora

intimada, nos termos do art. 5º, inc I, c/c § 2º e § 5º da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a justificar o vínculo

existente para com o titular do documento apresentado, bem como providenciar a correção do valor da causa, nos

termos do Enunciado 10 da TRMS, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito.Se preferir, a parte autora poderá juntar aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome (que

seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a

observação de que a mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).Enunciado 10 da TRMS:

O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante da petição apresentada pelo requerido, fica a PARTE AUTORA intimada para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil e do artigo 1º, I, da Portaria

6202000020/2012/JEF23/SEJF.

 

0000920-16.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002643 - RONALDO ORLANDO DOS

SANTOS (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR)

 

0000910-69.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202002644 - FRANCISCO CARLOS DA

SILVA (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR)
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FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000419

 

DECISÃO JEF-7

 

0000965-20.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6202003739 - MARCO

ANTONIO NOGUEIRA (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE

ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

MARCO ANTONIO NOGUEIRA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conversão do

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, requerendo a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 11/09/2013, às 14:50 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres,

nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o
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Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intime-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, os laudos

médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios

por Incapacidade), bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0001160-05.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6202003637 - DIEGO ALLAN

BRANQUINHO TANAKA (MS016853 - ELIZABETH DE SOUZA GIMENEZ, MS011649 - JOHANATANN

GILL DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Diego Allan Branquinho Tanaka ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, na qual pleiteia a

exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes do SCPC e Serasa, e a compensação pelos danos morais que

alega ter sofrido. Requer a antecipação da tutela quanto ao primeiro pedido.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando haja prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e desde que exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu (artigo 273 do Código de Processo Civil).

Os documentos trazidos na inicial corroboram as alegações do autor, no sentido de que ele firmou o contrato de

financiamento nº 8.4444.0351.388-0 com a requerida, estipulando-se o pagamento das parcelas por meio de débito
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automático, a ser descontado da conta corrente 22376-3, da agência 0788-9 (p. 24). A parcela vencida em

17/06/2013, no valor de R$ 99,39, foi inscrita no cadastro de inadimplência do SCPC (p. 22/23), embora no dia do

vencimento houvesse saldo na referida conta corrente (p. 21).

Em que pese a verossimilhança das alegações do autor, não há nos autos demonstração de que, após a

negativização, ele tenha se diligenciado para efetuar o pagamento da parcela vencida.

Assim, ainda que se conclua que a negativização tenha sido originariamente ilícita e causadora de danos morais,

matérias que serão oportunamente analisadas na sentença, não há elementos nos autos que justifiquem, neste

momento, a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplência, tendo em vista que o próprio extrato

bancário por ele anexado indica que até hoje não houve a quitação do débito (p. 21).

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem prejuízo de ser

novamente analisado quando da prolação da sentença.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Cite-se e intime-se a requerida para que apresente a documentação de que disponha para o esclarecimento da

causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0001017-16.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6202003529 - IVONETE

FRANCA DOS SANTOS (MS013853 - RODRIGO MARRA DE ALENCAR LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Ivonete França dos Santos pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do beneficio

de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu filho, requerendo a antecipação da tutela.

A autora apresentou o mesmo protocolo acostado aos autos com a inicial, ressaltando que é o único documento

que possui relacionado a seu pedido junto a autarquia.

Em consulta a referido número de protocolo, no sistema Plenus, vislumbra-se que seu requerimento de pensão por

morte foi indeferido por falta de qualidade de dependente. Portanto, resta comprovado o indeferimento

administrativo.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório e da produção de prova oral. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo de ser novamente analisado quando da prolação da sentença.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/09/2013, às 13:30 horas, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intimem-se as partes, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de

três para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34

da lei n. 9.099/95.

Cite-se o INSS, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, qualquer outro documento relacionado à

matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Junte-se aos autos a consulta ao sistema Plenus.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000420

 

DESPACHO JEF-5

 

0000889-30.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003763 - CASSIO

GUILHERME BONILHA TECCHIO (MS009682 - JULIANA DE ALMEIDA FAVA) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA MS (MS011839 - TALES MENDES

ALVES, MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR, MS011269 - LARISSA PIEREZAN, MS013032 -
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MOHAMAD HASSAM HOMMAID, MS014443 - FLAVIO GONÇALVES SOARES, MS007674 - FABIOLA

MANGIERI PITHAN, MS011303 - MARCUS VINICIUS MACHADO ROZA, MS009444 - LEONARDO

FURTADO LOUBET)

Baixo os autos em diligência.

Em contestação, a parte ré alega que o autor juntou apenas três comprovantes de pagamento a título de Anotação

de Responsabilidade Técnica (aRT 1 - Comprovante de Transação Bancária - data 07/10/2011 - Valor de R$

33,00; aRT 2 - Comprovante de Transação Bancária - data 07/10/2011 - Valor de R$ 33,00 e aRT 3 -

Comprovante de Transação Bancária - data 19/07/2012 - Valor de R$ 300,50), totalizando R$ 366,50.

Compulsando os documentos acostados à inicial, verifica-se que de fato o autor não juntou todos os comprovantes

de pagamento que totalizariam o montante de R$ 667,00, conforme consta na exordial.

Diante disso, para evitar prejuízo para fins de prolação da sentença, intime-se o autor para apresentar a

documentação necessária no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

 

0000979-04.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003769 - OZORIO

GONCALVES CLAUS (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Diante da informação de que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença de 18/02/2013 a 18/06/2013 (NB

600.807.694-3) e que atualmente está recebendo o benefício de aposentadoria por idade desde 19/06/2013 (NB

162.993.139-7),intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento

do presente feito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000630-98.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003731 - EGNALDO

CORREA BORGES (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Vistos.

Inicialmente, ressalto que a Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, de 19/06/2012, implantou no âmbito deste

Juizado laudos padronizados para perícia médica e de assistencia social, sendo certo que no despacho exarado

neste feito, datado de 09/05/2013, consta que: “Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria

40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito

deverá, salvo decisão posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos

deste Juízo constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados: (...)”.

Desta forma, ao cingir-se a responder tão somente aos quesitos deste Juízo, o senhor perito nomeado nesta ação

tão somente cumpriu com os exatos termos do despacho supra mencionado.

Prosseguindo, ressalto que a Magna Carta (art. 5º, LXXIV) prescreve que o Estado prestará assistência judicial

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Compulsando os autos, observa-se que à parte autora o Estado-juiz proporcionou um acesso à justiça integral,

quando a fez submeter aos exames periciais.

Não obstante o Estado ter que promover o acesso à justiça integral aos necessitados juridicamente e não só

economicamente, não deve permitir o abuso neste direito.

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia.

Pelo laudo apresentado pelo "expert", não se denota qualquer irregularidade capaz de afastar do Estado-juiz o

convencimento necessário para o deslinde do objeto formulado na presente demanda.

Saliente-se que o pedido de nova perícia somente deve ser deferido nos casos em que haja omissão ou inexatidão

no laudo impugnado, a teor do art. 438 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso.

Outrossim, tendo o perito se considerado apto à realização da perícia, uma vez que não declinou do encargo, e em

se tratando de médico ortopedista, presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no

caso sub examine, considerando que goza da confiança do juízo que o nomeou.

Assim, não há que se desqualificar o laudo pericial ante ao simples fato de a perícia não ser favorável ao pleito

autoral.

No mesmo sentir:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUERIMENTO DE

SEGUNDA PERÍCIA, POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE.
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1. O artigo 437 do Código de Processo Civil, a respeito, estatui que “O juiz poderá determinar, de ofício ou a

requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente

esclarecida”. A regra parte do princípio do livre convencimento: somente determinará a realização de segunda

perícia o juiz que não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo oferecido. A insegurança

pode se manifestar até em grau de recurso, o que demandará a anulação da sentença, para fins de elaboração de

um segundo exame pericial.

2. É inegável que, em determinadas situações, faz-se mesmo necessário um segundo exame, o que ocorre quando,

v.g., é o primeiro laudo insuficiente ou lacônico. A realização de um segundo exame por outro médico, por seu

turno, pode se afigurar recomendável quando o próprio perito, em seu laudo, demonstrar insegurança ou sugerir o

encaminhamento do periciando a um especialista. Pode-se acrescentar a tais hipóteses as situações em que, dada a

natureza da especialidade, não se poderia mesmo cogitar da realização do exame pelo médico designado: na

existência de problemas psiquiátricos, exempli gratia, a perícia não poderia ser realizada por um ortopedista.

3. No caso dos autos, não houve hesitação ou sinal de insegurança por parte do perito, o qual se baseou em

atestados, em relatórios de exames apresentados pelo autor, bem como no próprio relato deste. Foi afirmado pelo

experto, inclusive, que “no momento não necessita de outros exames para o laudo pericial atual”. Dispensável,

portanto, a realização de segunda perícia.

4. Pedido de Uniformização não provido.

(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo n.° 2008.72.51.00.3146-2, rel.

Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, julg. 16.11.2009.)”

Posto isso, indefiro o pedido de designação de nova perícia.

Solicite-se o pagamento dos honorários do perito.

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença, nos

termos do artigo 9º da Ordem de Serviço n. 6202000001/2012 deste Juízo.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 12/08/2013.

 

0000667-28.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003762 - GUILHERME

AUGUSTO BRITO ANDRADE (MS003875 - HASSAN HAJJ, MS005672 - MUNIR MOHAMAD H. HAJJ,

MS016967 - TAHAN DE FREITAS HAJJ) X SONIA MARIA CANCELLI ANDRADE UNIÃO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Acolho as petições apresentadas aos autos.

Consideranto a informação trazida pela União de que o benefício de pensão por morte atualmente é recebido

apenas por Sônia Maria Cancelli Andrade, na qualidade de viúva, considerando a petição apresentada pelo autor,

nos termos do artigo 47 e 267, IV, ambos do Código de Processo Civil, determino a inclusão desta como

litisconsorte passiva e deixo de incluir a filha Monique Andrade.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Cite-se e intime-se a litisconsorte passiva para que apresente, em 30 dias, a documentação de que disponha para o

esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0001208-61.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003759 - DORI

SPESSATTO (MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Não acolho a emenda ao valor da causa, tendo em vista que o valor apresentado não está de acordo com o

Enunciado 10 da Turma Recursal/MS (O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de

doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação).

Assim, considerando o cálculo apresentado pela contadoria do Juízo, retifico de ofício o valor da causa para R$

58.812,58.

Tendo em vista que o valor do pedido extrapola a alçada deste Juizado,oportunizo o prazo de 10 (dez) dias para

que emende a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

- Manifestar-se sobre eventual renúncia ao excedente. Em caso de renúncia, deverá juntar procuração com poderes

específicos para renunciar,ou declaração firmada pela própria parte.

Após, conclusos.

 

0000429-09.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6202003677 - ELIAS

FERREIRA DA ROCHA (MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Vistos.

Inicialmente, ressalto que a Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, de 19/06/2012, implantou no âmbito deste

Juizado laudos padronizados para perícia médica e de assistencia social, sendo certo que no despacho exarado

neste feito, datado de 09/05/2013, consta que: “Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria

40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito

deverá, salvo decisão posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos

deste Juízo constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados: (...)”.

Desta forma, ao responder aos quesitos deste Juízo, o senhor perito nomeado nesta ação tão somente cumpriu com

os exatos termos do despacho supra mencionado.

Prosseguindo, ressalto que a Magna Carta (art. 5º, LXXIV) prescreve que o Estado prestará assistência judicial

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Compulsando os autos, observa-se que à parte autora o Estado-juiz proporcionou um acesso à justiça integral,

quando a fez submeter aos exames periciais.

Não obstante o Estado ter que promover o acesso à justiça integral aos necessitados juridicamente e não só

economicamente, não deve permitir o abuso neste direito.

Denota-se do pedido da parte autora tão somente uma irresignação no tocante às conclusões apresentadas no laudo

pericial, o que, por si só, não induz a necessidade de realização de nova perícia.

Pelo laudo apresentado pelo "expert", não se denota qualquer irregularidade capaz de afastar do Estado-juiz o

convencimento necessário para o deslinde do objeto formulado na presente demanda.

Saliente-se que o pedido de nova perícia somente deve ser deferido nos casos em que haja omissão ou inexatidão

no laudo impugnado, a teor do art. 438 do CPC, o que não se vislumbra no presente caso.

Outrossim, tendo o perito se considerado apto à realização da perícia, uma vez que não declinou do encargo, e em

se tratando de médico ortopedista, presume-se que seja capaz de chegar a conclusões seguras e consistentes no

caso sub examine, considerando que goza da confiança do juízo que o nomeou.

Assim, não há que se desqualificar o laudo pericial ante ao simples fato de a perícia não ser favorável ao pleito

autoral.

No mesmo sentir:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. REQUERIMENTO DE

SEGUNDA PERÍCIA, POR MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE.

1. O artigo 437 do Código de Processo Civil, a respeito, estatui que “O juiz poderá determinar, de ofício ou a

requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente

esclarecida”. A regra parte do princípio do livre convencimento: somente determinará a realização de segunda

perícia o juiz que não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo oferecido. A insegurança

pode se manifestar até em grau de recurso, o que demandará a anulação da sentença, para fins de elaboração de

um segundo exame pericial.

2. É inegável que, em determinadas situações, faz-se mesmo necessário um segundo exame, o que ocorre quando,

v.g., é o primeiro laudo insuficiente ou lacônico. A realização de um segundo exame por outro médico, por seu

turno, pode se afigurar recomendável quando o próprio perito, em seu laudo, demonstrar insegurança ou sugerir o

encaminhamento do periciando a um especialista. Pode-se acrescentar a tais hipóteses as situações em que, dada a

natureza da especialidade, não se poderia mesmo cogitar da realização do exame pelo médico designado: na

existência de problemas psiquiátricos, exempli gratia, a perícia não poderia ser realizada por um ortopedista.

3. No caso dos autos, não houve hesitação ou sinal de insegurança por parte do perito, o qual se baseou em

atestados, em relatórios de exames apresentados pelo autor, bem como no próprio relato deste. Foi afirmado pelo

experto, inclusive, que “no momento não necessita de outros exames para o laudo pericial atual”. Dispensável,

portanto, a realização de segunda perícia.

4. Pedido de Uniformização não provido.

(Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo n.° 2008.72.51.00.3146-2, rel.

Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, julg. 16.11.2009.)”

Posto isso, indefiro o pedido de designação de nova perícia.

Solicite-se o pagamento dos honorários do perito.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Dourados/MS, 12/08/2013.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6202000421

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000255-97.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003750 - MOISES FERREIRA DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Pretende a parte autora o pagamento das diferenças relativas aos valores de seu benefício de auxílio-alimentação,

ao argumento da existência de diferenças entre os valores percebidos e aqueles fixados aos servidores do Tribunal

de Contas da União.

Aduz que tal tratamento ofende a isonomia.

De início, a União arguiu em preliminar, na contestação, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal.

Diante do julgamento em conflito de competência, pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

declarando que nas ações em que se pleiteia a equiparação de auxílio-alimentação com o valor pago a servidores

do quadro do Tribunal de Contas da União, a competência é deste Juizado Especial Federal, prejudicada referida

preliminar, porquanto já foi objeto de apreciação em conflito de competência (CC 00209291520124030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/04/2013).

Com relação a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça, no caso, embora não seja o impugnado pobre, na

acepção econômica do termo, posto possuir fonte de renda, a verdade é que veio a declarar não dispor, sem

prejuízo do próprio sustento e da família, de condições financeiras de arcar com as custas e despesas processuais.

A Lei 1.060/50 estabelece que o benefício da assistência judiciária pode ser pleiteado a qualquer tempo,

competindo à parte contrária àquela que requer a assistência produzir prova capaz de demonstrar a suficiência de

recursos para o custeio do processo. Assim, inexistindo nos autos essa prova, rejeito a impugnação e mantenho a

decisão que deferiu a gratuidade judiciária.

Afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Isso porque não existe qualquer vedação legal expressa

e flagrante contra a pretensão da parte autora, fulcrada em interpretação de normas e princípios constitucionais e

legais, razão pela qual somente com a análise do mérito da controvérsia é que será possível se verificar a

procedência ou não do pedido formulado.

Quanto a alegação de ilegitimidade passiva, suscitada pela FUNASA, anoto que, que sua legitimidade origina-se

da autonomia administrativa e de gestão financeira que possui. Assim, a circunstância de que a União seria a

responsável pelo processamento e reajustamento dos valores recebidos pelos servidores públicos federais a título

de auxílio-alimentação, não retira a legitimidade da FUNASA para figurar no pólo passivo da demanda, mormente

porque detém a elaboração, controle e gerenciamento da folha dos seus servidores.

No que tange a prescrição, é certo que se aplica ao caso em tela a prescrição quinquenal consagrada pelo artigo 1º,

do Decreto n. 20.910/32.

Assim, tenho que as parcelas anteriores ao quinquenio retroativo ao ajuizamento da ação encontram-se prescritas.

Passo ao exame do mérito propriamente dito da ação.

O caso ora submetido à apreciação não se afigura de difícil deslinde, em especial por almejar acolhida de tese

vedada expressamente pelas regras proibitivas desenhadas na Constituição de 1988.

Com efeito, a Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, veiculou a chamada “Reforma

Administrativa”, tendo revogado o § 1º do art. 39 que previa a isonomia de vencimentos entre cargos de

atribuições iguais ou assemelhados dos três Poderes.

Também os incisos X e XIII do artigo 37 tiveram sua redação alterada, nos seguintes termos:

“X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados

ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,

sempre na mesma data e sem distinção de índices”

“XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;”

Desta feita, ficou estabelecido que a todos os servidores públicos será concedida uma revisão salarial anual,

“sempre na mesma data e sem distinção de índices”, sem prejuízo de que sua remuneração seja fixada ou alterada

por lei específica, observada a iniciativa privativa de cada Poder. Outrossim, fica vedada a equiparação ou
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vinculação de qualquer parcela remuneratória do pessoal do serviço público.

De outro lado, nem se diga que a isonomia constitucional, por se constituir em princípio, prepondera sobre a regra

constante no art. 37, XIII, também da Constituição.

Forçoso concluir, portanto, que desde a promulgação da Emenda Constitucional n° 19/98, não há falar-se em

isonomia na remuneração dos servidores.

Além disso, trata-se de órgão distintos, FUNASA/Ministério da Saúde vinculados ao Poder Executivo e o

Tribunal de Contas da União, órgão que auxilia o Congresso Nacional no controle externo das finanças da

administração direta e indireta da União (art. 71 da Constituição Federal), guardando, assim, maior ligação com o

Poder Legislativo, do qual, aliás deve encaminhar ao Congresso Nacional relatório de suas atividades, conforme

dispõe o artigo 90, § 1º da Lei nº 8.443/92 ( Lei Orgânica do TCU).

Desta forma, não há que se falar em equiparação de valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os

servidores da FUNASA/Ministério da Saúde e do TCU, órgãos tão díspares, que possuem organização financeira

e administrativas próprias, definidas também em leis próprias, que se relacionam a poderes distintos da União.

Nesse sentido, oportuno colacionar o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. SERVIDORES

DE PODERES E CARREIRAS DISTINTAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O fato de os servidores do Instituto

Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN e os servidores do Tribunal de

Contas da União - TCU estarem submetidos ao regime jurídico previsto na Lei nº 8.112/90 não autoriza a

equivalência salarial, haja vista que a estrutura remuneratória das carreiras federais dos diversos Poderes da

República é fixada por lei específica, consoante disciplina o art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 2. Os

servidores substituídos e aqueles que integram a Corte de Contas, embora sejam todos servidores públicos civis da

União, não integram a mesma carreira, não se podendo, em se tratando de remuneração, emprestar tratamento

isonômico. Além de integrarem carreiras distintas, os servidores do IFRN estão vinculados ao Poder Executivo e

os integrantes do Tribunal de Contas da União são servidores de órgão autônomo da União, para uns, ou do Poder

Legislativo, para outros, ou seja, não integram o corpo de servidores de um mesmo Poder da União.3. A fixação

do valor do auxílio-alimentação não ocorre de forma unificada para todos os servidores da União, mas atende a

autonomia financeiro-administrativa de cada um dos Poderes da União ou de seus órgãos autônomos. 4. O pedido

de equiparação entre o valor recebido a título de auxílio-alimentação pelos servidores do IFRN, vinculados ao

Poder Executivo, e aquele recebido por servidores do TCU encontra óbice na Súmula 339 do STF, que veda ao

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar os vencimentos de servidores públicos sob fundamento

de isonomia. Acolher a pretensão do recorrente importaria em impor ao Poder Executivo o padrão remuneratório

do Tribunal de Contas da União, em afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. 5. Precedentes do STJ e desta

Corte Regional: STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1264882, relator Ministro César Asfor Rocha, DJe

01/08/2012; STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1243208, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 31/08/2011;

STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1025981, relator Ministro Jorge Mussi, Dje 04/05/2009; TRF5, Segunda

Turma, AC 536682, relator Desembargador Federal Francisco Wildo, DJe 29/03/2012 6. Improvimento do

recurso de apelação.” (TRF5 - Proc. 00035866920124058400 - Relator(a) Des. Federal FRANCISCO BARROS

DIAS - Segunda Turma - Julgamento: 18/12/2012 - Publicação: DJe 19/12/2012, p. 261)

Ademais, ressalto que o Supremo Tribunal Federal há muito já editou súmula vedando a concessão de reajuste a

servidores públicos pelo Judiciário, in verbis, “não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia” (Súmula 339/STF).

Ainda que a referida súmula se reporte a vencimentos e não remuneração, entendo também aplicável à espécie,

uma vez que conceder aumento em verba remuneratória sem o respectivo instrumento normativo expedido pelo

Poder competente (Legislativo) fere o princípio constitucional da Separação dos Poderes. Se para criar a verba

remuneratória é necessário lei, para o seu aumento ou diminuição também o é.

Por fim, em caso análogo ao dos autos, há decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme ementa

que segue:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES

PÚBLICOS. REAJUSTE DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DE

VENCIMENTOS POR DECISÃO JUDICIAL SOB O FUNDAMENTO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL

DA ISONOMIA: SÚMULA N. 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (RE-AgR 670974, CÁRMEN LÚCIA, STF.)

Portanto, o pedido da parte autora é improcedente.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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0001437-55.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003324 - ZELIA DO CARMO MOREIRA MUINARSK CANAZZA (MS003866 - GELZA JOSE

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Zelia do Carmo Moreira Muianarsk Canazza pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a concessão

do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de seu filho Marcos Moreira Canazza, ocorrido em

13/06/2011.

Para a concessão desse benefício previdenciário, é necessário que, na data do óbito, o falecido sustentasse a

condição de segurado da Previdência e que o pretenso beneficiário fosse seu dependente econômico.

No caso dos autos, o evento morte e a qualidade de segurado do falecido são incontroversos, e foram

demonstrados pela Certidão de Óbito (p. 8 da petição inicial) e pelo registro de que o segurado recebeu auxílio-

doença até 31/05/2011, poucos dias antes da data do óbito (p. 8 da contestação).

Resta, portanto, analisar se a autora era dependente econômica do falecido.

Na ausência de cônjuge ou filhos (cuja dependência econômica é presumida pela lei), os pais também são

considerados dependentes, mas tal dependência não se presume. Ao contrário, deve ser provada (art. 16, II e § 4º,

da Lei 8.213/91).

Em seu depoimento pessoal, a autora afirma que seu filho sempre morou com ela e que morreu de leucemia; a

família da autora era composta por seu marido, seu filho Marcos e duas filhas, e todos moravam em uma área

rural; quem fazia a maior parte do trabalho na roça era o marido e o seu falecido filho; eles mantinham pequena

produção de soja e milho, para vender; Marcos recebia auxílio-doença no valor de um salário mínimo; o

tratamento de saúde de seu filho era mantido pelo SUS, e durou aproximadamente cinco anos; seu marido possui

atualmente 52 anos de idade e não sofre de problemas de saúde; Marcos ajudava a autora fazendo compras para a

casa e comprando seus remédios; a autora dependia mais do filho Marcos do que do marido; Marcos não possuía

namorada.

A testemunha Ademar de Oliveira disse conhecer a autora e sua família porque presta serviços para a região em

que ela mora, com a utilização de uma máquina de colheita de grãos; a plantação da família da autora é de

aproximadamente 10 alqueires; conheceu Marcos, que trabalhava com os pais no sítio; quando adoeceu, Marcos

continou morando no sítio; o marido da autora, Angelo, permanece exercendo o trabalho rural; a família da autora

sobrevive exclusivamente da atividade agrícola.

A testemunha Adaildo dos Santos Oliveira disse conhecer a autora há muitos anos, e que mora próximo a ela; o

marido da autora trabalhava na lavoura de soja e milho e o filho Marcos o ajudava; Marcos cuidava especialmente

dos porcos, galinhas e outros animais que ali criavam; a família da autora não possui outra fonte de renda; Marcos

ajudava a família comprando algumas coisas para a casa; Marcos não trabalhava com trator, nem plantava nem

colhia.

A análise dos documentos trazidos com a petição inicial (p. 29/52), em conjunto com a prova oral colhida,

demonstraram que o falecido não constituiu família e residia com seus pais no denominado “Sítio Canazza”.

Assim, mostra-se verossímil a alegação de que a autora dependia financeiramente do segurado, que auxiliava a

suportar as despesas domésticas com seu trabalho e, posteriormente, com o valor que recebia a título de auxílio-

doença.

Ressalte-se que o fato de o marido da autora ser responsável pela execução da maior parte do trabalho rural

desenvolvido pela família, inclusive na época do óbito do filho, não afasta, por si só, a dependência da autora em

relação a este. Com efeito, para fins de Direito Previdenciário, não se exige dependência econômica exclusiva,

conforme Súmula 229 do TFR: A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de morte do

filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva.

Além disso, tratando-se de família cuja única atividade econômica é a pequena produção rural (condição

reconhecida pelo próprio INSS, ao conceder auxílio-doença ao filho da autora), é patente a dependência recíproca

entre seus membros.É da essência do regime de economia familar a mútua dependência e colaboração.

Nesse contexto, importante registrar que, embora o filho da autora tenha falecido com apenas 21 anos de idade, as

testemunhas demonstraram que ele sempre viveu no sítio da família, onde desde cedo passou a ajudar nas lides

rurais, situação inerente à condição de segurado especial rural. Nesses casos, aliás, a jurisprudência reconhece o

efetivo trabalho desde os 12 anos de idade. Portanto, não se pode dizer que a ajuda financeira do filho da autora

tenha sido por curto espaço de tempo ou esporádica.

Sendo assim, havendo prova de que a autora era dependente econômica de seu filho, impõe-se o reconhecimento

do direito à pensão por morte.

Quanto às parcelas atrasadas, o benefício deve retroagir à data do óbito (13/06/2011), porque o requerimento

administrativo foi formulado em 05/07/2011, dentro do prazo de 30 dias previsto no artigo 71, I, da Lei 8.213/91.

III - DISPOSITIVO
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e resolvo o mérito do processo nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício

previdenciário de pensão por morte, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do beneficiário Zélia do Carmo Moreira Muinarsk Canazza 

RG/CPF 812881 SSP/MS - 774.214.691-68 

Benefício concedido Pensão por morte (instituidor: Marcos Moreira Canazza) 

Data do início do Benefício (DIB) 13/06/2011 

Data do início do pagamento (DIP) 01/08/2013 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado:

a) oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a sentença

no prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

b) Expeça-se a RPV (com ofício de levantamento em nome do curador, nos casos em que a parte autora esteja

assim representada).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000361-59.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003768 - ITRO MACHADO CACERES (SC023056 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN, MS012561 - THATTYCE DEZZYRRE CASTELÃO ALMEIDA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

MOTIVAÇÃO

Itrio Machado Caceres move em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ação de cobrança de valores

atrasados referentes à revisão de benefício previdenciário.

Devidamente intimada para regularizar a petição inicial diante das divergências apontadas no despacho de

01/07/2013, a parte autora requereu a desistência da ação.

Extingue-se o processo sem a resolução de mérito quando o autor desistir da ação (CPC, art. 267, inciso VIII),

desde que haja consentimento do réu caso já decorrido o prazo para a resposta (CPC, art. 267, § 4º).

Contudo, vale destacar que, nos Juizados Especiais, a homologação do pedido de desistência da ação independe da

anuência do réu, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95 e da Súmula nº 01 das Turmas Recursais: “a

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”.

Assim, só cabe a este juízo homologar o pedido de desistência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001389-96.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003757 - LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA (MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)
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I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Luiza Ferreira de Oliveira pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de benefício

previdenciário por incapacidade.

Quando ajuizada a demanda havia o interesse de agir da parte autora em obter a concessão do benefício. Contudo,

a parte autora deixou de comparecer à perícia médica designada, não apresentando justificativa razoável para a

ausência.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Portanto, ante a nítida falta de interesse de agir da parte autora, por fato superveniente, deve ser declarada a

extinção do feito.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente,

com fundamento no artigo 267, VI, última figura, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000682-94.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003758 - LAUDEMIR GOMES SANTANA (MS014081 - FABIANE CLAUDINO SOARES,

MS013764 - GRAZIELI MEAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Laudemir Gomes Santana pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social a manutenção do benefício de

auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez.

Em 1/07/2013, veio aos autos petição informando a satisfação da pretensão em seara extrajudicial e requerendo,

por conseqüência, a desistência do feito.

A consulta ao CNIS (Cadastro de Informações Sociais) e ao Sistema Plenus realizada por este juízo confirmou-se

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez.

Forçoso, portanto, reconhecer-se a perda superveniente do objeto da presente ação, de modo que se evidencia a

ausência de interesse processual, a implicar na extinção do processo sem resolução do mérito.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI e

VIII do Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da

fundamentação supra.

Sem custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001202-54.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6202003756 - OCILDO HILTON CANTEIRO (MS012183 - ELIZÂNGELA MENDES BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.9099/95 c/c artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

II - MOTIVAÇÃO

A parte autora pede o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença acidentário com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.

Não obstante sua natureza previdenciária, a pretensão inicial tem como causa de pedir incapacidade decorrente de

acidente de trabalho. Portanto, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para processar e

julgar a causa, pois o artigo 109, I, da Constituição Federal expressamente exclui da competência da Justiça

Federal causas em que se discutam questões reflexas à acidente de trabalho.

A Súmula nº 15 do STJ orienta que “compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas decorrentes de

acidente do trabalho”.

Ainda, a Súmula nº 501 do STF estabelece:
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“Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

de trabalho ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista”.

Logo, reconheço de ofício a incompetência absoluta deste Juízo, de modo que a extinção do feito impõe-se,

consoante Enunciado nº 24 do Fonajef que esclarece:

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta

ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06.”

Incabível o declínio, em face da impossibilidade técnica de remessa dos documentos à Justiça Estadual, tendo em

vista a singularidade do meio eletrônico de tramitação do feito.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c/c

artigo 51, III da Lei nº 9.099/95.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001236-29.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE MARRA DE ALENCAR LIMA

ADVOGADO: MS013853-RODRIGO MARRA DE ALENCAR LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001237-14.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE PEREIRA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO: MS013853-RODRIGO MARRA DE ALENCAR LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001238-96.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEOMAR ROSARIO JARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001239-81.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES LUCAS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001240-66.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EBEN ALDUS RENATO B A GABRIEL E GIMENEZ DA SILVA BORGES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001241-51.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS014889-ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001242-36.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAMIRO ALVES

ADVOGADO: MS014889-ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001243-21.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001244-06.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELVIRA RODRIGUES CAETANO

ADVOGADO: MS014889-ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC);

3 -A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A PARTIR DA DATA DA

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO SISTEMA DOS JUIZADOS

SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

EXPEDIENTE 171/2013 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001602-96.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE RODRIGUES TELLES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001603-81.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA

REPRESENTADO POR: ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001604-66.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELVIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2014 16:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000647-62.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LOPES 

ADVOGADO: SP120071-ROBERTO ZANONI CARRASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000648-47.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP331043-JOCIMAR ANTONIO TASCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000215 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA a parte Ré para que fique ciente da interposição de recurso pela parte

Autora, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões). 

 

0000068-49.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005164 - JOSE ROBERTO MELEGARI

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000325-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005165 - MARIA CLEUSA ROJAS

(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN,

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000180-17.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005163 - LUZIA LOURDES CARDOSO DE

MELO (SP144832 - VALERIA FIALHO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela

parte autora e parte Ré, inclusive sobre o pedido de efeito suspensivo, bem como para que se manifeste no prazo

legal. (contrarrazões).

 

0001497-16.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005114 - LUIZ ANIBAL PASCHOAL

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

26/08/2013, às 11h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES INTIMADAS para se manifestarem acerca dos ESCLARECIMENTOS PERICIAIS,

em cinco dias. 

 

0003393-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005113 - JOSE JORGE DE OLIVEIRA

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001187-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005112 - EVA MARIA SANCHES

(SP218544 - RENATO PINHABEL MARAFÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0001671-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005115 - JOAO CARLOS DA SILVA

(SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as
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partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

26/08/2013, às 16h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0000868-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005131 - EDVALDO LEITE DOMINGOS

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO INTIMA a parte autora do (s) feito (s) acima

identificado (s), para que regularize seu CPF junto à Receira Federal do Brasil, tendo em vista que em consulta ao

sitio do referido órgão, foi constatado irregularidades, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002251-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005280 - CLAUDIA APARECIDA

MARTINS BATISTA (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 28 de janeiro de 2014, às 13:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei nº

9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento

independentemente de intimação).Outrossim, ficam as partes cientificadas de que eventual requerimento para

intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de

instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda que as testemunhas que residirem em

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória.

 

0001150-55.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005281 - ESTER DA SILVA MONTESIN

DO NASCIMENTO (SP135903 - WAGNER DOMINGOS CAMILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 02/09/2013, às 14h00 neste Juízo, ante a impossibilidade do

comparecimento do patrono da parte autora.

 

0001720-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005119 - LUCIA RAMOS FONSECA

(SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA, SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP274156 -

MIRIAM HELENA MONTOSA BELLUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, fica

INTIMADO o MPF para apresentar suas alegações finais, nos termos do art. 83, I, do CPC. Após os autos serão

remetidos para conclusão.

 

0002620-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005129 - LUCIANA BOSNIC MELLO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CSÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIME-SE a parta autora para que anexe aos Autos cópia da sentença da Extinção do feito com

transito em julgado, conforme determinação anterior, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001080-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005126 - TANIA BATISTA CARVALHO

(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia
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26/08/2013, às 17h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0002091-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005259 - ROSILDA LUISA DA CUNHA

MARCHIORI (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS, SP160169 - JOSÉ LUIZ

FERNANDES FILHO)

Nos termos da Portaria nº 01/2012,INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos

comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

ou declaração de domicílio datada e assinada, em razão da divergência existente no endereço informado na inicial

com aquele declarado nos demais documentos, onde consta o endereço do autor. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela parte

Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões). 

 

0003759-08.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005159 - MARIA APARECIDA DE

FATIMA AZIZ LOPES (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR)

0000284-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005139 - ARGEMIRO DE OLIVEIRA

(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 - JULIO CESAR DE CAMPOS)

0000257-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005138 - LUIZ CARLOS DE JOAO

(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI)

0000231-28.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005137 - VILMA MARIA BALTAZAR

(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS, SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS)

0000144-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005136 - CICERA ILKA MACENA DA

SILVA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO)

0000096-16.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005135 - LEONILDO CARDOSO

(SP168384 - THIAGO COELHO, SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM, SP266574 - ANDRE LUIZ

BORGES, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP205612 - JANAINA FERNANDA

CARNELOSSI)

0000295-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005140 - LAURO PIVEROTTO (SP258835 -

RODRIGO EDUARDO JANJOPI)

0000319-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005142 - JULIANA APARECIDA CORA

MIRANDA (SP131144 - LUCIMARA MALUF)

0000753-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005155 - VALDELOURDES RODRIGUES

IMIANE (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL)

0003758-23.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005158 - REGINA CELY MORTARI PLA

GIL (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR)

0003353-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005157 - CICILIA TIENI JUSTI (SP048640

- GENESIO LIMA MACEDO)

0001290-86.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005156 - WAGNER CARDOSO PITA

(SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR)

0000744-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005154 - SEBASTIAO CASTILHO

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI)

0000629-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005153 - MARIA LUCIA DOS SANTOS

(SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO)

0000462-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005145 - ANNA CARRASCO DE SOUZA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI)

0000332-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005144 - ALESSANDRO DIAS GARCIA

(SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO)

0000327-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005143 - NEUSA DA SILVA VIEIRA

(SP296416 - EDUARDO CARLOS DIOGO, SP132041 - DANIELA PAULA SIQUEIRA RAMOS)

FIM.

 

0002221-20.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005132 - ROBERTO DA CONCEICAO

(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 - JULIO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as
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partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 23 de janeiro de 2014, às 14:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei nº

9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento

independentemente de intimação).Outrossim, ficam as partes cientificadas de que eventual requerimento para

intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de

instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda que as testemunhas que residirem em

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da

interposição de recurso pela parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal.

(contrarrazões). 

 

0003004-47.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005161 - ADEMIR BALLARINE (SP219331

- ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002864-32.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005160 - MOACIR MOSCONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP262694 - LUCIANO ALEXANDRO GREGÓRIO,

SP274202 - SAULO CESAR SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012,INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos

autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o

seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada.

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0002146-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005261 - JACIRA SILVA DE ARAUJO

(SP223374 - FÁBIO RICARDO RIBEIRO)

0003018-68.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005277 - REINALDO APARECIDO

MARCELO (SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA)

0002106-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005278 - ELZA APARECIDA DE SALES

EMILIANO (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP138849 - ZILDA TERUE FUZITA PERSIGUIN)

0002086-08.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005238 - VERA LUCIA PEREIRA

(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS)

0002160-62.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005263 - PERCILIA DA SILVA LUCCAS

(SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0002087-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005239 - JOSE OVIDIO MACHADO

(SP332678 - MARCIO CARDOSO GOMES)

0002134-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005260 - ZILDA PERPETUA SOCORRO

BONIFACIO (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO, SP303964 - FERNANDA MORETI DIAS)

0002210-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005270 - RICARDO GOMES (SP124882 -

VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL)

0002151-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005262 - FABIANO MARIANO JARDIM

DE OLIVEIRA (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR)

0002206-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005269 - ARIPE PEREIRA DA SILVA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0002166-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005264 - ANA CLAUDIA PEREIRA

(SP244594 - CLODOALDO PUBLIO FERREIRA, SP262571 - ANA GABRIELA MASOTI BLANKENHEIM)

0002169-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005265 - EGBERTO PALMEGIANI

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

0002174-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005266 - AILTA SILVA DE JESUS

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)
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0002193-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005267 - MARIA APARECIDA FERREIRA

DOS SANTOS (SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON, SP061091 - ORLANDO LUIS DE ARRUDA

BARBATO, SP121643 - GLAUCO MOLINA)

0002196-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005268 - CLEIDE MAGRO FLORES

(SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO)

0002001-22.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005231 - VALDIR WINTER (SP138065 -

EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP264782

- LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN)

0002041-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005235 - AGUIRA OUCHI (SP259409 -

FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART)

0001737-05.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005228 - MARIA CECILIA DE MEI

CAMPANHA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0001860-75.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005229 - GERALDO FRAIOLI (SP297854 -

RAFAEL CAVALCANTE DE SOUZA, SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE)

0001924-85.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005230 - GIVANETE MAGALHAES DE

SOUZA (SP163908 - FABIANO FABIANO, SP307714 - JULIANA MIRANDA ALFAIA DA COSTA)

0002004-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005232 - LUIS CARLOS JARDIM

RIBEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0002024-65.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005233 - JANDIRA APARECIDA SOARES

LEOPOLDINO (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)

0002033-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005234 - NIVALDO RODRIGUES

(SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI, SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS)

0002477-35.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005275 - EDNEIA IZIDORO TAVARES

(SP228625 - ISMAIR JOSE ANTONIO JUNIOR)

0002056-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005236 - ANTONIO ANTONIASSI

(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS)

0002083-53.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005237 - ROSA TRENTIN DOS SANTOS

(SP115239 - CREUSA RAIMUNDO)

0002996-10.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005276 - GUSTAVO PACHECO MOREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS CARVALHO DE

ANDRADE)

0002211-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005271 - APARECIDA PAVANI DA

SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0002216-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005272 - LEONOR SOARES DE

OLIVEIRA (SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA)

0002217-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005273 - JOAO CAMILO (SP214232 -

ALESSANDRO MARTINI DA SILVA)

0002222-05.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005274 - ALCIDIO PEREIRA DE

MIRANDA (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO,

SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas para, querendo, APRESENTAREM MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S)

LAUDO(S) PERICIAL(AIS), no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos

complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos

do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de

2013.  

 

0000742-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005089 - GILMAR DE OLIVEIRA

(SP199403 - IVAN MASSI BADRAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000435-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005087 - LEONIRCE FERRAZ TEIXEIRA

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP058417 -

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000450-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005088 - MARIA DA SILVA COELHO

(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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0000856-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005090 - RAIMUNDA JOSINO CARLOS

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000860-65.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005091 - ALICE IZABEL SEGANTINI

(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001015-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005092 - ROSEMEIRE APARECIDA

GASQUES (SP282022 - ANA MARIA CASTELUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001099-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005093 - APARECIDA QUIOVETTO

MANTOVANI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002097-37.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005279 - AMANDA CRISTINA GOMES

BRAZÃO (SP326116 - ANA CLAUDIA POLIZELI) VICTOR HUGO GOMES BRAZAO (SP326116 - ANA

CLAUDIA POLIZELI) KAILAINY VITORIA GOMES BRAZAO (SP326116 - ANA CLAUDIA POLIZELI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia da Cédula de Identidade (RG), comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), inclusive dos menores,

bem como comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o

seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo

I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu

pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA, as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifiquem

quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA Nº009/2013) ou PRC

(PRECATÓRIO - PROPOSTA INDEFINIDA), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

conforme documento (s) anexado (s) ao presente feito, bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

eventualmente se manifestem sobre o seu teor, sendo que, no silêncio os respectivos ofícios requisitórios

e/ou precatórios serão transmitidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 

 

0000925-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005056 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA

(SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000467-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005050 - WALDEMAR DE SOUZA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000716-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005051 - JANETE LUCIA DOMENICI

CZUCZMAN (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0000719-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005052 - JOSE CARLOS STEFANINI

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE

JESUS CHICANATO)

0000722-98.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005053 - MARIA HELENA CAVENAGHI

PEREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0001250-02.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005060 - MAURO DE ESTEFANI

(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000732-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005055 - JOSEFA BATISTA DOS SANTOS

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE

JESUS CHICANATO)

0000353-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005049 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000971-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005057 - JOSE ARAUJO (SP223338 -
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DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001067-89.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005058 - MARIO GARCIA DE LIMA

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI)

0001123-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005059 - NOBUO ABE (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003743-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005076 - PAULO CAETANO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003875-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005077 - JULIANA DE OLIVEIRA LIMA

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004425-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005078 - JULIA PEREIRA DA COSTA

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004644-51.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005080 - FILOMENA SIMAO ARBELLI

(SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000018-22.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005048 - IRAILDES ALVARES

GONCALVES POIANO (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 - ANA

VERGÍNIA LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001251-40.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005061 - SIMARA APARECIDA SILVA

DE OLIVEIRA (SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003363-60.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005068 - ALBERTO BRAZ PERFEITO

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001277-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005062 - LUZIA ALVES FLORIANO

CORREA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002433-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005064 - CICERO TIMOTEO DA COSTA

(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003236-25.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005065 - LUCIANDREIA GUARIENTE

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003282-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005066 - FRANCISCO MONTEIRO DOS

SANTOS (SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003289-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005067 - EDSON LUIZ RODRIGUES

(SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000726-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005054 - CLEIDE MARIA SINHORINO

GUSMAO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0003409-49.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005069 - LEONICE APARECIDA SILVA

DA PAZ (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP171752 - ROGÉRIO CESAR BARUFI,

SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003416-41.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005070 - BENEDITO ALVES DO CARMO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003475-29.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005071 - ALCIMARA CRISTINA DE

SOUZA (SP119386 - GENTIL PIMENTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003560-15.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005073 - APARECIDO JOAQUIM DE
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SOUZA (SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003643-65.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005074 - WILSON BATISTA DOS

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003695-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005075 - QUECIA RAFAELA BARBOSA

RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000215 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA a parte Ré para que fique ciente da interposição de recurso pela parte

Autora, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões). 

 

0000068-49.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005164 - JOSE ROBERTO MELEGARI

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000325-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005165 - MARIA CLEUSA ROJAS

(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN,

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000180-17.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005163 - LUZIA LOURDES CARDOSO DE

MELO (SP144832 - VALERIA FIALHO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da interposição de recurso pela

parte autora e parte Ré, inclusive sobre o pedido de efeito suspensivo, bem como para que se manifeste no prazo

legal. (contrarrazões).

 

0001497-16.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005114 - LUIZ ANIBAL PASCHOAL

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

26/08/2013, às 11h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,
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FICAM AS PARTES INTIMADAS para se manifestarem acerca dos ESCLARECIMENTOS PERICIAIS,

em cinco dias. 

 

0003393-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005113 - JOSE JORGE DE OLIVEIRA

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001187-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005112 - EVA MARIA SANCHES

(SP218544 - RENATO PINHABEL MARAFÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0001671-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005115 - JOAO CARLOS DA SILVA

(SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

26/08/2013, às 16h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0000868-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005131 - EDVALDO LEITE DOMINGOS

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO INTIMA a parte autora do (s) feito (s) acima

identificado (s), para que regularize seu CPF junto à Receira Federal do Brasil, tendo em vista que em consulta ao

sitio do referido órgão, foi constatado irregularidades, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002251-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005280 - CLAUDIA APARECIDA

MARTINS BATISTA (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 28 de janeiro de 2014, às 13:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei nº

9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento

independentemente de intimação).Outrossim, ficam as partes cientificadas de que eventual requerimento para

intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de

instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda que as testemunhas que residirem em

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória.

 

0001150-55.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005281 - ESTER DA SILVA MONTESIN

DO NASCIMENTO (SP135903 - WAGNER DOMINGOS CAMILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 02/09/2013, às 14h00 neste Juízo, ante a impossibilidade do

comparecimento do patrono da parte autora.

 

0001720-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005119 - LUCIA RAMOS FONSECA

(SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA, SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP274156 -

MIRIAM HELENA MONTOSA BELLUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, fica

INTIMADO o MPF para apresentar suas alegações finais, nos termos do art. 83, I, do CPC. Após os autos serão

remetidos para conclusão.
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0002620-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005129 - LUCIANA BOSNIC MELLO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CSÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIME-SE a parta autora para que anexe aos Autos cópia da sentença da Extinção do feito com

transito em julgado, conforme determinação anterior, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001080-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005126 - TANIA BATISTA CARVALHO

(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, em conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia

26/08/2013, às 17h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto,

sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0002091-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005259 - ROSILDA LUISA DA CUNHA

MARCHIORI (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS, SP160169 - JOSÉ LUIZ

FERNANDES FILHO)

Nos termos da Portaria nº 01/2012,INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos

comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

ou declaração de domicílio datada e assinada, em razão da divergência existente no endereço informado na inicial

com aquele declarado nos demais documentos, onde consta o endereço do autor. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela parte

Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal. (contrarrazões). 

 

0003759-08.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005159 - MARIA APARECIDA DE

FATIMA AZIZ LOPES (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR)

0000284-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005139 - ARGEMIRO DE OLIVEIRA

(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 - JULIO CESAR DE CAMPOS)

0000257-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005138 - LUIZ CARLOS DE JOAO

(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI)

0000231-28.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005137 - VILMA MARIA BALTAZAR

(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS, SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS)

0000144-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005136 - CICERA ILKA MACENA DA

SILVA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO)

0000096-16.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005135 - LEONILDO CARDOSO

(SP168384 - THIAGO COELHO, SP233750 - LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM, SP266574 - ANDRE LUIZ

BORGES, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP205612 - JANAINA FERNANDA

CARNELOSSI)

0000295-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005140 - LAURO PIVEROTTO (SP258835 -

RODRIGO EDUARDO JANJOPI)

0000319-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005142 - JULIANA APARECIDA CORA

MIRANDA (SP131144 - LUCIMARA MALUF)

0000753-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005155 - VALDELOURDES RODRIGUES

IMIANE (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL)

0003758-23.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005158 - REGINA CELY MORTARI PLA

GIL (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR)

0003353-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005157 - CICILIA TIENI JUSTI (SP048640

- GENESIO LIMA MACEDO)

0001290-86.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005156 - WAGNER CARDOSO PITA

(SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR)

0000744-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005154 - SEBASTIAO CASTILHO
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(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI)

0000629-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005153 - MARIA LUCIA DOS SANTOS

(SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO)

0000462-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005145 - ANNA CARRASCO DE SOUZA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI)

0000332-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005144 - ALESSANDRO DIAS GARCIA

(SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO)

0000327-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005143 - NEUSA DA SILVA VIEIRA

(SP296416 - EDUARDO CARLOS DIOGO, SP132041 - DANIELA PAULA SIQUEIRA RAMOS)

FIM.

 

0002221-20.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005132 - ROBERTO DA CONCEICAO

(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 - JULIO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 23 de janeiro de 2014, às 14:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei nº

9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento

independentemente de intimação).Outrossim, ficam as partes cientificadas de que eventual requerimento para

intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de

instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda que as testemunhas que residirem em

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do feito acima identificado para que fiquem cientes da

interposição de recurso pela parte autora e parte Ré, bem como para que se manifeste no prazo legal.

(contrarrazões). 

 

0003004-47.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005161 - ADEMIR BALLARINE (SP219331

- ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002864-32.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005160 - MOACIR MOSCONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP262694 - LUCIANO ALEXANDRO GREGÓRIO,

SP274202 - SAULO CESAR SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012,INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos

autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o

seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada.

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0002146-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005261 - JACIRA SILVA DE ARAUJO

(SP223374 - FÁBIO RICARDO RIBEIRO)

0003018-68.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005277 - REINALDO APARECIDO

MARCELO (SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA)

0002106-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005278 - ELZA APARECIDA DE SALES

EMILIANO (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP138849 - ZILDA TERUE FUZITA PERSIGUIN)

0002086-08.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005238 - VERA LUCIA PEREIRA

(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS)

0002160-62.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005263 - PERCILIA DA SILVA LUCCAS

(SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0002087-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005239 - JOSE OVIDIO MACHADO
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(SP332678 - MARCIO CARDOSO GOMES)

0002134-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005260 - ZILDA PERPETUA SOCORRO

BONIFACIO (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO, SP303964 - FERNANDA MORETI DIAS)

0002210-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005270 - RICARDO GOMES (SP124882 -

VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL)

0002151-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005262 - FABIANO MARIANO JARDIM

DE OLIVEIRA (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR)

0002206-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005269 - ARIPE PEREIRA DA SILVA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0002166-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005264 - ANA CLAUDIA PEREIRA

(SP244594 - CLODOALDO PUBLIO FERREIRA, SP262571 - ANA GABRIELA MASOTI BLANKENHEIM)

0002169-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005265 - EGBERTO PALMEGIANI

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR)

0002174-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005266 - AILTA SILVA DE JESUS

(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)

0002193-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005267 - MARIA APARECIDA FERREIRA

DOS SANTOS (SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON, SP061091 - ORLANDO LUIS DE ARRUDA

BARBATO, SP121643 - GLAUCO MOLINA)

0002196-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005268 - CLEIDE MAGRO FLORES

(SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO)

0002001-22.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005231 - VALDIR WINTER (SP138065 -

EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP264782

- LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN)

0002041-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005235 - AGUIRA OUCHI (SP259409 -

FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART)

0001737-05.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005228 - MARIA CECILIA DE MEI

CAMPANHA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0001860-75.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005229 - GERALDO FRAIOLI (SP297854 -

RAFAEL CAVALCANTE DE SOUZA, SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE)

0001924-85.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005230 - GIVANETE MAGALHAES DE

SOUZA (SP163908 - FABIANO FABIANO, SP307714 - JULIANA MIRANDA ALFAIA DA COSTA)

0002004-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005232 - LUIS CARLOS JARDIM

RIBEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0002024-65.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005233 - JANDIRA APARECIDA SOARES

LEOPOLDINO (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA)

0002033-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005234 - NIVALDO RODRIGUES

(SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI, SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS)

0002477-35.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005275 - EDNEIA IZIDORO TAVARES

(SP228625 - ISMAIR JOSE ANTONIO JUNIOR)

0002056-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005236 - ANTONIO ANTONIASSI

(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS)

0002083-53.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005237 - ROSA TRENTIN DOS SANTOS

(SP115239 - CREUSA RAIMUNDO)

0002996-10.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005276 - GUSTAVO PACHECO MOREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS CARVALHO DE

ANDRADE)

0002211-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005271 - APARECIDA PAVANI DA

SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

0002216-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005272 - LEONOR SOARES DE

OLIVEIRA (SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA)

0002217-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005273 - JOAO CAMILO (SP214232 -

ALESSANDRO MARTINI DA SILVA)

0002222-05.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005274 - ALCIDIO PEREIRA DE

MIRANDA (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO,

SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas para, querendo, APRESENTAREM MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S)
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LAUDO(S) PERICIAL(AIS), no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos

complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos

do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de

2013.  

 

0000742-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005089 - GILMAR DE OLIVEIRA

(SP199403 - IVAN MASSI BADRAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000435-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005087 - LEONIRCE FERRAZ TEIXEIRA

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP058417 -

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000450-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005088 - MARIA DA SILVA COELHO

(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000856-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005090 - RAIMUNDA JOSINO CARLOS

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000860-65.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005091 - ALICE IZABEL SEGANTINI

(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001015-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005092 - ROSEMEIRE APARECIDA

GASQUES (SP282022 - ANA MARIA CASTELUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001099-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005093 - APARECIDA QUIOVETTO

MANTOVANI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002097-37.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005279 - AMANDA CRISTINA GOMES

BRAZÃO (SP326116 - ANA CLAUDIA POLIZELI) VICTOR HUGO GOMES BRAZAO (SP326116 - ANA

CLAUDIA POLIZELI) KAILAINY VITORIA GOMES BRAZAO (SP326116 - ANA CLAUDIA POLIZELI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia da Cédula de Identidade (RG), comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), inclusive dos menores,

bem como comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o

seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo

I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu

pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA, as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifiquem

quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA Nº009/2013) ou PRC

(PRECATÓRIO - PROPOSTA INDEFINIDA), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011,

conforme documento (s) anexado (s) ao presente feito, bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

eventualmente se manifestem sobre o seu teor, sendo que, no silêncio os respectivos ofícios requisitórios

e/ou precatórios serão transmitidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 

 

0000925-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005056 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA

(SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000467-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005050 - WALDEMAR DE SOUZA

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000716-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005051 - JANETE LUCIA DOMENICI

CZUCZMAN (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0000719-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005052 - JOSE CARLOS STEFANINI
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(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE

JESUS CHICANATO)

0000722-98.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005053 - MARIA HELENA CAVENAGHI

PEREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0001250-02.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005060 - MAURO DE ESTEFANI

(SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000732-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005055 - JOSEFA BATISTA DOS SANTOS

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE

JESUS CHICANATO)

0000353-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005049 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000971-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005057 - JOSE ARAUJO (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001067-89.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005058 - MARIO GARCIA DE LIMA

(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI)

0001123-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005059 - NOBUO ABE (SP197827 -

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003743-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005076 - PAULO CAETANO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003875-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005077 - JULIANA DE OLIVEIRA LIMA

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004425-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005078 - JULIA PEREIRA DA COSTA

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004644-51.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005080 - FILOMENA SIMAO ARBELLI

(SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000018-22.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005048 - IRAILDES ALVARES

GONCALVES POIANO (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268 - ANA

VERGÍNIA LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001251-40.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005061 - SIMARA APARECIDA SILVA

DE OLIVEIRA (SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003363-60.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005068 - ALBERTO BRAZ PERFEITO

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001277-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005062 - LUZIA ALVES FLORIANO

CORREA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002433-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005064 - CICERO TIMOTEO DA COSTA

(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003236-25.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005065 - LUCIANDREIA GUARIENTE

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003282-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005066 - FRANCISCO MONTEIRO DOS

SANTOS (SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003289-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005067 - EDSON LUIZ RODRIGUES

(SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000726-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005054 - CLEIDE MARIA SINHORINO

GUSMAO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0003409-49.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005069 - LEONICE APARECIDA SILVA

DA PAZ (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP171752 - ROGÉRIO CESAR BARUFI,

SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003416-41.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005070 - BENEDITO ALVES DO CARMO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003475-29.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005071 - ALCIMARA CRISTINA DE

SOUZA (SP119386 - GENTIL PIMENTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003560-15.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005073 - APARECIDO JOAQUIM DE

SOUZA (SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003643-65.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005074 - WILSON BATISTA DOS

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003695-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005075 - QUECIA RAFAELA BARBOSA

RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000216 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000368-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324004292 - LINA APARECIDA DA SILVA MORETI (SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA,

SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

“Vistos em sentença.

Propõe a parte autora a presente ação pelo rito dos Juizados Especiais Federais, objetivando a concessão de

benefício previdenciário de aposentadoria por idade - rural. Alega, em síntese, que seria segurada especial desde

seu casamento, época em que teria começado a trabalhar com o seu marido em regime de economia familiar,

perdurando tal atividade até os dias atuais, e que, contando com mais de 55 anos na data do requerimento

administrativo (DER), teria tempo de serviço rural, como segurada especial, suficiente para recebimento do

benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade previsto na Lei nº 8213/91. Pede a condenação do INSS

à concessão do benefício pleiteado, em valor não inferior ao salário-mínimo, desde a DER, com pagamento das

parcelas atrasadas em uma única vez, e ao pagamento de honorários. Requer os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Citada, a autarquia-ré contestou o pedido, argumentando que a autora não teria trazido início de prova material da

alegada atividade rural e não teria cumprido os requisitos previstos na Lei 8.213/91, para a aposentadoria

pleiteada.

Em audiência de instrução, a autora prestou depoimento pessoal e foram ouvidas três testemunhas. A parte autora
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reitera em alegações finais os termos da exordial. Por seu turno o INSS reiterou os termos de sua defesa na

integralidade.

É o relatório, no essencial.

Não obstante a existência de documentação comprobatória de vinculação com a atividade rural (art. 55, § 3º da

Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ), a autora não logrou demonstrar os requisitos legais necessários à

concessão do benefício postulado nestes autos.

Explico o porquê.

É que as documentações juntadas aos autos, principalmente os documentos acostados à inicial, dão conta de que o

marido da autora, Sr. Azilio Moreti, não pode ser considerado segurado especial, pois detinha e ainda detém

propriedades rurais com área superior ao número de módulos fiscais permitidos para a configuração da condição

de segurado especial. Vejamos.

A autora, na inicial, alega que depois do seu casamento em diante sempre trabalhou juntamente com seu esposo,

na condição de segurados especiais, em regime de economia familiar, no Sítio Boa Esperança, situado no

município de Bady Bassitt. Conforme cópia da matricula do referido imóvel rural, juntada à inicial, tal sítio é

composto de 121,4628 hectares. 

Consoante documento acostado pelo INSS em audiência, a quantidade de módulos fiscais do Sítio Boa Esperança,

situado no município de Bady Bassitt, perfaz o quantum de 7,50. Ora, tal quantidade é superior a 4 (quatro)

módulos fiscais que a Lei exige como requisito para o reconhecimento da condição de segurado especial (vide art.

11, VII, alínea “a”, nº 1, da Lei8.213/91).

Ademais, consta dos autos, conforme documentos juntados em audiência pelo INSS, que o marido da autora e ela

são proprietários de mais 02 (dois) imóveis rurais, além do Sítio Boa Esperança, quais sejam: Sítio Santo Antonio,

situado no município de Bady Bassitt, com área de 12,10 hectares, correspondente a 0,70 módulos fiscais, e sítio

Bacuri, situado no município de Potirendaba/SP, com área de 89,10 hectares, correspondente a 4,40 módulos

fiscais.Essas dimensões das três propriedades rurais pertencentes ao marido à autora e seu maridoperfazem o total

de 12,60 módulos fiscais, quantidade superior a 4 (quatro) módulos fiscais que a Lei exige como requisito para o

reconhecimento da condição de segurado especial (vide art. 11, VII, alínea “a”, nº 1, da Lei8.213/91).

É de se ver também que, nos autos virtuais, há Notificações de Lançamento do ITR (imposto sobre a propriedade

territorial rural), dos anos de 1995 e 1996, nas quais há a informação de enquadramento sindical do sítio Boa

Esperança como “empregador rural”, indicando ainda a existência de 1 (um) trabalhador, o que representa prova

em sentido diverso da alegação de que na exploração do imóvel rural não havia a contratação de terceiros.

Também verifica-se que, de várias notas de produtor rural juntadas, a quantidade de reses ou produção agrícola

comercializadas não foram de reduzida monta, sendo certo que em entrevista perante o INSS, o marido da autora

afirmou que: “possuía cerca de 10 mil pés de café. Atualmente não possui mais café e cria gado,

aproximadamente 150 cabeças”,tudo a descaracterizar um regime de economia familiar da atividade rural da

autora e seus familiares, não podendo os mesmos serem qualificados como segurados especiais.

Apesar de algumas testemunhas terem afirmado que a autora laborava em atividade braçal rural, tenho que tais

testemunhos estão divorciados das provas materiais coligidas, bem como dos requisitos legais para o

reconhecimento da condição de segurado especial.

Na hipótese em tela não restou caracterizada a atividade rural, como segurada especial, em regime de economia

familiar por parte da autora, visto que os imóveis rurais titularizados por ela e seu marido ultrapassam a área

estabelecida para módulo rural caracterizador do regime de economia familiar, nos termos do art. 11, VII, da Lei

nº 8.213/91.

Não se enquadrando a autora na categoria de segurado especial, há necessidade, portanto, de comprovar o

recolhimento de contribuições para obtenção do benefício da aposentadoria.No mesmo sentido é o entendimento

jurisprudencial a respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADORES RURAIS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EAPOSENTADORIAPORIDADE.EXIGÊNCIADE RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

I - Impossibilidade de se computar tempo deserviçocomo empregadoresrurais,poisnão se trata de simples

trabalhadores rurais, em regime de economia familiar.

II - O empregador rural se equipara a trabalhador autônomo, responsável por suas próprias contribuições.

Inteligência dos artigos 11, V, "a" da Lei n. 8.213/91 e art. 30, II, da Lein. 8.213/91.

III - Apelação Improvida. (Ac. nº 03050562-5, TRF-3ª Região, 1ª Turma, Relator Theotonio Costa, v.u., DJ

17/08/1999, p. 394).

 

Eventual mera indicação “contribuição ao funrural” deduzida do valor das notas fiscais trazidas aos autos, não tem

o condão de comprovar o recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício, vez que a

autora deveria efetuar tais recolhimentos na condição de contribuinte individual.

Nessas condições, inexiste base probatória que possa amparar o pedido do autor, de reconhecimento de exercício
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de atividade rural na condição de segurada especial, em regime de economia familiar, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria por idade-rural, sendo de rigor sua denegação.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro à parte autora, os benefícios da Gratuidade da Justiça.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001960-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324004277 - MARCO ANTONIO NOGUEIRA DE MATTOS (SP113902 - ANTONIO ALBERTO

CRISTOFOLO DE LEMOS, SP152622 - LUCIANA CRISTOFOLO LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por MARCO ANTONIO NOGUEIRA DE MATTOS em face doINSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de auxílio-

doença.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este

Juizado de São José do Rio Preto-SP, processo n.º 0000158-22.2013.4.03.6324, objetivando, igualmente, a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora neste Juizado (processo n.º 0000158-

22.2013.4.03.6324) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito,

entendo como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, ficando,

consequentemente, revogada a antecipação da tutela concedida em 19/04/2013.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000217 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Vistos. 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito,

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa

de pedir). 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação de eventual

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Outrossim, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo

adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob

pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do

requerido.  

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe

ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao

Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 -

rel. Juiz Santos Neves)  

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do

pertinente indeferimento administrativo relativo ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa,

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a juntar aos autos, no mesmo prazo, cópia(s) legível(is) do(s)

seguinte(s) documento(s): comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias,

em nome próprio, ou de Declaração de Endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais (disponível no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). 

Int. 

 

0002441-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004264 - CASSIA

APARECIDA CANDIDO ZAGO (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002439-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004267 - JOSE

MARTINS (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena

de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do

requerido.  

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe

ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao

Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 -

rel. Juiz Santos Neves)  

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do

pertinente indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa,

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópia(s) legível(is)

do(s) seguinte(s) documento(s): comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta)

dias, em nome próprio, ou de declaração de endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional Federal - 3ª Região).  

 

Intimem-se. 

 

0002178-83.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004325 - ANA MARIA

DA SILVA (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002157-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004326 - ANTONIO

FRANCISCO GALDINO (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002076-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004327 - JERRI

APARECIDO DA COSTA LAU (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Em melhor análise aos autos, verifico que a Petição anexada em 07/05/2013 trata-se de Recurso Extraoridnário

interposto em face do Decisão proferida em 06/06/2012 e publicada em 18/06/2013.

 

Verifico ainda, que em 21/02/2013 foi certificado o transito em julgado.

 

Assim, intime-se a parte autora para que informe se tem interesse no prosseguimento do referido Recurso, tendo

em vista as razões acima explanadas.

 

Intime-se.

 

0002498-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004284 - EDNA SANTOS

DA CRUZ (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     585/619



Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação de eventual pedido

de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Outrossim, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo relativo ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

Int.

 

0002258-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004321 - ERICK

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN, SP294036 - ELENI FRANCO

CASTELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem
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manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópia(s) legível(is) do(s)

seguinte(s) documento(s): CPF do menor; comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e

oitenta) dias, em nome próprio, ou de declaração de endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional Federal - 3ª Região).

 

Intimem-se.

 

0002516-57.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004296 - ANA

MANSERA MOREIRA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação de eventual pedido

de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Outrossim, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo relativo ao benefício pretendido, contemporâneo à presente ação. Sem manifestação,

ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o

qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a juntar aos autos, no mesmo prazo, cópia(s) legível(is) do(s)

seguinte(s) documento(s): comprovante de residência recente (de acordo com o endereço constante da inicial),

datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome próprio, ou de Declaração de Endereço, nos moldes do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais (disponível no sítio eletrônico do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região).

Fica cancelada a perícia médica designada para o dia 06/09/2013, às 09:00 horas, a qual oportunamente será

redesignada, após cumpridas as determinações acima.

Int.
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0002422-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004260 - NADIR VIALI

PELUCI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, em 15 (quinze) dias, cópia da sentença proferida nos autos do

processo nº 2706/2003, que tramitou pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Catanduva-

SP,possibilitando, assim, a verificação da prevenção.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena

de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do

requerido.  

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe

ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao

Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 -

rel. Juiz Santos Neves)  

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do

pertinente indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa,

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

0002243-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004323 - ALINE CARLA

SIQUEIRA (SP284258 - MICHELL ANDERSON VENTURINI LOCATELO, SP321535 - ROBSON DE

ABREU BARBOSA, SP076265 - DALCISA VENTURINI L. BOSSOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002247-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004322 - LEANDRO

DOS SANTOS SILVA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI

FREITAS DOS SANTOS, SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  
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Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito,

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa

de pedir). 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação de eventual

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a juntar aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s)

documento(s): comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome

próprio, ou de Declaração de Endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais (disponível no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Prazo: 10

(dez) dias. 

Int. 

 

0002368-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004212 - IRACI

RENZETI SANITA (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO,

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002367-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004214 - DELACI

MARIA RODOLPHO TREVIZAN (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR, SP155747 - MATHEUS

RICARDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002504-43.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004286 - FATIMA

APARECIDA DURAN (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação de eventual pedido

de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Outrossim, verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação padrão

divergente da matéria tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de atendimento

para retificação da classificação do assunto.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a juntar aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):

comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome próprio, ou de

Declaração de Endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais

(disponível no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação padrão

divergente da matéria tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de

atendimento para retificação da classificação do assunto.  

Após, proceda-se à citação do INSS, na pessoa do seu representante legal. 

Cite-se e cumpra-se. 

 

0002292-22.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004328 - JACYRA DE

AMARAL (SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001619-11.2013.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004335 - APARECIDA

DEDIN DE OLIVEIRA (SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088

- PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002226-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004282 - JOAO
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VASERINO (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Nos Juizados Especiais, a cumulação de pedidos só é permitida quando houver conexão entre eles (Lei nº

9.099/95, art. 15), o que não ocorre no presente caso, haja vista a ausência de conexão entre os pedidos de

aposentadoria especial/aposentadoria por tempo de contribuição e auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor emende a inicial, indicando com qual pedido

pretende prosseguir, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação padrão

divergente da matéria tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de

atendimento para retificação da classificação do assunto.  

Após, proceda-se à citação do INSS, na pessoa do seu representante legal. 

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a juntar aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s)

documento(s): comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome

próprio, ou de Declaração de Endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais (disponível no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). 

Cite-se, cumpra-se, intime-se. 

 

0002259-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004329 - RUBENS LEITE

BARBOSA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI, SP219420 - SILMARA TELES FERREIRA PINTO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002069-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004332 - ROSALINA DA

SILVEIRA DE SOUZA (SP274461 - THAIS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002049-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004333 - JOSE

ANTONIO DIAS (SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002003-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004334 - VALERIA

CRISTINA FLORIPES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0007687-64.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004245 - PAULINO

SOUSA DOS REIS (SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação de eventual pedido

de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a juntar aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):

comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome próprio, ou de

Declaração de Endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais

(disponível no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Prazo: 10 (dez) dias.

Após, cite-se.

Int.

 

0002467-16.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004268 - OLIVIA DA

SILVA DE MENESES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).
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Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação de eventual pedido

de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Regularize a parte autora a sua representação processual no presente feito, bem como junte declaração de pobreza,

no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena

de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do

requerido.  

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe

ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao

Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 -

rel. Juiz Santos Neves)  

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do

pertinente indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa,

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópia(s) legível(is)

do(s) seguinte(s) documento(s):comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta)

dias, em nome próprio, ou de declaração de endereço, nos moldes do Anexo I do Manual de Padronização

dos Juizados Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional Federal - 3ª Região).  

 

Intimem-se. 

 

0002198-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004324 - JOAO ALBINO

VIDIGAL (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002683-49.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004319 - VAUDIRENE

ALVES DE SOUZA (SP297225 - GRAZIELE PERPÉTUA SALINERO, SP091933 - ANTONIO DAMIANI

FILHO, SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002266-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004320 - VERA LUCIA

DE OLIVEIRA (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0001731-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004309 - ENOQUE
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RODRIGUES DE LIMA (SP292796 - KATIA DE MASCARENHAS NAVAS, SP214225 - WESLER

AUGUSTO DE LIMA PEREIRA, SP269415 - MARISTELA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Em virtude da natureza do pedido constante do presente feito, determino que o (s) laudo (s) pericial (periciais)

anexado (s) ao processo fique (fiquem) sujeito (s) ao procedimento de Segredo de Justiça de documentos,

restringindo-se o seu acesso apenas às partes e seus respectivos procuradores constituídos.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação acerca do(s) laudo(s) pericial(ais),

no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos complementares que entendam

necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do Juízo, em conformidade aos termos

da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação padrão

divergente da matéria tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de

atendimento para retificação da classificação do assunto.  

Após, proceda-se à citação do INSS, na pessoa do seu representante legal. 

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a apresentar a Declaração de Hipossuficiência, para concessão

do benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Cite-se, cumpra-se, intime-se. 

 

0002155-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004330 - JULIANA

CRISTINA DA SILVA (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP196619E - LUIZ CARLOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002154-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6324004331 - ODILON

PAULO DIAS DOS SANTOS (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP196619E - LUIZ CARLOS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000218 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000136-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004291 - MARIA JOSE DE

MELLO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de pedido de reiteração de tutela antecipada e de realização de perícia na especialidade Psiquiatria,

formulado na petição anexada aos autos em 09/04/2013.

Alega a parte autora que o Perito conclui pela limitação de movimentos e rigidez dos dedos da mão o que
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prejudica ao exercício da atividade laboral e, além disso a sofre de “depressão”, estando sem receber qualquer

provento a um bom tempo.

Não obstante as alegações apresentadas, as provas até aqui produzidas não se me afiguram suficientes para gerar a

necessária convicção quanto à verossimilhança das alegações, pressuposto para a concessão antecipada da tutela

(CPC, art. 273), haja vista a constatação pelo Sr. Perito de que a autora não é portadora da doença alegada na

petição inicial, concluindo que a autora padece de rigidez dos dedos da mão direita, lesão que a incapacita de

forma temporária, relativa e parcial, sendo necessária, no caso, a realização de outras provas.

Por outro lado, sabe-se que por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de

forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a pressupostos

específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta

quanto à probabilidade de ocorrência do prejuízo pela demora processual e sua suportabilidade pelo autor.

Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela, uma vez que não estão previstos os requisitos do artigo 273 do

Código de Processo Civil.

Defiro a realização da perícia na especialidade Psiquiatria.

Providencie a serventia o agendamento de data para realização de perícia médica.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0002175-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004259 - ELENIR

APARECIDA ALBANEZ DE OLIVEIRA (SP276023 - EDNA APARECIDA MIRA DA SILVA DE LIMA

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0002235-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004305 - ALEXANDRO

COLTRI LUGO SORACE (SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO, SP187417 - LUÍS CARLOS

GRALHO, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 -

DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

0002093-97.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004230 - IRANI DE

OLIVEIRA ANGELO (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001493-51.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004232 - AMANDA

RAMOS LOPES (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) NATHALIA RAMOS LOPES (SP105150 -

ANA PAULA CORREA DA SILVA) JADY RAMOS LOPES (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0002202-14.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004258 - ANA PAULA

LOPES GARCIA ANTUNES (SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI) UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA)
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0002165-84.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004256 - IGOR FELIPE DE

CARVALHO (SP073854 - JESUS NAZARE BARBOSA, SP321535 - ROBSON DE ABREU BARBOSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0002200-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004257 - LIGA FORTY

ARGAMASSA LTDA. - EPP (SP180475B - SAMUEL ALVES DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE

QUÍMICA DA 4ª REGIÃO

FIM.

 

0002129-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004234 - TEREZINHA

APARECIDA OLIVA ANTONIELLO (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF, SP289268

- ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002227-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004303 - SORAYA RIENTE

BUENO (DF022393 - WANESSA ALDRIGUES CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de pobreza.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.
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0000532-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004280 - PEDRO PEREIRA

(SP319773 - JEFFERSON SALDANHA OLIVEIRA, SP280544 - FERNANDA ANTONIASSI, SP199479 -

ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Venham os autos conclusos para sentença.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0003608-47.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004269 - ZELIO ROSSI

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

Tendo em vista que os cálculos dos valores atrasados superam o limite permitido para recebimento através de

Ofício de RPV, ou seja, de 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar acerca de eventual renúncia de valores, lembrando que qualquer renúncia apresentada deverá

constar também a assinatura da própria parte autora, já que a procuração anexada aos autos, não comprova estes

poderes ao patrono nomeado.

 

Sem prejuízo, com fulcro no artigo § 9º, artigo 100, da Constituição, intime-se o INSS para que, no prazo de 30

(trinta) dias, informe discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de receita em nome da parte

autora que preencham as condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

 

No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, no silencio

expeça-se Precatório.

 

Int.

 

0002394-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004275 - CELSO PEDRO

DA SILVA (SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA, SP075209 - JESUS JOSE

LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ajuizada por Celso Pedro da Silva Ferreira em face do INSS, objetivando a concessão do

benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Relata o autor que em 02/02/2012, durante o expediente de trabalho na empresa Pandin Móveis de Aço Ltda.

sofreu uma queda de uma altura de superior a dois metros de altura que lhe ocasiona uma “Dor Lombar Baixa”,

impedindo-o de exercer sua atividade laboral, sendo, posteriormente, demitido, justamente por não ter condições

de trabalhar.

No caso presente, a suposta incapacidade da parte autora decorre de acidente do trabalho, conforme se verifica do

relatado na exordial.
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A matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo

109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos pelos Juizados Especiais Federais, consoante disposição

expressa no art. 3º da Lei nº 10.259/01.

 

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; “

 

“Lei 10.259-2001 - Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças”

 

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, e sob

o crivo da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as

causas de falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas

no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/2001.

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema:

 

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não

vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo).

 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO . JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DOINCISO I DOARTIGO

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira dorol de atribuições da Justiça Federal o julgamento

das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalhoque foram atribuídas à

Justiça do Trabalho , à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doençaacidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada

em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de

lide acidentária.

III. Agravo a que se nega provimento”.

(ProcessoClasse:AI - 323932,Nº Documento: 2 / 3515,Processo: 2008.03.00.001775-6,UF: SP,Doc.:

TRF300266513-RelatorDes. Fed. Walter do Amaral, Órgão Julgador Sétima Turma, Data do

Julgamento:18/01/2010, Data da Publicação/FonteDJF3 CJ1 DATA:05/02/2010, p. 768).

 

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino

à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos autos, via e-mail, à Justiça Estadual do local do

domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados

em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de

Competência nos termos da legislação em vigor.

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0002248-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004304 - VALDEMAR DA

SILVA (SP274635 - JAMES SILVA ZAGATO, SP274738 - SILVIO ANTONIO CERETTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do comprovante de

residência recente, datado dos últimos 180 dias no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio firmada

pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000634-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004307 - HELCIO DE

BARROS (SP248214 - LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença

proferida em 19/04/2013, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss.,

da Lei nº 9.099/95.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 04/06/2013, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 15/06/2013,

prorrogando-se até o próximo dia útil subseqüente, ou seja, 17/06/2013, sendo certo que o recorrente protocolizou

seu recurso em 03/07/2013, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias.

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja,

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora. Por conseguinte, após as formalidades

legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
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reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0002241-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004299 - NAIR GAZETA

VIANA (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002212-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004281 - JOSE ANTONIO

RICCI (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002238-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004301 - ANA ROSINEI

ZAMONARI COSTA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002239-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004300 - APARECIDO

ALVARES LOPES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000773-84.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004233 - ELISANGELA

MAYOR TORRES (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA, SP255080 - CAROLINA SANTOS DE

SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0002172-76.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004254 - LYGIA

CAMPANA SAGGIORO (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI, SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS

SANTOS, SP323025 - GINA PAULA PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000743-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004263 - ALEXANDRE

GALLO (SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN, SP218826 - SANDRO GARCIA

PEREIRA DA SILVA, SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação ajuizada por Alexandre Gallo em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a

revisão dos benefícios previdenciário de auxílio doença por acidente do trabalho (NB 534.595.315-1 e

542.504.233-3), nos termos do art. 29, inc. II, da Lei n.º 8.213/91.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em manifestação protocolada em 03/05/2013, informa que os

benefícios já foram revistos, porém alega incompetência da Justiça Federal, com fundamento no art. 109, inc. I, da

CF, para o processamento e julgamento da presente demanda, haja vista que se trata de benefícios decorrentes de

acidente do trabalho.

Com razão a autarquia federal.

A matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo

109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos pelos Juizados Especiais Federais, consoante disposição

expressa no art. 3º da Lei nº 10.259/01.

 

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; “

 

“Lei 10.259-2001 - Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
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competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças”

 

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, e sob

o crivo da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as

causas de falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas

no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/2001.

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema:

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo

benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar

competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.”

(STJ, CC 201201805970, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, j. em 12/12/12, DJE de 01/02/201, vol. 285, p. 165)

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.

ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao

acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo regimental a que se

nega provimento.”

(STJ, AGRCC 201201039064, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 22/05/2013, DJE de

05/06/2013)

 

“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não

vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo).

 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a

concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho

(art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de

Janeiro).

 

Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer fase do processo pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.

Dispositivo.

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e determino

à Secretaria deste Juizado que providencie a remessa de cópia dos autos, via e-mail, à Justiça Estadual do local do

domicílio da parte autora, como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam distribuídos e processados

em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja suscitado Conflito de

Competência nos termos da legislação em vigor.

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002191-82.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004253 - GLORIA

APARECIDA PRIETO (SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando
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ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do comprovante de

residência recente, datado dos últimos 180 dias no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0002228-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004302 - PATRICIA

MACHADO ALVES (SP065755 - MARLUCE ABADIA MACHADO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001783-66.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004231 - THIAGO ELIAS

MARTINS FERREIRA (SP299663 - LEONARDO PASCHOALÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     600/619



protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora intimada a anexar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legível do comprovante

de residência recente, datado dos últimos 180 dias no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0002199-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004251 - ANIZIO DE

OLIVEIRA (SP199403 - IVAN MASSI BADRAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002195-22.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004252 - LISLEIA

LEONATO ROSA DE OLIVEIRA (SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS, SP323025 - GINA

PAULA PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0002152-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6324004255 - NEUZA DAS

GRACAS RINCAO SANCHES (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

 

  

 

FOLHA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000219 

 

 

0002168-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005365 - RAYANE CRISTINA DE MATOS

DE MORAES (SP296838 - LUIZ CARLOS DA MOTA SILVA, SP277680 - LUÍS FELIPE GRECCO

ZANOTTI, SP220434 - RICARDO JOSE GISOLDI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia da Cédula de Identidade (RG), comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), inclusive da menor, bem

como comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu

nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo I

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu

pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0001283-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005301 - ROSELI APARECIDA

CASTILHO (SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, ficam as

partes intimadas para, querendo, apresentarem manifestação acerca do laudo pericial, no prazo simples de 10 (dez)

dias, bem como para a audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/09/2013, às 10h00 na CENTRAL DE

CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, designada em conformidade ao disposto no

artigo 125 do Código de Processo Civil, sendo certo que a parte autora deverá comparecer ao ato acompanhada de

seu patrono, se caso for. 

 

0001480-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005363 - ADEMIR SARTORELLI

(SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICAM AS PARTES

INTIMADAS do CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, em

conformidade aos termos da manifestação da autarquia federal acerca do laudo pericial. 

 

0002253-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005282 - VALDINEIA CANO GOBE

(SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 11 de novembro de 2013, às 14:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei

nº 9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento

independentemente de intimação).Outrossim, ficam as partes cientificadas de que eventual requerimento para

intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de

instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda que as testemunhas que residirem em

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória.

 

0002159-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005370 - NELSON JOSE DE OLIVEIRA

(SP292796 - KATIA DE MASCARENHAS NAVAS, SP214225 - WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA,

SP269415 - MARISTELA QUEIROZ)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia da Cédula de Identidade (RG), comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bem como comprovante

de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração

de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido. Prazo: 10

(dez) dias.

 

0001288-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005302 - MARIA JOSE DE JESUS

VENTURA DA SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A

PARTE AUTORA INTIMADA da PROPOSTA DE ACORDO apresentada pelo INSS, bem como FICAM AS

PARTES INTIMADAS, da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia 23/09/2013, às 10h00,

na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, sendo certo que a parte

autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0001152-50.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005283 - DINORA MARIA DA SILVA

VOLPE (SP267757 - SILVIA ANTONINHA VOLPE)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no

D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA para que fique ciente da petição

anexada pela Ré. Prazo: 10 dias.

 

0001995-15.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005369 - LUIZ CARLOS TONIN (SP224707

- CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos
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Declaração de Hipossuficiência, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei nº 1060/50, devidamente assinada. Prazo: 10

(dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012,INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos

autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o

seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada.

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0002240-26.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005303 - VANIA MARIA COLOGNESI DE

SOUZA (SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI)

0002256-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005371 - ANTONIO BARBOSA DE

OLIVEIRA FILHO (SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas para, querendo, APRESENTAREM MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S)

LAUDO(S) PERICIAL(AIS), no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos

complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos

do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de

2013.  

 

0001007-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005285 - MARIA MADALENA

BERNARDINELLI TAPPARO (SP058771 - ROSA MARIA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000988-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005292 - IRENE MORAES VENANCIO

(SP300624 - RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000856-03.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005291 - APARECIDA DONIZETI

SANTOS ESTOFOLETI (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO

MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0001823-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005289 - IVONE SALOME DE OLIVEIRA

(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001776-02.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005288 - JUNIOR REGIO DE OLIVEIRA

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001326-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005287 - SUELI APARECIDA FAVA

RODRIGUES (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001069-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005294 - EDER HERCULINO DE

CARVALHO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001316-15.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005296 - GERALDO DA SILVA

MEDEIROS (SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000195-83.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005284 - PAULA MARIA DE JESUS

SILVESTRE (SP191567 - SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001273-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005286 - MARIA APARECIDA VELLANI

(SP270516 - LUCIANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001717-14.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005300 - EZIMAR ALVES PEREIRA DE

MOURA (SP225227 - DEVAIR AMADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001286-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005295 - MARIA DE LOURDES BUENO
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ANONI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001716-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005299 - ANA DOS REIS MORAIS

(SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA

SILVA, SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001320-52.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324005297 - CLEIDE PONTEL DIAS

(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000220 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000183-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6324004317 - WLADIMIR ANTONIO ROBERTO PERES (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA,

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos etc.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural em regime de economia familiar, no período de 01/07/1975

a 30/04/1982, com o conseqüente pagamento das diferenças devidas desde a DER.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido, alegando, em síntese, que o genitor do autor,

Sr. Domingos Queixada Peres, seria empregador rural, proprietário de várias propriedades, não podendo ser

reconhecida a condição de segurado especial do autor.

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas,

bem como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas

manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

Inicialmente dou pela falta de interesse processual com relação ao pedido da parte autora de reconhecimento do

período rural de 01/07/1977 a 31/12/1979, laborado no Sitio Progresso, situado no município de Cedral/SP, eis

que já reconhecido administrativamente, sendo considerado pelo INSS na contagem administrativa de tempo de

contribuição do autor, consoante cópia do processo administrativo juntada aos autos virtuais.

Assim, a questão remanescente a ser tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, de 01/07/1975 a

30/06/1977 e de 01/01/1980 a 30/04/1982, com a consequente implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição/serviço.

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela parte autora como rurícola

(lavrador), em regime de economia familiar, na propriedade rural denominada Sítio Progresso, situada no

município de Cedral/SP, nos períodos de 01/07/1975 a 30/06/1977 e de 01/01/1980 a 30/04/1982. As testemunhas

ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pela parte autora desde

jovem na referida propriedade, pertencente ao seu genitor, Sr. Domingos Queixada Peres,nos períodos aludidos.

Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A

versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, João Fernando Martines e Claudomiro José
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Carareto, tem veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em prova material.

Vejamos.

Primeiramente é de se consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o

início de prova material que estiver em nome dos pais ou cônjuge, indicando o exercício de atividade rural pelos

mesmos, se estende, respectivamente, aos filhos e ao outro cônjuge, nos casos de atividades exercidas em regime

de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em regime de

auxílio mútuo, desde que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal).

Há comprovação documental de que a parte autora era lavradora ou pertencia a uma família do âmbito rural,

conforme os seguintes documentos carreados à inicial: Requerimento de matrícula escolar do autor para a 6ª série

do 1º grau, datado de 20/01/1976, no qual o seu genitor, Domingos Quessada Peres, foi qualificado como

proprietário rural, estabelecido no sítio Progresso;Requerimento de matrícula escolar do autor para a 7ª série do 1º

grau, datado de 27/12/1976, no qual o seu genitor, Domingos Quessada Peres, foi qualificado como lavrador,

estabelecido no sítio Progresso; Notas Fiscais de Produtor Rural, em nome do Pai do autor, Domingos Queixada

Peres, estabelecido no Sítio Progresso, município de Cedral/SP, referentes aos anos de 1970 a 1982.

Tenho que o reconhecimento da atividade rural exercida pela parte autora pode ser considerada a partir

01/07/1975, porque o autor já contava então com mais de doze anos de idade, idade mínima para que haja o

reconhecimento de atividade rural em regime de economia familiar, de acordo com corrente jurisprudencial

dominante de nossos E. Tribunais.

Nem se diga, como alegado pelo INSS, que o pai do autor seria empregador rurale possuidor de vários sítios, o

que descaracterizaria a sua condição de segurado especial e o exercício da atividade rural em regime de economia

familiar, não se podendo, assim, reconhecer o exercício da atividade rural no período alegado pelo autor.

É que o pai do autor, consoante documentos anexados pelo INSS, fez declaração, no ano de 1989, deque naquela

ocasião (ano de 1989) explorava atividade rural com auxílio de empregados. Ora, o período que o autor quer ver

reconhecido como tempo de atividade rural exercido em regime de economia familiar vai apenas até 1982, ou

seja, é período anterior à declaração de seu genitor, feita vários anos depois. Conclui-se, portanto, da conjugação

da prova material (documentos) com a prova oral colhida (depoimento pessoal e testemunhal), que o autor laborou

nos períodos pleiteados em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados, no sítio Progresso, situado

no município de Cedral/SP, pertencente ao seu genitor. A presença de empregados na propriedade rural apenas

pode ser reconhecida a partir de 1989, ou seja, fora do período que foi pleiteado pelo autor na inicial.

Ainda, resultou comprovado que o genitor do autor também adquiriu outras propriedades rurais além do Sítio

Progresso. Todavia, conforme documentos anexados pelo INSS, tudo indica que tais propriedades foram

adquiridas em anos posteriores ao período que o autor quer ver reconhecido, trabalhado no Sítio Progresso.

Assim, resulta da prova dos autos, documental e testemunhal, que o autor, ao lado de seus pais, no período

pleiteado na inicial,laborou tão somente, em regime de economia familiar, no Sítio Progresso, situado no

município de Cedral, fazendo, portanto, jus ao reconhecimento desse período como tempo de serviço para fins de

aposentadoria.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo

trabalhado pela parte autora como rurícola, em regime de economia familiar, na propriedade rural denominada

Sítio Progresso, situada no município de Cedral/SP, nos períodos de 01/07/1975 a 30/06/1977 e de 01/01/1980 a

30/04/1982.

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte autora, com a consideração dos períodos

rurais supra aludidos e reconhecidos (períodos de 01/07/1975 a 30/06/1977 e de 01/01/1980 a 30/04/1982),

somados ao tempo trabalhado em atividade rural reconhecido administrativamente e aos tempos contribuídos

como contribuinte individual, na data da entrada do requerimento administrativo (17/05/2012) já possuía tempo de

trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo

trabalhado de 36 anos, 10 meses e 18 dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de

interesse processual, com relação ao pedido de reconhecimento do período de trabalho rural de 01/07/1977 a

31/12/1979, eis que já reconhecido na via administrativa pelo INSS.

No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na

averbação do tempo trabalhado pela parte autora como rurícola, em regime de economia familiar, na propriedade

rural denominada Sítio Progresso, situada no município de Cedral/SP, nos períodos de 01/07/1975 a 30/06/1977 e

de 01/01/1980 a 30/04/1982.

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria
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por tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 17/05/2012 (data

do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2013 (primeiro dia do mês em que elaborados os cálculos pela

Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial de R$622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), e renda mensal

atual de R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), para a competência de julho de 2013, ainda que desta

sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas

ao período entre a DIB(17/05/2012) e a DIP(01/08/2013), no valor de R$9.997,42 (nove mil novecentos e noventa

e sete reais quarenta e dois centavos). Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em julgado da sentença.

Sem honorários advocatícios e custas.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002461-09.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA GABRIELLY DE SOUZA LIMA 

REPRESENTADO POR: JANAINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224707-CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002568-53.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTINA LOPES JANUARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/11/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002569-38.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ALVES CHAVES 

ADVOGADO: SP274520-ADRIANO DA TRINDADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002570-23.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALSIRA BARBOSA ZANERATO 

ADVOGADO: SP185933-MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002571-08.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DISNEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185933-MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002572-90.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO COMINATO 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002573-75.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RAFAEL BRITO FERNANDES 

REPRESENTADO POR: JENAINA BEATRIZ DE BRITO 

ADVOGADO: SP224707-CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002574-60.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO AUGUSTO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224707-CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0003553-94.2013.4.03.6106 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI CESAR ESQUIVI 

ADVOGADO: SP189282-LEANDRO IVAN BERNARDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.
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2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/08/2013

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002315-62.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE CASTRO 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002316-47.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL JUNIOR LOPES 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002317-32.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002318-17.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADISON SENA DIM 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002319-02.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES BRAZ 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002321-69.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZIRES GONZAGA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002322-54.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE RAMPAZO GASPARINI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2013 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002323-39.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SANTOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002324-24.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR NUNES FILHO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2013 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002325-09.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA GONCALVES PAVANELLO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002326-91.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/09/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002327-76.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA ROCHA MORENO 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2013 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002328-61.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LEME 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 20/09/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 -

PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002329-46.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MATANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002330-31.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE TURCINELLI PIRES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/10/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002331-16.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIELE CRISTINA DE MORAES 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/09/2013 08:00 no seguinte endereço: RUA RIO BRANCO,

0 - QUADRA 13-83 - CENTRO - BAURU/SP - CEP 17015311, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002332-98.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002333-83.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002335-53.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DOS SANTOS VIZENTINI 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002336-38.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE CATORI CORREA 

ADVOGADO: SP149799-MARCIO ANTONIO EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/12/2013 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001231-95.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR CENEDESE 

ADVOGADO: SP267681-KARINE DIAS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002531-92.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI BENTO 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002617-63.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIO IKEDA 

ADVOGADO: SP306708-ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2013 10:30:00

PROCESSO: 0002747-53.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002760-52.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RENATO BAPTISTA REIS 

ADVOGADO: SP297800-LEANDRO RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002817-70.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP145018-MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002867-96.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002868-81.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GOMES 
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ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002869-66.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA APARECIDA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003124-24.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA ARRAES 

ADVOGADO: SP253644-GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2013 10:30:00

PROCESSO: 0003125-09.2013.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP253644-GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2013 10:00:00

PROCESSO: 0007591-80.2012.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINETE MEIRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000395 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o complemento de laudo sócio-econômico, pelo prazo de 10 dias. 

 

0000993-07.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001901 - JOSEFA DE SOUZA ROMERO

(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000391-16.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001900 - VERONICA SIMIAO CORREA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/08/2013     612/619



 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o laudo pericial, pelo prazo de 20 dias. 

 

0001051-10.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001931 - CARMEM RIBEIRO CASSIMIRO

(SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR, SP159483 - STEFANIA BOSI CAPOANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001022-57.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001927 - SUELI TEREZINHA DAL

CORTIVO BRITO (SP233723 - FERNANDA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001047-70.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001928 - REINALDO LOPES DE

ANDRADE (SP078907 - DOMICIO IAMASHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001048-55.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001929 - NELSON ROSA DE LIMA

JUNIOR (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO, SP263909 - JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA

LIMA FELÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

0001049-40.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001930 - EDNEIA ANDRADE (SP182878 -

ALEXANDRE MARTINS PERPETUO, SP263909 - JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA LIMA FELÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001005-21.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001926 - ELIZIA CANDIDA GARCIA

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001057-17.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001934 - MARIA APARECIDA

NASCIMENTO (SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR,

SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000574-84.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001912 - JOSE ROBERTO DA COSTA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000452-71.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001908 - CAMILA VIVIANE FOIZZER

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000453-56.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001909 - ROSARIA ESPOSITO (SP183424 -

LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000558-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001911 - CELIO ALVES DE LIMA

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000996-59.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001924 - CICERO FRANCISCO DOS

SANTOS (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER

DE NEGREIROS, SP209864 - DEBORA KIRCHNER JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001002-66.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001925 - EUNICE FARIA AMORIM

SANTIAGO (SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000601-67.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001914 - MARIA APARECIDA BASTOS

PEREIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000989-67.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001923 - MARIA APARECIDA TAVARES

(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES, SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000965-39.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001922 - TEREZA DE FATIMA CEZAR

MOREIRA (SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR, SP134562 - GILMAR CORREA LEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000958-47.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001921 - ADÃO SÉRGIO (SP218081 -

CAIO ROBERTO ALVES, SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000927-27.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001919 - REGINA DE SOUZA CAMARGO

(SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI, SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000768-84.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001918 - ROSA MARIA INACIO

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000644-04.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001917 - LUAN RODRIGUES ADORNO

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000642-34.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001916 - LUCAS MOREIRA DOMINGOS

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000611-14.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001915 - FRANCISCO RIBEIRO RAMOS

(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a proposta de acordo, no prazo de 10 dias. A petição que

não aceitar a proposta deverá ser assinada em conjunto pela parte e seu advogado. 

 

0000049-39.2012.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001903 - GREICE CRISTIANE GAVA

(SP098144 - IVONE GARCIA)

0000140-67.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001904 - JOSE SOUZA DA SILVA

(SP236433 - MARIA JOSE ROSSI RAYS, SP301356 - MICHELLE GOMES ROVERSI DE MATOS)

0000235-28.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001905 - JOSE DE FATIMA SILVA

(SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o relatório médico de esclarecimentos, pelo prazo de 10 dias. 

 

0000115-82.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001892 - ARACI CARRIATI (SP152910 -

MARCOS EUGENIO, SP181060 - TERESA CRISTINA CANELLA HENRIQUES, SP149799 - MARCIO

ANTONIO EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

0000262-11.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001893 - DILMA DE OLIVEIRA BRAGA

(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR, SP291272 -

SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000416-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001894 - LAZARA DA CONCEICAO

PIRES ROMANO (SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0007959-89.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001895 - ANTONIO DONISETE SALES

(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo de 05 dias. 

 

0000467-40.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001897 - GENIVAL APARECIDO

MAXIMIANO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0001058-02.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001898 - ELAINE APARECIDA GOMES

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS)

0001459-98.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001899 - MARIA HELENA HONORIO

(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO)

0001722-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001906 - JOSEFINA LUCIA XAVIER

(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES)

FIM.
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0000635-14.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325001902 - JOAO AILTON QUINTILIANO

(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO)

Manifeste-se a parte autora sobre o comunicado social, no prazo de 05 dias.

 

 

  

 

Informação nº 0102876 SEI 0005141-77.2013.4.03.8001

"Foi demonstrada a regular publicação da intimação do advogado pelo diário oficial. Nada há a ser reparado.

Arquive-se." Bauru, 09/08/2013 (a) DIOGO RICARDO GOES DE OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE

EM EXERCÍCIO.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2013

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001561-20.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001595-92.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA BUENO DE CAMPOS BISCAINO 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001596-77.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ÂNGELA MARIA LOPES FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001597-62.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDINA LOURENCO QUIERELLI 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001610-61.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES MAGRO 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001611-46.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA VAZ BRITO 
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ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001612-31.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LUVIZOTTI BENATTI 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001613-16.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001616-68.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE MARIA BECK DA SILVA 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2013 15:30:00

PROCESSO: 0001617-53.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2013 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

09/09/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001618-38.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIRO FELIX RUFINO 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2013 15:00:00

PROCESSO: 0001620-08.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA AMENDOLA 

ADVOGADO: SP283004-DANIEL FORSTER FAVARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001621-90.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP030449-MILTON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001622-75.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001623-60.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR ADELINO INACIO BORGES 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2013 14:00:00

PROCESSO: 0001624-45.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE ANDRADE SAVI 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2013 14:00:00

PROCESSO: 0001625-30.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE JESUS DO PRADO DIAS 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001634-89.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRINEIA TAMELIN 

ADVOGADO: SP275155-JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001636-59.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILVAN MAXIMINO 

ADVOGADO: SP033681-JOSE PEDRO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001638-29.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001640-96.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HONORIO NETO 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001650-43.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001651-28.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001653-95.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE SCHMIDT 

ADVOGADO: SP059146-DENISE HUSSNI MACHADO JORGE 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001654-80.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO MATIAS 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001657-35.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOMINGOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001658-20.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI PIRES DA ROSA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001660-87.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001661-72.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BOLDRIN 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001666-94.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE CRISTIANE SCAHAVONI 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001675-56.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FILIPE BORGES DAMACENO 

REPRESENTADO POR: RAFAELA RENATA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001677-26.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA PASSINI SODRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001680-78.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FREDERICO CIAPPINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2013 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 
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